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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 4 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 
aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 0543/2021-Gab.cmdº.cBMPa, de 14 de 
julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/788726,
r E S o l V E:
art. 1º. colocar à disposição da Secretaria Estratégica de Estado de 
articulação e cidadania - SEac, o SUBTEN QBM-coNd JoSÉ HaElToN 
SoUZa da coSTa, Mf: 5826829/1, a contar de 1º de agosto de 2021, 
para exercer função de natureza civil.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 4 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 688573

d e c r e t o Nº 1769, de 3 de aGosto de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.625.348,81 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.625.348,81 (dois Milhões, Seiscen-
tos e Vinte e cinco Mil, Trezentos e Quarenta e oito reais e oitenta e Um 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011569514987658 - SEdoP 0101 449051 393.620,31

181011442215008214 - SEJUdH 0101 335041 865.997,22

462021339215038841 - fcP 0101 339039 400.000,00

582012312212978338 - cEaSa 0261 339039 470.664,12

742011212615088238 - UEPa 0102 339139 80.000,00

742011233115088243 - UEPa 0102 339039 260.000,00

901011012615088238 - fES 0103 339140 145.067,16

901011030215078876 - fES 0103 339033 10.000,00

ToTal 2.625.348,81

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 393.620,31

181011442215008214 - SEJUdH 6101 335041 865.997,22

271011854114978782 - SEMaS 0101 339030 100.000,00

481011936315018507 - SEcTET 0101 335041 200.000,00

582012360514918522 - cEaSa 0261 449051 470.664,12

742011236415068868 - UEPa 0102 339033 340.000,00

901011030215078288 - fES 0103 339039 145.067,16

901011066515076775 - fES 0103 339033 10.000,00

911010442215008805 - SEPlad 0101 449051 100.000,00

ToTal 2.625.348,81

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 3 de agosto de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 688570

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 626/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/843147, de 3 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de SaNTarÉM/Pa, no período de 04 a 07/08/2021.

Servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

Precursora e assessorar agenda pública do Governo do 
Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 627/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e 
coNSidEraNdo o processo n° 2021/832957, de 2 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor a abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de iNHaNGaPi/Pa, no período de 02 a 03/08/2021.

Servidor objetivo
lEo VarGaS dorNEllES, cPf 301.194.482-20, matrícula fun-

cional n° 5958820/1, ocupante do cargo assessor do cerimonial, 
lotado na diretoria do cerimonial.

realizar precursora e execução da agenda Pública do 
Governo do Estado, no referido município. 

ii- conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 628/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/840166, de 3 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de BENEVidES e o distrito de MoSQUEiro/Pa, no dia 04/08/2021.
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Servidor objetivo

odaliNa EMiKo aoKi alVES, cPf 585.801.312-00, matrícula 
funcional nº 97571296/3, cargo assessor Técnico, lotada no 

Núcleo de articulação Social.

reunião com o secretário de planejamento e entidades 
de classes, no referido município e distrito.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 629/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/843189, de 3 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de ParaUaPEBaS/Pa, no período de 04 a 07/08/2021.

Servidor objetivo

PaUla BEZErra KoUrY dE fiGUEirEdo, matrícula funcional nº 
57188838/ 3, cPf 715.722.442-91, cargo Mestre de cerimônia, 

lotada na diretoria do cerimonial.

Precursora e assessorar agenda pública do Governo do 
Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 630/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/837277, de 2 de agosto de 2021;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaliNÓPoliS/Pa, no período de 02 a 06/08/2021.

Servidor objetivo

EliSSaNdro GoMES dE fariaS, cPf 832.410.274-49, matrícula  
funcional  nº 5946370/ 1, ocupante do cargo de assessor adminis-

trativo iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial da 
Governadoria, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 631/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e 
coNSidEraNdo o processo n° 2021/832988, de 2 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora a abaixo relacionada a se deslocar para o municí-
pio de iNHaNGaPi/Pa, no período de 02 a 03/08/2021.

colaborador objetivo

GlaYcE KariNa SilVa E SilVa, cPf nº 681.141.842-72, 
matricula funcional nº 5960512/1, cargo assessor do cerimonial, 

lotada na diretoria do cerimonial.

Precursora e assessorar agenda pública do Governo do 
Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 632/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/845036, de 4 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de caNaÃ doS caraJáS, SÃo GEraldo do araGUaia e GoiaNÉSia do 
Pará/Pa, no período de 05 a 10/08/2021.

Servidor objetivo

carloS riValdo fErrEira da SilVa matrícula funcional 
nº5718430/1, cPf 091.971.922 -87,  cargo assessor Especial 

iii, lotação aSTEc.

Precursora e assessorar agenda pública do Governo do 
Estado, nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 635/2021-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2021/843171, de 3 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de SaNTarÉM/Pa, no período de 04 a 07/08/2021.

Servidor objetivo

SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, 
matrícula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de 

assessor do cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

realizar  precursora e assessorar agenda pública do Gover-
no do Estado, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 de agosto de 2021.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 688571

Portaria Nº. 1.223/2021-ccG de 4 de aGosto de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 13, inciso i, da lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011,
r E S o l V E:
relotar roBErTo MErÊNcio PaNZa SiQUEira, assessor Especial i, na 
casa civil da Governadoria do Estado.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 4 aGoSTo dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 688574
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 684/2021 – 
di/cMG, de 04 de aGosto de 2021

 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Santarém/Pa; Período: 
04 a 07/08/2021; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousa-
da); Servidor: carlos Henrique oliveira alcantara, Mf nº 3402690/2; or-
denador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 688368
eXtrato de Portaria Nº 685/2021 – 

di/cMG, de 04 de aGosto de 2021
 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Salinópolis/Pa; Período: 
19 a 26/07/2021; Quantidade de diárias: 8,0 (alimentação); Servidora: 
cristiane lopes, Mf nº 5947467/2; ordenador: cEl QoPM Marco antonio 
Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 688370
eXtrato de Portaria Nº 686/2021 – 

di/cMG, de 04 de aGosto de 2021
 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: inhangapi/Pa; Período: 
01/08/2021; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidora: 2° SGT 
PM r/r Kátia do Socorro Morais de lima oliveira, Mf nº 5388937/2; orde-
nador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 688372
eXtrato de Portaria Nº 687/2021 – 

di/cMG, de 04 de aGosto de 2021
 objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: inhangapi/Pa; Período: 01/08/2021; Quantidade de diárias: 
1,0 (alimentação); Servidor: cB PM rG 36504 amandio Pereira de oliveira 
Junior, Mf nº 57221925/1; ordenador: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau 
corrêa rodrigues;

Protocolo: 688374
eXtrato de Portaria Nº 688/2021 – 

di/cMG, de 04 de aGosto de 2021
 objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Santarém/Pa; Período: 
04 a 07/08/2021; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousa-
da); Servidor: inácio de Souza, Mf nº 3369986/2; ordenador: cEl QoPM 
Marco antonio Sirotheau corrêa rodrigues;

Protocolo: 688375

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria nº 371/2021-PGe.G., de 04 de agosto de 2021
a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o disposto no art. 81 da lei 5.810/94, e apresentação do 
laudo Médico da SEPlad nº 77978;
rESolVE:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de licença saúde à servidora Giselle Be-
narroch Barcessat freire, Procuradora do Estado, identidade funcional nº 
5747651/1, no período de 28.07 a 25.09.2021, de acordo com o laudo 
médico nº 77978 da SEPlad.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 688406

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

Portaria
.

Portaria Nº 104-GaB/seac
o SEcrETário adJUNTo da SEcrETaria ESTraTÉGica dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 8 de maio de 2020, e publicado no doE 
34.211, de 8 de maio de 2020;
coNSidEraNdo, a PorTaria Nº 001 – GaB/SEac, de 22/06/2020, 
publicada no doE 34.263, de 25/06/2020 e,
coNSidEraNdo o disposto na lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e o decreto Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006,
rESolVE:
1. dESiGNar por um período de 1 (um) ano, a contar de 05/08/2021, os 
servidores abaixo relacionados para atuarem respectivamente como Pre-
goeiro e Membro da Equipe de apoio nesta SEcrETaria ESTraTÉGica dE 
arTicUlaÇÃo da cidadaNia – SEac, nos sistemas de Pregão Eletrônico/
comprasnet que vierem a ser utilizados pelo Estado.

dadoS do SErVidor PErfil
NoME: Jorge luis Marques lopes

MaTrÍcUla: 8002339-3
cPf: 127.843.702-91

ENdErEÇo coMErcial: av. doutor freitas, n° 2531, Pedreira, cEP: 66.087-812, 
Belém/Pa

PrEGoEiro
E

PrESidENTE

NoME: Maycon Valente Pantoja
MaTrÍcUla: 55588215-3

cPf: 798.820.052-68
ENdErEÇo coMErcial: av. doutor freitas, n° 2531, Pedreira, cEP: 66.087-812, 

Belém/Pa

MEMBro da EQUiPE dE aPoio

NoME: Zacarias rodrigues da Silva
MaTrÍcUla: 3336573-6
cPf: 015.550.142-91

ENdErEÇo coMErcial: av. doutor freitas, n° 2531, Pedreira, cEP: 66.087-812, 
Belém/Pa

MEMBro da EQUiPE dE aPoio

NoME: Mario abraham azancot Gomes
MaTrÍcUla: 5897145-3
cPf: 015.501.722-55

ENdErEÇo coMErcial: av. doutor freitas, n° 2531, Pedreira, cEP: 66.087-812, 
Belém/Pa

MEMBro da EQUiPE dE aPoio

2. Que seja tornado sem efeito a PorTaria Nº 016 – GaB/SEac, de 
05/08/2020, publicada no doE 34.308, de 12/08/2020.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rEGiSTra-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário, em 03 de agosto de 2021.
raiMUNdo JoSÉ PiNHEiro doS caMPoS
Secretário adjunto – SEac
*republicada nesta data, por ter saído com incorreções no doe 
34.658 de 04/08/2021

Protocolo: 688284

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria estratÉGica de articULaÇÃo da cidadaNia - seac
eXtrato do editaL N° 004/2021 - seac, 03 de aGosto de 2021

Processo seLetiVo siMPLiFicado - Pss
coNtrataÇÃo teMPorÁria

o Secretário de Estado Estratégico de articulação da cidadania, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, torna pública a Errata do Edital 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 01 – SEAC/PA, que altera o 
cronograma de execução do certame.
o cronograma do processo seletivo passa a seguir as datas estabelecidas abaixo:

croNoGraMa dE EXEcUÇÃo
ETaPa daTa diaS ÚTEiS  

PUBlicaÇÃo do EdiTal dE aBErTUra do PSS 16/07/2021 1  
PErÍodo dE iNScriÇÕES 20/07 a 22/07/2021 3  

SEGUNda faSE – aNáliSE docUMENTal E cUrricUlar 23/07 a 06/08/2021 11  
diVUlGaÇÃo do rESUlTado PrEliMiNar da SEGUNda faSE 09/08/2021 1  

iNTErPoSiÇÃo dE rEcUrSo coNTra o rESUlTado PrEliMiNar 
da SEGUNda faSE 10/08/2021 1  

diVUlGaÇÃo do rESUlTado dEfiNiTiVo da SEGUNda faSE
16/08/2021 1

 
coNVocaÇÃo Para a TErcEira faSE – ENTrEViSTa  

ENTrEViSTaS 18/08 a 24/08/2021 5  
diVUlGaÇÃo do rESUlTado do PSS 27/08/2021 1  

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado ESTraTÉGico dE arTicUlaÇÃo 
da cidadaNia
03.08.2021.
ricardo BriSolla BalESTrEri
SEcrETário dE ESTado ESTraTÉGico dE arTicUlaÇÃo da cidadaNia

Protocolo: 688275
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FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 158 de 04 de aGosto de 2021
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do 2021/195573;
rESolVE: art. 1º - designar o servidor liaNi do Socorro dE oliVEira 
diaS, identidade funcional nº 5958694/1, diretoria de Politicas Sociais, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 14/2021, ce-
lebrado entre a fundação ParáPaZ e P E carNEiro coMÉrcio E SErVi-
ÇoS lTda, cNPJ Nº nº. 40.446.339/0001-30, aquisição de equipamentos e 
materiais, para aquisição de equipamentos e materiais, para realização de 
uma EScola E UNidadE dE ProdUÇÃo EM corTE E coSTUra, destinada 
à mulheres de baixa renda, a partir da parceria entre a Secretaria Estratégica 
de articulação da cidadania por meio da fundação ParáPaZ com a open So-
ciety Fundations – OSF, em conformidade com as especificações, qualidade e 
condições gerais estabelecidas no Termo de referência e no Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pelo Suplente, servidor rENaN fErrEira dE frEiTaS, identidade 
funcional nº 5953736/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Social.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 04 dE aGoSTo dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 688254
Portaria Nº 159 de 04 de aGosto de 2021
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do 2021/195573;
rESolVE: art. 1º - designar o servidor liaNi do Socorro dE oliVEira 
diaS, identidade funcional nº 5958694/1, diretoria de Politicas Sociais, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 15/2021, ce-
lebrado entre a fundação ParáPaZ e PrEMiUM SErViÇoS E coMÉrcio 
lTda, cNPJ Nº . 05.593.369/0001-79, aquisição de equipamentos e mate-
riais, para aquisição de equipamentos e materiais, para realização de uma 
EScola E UNidadE dE ProdUÇÃo EM corTE E coSTUra, destinada à 
mulheres de baixa renda, a partir da parceria entre a Secretaria Estratégi-
ca de articulação da cidadania por meio da fundação ParáPaZ com a open 
Society Fundations – OSF, em conformidade com as especificações, quali-
dade e condições gerais estabelecidas no Termo de referência e no Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pelo Suplente, servidor rENaN fErrEira dE frEiTaS, identidade 
funcional nº 5953736/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Social.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 04 dE aGoSTo dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 688267
Portaria Nº 157 de 04 de aGosto de 2021
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do 2021/587989;
rESolVE: art. 1º - designar o servidor lEaNdro HENriQUE coSTa Bar-
roS, identidade funcional nº 5906283/2, Técnico em gestão de infraestru-
tura, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 12/2021, 
celebrado entre a fundação ParáPaZ e coNSTrUTora BrilHaNTE lTda, 
cNPJ Nº. 04.529.815/0001-13, a prestação de serviços eventuais de ma-
nutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimento de material, 
mão de obra e equipamentos, para os órgãos e entidades do Poder Executi-

vo Estadual, situados na região Metropolitana de Belém (ananindeua, Be-
lém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa isabel do Pará), 
e nas cidades de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Marabá, altamira, 
cametá, capanema, redenção e Parauapebas, em conformidade com as 
especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no Termo de 
referência - anexo i do Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pelo Suplente, servidor alBErTo fErNaNdES MElo, identidade 
funcional nº 5949869/1, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo 
regional.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 04 dE aGoSTo dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 688419
Portaria Nº 156 de 04 de aGosto de 2021
a PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015, e ainda,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 58, inciso iii e 67 da lei nº. 
8.666/93, acerca do acompanhamento e fiscalização da execução dos Con-
tratos e decreto nº 870 de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo necessidades institucionais no âmbito desta fundação 
ParáPaZ, nos termos do 2021/587989;
rESolVE: art. 1º - designar o servidor lEaNdro HENriQUE coSTa Bar-
roS, identidade funcional nº 5906283/2, Técnico em gestão de infraestru-
tura, para acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO Nº 13/2021, 
celebrado entre a fundação ParáPaZ e ESTrUTUral coNSTrUÇÕES E 
SErViÇoS EirEli, cNPJ Nº. 08.928.777/0001-22, a prestação de serviços 
eventuais de manutenção predial, preventiva e corretiva, com fornecimen-
to de material, mão de obra e equipamentos, para os órgãos e entidades 
do Poder Executivo Estadual, situados na região Metropolitana de Belém 
(ananindeua, Belém, Benevides, Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa 
isabel do Pará), e nas cidades de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Ma-
rabá, altamira, cametá, capanema, redenção e Parauapebas, em confor-
midade com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas 
no Termo de referência - anexo i do Edital.
art. 2º Nos impedimentos, ausências legais ou eventuais do Titular, o 
acompanhamento e fiscalização de que trata o Art.1º desta Portaria, será 
exercida pelo Suplente, servidor alBErTo fErNaNdES MElo, identidade 
funcional nº 5949869/1, ocupante do cargo de coordenador de Núcleo 
regional.
Art. 3º Ao fiscal do contrato compete o acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato até o termino do prazo de sua vigência, inclusive o 
atesto dos documentos fiscais.
GaBiNETE do PrESidENTE, 04 dE aGoSTo dE 2021.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 688429

.

.

errata
.

errata do eXtrato de distrato de serVidor, PUBLicada No 
Diário Oficial Nº 34.658 Pág.07 – Protocolo: 687741
onde se lê: a coNTar dE 02/07/2019.
Leia-se: a coNTar dE 01/06/2019.

Protocolo: 688321

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 14/2021
oBJETo: aquisição de equipamentos e materiais, para aquisição de equi-
pamentos e materiais, para realização de uma EScola E UNidadE dE 
ProdUÇÃo EM corTE E coSTUra, destinada à mulheres de baixa renda, 
a partir da parceria entre a Secretaria Estratégica de articulação da cida-
dania por meio da fundação ParáPaZ com a open Society fundations – 
OSF, em conformidade com as especificações, qualidade e condições gerais 
estabelecidas no Termo de referência e no Edital.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: P E carNEiro coMÉrcio E SErViÇoS lTda
doTaÇÃo orÇaMENTária: 

loTE funcional Progra-
mática

Elemento de 
despesa fonte ação Pi Valor

i 14.122.1297.8338 44905228 0661 227275 8338coVidPa 167.099,90
 

ii 14.122.1297.8338 44905242 0661 227275 8338coVidPa 2.438,00
 

iii 14.122.1297.8338

33903023

0661 227275 8338coVidPa

13.480,00
33903025 350,00
33903016 920,00
33903003 240,00

Sub Total – lote iii 14.990,00
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iV 14.122.1297.8338 33903023 0661 227275 8338coVidPa 213.540,00
 

V 14.122.1297.8338
33903019

0661 227275 8338coVidPa
8.774,00

44905242 316,00
Sub Total – lote V 9.090,00

Vi 14.122.1297.8338 44905235
0661 227275 8338coVidPa

2.713,00
  33905233 4.299,00

Sub Total – lote Vi 7.012,00
Vii 14.122.1297.8338 33903026 0661 227275 8338coVidPa 7.160,00

Valor ToTal do coNTraTo 421.329,90

ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 12 meses.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei n° 8.666/1993, lei n° 10.520/2002, de-
creto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, decreto Estadual nº 1.887, 
de 2017, decreto Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, e demais 
legislações aplicáveis ao assunto.
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 688252
eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 15/2021
oBJETo: aquisição de equipamentos e materiais, para aquisição de equi-
pamentos e materiais, para realização de uma EScola E UNidadE dE 
ProdUÇÃo EM corTE E coSTUra, destinada à mulheres de baixa renda, 
a partir da parceria entre a Secretaria Estratégica de articulação da cida-
dania por meio da fundação ParáPaZ com a open Society fundations – 
OSF, em conformidade com as especificações, qualidade e condições gerais 
estabelecidas no Termo de referência e no Edital.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: PrEMiUM SErViÇoS E coMÉrcio lTda
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1297.8338
- Elemento de despesa: 44905242
- fonte de recursos: 0661
- ação: 227275
- Pi: 8338coVidPa
-Valor: r$11.550,00 ( onze mil quinhentos e cinquenta reais)
ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 12 meses.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei n° 8.666/1993, lei n° 10.520/2002, de-
creto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, decreto Estadual nº 1.887, 
de 2017, decreto Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006, e demais 
legislações aplicáveis ao assunto.
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 688265
eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 13/2021
oBJETo: a prestação de serviços eventuais de manutenção predial, pre-
ventiva e corretiva, com fornecimento de material, mão de obra e equi-
pamentos, para os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, situ-
ados na região Metropolitana de Belém (ananindeua, Belém, Benevides, 
Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa isabel do Pará), e nas cidades 
de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Marabá, altamira, cametá, capa-
nema, Redenção e Parauapebas, em conformidade com as especificações, 
qualidade e condições gerais estabelecidas no Termo de referência - anexo 
i do Edital.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: ESTrUTUral coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
- Elemento de despesa: 3390-39.16 – (outros serv. pess. Jurídica/ manut. 
e conserv. de bens imóveis)
- fonte de recursos: 0101 – (resursos do Tesouro)
- ação: 227275
- Pi: 4120008338c
-Valor: r$ 967.523,80 (novecentos e sessenta e sete mil e quinhentos e 
vinte três reais e oitenta centavos).
ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 12 meses.
fUNdaMENTaÇÂo lEGal: lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, lei 
6474, de 06 de agosto de 2002, decreto Estadual nº 534, de 04 de feve-
reiro de 2020, decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, decreto 
Estadual nº 991 de 25 de agosto de 2020, e no art. 54 c/c o inciso Xii, do 
art. 55, da lei 8666, de 21 de junho de 1993.
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 688425
eXtrato do coNtrato adMiNistratiVo Nº 12/2021
oBJETo: a prestação de serviços eventuais de manutenção predial, pre-
ventiva e corretiva, com fornecimento de material, mão de obra e equi-
pamentos, para os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, situ-
ados na região Metropolitana de Belém (ananindeua, Belém, Benevides, 
Marituba, Santa Bárbara do Pará e Santa isabel do Pará), e nas cidades 
de Breves, itaituba, Tucuruí, Santarém, Marabá, altamira, cametá, capa-
nema, redenção e Parauapebas, em conformidade com as especificações, 
qualidade e condições gerais estabelecidas no Termo de referência - anexo 
i do Edital.

coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: coNSTrUTora BrilHaNTE lTda
doTaÇÃo orÇaMENTária:
- funcional Programática: 14.122.1297.8338 – (operacionalização das 
ações administrativas)
- Elemento de despesa: 3390-39.16 – (outros serv. pess. Jurídica/ manut. 
e conserv. de bens imóveis)
- fonte de recursos: 0101 – (resursos do Tesouro)
- ação: 227275
- Pi: 4120008338c
-Valor: r$1.421.034,38 ( um milhão, quatrocentos e vinte e um  mil,trinta 
e quatro reais e trinta e oito centavos).
ViGÊNcia: contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando-se 
em 12 meses.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, lei 
6474, de 06 de agosto de 2002, decreto Estadual nº 534, de 04 de feve-
reiro de 2020, decreto n° 877 e 878, de 31 de março de 2008, decreto 
Estadual nº 991 de 25 de agosto de 2020, e no art. 54 c/c o inciso Xii, do 
art. 55, da lei 8666, de 21 de junho de 1993.
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros

Protocolo: 688415

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

eXtrato de rePUBLicaÇÃo editaL PreGÃo eLetrÔNico FUN-
daÇÃo ParÁPaZ Nº 004/2021 Processo nº 2021/151025
a fundação ParáPaZ, fundação Pública Estadual, comunica que realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por iTEM, 
conforme abaixo:
oBJETo: aQUiSiÇÃo dE 01 (UMa) UNidadE MÓVEl (SEMirrEBoQUE/
BaÚ E caValo MEcÂNico), PloTada, adaPTada coM EQUiPaMENToS, 
MoBiliárioS iNSTaladoS E UTENSÍlioS Para ofErTa dE cUrSoS 
ProfiSSioNaliZaNTES dE BElEZa E ESTÉTica, para atender as neces-
sidades do programa “Territórios pela paz – TErPaZ”, através do projeto 
carreta da Paz, movimento itinerante de acesso a formação e cursos con-
forme especificação abaixo, e assim atender as demandas da Fundação 
ParáPaZ e da Secretaria Estratégica de articulação da cidadania/SEac, 
em decorrência da parceria firmada entre o Governo do Estado e a Open 
Society fundations – oSf.
daTa da aBErTUra: 17 de agosto de 2021.
Hora da aBErTUra: 10h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 926516 – fundação ParáPaZ - (avenida João Paulo ii, nº 632, 
cEP.: 66095-492, Marco, Belém-Pa).
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: será a partir da disponibilização do Edital 
no coMPraSNET, no dia 05/08/2021 às 08:00h (horário de Brasília – df).
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo 
federal - coMPraSNET, no endereço www.comprasnet.gov.br (www.com-
prasgovernamentais.gov.br) e no Portal Eletrônico de compras do Gover-
no do Estado do Pará – coMPraSPará, no endereço www.compraspara.
pa.gov.br .
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 688234

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria N°. 0109-Gs/sePLad, de 03 de aGosto de 2.021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
considerando o Processo nº. 2021/240028.
  rESolVE:
Exonerar a pedido, a servidora SirlEY rioS loPES, matrícula nº. 
55589289/2, do cargo de assistente administrativo, lotada da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, a contar de 11/03/2021, de acordo com 
o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, resguardando o direito à recondução 
nas hipóteses do art. 57, inciso i, do citado diploma legal.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dEPlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 de 
agosto de 2.021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 688147
Portaria coLetiVa N° 0110-Gs/sePLad, de 03 de aGosto de 2.021.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
rESolVE:
Exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:
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Nome Mat. cargo lotação a contar Processo

João rubens Barreto araujo 5236622/036 administrador Escolar 
EE-2 SEdUc 01/05/2001 2020/856554

Marley Talita de Sousa Balieiro 57214351/1 assistente adminis-
trativo SEdUc 01/03/2021 2021/256640

Nilcilene Silva de oliveira 57210922/1 Servente SEdUc 25/03/2021 2021/285560

Natan luiz Barbalho ferreira 5952463/1 assistente adminis-
trativo SEaP 30/07/2021 2021/786578

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 de 
agosto de 2.021.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 688151

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 747/2021-daF/sePLad, de 04 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/838639,
rESolVE:
coNcEdEr, à servidora SaNdra lUcia JiMENES dE oliVEira, id. fun-
cional nº. 3202720/1, ocupante do cargo de assistente Social, lotado na 
coordenadoria de Monitoramento e avaliação de contratos e convênios, 30 
(trinta) dias de licença Prêmio, no período de 01 de setembro de 2021 a 30 
de setembro de 2021, referente ao triênio de 19/01/2008 a 18/01/2011.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 688488

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 746/2021-daF/sePLad, de 04 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de 
janeiro de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e 
as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/844233 e, ainda, o ates-
tado Médico de 06/07/2021,
r E S o l V E:
forMaliZar a concessão de 07 (sete) dias de licença para Tratamento 
de Saúde à servidora Maria dE JESUS MENEZES MElo, id. funcional nº. 
5953670/1, ocupante do cargo de Secretário de Gabinete, lotada na coor-
denadoria de Gestão de Pessoas, no período de 06/07/2021 a 12/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 688495

coNtrato
.

coNtrato de coNsiGNaÇÃo Nº 10/2021
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 
com sede na Travessa do chaco, nº 2350, Bairro do Marco, cEP 66.093-
542, cNPJ/Mf 35.747.782/0001-01, e o SiNdicaTo doS SErVidorES 
PÚBlicoS da PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – SiNdPol-Pa, entida-
de consignatária, com sede em Belém-Pa, na Travessa primeiro de março, 
nº 96, Edifício Nassar, sala 302, bairro da campina, cEP 66010-080, inscri-
ta no cNPJ/Mf 63.846.331/0001-67.
oBJETo: consignação em folha de pagamento junto a esta Secretaria, 
conforme margem consignável disponível, com fundamento nos termos 
do decreto nº2.071/2006 com as alterações introduzidas pelos decretos nº 
1.208/2008 e nº 2.147/2010, e na instrução Normativa nº 003/2006-SEad.
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021.
ViGÊNcia: 04/08/2021 a 03/08/2023 - 24 (vinte e quatro) meses, a con-
tar da data de assinatura.
ordENadora: HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração.

Protocolo: 688391

aViso de LicitaÇÃo
.

editaL PreGÃo eLetrÔNico Nº 016/2021 – sePLad - Pa
Processo nº 2021/108075
a Secretaria de Estado de Planejamento e administração – SEPlad co-
munica que realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, conforme abaixo:
oBJETo: contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 

de controle de Pragas Urbanas, para atender as necessidades da Secre-
taria de Estado de Planejamento e administração-SEPlad e demais locais 
sob a responsabilidade deste órgão, de acordo com as normas e diretrizes 
estabelecidas neste edital e seus anexos.
daTa da aBErTUra: 19 de agosto de 2021.
Hora dE aBErTUra: 10:00h (Horário de Brasília).
ENdErEÇo ElETrÔNico: www.gov.br/compras
UaSG: 927843 - Secretaria de Estado de Planejamento e administração – 
SEPlad (Travessa do chaco, 2350, cEP. 66.093 - 542, Marco, Belém-Pa)
rEcEBiMENTo da ProPoSTa: Será a partir da disponibilização do Edital 
no coMPraSNET, do dia 05/08/2021 até o dia 19/08/2021.
a íntegra do EdiTal poderá ser obtida no Portal de compras do Governo 
federal - coMPraSNET, no endereço www.gov.br/compras e no Portal Ele-
trônico de compras do Governo do Estado do Pará - coMPraSPará, no 
endereço www.compraspara.pa.gov.br.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 688397

diÁria
.

Portaria Nº 741/2021-daF/sePLad, de 04 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças, no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, o Processo PaE nº 2021/839047; de 03.08.2021
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Marta Gonçalves Tavares da Silva, id. funcional 
nº 5946699/3, ocupante do cargo de diretor, Mateus Gemaque Mendes, 
id. funcional nº 5946302/1, ocupante do cargo de coordenador de fisca-
lização, daniel couto Salgado, id. funcional nº 57189499/1, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão de infraestrutura, a viajarem para São Mi-
guel do Guamá/Pa no dia 06.08.2021, para realizarem vistoria técnica de 
convênio nº 023/2019 e ao servidor João araújo da Silva, id funcional nº 
54191314/2, ocupante do cargo de Motorista, que conduzirá os servidores 
à referida cidade, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração, conforme solicitações de diárias.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 688208
Portaria Nº 736/2021-daF/sePLad, de 03 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06/01/2021 e as delegadas 
pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2021/775205; de 14.07.2021
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº. 677/2021-daf/SEPlad de 14.07.2021, publicada 
no doE nº. 34.640 de 15.07.2021, os servidores lUaNa TaVEira doS 
SaNToS lEiTE id. funcional nº. 5954771/2, ocupante do cargo de coor-
denador de Núcleo de comunicação e raiMUNdo NoNaTo BarBoSa Pi-
MENTEl id. funcional nº. 6119999/1, ocupante do cargo de motorista que 
viajariam ao Município de Salinópolis nos dias 15 e 16.07.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araUJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 688144

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL - Processo nº 2018/303760
Pelo presente edital ciTaMoS a associação de defesa dos direitos dos 
cidadãos–adEf, cNPJ 18.715.951/0001-02, para que apresente-se nesta 
Secretaria, no prazo de 72(setenta e duas) horas, a partir da data desta pu-
blicação, ressaltando que após expirado tal prazo, serão efetuados os procedi-
mentos administrativos legais, pertinentes à irregularidade contratual.
Belém, 03 de agosto de 2021
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 688132

Portaria Nº 744/2021-daF/sePLad, de 04 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças, no uso das atribuições legais que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021–ccG, de 05 de janeiro de 
2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as delega-
das pela Portaria nº002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
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coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/812656; de 
27.07.2021
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria nº 606/2021-daf/SEPlad, de 30 de ju-
nho de 2021, publicada no doE nº 34.626 de 02 de julho de 2021, que 
concedeu 30 (trinta) dias de licença Prêmio ao servidor WalTEr Gar-
cia MoNTalVÃo, id. funcional nº 347612/3, no período de 09.08.2021 a 
07.09.2021, referente ao triênio de 01.06.2016 a 31.05.2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças 

Portaria Nº 745/2021-daF/sePLad, de 04 de aGosto de 2021.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 9/2021 – ccG, de 05 de janeiro 
de 2021, publicada no doE nº 34.452 de 06 de janeiro de 2021 e as dele-
gadas pela Portaria nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, 
publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2021/812656,
rESolVE: 
coNcEdEr, ao servidor WalTEr Garcia MoNTalVÃo, id. funcional nº. 
347612/3, ocupante do cargo de Técnico B, lotado na coordenadoria de 
compras Governamentais, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período 
de 23 de agosto de 2021 a 21 de setembro de 2021, referente aos triênios 
de 01.06.2016 a 31.05.2019.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
aGoSTo dE 2021.
SHirlEY SaNToS araÚJo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 688568
Portaria Nº 220, de 4 de aGosto de 2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) nº 
1518, de 29 de abril de 2021, que aprova a Programação orçamentária e 
o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2021 e, conside-
rando o(s) decreto(s) n° 1766, de 03/08/2021.
rESolVE:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2021, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
aNeXo a Portaria Nº 220, de 4 de aGosto de 2021

árEa/UNidadE 
orÇaMENTária/

GrUPo dE 
dESPESa/

SUBGrUPo dE 
dESPESa

foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

dESENVolViMENTo 
SÓcio-EcoNÔMico

cEaSa
investimentos 0,00 0,00 0,00 542.664,12 542.664,12

obras e instalações
 0661 0,00 0,00 0,00 542.664,12 542.664,12

iNfra-ESTrUTUra E 
TraNSPorTE

SEdoP
investimentos 0,00 0,00 0,00 393.620,31 393.620,31

obras e instalações
 0101 0,00 0,00 0,00 393.620,31 393.620,31

PolÍTica Social
SEJUdH

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 865.997,22 865.997,22

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 865.997,22 865.997,22

SESPa
investimentos 0,00 0,00 0,00 469.056,58 469.056,58

reforma

dESTaQUE rEcEBi-
do do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 469.056,58 469.056,58

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

fcP
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

despesas ordinárias
 0101 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

UEPa
investimentos 0,00 0,00 0,00 1.747.000,00 1.747.000,00

Equipamentos e Ma-
terial Permanente

dESTaQUE rEcEBi-
do do(a) faPESPa

 0101 0,00 0,00 0,00 1.747.000,00 1.747.000,00

ProGraMa/
orGÃo foNTE

2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

aquicultura
0,00 0,00 0,00 542.664,12 542.664,12

cEaSa

 0661 0,00 0,00 0,00 542.664,12 542.664,12

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos
0,00 0,00 0,00 865.997,22 865.997,22

SEJUdH

 0101 0,00 0,00 0,00 865.997,22 865.997,22

ciência, Tecnologia 
e inovação 0,00 0,00 0,00 1.747.000,00 1.747.000,00

UEPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

faPESPa

 0101 0,00 0,00 0,00 1.747.000,00 1.747.000,00

cultura 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

fcP

 0101 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

indústria, comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 0,00 393.620,31 393.620,31

SEdoP

 0101 0,00 0,00 0,00 393.620,31 393.620,31

Saúde 0,00 0,00 0,00 469.056,58 469.056,58

SESPa

dESTaQUE rEcE-
Bido do(a) fES

 0103 0,00 0,00 0,00 469.056,58 469.056,58

foNTE
2º QUadriMESTrE - 2021

Maio JUNHo JUlHo aGoSTo ToTal

0101 - 
rEcUrSoS 

ordiNarioS                                         
0,00 0,00 0,00 3.406.617,53 3.406.617,53

0103 - fES 
- recursos 
ordinários

0,00 0,00 0,00 469.056,58 469.056,58

0661 - recursos 
Próprios 

diretamente 
arrecadado pela 
administração 

indireta

0,00 0,00 0,00 542.664,12 542.664,12

ToTal 0,00 0,00 0,00 4.418.338,23 4.418.338,23

Portaria Nº 221, de 04/08/2021 - dPo
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usan-
do de suas atribuições que lhe confere a lei nº 9.160, de 06 de janeiro de 
2021, lei orçamentária anual - loa 2021
rESolVE:
i - alterar a(s) Modalidade(s) de aplicação e o(s) elemento(s) de des-
pesa no valor de r$ 6.767.776,03 (Seis Milhões, Setecentos e Sessenta 
e Sete Mil, Setecentos e Setenta e Seis reais e Três centavos), na(s) 
dotação(ões) da(s) natureza(s) da(s) despesa(s) da(s) Unidade(s) orça-
mentária(s), conforme o artigo 5º, § 2º da lei nº 9.105, de 21 de julho de 
2020 - ldo 2021, da forma abaixo:
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r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

141012060814918705 - 
SEdaP 0301 449052 1.195.678,52

291012678214867505 - 
SETraN 0124 444042 3.492.097,51

481011936315017662 - 
SEcTET 0101 339014 80.000,00

481011936315018507 - 
SEcTET 0324 339039 2.000.000,00

ToTal 6.767.776,03

ii - Para seu atendimento reduzir em igual valor a(s) modalidade(s) de 
aplicação e elemento(s) de despesa da(s) dotação(ões) da(s) naturezas(s) 
de despesa(s) da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

141012060814918705 - 
SEdaP 0301 444042 1.195.678,52

291012678214867505 - 
SETraN 0124 449051 3.492.097,51

481011936315017662 - 
SEcTET 0101 332041 80.000,00

481011936315018507 - 
SEcTET 0324 335041 2.000.000,00

ToTal 6.767.776,03

iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 688569

.

.

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 088 de 04 de aGosto de 2021.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 24 de Janeiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial de nº 33.790 de Janeiro de 2019.
resolve:
art. 1º - designar a servidora, SaMara faBiaNa fUrTado da SilVa, 
matrícula nº 57216245/5, para responder pela Gerência financeira, desta 
autarquia.
art. 2º - delegar  competência a servidora, para praticar isoladamente, os 
seguintes atos, as contas bancárias desta autarquia.
- Solicitar saldos e extratos.
- retirar cheques devolvidos.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, a partir de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 688353

errata
.

Na Portaria  nº 085 de 29/07/2021, publicado no doe de nº 34.657 
de 03/08/2021 Protocolo: 687004.
onde se lê – PErÍodo aQUiSiTiVo 2016/2017
Leia-se – PErÍodo aQUiSiTiVo 2020/2021
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 688358

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N.º 086 de 03 de aGosto de 2021.
O Presidente da Imprensa Oficial do Estado no uso de suas atribuições,
considerando o processo de nº 064/2021.
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora MÔNica do Socorro dE alMEida loBa-
To, matrícula n° 5417228/4, cPf Nº 373059992-53, Suprimento de fun-
dos, no valor de r$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) destinados a 
atender as despesas urgentes e de pronto pagamento, onde os dispêndios 
serão aplicados na seguinte NaTUrEZa dE dESPESa:
Classificação da Despesa:

22.131.1508.8233-3390-30 - r$  1.400,00 - consumo
art. 2º o período de aplicação são de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão da ordem bancária, o responsável deverá prestar contas no prazo 
máximo 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMÃrES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 688349

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 466 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/809741 (PaE), de 26/07/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo à servidora ana raquel Pereira carva-
lho, matrícula n° 5956729/1, ocupante da função de assistente adminis-
trativo, a viajar ao município de Soure/Pa, no período de 04/08/2021 a 
05/08/2021, a fim de realizar o alinhamento precursor junto à Prefeitura 
do município, com o objetivo de garantir o suporte, infraestrutura e aco-
modação para o caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 688433
Portaria Nº 467 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/809714 (PaE), de 26/07/2021.
rESolVE:
i - aUToriZar o servidor alessandro de Moraes Barros, matrícula nº 
5890933/1, ocupante do cargo de Motorista/Gerente, a viajar ao muni-
cípio de Maracanã/PA, no período de 19/08/2021 a 20/08/2021, a fim de 
realizar o alinhamento precursor junto à Prefeitura do município, com o 
objetivo de garantir o suporte, infraestrutura e acomodação para o cami-
nhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 688436

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do 1º terMo aditiVo de coNtrato
contrato administrativo: 018/2020
adesão à ata de registro de Preços nº 003/2019 – Pregão Presencial nº 
003/2019-ciaS
Processo: 2020/551014
data da assinatura: 03/08/2021
Vigência: 06/08/2021 a 05/08/2022
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato por 12 (doze) meses com reajuste de 8,21 % para equilíbrio financei-
ro pelo Índice Nacional de Preços ao consumidor - iPca (iBGE).
o valor anual deste Termo aditivo é de r$ 532.641,12 (Quinhentos e trinta 
e dois mil e seiscentos e quarenta e um reais e doze centavos).
contratado: empresa lUiZ ViaNa TraNSPorTES lTda, com sede na rua 
cristiano Moreira Sales, nº 42, bairro Estoril, cidade de Belo Horizonte/MG, 
inscrita no cNPJ/Mf nº 07.590.934/0001-70, neste ato representado por 
seu representante legal, lUiZ daNiEl GoUlarT ViaNa.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 04 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 688255
eXtrato de coNtrato
contrato administrativo: 034/2021
Termo de dispensa n° 008/2021
data da assinatura: 27/07/2021
Vigência: 27/07/2021 à 27/07/2022
Exercício: 2021
objeto: aquisição de material de informática, no quantitativo de 15 (quin-
ze) Webcans para compor o material permanente deste instituto. confor-
me as especificações técnicas: - Tecnologia TrueColor com rastreamento 
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de rosto; - Realizar captura de fotografia com mínimo de 16 megapixels; 
- Lente de elemento de vidro de alta precisão; - Certificação para o Skype; 
- rota de 360º; - foco automático; - Porta USB 2.0 ou superior para co-
nexão local a um computador e alimentação elétrica; - compatível com o 
Windows 8, Windows 8.1 e Windows 10; - aquisição de suporte que permi-
ta a fixação da câmera no monitor ou um tripé.
o valor total deste contrato é de r$ 8.130,00 (oito mil e cento e trinta reais).
contratado: Empresa Tc coMErcio dE SErViÇoS E TEcNoloGia EirEli 
- EPP, com sede na rua Trav. angustura nº 2813 – Bairro do Marco, cEP: 
66053000, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 07.679.989/0001-50, neste ato 
representado por rUBENS MoÍa fUrTado.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 27 de Julho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do igeprev

Protocolo: 688256
Portaria Nº 465 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a Substituição de fiscal de contrato, nos 
autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2020/551014;
rESolVE:
 i – SUBSTiTUir na PorTaria Nº 389/2021, de 07/07/2021, publicada 
no doE nº 34.631, de 08/07/2021, referente ao Processo administrativo 
Eletrônico nº 2020/551014, como fiscal do contrato administrativo nº 
018/2020, firmado com a empresa LUIZ VIANA TRANSPORTES LTDA, 
cNPJ nº 07.590.934/0001-70, a servidora Paula Erse oliveira, matrícula 
nº 5918198/3, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada na 
diretoria de Previdência, pelo servidor Edvaldo de almeida Pinto, matrícula 
n° 5946380/2, ocupante do cargo em comissão de coordenador de Núcleo 
regional, lotado no Núcleo regional de Marabá.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 688387

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria 163 de 04 de agosto de 2021
Processo: 2021/822273
Nome: faUSo MENdES dE PaUla / matrícula nº 54189550 / Secretário de 
coordenação / cPf: 638.321.942-15.
Valor do suprimento: r$2.000,00 (dois mil reais)
Elemento:  339030 –  consumo r$2.000,00.
Prazo: 30 (trinta) dias para aplicação e 15 (quinze) dias para prestação 
de contas
eXtrato de Portaria Nº 165 de 04 de agosto de 2021.
Processo: 2021/822550
Nome: EdMilSoN SaNToS dE aSSiS, matrícula nº 57209073/3, Motoris-
ta, cPf: 286.955.002-25
Valor do suprimento: r$1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Elemento: 339030 01 - Material de consumo  r$1.500,00
objetivo: atender demandas relativas a ações e despesas de abastecimen-
to e demais ocorrências e desenvolvimento ações relativas ao Programa 
caPaciTaSUaS.
Prazo: 30 (trinta) dias para aplicação e 15 (quinze) dias para prestação 
de contas.

Protocolo: 688401

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 162/2021 de 04 de agosto de 2021.
Processo: 2021/833038
fundamentação legal: lei. 5.810/94 - rJU, art. 145
objetivo: necessidade de visitas técnicas em cumprimento ao ProGraMa 
dE GoVErNaNÇa Por Todo Pará em consonância ao programa caPaci-
TaSUaS.
Servidor: Tereza de Jesus Pimenta de oliveira, Matrícula: 5896354/5, cPf: 
461.077.702-91, cargo: Secretario de Gabinete/ diretoria Geral desta Es-
cola de Governança Pública do Estado do Pará – EGPa.

diáriaS oriGEM MUNicÍPio PErÍodo

7 e 1/2 (sete e meia)   BElÉM Moju, Tailândia, Goianésia e 
Breu Branco 14 à 21/08/2021

eXtrato de Portaria Nº 164 de 04 de agosto de 2021.
Processo: 2021/822522
fundamentação legal: lei. 5.810/94 - rJU, art. 145
objetivo: demandas institucionais desta EGPa através da plataforma Ead 
pelo Programa caPaciTaSUaS.
Servidor: EdMilSoN SaNToS dE aSSiS, Matrícula n° 57209073/3, cPf: 
286.955.002-25, 7 e ½ (sete e meia) diárias.
Período: 14 a 21/08/2021.
origem: Belém
destino: Moju, Tailândia, Goianesia e Breu Branco.
Evanilza da cruz Marinho Maciel
diretora Geral.

Protocolo: 688389

secretaria de estado
da FaZeNda

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo do 2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 
076/2020/seFa
Matéria veiculada no Diário Oficial nº 34.658 de 04/08/2021, sob o 
número do Protocolo: 687705
oNde se LÊ:
Vigência: 02/08/2021 a 01/08/2022
Leia-se:
Vigência: 03/12/2020 a 02/12/2021

Protocolo: 688134

aViso de LicitaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado da FaZeNda

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetroNico Nº 021/2021.

a SEfa, através de seu Pregoeiro, comunica que fará realizar licitação na 
modalidade PrEGÃo ElETroNico - tipo menor preço, conforme abaixo:
objeto: Elaboração de Projeto de instalação – Pi, para instalação de Equi-
pamento de Videoconferência em salas de reunião, do Órgão central da 
Secretaria de fazenda do Estado do Pará – SEfa/Pa. atendimento ao item 
3.20 do Plano de aquisição do Projeto 1.05.03 do âmbito do ProfiSco ii.
data da abertura: 19/08/2021 - as 10h00min HoraS.
local: https://www.comprasnet.gov.br /
o Edital encontra-se acessível nos sites: http://www.sefa.pa.gov.br (link 
licitações) e http://www.compraspara.pa.gov.br. Na impossibilidade de ob-
tenção por esses meios, estará disponível na célula de licitações e con-
tratos/cGlc, na avenida Visconde de Souza franco nº 110, Bairro reduto, 
cEP. 66.053-000 - Belém/Pa (1º andar, corredor c – sala 02, fone: (91) 
3323-5309/4259), no horário de 09h00min as 15h00min, em dias úteis.
ramon Galhardo de araújo
consultor individual-Bid
cGlc/dad/SEfSa

Protocolo: 688395

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto N.º 026/2021/seFa
ProcESSo Nº 2021/804288 -PaE /SEfa
ParTES: ESTado do Pará/SEcrETaria dE ESTado da faZENda - cNPJ 
nº 05.054.903/0001-79 e a Empresa BlUE EYE SolUÇÕES EM TEcNolo-
Gia lTda, sobre o cNPJ nº 26.025.401/0001-90..
oBJETo: contratação de Empresa para atualização de licenciamento do 
Software Symantec Endpoint Protection da modalidade 12.1 Per User ini-
tial Essential 24 Months Gov Band H para modalidade Endpoint Security 
complete (includes Upgrade from Sep To Ses), initial Hybrid Sub
oBJETo do aPoSTilaMENTo: alteração contratual da sociedade BlUE EYE 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA: mudança do domicilio fiscal.
oNde se LÊ:
SHN Qd 02, Bloco F, Loja 55, Edifício Executive Office Tower - Asa Norte - 
Brasília - df, cep: 70.702-906
Leia-se:ST SHN, Quadra 01, conjunto a, Bloco d, Entrada a, Salas 1503 
e 1504, SN, Edifício fUSioN WorK E liVE - asa Norte - Brasília - df, cep: 
70.701-040.
fUNdaMENTo lEGal do aPoSTilaMENTo: art. 65, §8º, da lei 8.666/93.
daTa do aPoSTilaMENTo 02/08/2021.
dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, EM EXErcÍcio: aNidio MoUTiNHo

Protocolo: 688327

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 1591, 04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/832836- rESolVE:
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conceder ao servidor lUiZ GoNZaGa liMa MiraNda, Supervisor, Matri-
cula nº 5139171/1, portadora do cPf nº 282.903.562-34, Suprimento de 
fundos no valor total de r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais), o qual deverá 
observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 4.000,00 (Quatro Mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-Ba-
SE caNdirU, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente 
ao mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício
Portaria Nº 1592, 04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº 2021/832946-rESolVE:
coNcEdEr a servidora EdNa coNSTÂNcia GoMES da rocHa ESTácio,-
cargo datilografa, matricula nº50202/1, portadora do cPf nº 117.274.382-
72, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.600,00(Mil e Seiscentos 
Reais ), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 1.200,00 (Mil e duzentos reais)
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: r$ 400,00 (Qua-
trocentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEraT-Pa-
raGoMiNaS, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente 
ao mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (Trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em Exercício
Portaria Nº 1593, 04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.447 de 
01/02/2021, considerando ainda o processo nº 2021/832004- rESolVE:
coNcEdEr a servidora JaQUEliNE doS SaNToS rodriGUES, Secretário 
de Gabinete, matricula nº5417244/2 , portador do cPf nº 245.935.592-
00, Suprimento de fundos no valor total de r$ 4.000,00 ( Quatro Mil reais 
), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 4.000,00 ( Quatro Mil reais )
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
SErra do cacHiMBo, não subordinada ao processo normal de aplicação, 
referente ao mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão ser aplica-
dos  em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício
Portaria Nº1594,04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da fa-
ZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2021/827611-rESolVE:
coNcEdEr a servidora EdilENa do aMaral rodriGUES, cargo digitador,  
Matricula n°5140196/1,  portadora do cPf nº 124.676.002-97, Suprimen-
to de fundos no valor total de r$ 1.520,00 (Mil Quinhentos e Vinte reais), 
o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.39-o.S.T.P.JUrÍdica : 1.520,00 (Mil Quinhentos e Vinte reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados, destinam-se as despesas da cEcoMT-
GUrUPi, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de aGoSTo do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em Exercício

Protocolo: 688382

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo  de  resULtado  de  diLiGÊNcia  FiscaL
ProcESSo/aiNf Nº : 322017510002134-7
ordEM dE SErViÇo : 012021820000008-8
SUJEiTo PaSSiVo : TUBo E TElHa coMErcial lTda (cElTa alUGUEl dE 
EQUiPaMENToS Para EVENToS lTda)
iNScriÇÃo ESTadUal : 15.309.810-4
Através da presente NOTIFICAÇÃO fica o sujeito passivo, acima identifica-
do, cientificado do resultado da DILIGÊNCIA FISCAL realizada em atendi-
mento à solicitação do Órgão de Julgamento.

fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
ciência desta NoTificaÇÃo, para manifestação sobre a diliGÊNcia fiS-
cal, devendo a mesma ser apresentada na sede da coordenação Executiva 
regional de administração Tributária e Não Tributária de Belém – cEraT/
BElÉM, situada na av. Gentil Bittencourt, 2566 – São Brás – Belém/Pa.
afrE : GilBErTo rodriGUES da SilVa
MaTrÍcUla: 0556986901

Protocolo: 688131
NotiFicaÇÃo  de  resULtado  de  diLiGÊNcia  FiscaL
ProcESSo/aiNf Nº : 322018510000430-0
ordEM dE SErViÇo : 012021820000009-6
SUJEiTo PaSSiVo : TUBo E TElHa coMErcial lTda(cElTa alUGUEl dE 
EQUiPaMENToS Para EVENToS lTda)
iNScriÇÃo ESTadUal : 15.309.810-4
Através da presente NOTIFICAÇÃO fica o sujeito passivo, acima identifica-
do, cientificado do resultado da DILIGÊNCIA FISCAL realizada em atendi-
mento à solicitação do Órgão de Julgamento.
fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
ciência desta NoTificaÇÃo, para manifestação sobre a diliGÊNcia fiS-
cal, devendo a mesma ser apresentada na sede da coordenação Executiva 
regional de administração Tributária e Não Tributária de Belém – cEraT/
BElÉM, situada na av. Gentil Bittencourt, 2566 – São Brás – Belém/Pa.
afrE : GilBErTo rodriGUES da SilVa
MaTrÍcUla: 0556986901

Protocolo: 688129

editaL de iNtiMaÇÃo
.

assUNto: iNtiMaÇÃo
o coordenador regional de administração Tributária e Não Tributária - cE-
raT Belém da Secretaria de Estado da fazenda, no uso de suas atribuições, 
faZ SaBEr a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que o aiNf nº 372020510000316-4 
foi JUlGado ProcEdENTE Sujeito passivo: aMaGGi EXPorTaÇÃo E iM-
PorTaÇÃo lTda, cNPJ: 77.294.254/0061-25. outrossim, em caso de in-
terposição de recurso voluntário ao Tribunal administrativo de recursos 
fazendários – Tarf, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência deste, o mesmo 
deverá ser apresentado na cEraT Belém, sito à av. Gentil Bittencourt, nº 
2566 – 2º andar (entre av. José Bonifácio e Trav. castelo Branco, fones: 
(91 30398534/30398535).
JoÃo GUilHErME MElo caValEiro dE MacEdo
coordenador fazendário

Protocolo: 688218

oUtras MatÉrias
.

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104004198, de 04/08/2021 - 
Proc n.º 22021730002641/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Janio Marcio avila do Vale – cPf: 401.295.602-78
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWaG45U7KT046208
Portaria n.º202104004200, de 04/08/2021 - 
Proc n.º 122021730001181/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ivaldo do rosario ribeiro – cPf: 777.574.162-72
Marca/Tipo/chassi
fiaT/doBlo aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd119707f1122860
Portaria n.º202104004202, de 04/08/2021 - 
Proc n.º 2021730005190/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ricardo Torres de oliveira – cPf: 158.309.932-87
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0KG159194
Portaria n.º202104004204, de 04/08/2021 - 
Proc n.º 132021730001150/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2021
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: francisco assis do Nascimento – cPf: 187.045.572-04
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dlU074420

Protocolo: 688251
triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna público as datas de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
PlENo
Em 13/08/2021, às 11:00h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5862, aiNf nº 
092016510001766-8, contribuinte HNK Br loGiSTica E diSTriBUicao 
lTda., insc. Estadual nº. 15467530-0, advogado: JUliaNa SaNTa BriGi-
da BiTTENcoUrT, oaB/Pa-14373.
Em 13/08/2021, às 11:00h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5861, aiNf nº 
092016510001738-2, contribuinte HNK Br loGiSTica E diSTriBUicao 
lTda., insc. Estadual nº. 15467530-0, advogado: JUliaNa SaNTa BriGi-
da BiTTENcoUrT, oaB/Pa-14373.
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Em 13/08/2021, às 11:00h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5860, aiNf nº 
092016510001767-6, contribuinte HNK Br loGiSTica E diSTriBUicao 
lTda., insc. Estadual nº. 15465204-0, advogado: JUliaNa SaNTa BriGi-
da BiTTENcoUrT, oaB/Pa-14373.
Em 13/08/2021, às 11:00h, rEcUrSo dE rEViSÃo n.º 5865, aiNf nº 
182017510000178-4, contribuinte Y YaMada S/a coMErcio E iNdUS-
Tria EM rEcUPEracao JUdicial, insc. Estadual nº. 15000614-4
SEGUNda cÂMara PErMaNTENTE dE JUlGaMENTo
Em 10/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16116, aiNf nº 
042015510003498-2, contribuinte H B da SilVa MiNiMErcado - EPP, 
insc. Estadual nº. 15233482-3
Em 10/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 16988, aiNf nº 
652015510000004-2, contribuinte SidErUrGica NorTE BraSil S.a EM 
rEcUPEracao JUdicial, insc. Estadual nº. 15119844-6
Em 10/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 16986, aiNf nº 
652015510000001-8, contribuinte SidErUrGica NorTE BraSil S.a EM 
rEcUPEracao JUdicial, insc. Estadual nº. 15119844-6
Em 10/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 16984, aiNf nº 
652015510000003-4, contribuinte SidErUrGica NorTE BraSil S.a EM 
rEcUPEracao JUdicial, insc. Estadual nº. 15119844-6
Em 10/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 16982, aiNf nº 
652015510000002-6, contribuinte SidErUrGica NorTE BraSil S.a EM 
rEcUPEracao JUdicial, insc. Estadual nº. 15119844-6
Em 10/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 17092, aiNf nº 
092018510000186-3, contribuinte MErcadiNHo ProVidENcia lTda ME, 
insc. Estadual nº. 15182383-9

Protocolo: 688351

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

rePUBLicaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico-srP Nº 023/2021
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará, nos ter-
mos da lei nº 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e con-
tratos, licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante Sistema de 
registro de Preços para aQUiSiÇÃo dE MÓVEiS, nas condições e quanti-
dades especificadas neste Termo de Referência, sendo que as aquisições 
ocorrerão quando da necessidade definida pelo BANPARÁ pelo período de 
12 meses, conforme condições, quantidades, especificações, exigências e 
estimativas estabelecidas neste Edital e seus anexos.
a sessão pública ocorrerá na seguinte data, horário e local:
daTa: 17.08.2021
Horário: 10h (horário de Brasília)
SiSTEMa dE liciTaÇÕES: www.comprasgovernamentais.gov.br
UaSG: 925803
o edital da licitação estará disponível a partir de 05/08/2021, podendo ser 
obtido: (i) Gratuitamente no site do BaNPará (www.banpara.b.br) e sites 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br ; ou, 
(ii) Na sede do BaNPará (av. Presidente Vargas, nº 251, Ed. BaNPará – 
1º andar, Comércio, Belém/PA) mediante depósito identificado do valor de 
r$0,25 (vinte e cinco centavos) por folha (conta-corrente nº 800.002-6, 
agência nº 11 do BaNPará), não reembolsável, relativos aos custos de 
reprodução.
Belém-Pará, 05 de agosto de 2021.
Mateus Garcia da cruz
Pregoeiro

Protocolo: 688236

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria 707 de 29 de julho de 2021.
institui o comitê Estadual de aleitamento Materno e Banco de leite Huma-
no – cEaM-BlH/Pa.
o Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará, no uso de suas atribui-
ções legais e coNSidEraNdo:
a lei Municipal nº 8.202, de 27 de dezembro de 2002, do município de Be-
lém, que institui a Semana Municipal de aleitamento Materno, e dá outras 
providências;
a lei Municipal nº 8.393, de 12 de abril de 2005, que institui o dia munici-
pal de doação do leite humano de Belém, e dá outras providências;
a lei Municipal nº 8.452, de 15 de setembro de 2005, que dispõe sobre 
a concessão de um dia de folga à funcionária pública, do poder executivo 
municipal de Belém, a cada litro de leite materno doado ao Banco de leite 
Humano, e dá outras providências;
a lei federal nº 11.265, de 03 de janeiro de 2006 que regulamenta a co-
mercialização de alimentos para lactentes e crianças de primeira infância e 
também a de produtos de puericultura correlatos;

a resolução da diretoria colegiada da agência Nacional de Vigilância Sani-
tária - rdc nº 171, de 4 de setembro de 2006, que dispõe sobre o regula-
mento técnico para o funcionamento de Bancos de leite Humano;
A Portaria Ministerial nº 2.193, de 14 de setembro de 2006, que define a 
estrutura e atuação dos Bancos de leite Humano.
a Portaria aNViSa nº 193 de 23 de fevereiro de 2010, que aprova a Nota 
Técnica conjunta nº 01/2010 (anvisa e Ministério da Saúde), que tem por 
objetivo orientar a instalação de salas de apoio à amamentação em empre-
sas públicas ou privadas e a fiscalização desses ambientes pelas vigilâncias 
sanitárias locais.
a Portaria Ministerial nº 111, de 19 de janeiro de 2012, do Gabinete do Mi-
nistro – GAB/MS que Redefine o Comitê Nacional de Aleitamento Materno;
considerando a “carta de Belém”, resultante do 1º Encontro Paraense de 
Saúde da criança e aleitamento Materno na cidade de Belém/Pa, realizado 
no período de 17 a 19 de dezembro de 2012, com propostas de ações e 
Estratégias para a melhoria da qualidade da assistência, redução dos riscos 
e agravos e agravos à saúde e da mortalidade da criança da região Norte 
do Brasil, mais especificamente da Criança Paraense, respeitando as suas 
peculiaridades socioculturais, econômicas, geográficas e étnicas;
a lei Estadual nº 7.718, de 24 de junho de 2013, que institui a Semana 
Estadual de doação de leite Materno, no Estado do Pará, a ser realizada, 
anualmente, na semana do dia 19 de maio;
a lei Municipal nº 8.997, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre o 
direito da mulher de amamentação durante concursos públicos no âmbito 
do município de Belém, e dá outras providências;
a Portaria Ministerial nº 1.920, de 05 de setembro de 2013, do Gabinete 
do Ministro – GaB/MS que institui a Estratégia Nacional para Promoção do 
aleitamento Materno e alimentação complementar Saudável no Sistema 
Único de Saúde (SUS) – Estratégia amamenta e alimenta Brasil (EaaB);
a Portaria Ministerial n° 1.153 de 22 de maio de 2014, do Gabinete do 
Ministro – GAB/MS que redefiniu os Critérios da Iniciativa Hospital Amigo 
da criança (iHac), idealizado pela organização Mundial de Saúde (oMS) e 
pelo UNICEF a fim de promover, proteger e apoiar o aleitamento materno;
a Portaria Ministerial nº 1.130, de 05 de agosto de 2015, Gabinete do 
Ministro-GaB/MS que instituiu o Programa Nacional de atenção integral à 
Saúde da criança (PNaiSc);
a lei Municipal nº 9.404, de 13 de setembro de 2018, que dispõe sobre o direito 
ao aleitamento materno no Município de Belém, e dá outras providências;
o Projeto de lei Municipal nº 005, de 16 de março de 2021, que institui o 
dia 21 de maio, como o dia Municipal de Proteção do aleitamento Materno, 
em conformidade com o dia Mundial, com o objetivo de renovar o compro-
misso ético e de vida diante das múltiplas estratégias das corporações de 
alimentação infantil para obter lucros e à crescente comercialização de ali-
mentos infantis, bicos, chupetas e mamadeiras, e dá outras providências;
como prioritárias as ações voltadas à assistência integral à Saúde da 
criança no âmbito do SUS;
a importância da intersetorialidade para a promoção e proteção dos direi-
tos da criança;
rESolVE:
Art. 1º. Redefinir o Comitê Estadual de Aleitamento Materno e Banco de 
Leite Humano- CEAM-BLH/PA, com a finalidade de subsidiar as políticas 
públicas e ações de promoção, de proteção e de apoio do aleitamento 
materno no Estado.
art. 2º. o cEaM-BlH/Pa terá como objetivo assessorar a coordenação 
Estadual de Saúde da criança, do departamento de atenção à Saúde, da 
diretoria de Políticas de atenção integral à Saúde, da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública (cESac/daSE/dPaiS/SESPa) e o centro de referência 
Estadual em Bancos de leite Humano (crEBlH), o Banco de leite Humano 
João aprígio Guerra de almeida da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará (fScMP), em assuntos relativos à promoção, proteção e apoio ao 
aleitamento materno.
art. 3º. o cEaM-BlH/Pa apoiará o processo de articulação da coordena-
ção Estadual de Saúde da criança e do centro de referência Estadual em 
Bancos de leite Humano (crEBlH), o Banco de leite Humano João aprígio 
Guerra de almeida da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará (fS-
cMP), mobilizando e sensibilizando setores do governo e da sociedade civil 
para o desenvolvimento de ações inerentes ao aleitamento materno.
art. 4.º o cEaM-BlH/Pa será composto por representantes dos seguintes 
órgãos e entidades a seguir denominados:
• Coordenação Estadual de Criança (DASE/DPAIS/SESPA), que o coorde-
nará;
• Centro de Referência Estadual em Bancos de Leite Humano (CREBLH) - o 
Banco de leite Humano João aprígio Guerra de almeida da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará (fScMP), que será seu suplente;
• Coordenação Estadual de Saúde da Mulher (DASE/DPAIS/SESPA);
• Coordenação Estadual de Saúde do Adolescente (DASE/DPAIS/SESPA);
• Coordenação Estadual de Nutrição (DASE/DPAIS/SESPA);
• Departamento de Atenção à Saúde (DPAIS/SESPA);
• Representação dos Hospitais Amigos da Criança do Estado;
• Projeto Bombeiros da Vida;
• Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA;
• Sociedade Paraense de Pediatria (SOPAPE);
• Associação Paraense de Ginecologia e Obstetrícia (APGO);
• Rede Internacional em Defesa do Direito de Amamentar IBFAN-Pará;
• Conselho Estadual de Saúde (CES);
• Conselho dos Secretários Municipais de Saúde (COSEMS);
• Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA);
• Conselho Regional de Nutricionistas – CRN/7ª região;
• Conselho Regional de Enfermagem - COREN;
• Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF;
• Pastoral da Criança;
• Coordenação do Movimento de Mulheres;
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• Entidades Não Governamentais Ligadas à Defesa e Promoção do Aleita-
mento Materno; e,
• Representação das Universidades e/ou Institutos de
Parágrafo único. os representantes, titulares e suplentes, serão indicados 
pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e/ou entidades à coordenação 
do cEaM-BlH/Pa.
art. 5º. a participação no cEaM-BlH/Pa não será remunerada e seu exer-
cício será considerado serviço público relevante.
art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pubicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém 29 de julho de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará.

coMitÊ estadUaL de aLeitaMeNto MaterNo e BaNco de Leite 
HUMaNo do ParÁ e BaNco de Leite HUMaNo – ceaM-BLH/Pa

 reGULaMeNto iNterNo
art. 1.º art. 1.º o comitê Estadual de aleitamento Materno e Banco de 
leite Humano do Pará – cEaM-BlH/Pa, criado nos termos da Portaria do 
Secretário Estadual de Saúde nº  , de de de 2021, possui natureza jurídica 
interinstitucional e composição multiprofissional com instituições gover-
namentais e da sociedade civil organizada, cujas diretrizes de formação 
e atuação serão regidas conforme os termos do presente regulamento.
art. 2.º o cEaM-BlH/Pa tem o objetivo de subsidiar as políticas públicas e 
ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno no Estado, 
apoiando o processo de articulação da coordenação Estadual de Saúde da 
criança (cESac/daSE/dPaiS) da Secretaria Estadual de Saúde e do cen-
tro de referência Estadual em Bancos de leite Humano (crEBlH), o Banco 
de leite Humano João aprígio Guerra de almeida da fundação Santa casa 
de Misericórdia do Pará (FSCMP), fornecendo informações científicas, mo-
bilizando e sensibilizando setores do governo e da sociedade civil organi-
zada para o desenvolvimento de ações inerentes ao aleitamento materno.
Art. 3.º São finalidades do CEAM-BLH/PA:
1. Definir as linhas de atuação e as prioridades para aperfeiçoar a promo-
ção e divulgação do aleitamento materno, doação de leite Humano e da 
alimentação complementar das crianças até dois anos ou mais, de acordo 
com as diretrizes do Ministério da Saúde, adaptadas quando necessário, às 
necessidades locais;
2. Promover ações para a sensibilização de gestores estaduais e municipais 
de saúde, bem como de diretores/administradores de Unidades/institui-
ções de Saúde, incluindo aquelas de complexidade mínima até a média e 
alta complexidade que atendam o binômio mãe-bebê para as ações descri-
tas no capítulo i deste artigo;
• Incentivar e apoiar a capacitação e treinamentos de profissionais que 
atuam na promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno nos serviços 
de saúde dos diversos níveis de atenção, instituições de Ensino Superior, 
comunidades, entre outras;
1. Promover e apoiar ações para a implementação adequada das normas 
técnicas do Ministério da Saúde para coleta, processamento, estocagem, 
distribuição, controle de qualidade do leite humano e condições físicas e 
higiênico-sanitárias dos Bancos de leite Humano;
2. incentivar e apoiar a realização de pesquisas sobre o tema em áreas 
identificadas como prioritárias para o aperfeiçoamento da ação e avanço 
do conhecimento científico;
3. articular e apoiar ações das organizações não governamentais, associa-
ções e conselhos profissionais, no que se refere à promoção, proteção e 
apoio ao aleitamento materno;
• Monitorar as ações desenvolvidas para a promoção do aleitamento ma-
terno e elaborar relatórios anuais para a divulgação dos resultados
art. 4.º o cEaM-BlH/Pa será composto por representantes dos seguintes 
órgãos e entidades a seguir denominados:
• Coordenação Estadual de Criança (DASE/DPAIS/SESPA), que o coordenará;
• Centro de Referência Estadual em Bancos de Leite Humano (CREBLH) - o 
Banco de leite Humano João aprígio Guerra de almeida da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará (fScMP), que será seu suplente;
• Coordenação Estadual de Saúde da Mulher (DASE/DPAIS/SESPA);
• Coordenação Estadual de Saúde do Adolescente (DASE/DPAIS/SESPA);
• Coordenação Estadual de Nutrição (DASE/DPAIS/SESPA);
• Departamento de Atenção à Saúde (DPAIS/SESPA);
• Representação dos Hospitais Amigos da Criança do Estado;
• Projeto Bombeiros da Vida;
• Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA;
• Sociedade Paraense de Pediatria (SOPAPE);
• Associação Paraense de Ginecologia e Obstetrícia (APGO);
• Rede Internacional em Defesa do Direito de Amamentar IBFAN-Pará;
• Conselho Estadual de Saúde (CES);
• Conselho dos Secretários Municipais de Saúde (COSEMS);
• Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA);
• Conselho Regional de Nutricionistas – CRN/7ª região;
• Conselho Regional de Enfermagem - COREN;
• Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF;
• Pastoral da Criança;
• Coordenação do Movimento de Mulheres;
• Entidades Não Governamentais Ligadas à Defesa e Promoção do Aleita-
mento Materno; e,
• Representação das Universidades e/ou Institutos de
art. 5º. cada órgão ou entidade participante do cEaM-BlH/Pa será re-
presentado por membros titulares e suplentes, que serão indicados pelos 
dirigentes de suas respectivas instituições e/ou setores da Sociedade civil, 
e encaminhados à coordenação do comitê para aprovação.
art. 6º. aos membros do comitê Estadual de aleitamento Materno e Banco 
de leite Humano, incumbe:

i – comparecer as reuniões, manifestando-se a respeito das matérias em 
discussão; ii – apresentar proposições sobre as questões pertinentes ao 
cEaM-BlH/Pa;
III – Coordenar atividades específicas propostas nas reuniões; IV – O que 
ocorrer.
art. 7º. as atividades do cEaM-BlH/Pa serão coordenadas por seu Presi-
dente e Suplente, sendo estes profissionais designados pelas suas institui-
ções de origem e serão responsáveis pela execução dos atos de adminis-
tração interna, comunicação geral e zelo pela organização dos documentos 
gerados pelo comitê.
art. 8º. as reuniões ordinárias do comitê Estadual serão trimestrais e de-
verão acontecer na primeira terça-feira dos meses de fevereiro, abril, Ju-
nho, Agosto, Outubro e Dezembro de cada exercício financeiro, ressalvadas 
as convocações extraordinárias, que poderão ser promovidas a qualquer 
momento de forma extraordinária, conforme a necessidade, se houver.
art. 9º. o convite de representantes de órgãos e entidades públicas e de 
entidades não governamentais, bem como especialistas em assuntos ligados 
ao tema, cuja presença seja considerada necessária ao cumprimento das atri-
buições do comitê, deverá ser submetido aos demais membros do comitê.
art. 10º. as decisões discutidas nas reuniões ordinárias e Extraordinárias, 
bem como qualquer reunião do comitê obedecerão ao o quórum de maioria 
simples (ou, 50% + 1).
art. 11º. a participação no comitê será considerada serviço público rele-
vante, não ensejando qualquer remuneração por parte de seus membros e 
muito menos conflitos de interesse.
art. 12º. o presente regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém 29 de julho de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública do Pará.

Protocolo: 688299

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: JoSÉ fErNaNdo Garcia liMa
cargo do Servidor: MoToriSTa
Vigência: 04.08.2021/03.08.2022.
ato: coNTraTo adMiNiSTraTiVo, coNforME ProcESSo SElETiVo
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: aNToNio fraNcioVaNE fErrEira dE fariaS
cargo do Servidor: MoToriSTa
Vigência: 04.08.2021/03.08.2022.
ato: coNTraTo adMiNiSTraTiVo, coNforME ProcESSo SElETiVo
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: lUiS daVi PErEira
cargo do Servidor: MoToriSTa
Vigência: 04.08.2021/03.08.2022.
ato: coNTraTo adMiNiSTraTiVo, coNforME ProcESSo SElETiVo
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: lUiZ carloS PErEira doS SaNToS
cargo do Servidor: MoToriSTa
Vigência: 04.08.2021/03.08.2022.
ato: coNTraTo adMiNiSTraTiVo, coNforME ProcESSo SElETiVo
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: dUrVal BElard fErNaNdES
cargo do Servidor: MoToriSTa
Vigência: 04.08.2021/03.08.2022.
ato: coNTraTo adMiNiSTraTiVo, coNforME ProcESSo SElETiVo
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES
Órgão: secretaria de estado de saÚde PÚBLica
Modalidade de admissão: coNTraTo adMiNiSTraTiVo TEMPorário
Nome do Servidor: GlEiciaNE da SilVa SarGES
cargo do Servidor: PSicoloGo
Vigência: 05.08.2021/31.01.2022.
ato: coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMEN-
To do coVid 19, coNforME coNVocaÇÃo PÚBlica EdiTada doE Nº 
34.448 dE 30.12.2020, dE acordo coM a lc Nº 131/2020.
ordenador: rÔMUlo rodoValHo GoMES

Protocolo: 688530

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 180 de 04 de aGosto de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa /SESPa, no uso de suas 
atribuições legais, e,
coNSidEraNdo a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro 
de 2013 e os termos da clausula sétima do termo de cooperação 02/2021 
do processo 2021/214836.
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r E S o l V E: designar os servidores: rosivaldo do Vale e Silva cargo: 
Secretário Escolar da ETSUS/Pa, Matrícula: 5251486/2 pela SESPa/ETSUS 
e francisco augusto lima Paes cargo: diretor do cEfor/Pa Matrícula: 
57205135-1. Pela SEDUC/CEFOR para acompanhar, controlar e fiscalizar a 
execução do objeto do termo de cooperação 02/2021.
data da assinatura: 04/08/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 688102

terMo aditiVo a coNtrato
.

3º terMo aditiVo ao coNtrato nº 66/2018 - Processo n° 
2017/220364 e 2018/359326;
EMPrESa: SErViEl SErViÇoS EirEli-EPP,
do oBJETo: o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação da 
vigência pelo período de 12 (doze) meses.
da ViGÊNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 66/2018, 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 26/08/2021 a 25/08/2022;
do Valor: o Presente contrato nº 66/2018 apresenta valor de r$ 2.760,00 
( dois mil, setecentos e sessenta reais) apresentando o valor anual de r$ 
33.120,00. ( Trinta e três mil, cento e vinte reais).
da doTaÇÃo orÇaMENTária: 908338 / 908288, Elemento de despesa: 
339039 e fonte de recurso: 0103006361.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no 
contrato nº 66/2018, não alteradas por este Termo aditivo.
data da assinatura: 04/08/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 688230

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra do PreGÃo eLetrÔNico Nº 094/sesPa/2021
Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua Pregoeira, comunica 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica do tipo “MENor 
PrEÇo Por iTEM”, conforme abaixo:
oBJETo: aquisição de Medicamento do componente Especializado de as-
sistência farmacêutica (cEaf) através de Sistema de registro de Preços 
(SrP), para atender aos pacientes da Secretaria de Estado de Saúde Pú-
blica do Pará – SESPa.
daTa da aBErTUra: 19/08/2021.
Horário: 09h:00min. (Horário de Brasília).
local: Portal de compras do Governo federal – www.comprasgoverna-
mentais.gov.br
UaSG: 925856.
doTaÇÃo orÇaMENTária: 8288
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
foNTE: 0149001381
ENTrEGa do EdiTal: os interessados poderão retirar o edital nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br  ou www.compraspara.pa.gov.br.
oBSErVaÇÃo: dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com o pregoei-
ro responsável, através do e-mail cpl@sespa.pa.gov.br.
Belém (Pa), 04 de agosto de 2021.
JaNaiNa ViEira
PrEGoEira/cPl/SESPa

Protocolo: 688124

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo Nº 002/2021 - Processo n° 2021/214836
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica/ SESPa / EScola 
TÉcNica do SiSTEMa ÚNico dE SaÚdE E a SEcrETaria dE ESTado dE 
EdUcaÇÃo/SEdUc.
do oBJETo: o apoio à educação com oferta de capacitação através do 
compartilhamento de plataformas de ensino, por intermédio do centro 
de Formação dos Profissionais da Educação Básica do Estado do Pará – 
CEFOR, contribuindo para a qualificação e disponibilizando tecnologia de 
ponta aos docentes, discentes pesquisadores e gestores que compõem a 
Equipe da ETSUS, colaborando para a inclusão ao processo de aprendiza-
gem digital em diversos municípios da região Metropolitana de Belém e do 
interior do Estado do Pará;
DOS RECURSOS: Não haverá transferência de recursos financeiros entre 
os partícipes para a execução do presente termo de cooperação.
do PraZo dE ViGÊNcia: o presente acordo de cooperação terá vigência 
de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação de seu extrato em diário 
Oficial do Estado do Pará, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes.
Vigência: 05/08/2021 a 05/08/2023
data da assinatura: 30/07/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 688101

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2021
Nº do iNSTrUMENTo: coNTraTo aSSiSTENcial Nº 04/2019.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal SÃo JoSÉ, MaNTENEdora: aSSociaÇÃo 
BENEficENTE SÃo JoSÉ, cNPJ nº 26.494.265/0001-87, cNES nº 007641.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal do aPoSTilaMENTo: ParáGrafo 8º do arT. 
65, da lEi Nº 8.666/1993.

oBJETo do aPoSTilaMENTo: alterar o nº da fonte de recurso e incluir 
a dotação orçamentária e a ação, para cobertura de suas despesas no 
exercício financeiro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: dotação orçamentária: 908878; fonte de re-
curso: 0149001609; ação: 260209.
Belém, 04 de agosto de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 688364
terMo de aPostiLaMeNto Nº 001/2021
Nº do iNSTrUMENTo: coNVÊNio aSSiSTENcial Nº 03/2018.
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, cNPJ nº. 
05.054.929/0001-17 e o HoSPiTal NoVE dE aBril, MaNTENEdora: aS-
SociaÇÃo lar SÃo fraNciSco dE aSSiS da ProVidÊNcia dE dEUS, 
cNPJ nº 53.221.255/0001-40, cNES nº 7712103.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal do aPoSTilaMENTo: ParáGrafo 8º do arT. 
65, da lEi Nº 8.666/1993.
oBJETo do aPoSTilaMENTo: alterar o nº da dotação orçamentária e incluir o 
nº da Ação, para cobertura de suas despesas no exercício financeiro de 2021.
doTaÇÃo orÇaMENTária: dotação orçamentária: 908878; ação: 
255644.
Belém, 04 de agosto de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETario adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 688366

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 996 de 04 de aGosto de 2021
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o casamento do 
servidor KlEiSoN rEiS da SilVa, que se deu na data de 02 de agosto de 
2021 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 
24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, do servidor KlEi-
SoN rEiS da SilVa, id. funcional nº 54192926/1, ocupante do cargo de 
agente de Portaria, lo tado no centro de Saúde - Pedreira, no período de 02 
de agosto de 2021 a 09 de agosto de 2021, conforme certidão de casamen-
to Matrícula n° 140178 01 55 2021 2 00010 174 0001974 96.
 ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 02 de agosto de 2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 04/08/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 688095
Processo: 2020/940240
cHaMaMENTo PÚBlico aTraVÉS dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 
04/SESPa/2021 – credenciamento para futura contratação de Pessoa(s) 
Jurídica(s) com experiência comprovada em cirurgia da área cardiovascular 
para prestar serviços de cirurgia cardíaca pediátrica, em caráter comple-
mentar, destinada aos pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS, pelo 
período de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
por igual período, segundo especificações contidas na Tabela SIGTAPSUS e 
valores da tabela aprovada pela ciB - resolução ciB/SESPa nº 12/2021, 
de 22 de fevereiro de 2021.
a comissão Especial do chamamento Público através de inexigibilidade de 
licitação 04/SESPa/2021, no uso de suas atribuições legais, coMUNica 
que decidiu iNaBiliTar a empresa Hospital do coração lTda. por descum-
primento dos itens 6.3.1; 6.3.4; 6.3.6; 6.4.2 e 6.5.5 do Edital de licitação, 
pois restaram ausentes, ilegíveis e/ou vencidos os documentos indicados. 
Em face da inabilitação ocorrida, abre-se o prazo para a interposição de 
recurso, de 05 (cinco) dias, conforme previsão do item 14.1-a do Edital.
Belém, 03 de agosto de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MarTiNS dE BarroS
SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa/SESPa

Protocolo: 688202
citaÇÃo/sesPa
a Secretaria de Estado de Saúde Pública, por intermédio da comissão de 
Processo administrativo de inexecução contratual ciTa a empresa d-HoSP 
– distribuidora Hospitalar imp. e Exp. ltda., cNPJ nº 08.076.127/0008-72, 
com endereço desconhecido, para comparecer perante esta comissão, a 
fim de prestar esclarecimentos quanto a não entrega de medicamentos, 
constante nos Processos administrativos nºs 2017/350290 e 2017/350584, 
dispostos na PorTaria Nº 584, de 18/06/2021, doE nº 34.619, de 
23/06/2021.
a audiência terá lugar no próximo dia 05/08/2021, às 09h00min, na sala da 
comissão de Processo administrativo de inexecução contratual – cPaic, 
sito à Tv. lomas Valentina, nº 2190 – Marco – Belém – Pará – cEP: 66093-
677, fone (091) 4006- 4278.
Belém, 02 de agosto de 2021.
Venise dos Santos alves
Presidente da cPaic/SESPa

Protocolo: 688205
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 474 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) WaNdErlENE PErEira Vilar matrícula 57206963-1 cargo 
TEcNico dE ENfErMaGEM regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) caPS rENaScEr 01 (um) mês de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio de 17.08.14 a 16.08.17.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 15.09.21 a 14.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688088
Portaria Nº. 475 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a 
(ao) servidora (o) TaTiaNE BENTo ViEira matrícula 57206963-1 cargo 
aGENTE adMiNiSTraTiVo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 
“--”, lotada (o) no (a) UrE MarcEllo caNdia 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio de 29.04.10 a 28.09.13.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.21 a 30.09.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688233
Portaria Nº. 477 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) Maria da coNcEiÇÃo ValE fEiToSa, matrícula 119571-1 
cargo de odoNToloGo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) cS ProVidÊNcia 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.06.96 a 31.05.99.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 02.08.21 a 30.09.21 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa
Portaria Nº. 478 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) Maria da coNcEiÇÃo ValE fEiToSa, matrícula 119571-1 
cargo de odoNToloGo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) cS ProVidÊNcia 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.06.11 a 31.05.14.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 01.09.21 a 29.11.21 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa
Portaria Nº. 479 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) Maria da coNcEiÇÃo ValE fEiToSa, matrícula 119571-1 
cargo de odoNToloGo regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) cS ProVidÊNcia 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.06.14 a 31.05.17.
aUToriZar que o servidor goze 02 (dois) meses de licença Prêmio, no 
período de 30.11.21 a 28.01.2022 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688390
Portaria Nº. 480 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, 
a (ao) servidora (o) alESSaNdra dE faTiMa MalHEroS matrícula 
57197927-2cargo MEdico regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe 

“--”, lotada (o) no (a) UrE Mia 01 (um) mês de licença Prêmio, correspon-
dente ao triênio de 08.09.11 a 07.09.14.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 06.09.21 a 05.10.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688402
Portaria Nº. 476 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) raiMUNdo NoNaTo BaTiSTa MarQUES matrícula 5166918-
2 cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) U. E aBriGo Joao PaUlo ii 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 12.12.11 a 11.12.14.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.21 a 30.09.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688333
Portaria Nº. 481 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) claUdio doS SaNToS SilVa matrícula 5181534-1 cargo 
aGENTE dE PorTaria regime jurídico de Estatutário Efetivo, classe “--”, 
lotada (o) no (a) UrE dEMETrio MEdrado 01 (um) mês de licença Prê-
mio, correspondente ao triênio de 02.07.02 a 01.07.05.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 27.07.21 a 25.08.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688410
Portaria Nº. 482 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) 
servidora (o) raiMUNdo NoNaTo BaTiSTa MarQUES matrícula 5166918-
2 cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) U.E aBriGo Joao PaUlo ii 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 12.12.11 a 11.12.14.
aUToriZar que o servidor goze 01 (um) mês de licença Prêmio, no perí-
odo de 01.09.21 a 30.09.21 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688422

.

.

errata
.

errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio Portaria Nº. 444 de 13 de JULHo de 
2021, publicada no diÁrio oFiciaL N° 34.639 de 14 de JULHo 
de 2021, que coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, a (ao) servidora (o) dilMa SalGado da coSTa, matrícula 
106178-1 cargo de ENfErMEiro regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) 1°crS- ccdQ 02 (dois) meses de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio 10.09.07 a 09.09.10.
onde se lê ao período de 29.10.21 a 28.12.21,
Leia-se ao período de 29.10.21 a 27.12.21.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688303
errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio Portaria Nº. 440 de 13 de JULHo de 
2021, publicada no diÁrio oFiciaL N° 34.639 de 14 de JULHo 
de 2021, que dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, a (ao) servidora (o) aMaNda Maria dE liMa SiMoES, matrí-
cula 54188121-2 cargo ENfErMEiro regime jurídico de Estatutário Efeti-
vo, classe “--”, lotada (o) no (a) caPS aMaZoNia 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio de 19.07.06 a 18.07.19.
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onde se lê ao triênio de 19.07.06 a 18.07.19,
Leia-se ao triênio de 19.07.06 a 18.07.09.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688308
errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio Portaria Nº 462 de 20 de JULHo de 
2021, publicada no diÁrio oFiciaL N° 34.645 de 21 de JULHo 
de 2021, que coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, a (ao) servidora (o) JorGETE PEdrodo coTTa, matrícula 
5121787-2 cargo de ENfErMEiro regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) 1°crS 02 (dois) meses de licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 01.10.08 a 31.09.11.
onde se lê ao período de 01.09.21 a 29.11.21,
Leia-se ao período de 01.10.21 a 29.11.21.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688261
errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio Portaria  N° 453 de 14 de JULHo de 
2021, publicada no diÁrio oFiciaL N° 34.640 de 15 de JULHo 
de 2021, que coNcEdEr de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, a (ao) servidora (o) SaBriNa SaMPaio BaNdEira, matrícula 
57197953-1 cargo fiSioTEraPEUTa regime jurídico de Estatutário Efetivo, 
classe “--”, lotada (o) no (a) UrE dEMETrio MEdrado 01 (um) mês de 
licença Prêmio, correspondente ao triênio de 16.02.14 a 15.06.17.
onde se lê ao período de 101.09.21 a 30.09.21,
Leia-se ao período de 01.09.21 a 30.09.21.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688288
errata
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio Portaria  N° 448 de 13 de JULHo de 
2021, publicada no diÁrio oFiciaL N° 34.639 de 14 de JULHo 
de 2021, que dETErMiNar de acordo com o artigo 98 da lei nº. 5.810/ 
24.01.1994, a (ao) servidora (o) JoSE roBErTo rodriGUES GoNÇalVES, 
matrícula 5143497-1 cargo daTiloGrafo regime jurídico de Estatutário 
Efetivo, classe “--”, lotada (o) no (a) UrE diPE 01 (um) mês de licença 
Prêmio, correspondente ao triênio de 02.04.17 a 01.07.17.
onde se lê ao triênio de 02.04.17 a 01.07.17,
Leia-se ao triênio de 02.07.14 a 01.07.17.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 04.08.2021
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 688293

terMo aditiVo a coNtrato
.

6º terMo aditiVo ao coNtrato
Termo aditivo n°: 6
data da assinatura: 04/08/2021
Valor: r$ 183.600,00 (cento e oitenta e três mil e seiscentos reais)
Vigência: 04/08/2021 à 04/08/2022
Classificação do Objeto: Serviços
Justificativa: Prorrogar a vigência do referido contrato por mais 12 (doze) 
meses, para o serviço de locação de imóvel destinado ao almoxarifado.
contrato: 23
Exercício: 2015
orçamento
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da despesa: 3390-36
fonte do recurso: 0103
origem do recurso: Estadual
contratado: JoSiMar alVES coSTa
Endereço: Travessa Vileta, nº1805 cEP: 66087-423 Belém/Pa.
ordenador: Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
Marco aNToNio rodUiGUES NorMaNdo
dirETor do 1º crS/SESPa

Protocolo: 688346

diÁria
.

Portaria de coNcessÃo n° 496/2021 – 04/08/2021
o diretor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela PorTaria 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em vista 
as instruções contidas em fundamento legal:  no  art. 145 da lei 5.810 de 
24/01/1994, dEcrETo Nº 2.819 de 06 de Setembro de 1994, disciplina a 
concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
resolve:
conceder: diárias aos Servidor(es):
57173282/1 /EdiNaldo MiraNda da SilVa (Motorista) /  02 Meias diária 
(deslocamento) / nos dias 11 e 12/08/2021. <br.
origem: BElEM/Pa - BraSil
destino(s): MariTUBa - Pa
objetivo: conduzir equipe Técnica da Zoonose Nível central e Zoonose de 
Marituba para captura de morcegos no perido noturno, no referido muni-
cípio..
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando
Portaria de coNcessÃo n° 497/2021 – 04/08/2021
o diretor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, no uso de suas 
atribuições lhe conferida pela PorTaria 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n°33.777 de 10.01.19, e tendo em vista 
as instruções contidas em fundamento legal:  no  art. 145 da lei 5.810 de 
24/01/1994, dEcrETo Nº 2.819 de 06 de Setembro de 1994, disciplina a 
concessão de DIÁRIAS em missão Oficial do Estado.
resolve:
conceder: diárias ao Servidor (es):
8400639/2 /SoNia BraGa da SilVa (ag. administrativo) / 10  meia diá-
rias (deslocamento) / de 01 a 29/06/2021.<br
origem: BElEM/Pa - BraSil
destino(s): MariTUBa, BENEVidES E SaNTa BarBara- Pa
objetivo: acompanhar reuniões dos conselhos municipais de saúde, acom-
panhar reuniões de orientações as comissões dos conselhos e acompanhar 
visitas nas unidades como conselheira municipal de saúde. Nos referidos 
municípios.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
ordenador: Marco antônio rodrigues Normando

Protocolo: 688183

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria n.º 415, de 27 de julho de 2021.
o diretor do 1º centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 80, de 17 de fevereiro de 2020, 
publicada em doE n.º 34.122, de 19 de fevereiro de 2020, que instaurou o 
Processo administrativo disciplinar n.º 2018/453269, prorrogada através 
da Portaria n.º 206, de 14 de abril de 2020, publicada em doE n.º 34.183, 
de 15 de abril de 2020, redesignada através da Portaria n.º 252, de 16 de 
junho de 2020, publicada em doE n.º 34.256, de 17 de junho de 2020, 
prorrogada a redesignação através da Portaria n.º 282, de 12 de agosto 
de 2020, publicada no doE n.º 34.310, de 13 de agosto de 2020, rede-
signada através da Portaria n.º 363, de 13 de outubro de 2020, publicada 
no doE n.º 34.372, de 14 de outubro de 2020, prorrogada a redesignação 
através da Portaria n.º 553, de 9 de dezembro de 2020, publicada no doE 
n.º 34.453, de 11 de dezembro de 2020, redesignada através da Portaria 
n.º 066, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no doE n.º 34.490, de 
12 de fevereiro de 2021, prorrogada a redesignação através da Portaria 
n.º 187, de 13 de abril de 2021, publicada no doE n.º 34.551, de 14 de 
abril de 2021, redesignada através da Portaria n.º 367, de 11 de junho de 
2021, publicada no doE n.º 34.610, de 14 de junho de 2021, em desfavor 
da servidora Maria de Nazaré Moraes da cunha, ocupante de cargo de 
odontólogo, matrícula funcional n.º 5179440/1, lotado na UrE diPE/1º 
crS/SESPa, para apurar suposto acúmulo ilegal de cargo público, que se 
comprovado constitui transgressão disciplinar aos artigos 163, 177, inciso 
Vi e 178, inciso i, caracterizando o disposto no artigo 190, inciso Xii, todos 
da lei n.º 5.810/94, c/c artigo 37, incisos XVi, alínea “c” e XVii, da cf/88.
CONSIDERANDO o relatório final de apuração administrativa, sequencial 07, 
manifestação jurídica n.º 980/2021, da coNJUr/SESPa, sequencial 10, ho-
mologado pelo Senhor Secretário de Estado de Saúde Pública, sequencial 12;
rESolVE:
i – arQUiVar o Processo administrativo disciplinar retromencionado, em 
desfavor da servidora Maria de Nazaré Moraes da cunha, cargo de odontólo-
go, lotada na UrE aidS/1º crS/SESPa, matrícula funcional n.º 5179440/1, 
uma vez que o fato em apuração foi solucionado (arquivamento).
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, em 27/07/2021.
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
diretor do 1º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 688108
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

resoLUÇÃo cir rio caetÉs Nº 021/2021
aProVa a aQUiSiÇÃo dE 01 (UMa) aMBUlÂNciaS TiPo a Para o MUNi-
cÍPio dE ViSEU /Pa
a comissão intergestores regional rio caetés, no uso de suas atribuições e:
1. considerando a Portaria GM/MS Nº 1.263, de 18 de Junho de 2021, que 
dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem re-
cursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a realização de transferên-
cias do fundo Nacional de Saúde aos fundos de saúde dos Estados, distrito 
federal e Municípios, no exercício de 2021, e
2. considerando a deliberação ad referendum, em virtude de necessidade 
emergencial, em 03 de agosto de 2021.
rESolVE:
art.1º - aprovar a solicitação de aquisição de 01 (uma) ambulâncias Tipo 
a, pelo município de Viseu, Proposta de aquisição de equipamento/mate-
rial permanente por Emenda Parlamentar, através do fundo Estadual de 
Saúde – fES.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
capanema, 03 de agosto de 2021
Patrícia de fátima lima da Silva  Elayne Nazaré de Sousa
diretora 4°crS/SESPa Secretária Municipal de Saúde de ourém
Presidenta da cir-rio caetés  representante dos Gestores na cir rio caetés

Protocolo: 688509

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

errata
.

errata
errata da Portaria Nº 256 de 02  de Julho de 2021, Publicação 
nº687387, Publicada no doe Nº34.657 de 03 de agosto de 2021.
oNde se LÊ: PorTaria Nº 256 dE 02  dE JUlHo dE 2021.
Leia-se: PorTaria Nº 256 dE 02  dE aGoSTo dE 2021.

Protocolo: 688107

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria Nº 212 de 02 de agosto de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: assessoria técnica referente as atividades do Programa de Vigi-
lância e Controle das Arboviroses (dengue, zikaV, chikV e febre amarela).
origem: Santarém/ Pa- Brasil.
destino: Óbidos/Pa – Brasil.
Período: 17/08/2021 a 20/08/2021 / N° de diária: 3,5 (três diárias e meia)
Servidores:
alessandra Nádrea de Sousa Silva
cPf: 654.200.982-53
Matrícula: 59014121
cargo: Marinheiro fluvial de convés
Elizângela de Sousa Gonçalves leal
cPf: 636.456.702-97
Matrícula: 572073451
cargo: agente de Endemias
francisco ribeiro Pinto
cPf: 149.086.542-04
Matrícula: 505612
cargo: agente de Saúde.
Nesildo oliveira Pinto
cPf 195.236.532-53.505382.
Matrícula: 505382.
cargo: agente de Saúde.
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 688168

Portaria Nº213 de 02 de agosto de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: Prestar assessoria técnica referente aos programas de prevenção 
e controle de acidentes por animais peçonhentos, Hantaviroses e leptospi-
rose, nos municípios de Monte alegre e alenquer.
destino: Monte alegre e alenquer/ Pa – Brasil
Período: 16/08/2021 a 20/08/2021 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e meias)
Servidores:
alberto Soares da Silva
cPf: 267.477.232-87
Matrícula: 0478194
cargo: agente de Saúde
José Walter Silva costa
cPf: 206.412.492-68
Matrícula: 64494
cargo: Enfermeiro
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 688242
Portaria Nº 214 de 02 de agosto de 2021
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
Objetivo: realizar monitoramento de execução e de expecificidade nos ser-
viços (Hospital Municipal, cTa, UBSs, SEMSa) que recebem Teste rápido 
de HIV, Sífilis, Hepatite B e C.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Monte alegre/ Pa – Brasil
Período: 16/08/2021 a 20/08/2021 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e meia)
Servidores:
iana Socorro Benzaquem Guilherme
cPf: 753.090.092-72.
Matrícula: 73504308/1
cargo: Técnico de Enfermagem
raylan Sebastião de Matos Silva
cPf: 780.047.992-72
Matrícula: 57916392
cargo: Técnico de Enfermagem
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 688262

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

Portaria
.

Portaria Nº 302 de 03 de agosto de 2021.
o diretor do 10º centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, usando de suas atribuições que foram conferidas pela PorTaria Nº 
1.082 de 06 de julho de 2021.
considerando a existência de MaTEriaiS EM dESUSo oBSolEToS E iN-
SErVÍVEiS, que não atendem mais necessidades do órgão desta regional, 
conforme manifestação da GErÊNcia dE PaTriMÔNio/daf e dirEToria 
adMiNiSTraTiVa do 10º crS/SESPa.
considerando a possibilidade de doação de bens inservíveis e baixas com 
base no art. 2º do decreto nº 337 de 09 de agosto de 2007; publicado no 
Diário Oficial de nº 030983 de 10 de agosto de 2007.
considerando a necessidade de constituir comissão interna para avaliação 
e emissão de laudo dos referidos materiais.
i - rESolVE:  – designar os servidores a seguir relacionados para compor a
comissão de avaliação de Bens Móveis deste 10º centro regional de Saúde:
PrESidENTE: francisco franco r. filho, Matricula 5148898/1
MEMBroS: francisco Elson araújo - Matricula 54193608/1
 Nilson carvalho Botelho - Matrícula 57224621/1
SUPlENTES: louver Silva de Souza - Matrícula 57224644/1
ii – os suplentes substituirão os membros em caso de afastamento ou 
impedimento legal;
iii – Um dos membros responderá pelo presidente no caso de afastamento 
ou impedimentos deste, observada a ordem do item i;
iV – Sem prejuízo das atribuições de seus cargos e as expressamente pre-
vistas em lei, competirá à comissão: a) Em conformidade com a alínea “a” 
desta Portaria competirá a comissão realizar avaliação na sede e em toda 
a área de abrangência desta regional de Saúde nas seguintes situações:
1. b) objetivo ter a finalidade de supervisionar os registros patrimoniais, 
comprovar a quantidade e qualidade dos materiais permanentes existen-
tes, com o objetivo de executar a manutenção/baixa referente às movi-
mentações e ou/ extravios para promover a atualização da informação 
contida no SiSPaT WEB MoBiliário; c) de Passagem de responsabili-
dade – realizado sempre que ocorrer mudança de dirigente neste centro 
regional de Saúde.
V – Esta Portaria terá a validade de 02(dois) ano e entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Waldecir aranha Maia
diretor do 10° crS/SESPa
PorTaria Nº 1.082/2021 - ccG

Protocolo: 688112
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diÁria
.

Portaria n° 0288/2021, de 03/08/2021
Portaria individual
objetivo: Participar de reunião no Nível central, com objetivo de tratar de 
assuntos administrativos e participar da reunião da cir.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Belém
Servidor: 3177025/1/ WaldEcir araNHa Maia (diretor do 10°crS/SES-
Pa) / 4,5 diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 688513
Portaria n° 0284/2021, de 03/08/2021
Portaria individual
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores para supervisionar, mo-
nitorar as ações de vigilância e controle previstas no PNcd, reforçando os 
indicadores e metas no município.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Uruará
Servidor: 5143535-1/ PEdro da SilVa SaNToS (Motorista) / 4,5 diárias 
(completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 688517
Portaria n° 0285/2021, de 03/08/2021
Portaria coletiva
objetivo: realizar Supervisionar da dengue, monitorar as ações de vigilân-
cia e controle previsto no PNcd, reforçando no município os indicadores e 
metas pactuadas no PQa - VS, em razão dos indicadores não alcançados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Uruará
Servidor: 5426464/2 / JoSÉ GUilHErME SoUZa SilVa (agente de con-
trole de Endemias) / 4,5 diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
Servidor: 57206436/1 / SEBaSTiÃo NaSciMENTo dE frEiTaS (Piloto de 
embarcação) / 4,5 diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 688519
Portaria n° 0287/2021, de 03/08/2021
Portaria individual
objetivo: conduzir o veículo com equipe de servidores de endemias para 
realizar supervisão e monitoramento nas ações de malária, bem como co-
letando laminas, realizando diagnóstico e tratamento de geoferenciamento 
da região nas localidades de área rural (Belo Monte e Terra Preta)
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Vitória do Xingu
Servidor: 0505756/ MaNoEl dE liMa fErrEira (agente de Saúde Públi-
ca/Motorista) / 4,5 diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 688521
Portaria n° 0286/2021, de 03/08/2021
Portaria coletiva
objetivo: realizar supervisão e monitoramento nas ações de malária, bem 
como coletando laminas, realizando diagnóstico e tratamento de geoferen-
ciamento da região nas localidades de área rural (Belo Monte e Terra Preta)
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira
destino (s): Vitória do Xingu
Servidor: 0504251 / GilBErTo Gil dE araUJo (agente de Saúde Pública) 
/ 4,5 diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
Servidor: 1037698 / laErTE PiNHEiro MacHado (agente de Saúde Públi-
ca) / 4,5 diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
Servidor: 0504215 / JoÃo liMa rEiS (agente de Saúde Pública) / 4,5 
diárias (completa) de 09/08/2021 a 13/08/2021
ordenador de despesa:
Waldecir aranha Maia
diretor do 10º crS/SESPa

Protocolo: 688524

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

Portaria Nº 47 de 08 de aGosto de 2021
o (a) ordENador ( a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado/Obtendo Capacitação Profissional.
objetivo de realizar em conjunto com o Nível central, supervisão, monito-
ramento e apoio às ações de prevenção e controle da malária e atualização 
dos Sistemas de informação de Vigilância Epidemiológica, Vetores malária e 
insumos Estratégicos e planilha eletrônica MS (pedido de medicação), con-
forme ci Nº 470/2021-: coordenação Estadual de Malária/dcE/dVS/SESPa.
destino: MaraBá/NoVo rEParTiMENTo.
Período: 12/08/2021 a 13/08/2021.
N° de diárias: 1,5 (Uma diárias e meias)

SErVidorES carGo MaTricUla

raiMUNdo NoNaTo SilVa dE JESUS aGENTE dE SaÚdE 0505689

JoSÉ dE alENcar alVES riBEiro GUarda dE ENdEMiaS 503494

raiMUNdo alVES caValcaNTE MoToriSTa aUToriZado 1087137

ordenador: irlândia da Silva Galvão
Protocolo: 688170

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

*republicada por ter saído incorreta no doe Nº 34.658/04.08.2021*
Portaria Nº 388 de 03 de agosto de 2021
Nome: João Wanderley Silva oliveira.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 498903.
cPf: 234.667.902-04.
Nome: ássima  dos remédios.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/Siape: 1104374.
cPf: 392.456.912-68.
Nome: Pedro luiz Gomes.
cargo: Microscopista.
Matrícula/Siape: 0504410.
cPf: 234.614.382-00.
Período: 18 a 20.08.2021.
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: rio Maria.
objetivo: organizar, coordenar e apoiar a realização da reunião da cir 
araguaia.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 688206
Portaria Nº 390 de 04 de agosto de 2021.
Nome: Marcus flávio Magalhães Mesquita.
cargo: Biomédico.
Matrícula/Siape: 5962286-3.
cPf: 012.882.156-65.
Período: 04 a 05.08.2021.
Nº de diárias: 1,5 (uma e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Santana do araguaia.
Objetivo: participar da Ação com os profissionais da educação sobre CO-
Vid-19.
ordenado de despesa: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 688281
Portaria Nº 391 de 04 de agosto de 2021
Nome: Edilene Maria caldas dos Santos.
cargo: agente administrativo.
Matrícula/Siape: 0094420-014.
cPf: 249.131.032-53.
Nome: Jonas de oliveira Braga
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 0504024
cPf: 234.729.012-68
Período: 16 a 20.08.2021.
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Nº de diárias: 4,5 (quatro e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: São félix do Xingu, ourilândia do Norte e Tucumã.
objetivo: realizar levantamento de férias “in loco” dos servidores da SES-
Pa e do Ministério da Saúde.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 688312
Portaria Nº 392 de 04 de agosto de 2021.
Nome: Nicolly Mathias ferreira.
cargo: Enfermeira.
Matrícula/Siape: 57210508-1.
cPf: 838.349.742-34.
Período: 04 a 06.08.2021.
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: redenção.
objetivo: auxiliar a equipe da regulação quanto ao planejamento, processo 
regulatório em oncologia  e demais assuntos pertinentes.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 688313

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

Portaria Nº 224 de 22 de Junho de 2021
Nome: alan cristhe Marques Vulcão (coordenador do Núcleo de Planeja-
mento), matrícula – 5913119-1;
objetivo: realizar Monitoramento e avaliação do Sistema diGiSUS (Secre-
taria e conselho) e orientações acerca da elaboração do plano municipal 
de saúde (PMS 2022-2025). 2,5 (duas e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para Mocajuba no período de 05 a 
07.07.2021
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 225 de 29 de Junho de 2021
Nome: Mairley albuquerque Serrão (Enfermeira) matricula – 57205608-4;
objetivo: Participar da capacitação do Sistema de informação de agra-
vos e notificação SINAN. 5,5 (cinco e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para Belém no período de 04 a 
09/07/2021.
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 226 de 29 de Junho de 2021
Nome: Shirle Pontes de freitas (chefe de divisão), matrícula – 5948119-
1; ilana Monique do Socorro de Moraes carvalho (agente administrativo), 
matrícula – 5913132-1; Manoel otávio ribeiro Baia (Motorista), matricula 
– 0505208;
objetivo: realizar ação do cadastro Nacional de estabelecimento de Saú-
de, módulo profissionais, para fins de controle e avaliação. 3,5 (três e 
meia) diárias, correspondente ao deslocamento do município de cametá 
para Baião e Mocajuba no período de 05 a 08.07.2021.
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 227 de 29 de Junho de 2021
Nome: Vicente filho assunção da cruz (assessor técnico em ouvidoria), 
matricula – 57233230-1;
objetivo: apoiar tecnicamente as ações da Programação do julho amarelo- 
temática: julho amarelo mês da conscientização das hepatites virais: faça 
o teste, é rápido, seguro e sigiloso, assim como também realizar a divul-
gação dos serviços de ouvidoria do SUS em parceria com as ouvidorias 
de saúde dos municípios. 4,5 (quatro e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para Baião e Mocajuba no período 
de 06 a 10.07.2021.
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 228 de 29 de Junho de 2021
Nome: arialdo João Sanches de oliveira, (Técnica em ViSa), matrícula 
–5265983-2; denilton de castro Tavares, (Técnico em Saúde), matrícula – 
5850940-3; Paulo Santos Guimarães Junior, (Técnico de ViSa), matricula 
– 5108454-1;
objetivo: realizar ação de cooperação técnica em conjunto com a ViSa 
municipal, na fiscalização de produtos e serviços em logradouros e bal-
neários, seguindo a operação veraneio no município de acordo com os 
decretos estadual e municipal relacionados ao coVid-19 e ação de coope-
ração técnica para equipe de ViSa sobre cciH. 4,5 (quatro e meia) diárias, 
correspondente ao deslocamento do município de cametá para oeiras do 
Pará no período de 06 a 10.07.2021
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 229 de 29 de Junho de 2021
Nome: derlane Gaia Barroso Nascimento (Enfermeira), matricula–5959514; 
José Maria Piteira de carvalho (Motorista), matrícula – 5108411-2;
objetivo: Participar da programação do julho amarelo- temática: julho 
amarelo mês da conscientização das hepatites virais: faça o teste, é rá-
pido, seguro e sigiloso. 4,5 (quatro e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para Baião e Mocajuba no período 
de 06 a 10.07.2021.
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas

Portaria Nº 230 de 29 de Junho de 2021
Nome: antônio farias Xavier Neto (chefe administrativo), matrícula – 
6029570-2; José Mauricio Vanzeler Pompeu; (ag. administrativo) matrí-
cula – 57232496-1;
Objetivo: Verificar o abastecimento atual do almoxarifado do HPP de Oeiras 
do Pará, receber orientação sobre a inclusão/substituição de medicamen-
tos e materiais técnicos no SiMaS e ajustar as quantidades dos referidos 
materiais de consumo para as faturas aquisições 2,5 (duas e meia) diárias, 
correspondente ao deslocamento do município de cametá para oeiras do 
Pará no período de 07 a 09.07.2021.
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 231 de 29 de Junho de 2021
Nome: francisca Solange alencar dos Santos (coordenação regional da 
atenção Básica), matricula 5108420-014;
objetivo: realizar monitoramento dos indicadores do Pagamento por de-
sempenho do Programa Previne Brasil. 3,5 (três e meia) diárias, corres-
pondente ao deslocamento do município de cametá para oeiras do Pará no 
período de 07 a 10/07/2021
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 232 de 29 de Junho de 2021
Nome: Jocivaldo ladislau Batista (Supervisor de leishmaniose), matricula 
5789346-2; Paulo dos Prazeres rodrigues (ag. de controle de Endemias), 
matrícula – 57206619-1;
objetivo: Supervisionar, avaliar e monitorar as ações de controle e vigi-
lância da malária em unidades de diagnóstico e tratamento da malária 
situadas ao longo da Br 422. Nas localidades de agelim Nopoles, Joana 
Peres, Umarizal e Pampelônia. 3,5 (três e meia) diárias, correspondente 
ao deslocamento do município de cametá para Baião no período de 07 a 
10.07.2021.
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas
Portaria Nº 233 de 01 de Julho de 2021
Nome: João Elias Sassim da Silva (diretor), matricula – 5930010-2; alan 
cristhe Marques Vulcão (coordenador do Núcleo de Planejamento), matrí-
cula – 5913119-1;
objetivo: realizar Monitoramento e avaliação do Sistema diGiSUS (Secre-
taria e conselho) e orientações acerca da elaboração do plano municipal 
de saúde (PMS 2022-2025). 2,5 (duas e meia) diárias, correspondente ao 
deslocamento do município de cametá para oeiras do Pará no período de 
12 a 14.07.2021
João Elias Sassim da Silva / ordenador de despesas

Protocolo: 688117

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

Portaria
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 507/2021–GaB/dG/HoL
o diretor Geral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através do decreto Governamental publicado no 
doE nº 34.461 de 15 de janeiro de 2021 e aquelas previstas na lei Esta-
dual nº 6.826/2006 e ainda;
rESolVE:
designar o servidor desta autarquia, MarcElo doS SaNToS MoNTEiro, 
matrícula nº 3256871/1, lotado na divisão de arquivo Médico e Estatís-
tica do Hospital ophir loyola, para a função de fiscais do contrato ad-
ministrativo nº 071/2021, firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ESTado do Pará - ProdEPa, que 
têm como objeto prestação de serviço de tecnologia da informação e co-
municação – Tic para atender o Hospital ophir loyola - Hol. Processo nº 
2020/110618 (PaE).
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 688249

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°102/2021 – HoL
objeto: aQUiSiÇÃo dE MáScara dE alTa coNcENTraÇÃo coM rESEr-
VaTÓrio e MáScara facial ToTal Para VENTilaÇÃo NÃo iNVaSiVa
data da abertura:18/08/2021 Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 04 de agosto de 2021
Suzana Keth Paiva andrade cPl-Hol

Protocolo: 688116
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aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°107/2021 – HoL
objeto:  aQUiSiÇÃo dE MoNiTor MUlTiParaMÉTrico dE TraNSPorTE.
data da abertura:19/08/2021 Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 04 de agosto de 2021
Suzana Keth Paiva andrade cPl-Hol

Protocolo: 688223
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°109/2021 – HoL
objeto: aquisição de solução integrada de segurança da informação, for-
mada pela aquisição de equipamentos do tipo firewall de Próxima Geração 
(Next Generation firewall – NGfW) e Sistema de relatoria e log, ambos 
com garantia de 36 (trinta e seis) meses, suporte técnico especializado e 
treinamento
data da abertura:17/08/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 04 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 688506
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°091/2021 – HoL
objeto: aQUiSiÇÃo dE orTESES, PrÓTESES E MaTEriaiS ESPEciaiS oP-
ME’S para realização de exames e procedimentos de radioloGia iNTEr-
VENcioNiSTa
data da abertura:18/08/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 04 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 688336
aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°108/2021 – HoL
objeto: aquisição de material plástico consumível para laboratório de bio-
logia molecular
data da abertura:19/08/2021
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Joel Monteiro de Jesus
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 04 de agosto de 2021
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 688404

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 025/2021-HoL - Pae
data de Homologação: 02/08/2021
Empresa contratada: BioMÉdica BElÉM diSTriBUidora dE ProdUToS 
BioMÉdicoS lTda.
Valor Total: r$ 144.408,68 (cento e quarenta e quatro mil,  quatrocentos  
e  oito reais e sessenta e oito centavos) objeto: aquisição de suprimentos 
para 02 (dois) Equipamentos analisadores de Eletrólitos aVl 9180, marca 
rocHE, rP nº 18.102 e rP nº 20.733, para dosar Sódio (Na+), Potássio 
(K+) e cálcio (ca++), do setor de Bioquímica do centro de análises clí-
nicas conforme especificações descritas no Anexo I, Lote 1, para atender 
12 meses.
fundamento legal: art. 24, inciso iV, da lei nº 8.666/93
Processo nº 2020/31254
orçamento: ProJ/aTiV: 10.302.1507.8880 ElEMENTo dE dESPESa: 
3390.39 / foNTE: 0103/0269
ordenador responsável: JoEl MoNTEiro dE JESUS

Protocolo: 688435

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo da disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 025/2021-HoL
o diretor Geral do Hospital ophir loyola (Hol), no uso de suas atribui-
ções legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 025/2021, 
em favor da empresa, BioMÉdica BElÉM diSTriBUidora dE ProdUToS 

BioMÉdicoS lTda, para aquisição de suprimentos para 02 (dois) Equipa-
mentos analisadores de Eletrólitos aVl 9180, marca rocHE, rP nº 18.102 
e rP nº 20.733, para dosar Sódio (Na+), Potássio (K+) e cálcio (ca++), do 
setor de Bioquímica do Centro de Análises Clínicas conforme especificações 
descritas no anexo i, lote 1, para atender 12 meses, no valor total de r$ 
144.408,68 (cento e quarenta e quatro mil,  quatrocentos  e  oito reais e 
sessenta e oito centavos), com fundamento no art. 24, inciso iV, da lei nº 
8.666/93. Processo nº 2020/31254.
Belém, 04 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral

Protocolo: 688438

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 526/2021-GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/820813 de 
28/07/2021.
rESolVE:
i- rEVoGar a contar de 07/05/2021, os termos da PorTaria Nº 537/2019- 
GaB/dG/Hol, que designou a servidora liVia Maria BraSil fErrEira 
raMalHo, Matrícula nº 6402997/1, Médica, pertencente ao Quadro de 
Pessoal ativo do Hol, para exercer a função de coordenadora da agência 
Transfusional deste Hospital.
ii- os efeitos desta Portaria são retroativos a 07/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 688212
Portaria Nº 527/2021-GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 14/01/2021, publicado no doE 
n° 34.461 de 15/01/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos no processo nº 2021/820813 de 
28/07/2021.
rESolVE:
i- dESiGNar a contar de 07/05/2021 a servidora liVia Maria BraSil 
fErrEira raMalHo, Matrícula nº 6402997/2, Médica, pertencente ao 
Quadro de Pessoal ativo do Hol, para exercer a função de coordenadora 
da agência Transfusional deste Hospital.
ii- os efeitos desta Portaria são retroativos a 07/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de agosto de 2021.
JoEl MoNTEiro dE JESUS
diretor Geral do Hol

Protocolo: 688213
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos Nº 020/2021 - PreGÃo 
eLetrÔNico Nº 057/2021
Processo nº. 2020/416377
forNEcEdor: M. f. carNEiro EPP
Valor Total: r$1.704,00
data de assinatura: 19/07/2021
ViGÊNcia: 19/07/2021 a 18/07/2022
oBJETo: fornecimento de Medicamento Quimioterápico, conforme abaixo:

iTEM cÓdiGo ESPEcificaÇÃo UNid QTdE Valor UNiTário Valor ToTal

1 22772-2

ácido folínico,  concentração:  15  mg,
adicional:  especialmente  manipulado

aNViSa  autorização:
MS  aNViSa  7-002486

Marca/faB.: SUPrafarMa

caPS 1.200 r$ 1,42 r$ 1.704,00

Valor ToTal da aTa r$ 1.704,00 

ordenador: JoEl MoNTEiro dE JESUS
Protocolo: 688087

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 660/2021 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou pro-
cesso administrativo disciplinar;
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coNSidEraNdo os termos do Parecer N° 000553/2020 - PGE/Pa;
coNSidEraNdo o teor da decisão nos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 2017/215221, que declarou nulidade parcial do feito;
coNSidEraNdo a determinação de reabertura da instrução processual 
para dar continuidade a apuração dos fatos, com designação de nova co-
missão, com regular sequência do procedimento;
rESolVE:
i - determinar a reabertura do ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar n° 2017/215221, para apurar a prática, em tese, das infrações ca-
pituladas nos artigos 190, inciso V, e 177, inciso Vi, todos da lei nº 
5.810/1994, pelo servidor c. f. f. da S., Técnico de Enfermagem, Matrícula 
funcional nº 57198079/1;
ii - designar para compor a comissão Processo administrativo disciplinar 
- cPad os seguintes servidores: PaTrÍcia SUElY caValcaNTE NoNaTo, 
assistente administrativo, Matrícula n.º 57193112/1, aNdrÉa MorEira 
da rocHa, Enfermeira, Matrícula n.º 57174905/1; adriaNa lÚcia doS 
aNJoS MEirElES, Enfermeira, Matrícula n.º 5855381/2; para, sob a presi-
dência da primeira, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessária 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publica-
ção deste instrumento, para apresentação do relatório, com possibilidade 
de prorrogação, mediante justificativa;
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688105

adMissÃo de serVidor
.

Partes: Fundação santa casa de Misericórdia do Pará e fErNaNda 
da rocHa ESTEVES, autorizada através do Processo nº 2021/331901, não 
acarretando acréscimo de despesas ao erário.
cargo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
data da admissão: 02/08/2021
Vigência: 02/08/2021 a 28/01/2022 .
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688502

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de NoVa data de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP N° 40/2021-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
do Pregoeiro designado pela PorTaria Nº 254/2021-GP/fScMP, torna 
público que irá realizar o certame licitatório em referência, em nova data, no 
dia 17/08/2021 às 09:30 (Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por lote.
oBJETo: “aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS dE cliMaTiZaÇÃo” para fS-
CMP, conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Refe-
rência - anexo i deste Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br (http://
www.comprasnet.gov.br/)
Belém/Pa, 05 de agosto de 2021.
Pablo rodrigues
Pregoeiro/fScMP

Protocolo: 688146
aViso de NoVa data de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 038/2021-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
da Pregoeira designada pela PorTaria Nº 524/2021-GP/fScMP, torna 
público nova data da licitação em referência, no dia 17/08/2021 às 09:30 
(Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por lote e  item.
oBJETo: a presente licitação tem como objeto a aQUiSiÇÃo dE MoBiliá-
rio E iNSTrUMENTaiS cirÚrGicoS/odoNTolÓGicoS, conforme as es-
pecificações contidas no Anexo I, Termo de Referência do presente Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará:  www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 03 de agosto de 2021.
claudine Sarmanho ferreira
Pregoeira/cPl/fScMP

Protocolo: 688244
PreGÃo eLetrÔNico N° 048/2021-cPL/FscMP
a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
do Pregoeiro designado pela PorTaria Nº 524/2021-GP/fScMP, torna 
público que farár ealizar o certame licitatório, em referência, no dia 
18/08/2021 às 09:30 (Horário Brasília/df) - Tipo Menor Preço por item.

oBJETo: “aQUiSiÇÃo dE carroS dE aNESTESia” para fScMP, conforme 
especificações e quantidades constantes doTermo de Referência - Anexo I 
do Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.comprasnet.gov.br
o Edital poderá ser adquirido nos sites www.comprasnet.gov.br ou pelo 
Portal de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 05 de agosto de 2021.
Pablo rodrigues
Pregoeiro/fScMP

Protocolo: 688263

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo de PreGÃo eLetrÔNico Nº 17/2021
Às 10:33 horas do dia 02 de agosto de 2021, após constatada a regu-
laridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. BrUNo 
MENdES carMoNa, HoMoloGa a adjudicação referente ao Processo nº 
2020/1017965, Pregão nº 017/2021.
Empresa vencedora: diSTriBUidora flaMEd HoSPiTalar EirEli - 
cNPJ: 11.888.791/0001-54
iTENS: 01, 02.
Valor Global r$ 4.315,00.
Empresa vencedora: raPHaEl GoNcalVES NicESio - cNPJ: 
22.654.814/0001-82
iTENS: 29, 30
Valor Global r$ 10.695,00
Empresa vencedora: P G liMa coM EirEli- cNPJ: 23.493.764/0001-61
iTEM: 38.
Valor Global r$ 6.720,00
Empresa vencedora: PiNHEiroS coMErcio EirEli - cNPJ: 
26.907.641/0001-18
iTENS: 12, 27
Valor Global r$ 136.905,00
Empresa vencedora: firST liNE coMErcio dE MaTErial HoSPiTalar 
lTda - cNPJ: 32.493.837/0001-06
iTEM: 22
Valor Global r$ 7.000,00
Empresa vencedora: SiTE MEdica diSTriBUidora dE MaTEriaiS E ME-
dicaMENToS - cNPJ: 33.762.284/0001-02
iTENS: 11, 33, 34.
Valor Global r$ 25.915,00
Empresa vencedora: Sc coMErcio dE ProdUToS HoSPiTalarES EirE-
li - cNPJ: 34.396.122/0001-60
iTENS: 24, 25, 26
Valor Global r$ 66.000,00
Empresa vencedora: BraSil SHoPPiNG EirEli - cNPJ: 34.577.439/0001-01
iTENS: 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10.
Valor Global r$ 551,00
Empresa vencedora: loBaTo coMErcio dE ProdUToS HoSPiTalarES 
lTda - cNPJ: 34.875.727/0001-34
iTEM: 21
Valor Global r$ 18.300,00
Empresa vencedora: rocHa E rocHa diSTriBUidora dE ProdUToS 
HoSPiTalarES - cNPJ: 36.850.210/0001-16
iTEM: 13, 14
Valor Global r$ 21.000,00
Empresa vencedora: HEMocard coMErcio dE MaTEriaiS HoSPiTala-
rES lTda - cNPJ: 83.346.825/0001-90
iTENS: 32, 35, 36, 37
Valor Global r$ 61.217,00
itens fracassados-16, 17, 18, 19, 20, 23, 28, 31, 39,
Tiago de lima ribeiro
Presidente cPEl/fScMP

Protocolo: 688343

diÁria
.

Portaria Nº 662/2021 – caPe/GP/FscMP, de 04 de aGosto de 2021.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2021/822784;
rESolVE:
i - aUToriZar os servidores abaixo listados, a viajar a Sorocaba-SP, no 
período de 11/08/2021 a 14/08/2021, a fim de realizar visita técnica ao 
Hospital regional de Sorocaba.
ii - coNcEdEr de acordo com as bases legais vigentes quatro diárias e 
meia aos servidores abaixo listados, que se deslocarão conforme item i.
carloS GilBErTo ViEira da SilVa JUNior
cPf: 742.207.212-15
carGo: dirETor
loTaÇÃo: dirEToria adMiNiSTraTiVa E fiNaNcEira
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GilBErTo raMoS rodriGUES
cPf: 820.528.322-20
carGo: aNaliSTa dE SiSTEMaS
loTaÇÃo: GErÊNcia dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo
clElia aNdradE SalUSTriNo
cPf: 586.019.612-15
carGo: ENfErMEiro
loTaÇÃo: GErÊNcia GEral dE ENfErMaGEM
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 04 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688314

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01213
Valor: r$ 3.880,00
data: 29/07/2021
objeto: compra emergencial de medicamentos.
Processo nº 2021/826790, dispensa de licitação Nº 115/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática: 10.302.1507.8288 fonte de recur-
so: 0269008102; Elemento de despesa: 339030.
contratada: alfaMEd coMErcial lTda, cNPJ/Mf: 02.275.673/0001-80
Endereço: av. Marques de Herval, nº 2103, Pedreira, Belém/Pa, cEP: 
66.087-320, telefone: (91) 32772744
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 688535
Portaria Nº 659/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 34.864.
coNSidEraNdo o falecimento do pai da servidora riTHa Maria dE Pi-
NHo MoraES, ocorrido em 25 de junho de 2021, e especialmente o que 
dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da fa-
mília da servidora riTHa Maria dE PiNHo MoraES, id. funcional nº 
5813492/2, Enfermeiro com Especialidade, lotado na Enfermaria Santa 
Marta, no período de 25/06/2021 a 02/07/2021, conforme certidão de 
Óbito nº 065656 01 55 2021 4 00442 133 0173771 44.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 25/06/2021.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688315
Portaria Nº 658/2021 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 34.864.
coNSidEraNdo o falecimento do pai do servidor JoSEliNo da SilVa ai-
rES, ocorrido em 03 de julho de 2021, e especialmente o que dispõe o art. 
72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora JoSEliNo da SilVa airES, id. funcional nº 57173774/1, 
Motorista, lotado no Transporte, no período de 03/07/2021 a 10/07/2021, 
conforme certidão de Óbito nº 067595 01 55 2021 4 00500 007 0187240 85.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 03/07/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 03 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688316
Portaria Nº 657/2021 – caPe/GP/FscMP, de 02 de aGosto de 2021.
 PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/800931;
rESolVE:
1. EXCLUIR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base concedida a (o) servidor (a) Val-
dilENE do Socorro coSTa da SilVa, id. funcional nº 57195895/1, 
ocupante do cargo de agente de artes Práticas, lotado (a) na Gerência de 
assistência farmacêutica - GaSf desta fundação, a contar de 02/08/2021;

2. CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% 
(sessenta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) EdilZa loPES 
SilVa, funcional nº 80845660/1, ocupante do cargo de agente de artes 
Práticas, lotado (a) na Gerência de assistência farmacêutica - GaSf desta 
fundação, a contar de 02/08/2021.
.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de agosto de 2021.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 688309
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de empenho da despesa: 2021Ne01215
Valor: r$31.090,00
data: 29/07/2021
objeto: aquisição emergencial de material de consumo – MEdicaMENToS
Processo nº 2021/826767 - dispensa de licitação Nº 115/2021/fScMP
orçamento:
funcional Programática: 10302150782880000,fonte de recur-
so: 0269008101; Elemento de despesa: 33903000.
coNTraTada: M.M.loBaTo coM.rEP.lTda; cNPJ/Mf: 05.109.384/0001-
07 ENdErEÇo: rod.. augusto Montenegro, 1331, KM 23, icoaraci, Belém/
Pa, cEP: 66.811-000 TElEfoNE: (91) 32011000 Valor: r$ 31.090,00 
(trinta e um mil e noventa reais)
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 688414

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 633/2021 –aJUr/GaPre/HeMoPa, de 02 de agosto de 2021
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n° 2021/814539;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoME
 carGo loTaÇÃo MaTrÍcUla a coNTar

Katia Silene Marques 
da rosa

Técnica de Enfer-
magem

Gerencia de coleta em 
doadores 5960885 26/07/2021

ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 02 de agosto de 2021.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 688273

adMissÃo de serVidor
.

Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2021/362390
ato: contrato nº 025/2021
Nome: Marília Batista Sampaio
cargo: Enfermeiro
data da admissão: 04/08/2021
Término de Vínculo: 03/02/2022
coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
da coVid 19, aUToriZada aTraVÉS do ProcESSo Nº 2021/362390, 
coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, arT 2º, §2o, aUToriZado EM 
13/05/2021, NÃo acarrETaNdo acrÉSciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 688258
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Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2021/362390
ato: contrato nº 026/2021
Nome: Juliana albuquerque Pinto Paiva
cargo: Biomedico
data da admissão: 02/08/2021
Término de Vínculo: 01/02/2022
coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
da coVid 19, aUToriZada aTraVÉS do ProcESSo Nº 2021/362390, 
coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, arT 2º, §2o, aUToriZado EM 
13/05/2021, NÃo acarrETaNdo acrÉSciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 688301
Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2021/330061
ato: contrato nº 027/2021
Nome: Maciel de oliveira Sobrinho
cargo: Técnico de Patologia clínica
data da admissão: 03/08/2021
Término de Vínculo: 02/02/2022
coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
da coVid 19, aUToriZada aTraVÉS do ProcESSo Nº 2021/330061, 
coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, arT 2º, §2o, aUToriZado EM 
26/05/2021, NÃo acarrETaNdo acrÉSciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 688360
Órgão: FUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatoLoGia do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
Processo de autorização: 2021/639815
ato: contrato nº 028/2021
Nome: Erwin Melo da Silva
cargo: Técnico de Patologia clínica
data da admissão: 04/08/2021
Término de Vínculo: 03/02/2022
coNTraTaÇÃo EM caráTEr EMErGENcial Para ENfrENTaMENTo 
da coVid 19, aUToriZada aTraVÉS do ProcESSo Nº 2021/639815, 
coNforME lc 131/2020, arT1º i E ii, arT 2º, §2o, aUToriZado EM 
30/06/2021, NÃo acarrETaNdo acrÉSciMo dE dESPESa ao Erário.

Protocolo: 688375

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 640/2021 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 04 de agosto de 2021.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 634.223.414-4.
rESolVE,
i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Gracianny Nery da costa aze-
vedo, matricula n° 5853575/5, cargo de Enfermeiro, lotada (o) na (o), 
Gerência de coleta em doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 02 de março a 31 de outubro 
de 2021, laudo Nº 634.223.414-4.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 04 de agosto de 2021.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 688458

errata
.

errata ao 1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 035/2020 (doe 
Nº 34.611 de 15 de JUNHo de 2021
oNde se LÊ:
cláUSUla SEGUNda – o valor global do contrato para este Termo aditivo 
é r$ 51.891,73 (cinqüenta e um mil oitocentos e noventa e um reais e 
setenta e três centavos), com valor mensal estimativo de r$ 4.324,31 
(quatro mil trezentos e vinte e quatro reais e trinta e um centavos).
Leia-se:
cláUSUla SEGUNda – o valor global do contrato para este Termo aditi-
vo é r$ 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais), com valor 
mensal estimativo mensal de r$ 4.125,00 (quatro mil cento e vinte e cinco 
reais).
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 02 de agosto de 2021
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 688245

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

aViso de resULtado FiNaL da LicitaÇÃo – toMada de PreÇo 02/2021
a fundação HEMoPa, representada pela comissão Permanente de 
licitação, designada pela PorTaria Nº 221/2021-aJUr/GaPrE/HEMoPa 
de 30.03.2021 aJUr/GaBiNETE/HEMoPa na forma da lei nº 8.666/93 e 
alterações (lei de licitações e contratos administrativos), torna público o 
resultado final da licitação TOMADA DE PREÇO Nº 02/2021, processo nº 
2021/128334, destinado a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada 
Para a EXEcUÇÃo da rEforMa do HEMocENTro rEGioNal dE MaraBá 
da fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do ESTado 
do Pará.
após submetidos a análise da Gerência de infraestrutura-GEiNE, que ates-
tou que a proposta de orçamento da empresa classificada em menor va-
lor atende todos os requisitos exigidos no Termo de referência quanto as 
quantidades e valores financeiros. Portanto apresentam como vencedora 
a empresa aSEVEdo SilVa SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo EirEli. cNPJ: 
17.739.353/0001-00, com proposta no valor de r$ 462.856,76 (quatro-
centos e sessenta e dois mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e seis centavos).
abre-se prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, da 
lei.8.666/93, ou seja, de 06.08.2021 até 12.08.2021, para que aqueles 
que se sentindo prejudicados em seus direitos, interponham recursos ad-
ministrativos dos atos inerentes ao processo.
os autos do Processo administrativo Eletronico nº 2021/128334 estão à 
disposição dos interessados na sede da fundação HEMoPa em dias úteis 
no horário de 08:00 às 14:00 horas na sala da cPl.
Belém/Pa 05/08/2021
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa

Protocolo: 688384

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da portaria: 641/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas (em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
iBElio aZEVEdo SErra Gerente/HENrE 54183788
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030  4000,00
10122129783380000  269  339033  200,00
observação: Nº do Processo: 2021/825829 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 688292
Nº da portaria: 642/2021
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JaiME adaM NETo Gerente de custos/GEiNE 5938470
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129783380000  269  339030 4000,00
observação:  Nº do Processo: 2021/844296 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 688320

diÁria
.

Portaria Nº 639 de 04 de agosto  de  2021
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
considerando a solicitação constante do Processo nº 819355/2021.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar da caMPaNHa EXTErNa dE caPTaÇÃo dE caN-
diaToS a doadorES dE SaNGUE No MUNiciPio dE BarcarENa/Pa no 
período de 12 a 14/08/2021.
KEdMa GalVÃo da coNcEiÇÃo SallES, cPf: 612075002-91, aux. ad-
min./GEcad, MaT.: 54189241, 2,5, diarias , PEdro PaUlo SoUZa, cPf: 
705464282-15, aux. admin./GEcad, MaT.: 5922717, 2,5 diarias, , liliaN 
lUcia frEirE BoUTH, cPf: 689812602-49, assist. Sociasl/GEcad, MaT.: 
541956201, 2,5 diaria e JUciara fariaS dE fariaS, cPf: 295466642-00, 
Gerente/GEcad, MaT.: 56316373, 2,5 diarias.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  04 de  agosto de  2021  .
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
PrESidENTE

Protocolo: 688325
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FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 408 de 04 de aGosto de 2021.
a diretora Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto de 19 de junho de 2020, publicado no doE-Pará Nº 34.259 de 22 
de junho de 2020,
considerando o disposto no decreto n° 870, de 04 de outubro de 2013,
rESolVE:
designar o Servidor fagnei ivison corrêa carvalho - Matrícula nº 
57174898/4 para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
• CONTRATO Nº 299/2021 – EPIMED SOLUTIONS TECNOLOGIA DE INFOR-
MaÇÕES MÉdicaS lTda.
oBJETo: contratação de Empresa Especializada no desenvolvimento de 
Sistemas de Informações Clínicas, para melhorar a Qualidade e a eficiên-
cia do atendimento hospitalar nas Unidades de Terapia intensiva adulto 
coronariana, Pediátrica e Neonatal da fundação Pública Estadual Hospital 
de Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV), Conforme especificações do anexo 
i deste contrato.
ViGÊNcia: início em 27/07/2021 e término em 26/07/2022.
ProcESSo Nº 2021/656583
ModalidadE: inexigibilidade de licitação Nº 22/2021.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Presidente da fPEHcGV

Protocolo: 688417

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 442, de 04 de aGosto de 2021
a Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar 
Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 19 
de Junho de 2020, publicado no doE nº 34.259 de 22 de Junho de 2020.
rESolVE:
dESiGNar, o servidor WENdEll aZEVEdo dE MEdEiroS, para responder 
pelo Serviço de Processamento de roupas - SPr da fundação Pública Esta-
dual Hospital de clínicas Gaspar Vianna, a contar de 04/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
iVETE GadElHa VaZ
Presidente / fPEHcGV

Protocolo: 688240

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 299/2021
objeto: contratação de Empresa Especializada no desenvolvimento de Sis-
temas de Informações Clínicas, para melhorar a Qualidade e a eficiência do 
atendimento hospitalar nas Unidades de Terapia intensiva adulto, Unidade 
coronariana adulto, Unidade de terapia intensiva Pediátrica e Unidade de 
Terapia intensiva Neonatal da fundação Pública Estadual Hospital de clí-
nicas Gaspar Vianna.
Valor global anual de r$ 86.260,00 (oiTENTa E SEiS Mil, dUZENToS E 
SESSENTa rEaiS).
data de assinatura: 27/07/2021.
Vigência início em 27/07/2021 e término em 26/07/2022.
inexigibilidade nº 22/2020
orçamento: 2021
funcional Programática: 10.126.1508.8238
Natureza da despesa: 33.90.40
fonte do recurso: 0103.
origem do recurso: Estadual
contratado
Nome: EPiMEd SolUTioNS TEcNoloGia dE iNforMaÇÕES MÉdicaS 
lTda.
Endereço: rUa SÃo BENTo Nº 09 – 6º aNdar – Sala 601 – cENTro
rio dE JaNEiro - rJ
cEP: 20090-010
Telefone (21) 3550-5100
E-mail:  karoline.gama@epimedsolutions.com
ordenadora: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 688109

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade Pregão eletrônico
Número: 74/2021
a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para aquisição 
eventual de produtos para saúde (PPS) e afins, para atender a necessidade 
de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva e serviços 
da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV), 
conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I, o qual é parte 
integrante do edital, para fornecimento nos prazos e condições constantes 
no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: Maria do Socorro Siqueira de oliveira
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 13/08/2021
Hora de abertura: 09:00h, Horário de Brasília.
ordenadora: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 688354

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 07/
FHcGV/2021

oBJETo: a presente licitação tem por objeto o registro de Preços para 
aquisição eventual de compressa e assemelhados para atender a neces-
sidade de 12 (doze) meses nas clínicas, unidades de terapia intensiva, 
ambulatório, centro cirúrgico e obstétrico da fundação Pública Estadual 
Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iTEM ESPEcificaÇÃo QUaNT Valor UNiTário VENcEdor

1. 

Algodão hidrófilo com 30cm de largura, branco 
puro, acondicionado em rolo com camada contínua, 
devendo esse rolo receber invólucro para proteção 

total do material, com peso de 500g

9.000 r$ 10,79 crEMEr S.a.

2. algodão ortopédico, não estéril, no tamanho: 10cm 
x 180cm 350 r$ 0,74 crEMEr S.a.

3. algodão ortopédico, não estéril, no tamanho: 15cm 
x 180cm 840 r$ 1,09 crEMEr S.a.

4. algodão ortopédico, não estéril, no tamanho: 20cm 
x 180cm 700 r$ 1,47 crEMEr S.a.

5. 
Atadura de crepe em algodão com 13 fios, não 

estéril, com propriedade elástica, embalagem imper-
meável e individual, no tamanho: 10cm x 180cm

6.000 r$ 0,59

criSTalfarMa co-
MErcio rEPrESENTa-
ÇÃo iMPorTaÇao E 

EXPorTaÇÃo

6. 
Atadura de crepe em algodão com 13 fios, não 

estéril, com propriedade elástica, embalagem imper-
meável e individual, no tamanho: 15cm x 180cm

13.000 r$ 0,86

criSTalfarMa co-
MErcio rEPrESENTa-
ÇÃo iMPorTaÇao E 

EXPorTaÇÃo

7. 
Atadura de crepe em algodão com 13 fios, não 

estéril, com propriedade elástica, embalagem imper-
meável e individual, no tamanho: 20cm x 180cm

15.000 r$ 1,14

criSTalfarMa co-
MErcio rEPrESENTa-
ÇÃo iMPorTaÇao E 

EXPorTaÇÃo

8. 
Compressa de gaze hidrófila 7,5cm x 7,5cm, estéril, 
8 dobras, 11 fios por cm2 embalada em papel grau 

cirúrgico, pacote com 10 unidades.
500.000 r$ 0,51

criSTalfarMa co-
MErcio rEPrESENTa-
ÇÃo iMPorTaÇÃo E 

EXPorTaÇÃo

9. 

Compressa de gaze hidrófila, confeccionada em 
fios 100% algodão, não estéril em tecido tipo tela, 
com 8 dobras e 11 fios, com dimensão de 7,5cm x 
7,5cm. Pacote com 500 unidades em embalagem 

impermeável.

200 r$ 21,70
M M loBaTo coMErcio 

E rEPrESENTaÇÕES 
lTda

10. 

compressas cirúrgicas campo operatório estéril 
ETo coM fio radioPaco tipo ii Pc 1 4,5400 4,54 
medindo 10x9cm encolhido, confeccionadas com 

fios 100% algodão em tecido quádruplo sobreposto 
tipo tela, fixadas entre si, aproximadamente com 9 
gramas por unidade. Possuir costuras nas laterais 
e dispositivo para fixação em forma de cadarço 

duplo formando uma alça livre contendo 30cm de 
comprimento, isentas de substâncias gordurosas, 

amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos, 
manchas, impurezas, integras e sem defeitos. 

Embaladas em pacotes de papel grau cirúrgico com 
filme termoplástico.

20.000 r$ 4,49 orToM iNdUSTria 
TEXTil lTda
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11. 

compressas cirúrgicas campo operatório estéril 
ETo coM fio radioPaco tipo ii Pc 1 5,2000 5,20 
medindo 25x28cm, confeccionadas com fios 100% 
algodão em tecido quádruplo sobreposto tipo tela, 

fixadas entre si, com 18 gramas por unidade. Possui 
costuras nas laterais e dispositivo para fixação em 
forma de cadarço duplo formando uma alça livre 

contendo 30cm de comprimento, alvejantes ópticos, 
manchas, impurezas, integras e sem defeitos. 

Embaladas em pacotes de papel grau cirúrgico com 
filme termoplástico

30.000 r$ 6,49 orToM iNdUSTria 
TEXTil lTda

12. 

compressa para curativos cirúrgicos estéril con-
feccionado com uma camada de algodão hidrófilo 
e uma camada impermeável, recobertas por uma 
camada de gaze 13 fios 100% algodão, embalado 

individualmente, no tamanho: 10x15cm

20.000 r$ 1,12
M M loBaTo coMErcio 

E rEPrESENTaÇÕES 
lTda

13. 

compressa para curativos cirúrgicos estéril con-
feccionado com uma camada de algodão hidrófilo 
e uma camada impermeável, recobertas por uma 
camada de gaze 13 fios 100% algodão, embalado 

individualmente, no tamanho: 15x30cm

11.000 r$ 1,75

criSTalfarMa co-
MErcio rEPrESENTa-
ÇÃo iMPorTaÇÃo E 

EXPorTaÇÃo

14. 
Gaze em rolo 100% algodão, não estéril, composta 
por três dobras, oito camadas e onze fios no forma-

do 91cm x 91m.
40 r$ 97,86

M M loBaTo coMErcio 
E rEPrESENTaÇÕES 

lTda

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 07/fHcGV/2021:
r$ 720.538,00 (Setecentos e vinte mil, quinhentos e trinta e oito reais).
Belém/Pa, 04 de agosto de 2021.
ivete Gadelha Vaz
ordenadora responsável

Protocolo: 688520

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa: 111/2021
Valor: r$ 22.617,36 (Vinte e dois mil, seiscentos e dezessete reais e trinta 
e seis centavos)
objeto: aquisição de Material Técnico Médico para reposição, abastecimen-
to e distribuição entre os setores da fundação Pública Estadual Hospital de 
clínicas Gaspar Vianna/fPEHcGV, por um período de 90 dias.
Data de Ratificação: 04/08/2021
fundamento legal: art. 24, iV, da lei nº 8.666/93.
orçamento: 2021
funcional Programática 10.302.1507.8288,
Natureza da despesa 339030,
fonte de recursos 0261,0269,0103, 0149 e suas respectivas subfontes e 
superávits
Plano interno - 1040008288c.
origem do recurso: Estadual
coNTraTado:
NoME: f. cardoSo & cia lTda
Endereço: Rua João Nunes de Souza, 125, BR 316, km 08
aNaNiNdEUa /Pa
cEP: 67.033-030
Telefone: (91) 3202-1344 – 3202-1311
E-mail: licitacao@shoppingdasaudeonline.com.br
ordenadora: ivete Gadelha Vaz

Protocolo: 688526

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade: 26/2021
Valor: r$ 1.043.926,00 (Um Milhão, quarenta e três mil novecentos e vinte 
e seis reais).
objeto: contratação de Empresa para a prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças de reposição 
em equipamentos médico hospitalares da marca BaUMEr pertencentes a 
fundação Hospital de clinicas Gaspar Vianna.
Data de Ratificação: 30/07/2021
fundamento legal: art. 25, caput, da lei nº. 8.666/93.
orçamento: 2021
funcional Programática: 10.302.1507.8288.
Natureza da despesa: 339039.
fonte de recursos: 0103.
Plano interno – Pi: 1040008288c
origem do recurso Estadual
contratado: MacEdo HoSPiTalar coMÉrcio, rEPrESENTaÇÃo, iMPor-
TaÇÃo E EXPorTaÇÃo dE EQUiPaMENToS HoSPiTalarES lTda,
Endereço: Trav. angustura, nº 3145 – Térreo – Bairro: Marco
cEP: 66093-040 – Belém/Pará
E-mail: macedo@macedohospitalar.com.br
Telefone: (091) 3276-6889 / (91) 3277-5366 / (91) 3276-2374
ordenador: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 688337

oUtras MatÉrias
.

aViSo dE rEVoGaÇÃo dE liciTaÇÃo
a fundação Pública Estadual Hospital de clínicas Gaspar Vianna – fPEHc-
GV, torna público a rEVoGaÇÃo do processo licitatório Nº 305038/2021 - 
Pregão Eletrônico Nº 66/2021, que tem por objeto a aquisição de Produtos 
para Saúde (PPS) de uso comum a todas as áreas assistenciais da funda-
ção Hospital de clínicas Gaspar Vianna (fHcGV) e clínica de Hemodiálise 
Monteiro leite (cHMl), considerando que houve desmembramento deste 
processo, originando dois novos processos.
Belém/Pa, 04 de agosto de 2021.
iVETE GadElHa VaZ
ordenadora responsável

Protocolo: 688487

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 353 de 03 de aGosto de 2021
oBJETiVo: acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo do araGUaia 
ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
criSTiaNa loPES do NaSciMENTo– MaT. 5942883-1, ENfErMEira
cHriSTiNa aQUiNo foNTENEllE– MaT. 5878233-4, ENfErMEira
Nº 1.5 diária (coMPlETa)
PErÍodo: dE 29 À 30/07/2021
ordENador: MarcEla rodriGUES doS SaNToS

Portaria Nº 352 de 03 de aGosto de 2021
oBJETiVo: acoMPaNHar PaciENTE do Hr dE coNcEiÇÃo do araGUaia 
ao HoSPiTal PÚBlico do araGUaia EM rEdENÇÃo - Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa - BraSil
dESTiNo(S): rEdENÇÃo/Pa
SErVidor (ES):
criSTiaNa loPES do NaSciMENTo– MaT. 5942883-1, ENfErMEira
Nº 1.5 diária (coMPlETa)
PErÍodo: dE 24 À 25/07/2021
ordENador: MarcEla rodriGUES doS SaNToS

Protocolo: 688392

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE SALINÓPOLIS

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 003/2021/Hrs
ProcESSo PaE Nº 2021/386483
a diretora do HoSPiTal rEGioNal dE SaliNoPoliS/SESPa, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento no inciso Vi, do art.43, da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores,
rESolVE:
HoMoloGar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 003/2021/HrS, do tipo Menor Preço por iTEM, destinado à a coN-
TraTaÇÃo, EM caráTEr EMErGENcial, dE EMPrESa ESPEcialiZada Na 
PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE locaÇÃo dE VEÍcUlo TiPo aMBUlÂNcia, 
ModElo SiMPlES rEMoÇÃo TiPo a (fUrGÃo), NoVo (ZEro KM), aNo/
ModElo 2020, MoTor No MÍNiMo 1.6, GaSoliNa, SEM MoToriSTa, Por 
QUiloMETraGEM liVrE, SEM coMBUSTÍVEl, coM MaNUTENÇÕES PrE-
VENTiVaS E corrETiVaS Por coNTa da coNTraTada, para transporte 
de pessoas em serviço e pacientes, para atender a demanda do Hospital 
regional de Salinópolis, pelo período de 12 (doze) meses, em regime de 
empreitada por preço unitário, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
EMPrESa VENcEdora:
aGaTHa locadora dE VEicUloS lTda – cNPJ: 20.607.698/0001-15.
Valor ToTal PrEGÃo ElETrÔNico Nº 003/2021/HrS: r$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais);
Salinopolis/Pa, 04 de agosto de 2021.
luana Kelly Noronha loiola
diretora do HrS/SESPa

Protocolo: 688122
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secretaria de estado
de traNsPortes

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: concorrência
Número: n.º 026/2021.
oBJETo: duplicação da Br-222, trecho rotatória Br-155 / Ponte dom Eli-
seu, com extensão de 4,24 KM, sob jurisdição do 5º Núcleo regional.
Entrega do Edital: av. almte. Barroso, 3639 - Edifício Sede da SETraN, 
1º andar.
o Edital poderá ser lido, a partir do dia 05/08/2021, de segunda a sexta-feira 
na sede da Secretaria de Estado de Transportes, av. almirante Barroso, nº 
3639, Bairro: Souza – Belém-Pa, bem como, estará disponível no site da 
SETraN www.setran.pa.gov.br, no Menu Transparência Pública e licitações.
caso o interessado opte em adquirir a via física do Edital (mídia digital), deverá 
comparecer à Secretaria da comissão Permanente de licitação para retirada.
responsável pelo certame: VicTor rocHa dE SoUZa.
local de abertura: Edifício Sede da SETraN, 2º andar no auditório da 
SETraN.
data de abertura: 08/09/2021.
Hora de abertura: 10:00 horas.
ordenador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira
Belém, 04 de agosto de 2021.

Protocolo: 688365

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio
Nº.do coNVÊNio: 032/2021  Processo Nº 2021/382781

Valor Total r$ 625.000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais).
objeto: à aquisição de 125.250,50 litros de Óleo diesel para a recuperação 
de 171 km de Estradas Vicinais, no município de Bannach/PA.
data de assinatura: 27/07/2021  Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
inic. de Vig.: 27/07/2021  T. Vig.:22/01/2022
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade orçamentária: 29101; Programa 
de Trabalho: 26.782.1486.7505; Natureza da despesa: 444042; origem 
do recurso: TESoUro; fonte de recurso: 0124000000; Plano interno: 
206coMBBH; ação detalhada: 000268759
coNTraTado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE BaNNacH cNPJ: 
01.595.320/0001-02.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 688381
eXtrato de coNVÊNio

Nº.do coNVÊNio: 036/2021  Processo Nº 2021/671489
Valor Total: r$ 10.231.064,09 (dez milhões, duzentos e trinta e um mil, 
sessenta e quatro reais e nove centavos).
objeto: a construção de rotatória e urbanização no inicio da Pa-324, dupli-
cação e urbanização de trecho da avenida São Pedro, com terraplenagem, 
drenagem e de pavimentação asfáltica em cBUQ, no município de São João 
de Pirabas/Pa, estabelecimento de cooperação mútua entre os partícipes, 
visando à implementação dos objetivos de interesse comum das partes.
 data de assinatura: 27/07/2021 Prazo: 90 (noventa) dias
inic. de Vig.: 27/07/2021  T. Vig.: 24/10/2021
foro: comarca de Belém
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Unidade orçamentária: 29101; Programa de Trabalho: 26.782.1486.7429; 
Natureza da despesa: 444042; fonte: 0124000000; origem: recurso TE-
SoUro; Plano interno: 206UrBaNiSS; ação detalhada: 000268899.
coNTraTado: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo JoÃo dE PiraBaS  cNPJ: 
22.981.153/0001-08
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 688379

diÁria

Portaria Nº 184 de 02 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: assinatura de convênio e obras de infraestrutura Pa440.
origem: Belém
destino(s): São João de Pirabas
Servidor (a): adler Gerciley almeida da Silveira
cargo: Secretário de Estado de Transportes
id. funcional: 5945603/8
Período: 09/07/2021
diária(s): 0,5 (meia)

Portaria Nº 185 de 02 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: Entrega da av. Brasil em castanhal
origem: Belém
destino(s): castanhal

Servidor (a): adler Gerciley almeida da Silveira
cargo: Secretário de Estado de Transportes
id. funcional: 5945603/8
Período: 13/07/2021
diária(s): 0,5 (meia)

Portaria Nº 186 de 02 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fazer cobertura jornalística dos trabalhos executados na seguinte 
rodovia Pa 256 – lançamento da obra de construção da ponte sobre o rio 
alto capim (ipixuna do Pará).
origem: Belém
destino(s): ipixuna e Salinópolis
Servidor (a): Mariley Katia aguiar da Silva
cargo: coordenador de Núcleo
id. funcional: 5692229/4
Período: 14 a 16/07/2021
diária(s): 2,5 (duas e meia)

Portaria Nº 187 de 02 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: assinatura de convênio e inauguração da Ponte capim Miri – ipixuna
inauguração do aeroporto de Salinópolis.
origem: Belém
destino(s): ipixuna do Pará/Salinas
Servidor (a): adler Gerciley almeida da Silveira
cargo: Secretário de Estado de Transportes
id. funcional: 5945603/8
Período: 15 a 16/07/2021
diária(s): 1,5 (uma e meia)

Portaria Nº 188 de 02 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: assinatura de oS’s – Pa – 318.
origem: Belém
destino(s): curuça
Servidor (a): adler Gerciley almeida da Silveira
cargo: Secretário de Estado de Transportes
id. funcional: 5945603/8
Período: 20/07/2021
diária(s): 0,5 (meia)

Portaria Nº 189 de 02 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fazer cobertura jornalística da assinatura de convênios no muni-
cípio de conceição do araguaia
origem: Belém
destino(s): conceição do araguaia
Servidor (a): Mariley Katia aguiar da Silva
cargo: coordenador de Núcleo
id. funcional: 5992229/4
Período: 27 a 30/07/2021
diária(s): 3,5 (três e meia)
ordenador: francisco Edvan de oliveira

Portaria Nº 192 de 03 de aGosto de 2021
fundamento legal: art. 145 da lei 5.810/94
objetivo: fazer cobertura jornalística da assinatura de convênios no mu-
nicípio de Xinguara.
origem: Belém
destino(s): Xinguara
Servidor (a): Mariley Katia aguiar da Silva
cargo: coordenador de Núcleo
id. funcional: 5692229/4
Período: 20 a 23/07/2021
diária(s): 3,5 (três e meia)
ordenador: francisco Edvan de oliveira

Protocolo: 688247

FÉrias
.

Portaria Nº 191 de 03 de aGosto de 2021
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 02 de 11 de janeiro de 2019, 
publicada no doE nº 33.781 de 15.01.2019,
resolve:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores desta 
Secretaria, referente ao mês de SETEMBro/2021, conforme relação anexa.
 PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, 03/08/2021.
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

aNeXo da Portaria Nº 191 de 03 de aGosto de 2021

Nº MaT. NoME loTaÇÃo PErÍodo 
aQUiSiTiVo

PErÍodo 
dE GoZo

1 3277429/1 PEdro fErrEira aBrEU GaBiNETE do SEcrETário 11.06.2020 a 
10.06.2021

01 a 
30/09/21

2 3276279/1 HarrYSSoliNa MaToS da cUNHa 
caTETE dirTÉc 12.09.2020 a 

11.09.2021
13/09 a 

12/10/21
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3 5310032/1 SaNdra HElENa Kalif Maia dirTÉc 08.01.2020 a 
07.01.2021

01 a 
30/09/21

4 3277950/1 raiMUNdo oNofrE da coSTa 
SoUZa dirTÉc 17.06.2020 a 

16.06.2021
01 a 

30/09/21

5 3274667/1 JoSE Maria alVES dE liMa dirTÉc 02.08.2020 a 
01.08.2021

01 a 
30/09/21

6 582816/3 alfrEdo fraNciSco BaSToS dirTÉc 10.02.2020 a 
09.02.2021

01 a 
30/09/21

7 3274560/1 lUiZ ErNESTo coSTa doS SaNToS dirPlaN 02.08.2019 a 
01.08.2020

01 a 
30/09/21

8 20249261/1 ocEaNidES JoSE MoUrÃo SaNTa 
BriGida dirPlaN 31.08.2020 a 

01.09.2021
01 a 

30/09/21

9 8400794/2 YoNa rEGiNa coSTa dE MElo GEof 03.03.2020 a  
02.03.2021

01 a 
30/09/21

10 3276996/1 aNToNio carloS araUJo da coSTa GSG 11.06.2020 a 
10.06.2021

16/09 a 
15/10/21

11 3277356/1 Mario NaSciMENTo TEiXEira GSG 11.07.2020 a 
10.07.2021

01 a 
30/09/21

12 2037521/1 aNToNio PErEira fErrEira GMaP 02.08.2020 a 
01.08.2021

01 a 
30/09/21

13 3275922/1 carloS da coSTa ViaNa Gdi 01.07.2020 a 
30.06.2021

01 a 
30/09/21

14 3275248/1 Maria JUliETa cHErMoNT coSTa Gdi 18.07.2020 a  
17.07.2021

01 a 
30/09/21

15 3277321/1 SiMao coSTa Gdi 11.07.2020 a 
10.07.2021

01 a 
30/09/21

16 5094704/1 MoNica dE SoUZa rodriGUES GEcoN 04.07.2020 a 
03.07.2021

08/09 à 
07/10/21

17 2028387/1 adMar cUSTodio ViEira 1º Nr caSTaNHal 01.02.2019 a 
31.01.2020

01 à 
30/09/21

18 2043785/1 aNToNio alBUQUErQUE dE 
MaGalHaES 1º Nr caSTaNHal 01.03.2019 a 

28.02.2020
01 a 

30/09/21

19 2045796/1 EVilaZio aVEliNo TEiXEira 1º Nr caSTaNHal 01.07.2019 a 
30.06.2020

01 a 
30/09/21

20 2046083/1 odiloN ViEira da coSTa filHo 1º Nr caSTaNHal 01.07.2019 a 
30.06.2020

01 a 
30/09/21

21 2044340/1 roNaldo flEXa fErNaNdES 1º Nr caSTaNHal 01.03.2019 a 
28.02.2020

01 a 
30/09/21

22 2033569/1 aNToNio JUliao fErrEira 2º Nr caPaNEMa 01.09.2020 a 
31.08.2021

01 a 
30/09/21

23 2037815/1 EliaS PaiVa PEroTi 2º Nr caPaNEMa 02.08.2020 a 
01.08.2021

01 a 
30/09/21

24 2040018/1 Joao NaSciMENTo filHo 2º Nr caPaNEMa 02.08.2020 a 
01.08.2021

01 a 
30/09/21

25 2040212/1 JoSE GilBErTo dE MENdoNca 2º Nr caPaNEMa 01.08.2020 a 
31.07.2021

01 a 
30/09/21

26 2034778/1 JoSE Maria dE oliVEira 2º Nr caPaNEMa 01.09.2020 a 
31.08.2021

02/09 a 
01/10/21

27 2038641/1 JoSE MiGUEl GoMES MElo 2º Nr caPaNEMa 02.08.2020 a 
01.08.2021

01 a 
30/09/21

28 2040310/1 JoSE riBaMar dE aBrEU 2º Nr caPaNEMa 01.08.2020 a 
31.07.2021

01 a 
30/09/21

29 2042991/1 MaNoEl dE araUJo BriTo 2º Nr caPaNEMa 01.09.2020 a 
31.08.2021

02/09 a 
01/10/21

30 2038781/1 MaNoEl VENaNcio da SilVa 2º Nr caPaNEMa 01.09.2020 a 
31.08.2021

02/09 a 
01/10/21

31 2040646/1 MElQUiadES carValHo da roSa 2º Nr caPaNEMa 11.02.2020 a 
10.02.2021

01 a 
30/09/21

32 2036380/1 JoSE foNTENElE da SilVa 3º Nr SaNTarÉM 01.08.2020 a 
31.07.2021

01 a 
30/09/21

33 2049317/1 raiMUNdo SilVa caSTro 3º Nr SaNTarÉM 12.07.2020 a 
11.07.2021

01 a 
30/09/21

34 2025736/1 aNToNio corrEa PiNHEiro 4º Nr aBaETETUBa 12.07.2020 a 
11.07.2021

01 a 
30/09/21

35 2026732/1 raiMUNdo dE dEUS fErrEira 4º Nr aBaETETUBa 12.07.2020 a 
11.07.2021

01 a 
30/09/21

36 2026406/1 MiGUEl do ESPiriTo SaNTo TEiXEi-
ra PiMENTEl 4º Nr aBaETETUBa 01.06.2020 a 

31.05.2021
01 a 

30/09/21

37 2047179/1 alfrEdo BarBoSa raMoS 7º Nr ToMÉ-aÇÚ 12.03.2019 a 
11.03.2020

01 a 
30/09/21

38 5955994/1 MarcElo PaNciEri 7º Nr ToMÉ-aÇÚ 03.08.2020 a 
02.08.2021

01 a 
30/09/21

39 2026171/1 Joao arliNdo MoTa PErEira 9º Nr SoUrE 12.07.2020 a 
11.07.2021

01 a 
30/09/21

40 2036843/1 raiMUNdo GoMES dE oliVEira 10º Nr alENQUEr 01.09.2019 a 
31.08.2020

02/09 a 
01/10/21

Protocolo: 688257

resULtado do JULGaMeNto dos docUMeNtos 
de HaBiLitaÇÃo

Modalidade: concorrência
Número: n.º 001/2021.
oBJETo: Manutenção e conservação preventiva e rotineira, trechos: Malha 
Estradal do 1° Núcleo regional, na região de integração do Guamá.
a Secretaria de Estado de Transportes – SETraN, através da comissão 
Permanente de licitação torna público o resultado do julgamento dos do-
cumentos de Habilitação. as empresas
road coNSTrUTora EirEli., arf coNSTrUÇÕES E ENGENHaria EirE-
li., d fáTiMa coNSTrUTora lTda., coNSTrUTora lorENZoNi lTda 
e coNSTrUaMEc – coNSTrUo aGricUlTUra MEcaNiZada S/a, foram 
consideradas HaBiliTadaS, e as empresas TraNSViaS coNSTrUÇÕES E 
TErraPlaNaGEM – lTda, ENGEforT coNSTrUTora E EMPrEENdiMEN-
ToS lTda, rodocoN coNSTrUÇÕES rodoViáriaS lTda, B.a. MEio aM-
BiENTE lTda, cÍrio coNSTrUTora E SErViÇoS lTda – EM rEcUPEra-
ÇÃo JUdicial, fÊNiX loGÍSTica coMÉrcio E locaÇÕES dE MáQUiNaS 
EirEli, Via Pará coNSTrUTora lTda, coNSTrUTora NorTE BraSil 
lTda, NG – ENGENHaria E coNSTrUÇÕES lTda, TSc iNfraESTrUTUra 
E coNSTrUÇÕES EirEli e TErcoN coNSTrUÇÕES E SErViÇoS EirEli – 
EPP foram consideradas iNaBiliTadaS. a partir da data desta publicação, 
abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. có-
pia da ata de julgamento da documentação de Habilitação, encontra-se à 
disposição dos interessados na sala da comissão Permanente de licitação 
da SETraN, na av. almirante Barroso, nº 3639, 1º andar – Souza – Belém/
Pa.
Belém, 04 de agosto de 2021.
VicTor rocHa dE SoUZa - Presidente da c.P.l - SETraN

Protocolo: 688373

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 104/2021-GP, de 03 de aGosto de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
i- conceder em nome da servidora MaYra SoUZa do NaSciMENTo, Matrí-
cula n° 5904845, cPf: 016.919.582-12, ocupante do cargo de aSSESSor, 
Suprimento de fundos no valor de r$ 60,00 (SESSENTa rEaiS), em virtu-
de da necessidade de efetuar despesas de pronto pagamento.
ii- a despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recursos 
próprios e terá a seguinte Classificação Orçamentária:
26.784.1486.7575-0101 – 339033 - r$ 60,00 – locomoção.
iii- Prazo para aplicação: Um (1) dia a contar da data de emissão da or-
dem Bancária.
iV- Prazo para prestação de contas: cinco (5) dias subsequentes à apli-
cação.
 dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 03 de agosto de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
  diretor Presidente

Protocolo: 688103

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 103/2021-GP de 03 de aGosto de 2021.
o dirETor PrESidENTE da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso Vii do 
artº. 19º do Estatuto Social da cPH,
r E S o l V E:
  aUToriZar o pagamento de diária, referente ao deslocamento de Belém 
para Salvaterra no dia 04/08/2021, a serviço da companhia de Portos e 
Hidrovias do Estado do Pará.
 

SErVidor carGo MaTrÍcUla cPf diária
Mayra Souza do Nascimento assessor 5904845 016.919.582-12 1/2

dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência da companhia de Portos e Hidrovias do Estado do 
Pará – cPH, 03 de agosto de 2021.
aBraÃo BENaSSUlY NETo
  diretor Presidente
 

Protocolo: 688101
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coNSidEraNdo o Processo nº 2021/562552
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JUraNdir fErrEira dE aZara, matrícula 
n° 18783/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal, para atuar como 
fiscal no convênio nº 13/2021 – SEdaP, celebrado com o Município de São 
felix do Xingu, cNPJ/Mf sob o nº. 05.421.300/0001-68.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca.

Protocolo: 688514

.

.

coNVÊNio
.

coNVÊNio N° 13/2021 – sedaP
Processo nº 2021/562552
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca
objeto: repasse de recursos para a aquisição de 01 (uma) retroescavadei-
ra para o Município de São felix do Xingu.
data de assinatura: 03/08/2021
Valor Total: r$ 340.000,00 (Trezentos e Quarenta Mil reais).
contrapartida: r$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil reais).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8715, Elemento de des-
pesa: 4440-42, fonte de recursos: 0301, função Programática: 
20.608.1491.8715.
Prazo de Vigência: 03/08/2021 a 31/12/2021.
convenente: Município de São felix do Xingu, cNPJ n° 05.421.300/0001-
68.
Endereço: avenida Vinte e dois de Março, n° 915, cEP: 68.380-000, no 
Município de São felix do Xingu, Estado do Pará.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 688527

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

1º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 06/2021 - sedaP
data de assinatura: 04/08/2021
objeto: autorizar as alterações do Plano de Trabalho propostas pelo coN-
VENENTE.
convenente: MUNiciPio dE MEdicilÂNdia
Endereço: Travessa dom Eurico, n° 1035, Bairro centro cEP: 68.145-000, 
no Município Medicilândia, Estado do Pará.
ordenador: lUcaS ViEira TorrES

Protocolo: 688494

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1068 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

errata
.

Portaria N° 586/2021, PUBLicada No doe ° 34.658, do dia 
04 de aGosto de 2021, soBre o NÚMero de ProtocoLo 

687789 .
oNde se LÊ: GaBriEl NaPoMUcENo BriTo fEio
Leia se: GaBriEl NEPoMUcENo BriTo fEio
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS da crUZ 
filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 688298

.

.

coNtrato
.

eXtrato  coNtrato Nº .08/2021.
Partes: agência  de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/ Empresa de Tecnologia da informação e comunicação 
do Estado do Pará - ProdEPa, cNPJ sob o nº. 05.059.613/0001-18.
objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da informação e comunicação 
-Tic, referente a prestação de serviço de desenvolvimento do site institu-
cional desta agência, de acesso a internet e outros. Valor: r$ 14.563,45, 
estimado mensal e r$.174.761,40, estimado anual.
dotação orçamentária: 80.201.04.126.1508.8238.339140. recursos Pró-
prios: 0261 e 0661.
fundamento legal: art. 24, XVi  da lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores. Vigência: 05.08.2021 a 04.08.2022.
data : 04 .08.2021.
ordenador responsável: Euripedes reis da cruz filho. Endereço da con-
tratada: Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do 
Estado, icoaraci – Belém - Pará.

Protocolo: 688177

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 240 de 04 de aGosto de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro 
de 2019;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/547522
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor lUiZ ocTaVio raBElo JUNior, matrícula 
n° 23795/1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para atuar como 
fiscal no convênio nº 12/2021 – SEdaP, celebrado com o Município de 
altamira, cNPJ/Mf sob o nº. 05.263.116/0001-37.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca.

Protocolo: 688496
Portaria Nº 241 de 04 de aGosto de 2021.

o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro 
de 2019;
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coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Monte alegre, abrangendo uma área 
de 2.293,2378;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/790680.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 2.293,2378 ha (dois mil, 
duzentos e noventa e três hectares, vinte e três ares e setenta e oito cen-
tiares), denominada GlEBa JacarÉcaPa, localizada no Município Monte 
Alegre, com limites, confrontações e demais especificações técnicas cons-
tantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes ter-
mos: Partindo do marco P-001, de coordenada N =  9.764.550,63m e E = 
788.865,20m; deste, segue pela Margem direita do campo de Várzea, com 
a seguinte de 4.870,85 metros até o marco M-001, de coordenada N = 
9.761.487,73m e E = 791.855,09m; deste, segue pelos limites do assen-
tamento federal PaE Jacarécapa, com a seguinte distância  178,49 m e 
azimute plano 261°41’03” até o marco M-002, de coordenada N = 
9.761.461,92m e E = 791.678,47m; 362,53 m e azimute plano 261°41’05” 
até o marco M-003, de coordenada N = 9.761.409,49m e E = 791.319,75m; 
571,74 m e azimute plano 230°09’03” até o marco M-004, de coordenada 
N = 9.761.043,14m e E = 790.880,81m; 619,20 m e azimute plano 
176°11’19” até o marco M-005, de coordenada N = 9.760.425,31m e E = 
790.921,97m; 1.191,72 m e azimute plano 161°53’20” até o marco M-006, 
de coordenada N = 9.759.292,62m e E = 791.292,43m; 827,86 m e 
azimute plano 185°42’27” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.758.468,86m e E = 791.210,10m; 1.400,86 m e azimute plano 
204°17’27” até o marco M-008, de coordenada N = 9.757.192,02m e E = 
790.633,83m; 2.016,97 m e azimute plano 245°15’07” até o marco M-009, 
de coordenada N = 9.756.347,66m e E = 788.802,11m; 1.296,49 m e 
azimute plano 317°41’36” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.757.306,48m e E = 787.929,45m; deste, segue pela faixa de domínio da 
Margem direita do ramal Sem denominação (sentido sul/norte), com a 
seguinte distância 1,93 m e azimute plano 40°25’10” até o marco M-011, 
de coordenada N = 9.757.307,95m e E = 787.930,70m; 1,18 m e azimute 
plano 26°59’14” até o marco M-012, de coordenada N = 9.757.309,00m e 
E = 787.931,23m; 1,18 m e azimute plano 17°20’54” até o marco M-013, 
de coordenada N = 9.757.310,13m e E = 787.931,58m; 1,18 m e azimute 
plano 7°42’35” até o marco M-014, de coordenada N = 9.757.311,29m e E 
= 787.931,74m; 1,18 m e azimute plano 358°04’16” até o marco M-015, 
de coordenada N = 9.757.312,47m e E = 787.931,70m; 37,92 m e azimu-
te plano 353°14’16” até o marco M-016, de coordenada N = 9.757.350,12m 
e E = 787.927,24m; 11,72 m e azimute plano 350°18’13” até o marco 
M-017, de coordenada N = 9.757.361,67m e E = 787.925,26m; 30,76 m 
e azimute plano 350°18’13” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.757.392,00m e E = 787.920,08m; 38,10 m e azimute plano 357°52’35” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.757.430,07m e E = 787.918,67m; 
47,42 m e azimute plano 358°57’24” até o marco M-020, de coordenada N 
= 9.757.477,49m e E = 787.917,81m; 35,66 m e azimute plano 0°47’49” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.757.513,15m e E = 787.918,30m; 
17,58 m e azimute plano 0°47’49” até o marco M-022, de coordenada N = 
9.757.530,72m e E = 787.918,55m; 40,97 m e azimute plano 1°40’47” até 
o marco M-023, de coordenada N = 9.757.571,68m e E = 787.919,75m; 
34,64 m e azimute plano 14°03’30” até o marco M-024, de coordenada N 
= 9.757.605,28m e E = 787.928,16m; 0,23 m e azimute plano 13°07’55” 
até o marco M-025, de coordenada N = 9.757.605,50m e E = 787.928,21m; 
35,21 m e azimute plano 12°12’21” até o marco M-026, de coordenada N 
= 9.757.639,91m e E = 787.935,66m; 33,64 m e azimute plano 19°45’58” 
até o marco M-027, de coordenada N = 9.757.671,57m e E = 787.947,03m; 
51,00 m e azimute plano 30°59’32” até o marco M-028, de coordenada N 
= 9.757.715,29m e E = 787.973,30m; 0,15 m e azimute plano 30°21’11” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.757.715,42m e E = 787.973,37m; 
49,64 m e azimute plano 29°31’15” até o marco M-030, de coordenada N 
= 9.757.758,62m e E = 787.997,83m; 43,14 m e azimute plano 31°11’32” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.757.795,52m e E = 788.020,17m; 
0,71 m e azimute plano 27°43’08” até o marco M-032, de coordenada N = 
9.757.796,15m e E = 788.020,50m; 94,12 m e azimute plano 24°46’47” 
até o marco M-033, de coordenada N = 9.757.881,59m e E = 788.059,95m; 
77,28 m e azimute plano 25°44’35” até o marco M-034, de coordenada N 
= 9.757.951,20m e E = 788.093,52m; 0,33 m e azimute plano 24°23’04” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.757.951,51m e E = 788.093,65m; 
39,51 m e azimute plano 23°01’33” até o marco M-036, de coordenada N 
= 9.757.987,87m e E = 788.109,11m; 84,84 m e azimute plano 24°03’54” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.758.065,34m e E = 788.143,70m; 
70,01 m e azimute plano 24°16’46” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.758.129,16m e E = 788.172,49m; 82,08 m e azimute plano 24°58’42” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.758.203,55m e E = 788.207,15m; 
69,12 m e azimute plano 24°38’12” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.758.266,38m e E = 788.235,96m; 17,70 m e azimute plano 24°41’32” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.758.282,46m e E = 788.243,35m; 
110,84 m e azimute plano 24°41’32” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.758.383,16m e E = 788.289,66m; 55,23 m e azimute plano 31°39’30” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.758.430,17m e E = 788.318,64m; 
108,71 m e azimute plano 33°31’58” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.758.520,79m e E = 788.378,69m; 0,45 m e azimute plano 31°39’57” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.758.521,17m e E = 788.378,93m; 
52,82 m e azimute plano 29°37’04” até o marco M-046, de coordenada N 

= 9.758.567,09m e E = 788.405,04m; 0,37 m e azimute plano 28°05’31” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.758.567,42m e E = 788.405,21m; 
59,59 m e azimute plano 26°33’59” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.758.620,72m e E = 788.431,87m; 0,80 m e azimute plano 23°16’59” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.758.621,46m e E = 788.432,18m; 
1,28 m e azimute plano 14°43’52” até o marco M-050, de coordenada N = 
9.758.622,70m e E = 788.432,51m; 41,66 m e azimute plano 8°58’32” até 
o marco M-051, de coordenada N = 9.758.663,85m e E = 788.439,01m; 
41,82 m e azimute plano 11°06’51” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.758.704,88m e E = 788.447,07m; 103,31 m e azimute plano 11°59’48” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.758.805,93m e E = 788.468,54m; 
73,91 m e azimute plano 17°37’52” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.758.876,37m e E = 788.490,93m; 0,23 m e azimute plano 16°40’38” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.758.876,59m e E = 788.490,99m; 
82,95 m e azimute plano 15°43’23” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.758.956,44m e E = 788.513,47m; 69,86 m e azimute plano 18°39’48” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.759.022,62m e E = 788.535,83m; 
90,22 m e azimute plano 21°50’35” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.759.106,37m e E = 788.569,40m; 99,53 m e azimute plano 22°06’50” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.759.198,57m e E = 788.606,86m; 
105,93 m e azimute plano 29°39’20” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.759.290,63m e E = 788.659,27m; 97,41 m e azimute plano 32°13’01” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.759.373,04m e E = 788.711,21m; 
0,25 m e azimute plano 31°10’45” até o marco M-062, de coordenada N = 
9.759.373,26m e E = 788.711,34m; 55,68 m e azimute plano 30°08’29” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.759.421,40m e E = 788.739,30m; 
0,58 m e azimute plano 27°41’01” até o marco M-064, de coordenada N = 
9.759.421,92m e E = 788.739,57m; 90,48 m e azimute plano 25°17’43” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.759.503,73m e E = 788.778,23m; 
80,95 m e azimute plano 25°19’46” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.759.576,90m e E = 788.812,86m; 80,78 m e azimute plano 26°22’28” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.759.649,27m e E = 788.848,74m; 
129,40 m e azimute plano 28°53’05” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.759.762,57m e E = 788.911,25m; 1,15 m e azimute plano 24°11’23” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.759.763,62m e E = 788.911,72m; 
1,15 m e azimute plano 14°48’00” até o marco M-070, de coordenada N = 
9.759.764,72m e E = 788.912,02m; 1,15 m e azimute plano 5°24’37” até 
o marco M-071, de coordenada N = 9.759.765,86m e E = 788.912,12m; 
1,15 m e azimute plano 356°01’14” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.759.767,01m e E = 788.912,04m; 1,15 m e azimute plano 346°37’51” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.759.768,12m e E = 788.911,78m; 
1,15 m e azimute plano 337°14’28” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.759.769,18m e E = 788.911,34m; 1,15 m e azimute plano 327°51’05” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.759.770,15m e E = 788.910,73m; 
1,15 m e azimute plano 318°27’42” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.759.771,01m e E = 788.909,97m; 410,57 m e azimute plano 
313°46’00” até o marco M-077, de coordenada N = 9.760.055,01m e E = 
788.613,47m; 288,44 m e azimute plano 313°46’00” até o marco M-078, 
de coordenada N = 9.760.254,53m e E = 788.405,17m; 126,11 m e 
azimute plano 313°46’00” até o marco M-079, de coordenada N = 
9.760.341,76m e E = 788.314,10m; 49,32 m e azimute plano 314°44’10” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.760.376,47m e E = 788.279,06m; 
386,79 m e azimute plano 314°44’10” até o marco M-081, de coordenada 
N = 9.760.648,71m e E = 788.004,30m; 23,25 m e azimute plano 
320°49’34” até o marco M-082, de coordenada N = 9.760.666,74m e E = 
787.989,62m; 26,51 m e azimute plano 326°08’58” até o marco M-083, de 
coordenada N = 9.760.688,75m e E = 787.974,85m; 272,11 m e azimute 
plano 331°03’02” até o marco M-084, de coordenada N = 9.760.926,87m 
e E = 787.843,14m; 176,38 m e azimute plano 332°47’51” até o marco 
M-085, de coordenada N = 9.761.083,74m e E = 787.762,51m; 0,31 m e 
azimute plano 331°30’59” até o marco M-086, de coordenada N = 
9.761.084,01m e E = 787.762,36m; 133,56 m e azimute plano 330°14’07” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.761.199,95m e E = 787.696,05m; 
0,35 m e azimute plano 328°41’34” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.761.200,25m e E = 787.695,87m; 129,98 m e azimute plano 
327°15’48” até o marco M-089, de coordenada N = 9.761.309,59m e E = 
787.625,58m; 0,63 m e azimute plano 324°40’36” até o marco M-090, de 
coordenada N = 9.761.310,10m e E = 787.625,22m; 101,47 m e azimute 
plano 322°05’23” até o marco M-091, de coordenada N = 9.761.390,16m 
e E = 787.562,87m; 149,19 m e azimute plano 325°28’58” até o marco 
M-092, de coordenada N = 9.761.513,09m e E = 787.478,33m; 125,84 m 
e azimute plano 328°57’11” até o marco M-093, de coordenada N = 
9.761.620,90m e E = 787.413,43m; 0,16 m e azimute plano 328°18’25” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.761.621,03m e E = 787.413,35m; 
93,33 m e azimute plano 327°39’40” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.761.699,88m e E = 787.363,42m; 0,98 m e azimute plano 323°38’24” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.761.700,67m e E = 787.362,84m; 
46,43 m e azimute plano 319°16’14” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.761.735,86m e E = 787.332,55m; 0,49 m e azimute plano 317°14’53” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.761.736,22m e E = 787.332,21m; 
50,48 m e azimute plano 315°13’32” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.761.772,05m e E = 787.296,66m; 0,64 m e azimute plano 312°36’46” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.761.772,48m e E = 787.296,19m; 
0,19 m e azimute plano 309°12’24” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.761.772,61m e E = 787.296,04m; 170,03 m e azimute plano 
308°24’47” até o marco M-102, de coordenada N = 9.761.878,25m e E = 
787.162,81m; 180,45 m e azimute plano 308°24’47” até o marco M-103, 
de coordenada N = 9.761.990,37m e E = 787.021,42m; 19,02 m e azimu-
te plano 311°18’26” até o marco M-104, de coordenada N = 9.762.002,92m 
e E = 787.007,14m; 48,81 m e azimute plano 311°18’26” até o marco 
M-105, de coordenada N = 9.762.035,15m e E = 786.970,47m; 77,58 m 
e azimute plano 317°37’32” até o marco M-106, de coordenada N = 
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9.762.092,46m e E = 786.918,18m; 348,62 m e azimute plano 320°04’50” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.762.359,83m e E = 786.694,47m; 
deste, segue pela faixa de domínio da Margem direita da rodovial Estadu-
al Pa-255 (sentido oeste/leste), com a seguinte distância 30,58 m e azimu-
te plano 63°52’26” até o marco M-108, de coordenada N = 9.762.373,30m 
e E = 786.721,92m; 132,22 m e azimute plano 63°52’26” até o marco 
M-109, de coordenada N = 9.762.431,52m e E = 786.840,63m; 101,98 m 
e azimute plano 63°52’26” até o marco M-110, de coordenada N = 
9.762.476,42m e E = 786.932,19m; 172,55 m e azimute plano 63°52’50” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.762.552,39m e E = 787.087,12m; 
109,27 m e azimute plano 63°41’06” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.762.600,83m e E = 787.185,07m; 95,65 m e azimute plano 64°02’14” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.762.642,70m e E = 787.271,07m; 
1,41 m e azimute plano 62°01’07” até o marco M-114, de coordenada N = 
9.762.643,36m e E = 787.272,31m; 1,59 m e azimute plano 57°43’34” até 
o marco M-115, de coordenada N = 9.762.644,21m e E = 787.273,65m; 
36,98 m e azimute plano 55°27’08” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.762.665,18m e E = 787.304,11m; 1,90 m e azimute plano 52°43’34” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.762.666,34m e E = 787.305,63m; 
2,05 m e azimute plano 47°03’35” até o marco M-118, de coordenada N = 
9.762.667,73m e E = 787.307,13m; 45,68 m e azimute plano 44°07’11” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.762.700,53m e E = 787.338,93m; 
1,26 m e azimute plano 42°19’16” até o marco M-120, de coordenada N = 
9.762.701,46m e E = 787.339,78m; 29,23 m e azimute plano 40°31’20” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.762.723,68m e E = 787.358,77m; 
15,74 m e azimute plano 40°31’20” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.762.735,64m e E = 787.369,00m; 0,76 m e azimute plano 39°10’58” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.762.736,23m e E = 787.369,48m; 
227,32 m e azimute plano 38°04’23” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.762.915,18m e E = 787.509,66m; 84,20 m e azimute plano 38°04’23” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.762.981,47m e E = 787.561,58m; 
13,51 m e azimute plano 39°13’33” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.762.991,93m e E = 787.570,12m; 12,62 m e azimute plano 39°13’33” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.763.001,70m e E = 787.578,10m; 
155,75 m e azimute plano 39°13’33” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.763.122,35m e E = 787.676,59m; 18,78 m e azimute plano 39°13’33” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.763.136,90m e E = 787.688,46m; 
38,40 m e azimute plano 39°13’33” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.763.166,64m e E = 787.712,75m; 22,69 m e azimute plano 39°13’33” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.763.184,22m e E = 787.727,09m; 
21,86 m e azimute plano 39°13’33” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.763.201,15m e E = 787.740,91m; 11,52 m e azimute plano 127°01’04” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.763.194,21m e E = 787.750,11m; 
184,36 m e azimute plano 38°35’51” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.763.338,30m e E = 787.865,12m; 292,42 m e azimute plano 38°35’51” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.763.566,84m e E = 788.047,55m; 
534,54 m e azimute plano 38°35’51” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.763.984,62m e E = 788.381,02m; 616,55 m e azimute plano 38°35’51” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.764.466,48m e E = 788.765,65m; 
20,84 m e azimute plano 122°31’43” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.764.455,28m e E = 788.783,22m;  125,74 m e azimute plano 
40°41’14” m até o marco P-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
57°00’, fuso -21, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Monte alegre.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 688174
Portaria N° 1056 de 03 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Tailândia, abrangendo uma área de 
431,1891 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2012/527368.

rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 431,1891 (quatrocentos e 
trinta e um hectares, dezoito ares e noventa e um centiares), denominada 
GlEBa roSa, localizada no Município Tailândia, com limites, confronta-
ções e demais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo 
elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição des-
te perímetro no vértice dYrM-0607, de coordenadas N 9.688.672,81m 
e E 765.660,69m; deste, segue pela Margem direita (sentido Norte-Sul) 
da Estrada Vitorio chermont, com os seguintes azimutes e distâncias:  
179°53’59” e 1.097,89 m até o vértice dYrM-0608, de coordenadas N 
9.687.574,92m e E 765.662,61m; deste, segue confrontando com a Gle-
ba Tailândia ii, com os seguintes azimutes e distâncias: 270°04’15” e 
4.009,64 m até o vértice dYrM-0609, de coordenadas N 9.687.579,87m 
e E 761.652,97m, 359°46’25” e 1.045,35 m até o vértice dYrM-0610, de 
coordenadas N 9.688.625,21m e E 761.648,84m;  deste, segue confron-
tando com a Gleba Estadual Borba Gato (assentamento), com os seguin-
tes azimutes e distâncias:  89°12’08” e 935,70 m até o vértice dYrM-
0611, de coordenadas N 9.688.638,24m e E 762.584,45m; 89°18’58” e 
486,01 m até o vértice dYrM-0612, de coordenadas N 9.688.644,04m e E 
763.070,43m;  88°53’58” e 535,69 m até o vértice dYrM-0613, de coor-
denadas N 9.688.654,33m e E 763.606,02m;  89°16’56” e 1.057,75 m até 
o vértice dYrM-0614, de coordenadas N 9.688.667,58m e E 764.663,69m; 
89°41’58” e 997,01 m até o vértice dYrM-0607, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir de coordenadas N m e E m, e encontram-
se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Tailândia.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 688220
Portaria N° 1070 de 04 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de São Miguel do Guamá, abrangendo 
área total de 22.079,6221 ha;
coNSidEraNdo a existência de áreas matriculadas incidentes na área ob-
jeto, sob o registro 13.509, lv.: 2-aU, fls. 285 da Gleba Paricá - área 1, 
com 178,3765 ha; 13.510, lv: 2-aU, fls. 286 da Gleba Paricá - área 2, 
com 188,7117 há; 13.511, lv. 2-aU, fls. 287 da Gleba Paricá - área 3, com 
3,1648 ha e; 25,8183, livro: 2-aZ, fls. 120 da Gleba Sítio Progresso com 
25,8183 ha, resultando em área líquida de 21.683,5508 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/745715.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com área líquida de 21.683,5508 
ha (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e três hectares, cinquenta e cinco 
ares e oito centiares), denominada GlEBa craUaTEUa, localizada no Mu-
nicípio São Miguel do Guamá, com limites, confrontações e demais especi-
ficações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITER-
Pa, nos seguintes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N =  
9.839.255,03m e E = 192.859,36m; deste, segue pelo limite Municipal 
iBGE (2020) de castanhal e são Miguel do Guamá, com a seguinte distân-
cia  31,49 m e azimute plano 156°19’59” até o marco M-002, de coordena-
da N = 9.839.226,19m e E = 192.872,00m; 289,59 m e azimute plano 
156°19’34” até o marco M-003, de coordenada N = 9.838.960,97m e E = 
192.988,28m; 79,56 m e azimute plano 156°19’53” até o marco M-004, de 
coordenada N = 9.838.888,10m e E = 193.020,22m; 336,81 m e azimute 
plano 156°19’40” até o marco M-005, de coordenada N = 9.838.579,63m 
e E = 193.155,45m; 50,86 m e azimute plano 156°19’41” até o marco 
M-006, de coordenada N = 9.838.533,05m e E = 193.175,87m; 352,57 m 
e azimute plano 156°19’38” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.838.210,15m e E = 193.317,43m; 55,47 m e azimute plano 156°19’41” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.838.159,35m e E = 193.339,70m; 
370,38 m e azimute plano 156°19’41” até o marco M-009, de coordenada 
N = 9.837.820,13m e E = 193.488,41m; 41,38 m e azimute plano 
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156°20’03” até o marco M-010, de coordenada N = 9.837.782,23m e E = 
193.505,02m; 408,60 m e azimute plano 156°19’38” até o marco M-011, 
de coordenada N = 9.837.408,01m e E = 193.669,08m; 14,63 m e azimu-
te plano 156°18’28” até o marco M-012, de coordenada N = 9.837.394,61m 
e E = 193.674,96m; 412,07 m e azimute plano 156°19’39” até o marco 
M-013, de coordenada N = 9.837.017,21m e E = 193.840,41m; 36,96 m 
e azimute plano 156°19’38” até o marco M-014, de coordenada N = 
9.836.983,36m e E = 193.855,25m; 394,06 m e azimute plano 156°19’38” 
até o marco M-015, de coordenada N = 9.836.622,46m e E = 194.013,47m; 
27,79 m e azimute plano 156°20’28” até o marco M-016, de coordenada N 
= 9.836.597,01m e E = 194.024,62m; 285,14 m e azimute plano 
156°19’34” até o marco M-017, de coordenada N = 9.836.335,87m e E = 
194.139,11m; 119,16 m e azimute plano 156°19’50” até o marco M-018, 
de coordenada N = 9.836.226,73m e E = 194.186,95m; 113,53 m e 
azimute plano 156°19’23” até o marco M-019, de coordenada N = 
9.836.122,76m e E = 194.232,54m; 39,27 m e azimute plano 65°14’10” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.836.139,21m e E = 194.268,20m; 
58,92 m e azimute plano 65°14’09” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.836.163,89m e E = 194.321,70m; 226,89 m e azimute plano 65°13’59” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.836.258,94m e E = 194.527,72m; 
110,50 m e azimute plano 65°14’05” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.836.305,23m e E = 194.628,06m; 96,85 m e azimute plano 65°14’04” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.836.345,80m e E = 194.716,00m; 
321,95 m e azimute plano 65°14’02” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.836.480,67m e E = 195.008,34m; 115,88 m e azimute plano 65°14’07” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.836.529,21m e E = 195.113,56m; 
36,04 m e azimute plano 65°13’37” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.836.544,31m e E = 195.146,28m;  deste, segue pela faixa de domínio 
pela Margem direita (Sentido Norte-Sul) da rodovia Estadual Pa-127, com 
a seguinte distância  115,13 m e azimute plano 194°36’34” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.836.432,90m e E = 195.117,24m; 65,34 m 
e azimute plano 194°56’09” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.836.369,77m e E = 195.100,40m; 32,61 m e azimute plano 194°55’37” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.836.338,26m e E = 195.092,00m; 
97,83 m e azimute plano 194°55’57” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.836.243,73m e E = 195.066,79m; 44,69 m e azimute plano 194°55’32” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.836.200,55m e E = 195.055,28m; 
49,83 m e azimute plano 195°10’57” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.836.152,46m e E = 195.042,23m; 179,41 m e azimute plano 
195°10’27” até o marco M-034, de coordenada N = 9.835.979,31m e E = 
194.995,27m; 18,03 m e azimute plano 194°58’35” até o marco M-035, de 
coordenada N = 9.835.961,89m e E = 194.990,61m; 50,85 m e azimute 
plano 194°59’14” até o marco M-036, de coordenada N = 9.835.912,77m 
e E = 194.977,46m; 0,14 m e azimute plano 197°06’10” até o marco 
M-037, de coordenada N = 9.835.912,64m e E = 194.977,42m; 175,01 m 
e azimute plano 194°35’43” até o marco M-038, de coordenada N = 
9.835.743,28m e E = 194.933,32m; 10,68 m e azimute plano 194°34’57” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.835.732,94m e E = 194.930,63m; 
115,14 m e azimute plano 194°59’06” até o marco M-040, de coordenada 
N = 9.835.621,72m e E = 194.900,86m; 193,86 m e azimute plano 
194°58’49” até o marco M-041, de coordenada N = 9.835.434,45m e E = 
194.850,75m; 17,47 m e azimute plano 194°59’26” até o marco M-042, de 
coordenada N = 9.835.417,57m e E = 194.846,23m; 23,69 m e azimute 
plano 194°52’09” até o marco M-043, de coordenada N = 9.835.394,67m 
e E = 194.840,15m; 248,85 m e azimute plano 194°51’36” até o marco 
M-044, de coordenada N = 9.835.154,14m e E = 194.776,33m; 54,70 m 
e azimute plano 194°47’08” até o marco M-045, de coordenada N = 
9.835.101,25m e E = 194.762,37m; 5,65 m e azimute plano 194°46’28” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.835.095,79m e E = 194.760,93m; 
241,95 m e azimute plano 194°46’54” até o marco M-047, de coordenada 
N = 9.834.861,85m e E = 194.699,20m; 100,64 m e azimute plano 
195°17’04” até o marco M-048, de coordenada N = 9.834.764,77m e E = 
194.672,67m; 14,10 m e azimute plano 195°17’52” até o marco M-049, de 
coordenada N = 9.834.751,17m e E = 194.668,95m; 197,83 m e azimute 
plano 195°17’15” até o marco M-050, de coordenada N = 9.834.560,34m 
e E = 194.616,79m; 0,42 m e azimute plano 195°01’06” até o marco 
M-051, de coordenada N = 9.834.559,93m e E = 194.616,68m; 124,19 m 
e azimute plano 194°04’27” até o marco M-052, de coordenada N = 
9.834.439,47m e E = 194.586,48m; 16,75 m e azimute plano 194°05’39” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.834.423,22m e E = 194.582,40m; 
200,32 m e azimute plano 194°04’35” até o marco M-054, de coordenada 
N = 9.834.228,92m e E = 194.533,68m; 114,16 m e azimute plano 
195°16’36” até o marco M-055, de coordenada N = 9.834.118,79m e E = 
194.503,60m; 22,51 m e azimute plano 195°16’15” até o marco M-056, de 
coordenada N = 9.834.097,07m e E = 194.497,67m; 148,44 m e azimute 
plano 195°16’33” até o marco M-057, de coordenada N = 9.833.953,87m 
e E = 194.458,56m; 0,19 m e azimute plano 195°31’27” até o marco 
M-058, de coordenada N = 9.833.953,69m e E = 194.458,51m; 149,29 m 
e azimute plano 194°43’34” até o marco M-059, de coordenada N = 
9.833.809,30m e E = 194.420,56m; 35,92 m e azimute plano 194°43’30” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.833.774,56m e E = 194.411,43m; 
87,04 m e azimute plano 194°43’45” até o marco M-061, de coordenada N 
= 9.833.690,38m e E = 194.389,30m; 140,50 m e azimute plano 
195°13’34” até o marco M-062, de coordenada N = 9.833.554,81m e E = 
194.352,40m; 0,25 m e azimute plano 196°15’37” até o marco M-063, de 
coordenada N = 9.833.554,57m e E = 194.352,33m; 82,41 m e azimute 
plano 194°31’07” até o marco M-064, de coordenada N = 9.833.474,79m 
e E = 194.331,67m; 10,86 m e azimute plano 194°30’35” até o marco 
M-065, de coordenada N = 9.833.464,28m e E = 194.328,95m; 82,72 m 
e azimute plano 194°31’12” até o marco M-066, de coordenada N = 
9.833.384,20m e E = 194.308,21m; 154,97 m e azimute plano 195°31’59” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.833.234,89m e E = 194.266,71m; 

0,31 m e azimute plano 194°55’53” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.833.234,59m e E = 194.266,63m; 85,92 m e azimute plano 194°40’13” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.833.151,47m e E = 194.244,87m; 
20,67 m e azimute plano 194°39’17” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.833.131,47m e E = 194.239,64m; 72,91 m e azimute plano 194°40’02” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.833.060,94m e E = 194.221,18m; 
120,93 m e azimute plano 195°47’49” até o marco M-072, de coordenada 
N = 9.832.944,58m e E = 194.188,26m; 0,13 m e azimute plano 
192°59’41” até o marco M-073, de coordenada N = 9.832.944,45m e E = 
194.188,23m; 133,87 m e azimute plano 195°24’50” até o marco M-074, 
de coordenada N = 9.832.815,40m e E = 194.152,65m; 34,86 m e azimu-
te plano 195°25’26” até o marco M-075, de coordenada N = 9.832.781,80m 
e E = 194.143,38m; 0,48 m e azimute plano 194°37’15” até o marco 
M-076, de coordenada N = 9.832.781,34m e E = 194.143,26m; 216,92 m 
e azimute plano 194°02’59” até o marco M-077, de coordenada N = 
9.832.570,91m e E = 194.090,60m; 103,51 m e azimute plano 195°43’46” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.832.471,28m e E = 194.062,54m; 
49,44 m e azimute plano 195°44’13” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.832.423,69m e E = 194.049,13m; 0,35 m e azimute plano 194°49’35” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.832.423,35m e E = 194.049,04m; 
96,00 m e azimute plano 194°43’05” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.832.330,50m e E = 194.024,65m; 0,15 m e azimute plano 195°56’43” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.832.330,36m e E = 194.024,61m; 
143,94 m e azimute plano 194°18’10” até o marco M-083, de coordenada 
N = 9.832.190,88m e E = 193.989,05m; 107,31 m e azimute plano 
195°01’14” até o marco M-084, de coordenada N = 9.832.087,24m e E = 
193.961,24m; 29,47 m e azimute plano 195°00’10” até o marco M-085, de 
coordenada N = 9.832.058,77m e E = 193.953,61m; 120,05 m e azimute 
plano 195°01’09” até o marco M-086, de coordenada N = 9.831.942,82m 
e E = 193.922,50m; 244,48 m e azimute plano 195°26’17” até o marco 
M-087, de coordenada N = 9.831.707,16m e E = 193.857,42m; 38,81 m 
e azimute plano 195°26’11” até o marco M-088, de coordenada N = 
9.831.669,75m e E = 193.847,09m; 41,13 m e azimute plano 195°26’18” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.831.630,10m e E = 193.836,14m; 
0,48 m e azimute plano 194°37’15” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.831.629,64m e E = 193.836,02m; 246,29 m e azimute plano 
194°05’17” até o marco M-091, de coordenada N = 9.831.390,76m e E = 
193.776,07m; 83,09 m e azimute plano 194°57’10” até o marco M-092, de 
coordenada N = 9.831.310,48m e E = 193.754,63m; 23,13 m e azimute 
plano 194°57’19” até o marco M-093, de coordenada N = 9.831.288,13m 
e E = 193.748,66m; 177,06 m e azimute plano 194°57’28” até o marco 
M-094, de coordenada N = 9.831.117,07m e E = 193.702,96m; 204,26 m 
e azimute plano 195°32’09” até o marco M-095, de coordenada N = 
9.830.920,27m e E = 193.648,25m; 0,52 m e azimute plano 194°34’27” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.830.919,77m e E = 193.648,12m; 
2,08 m e azimute plano 194°10’11” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.830.917,75m e E = 193.647,61m; 23,98 m e azimute plano 194°02’52” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.830.894,49m e E = 193.641,79m; 
123,28 m e azimute plano 194°02’47” até o marco M-099, de coordenada 
N = 9.830.774,90m e E = 193.611,87m; 0,12 m e azimute plano 
194°02’10” até o marco M-100, de coordenada N = 9.830.774,78m e E = 
193.611,84m; 74,74 m e azimute plano 193°40’59” até o marco M-101, de 
coordenada N = 9.830.702,16m e E = 193.594,16m; 88,03 m e azimute 
plano 196°26’17” até o marco M-102, de coordenada N = 9.830.617,73m 
e E = 193.569,25m; 65,98 m e azimute plano 196°50’11” até o marco 
M-103, de coordenada N = 9.830.554,58m e E = 193.550,14m; 1,32 m e 
azimute plano 194°52’32” até o marco M-104, de coordenada N = 
9.830.553,30m e E = 193.549,80m; 23,35 m e azimute plano 193°02’33” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.830.530,55m e E = 193.544,53m; 
30,04 m e azimute plano 193°02’30” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.830.501,28m e E = 193.537,75m; 37,18 m e azimute plano 193°01’37” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.830.465,06m e E = 193.529,37m; 
0,15 m e azimute plano 191°18’36” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.830.464,91m e E = 193.529,34m; 35,78 m e azimute plano 192°34’33” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.830.429,99m e E = 193.521,55m; 
58,54 m e azimute plano 195°32’46” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.830.373,59m e E = 193.505,86m; 0,34 m e azimute plano 195°15’18” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.830.373,26m e E = 193.505,77m; 
43,92 m e azimute plano 194°32’44” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.830.330,75m e E = 193.494,74m; 67,90 m e azimute plano 195°30’43” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.830.265,32m e E = 193.476,58m; 
0,47 m e azimute plano 194°55’53” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.830.264,87m e E = 193.476,46m; 122,89 m e azimute plano 
194°11’00” até o marco M-115, de coordenada N = 9.830.145,73m e E = 
193.446,35m; 28,48 m e azimute plano 194°10’05” até o marco M-116, de 
coordenada N = 9.830.118,12m e E = 193.439,38m; 27,95 m e azimute 
plano 194°11’07” até o marco M-117, de coordenada N = 9.830.091,02m 
e E = 193.432,53m; 69,64 m e azimute plano 196°24’56” até o marco 
M-118, de coordenada N = 9.830.024,22m e E = 193.412,85m; 0,50 m e 
azimute plano 195°09’15” até o marco M-119, de coordenada N = 
9.830.023,74m e E = 193.412,72m; 234,52 m e azimute plano 194°59’25” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.829.797,20m e E = 193.352,06m; 
26,94 m e azimute plano 194°54’29” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.829.771,17m e E = 193.345,13m; 37,13 m e azimute plano 194°55’10” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.829.735,29m e E = 193.335,57m; 
0,49 m e azimute plano 194°02’10” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.829.734,81m e E = 193.335,45m; 67,18 m e azimute plano 193°29’54” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.829.669,49m e E = 193.319,77m; 
64,06 m e azimute plano 196°37’07” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.829.608,11m e E = 193.301,45m; 0,52 m e azimute plano 195°38’32” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.829.607,61m e E = 193.301,31m; 
182,10 m e azimute plano 195°06’39” até o marco M-127, de coordenada 
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N = 9.829.431,81m e E = 193.253,84m; 53,68 m e azimute plano 
195°14’25” até o marco M-128, de coordenada N = 9.829.380,02m e E = 
193.239,73m; 23,06 m e azimute plano 195°14’08” até o marco M-129, de 
coordenada N = 9.829.357,77m e E = 193.233,67m; 23,57 m e azimute 
plano 195°13’39” até o marco M-130, de coordenada N = 9.829.335,03m 
e E = 193.227,48m; 54,38 m e azimute plano 195°12’52” até o marco 
M-131, de coordenada N = 9.829.282,56m e E = 193.213,21m; 23,69 m 
e azimute plano 200°25’53” até o marco M-132, de coordenada N = 
9.829.260,36m e E = 193.204,94m; 0,17 m e azimute plano 200°33’22” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.829.260,20m e E = 193.204,88m; 
2,37 m e azimute plano 196°26’39” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.829.257,93m e E = 193.204,21m; 92,49 m e azimute plano 193°09’21” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.829.167,87m e E = 193.183,16m; 
70,13 m e azimute plano 194°02’46” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.829.099,84m e E = 193.166,14m; 106,28 m e azimute plano 
195°46’41” até o marco M-137, de coordenada N = 9.828.997,56m e E = 
193.137,24m; 3,04 m e azimute plano 195°38’06” até o marco M-138, de 
coordenada N = 9.828.994,63m e E = 193.136,42m; 0,17 m e azimute 
plano 197°21’14” até o marco M-139, de coordenada N = 9.828.994,47m 
e E = 193.136,37m; 37,12 m e azimute plano 195°17’25” até o marco 
M-140, de coordenada N = 9.828.958,66m e E = 193.126,58m; 64,87 m 
e azimute plano 195°17’38” até o marco M-141, de coordenada N = 
9.828.896,09m e E = 193.109,47m; 0,43 m e azimute plano 194°40’35” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.828.895,67m e E = 193.109,36m; 
43,99 m e azimute plano 194°03’07” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.828.853,00m e E = 193.098,68m; 76,43 m e azimute plano 194°02’50” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.828.778,86m e E = 193.080,13m; 
84,22 m e azimute plano 194°53’45” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.828.697,47m e E = 193.058,48m; 44,63 m e azimute plano 196°23’04” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.828.654,65m e E = 193.045,89m; 
1,07 m e azimute plano 194°33’13” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.828.653,61m e E = 193.045,62m; 42,82 m e azimute plano 193°17’58” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.828.611,94m e E = 193.035,77m; 
25,96 m e azimute plano 193°19’08” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.828.586,68m e E = 193.029,79m; 27,10 m e azimute plano 193°17’33” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.828.560,31m e E = 193.023,56m; 
80,73 m e azimute plano 195°16’32” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.828.482,43m e E = 193.002,29m; 132,70 m e azimute plano 
195°22’40” até o marco M-152, de coordenada N = 9.828.354,48m e E = 
192.967,10m; 87,65 m e azimute plano 195°40’50” até o marco M-153, de 
coordenada N = 9.828.270,09m e E = 192.943,41m; 57,97 m e azimute 
plano 196°19’17” até o marco M-154, de coordenada N = 9.828.214,46m 
e E = 192.927,12m; 16,42 m e azimute plano 196°20’18” até o marco 
M-155, de coordenada N = 9.828.198,70m e E = 192.922,50m; 39,54 m 
e azimute plano 196°19’03” até o marco M-156, de coordenada N = 
9.828.160,75m e E = 192.911,39m; 0,80 m e azimute plano 195°15’18” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.828.159,98m e E = 192.911,18m; 
127,56 m e azimute plano 194°02’46” até o marco M-158, de coordenada 
N = 9.828.036,23m e E = 192.880,22m; 20,67 m e azimute plano 
200°33’57” até o marco M-159, de coordenada N = 9.828.016,88m e E = 
192.872,96m; 0,22 m e azimute plano 201°48’05” até o marco M-160, de 
coordenada N = 9.828.016,68m e E = 192.872,88m; 1,49 m e azimute 
plano 197°35’01” até o marco M-161, de coordenada N = 9.828.015,26m 
e E = 192.872,43m; 54,71 m e azimute plano 195°39’43” até o marco 
M-162, de coordenada N = 9.827.962,58m e E = 192.857,66m; 1,02 m e 
azimute plano 194°10’20” até o marco M-163, de coordenada N = 
9.827.961,59m e E = 192.857,41m; 60,47 m e azimute plano 192°44’41” 
até o marco M-164, de coordenada N = 9.827.902,61m e E = 192.844,07m; 
19,40 m e azimute plano 202°08’09” até o marco M-165, de coordenada N 
= 9.827.884,64m e E = 192.836,76m; 0,77 m e azimute plano 200°33’22” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.827.883,92m e E = 192.836,49m; 
1,50 m e azimute plano 197°49’55” até o marco M-167, de coordenada N 
= 9.827.882,49m e E = 192.836,03m; 22,79 m e azimute plano 195°36’13” 
até o marco M-168, de coordenada N = 9.827.860,54m e E = 192.829,90m; 
9,35 m e azimute plano 199°53’20” até o marco M-169, de coordenada N 
= 9.827.851,75m e E = 192.826,72m; 3,91 m e azimute plano 199°43’58” 
até o marco M-170, de coordenada N = 9.827.848,07m e E = 192.825,40m; 
2,03 m e azimute plano 196°54’57” até o marco M-171, de coordenada N 
= 9.827.846,13m e E = 192.824,81m; 26,06 m e azimute plano 194°03’27” 
até o marco M-172, de coordenada N = 9.827.820,85m e E = 192.818,48m; 
0,63 m e azimute plano 192°55’34” até o marco M-173, de coordenada N 
= 9.827.820,24m e E = 192.818,34m; 12,40 m e azimute plano 192°17’18” 
até o marco M-174, de coordenada N = 9.827.808,12m e E = 192.815,70m; 
0,81 m e azimute plano 190°37’11” até o marco M-175, de coordenada N 
= 9.827.807,32m e E = 192.815,55m; 0,55 m e azimute plano 189°27’44” 
até o marco M-176, de coordenada N = 9.827.806,78m e E = 192.815,46m; 
16,09 m e azimute plano 188°19’35” até o marco M-177, de coordenada N 
= 9.827.790,86m e E = 192.813,13m; 26,00 m e azimute plano 199°51’25” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.827.766,41m e E = 192.804,30m; 
0,78 m e azimute plano 198°40’01” até o marco M-179, de coordenada N 
= 9.827.765,67m e E = 192.804,05m; 133,34 m e azimute plano 
197°36’22” até o marco M-180, de coordenada N = 9.827.638,58m e E = 
192.763,72m; 1,37 m e azimute plano 195°39’30” até o marco M-181, de 
coordenada N = 9.827.637,26m e E = 192.763,35m; 185,08 m e azimute 
plano 193°40’47” até o marco M-182, de coordenada N = 9.827.457,43m 
e E = 192.719,58m; 18,44 m e azimute plano 193°40’28” até o marco 
M-183, de coordenada N = 9.827.439,51m e E = 192.715,22m; 196,04 m 
e azimute plano 193°40’55” até o marco M-184, de coordenada N = 
9.827.249,03m e E = 192.668,85m; 179,07 m e azimute plano 196°20’13” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.827.077,19m e E = 192.618,48m; 
0,26 m e azimute plano 195°38’32” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.827.076,94m e E = 192.618,41m; 2,87 m e azimute plano 195°35’18” 

até o marco M-187, de coordenada N = 9.827.074,18m e E = 192.617,64m; 
37,69 m e azimute plano 195°35’33” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.827.037,88m e E = 192.607,51m; 80,28 m e azimute plano 195°36’05” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.826.960,56m e E = 192.585,92m; 
0,58 m e azimute plano 194°59’42” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.826.960,00m e E = 192.585,77m; 94,83 m e azimute plano 193°55’51” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.826.867,96m e E = 192.562,94m; 
47,35 m e azimute plano 196°21’51” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.826.822,53m e E = 192.549,60m; 0,51 m e azimute plano 194°51’31” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.826.822,04m e E = 192.549,47m; 
141,47 m e azimute plano 194°54’20” até o marco M-194, de coordenada 
N = 9.826.685,33m e E = 192.513,08m; 23,65 m e azimute plano 
194°54’01” até o marco M-195, de coordenada N = 9.826.662,48m e E = 
192.507,00m; 9,60 m e azimute plano 194°50’49” até o marco M-196, de 
coordenada N = 9.826.653,20m e E = 192.504,54m; 151,52 m e azimute 
plano 194°53’01” até o marco M-197, de coordenada N = 9.826.506,76m 
e E = 192.465,62m; 79,33 m e azimute plano 195°01’15” até o marco 
M-198, de coordenada N = 9.826.430,14m e E = 192.445,06m; 0,17 m e 
azimute plano 193°14’26” até o marco M-199, de coordenada N = 
9.826.429,97m e E = 192.445,02m; 154,10 m e azimute plano 194°31’59” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.826.280,80m e E = 192.406,35m; 
48,16 m e azimute plano 194°31’36” até o marco M-201, de coordenada N 
= 9.826.234,18m e E = 192.394,27m; 2,46 m e azimute plano 194°36’05” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.826.231,80m e E = 192.393,65m; 
176,99 m e azimute plano 195°32’27” até o marco M-203, de coordenada 
N = 9.826.061,28m e E = 192.346,23m; 0,57 m e azimute plano 
195°15’18” até o marco M-204, de coordenada N = 9.826.060,73m e E = 
192.346,08m; 124,16 m e azimute plano 193°55’32” até o marco M-205, 
de coordenada N = 9.825.940,22m e E = 192.316,20m; 59,43 m e azimu-
te plano 193°55’26” até o marco M-206, de coordenada N = 9.825.882,54m 
e E = 192.301,90m; 132,92 m e azimute plano 196°11’56” até o marco 
M-207, de coordenada N = 9.825.754,90m e E = 192.264,82m; 0,41 m e 
azimute plano 195°45’04” até o marco M-208, de coordenada N = 
9.825.754,51m e E = 192.264,71m; 134,02 m e azimute plano 195°02’13” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.825.625,08m e E = 192.229,94m; 
68,40 m e azimute plano 196°00’48” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.825.559,33m e E = 192.211,07m; 43,24 m e azimute plano 196°01’45” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.825.517,77m e E = 192.199,13m; 
0,16 m e azimute plano 194°55’53” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.825.517,62m e E = 192.199,09m; 164,89 m e azimute plano 
195°35’16” até o marco M-213, de coordenada N = 9.825.358,79m e E = 
192.154,78m; 0,30 m e azimute plano 193°34’14” até o marco M-214, de 
coordenada N = 9.825.358,50m e E = 192.154,71m; 181,28 m e azimute 
plano 194°43’56” até o marco M-215, de coordenada N = 9.825.183,18m 
e E = 192.108,61m; 11,46 m e azimute plano 194°45’50” até o marco 
M-216, de coordenada N = 9.825.172,10m e E = 192.105,69m; 25,15 m 
e azimute plano 195°17’06” até o marco M-217, de coordenada N = 
9.825.147,84m e E = 192.099,06m; 164,68 m e azimute plano 195°17’56” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.824.989,00m e E = 192.055,61m; 
0,21 m e azimute plano 194°02’10” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.824.988,80m e E = 192.055,56m; 135,05 m e azimute plano 
194°42’00” até o marco M-220, de coordenada N = 9.824.858,17m e E = 
192.021,29m; 55,35 m e azimute plano 194°51’53” até o marco M-221, de 
coordenada N = 9.824.804,67m e E = 192.007,09m; 34,55 m e azimute 
plano 194°51’39” até o marco M-222, de coordenada N = 9.824.771,28m 
e E = 191.998,23m; 34,93 m e azimute plano 194°52’47” até o marco 
M-223, de coordenada N = 9.824.737,52m e E = 191.989,26m; 51,50 m 
e azimute plano 197°43’40” até o marco M-224, de coordenada N = 
9.824.688,47m e E = 191.973,58m; 1,22 m e azimute plano 195°45’04” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.824.687,30m e E = 191.973,25m; 
152,01 m e azimute plano 194°14’21” até o marco M-226, de coordenada 
N = 9.824.539,96m e E = 191.935,86m; 135,95 m e azimute plano 
195°12’24” até o marco M-227, de coordenada N = 9.824.408,77m e E = 
191.900,20m; 28,66 m e azimute plano 195°12’34” até o marco M-228, de 
coordenada N = 9.824.381,11m e E = 191.892,68m; 87,47 m e azimute 
plano 195°43’36” até o marco M-229, de coordenada N = 9.824.296,91m 
e E = 191.868,97m; 0,24 m e azimute plano 194°37’15” até o marco 
M-230, de coordenada N = 9.824.296,68m e E = 191.868,91m; 146,17 m 
e azimute plano 195°03’09” até o marco M-231, de coordenada N = 
9.824.155,53m e E = 191.830,95m; 111,92 m e azimute plano 195°17’34” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.824.047,57m e E = 191.801,43m; 
0,17 m e azimute plano 197°21’14” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.824.047,41m e E = 191.801,38m; 35,74 m e azimute plano 194°48’08” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.824.012,86m e E = 191.792,25m; 
21,92 m e azimute plano 194°48’12” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.823.991,67m e E = 191.786,65m; 107,31 m e azimute plano 
194°47’56” até o marco M-236, de coordenada N = 9.823.887,92m e E = 
191.759,24m; 113,64 m e azimute plano 195°36’02” até o marco M-237, 
de coordenada N = 9.823.778,47m e E = 191.728,68m; 0,92 m e azimute 
plano 193°53’05” até o marco M-238, de coordenada N = 9.823.777,58m 
e E = 191.728,46m; 60,37 m e azimute plano 192°57’40” até o marco 
M-239, de coordenada N = 9.823.718,75m e E = 191.714,92m; 53,29 m 
e azimute plano 197°02’39” até o marco M-240, de coordenada N = 
9.823.667,80m e E = 191.699,30m; 0,69 m e azimute plano 196°03’36” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.823.667,14m e E = 191.699,11m; 
50,33 m e azimute plano 195°05’07” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.823.618,54m e E = 191.686,01m; 20,43 m e azimute plano 195°05’52” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.823.598,82m e E = 191.680,69m; 
102,90 m e azimute plano 196°02’22” até o marco M-244, de coordenada 
N = 9.823.499,93m e E = 191.652,26m; 0,58 m e azimute plano 
195°56’43” até o marco M-245, de coordenada N = 9.823.499,37m e E = 
191.652,10m; 135,79 m e azimute plano 194°22’12” até o marco M-246, 
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de coordenada N = 9.823.367,83m e E = 191.618,40m; 103,55 m e 
azimute plano 195°19’14” até o marco M-247, de coordenada N = 
9.823.267,96m e E = 191.591,04m; 52,02 m e azimute plano 195°44’55” 
até o marco M-248, de coordenada N = 9.823.217,89m e E = 191.576,92m; 
15,67 m e azimute plano 195°46’29” até o marco M-249, de coordenada N 
= 9.823.202,81m e E = 191.572,66m; 31,31 m e azimute plano 195°45’16” 
até o marco M-250, de coordenada N = 9.823.172,68m e E = 191.564,16m; 
0,27 m e azimute plano 195°04’07” até o marco M-251, de coordenada N 
= 9.823.172,42m e E = 191.564,09m; 124,23 m e azimute plano 
194°59’22” até o marco M-252, de coordenada N = 9.823.052,42m e E = 
191.531,96m; 144,33 m e azimute plano 195°40’38” até o marco M-253, 
de coordenada N = 9.822.913,46m e E = 191.492,96m; 0,24 m e azimute 
plano 194°37’15” até o marco M-254, de coordenada N = 9.822.913,23m 
e E = 191.492,90m; 101,83 m e azimute plano 194°59’30” até o marco 
M-255, de coordenada N = 9.822.814,87m e E = 191.466,56m; 13,14 m 
e azimute plano 194°56’44” até o marco M-256, de coordenada N = 
9.822.802,17m e E = 191.463,17m; 64,35 m e azimute plano 194°59’42” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.822.740,01m e E = 191.446,52m; 
160,71 m e azimute plano 195°36’02” até o marco M-258, de coordenada 
N = 9.822.585,22m e E = 191.403,30m; 0,30 m e azimute plano 
195°25’20” até o marco M-259, de coordenada N = 9.822.584,93m e E = 
191.403,22m; 84,94 m e azimute plano 194°43’54” até o marco M-260, de 
coordenada N = 9.822.502,78m e E = 191.381,62m; 81,03 m e azimute 
plano 194°56’49” até o marco M-261, de coordenada N = 9.822.424,49m 
e E = 191.360,72m; 8,90 m e azimute plano 194°54’38” até o marco 
M-262, de coordenada N = 9.822.415,89m e E = 191.358,43m; 1,75 m e 
azimute plano 192°31’44” até o marco M-263, de coordenada N = 
9.822.414,18m e E = 191.358,05m; 0,83 m e azimute plano 189°00’31” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.822.413,36m e E = 191.357,92m; 
23,91 m e azimute plano 187°34’15” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.822.389,66m e E = 191.354,77m; 1,33 m e azimute plano 185°37’29” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.822.388,34m e E = 191.354,64m; 
31,67 m e azimute plano 183°44’52” até o marco M-267, de coordenada N 
= 9.822.356,74m e E = 191.352,57m; 1,34 m e azimute plano 182°08’13” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.822.355,40m e E = 191.352,52m; 
1,05 m e azimute plano 178°21’48” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.822.354,35m e E = 191.352,55m; 40,60 m e azimute plano 176°55’19” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.822.313,81m e E = 191.354,73m; 
2,45 m e azimute plano 173°25’37” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.822.311,38m e E = 191.355,01m; 0,20 m e azimute plano 171°28’09” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.822.311,18m e E = 191.355,04m; 
37,51 m e azimute plano 169°20’14” até o marco M-273, de coordenada N 
= 9.822.274,32m e E = 191.361,98m; 1,64 m e azimute plano 166°58’45” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.822.272,72m e E = 191.362,35m; 
1,65 m e azimute plano 162°20’05” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.822.271,15m e E = 191.362,85m; 0,89 m e azimute plano 158°19’04” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.822.270,32m e E = 191.363,18m; 
52,48 m e azimute plano 157°20’57” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.822.221,89m e E = 191.383,39m; 0,70 m e azimute plano 156°22’14” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.822.221,25m e E = 191.383,67m; 
101,92 m e azimute plano 155°20’36” até o marco M-279, de coordenada 
N = 9.822.128,62m e E = 191.426,19m; 0,18 m e azimute plano 
153°26’06” até o marco M-280, de coordenada N = 9.822.128,46m e E = 
191.426,27m; 49,83 m e azimute plano 154°49’24” até o marco M-281, de 
coordenada N = 9.822.083,36m e E = 191.447,47m; 59,98 m e azimute 
plano 154°48’38” até o marco M-282, de coordenada N = 9.822.029,08m 
e E = 191.473,00m; 148,08 m e azimute plano 155°24’35” até o marco 
M-283, de coordenada N = 9.821.894,43m e E = 191.534,62m; 96,78 m 
e azimute plano 155°18’54” até o marco M-284, de coordenada N = 
9.821.806,49m e E = 191.575,04m; 107,29 m e azimute plano 155°06’51” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.821.709,16m e E = 191.620,19m; 
35,36 m e azimute plano 155°06’58” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.821.677,08m e E = 191.635,07m; 98,07 m e azimute plano 155°41’54” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.821.587,70m e E = 191.675,43m; 
0,29 m e azimute plano 155°13’29” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.821.587,44m e E = 191.675,55m; 162,60 m e azimute plano 
154°52’43” até o marco M-289, de coordenada N = 9.821.440,22m e E = 
191.744,58m; 99,66 m e azimute plano 155°47’45” até o marco M-290, de 
coordenada N = 9.821.349,32m e E = 191.785,44m; 0,50 m e azimute 
plano 154°58’59” até o marco M-291, de coordenada N = 9.821.348,87m 
e E = 191.785,65m; 18,05 m e azimute plano 154°24’01” até o marco 
M-292, de coordenada N = 9.821.332,59m e E = 191.793,45m; 51,67 m 
e azimute plano 154°22’56” até o marco M-293, de coordenada N = 
9.821.286,00m e E = 191.815,79m; 90,98 m e azimute plano 154°23’43” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.821.203,95m e E = 191.855,11m; 
98,33 m e azimute plano 156°30’22” até o marco M-295, de coordenada N 
= 9.821.113,77m e E = 191.894,31m; 0,30 m e azimute plano 156°48’05” 
até o marco M-296, de coordenada N = 9.821.113,49m e E = 191.894,43m; 
123,65 m e azimute plano 155°37’33” até o marco M-297, de coordenada 
N = 9.821.000,86m e E = 191.945,46m; 0,60 m e azimute plano 
155°09’27” até o marco M-298, de coordenada N = 9.821.000,32m e E = 
191.945,71m; 58,98 m e azimute plano 153°55’49” até o marco M-299, de 
coordenada N = 9.820.947,34m e E = 191.971,63m; 47,45 m e azimute 
plano 153°55’54” até o marco M-300, de coordenada N = 9.820.904,72m 
e E = 191.992,48m; 5,85 m e azimute plano 153°57’37” até o marco 
M-301, de coordenada N = 9.820.899,46m e E = 191.995,05m; 109,34 m 
e azimute plano 155°04’07” até o marco M-302, de coordenada N = 
9.820.800,31m e E = 192.041,14m; 169,78 m e azimute plano 156°00’22” 
até o marco M-303, de coordenada N = 9.820.645,20m e E = 192.110,18m; 
0,23 m e azimute plano 154°32’12” até o marco M-304, de coordenada N 
= 9.820.644,99m e E = 192.110,28m; 100,78 m e azimute plano 
155°19’37” até o marco M-305, de coordenada N = 9.820.553,41m e E = 

192.152,35m; 19,15 m e azimute plano 155°18’30” até o marco M-306, de 
coordenada N = 9.820.536,01m e E = 192.160,35m; 15,02 m e azimute 
plano 155°19’44” até o marco M-307, de coordenada N = 9.820.522,36m 
e E = 192.166,62m; 133,77 m e azimute plano 155°20’28” até o marco 
M-308, de coordenada N = 9.820.400,79m e E = 192.222,43m; 0,37 m e 
azimute plano 154°08’01” até o marco M-309, de coordenada N = 
9.820.400,46m e E = 192.222,59m; 162,69 m e azimute plano 154°17’47” 
até o marco M-310, de coordenada N = 9.820.253,87m e E = 192.293,15m; 
105,43 m e azimute plano 155°51’06” até o marco M-311, de coordenada 
N = 9.820.157,67m e E = 192.336,28m; 33,39 m e azimute plano 
155°51’10” até o marco M-312, de coordenada N = 9.820.127,20m e E = 
192.349,94m; 76,63 m e azimute plano 155°51’00” até o marco M-313, de 
coordenada N = 9.820.057,28m e E = 192.381,29m; 177,72 m e azimute 
plano 155°48’27” até o marco M-314, de coordenada N = 9.819.895,17m 
e E = 192.454,12m; 0,30 m e azimute plano 156°02’15” até o marco 
M-315, de coordenada N = 9.819.894,90m e E = 192.454,24m; 57,49 m 
e azimute plano 154°57’02” até o marco M-316, de coordenada N = 
9.819.842,82m e E = 192.478,58m; 92,51 m e azimute plano 154°57’01” 
até o marco M-317, de coordenada N = 9.819.759,01m e E = 192.517,75m; 
36,94 m e azimute plano 154°57’15” até o marco M-318, de coordenada N 
= 9.819.725,54m e E = 192.533,39m; 136,28 m e azimute plano 
155°35’58” até o marco M-319, de coordenada N = 9.819.601,43m e E = 
192.589,69m; 0,23 m e azimute plano 154°32’12” até o marco M-320, de 
coordenada N = 9.819.601,22m e E = 192.589,79m; 230,20 m e azimute 
plano 154°55’00” até o marco M-321, de coordenada N = 9.819.392,73m 
e E = 192.687,38m; 28,87 m e azimute plano 157°46’43” até o marco 
M-322, de coordenada N = 9.819.366,00m e E = 192.698,30m; 45,11 m 
e azimute plano 157°46’01” até o marco M-323, de coordenada N = 
9.819.324,24m e E = 192.715,37m; 1,78 m e azimute plano 155°01’19” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.819.322,63m e E = 192.716,12m; 
76,94 m e azimute plano 152°41’20” até o marco M-325, de coordenada N 
= 9.819.254,27m e E = 192.751,42m; 41,12 m e azimute plano 156°24’09” 
até o marco M-326, de coordenada N = 9.819.216,59m e E = 192.767,88m; 
35,43 m e azimute plano 160°35’55” até o marco M-327, de coordenada N 
= 9.819.183,17m e E = 192.779,65m; 35,39 m e azimute plano 164°25’42” 
até o marco M-328, de coordenada N = 9.819.149,08m e E = 192.789,15m; 
36,37 m e azimute plano 173°47’50” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.819.112,92m e E = 192.793,08m; 54,62 m e azimute plano 183°37’17” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.819.058,41m e E = 192.789,63m; 
48,06 m e azimute plano 190°20’39” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.819.011,13m e E = 192.781,00m; 57,97 m e azimute plano 193°32’15” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.818.954,77m e E = 192.767,43m; 
0,18 m e azimute plano 192°31’44” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.818.954,59m e E = 192.767,39m; 67,37 m e azimute plano 192°59’48” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.818.888,95m e E = 192.752,24m; 
23,28 m e azimute plano 192°59’07” até o marco M-335, de coordenada N 
= 9.818.866,27m e E = 192.747,01m; 35,53 m e azimute plano 197°10’13” 
até o marco M-336, de coordenada N = 9.818.832,32m e E = 192.736,52m; 
60,24 m e azimute plano 197°10’39” até o marco M-337, de coordenada N 
= 9.818.774,77m e E = 192.718,73m; 0,66 m e azimute plano 195°56’43” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.818.774,14m e E = 192.718,55m; 
105,95 m e azimute plano 195°17’44” até o marco M-339, de coordenada 
N = 9.818.671,94m e E = 192.690,60m; 0,23 m e azimute plano 
195°15’18” até o marco M-340, de coordenada N = 9.818.671,72m e E = 
192.690,54m; 131,24 m e azimute plano 194°39’28” até o marco M-341, 
de coordenada N = 9.818.544,75m e E = 192.657,33m; 116,94 m e 
azimute plano 194°36’41” até o marco M-342, de coordenada N = 
9.818.431,59m e E = 192.627,83m; 15,21 m e azimute plano 195°15’07” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.818.416,92m e E = 192.623,83m; 
68,53 m e azimute plano 195°16’17” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.818.350,81m e E = 192.605,78m; 86,10 m e azimute plano 196°41’02” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.818.268,33m e E = 192.581,06m; 
0,73 m e azimute plano 195°56’43” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.818.267,63m e E = 192.580,86m; 66,32 m e azimute plano 194°35’07” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.818.203,45m e E = 192.564,16m; 
53,18 m e azimute plano 198°17’31” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.818.152,96m e E = 192.547,47m; 1,80 m e azimute plano 195°30’25” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.818.151,23m e E = 192.546,99m; 
87,50 m e azimute plano 193°07’34” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.818.066,02m e E = 192.527,12m; 98,49 m e azimute plano 197°00’53” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.817.971,84m e E = 192.498,30m; 
0,85 m e azimute plano 195°40’05” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.817.971,02m e E = 192.498,07m; 56,40 m e azimute plano 194°34’15” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.817.916,43m e E = 192.483,88m; 
12,58 m e azimute plano 194°35’59” até o marco M-354, de coordenada N 
= 9.817.904,26m e E = 192.480,71m; 46,05 m e azimute plano 195°25’39” 
até o marco M-355, de coordenada N = 9.817.859,87m e E = 192.468,46m; 
86,61 m e azimute plano 195°25’39” até o marco M-356, de coordenada N 
= 9.817.776,38m e E = 192.445,42m; 0,20 m e azimute plano 194°44’37” 
até o marco M-357, de coordenada N = 9.817.776,19m e E = 192.445,37m; 
127,34 m e azimute plano 194°51’05” até o marco M-358, de coordenada 
N = 9.817.653,10m e E = 192.412,73m; 99,54 m e azimute plano 
195°57’38” até o marco M-359, de coordenada N = 9.817.557,40m e E = 
192.385,36m; 0,22 m e azimute plano 195°56’43” até o marco M-360, de 
coordenada N = 9.817.557,19m e E = 192.385,30m; 97,58 m e azimute 
plano 195°19’10” até o marco M-361, de coordenada N = 9.817.463,08m 
e E = 192.359,52m; 79,93 m e azimute plano 196°30’20” até o marco 
M-362, de coordenada N = 9.817.386,44m e E = 192.336,81m; 42,39 m 
e azimute plano 196°30’09” até o marco M-363, de coordenada N = 
9.817.345,80m e E = 192.324,77m; 0,67 m e azimute plano 195°28’43” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.817.345,15m e E = 192.324,59m; 
249,16 m e azimute plano 194°34’22” até o marco M-365, de coordenada 
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N = 9.817.104,01m e E = 192.261,90m; 205,86 m e azimute plano 
195°26’09” até o marco M-366, de coordenada N = 9.816.905,58m e E = 
192.207,11m; 34,61 m e azimute plano 195°40’29” até o marco M-367, de 
coordenada N = 9.816.872,26m e E = 192.197,76m; 23,48 m e azimute 
plano 195°39’50” até o marco M-368, de coordenada N = 9.816.849,65m 
e E = 192.191,42m; 86,36 m e azimute plano 195°40’22” até o marco 
M-369, de coordenada N = 9.816.766,50m e E = 192.168,09m; 73,19 m 
e azimute plano 195°27’10” até o marco M-370, de coordenada N = 
9.816.695,96m e E = 192.148,59m; 97,46 m e azimute plano 196°00’16” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.816.602,28m e E = 192.121,72m; 
0,91 m e azimute plano 194°38’51” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.816.601,40m e E = 192.121,49m; 103,84 m e azimute plano 
193°24’12” até o marco M-373, de coordenada N = 9.816.500,39m e E = 
192.097,42m; 91,48 m e azimute plano 197°19’26” até o marco M-374, de 
coordenada N = 9.816.413,06m e E = 192.070,18m; 0,55 m e azimute 
plano 195°48’09” até o marco M-375, de coordenada N = 9.816.412,53m 
e E = 192.070,03m; 22,64 m e azimute plano 195°45’40” até o marco 
M-376, de coordenada N = 9.816.390,74m e E = 192.063,88m; 79,51 m 
e azimute plano 195°44’51” até o marco M-377, de coordenada N = 
9.816.314,21m e E = 192.042,30m; 74,64 m e azimute plano 195°44’57” 
até o marco M-378, de coordenada N = 9.816.242,37m e E = 192.022,04m; 
0,37 m e azimute plano 195°31’27” até o marco M-379, de coordenada N 
= 9.816.242,01m e E = 192.021,94m; 192,80 m e azimute plano 
194°41’11” até o marco M-380, de coordenada N = 9.816.055,51m e E = 
191.973,06m; 94,62 m e azimute plano 197°45’32” até o marco M-381, de 
coordenada N = 9.815.965,40m e E = 191.944,20m; 1,13 m e azimute 
plano 195°52’33” até o marco M-382, de coordenada N = 9.815.964,31m 
e E = 191.943,89m; 92,83 m e azimute plano 194°32’10” até o marco 
M-383, de coordenada N = 9.815.874,45m e E = 191.920,59m; 41,50 m 
e azimute plano 194°31’43” até o marco M-384, de coordenada N = 
9.815.834,28m e E = 191.910,18m; 230,70 m e azimute plano 195°05’43” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.815.611,54m e E = 191.850,10m; 
159,30 m e azimute plano 195°08’58” até o marco M-386, de coordenada 
N = 9.815.457,78m e E = 191.808,47m; 74,96 m e azimute plano 
195°31’16” até o marco M-387, de coordenada N = 9.815.385,55m e E = 
191.788,41m; 39,15 m e azimute plano 195°30’47” até o marco M-388, de 
coordenada N = 9.815.347,83m e E = 191.777,94m; 165,49 m e azimute 
plano 196°05’17” até o marco M-389, de coordenada N = 9.815.188,82m 
e E = 191.732,08m; 0,46 m e azimute plano 195°15’18” até o marco 
M-390, de coordenada N = 9.815.188,38m e E = 191.731,96m; 59,93 m 
e azimute plano 194°46’50” até o marco M-391, de coordenada N = 
9.815.130,43m e E = 191.716,67m; 1,22 m e azimute plano 192°47’00” 
até o marco M-392, de coordenada N = 9.815.129,24m e E = 191.716,40m; 
42,97 m e azimute plano 191°17’58” até o marco M-393, de coordenada N 
= 9.815.087,10m e E = 191.707,98m; 3,97 m e azimute plano 185°38’20” 
até o marco M-394, de coordenada N = 9.815.083,15m e E = 191.707,59m; 
1,74 m e azimute plano 177°22’03” até o marco M-395, de coordenada N 
= 9.815.081,41m e E = 191.707,67m; 1,76 m e azimute plano 172°28’12” 
até o marco M-396, de coordenada N = 9.815.079,67m e E = 191.707,90m; 
0,37 m e azimute plano 168°59’47” até o marco M-397, de coordenada N 
= 9.815.079,31m e E = 191.707,97m; 19,33 m e azimute plano 168°50’28” 
até o marco M-398, de coordenada N = 9.815.060,35m e E = 191.711,71m; 
1,55 m e azimute plano 166°35’25” até o marco M-399, de coordenada N 
= 9.815.058,84m e E = 191.712,07m; 1,57 m e azimute plano 162°08’38” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.815.057,35m e E = 191.712,55m; 
1,74 m e azimute plano 157°24’19” até o marco M-401, de coordenada N 
= 9.815.055,74m e E = 191.713,22m; 1,74 m e azimute plano 152°42’02” 
até o marco M-402, de coordenada N = 9.815.054,19m e E = 191.714,02m; 
0,62 m e azimute plano 148°52’39” até o marco M-403, de coordenada N 
= 9.815.053,66m e E = 191.714,34m; 16,11 m e azimute plano 148°08’44” 
até o marco M-404, de coordenada N = 9.815.039,98m e E = 191.722,84m; 
1,43 m e azimute plano 146°05’18” até o marco M-405, de coordenada N 
= 9.815.038,79m e E = 191.723,64m; 1,44 m e azimute plano 141°46’32” 
até o marco M-406, de coordenada N = 9.815.037,66m e E = 191.724,53m; 
1,80 m e azimute plano 137°28’12” até o marco M-407, de coordenada N 
= 9.815.036,33m e E = 191.725,75m; 1,37 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-408, de coordenada N = 9.815.035,36m e E = 191.726,72m; 
deste, segue pela Margem direita do rio Guamá, com a seguinte distância  
22.337,34 m até o marco M-2044, de coordenada N = 9.827.560,45m e E 
= 173.934,75m; deste, segue pelo limite iBGE (2020) de inhangapi e São 
Miguel do Guamá, com distância de 15,73 m e azimute plano 58°14’58” até 
o marco M-2045, de coordenada N = 9.827.568,73m e E = 173.948,13m; 
80,46 m e azimute plano 58°16’53” até o marco M-2046, de coordenada N 
= 9.827.611,03m e E = 174.016,57m; 81,18 m e azimute plano 58°16’25” 
até o marco M-2047, de coordenada N = 9.827.653,72m e E = 
174.085,62m; 42,03 m e azimute plano 58°16’35” até o marco M-2048, de 
coordenada N = 9.827.675,82m e E = 174.121,37m; 42,15 m e azimute 
plano 58°16’43” até o marco M-2049, de coordenada N = 9.827.697,98m 
e E = 174.157,22m; 660,95 m e azimute plano 58°16’36” até o marco 
M-2050, de coordenada N = 9.828.045,52m e E = 174.719,42m; 122,51 
m e azimute plano 58°16’36” até o marco M-2051, de coordenada N = 
9.828.109,94m e E = 174.823,63m; 331,76 m e azimute plano 58°16’41” 
até o marco M-2052, de coordenada N = 9.828.284,38m e E = 
175.105,83m; 723,70 m e azimute plano 58°16’38” até o marco M-2053, 
de coordenada N = 9.828.664,91m e E = 175.721,41m; 440,85 m e 
azimute plano 58°16’40” até o marco M-2054, de coordenada N = 
9.828.896,71m e E = 176.096,40m; 170,86 m e azimute plano 58°16’35” 
até o marco M-2055, de coordenada N = 9.828.986,55m e E = 
176.241,73m; 1.013,76 m e azimute plano 58°16’42” até o marco M-2056, 
de coordenada N = 9.829.519,58m e E = 177.104,05m; 154,07 m e 
azimute plano 58°16’38” até o marco M-2057, de coordenada N = 
9.829.600,59m e E = 177.235,10m; 1.103,34 m e azimute plano 58°16’44” 

até o marco M-2058, de coordenada N = 9.830.180,71m e E = 
178.173,62m; 100,30 m e azimute plano 58°16’41” até o marco M-2059, 
de coordenada N = 9.830.233,45m e E = 178.258,94m; 55,30 m e azimu-
te plano 58°17’04” até o marco M-2060, de coordenada N = 9.830.262,52m 
e E = 178.305,98m; 1.192,13 m e azimute plano 58°16’45” até o marco 
M-2061, de coordenada N = 9.830.889,32m e E = 179.320,03m; 1,28 m 
e azimute plano 58°25’19” até o marco M-2062, de coordenada N = 
9.830.889,99m e E = 179.321,12m; 166,88 m e azimute plano 58°16’46” 
até o marco M-2063, de coordenada N = 9.830.977,73m e E = 
179.463,07m; 1.066,70 m e azimute plano 58°16’47” até o marco M-2064, 
de coordenada N = 9.831.538,57m e E = 180.370,43m; 110,36 m e 
azimute plano 58°16’59” até o marco M-2065, de coordenada N = 
9.831.596,59m e E = 180.464,31m; 792,51 m e azimute plano 58°16’49” 
até o marco M-2066, de coordenada N = 9.832.013,26m e E = 
181.138,44m; 122,98 m e azimute plano 58°16’46” até o marco M-2067, 
de coordenada N = 9.832.077,92m e E = 181.243,05m; 173,16 m e 
azimute plano 58°16’53” até o marco M-2068, de coordenada N = 
9.832.168,96m e E = 181.390,35m; 1.064,12 m e azimute plano 58°16’52” 
até o marco M-2069, de coordenada N = 9.832.728,42m e E = 
182.295,53m; 223,37 m e azimute plano 58°16’51” até o marco M-2070, 
de coordenada N = 9.832.845,86m e E = 182.485,54m; 45,60 m e azimu-
te plano 58°17’11” até o marco M-2071, de coordenada N = 9.832.869,83m 
e E = 182.524,33m; 1.174,11 m e azimute plano 58°16’54” até o marco 
M-2072, de coordenada N = 9.833.487,11m e E = 183.523,08m; 140,54 
m e azimute plano 58°16’52” até o marco M-2073, de coordenada N = 
9.833.561,00m e E = 183.642,63m; 292,43 m e azimute plano 58°16’55” 
até o marco M-2074, de coordenada N = 9.833.714,74m e E = 
183.891,38m; 857,12 m e azimute plano 58°17’15” até o marco M-2075, 
de coordenada N = 9.834.165,29m e E = 184.620,53m; 70,28 m e azimu-
te plano 58°17’28” até o marco M-2076, de coordenada N = 9.834.202,23m 
e E = 184.680,32m; 173,19 m e azimute plano 58°17’12” até o marco 
M-2077, de coordenada N = 9.834.293,27m e E = 184.827,65m; 860,94 
m e azimute plano 58°17’17” até o marco M-2078, de coordenada N = 
9.834.745,82m e E = 185.560,05m; 256,02 m e azimute plano 58°17’16” 
até o marco M-2079, de coordenada N = 9.834.880,40m e E = 
185.777,85m; 243,47 m e azimute plano 58°17’17” até o marco M-2080, 
de coordenada N = 9.835.008,38m e E = 185.984,97m; 763,03 m e 
azimute plano 58°17’20” até o marco M-2081, de coordenada N = 
9.835.409,46m e E = 186.634,09m; 97,89 m e azimute plano 58°17’04” 
até o marco M-2082, de coordenada N = 9.835.460,92m e E = 
186.717,36m; 660,13 m e azimute plano 58°17’22” até o marco M-2083, 
de coordenada N = 9.835.807,90m e E = 187.278,94m; 89,28 m e azimu-
te plano 58°17’16” até o marco M-2084, de coordenada N = 9.835.854,83m 
e E = 187.354,89m; 513,19 m e azimute plano 58°17’39” até o marco 
M-2085, de coordenada N = 9.836.124,54m e E = 187.791,49m; 677,78 
m e azimute plano 58°17’40” até o marco M-2086, de coordenada N = 
9.836.480,75m e E = 188.368,12m; 80,33 m e azimute plano 58°17’33” 
até o marco M-2087, de coordenada N = 9.836.522,97m e E = 
188.436,46m; 840,96 m e azimute plano 58°17’43” até o marco M-2088, 
de coordenada N = 9.836.964,93m e E = 189.151,92m; 433,92 m e 
azimute plano 58°17’45” até o marco M-2089, de coordenada N = 
9.837.192,97m e E = 189.521,09m; 59,98 m e azimute plano 58°17’51” 
até o marco M-2090, de coordenada N = 9.837.224,49m e E = 
189.572,12m; 580,50 m e azimute plano 58°17’42” até o marco M-2091, 
de coordenada N = 9.837.529,57m e E = 190.065,99m; 269,99 m e 
azimute plano 58°17’44” até o marco M-2092, de coordenada N = 
9.837.671,46m e E = 190.295,69m; 927,41 m e azimute plano 58°17’47” 
até o marco M-2093, de coordenada N = 9.838.158,84m e E = 
191.084,71m; 32,64 m e azimute plano 58°18’06” até o marco M-2094, de 
coordenada N = 9.838.175,99m e E = 191.112,48m; 130,53 m e azimute 
plano 58°17’41” até o marco M-2095, de coordenada N = 9.838.244,59m 
e E = 191.223,53m; 913,74 m e azimute plano 58°17’48” até o marco 
M-2096, de coordenada N = 9.838.724,78m e E = 192.000,92m; 52,63 m 
e azimute plano 58°17’49” até o marco M-2097, de coordenada N = 
9.838.752,44m e E = 192.045,70m; 269,48 m e azimute plano 58°17’54” 
até o marco M-2098, de coordenada N = 9.838.894,05m e E = 
192.274,97m; 404,80 m e azimute plano 58°17’49” até o marco M-2099, 
de coordenada N = 9.839.106,78m e E = 192.619,37m;  282,09 m e 
azimute plano 58°17’42” m até o marco M-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Todas as coordenada aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir  , de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
45°00’, fuso -23, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
ressalta-se que foi excluída uma área de 396,0713 ha, referentes as se-
guintes matriculas: Matricula nº 13.509, livro: 2-aU, fls. 285 da Gleba 
Paricá - área 1, com 178,3765 ha; Matricula nº 13.510, livro: 2-aU, fls. 
286 da Gleba Paricá - área 2, com 188,7117 ha; Matrícula nº 13.511, li-
vro: 2-aU, fls. 287 da Gleba Paricá - área 3, com 3,1648 ha e Matrícula nº 
25,8183, livro: 2-aZ, fls. 120 da Gleba Sítio Progresso com 25,8183 ha.
II – Ressalvar que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas in-
cidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de São Miguel do Guamá.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 688199
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Portaria N° 1069 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de Monte alegre, abrangendo uma área 
de 48.866,7589;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2020/140307.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 48.866,7589 ha (quarenta e 
oito mil, oitocentos e sessenta e seis hectares, setenta e cinco ares e oiten-
ta e nove centiares), denominada GlEBa aÇaiZal, localizada no Município 
Monte Alegre, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco P-001, de coordenada N =  9.852.489,81m e E 
= 171.961,53m; deste, segue acompanhando os limite naturais a MarGEM 
dirEiTa do rio JaUari, com a seguinte distância de 25.706,53 metros 
até o marco M-001, de coordenada N = 9.840.533,62m e E = 184.856,71m; 
deste, segue pelos limites da GlEBa ESTadUal fUro do oUTEiro, com a 
seguinte distância  787,03 m e azimute plano 236°27’04” até o marco 
M-002, de coordenada N = 9.840.098,67m e E = 184.200,79m; 233,22 m 
e azimute plano 236°27’11” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.839.969,79m e E = 184.006,42m; 33,09 m e azimute plano 236°26’23” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.839.951,50m e E = 183.978,85m; 
153,12 m e azimute plano 236°27’04” até o marco M-005, de coordenada 
N = 9.839.866,88m e E = 183.851,24m; 1.049,93 m e azimute plano 
221°38’08” até o marco M-006, de coordenada N = 9.839.082,18m e E = 
183.153,68m; 1.230,98 m e azimute plano 201°36’35” até o marco M-007, 
de coordenada N = 9.837.937,72m e E = 182.700,33m; 72,38 m e azimu-
te plano 212°13’40” até o marco M-008, de coordenada N = 9.837.876,49m 
e E = 182.661,73m; 778,06 m e azimute plano 212°13’38” até o marco 
M-009, de coordenada N = 9.837.218,30m e E = 182.246,81m; 921,37 m 
e azimute plano 219°15’25” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.836.504,87m e E = 181.663,77m; 107,81 m e azimute plano 219°15’21” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.836.421,39m e E = 181.595,55m; 
77,44 m e azimute plano 219°15’05” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.836.361,42m e E = 181.546,55m; 4.129,74 m e azimute plano 
219°15’17” até o marco M-013, de coordenada N = 9.833.163,60m e E = 
178.933,37m; 2.626,67 m e azimute plano 178°23’01” até o marco M-014, 
de coordenada N = 9.830.537,98m e E = 179.007,46m; 2.012,16 m e 
azimute plano 181°00’09” até o marco M-015, de coordenada N = 
9.828.526,13m e E = 178.972,26m; 666,25 m e azimute plano 181°00’07” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.827.859,98m e E = 178.960,61m; 
492,92 m e azimute plano 161°04’29” até o marco M-017, de coordenada 
N = 9.827.393,71m e E = 179.120,48m; 2.106,13 m e azimute plano 
161°04’31” até o marco M-018, de coordenada N = 9.825.401,43m e E = 
179.803,55m; 572,55 m e azimute plano 120°21’54” até o marco M-019, 
de coordenada N = 9.825.112,00m e E = 180.297,56m; 295,86 m e 
azimute plano 120°21’53” até o marco M-020, de coordenada N = 
9.824.962,44m e E = 180.552,84m; 1.222,39 m e azimute plano 
142°11’53” até o marco M-021, de coordenada N = 9.823.996,59m e E = 
181.302,08m; 904,12 m e azimute plano 179°59’58” até o marco M-022, 
de coordenada N = 9.823.092,47m e E = 181.302,09m; 1.422,77 m e 
azimute plano 179°59’59” até o marco M-023, de coordenada N = 
9.821.669,70m e E = 181.302,10m; 1.908,89 m e azimute plano 
241°59’59” até o marco M-024, de coordenada N = 9.820.773,52m e E = 
179.616,66m; 1.644,67 m e azimute plano 241°59’59” até o marco M-025, 
de coordenada N = 9.820.001,39m e E = 178.164,51m; 243,30 m e 
azimute plano 207°18’08” até o marco M-026, de coordenada N = 
9.819.785,19m e E = 178.052,91m; 1.288,26 m e azimute plano 
207°18’06” até o marco M-027, de coordenada N = 9.818.640,44m e E = 
177.462,02m; 1.732,92 m e azimute plano 258°54’56” até o marco M-028, 
de coordenada N = 9.818.307,28m e E = 175.761,43m; 1.464,21 m e 
azimute plano 258°54’56” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.818.025,78m e E = 174.324,53m; 157,18 m e azimute plano 177°43’56” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.817.868,72m e E = 174.330,75m; 
13,38 m e azimute plano 177°43’48” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.817.855,35m e E = 174.331,28m; 510,54 m e azimute plano 
162°39’32” até o marco M-032, de coordenada N = 9.817.368,02m e E = 
174.483,45m; 187,37 m e azimute plano 182°23’20” até o marco M-033, 
de coordenada N = 9.817.180,81m e E = 174.475,64m; 419,34 m e 
azimute plano 182°23’30” até o marco M-034, de coordenada N = 
9.816.761,84m e E = 174.458,14m; 378,81 m e azimute plano 179°59’55” 
até o marco M-035, de coordenada N = 9.816.383,03m e E = 174.458,15m; 
155,99 m e azimute plano 179°59’47” até o marco M-036, de coordenada 

N = 9.816.227,04m e E = 174.458,16m; 301,33 m e azimute plano 
204°53’07” até o marco M-037, de coordenada N = 9.815.953,69m e E = 
174.331,36m; 269,12 m e azimute plano 193°38’36” até o marco M-038, 
de coordenada N = 9.815.692,16m e E = 174.267,88m; 317,51 m e 
azimute plano 153°56’36” até o marco M-039, de coordenada N = 
9.815.406,92m e E = 174.407,35m; 147,68 m e azimute plano 165°04’08” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.815.264,23m e E = 174.445,40m; 
156,55 m e azimute plano 170°40’38” até o marco M-041, de coordenada 
N = 9.815.109,75m e E = 174.470,76m; 806,50 m e azimute plano 
136°13’47” até o marco M-042, de coordenada N = 9.814.527,36m e E = 
175.028,67m; 436,31 m e azimute plano 119°21’29” até o marco M-043, 
de coordenada N = 9.814.313,45m e E = 175.408,95m; 445,98 m e 
azimute plano 113°23’56” até o marco M-044, de coordenada N = 
9.814.136,34m e E = 175.818,25m; 272,31 m e azimute plano 113°23’53” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.814.028,20m e E = 176.068,17m; 
346,86 m e azimute plano 118°39’59” até o marco M-046, de coordenada 
N = 9.813.861,81m e E = 176.372,51m; 340,41 m e azimute plano 
143°26’11” até o marco M-047, de coordenada N = 9.813.588,39m e E = 
176.575,30m; 205,17 m e azimute plano 150°21’23” até o marco M-048, 
de coordenada N = 9.813.410,07m e E = 176.676,78m; 219,72 m e 
azimute plano 119°46’09” até o marco M-049, de coordenada N = 
9.813.300,98m e E = 176.867,50m; 264,86 m e azimute plano 88°16’01” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.813.308,99m e E = 177.132,24m; 
237,31 m e azimute plano 76°21’03” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.813.364,99m e E = 177.362,85m; 79,46 m e azimute plano 104°34’42” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.813.344,99m e E = 177.439,75m; 
532,68 m e azimute plano 46°50’41” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.813.709,33m e E = 177.828,34m; 211,37 m e azimute plano 75°46’21” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.813.761,28m e E = 178.033,23m; 
175,21 m e azimute plano 88°40’20” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.813.765,34m e E = 178.208,39m; 206,35 m e azimute plano 76°33’38” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.813.813,30m e E = 178.409,09m; 
182,74 m e azimute plano 62°35’07” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.813.897,44m e E = 178.571,31m; 90,03 m e azimute plano 84°52’58” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.813.905,47m e E = 178.660,98m; 
265,50 m e azimute plano 94°19’12” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.813.885,47m e E = 178.925,73m; 154,35 m e azimute plano 
126°38’02” até o marco M-060, de coordenada N = 9.813.793,37m e E = 
179.049,59m; 221,04 m e azimute plano 144°35’19” até o marco M-061, 
de coordenada N = 9.813.613,22m e E = 179.177,67m; 203,75 m e 
azimute plano 120°44’20” até o marco M-062, de coordenada N = 
9.813.509,08m e E = 179.352,79m; 52,66 m e azimute plano 103°11’40” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.813.497,06m e E = 179.404,06m; 
120,56 m e azimute plano 82°19’49” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.813.513,15m e E = 179.523,54m; 117,05 m e azimute plano 99°51’30” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.813.493,11m e E = 179.638,86m; 
201,33 m e azimute plano 107°21’24” até o marco M-066, de coordenada 
N = 9.813.433,05m e E = 179.831,02m; 152,90 m e azimute plano 
77°53’34” até o marco M-067, de coordenada N = 9.813.465,12m e E = 
179.980,52m; 88,95 m e azimute plano 97°36’59” até o marco M-068, de 
coordenada N = 9.813.453,33m e E = 180.068,69m; 73,82 m e azimute 
plano 112°38’10” até o marco M-069, de coordenada N = 9.813.424,92m 
e E = 180.136,82m; 219,11 m e azimute plano 144°02’32” até o marco 
M-070, de coordenada N = 9.813.247,56m e E = 180.265,48m; 112,55 m 
e azimute plano 151°54’10” até o marco M-071, de coordenada N = 
9.813.148,27m e E = 180.318,49m; 142,27 m e azimute plano 161°24’58” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.813.013,42m e E = 180.363,83m; 
436,46 m e azimute plano 131°47’18” até o marco M-073, de coordenada 
N = 9.812.722,57m e E = 180.689,26m; 257,68 m e azimute plano 
114°23’45” até o marco M-074, de coordenada N = 9.812.616,14m e E = 
180.923,93m; 185,07 m e azimute plano 101°04’41” até o marco M-075, 
de coordenada N = 9.812.580,58m e E = 181.105,55m; 237,32 m e 
azimute plano 81°23’49” até o marco M-076, de coordenada N = 
9.812.616,08m e E = 181.340,20m; 27,86 m e azimute plano 116°53’13” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.812.603,48m e E = 181.365,05m; 
286,00 m e azimute plano 116°52’27” até o marco M-078, de coordenada 
N = 9.812.474,20m e E = 181.620,16m; 324,15 m e azimute plano 
59°46’41” até o marco M-079, de coordenada N = 9.812.637,36m e E = 
181.900,25m; 186,52 m e azimute plano 76°47’29” até o marco M-080, de 
coordenada N = 9.812.679,98m e E = 182.081,84m; 471,15 m e azimute 
plano 84°49’02” até o marco M-081, de coordenada N = 9.812.722,54m e 
E = 182.551,06m; 157,09 m e azimute plano 60°11’32” até o marco 
M-082, de coordenada N = 9.812.800,63m e E = 182.687,37m; 149,92 m 
e azimute plano 73°30’58” até o marco M-083, de coordenada N = 
9.812.843,17m e E = 182.831,13m; 242,48 m e azimute plano 69°26’46” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.812.928,30m e E = 183.058,17m; 
154,28 m e azimute plano 123°30’28” até o marco M-085, de coordenada 
N = 9.812.843,13m e E = 183.186,81m; 237,14 m e azimute plano 
116°38’46” até o marco M-086, de coordenada N = 9.812.736,78m e E = 
183.398,76m; 126,18 m e azimute plano 106°22’06” até o marco M-087, 
de coordenada N = 9.812.701,22m e E = 183.519,83m; 315,49 m e 
azimute plano 100°21’59” até o marco M-088, de coordenada N = 
9.812.644,45m e E = 183.830,17m; 974,41 m e azimute plano 105°37’33” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.812.381,99m e E = 184.768,57m; 
654,55 m e azimute plano 128°09’44” até o marco M-090, de coordenada 
N = 9.811.977,55m e E = 185.283,22m; 151,14 m e azimute plano 
64°19’49” até o marco M-091, de coordenada N = 9.812.043,02m e E = 
185.419,44m; 582,02 m e azimute plano 104°20’20” até o marco M-092, 
de coordenada N = 9.811.898,88m e E = 185.983,33m; 265,33 m e 
azimute plano 144°35’05” até o marco M-093, de coordenada N = 
9.811.682,64m e E = 186.137,09m; 273,79 m e azimute plano 110°33’59” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.811.586,46m e E = 186.393,43m; 
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499,84 m e azimute plano 112°37’09” até o marco M-095, de coordenada 
N = 9.811.394,22m e E = 186.854,82m; 292,88 m e azimute plano 
169°54’59” até o marco M-096, de coordenada N = 9.811.105,86m e E = 
186.906,10m; 328,77 m e azimute plano 161°50’22” até o marco M-097, 
de coordenada N = 9.810.793,47m e E = 187.008,57m; 385,23 m e 
azimute plano 86°25’25” até o marco M-098, de coordenada N = 
9.810.817,50m e E = 187.393,05m; 237,68 m e azimute plano 120°22’24” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.810.697,32m e E = 187.598,11m; 
405,62 m e azimute plano 130°40’08” até o marco M-100, de coordenada 
N = 9.810.432,98m e E = 187.905,77m; 136,80 m e azimute plano 
110°33’16” até o marco M-101, de coordenada N = 9.810.384,95m e E = 
188.033,86m; 306,55 m e azimute plano 66°55’37” até o marco M-102, de 
coordenada N = 9.810.505,09m e E = 188.315,89m; 627,92 m e azimute 
plano 110°08’40” até o marco M-103, de coordenada N = 9.810.288,84m 
e E = 188.905,40m; 300,26 m e azimute plano 129°47’58” até o marco 
M-104, de coordenada N = 9.810.096,64m e E = 189.136,09m; 345,16 m 
e azimute plano 192°52’48” até o marco M-105, de coordenada N = 
9.809.760,16m e E = 189.059,15m; 272,35 m e azimute plano 151°55’09” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.809.519,87m e E = 189.187,35m; 
422,90 m e azimute plano 142°41’24” até o marco M-107, de coordenada 
N = 9.809.183,51m e E = 189.443,68m; 1.599,59 m e azimute plano 
214°38’30” até o marco M-108, de coordenada N = 9.807.867,49m e E = 
188.534,41m; 1.594,04 m e azimute plano 214°38’30” até o marco M-109, 
de coordenada N = 9.806.556,04m e E = 187.628,29m; 2.042,13 m e 
azimute plano 214°38’31” até o marco M-110, de coordenada N = 
9.804.875,94m e E = 186.467,45m; 1.123,44 m e azimute plano 
214°38’30” até o marco M-111, de coordenada N = 9.803.951,66m e E = 
185.828,84m; 973,89 m e azimute plano 214°38’30” até o marco M-112, 
de coordenada N = 9.803.150,42m e E = 185.275,24m; 2.864,81 m e 
azimute plano 214°38’30” até o marco M-113, de coordenada N = 
9.800.793,48m e E = 183.646,76m; 93,88 m e azimute plano 214°38’35” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.800.716,24m e E = 183.593,39m; 
0,33 m e azimute plano 215°08’03” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.800.715,97m e E = 183.593,20m; 0,87 m e azimute plano 214°14’15” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.800.715,25m e E = 183.592,71m; 
0,10 m e azimute plano 216°52’12” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.800.715,17m e E = 183.592,65m; 0,01 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.800.715,17m e E = 183.592,66m; 
deste, segue pelo liMiTE MUNiciPal iBGE (2020) dE MoNTE alEGrE/
PraiNHa, com a seguinte distância  4.189,40 m e azimute plano 
214°40’56” até o marco P-887, de coordenada N = 9.797.270,14m e E = 
181.208,79m; deste, segue acompanhando os limites do caMPo dE Vár-
ZEa, com a seguinte distância  5.262,29 m e azimute plano 273°26’36” até 
o marco P-888, de coordenada N = 9.797.586,21m e E = 175.956,00m; 
13,95 m e azimute plano 273°27’12” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.797.587,05m e E = 175.942,08m; deste, segue pela faixa de domínio 
a MarGEM dirEiTa do raMal SEM dENoMiNaÇÃo, com a seguinte dis-
tância  192,13 m e azimute plano 303°17’44” até o marco M-120, de coor-
denada N = 9.797.692,52m e E = 175.781,49m; 31,77 m e azimute plano 
280°00’17” até o marco M-121, de coordenada N = 9.797.698,04m e E = 
175.750,20m; 9,42 m e azimute plano 283°18’49” até o marco M-122, de 
coordenada N = 9.797.700,21m e E = 175.741,03m; 10,66 m e azimute 
plano 294°47’11” até o marco M-123, de coordenada N = 9.797.704,68m 
e E = 175.731,35m; 0,94 m e azimute plano 291°07’29” até o marco 
M-124, de coordenada N = 9.797.705,02m e E = 175.730,47m; 0,94 m e 
azimute plano 282°51’29” até o marco M-125, de coordenada N = 
9.797.705,23m e E = 175.729,55m; 0,94 m e azimute plano 275°28’09” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.797.705,32m e E = 175.728,61m; 
9,72 m e azimute plano 271°35’28” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.797.705,59m e E = 175.718,89m; 11,64 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.797.705,59m e E = 175.707,25m; 
0,18 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.797.705,59m e E = 175.707,07m; 9,75 m e azimute plano 268°31’52” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.797.705,34m e E = 175.697,32m; 
6,19 m e azimute plano 277°48’10” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.797.706,18m e E = 175.691,19m; 5,88 m e azimute plano 293°59’32” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.797.708,57m e E = 175.685,82m; 
8,00 m e azimute plano 309°25’14” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.797.713,65m e E = 175.679,64m; 19,61 m e azimute plano 319°42’56” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.797.728,61m e E = 175.666,96m; 
22,23 m e azimute plano 323°14’55” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.797.746,42m e E = 175.653,66m; 34,26 m e azimute plano 320°39’02” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.797.772,91m e E = 175.631,94m; 
1,26 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.797.773,80m e E = 175.631,05m; 0,37 m e azimute plano 308°25’05” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.797.774,03m e E = 175.630,76m; 
34,56 m e azimute plano 306°57’58” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.797.794,81m e E = 175.603,15m; 25,47 m e azimute plano 310°23’56” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.797.811,32m e E = 175.583,75m; 
60,24 m e azimute plano 310°54’02” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.797.850,76m e E = 175.538,22m; 1,32 m e azimute plano 305°08’03” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.797.851,52m e E = 175.537,14m; 
41,44 m e azimute plano 299°05’42” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.797.871,67m e E = 175.500,93m; 43,77 m e azimute plano 288°06’14” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.797.885,27m e E = 175.459,33m; 
37,11 m e azimute plano 296°13’36” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.797.901,67m e E = 175.426,04m; 39,85 m e azimute plano 317°31’20” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.797.931,06m e E = 175.399,13m; 
49,40 m e azimute plano 336°22’19” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.797.976,32m e E = 175.379,33m; 52,49 m e azimute plano 340°39’14” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.798.025,85m e E = 175.361,94m; 
1,27 m e azimute plano 335°15’23” até o marco M-149, de coordenada N 

= 9.798.027,00m e E = 175.361,41m; 1,13 m e azimute plano 325°27’55” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.798.027,93m e E = 175.360,77m; 
76,54 m e azimute plano 320°37’50” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.798.087,10m e E = 175.312,22m; 118,28 m e azimute plano 
312°49’28” até o marco M-152, de coordenada N = 9.798.167,50m e E = 
175.225,47m; 54,40 m e azimute plano 313°38’13” até o marco M-153, de 
coordenada N = 9.798.205,04m e E = 175.186,10m; 96,14 m e azimute 
plano 319°53’40” até o marco M-154, de coordenada N = 9.798.278,57m 
e E = 175.124,17m; 0,86 m e azimute plano 315°56’21” até o marco 
M-155, de coordenada N = 9.798.279,19m e E = 175.123,57m; 63,84 m 
e azimute plano 312°48’59” até o marco M-156, de coordenada N = 
9.798.322,58m e E = 175.076,74m; 0,34 m e azimute plano 312°36’51” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.798.322,81m e E = 175.076,49m; 
41,02 m e azimute plano 310°04’32” até o marco P-889, de coordenada N 
= 9.798.349,22m e E = 175.045,10m; deste, segue pelos limites naturais 
da MarGEM ESQUErda do rio MUlaTa, com a seguinte distância de 
4.518,38 metros até o marco M-158, de coordenada N = 9.801.253,27m e 
E = 172.931,75m; deste, segue confrontando com os limites do aSSENTa-
MENTo fEdEral Pic MoNTE alEGrE, com a seguinte distância  1.120,02 
m e azimute plano 357°04’45” até o marco M-159, de coordenada N = 
9.802.371,84m e E = 172.874,68m; 1.914,48 m e azimute plano 
357°04’48” até o marco M-160, de coordenada N = 9.804.283,83m e E = 
172.777,15m; 1.802,06 m e azimute plano 296°14’54” até o marco M-161, 
de coordenada N = 9.805.080,81m e E = 171.160,91m; 1.169,75 m e 
azimute plano 59°10’57” até o marco M-162, de coordenada N = 
9.805.680,08m e E = 172.165,50m; 1.024,88 m e azimute plano 
126°49’56” até o marco M-163, de coordenada N = 9.805.065,69m e E = 
172.985,81m; 1.020,60 m e azimute plano 55°10’58” até o marco M-164, 
de coordenada N = 9.805.648,41m e E = 173.823,70m; 559,78 m e 
azimute plano 2°57’00” até o marco M-165, de coordenada N = 
9.806.207,45m e E = 173.852,51m; 2.749,98 m e azimute plano 62°47’01” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.807.465,16m e E = 176.298,03m; 
2.058,91 m e azimute plano 330°46’07” até o marco M-167, de coordena-
da N = 9.809.261,88m e E = 175.292,59m; 2.238,45 m e azimute plano 
240°23’08” até o marco M-168, de coordenada N = 9.808.155,73m e E = 
173.346,55m; 12.321,01 m e azimute plano 351°39’27” até o marco 
M-169, de coordenada N = 9.820.346,36m e E = 171.558,89m; 1.382,82 
m e azimute plano 49°13’49” até o marco M-170, de coordenada N = 
9.821.249,37m e E = 172.606,16m; 4.804,52 m e azimute plano 73°35’00” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.822.607,22m e E = 177.214,81m; 
1.991,76 m e azimute plano 342°17’59” até o marco M-172, de coordena-
da N = 9.824.504,69m e E = 176.609,24m; 1.078,89 m e azimute plano 
76°26’02” até o marco M-173, de coordenada N = 9.824.757,76m e E = 
177.658,03m; 1.666,06 m e azimute plano 312°47’05” até o marco M-174, 
de coordenada N = 9.825.889,42m e E = 176.435,29m; 314,78 m e 
azimute plano 312°47’09” até o marco M-175, de coordenada N = 
9.826.103,24m e E = 176.204,27m; 1.486,49 m e azimute plano 
340°11’11” até o marco M-176, de coordenada N = 9.827.501,73m e E = 
175.700,41m; 1.909,08 m e azimute plano 353°49’14” até o marco M-177, 
de coordenada N = 9.829.399,72m e E = 175.494,91m; 965,52 m e 
azimute plano 338°35’20” até o marco M-178, de coordenada N = 
9.830.298,60m e E = 175.142,44m; 1.001,89 m e azimute plano 
306°42’24” até o marco M-179, de coordenada N = 9.830.897,45m e E = 
174.339,22m; 1.179,91 m e azimute plano 233°27’21” até o marco M-180, 
de coordenada N = 9.830.194,88m e E = 173.391,28m; 3.275,45 m e 
azimute plano 257°30’06” até o marco M-181, de coordenada N = 
9.829.486,03m e E = 170.193,45m; 20.808,97 m e azimute plano 
351°41’54” até o marco M-182, de coordenada N = 9.850.076,95m e E = 
167.188,94m; 5.005,96 m e azimute plano 81°14’31” até o marco M-183, 
de coordenada N = 9.850.839,18m e E = 172.136,53m;  1.659,88 m e 
azimute plano 353°56’53” m até o marco P-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenada N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano central nº 
51°00’, fuso -22, tendo como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita, ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de Monte alegre.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 688192
Portaria N° 1054 de 02 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 343, de 17 de 
abril de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 33.600, 
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de 18 de abril de 2018, arrecadou a área de terras denominada GlEBa 
JaUarU, localizada no Município de Prainha, com área de 110.122,7018 
ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca 
de Prainha sob o nº 545, livro: 2-B, folha: 271;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
Jauaru, de forma que seu limite seja definido a partir de acidentes geo-
gráficos bem definidos, os quais foram vetorizados de imagens, bem como 
para atender a regularização fundiária de áreas parcialmente inseridas na 
referida Gleba;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2017/458139
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da Gleba Jauaru, localizada no Municí-
pio de Prainha, de uma área de 110.122,7018 ha, para uma área de 
105.188,8048 ha (cento e cinco mil, cento e oitenta e oito hectares, oiten-
ta ares e quarenta e oito centiares) com limites, confrontações e demais 
especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo 
iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição deste perímetro no 
marco P-001, de coordenada N =  9854034,23m e E = 220727,34m; des-
te, segue pela Margem direita do rio Parauaquara, com a seguinte distân-
cia: 67.783,56 m até o marco M-001, de coordenada N = 9.814.926,50m 
e E = 236.728,38m; deste segue pelo limite Municipal (iBGE 2019) entre 
Prainha e almerim, com a seguinte distância: 10,73 m e azimute plano 
190°37’46” até o marco M-002, de coordenada N = 9.814.915,95m e E = 
236.726,40m; 23,58 m e azimute plano 190°36’17” até o marco M-003, de 
coordenada N = 9.814.892,77m e E = 236.722,06m; 37,46 m e azimute 
plano 190°35’56” até o marco M-004, de coordenada N = 9.814.855,95m 
e E = 236.715,17m; 66,42 m e azimute plano 190°36’40” até o marco 
M-005, de coordenada N = 9.814.790,67m e E = 236.702,94m; 17,10 m 
e azimute plano 190°34’50” até o marco M-006, de coordenada N = 
9.814.773,86m e E = 236.699,80m; 85,06 m e azimute plano 172°21’58” 
até o marco M-007, de coordenada N = 9.814.689,55m e E = 236.711,10m; 
51,52 m e azimute plano 172°22’12” até o marco M-008, de coordenada N 
= 9.814.638,49m e E = 236.717,94m; 34,82 m e azimute plano 172°21’31” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.814.603,98m e E = 236.722,57m; 
117,15 m e azimute plano 172°22’02” até o marco M-010, de coordenada 
N = 9.814.487,87m e E = 236.738,13m; 145,43 m e azimute plano 
175°14’50” até o marco M-011, de coordenada N = 9.814.342,94m e E = 
236.750,18m; 108,45 m e azimute plano 175°14’24” até o marco M-012, 
de coordenada N = 9.814.234,86m e E = 236.759,18m; 235,55 m e 
azimute plano 169°39’53” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.814.003,13m e E = 236.801,44m; 37,48 m e azimute plano 127°52’44” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.813.980,12m e E = 236.831,02m; 
202,84 m e azimute plano 127°52’30” até o marco M-015, de coordenada 
N = 9.813.855,59m e E = 236.991,13m; 232,73 m e azimute plano 
84°48’47” até o marco M-016, de coordenada N = 9.813.876,63m e E = 
237.222,91m; 254,81 m e azimute plano 65°33’15” até o marco M-017, de 
coordenada N = 9.813.982,08m e E = 237.454,88m; 263,98 m e azimute 
plano 61°22’26” até o marco M-018, de coordenada N = 9.814.108,55m e 
E = 237.686,59m; 220,27 m e azimute plano 73°19’26” até o marco 
M-019, de coordenada N = 9.814.171,76m e E = 237.897,60m; 190,83 m 
e azimute plano 96°20’43” até o marco M-020, de coordenada N = 
9.814.150,67m e E = 238.087,26m; 228,09 m e azimute plano 123°41’12” 
até o marco M-021, de coordenada N = 9.814.024,16m e E = 238.277,05m; 
273,95 m e azimute plano 157°23’34” até o marco M-022, de coordenada 
N = 9.813.771,26m e E = 238.382,36m; 316,93 m e azimute plano 
183°47’57” até o marco M-023, de coordenada N = 9.813.455,03m e E = 
238.361,36m; 434,65 m e azimute plano 219°06’12” até o marco M-024, 
de coordenada N = 9.813.117,74m e E = 238.087,22m; 138,27 m e 
azimute plano 225°01’45” até o marco M-025, de coordenada N = 
9.813.020,02m e E = 237.989,40m; 10,83 m e azimute plano 225°02’15” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.813.012,37m e E = 237.981,74m; 
238,35 m e azimute plano 224°58’34” até o marco M-027, de coordenada 
N = 9.812.843,76m e E = 237.813,27m; 228,04 m e azimute plano 
213°42’02” até o marco M-028, de coordenada N = 9.812.654,04m e E = 
237.686,74m; 224,16 m e azimute plano 228°49’31” até o marco M-029, 
de coordenada N = 9.812.506,46m e E = 237.518,01m; 136,75 m e 
azimute plano 243°15’32” até o marco M-030, de coordenada N = 
9.812.444,93m e E = 237.395,89m; 38,71 m e azimute plano 243°15’22” 
até o marco M-031, de coordenada N = 9.812.427,51m e E = 237.361,32m; 
108,35 m e azimute plano 180°21’34” até o marco M-032, de coordenada 
N = 9.812.319,16m e E = 237.360,64m; 185,57 m e azimute plano 
217°54’06” até o marco M-033, de coordenada N = 9.812.172,73m e E = 
237.246,64m; 147,34 m e azimute plano 186°16’37” até o marco M-034, 
de coordenada N = 9.812.026,27m e E = 237.230,53m; 162,52 m e 
azimute plano 143°07’08” até o marco M-035, de coordenada N = 
9.811.896,27m e E = 237.328,07m; 165,90 m e azimute plano 101°19’44” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.811.863,68m e E = 237.490,74m; 
118,56 m e azimute plano 134°59’23” até o marco P-7812, de coordenada 
N = 9.811.779,86m e E = 237.574,59m; deste, segue pela Margem direi-
ta do rio Parauaquara, com a seguinte distância: 6.404,61 m até o marco 
P-8274, de coordenada N = 9.807.267,79m e E = 237.818,37m; deste, 
segue pela Margem direita do rio Jauarú, com a seguinte distância: 
4.619,74 m  até o marco P-8568, de coordenada N = 9.806.119,24m e E 
= 239.940,00m; deste, segue pela Margem Esquerda do rio amazonas, 
com a seguinte distância: 16.677,53 m até o marco M-037, de coordenada 
N = 9.800.009,51m e E = 225.282,67m; deste segue confinando com 
Quem de direito, com a seguinte distância: 114,72 m e azimute plano 
336°58’54” até o marco M-038, de coordenada N = 9.800.115,10m e E = 

225.237,81m; 505,30 m e azimute plano 336°45’55” até o marco M-039, 
de coordenada N = 9.800.579,42m e E = 225.038,47m; 25,25 m e azimu-
te plano 336°45’56” até o marco M-040, de coordenada N = 9.800.602,62m 
e E = 225.028,51m; 769,38 m e azimute plano 336°45’52” até o marco 
M-041, de coordenada N = 9.801.309,60m e E = 224.724,98m; 80,12 m 
e azimute plano 246°13’53” até o marco M-042, de coordenada N = 
9.801.277,31m e E = 224.651,66m; 285,54 m e azimute plano 341°18’45” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.801.547,80m e E = 224.560,17m; 
127,48 m e azimute plano 341°18’38” até o marco M-044, de coordenada 
N = 9.801.668,56m e E = 224.519,32m; 179,00 m e azimute plano 
358°56’26” até o marco M-045, de coordenada N = 9.801.847,53m e E = 
224.516,01m; 411,54 m e azimute plano 358°56’16” até o marco M-046, 
de coordenada N = 9.802.259,00m e E = 224.508,38m; 569,53 m e 
azimute plano 358°56’19” até o marco M-047, de coordenada N = 
9.802.828,43m e E = 224.497,83m; 351,51 m e azimute plano 264°29’37” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.802.794,70m e E = 224.147,94m; 
15,69 m e azimute plano 264°28’42” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.802.793,19m e E = 224.132,32m; 1.179,81 m e azimute plano 
264°29’35” até o marco M-050, de coordenada N = 9.802.679,97m e E = 
222.957,96m; 34,92 m e azimute plano 264°29’42” até o marco M-051, de 
coordenada N = 9.802.676,62m e E = 222.923,20m; 208,51 m e azimute 
plano 186°51’40” até o marco M-052, de coordenada N = 9.802.469,60m 
e E = 222.898,29m; deste, segue pela faixa de domínio pela Margem di-
reita (sentido Sudeste-Noroeste) da rodovia Estadual Pa-419, com a se-
guinte distância: 195,86 m e azimute plano 274°53’07” até o marco 
M-053, de coordenada N = 9.802.486,28m e E = 222.703,14m; 61,91 m 
e azimute plano 274°52’58” até o marco M-054, de coordenada N = 
9.802.491,55m e E = 222.641,45m; 113,67 m e azimute plano 274°53’06” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.802.501,23m e E = 222.528,19m; 
74,08 m e azimute plano 275°06’12” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.802.507,82m e E = 222.454,40m;  50,68 m e azimute plano 
276°34’57” até o marco M-057, de coordenada N = 9.802.513,63m e E = 
222.404,05m; 28,21 m e azimute plano 282°15’28” até o marco M-058, de 
coordenada N = 9.802.519,62m e E = 222.376,48m; 44,02 m e azimute 
plano 293°18’35” até o marco M-059, de coordenada N = 9.802.537,04m 
e E = 222.336,05m; 39,28 m e azimute plano 298°10’59” até o marco 
M-060, de coordenada N = 9.802.555,59m e E = 222.301,43m; 60,07 m 
e azimute plano 309°02’01” até o marco M-061, de coordenada N = 
9.802.593,42m e E = 222.254,77m; 71,93 m e azimute plano 315°00’00” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.802.644,28m e E = 222.203,91m; 
8,34 m e azimute plano 312°34’10” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.802.649,92m e E = 222.197,77m; 25,68 m e azimute plano 312°24’42” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.802.667,24m e E = 222.178,81m; 
7,73 m e azimute plano 283°23’21” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.802.669,03m e E = 222.171,29m; 4,14 m e azimute plano 313°37’53” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.802.671,89m e E = 222.168,29m; 
22,75 m e azimute plano 313°37’44” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.802.687,59m e E = 222.151,82m; 74,05 m e azimute plano 313°38’15” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.802.738,69m e E = 222.098,23m; 
38,01 m e azimute plano 313°09’21” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.802.764,69m e E = 222.070,50m; 11,76 m e azimute plano 313°08’21” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.802.772,73m e E = 222.061,92m; 
132,96 m e azimute plano 313°09’00” até o marco M-071, de coordenada 
N = 9.802.863,66m e E = 221.964,92m; 18,26 m e azimute plano 
313°09’29” até o marco M-072, de coordenada N = 9.802.876,15m e E = 
221.951,60m; 8,61 m e azimute plano 313°09’52” até o marco M-073, de 
coordenada N = 9.802.882,04m e E = 221.945,32m; 76,22 m e azimute 
plano 313°00’03” até o marco M-074, de coordenada N = 9.802.934,02m 
e E = 221.889,58m; 33,38 m e azimute plano 313°00’33” até o marco 
M-075, de coordenada N = 9.802.956,79m e E = 221.865,17m; 81,64 m 
e azimute plano 312°59’59” até o marco M-076, de coordenada N = 
9.803.012,47m e E = 221.805,46m; 22,34 m e azimute plano 311°50’32” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.803.027,37m e E = 221.788,82m; 
43,79 m e azimute plano 311°50’36” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.803.056,58m e E = 221.756,20m; 91,38 m e azimute plano 311°50’31” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.803.117,54m e E = 221.688,12m; 
27,48 m e azimute plano 311°50’35” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.803.135,87m e E = 221.667,65m; 11,56 m e azimute plano 295°40’43” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.803.140,88m e E = 221.657,23m; 
30,52 m e azimute plano 295°38’59” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.803.154,09m e E = 221.629,72m; 98,24 m e azimute plano 295°39’55” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.803.196,64m e E = 221.541,17m; 
21,52 m e azimute plano 295°39’37” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.803.205,96m e E = 221.521,77m; 48,94 m e azimute plano 295°39’33” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.803.227,15m e E = 221.477,66m; 
32,59 m e azimute plano 294°51’31” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.803.240,85m e E = 221.448,09m; 63,67 m e azimute plano 294°51’16” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.803.267,61m e E = 221.390,32m; 
49,60 m e azimute plano 294°51’18” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.803.288,46m e E = 221.345,31m; 73,52 m e azimute plano 294°51’13” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.803.319,36m e E = 221.278,60m; 
33,57 m e azimute plano 294°47’39” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.803.333,44m e E = 221.248,12m; 38,53 m e azimute plano 294°46’57” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.803.349,59m e E = 221.213,14m; 
72,52 m e azimute plano 294°47’28” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.803.380,00m e E = 221.147,30m; 67,53 m e azimute plano 294°47’35” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.803.408,32m e E = 221.085,99m; 
3,59 m e azimute plano 294°51’11” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.803.409,83m e E = 221.082,73m; 62,25 m e azimute plano 294°21’45” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.803.435,51m e E = 221.026,02m; 
11,34 m e azimute plano 294°22’22” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.803.440,19m e E = 221.015,69m; 66,01 m e azimute plano 294°21’49” 
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até o marco M-097, de coordenada N = 9.803.467,42m e E = 220.955,56m; 
59,45 m e azimute plano 294°22’14” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.803.491,95m e E = 220.901,41m; 4,05 m e azimute plano 294°21’01” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.803.493,62m e E = 220.897,72m; 
150,23 m e azimute plano 295°28’18” até o marco M-100, de coordenada 
N = 9.803.558,23m e E = 220.762,09m; 30,30 m e azimute plano 
295°27’57” até o marco M-101, de coordenada N = 9.803.571,26m e E = 
220.734,73m; 6,48 m e azimute plano 295°29’51” até o marco M-102, de 
coordenada N = 9.803.574,05m e E = 220.728,88m; 2,00 m e azimute 
plano 295°09’19” até o marco M-103, de coordenada N = 9.803.574,90m 
e E = 220.727,07m; 147,41 m e azimute plano 294°29’46” até o marco 
M-104, de coordenada N = 9.803.636,02m e E = 220.592,93m; 4,32 m e 
azimute plano 294°29’16” até o marco M-105, de coordenada N = 
9.803.637,81m e E = 220.589,00m; 1,70 m e azimute plano 294°45’06” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.803.638,52m e E = 220.587,46m; 
1,49 m e azimute plano 294°30’27” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.803.639,14m e E = 220.586,10m; 2,76 m e azimute plano 294°53’29” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.803.640,30m e E = 220.583,60m; 
39,99 m e azimute plano 294°49’41” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.803.657,09m e E = 220.547,31m; 18,19 m e azimute plano 294°48’13” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.803.664,72m e E = 220.530,80m; 
20,99 m e azimute plano 294°49’08” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.803.673,53m e E = 220.511,75m; 9,20 m e azimute plano 294°51’59” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.803.677,40m e E = 220.503,40m; 
8,24 m e azimute plano 294°45’38” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.803.680,85m e E = 220.495,92m; 73,39 m e azimute plano 294°49’21” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.803.711,66m e E = 220.429,31m; 
16,65 m e azimute plano 294°49’32” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.803.718,65m e E = 220.414,20m; 3,16 m e azimute plano 294°51’49” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.803.719,98m e E = 220.411,33m; 
0,37 m e azimute plano 122°49’43” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.803.719,78m e E = 220.411,64m; 1,24 m e azimute plano 294°17’27” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.803.720,29m e E = 220.410,51m; 
26,63 m e azimute plano 293°56’50” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.803.731,10m e E = 220.386,17m; 11,08 m e azimute plano 293°57’07” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.803.735,60m e E = 220.376,04m; 
9,04 m e azimute plano 293°57’22” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.803.739,27m e E = 220.367,78m; 4,24 m e azimute plano 293°54’28” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.803.740,99m e E = 220.363,90m; 
43,24 m e azimute plano 293°57’45” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.803.758,55m e E = 220.324,39m; 6,24 m e azimute plano 293°56’04” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.803.761,08m e E = 220.318,69m; 
18,24 m e azimute plano 293°56’13” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.803.768,48m e E = 220.302,02m; 13,43 m e azimute plano 293°56’58” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.803.773,93m e E = 220.289,75m; 
45,07 m e azimute plano 293°57’17” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.803.792,23m e E = 220.248,56m; 2,80 m e azimute plano 294°00’14” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.803.793,37m e E = 220.246,00m; 
33,31 m e azimute plano 293°56’55” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.803.806,89m e E = 220.215,56m; 10,56 m e azimute plano 294°59’15” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.803.811,35m e E = 220.205,99m; 
7,65 m e azimute plano 294°57’29” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.803.814,58m e E = 220.199,05m; 5,50 m e azimute plano 294°56’06” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.803.816,90m e E = 220.194,06m; 
19,43 m e azimute plano 294°58’08” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.803.825,10m e E = 220.176,45m; 4,21 m e azimute plano 294°59’03” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.803.826,88m e E = 220.172,63m; 
23,84 m e azimute plano 294°57’47” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.803.836,94m e E = 220.151,02m; 2,51 m e azimute plano 295°01’51” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.803.838,00m e E = 220.148,75m; 
28,19 m e azimute plano 294°57’55” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.803.849,90m e E = 220.123,19m; 39,24 m e azimute plano 294°58’41” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.803.866,47m e E = 220.087,62m; 
61,86 m e azimute plano 294°57’58” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.803.892,58m e E = 220.031,54m; 0,07 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.803.892,61m e E = 220.031,48m; 
32,19 m e azimute plano 294°42’06” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.803.906,06m e E = 220.002,24m; 12,24 m e azimute plano 294°43’22” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.803.911,18m e E = 219.991,12m; 
1,02 m e azimute plano 294°48’51” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.803.911,61m e E = 219.990,19m; 42,56 m e azimute plano 294°42’37” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.803.929,40m e E = 219.951,53m; 
87,68 m e azimute plano 294°42’54” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.803.966,06m e E = 219.871,88m; 31,81 m e azimute plano 294°42’44” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.803.979,36m e E = 219.842,98m; 
32,00 m e azimute plano 293°46’11” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.803.992,26m e E = 219.813,69m; 183,68 m e azimute plano 
293°46’16” até o marco M-148, de coordenada N = 9.804.066,30m e E = 
219.645,59m; 32,77 m e azimute plano 294°42’42” até o marco M-149, de 
coordenada N = 9.804.080,00m e E = 219.615,82m; 9,05 m e azimute 
plano 294°41’44” até o marco M-150, de coordenada N = 9.804.083,78m 
e E = 219.607,60m; 127,14 m e azimute plano 294°42’23” até o marco 
M-151, de coordenada N = 9.804.136,92m e E = 219.492,10m; 66,34 m 
e azimute plano 294°46’35” até o marco M-152, de coordenada N = 
9.804.164,72m e E = 219.431,87m; 18,56 m e azimute plano 294°47’02” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.804.172,50m e E = 219.415,02m; 
71,24 m e azimute plano 294°46’12” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.804.202,35m e E = 219.350,33m; 64,94 m e azimute plano 293°33’40” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.804.228,31m e E = 219.290,80m; 
69,03 m e azimute plano 293°34’05” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.804.255,91m e E = 219.227,53m; 33,29 m e azimute plano 293°34’09” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.804.269,22m e E = 219.197,02m; 

53,29 m e azimute plano 295°19’45” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.804.292,02m e E = 219.148,85m; 80,78 m e azimute plano 295°20’15” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.804.326,59m e E = 219.075,84m; 
8,49 m e azimute plano 295°17’53” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.804.330,22m e E = 219.068,16m; 142,99 m e azimute plano 
295°49’49” até o marco M-161, de coordenada N = 9.804.392,52m e E = 
218.939,46m; 19,60 m e azimute plano 294°34’37” até o marco M-162, de 
coordenada N = 9.804.400,67m e E = 218.921,64m; 8,74 m e azimute 
plano 294°36’04” até o marco M-163, de coordenada N = 9.804.404,31m 
e E = 218.913,69m; 140,02 m e azimute plano 294°34’58” até o marco 
M-164, de coordenada N = 9.804.462,56m e E = 218.786,36m; 3,46 m e 
azimute plano 294°11’51” até o marco M-165, de coordenada N = 
9.804.463,98m e E = 218.783,20m; 11,22 m e azimute plano 294°08’38” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.804.468,57m e E = 218.772,96m; 
104,98 m e azimute plano 294°09’01” até o marco M-167, de coordenada 
N = 9.804.511,52m e E = 218.677,17m; 58,80 m e azimute plano 
294°09’16” até o marco M-168, de coordenada N = 9.804.535,58m e E = 
218.623,52m; 66,41 m e azimute plano 293°46’55” até o marco M-169, de 
coordenada N = 9.804.562,36m e E = 218.562,75m; 47,01 m e azimute 
plano 293°46’23” até o marco M-170, de coordenada N = 9.804.581,31m 
e E = 218.519,73m; 39,10 m e azimute plano 293°47’08” até o marco 
M-171, de coordenada N = 9.804.597,08m e E = 218.483,95m; 17,47 m 
e azimute plano 292°03’26” até o marco M-172, de coordenada N = 
9.804.603,64m e E = 218.467,76m; 170,74 m e azimute plano 292°03’52” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.804.667,78m e E = 218.309,52m; 
25,20 m e azimute plano 287°47’17” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.804.675,48m e E = 218.285,52m; 157,11 m e azimute plano 
287°47’50” até o marco M-175, de coordenada N = 9.804.723,50m e E = 
218.135,93m; 186,34 m e azimute plano 288°53’38” até o marco M-176, 
de coordenada N = 9.804.783,84m e E = 217.959,63m; 95,14 m e azimu-
te plano 289°14’19” até o marco M-177, de coordenada N = 9.804.815,19m 
e E = 217.869,80m; 30,34 m e azimute plano 289°13’24” até o marco 
M-178, de coordenada N = 9.804.825,18m e E = 217.841,15m; 24,21 m 
e azimute plano 289°14’35” até o marco M-179, de coordenada N = 
9.804.833,16m e E = 217.818,29m; 140,41 m e azimute plano 291°40’46” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.804.885,03m e E = 217.687,81m; 
142,42 m e azimute plano 290°29’52” até o marco M-181, de coordenada 
N = 9.804.934,90m e E = 217.554,41m; 50,42 m e azimute plano 
290°30’05” até o marco M-182, de coordenada N = 9.804.952,56m e E = 
217.507,18m; 201,98 m e azimute plano 289°29’56” até o marco M-183, 
de coordenada N = 9.805.019,98m e E = 217.316,78m; 122,31 m e 
azimute plano 289°02’38” até o marco M-184, de coordenada N = 
9.805.059,89m e E = 217.201,16m; 51,06 m e azimute plano 289°02’30” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.805.076,55m e E = 217.152,89m; 
1,41 m e azimute plano 289°04’43” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.805.077,01m e E = 217.151,56m; 2,74 m e azimute plano 288°57’51” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.805.077,90m e E = 217.148,97m; 
4,91 m e azimute plano 335°43’47” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.805.082,38m e E = 217.146,95m; 2,49 m e azimute plano 289°27’10” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.805.083,21m e E = 217.144,60m; 
28,42 m e azimute plano 289°16’12” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.805.092,59m e E = 217.117,77m; 1,80 m e azimute plano 289°26’24” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.805.093,19m e E = 217.116,07m; 
57,85 m e azimute plano 289°16’39” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.805.112,29m e E = 217.061,46m; 0,22 m e azimute plano 288°26’06” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.805.112,36m e E = 217.061,25m; 
117,81 m e azimute plano 288°38’17” até o marco M-194, de coordenada 
N = 9.805.150,01m e E = 216.949,62m; 305,22 m e azimute plano 
289°36’46” até o marco M-195, de coordenada N = 9.805.252,46m e E = 
216.662,11m; 189,31 m e azimute plano 290°01’02” até o marco M-196, 
de coordenada N = 9.805.317,26m e E = 216.484,24m; 151,30 m e 
azimute plano 289°56’25” até o marco M-197, de coordenada N = 
9.805.368,86m e E = 216.342,01m; 0,76 m e azimute plano 288°26’06” 
até o marco M-198, de coordenada N = 9.805.369,10m e E = 216.341,29m; 
181,69 m e azimute plano 287°46’47” até o marco M-199, de coordenada 
N = 9.805.424,58m e E = 216.168,28m; 313,87 m e azimute plano 
289°29’25” até o marco M-200, de coordenada N = 9.805.529,30m e E = 
215.872,40m; 14,92 m e azimute plano 289°30’14” até o marco M-201, de 
coordenada N = 9.805.534,28m e E = 215.858,34m; 213,88 m e azimute 
plano 289°29’57” até o marco M-202, de coordenada N = 9.805.605,67m 
e E = 215.656,73m; 138,82 m e azimute plano 290°19’50” até o marco 
M-203, de coordenada N = 9.805.653,90m e E = 215.526,56m; 0,15 m e 
azimute plano 289°39’14” até o marco M-204, de coordenada N = 
9.805.653,95m e E = 215.526,42m; 0,49 m e azimute plano 289°10’44” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.805.654,11m e E = 215.525,96m; 
143,75 m e azimute plano 288°31’10” até o marco M-206, de coordenada 
N = 9.805.699,77m e E = 215.389,65m; 50,38 m e azimute plano 
288°11’38” até o marco M-207, de coordenada N = 9.805.715,50m e E = 
215.341,79m; 39,91 m e azimute plano 291°06’20” até o marco M-208, de 
coordenada N = 9.805.729,87m e E = 215.304,56m; 0,42 m e azimute 
plano 291°02’15” até o marco M-209, de coordenada N = 9.805.730,02m 
e E = 215.304,17m; 1,02 m e azimute plano 288°15’27” até o marco 
M-210, de coordenada N = 9.805.730,34m e E = 215.303,20m; 24,90 m 
e azimute plano 287°00’04” até o marco M-211, de coordenada N = 
9.805.737,62m e E = 215.279,39m; 2,47 m e azimute plano 283°21’37” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.805.738,19m e E = 215.276,99m; 
2,49 m e azimute plano 276°28’03” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.805.738,47m e E = 215.274,52m; 67,55 m e azimute plano 272°48’31” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.805.741,78m e E = 215.207,05m; 
1,00 m e azimute plano 271°08’45” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.805.741,80m e E = 215.206,05m; 1,55 m e azimute plano 267°47’00” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.805.741,74m e E = 215.204,50m; 
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1,55 m e azimute plano 263°20’00” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.805.741,56m e E = 215.202,96m; 85,05 m e azimute plano 261°03’02” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.805.728,33m e E = 215.118,95m; 
0,39 m e azimute plano 259°33’45” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.805.728,26m e E = 215.118,57m; 0,31 m e azimute plano 260°50’16” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.805.728,21m e E = 215.118,26m; 
99,37 m e azimute plano 259°01’46” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.805.709,30m e E = 215.020,71m; 227,41 m e azimute plano 
259°01’53” até o marco M-222, de coordenada N = 9.805.666,03m e E = 
214.797,45m; 173,82 m e azimute plano 259°01’58” até o marco M-223, 
de coordenada N = 9.805.632,96m e E = 214.626,80m; 80,17 m e azimu-
te plano 259°03’21” até o marco M-224, de coordenada N = 9.805.617,74m 
e E = 214.548,09m; 0,52 m e azimute plano 258°54’23” até o marco 
M-225, de coordenada N = 9.805.617,64m e E = 214.547,58m; 39,53 m 
e azimute plano 257°34’02” até o marco M-226, de coordenada N = 
9.805.609,13m e E = 214.508,98m; 35,92 m e azimute plano 260°03’37” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.805.602,93m e E = 214.473,60m; 
32,79 m e azimute plano 271°01’52” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.805.603,52m e E = 214.440,82m; 40,66 m e azimute plano 280°36’58” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.805.611,01m e E = 214.400,86m; 
31,44 m e azimute plano 284°52’18” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.805.619,08m e E = 214.370,47m; 108,96 m e azimute plano 
292°33’51” até o marco M-231, de coordenada N = 9.805.660,89m e E = 
214.269,85m; 0,25 m e azimute plano 293°29’55” até o marco M-232, de 
coordenada N = 9.805.660,99m e E = 214.269,62m; 168,90 m e azimute 
plano 291°50’35” até o marco M-233, de coordenada N = 9.805.723,83m 
e E = 214.112,85m; 0,27 m e azimute plano 291°48’05” até o marco 
M-234, de coordenada N = 9.805.723,93m e E = 214.112,60m; 114,18 m 
e azimute plano 291°03’38” até o marco M-235, de coordenada N = 
9.805.764,96m e E = 214.006,05m; 79,61 m e azimute plano 290°46’06” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.805.793,19m e E = 213.931,61m; 
22,56 m e azimute plano 290°46’23” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.805.801,19m e E = 213.910,52m; 57,51 m e azimute plano 293°22’07” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.805.824,00m e E = 213.857,73m; 
74,92 m e azimute plano 295°40’33” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.805.856,46m e E = 213.790,21m; 102,90 m e azimute plano 
301°28’08” até o marco M-240, de coordenada N = 9.805.910,18m e E = 
213.702,44m; 0,43 m e azimute plano 300°44’08” até o marco M-241, de 
coordenada N = 9.805.910,40m e E = 213.702,07m; 97,02 m e azimute 
plano 300°13’31” até o marco M-242, de coordenada N = 9.805.959,24m 
e E = 213.618,24m; 129,23 m e azimute plano 301°24’53” até o marco 
M-243, de coordenada N = 9.806.026,60m e E = 213.507,95m; 0,17 m e 
azimute plano 302°44’07” até o marco M-244, de coordenada N = 
9.806.026,69m e E = 213.507,81m; 190,05 m e azimute plano 300°55’41” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.806.124,37m e E = 213.344,78m; 
126,18 m e azimute plano 303°16’33” até o marco M-246, de coordenada 
N = 9.806.193,60m e E = 213.239,29m; 0,51 m e azimute plano 
303°04’14” até o marco M-247, de coordenada N = 9.806.193,88m e E = 
213.238,86m; 129,22 m e azimute plano 301°49’09” até o marco M-248, 
de coordenada N = 9.806.262,01m e E = 213.129,06m; 0,66 m e azimute 
plano 300°48’57” até o marco M-249, de coordenada N = 9.806.262,35m 
e E = 213.128,49m; 0,26 m e azimute plano 299°28’33” até o marco 
M-250, de coordenada N = 9.806.262,48m e E = 213.128,26m; 136,76 m 
e azimute plano 299°09’39” até o marco M-251, de coordenada N = 
9.806.329,12m e E = 213.008,83m; 202,00 m e azimute plano 301°05’35” 
até o marco M-252, de coordenada N = 9.806.433,44m e E = 212.835,85m; 
142,44 m e azimute plano 301°19’43” até o marco M-253, de coordenada 
N = 9.806.507,50m e E = 212.714,18m; 0,52 m e azimute plano 
300°01’06” até o marco M-254, de coordenada N = 9.806.507,76m e E = 
212.713,73m; 88,10 m e azimute plano 299°47’53” até o marco M-255, de 
coordenada N = 9.806.551,54m e E = 212.637,28m; 30,74 m e azimute 
plano 306°05’40” até o marco M-256, de coordenada N = 9.806.569,65m 
e E = 212.612,44m; 46,70 m e azimute plano 306°06’24” até o marco 
M-257, de coordenada N = 9.806.597,17m e E = 212.574,71m; 71,11 m 
e azimute plano 306°20’05” até o marco M-258, de coordenada N = 
9.806.639,30m e E = 212.517,43m; 69,43 m e azimute plano 308°04’06” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.806.682,11m e E = 212.462,77m; 
1,75 m e azimute plano 305°41’24” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.806.683,13m e E = 212.461,35m; 49,72 m e azimute plano 303°03’26” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.806.710,25m e E = 212.419,68m; 
1,10 m e azimute plano 301°13’55” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.806.710,82m e E = 212.418,74m; 1,71 m e azimute plano 297°27’45” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.806.711,61m e E = 212.417,22m; 
65,69 m e azimute plano 295°00’59” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.806.739,39m e E = 212.357,69m; 1,25 m e azimute plano 293°04’42” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.806.739,88m e E = 212.356,54m; 
135,60 m e azimute plano 291°26’29” até o marco M-266, de coordenada 
N = 9.806.789,45m e E = 212.230,32m; 241,91 m e azimute plano 
292°08’53” até o marco M-267, de coordenada N = 9.806.880,65m e E = 
212.006,26m; 181,12 m e azimute plano 292°32’28” até o marco M-268, 
de coordenada N = 9.806.950,08m e E = 211.838,98m; 0,17 m e azimute 
plano 290°33’22” até o marco M-269, de coordenada N = 9.806.950,14m 
e E = 211.838,82m; 284,07 m e azimute plano 292°04’06” até o marco 
M-270, de coordenada N = 9.807.056,87m e E = 211.575,56m; 217,48 m 
e azimute plano 292°04’05” até o marco M-271, de coordenada N = 
9.807.138,58m e E = 211.374,01m; 242,45 m e azimute plano 293°16’54” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.807.234,41m e E = 211.151,30m; 
0,27 m e azimute plano 291°48’05” até o marco M-273, de coordenada N 
= 9.807.234,51m e E = 211.151,05m; 79,48 m e azimute plano 292°30’44” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.807.264,94m e E = 211.077,63m; 
0,92 m e azimute plano 290°59’34” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.807.265,27m e E = 211.076,77m; 50,64 m e azimute plano 289°51’20” 

até o marco M-276, de coordenada N = 9.807.282,47m e E = 211.029,14m; 
1,38 m e azimute plano 288°10’20” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.807.282,90m e E = 211.027,83m; 1,38 m e azimute plano 283°50’05” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.807.283,23m e E = 211.026,49m; 
44,62 m e azimute plano 281°58’38” até o marco M-279, de coordenada N 
= 9.807.292,49m e E = 210.982,84m; 0,72 m e azimute plano 280°22’33” 
até o marco M-280, de coordenada N = 9.807.292,62m e E = 210.982,13m; 
1,91 m e azimute plano 277°14’13” até o marco M-281, de coordenada N 
= 9.807.292,86m e E = 210.980,24m; 42,46 m e azimute plano 274°28’16” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.807.296,17m e E = 210.937,91m; 
1,59 m e azimute plano 272°09’40” até o marco M-283, de coordenada N 
= 9.807.296,23m e E = 210.936,32m; 0,37 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-284, de coordenada N = 9.807.296,23m e E = 210.935,95m; 
33,05 m e azimute plano 268°51’20” até o marco M-285, de coordenada N 
= 9.807.295,57m e E = 210.902,91m; 79,53 m e azimute plano 269°02’56” 
até o marco M-286, de coordenada N = 9.807.294,25m e E = 210.823,39m; 
83,56 m e azimute plano 271°48’13” até o marco M-287, de coordenada N 
= 9.807.296,88m e E = 210.739,87m; 0,26 m e azimute plano 272°12’09” 
até o marco M-288, de coordenada N = 9.807.296,89m e E = 210.739,61m; 
106,16 m e azimute plano 271°04’07” até o marco M-289, de coordenada 
N = 9.807.298,87m e E = 210.633,47m; 72,90 m e azimute plano 
273°05’26” até o marco M-290, de coordenada N = 9.807.302,80m e E = 
210.560,68m; 38,53 m e azimute plano 274°41’22” até o marco M-291, de 
coordenada N = 9.807.305,95m e E = 210.522,28m; 38,07 m e azimute 
plano 284°15’45” até o marco M-292, de coordenada N = 9.807.315,33m 
e E = 210.485,38m; 37,37 m e azimute plano 287°14’49” até o marco 
M-293, de coordenada N = 9.807.326,41m e E = 210.449,69m; 52,85 m 
e azimute plano 300°15’26” até o marco M-294, de coordenada N = 
9.807.353,04m e E = 210.404,04m; 0,11 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.807.353,09m e E = 210.403,94m; 
0,36 m e azimute plano 300°08’29” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.807.353,27m e E = 210.403,63m; 167,02 m e azimute plano 
298°54’02” até o marco M-297, de coordenada N = 9.807.433,99m e E = 
210.257,41m; 239,81 m e azimute plano 298°41’07” até o marco M-298, 
de coordenada N = 9.807.549,10m e E = 210.047,03m; 0,15 m e azimute 
plano 298°18’03” até o marco M-299, de coordenada N = 9.807.549,17m 
e E = 210.046,90m; 274,00 m e azimute plano 298°14’08” até o marco 
M-300, de coordenada N = 9.807.678,80m e E = 209.805,50m; 174,46 m 
e azimute plano 298°30’20” até o marco M-301, de coordenada N = 
9.807.762,06m e E = 209.652,19m; 218,12 m e azimute plano 299°12’29” 
até o marco M-302, de coordenada N = 9.807.868,50m e E = 209.461,80m; 
0,28 m e azimute plano 297°28’28” até o marco M-303, de coordenada N 
= 9.807.868,63m e E = 209.461,55m; 268,27 m e azimute plano 
298°23’54” até o marco M-304, de coordenada N = 9.807.996,22m e E = 
209.225,56m; 284,43 m e azimute plano 299°19’51” até o marco M-305, 
de coordenada N = 9.808.135,55m e E = 208.977,59m; 34,08 m e azimu-
te plano 299°19’33” até o marco M-306, de coordenada N = 9.808.152,24m 
e E = 208.947,88m; 0,49 m e azimute plano 299°10’03” até o marco 
M-307, de coordenada N = 9.808.152,48m e E = 208.947,45m; 100,30 m 
e azimute plano 297°55’00” até o marco M-308, de coordenada N = 
9.808.199,44m e E = 208.858,82m; 0,35 m e azimute plano 297°17’58” 
até o marco M-309, de coordenada N = 9.808.199,60m e E = 208.858,51m; 
136,39 m e azimute plano 296°56’07” até o marco M-310, de coordenada 
N = 9.808.261,38m e E = 208.736,92m; 96,58 m e azimute plano 
301°58’01” até o marco M-311, de coordenada N = 9.808.312,51m e E = 
208.654,99m; 0,71 m e azimute plano 300°32’51” até o marco M-312, de 
coordenada N = 9.808.312,87m e E = 208.654,38m; 0,53 m e azimute 
plano 299°28’33” até o marco M-313, de coordenada N = 9.808.313,13m 
e E = 208.653,92m; 58,89 m e azimute plano 298°25’55” até o marco 
M-314, de coordenada N = 9.808.341,17m e E = 208.602,13m; 113,33 m 
e azimute plano 298°25’59” até o marco M-315, de coordenada N = 
9.808.395,13m e E = 208.502,47m; 258,31 m e azimute plano 298°36’00” 
até o marco M-316, de coordenada N = 9.808.518,78m e E = 208.275,68m; 
644,20 m e azimute plano 298°59’10” até o marco M-317, de coordenada 
N = 9.808.830,96m e E = 207.712,17m; 0,13 m e azimute plano 
298°36’38” até o marco M-318, de coordenada N = 9.808.831,02m e E = 
207.712,06m; 303,68 m e azimute plano 298°37’49” até o marco M-319, 
de coordenada N = 9.808.976,53m e E = 207.445,51m; 647,03 m e 
azimute plano 298°42’47” até o marco M-320, de coordenada N = 
9.809.287,38m e E = 206.878,04m; 210,77 m e azimute plano 299°01’57” 
até o marco M-321, de coordenada N = 9.809.389,67m e E = 206.693,75m; 
63,69 m e azimute plano 299°01’55” até o marco M-322, de coordenada N 
= 9.809.420,58m e E = 206.638,06m; 55,33 m e azimute plano 299°01’46” 
até o marco M-323, de coordenada N = 9.809.447,43m e E = 206.589,68m; 
55,77 m e azimute plano 298°59’30” até o marco M-324, de coordenada N 
= 9.809.474,46m e E = 206.540,90m; 89,57 m e azimute plano 300°06’21” 
até o marco M-325, de coordenada N = 9.809.519,39m e E = 206.463,41m; 
33,97 m e azimute plano 307°04’45” até o marco M-326, de coordenada N 
= 9.809.539,87m e E = 206.436,31m; 125,30 m e azimute plano 
319°12’26” até o marco M-327, de coordenada N = 9.809.634,73m e E = 
206.354,45m; 90,19 m e azimute plano 319°58’44” até o marco M-328, de 
coordenada N = 9.809.703,80m e E = 206.296,45m; 41,34 m e azimute 
plano 327°00’48” até o marco M-329, de coordenada N = 9.809.738,48m 
e E = 206.273,94m; 245,20 m e azimute plano 340°30’01” até o marco 
M-330, de coordenada N = 9.809.969,62m e E = 206.192,09m; 40,76 m 
e azimute plano 341°16’50” até o marco M-331, de coordenada N = 
9.810.008,22m e E = 206.179,01m; 70,20 m e azimute plano 343°05’17” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.810.075,38m e E = 206.158,59m; 
0,70 m e azimute plano 342°35’50” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.810.076,05m e E = 206.158,38m; 389,50 m e azimute plano 
341°04’22” até o marco M-334, de coordenada N = 9.810.444,49m e E = 
206.032,04m; 0,40 m e azimute plano 339°46’31” até o marco M-335, de 
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coordenada N = 9.810.444,87m e E = 206.031,90m; 0,46 m e azimute 
plano 339°35’24” até o marco M-336, de coordenada N = 9.810.445,30m 
e E = 206.031,74m; 67,95 m e azimute plano 338°36’15” até o marco 
M-337, de coordenada N = 9.810.508,57m e E = 206.006,95m; 41,85 m 
e azimute plano 344°03’50” até o marco M-338, de coordenada N = 
9.810.548,81m e E = 205.995,46m; 45,63 m e azimute plano 347°07’16” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.810.593,29m e E = 205.985,29m; 
47,86 m e azimute plano 354°44’14” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.810.640,95m e E = 205.980,90m; 87,02 m e azimute plano 2°08’02” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.810.727,91m e E = 205.984,14m; 
77,51 m e azimute plano 4°18’23” até o marco M-342, de coordenada N = 
9.810.805,20m e E = 205.989,96m; 142,28 m e azimute plano 4°18’32” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.810.947,08m e E = 206.000,65m; 
175,78 m e azimute plano 4°37’14” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.811.122,29m e E = 206.014,81m; 218,38 m e azimute plano 4°37’12” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.811.339,96m e E = 206.032,40m; 
92,91 m e azimute plano 4°29’15” até o marco M-346, de coordenada N = 
9.811.432,59m e E = 206.039,67m; 1,59 m e azimute plano 2°09’40” até 
o marco M-347, de coordenada N = 9.811.434,18m e E = 206.039,73m; 
1,48 m e azimute plano 358°03’54” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.811.435,66m e E = 206.039,68m; 70,31 m e azimute plano 355°41’06” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.811.505,77m e E = 206.034,39m; 
1,43 m e azimute plano 353°34’17” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.811.507,19m e E = 206.034,23m; 153,75 m e azimute plano 
351°35’20” até o marco M-351, de coordenada N = 9.811.659,29m e E = 
206.011,74m; 149,02 m e azimute plano 351°50’12” até o marco M-352, 
de coordenada N = 9.811.806,80m e E = 205.990,58m; 86,78 m e azimu-
te plano 351°34’16” até o marco M-353, de coordenada N = 9.811.892,64m 
e E = 205.977,86m; 436,54 m e azimute plano 351°34’25” até o marco 
M-354, de coordenada N = 9.812.324,47m e E = 205.913,89m; 186,85 m 
e azimute plano 353°17’59” até o marco M-355, de coordenada N = 
9.812.510,04m e E = 205.892,09m; 0,49 m e azimute plano 353°01’08” 
até o marco M-356, de coordenada N = 9.812.510,53m e E = 205.892,03m; 
191,27 m e azimute plano 351°53’05” até o marco M-357, de coordenada 
N = 9.812.699,88m e E = 205.865,03m; 164,70 m e azimute plano 
351°53’05” até o marco M-358, de coordenada N = 9.812.862,93m e E = 
205.841,78m; 516,55 m e azimute plano 352°47’36” até o marco M-359, 
de coordenada N = 9.813.375,40m e E = 205.776,98m; 0,76 m e azimute 
plano 351°39’22” até o marco M-360, de coordenada N = 9.813.376,15m 
e E = 205.776,87m; 64,53 m e azimute plano 350°38’08” até o marco 
M-361, de coordenada N = 9.813.439,82m e E = 205.766,37m; 43,11 m 
e azimute plano 353°28’24” até o marco M-362, de coordenada N = 
9.813.482,65m e E = 205.761,47m; 29,65 m e azimute plano 10°29’42” 
até o marco M-363, de coordenada N = 9.813.511,80m e E = 205.766,87m; 
55,54 m e azimute plano 31°23’31” até o marco M-364, de coordenada N 
= 9.813.559,21m e E = 205.795,80m; 96,29 m e azimute plano 33°54’40” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.813.639,12m e E = 205.849,52m; 
330,75 m e azimute plano 36°48’02” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.813.903,96m e E = 206.047,65m; 0,26 m e azimute plano 37°18’14” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.813.904,17m e E = 206.047,81m; 
124,70 m e azimute plano 36°03’07” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.814.004,99m e E = 206.121,20m; 50,55 m e azimute plano 36°03’06” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.814.045,86m e E = 206.150,95m; 
363,08 m e azimute plano 36°03’13” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.814.339,40m e E = 206.364,64m; 423,40 m e azimute plano 36°08’08” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.814.681,35m e E = 206.614,32m; 
247,35 m e azimute plano 36°08’05” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.814.881,12m e E = 206.760,18m; 0,62 m e azimute plano 35°13’03” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.814.881,63m e E = 206.760,54m; 
48,07 m e azimute plano 34°20’41” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.814.921,32m e E = 206.787,66m; 1,55 m e azimute plano 32°02’41” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.814.922,63m e E = 206.788,48m; 
1,02 m e azimute plano 28°50’08” até o marco M-376, de coordenada N = 
9.814.923,52m e E = 206.788,97m; 36,38 m e azimute plano 27°01’22” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.814.955,93m e E = 206.805,50m; 
2,49 m e azimute plano 23°28’16” até o marco M-378, de coordenada N = 
9.814.958,21m e E = 206.806,49m; 1,72 m e azimute plano 17°35’33” até 
o marco M-379, de coordenada N = 9.814.959,85m e E = 206.807,01m; 
38,35 m e azimute plano 14°59’35” até o marco M-380, de coordenada N 
= 9.814.996,89m e E = 206.816,93m; 1,77 m e azimute plano 12°23’18” 
até o marco M-381, de coordenada N = 9.814.998,62m e E = 206.817,31m; 
1,75 m e azimute plano 7°34’23” até o marco M-382, de coordenada N = 
9.815.000,35m e E = 206.817,54m; 1,74 m e azimute plano 2°18’14” até 
o marco M-383, de coordenada N = 9.815.002,09m e E = 206.817,61m; 
0,93 m e azimute plano 358°46’05” até o marco M-384, de coordenada N 
= 9.815.003,02m e E = 206.817,59m; 41,72 m e azimute plano 357°15’57” 
até o marco M-385, de coordenada N = 9.815.044,69m e E = 206.815,60m; 
2,51 m e azimute plano 353°50’09” até o marco M-386, de coordenada N 
= 9.815.047,19m e E = 206.815,33m; 26,88 m e azimute plano 350°03’40” 
até o marco M-387, de coordenada N = 9.815.073,67m e E = 206.810,69m; 
1,77 m e azimute plano 347°36’42” até o marco M-388, de coordenada N 
= 9.815.075,40m e E = 206.810,31m; 1,75 m e azimute plano 342°23’33” 
até o marco M-389, de coordenada N = 9.815.077,07m e E = 206.809,78m; 
2,03 m e azimute plano 337°05’52” até o marco M-390, de coordenada N 
= 9.815.078,94m e E = 206.808,99m; 49,99 m e azimute plano 334°06’23” 
até o marco M-391, de coordenada N = 9.815.123,91m e E = 206.787,16m; 
327,66 m e azimute plano 334°09’33” até o marco M-392, de coordenada 
N = 9.815.418,81m e E = 206.644,34m; 206,70 m e azimute plano 
334°49’47” até o marco M-393, de coordenada N = 9.815.605,88m e E = 
206.556,43m; 294,90 m e azimute plano 334°55’37” até o marco M-394, 
de coordenada N = 9.815.872,99m e E = 206.431,46m; 103,79 m e 
azimute plano 335°33’22” até o marco M-395, de coordenada N = 

9.815.967,48m e E = 206.388,51m; 0,74 m e azimute plano 335°10’14” 
até o marco M-396, de coordenada N = 9.815.968,15m e E = 206.388,20m; 
138,80 m e azimute plano 333°25’53” até o marco M-397, de coordenada 
N = 9.816.092,29m e E = 206.326,12m; 327,35 m e azimute plano 
334°46’50” até o marco M-398, de coordenada N = 9.816.388,44m e E = 
206.186,64m; 595,03 m e azimute plano 334°36’10” até o marco M-399, 
de coordenada N = 9.816.925,96m e E = 205.931,44m; 138,34 m e 
azimute plano 336°20’19” até o marco M-400, de coordenada N = 
9.817.052,67m e E = 205.875,92m; 78,77 m e azimute plano 344°42’15” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.817.128,65m e E = 205.855,14m; 
0,67 m e azimute plano 343°27’55” até o marco M-402, de coordenada N 
= 9.817.129,29m e E = 205.854,95m; 312,99 m e azimute plano 
342°47’28” até o marco M-403, de coordenada N = 9.817.428,27m e E = 
205.762,35m; 0,67 m e azimute plano 341°50’03” até o marco M-404, de 
coordenada N = 9.817.428,91m e E = 205.762,14m; 553,48 m e azimute 
plano 340°51’06” até o marco M-405, de coordenada N = 9.817.951,77m 
e E = 205.580,59m; 128,57 m e azimute plano 347°01’42” até o marco 
M-406, de coordenada N = 9.818.077,06m e E = 205.551,73m; 0,73 m e 
azimute plano 345°46’27” até o marco M-407, de coordenada N = 
9.818.077,77m e E = 205.551,55m; 106,04 m e azimute plano 344°55’47” 
até o marco M-408, de coordenada N = 9.818.180,16m e E = 205.523,98m; 
39,54 m e azimute plano 349°36’39” até o marco M-409, de coordenada N 
= 9.818.219,05m e E = 205.516,85m; 0,99 m e azimute plano 348°20’59” 
até o marco M-410, de coordenada N = 9.818.220,02m e E = 205.516,65m; 
23,10 m e azimute plano 346°45’49” até o marco M-411, de coordenada N 
= 9.818.242,51m e E = 205.511,36m; 2,39 m e azimute plano 343°13’55” 
até o marco M-412, de coordenada N = 9.818.244,80m e E = 205.510,67m; 
1,47 m e azimute plano 337°58’52” até o marco M-413, de coordenada N 
= 9.818.246,16m e E = 205.510,12m; 1,48 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-414, de coordenada N = 9.818.247,48m e E = 205.509,46m; 
34,63 m e azimute plano 331°28’27” até o marco M-415, de coordenada N 
= 9.818.277,91m e E = 205.492,92m; 0,54 m e azimute plano 331°02’56” 
até o marco M-416, de coordenada N = 9.818.278,38m e E = 205.492,66m; 
1,68 m e azimute plano 327°38’00” até o marco M-417, de coordenada N 
= 9.818.279,80m e E = 205.491,76m; 1,68 m e azimute plano 322°43’19” 
até o marco M-418, de coordenada N = 9.818.281,14m e E = 205.490,74m; 
50,74 m e azimute plano 320°17’08” até o marco M-419, de coordenada N 
= 9.818.320,17m e E = 205.458,32m; 0,13 m e azimute plano 321°20’25” 
até o marco M-420, de coordenada N = 9.818.320,27m e E = 205.458,24m; 
0,18 m e azimute plano 319°23’55” até o marco M-421, de coordenada N 
= 9.818.320,41m e E = 205.458,12m; 257,94 m e azimute plano 
319°21’57” até o marco M-422, de coordenada N = 9.818.516,16m e E = 
205.290,14m; 618,43 m e azimute plano 319°41’05” até o marco M-423, 
de coordenada N = 9.818.987,71m e E = 204.890,02m; 135,63 m e 
azimute plano 319°56’38” até o marco M-424, de coordenada N = 
9.819.091,52m e E = 204.802,74m; 0,31 m e azimute plano 320°11’40” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.819.091,76m e E = 204.802,54m; 
184,58 m e azimute plano 319°03’51” até o marco M-426, de coordenada 
N = 9.819.231,20m e E = 204.681,60m; 328,92 m e azimute plano 
319°58’26” até o marco M-427, de coordenada N = 9.819.483,07m e E = 
204.470,06m; 216,94 m e azimute plano 320°11’42” até o marco M-428, 
de coordenada N = 9.819.649,73m e E = 204.331,18m; 0,13 m e azimute 
plano 318°00’46” até o marco M-429, de coordenada N = 9.819.649,83m 
e E = 204.331,09m; 399,68 m e azimute plano 319°39’50” até o marco 
M-430, de coordenada N = 9.819.954,49m e E = 204.072,39m; 24,98 m 
e azimute plano 336°48’05” até o marco M-431, de coordenada N = 
9.819.977,45m e E = 204.062,55m; 32,86 m e azimute plano 349°30’51” 
até o marco M-432, de coordenada N = 9.820.009,76m e E = 204.056,57m; 
28,71 m e azimute plano 356°33’56” até o marco M-433, de coordenada N 
= 9.820.038,42m e E = 204.054,85m; 37,50 m e azimute plano 14°41’32” 
até o marco M-434, de coordenada N = 9.820.074,69m e E = 204.064,36m; 
123,20 m e azimute plano 20°33’28” até o marco M-435, de coordenada N 
= 9.820.190,04m e E = 204.107,62m; 281,60 m e azimute plano 21°12’05” 
até o marco M-436, de coordenada N = 9.820.452,58m e E = 204.209,46m; 
214,55 m e azimute plano 20°54’21” até o marco M-437, de coordenada N 
= 9.820.653,01m e E = 204.286,02m; 193,20 m e azimute plano 20°54’11” 
até o marco M-438, de coordenada N = 9.820.833,49m e E = 204.354,95m; 
105,29 m e azimute plano 21°44’09” até o marco M-439, de coordenada N 
= 9.820.931,29m e E = 204.393,94m; 50,54 m e azimute plano 21°31’10” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.820.978,31m e E = 204.412,48m; 
391,48 m e azimute plano 21°24’21” até o marco M-441, de coordenada N 
= 9.821.342,79m e E = 204.555,36m; 0,13 m e azimute plano 22°37’12” 
até o marco M-442, de coordenada N = 9.821.342,91m e E = 204.555,41m; 
484,68 m e azimute plano 21°01’53” até o marco M-443, de coordenada N 
= 9.821.795,30m e E = 204.729,35m; 48,95 m e azimute plano 21°22’31” 
até o marco M-444, de coordenada N = 9.821.840,88m e E = 204.747,19m; 
0,50 m e azimute plano 20°57’21” até o marco M-445, de coordenada N = 
9.821.841,35m e E = 204.747,37m; 1,75 m e azimute plano 17°17’43” até 
o marco M-446, de coordenada N = 9.821.843,02m e E = 204.747,89m; 
1,74 m e azimute plano 12°36’01” até o marco M-447, de coordenada N = 
9.821.844,72m e E = 204.748,27m; 1,41 m e azimute plano 7°43’43” até 
o marco M-448, de coordenada N = 9.821.846,12m e E = 204.748,46m; 
45,22 m e azimute plano 5°52’37” até o marco M-449, de coordenada N = 
9.821.891,10m e E = 204.753,09m; 2,08 m e azimute plano 3°01’38” até 
o marco M-450, de coordenada N = 9.821.893,18m e E = 204.753,20m; 
1,13 m e azimute plano 357°58’22” até o marco M-451, de coordenada N 
= 9.821.894,31m e E = 204.753,16m; 45,72 m e azimute plano 356°41’22” 
até o marco M-452, de coordenada N = 9.821.939,95m e E = 204.750,52m; 
1,22 m e azimute plano 354°50’53” até o marco M-453, de coordenada N 
= 9.821.941,17m e E = 204.750,41m; 60,98 m e azimute plano 353°10’53” 
até o marco M-454, de coordenada N = 9.822.001,72m e E = 204.743,17m; 
269,12 m e azimute plano 354°55’58” até o marco M-455, de coordenada 
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N = 9.822.269,79m e E = 204.719,40m; 292,90 m e azimute plano 
355°59’19” até o marco M-456, de coordenada N = 9.822.561,97m e E = 
204.698,91m; 0,51 m e azimute plano 354°24’02” até o marco M-457, de 
coordenada N = 9.822.562,48m e E = 204.698,86m; 131,57 m e azimute 
plano 354°31’20” até o marco M-458, de coordenada N = 9.822.693,45m 
e E = 204.686,30m; 0,19 m e azimute plano 353°59’28” até o marco 
M-459, de coordenada N = 9.822.693,64m e E = 204.686,28m; 125,49 m 
e azimute plano 353°57’26” até o marco M-460, de coordenada N = 
9.822.818,43m e E = 204.673,07m; 247,39 m e azimute plano 355°14’57” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.823.064,97m e E = 204.652,58m; 
251,65 m e azimute plano 355°01’24” até o marco M-462, de coordenada 
N = 9.823.315,67m e E = 204.630,75m; 521,06 m e azimute plano 
355°13’08” até o marco M-463, de coordenada N = 9.823.834,92m e E = 
204.587,32m; 18,46 m e azimute plano 355°12’57” até o marco M-464, de 
coordenada N = 9.823.853,32m e E = 204.585,78m; 344,49 m e azimute 
plano 355°43’30” até o marco M-465, de coordenada N = 9.824.196,85m 
e E = 204.560,10m; 50,23 m e azimute plano 355°43’07” até o marco 
M-466, de coordenada N = 9.824.246,94m e E = 204.556,35m; 128,54 m 
e azimute plano 355°43’17” até o marco M-467, de coordenada N = 
9.824.375,12m e E = 204.546,76m; 27,53 m e azimute plano 355°43’44” 
até o marco M-468, de coordenada N = 9.824.402,57m e E = 204.544,71m; 
deste, segue pela Margem direita (sentido oeste-leste) do ramal Sem 
denominação, com a seguinte distância: 14,99 m e azimute plano 
87°53’50” até o marco M-469, de coordenada N = 9.824.403,12m e E = 
204.559,69m; 13,36 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-470, de 
coordenada N = 9.824.403,12m e E = 204.573,05m; 1,22 m e azimute 
plano 84°50’53” até o marco M-471, de coordenada N = 9.824.403,23m e 
E = 204.574,27m; 0,91 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-472, 
de coordenada N = 9.824.403,45m e E = 204.575,15m; 14,56 m e azimu-
te plano 72°34’23” até o marco M-473, de coordenada N = 9.824.407,81m 
e E = 204.589,04m; 0,88 m e azimute plano 68°40’56” até o marco M-474, 
de coordenada N = 9.824.408,13m e E = 204.589,86m; 0,87 m e azimute 
plano 61°57’58” até o marco M-475, de coordenada N = 9.824.408,54m e 
E = 204.590,63m; 19,52 m e azimute plano 58°15’21” até o marco M-476, 
de coordenada N = 9.824.418,81m e E = 204.607,23m; 26,05 m e azimu-
te plano 59°36’21” até o marco M-477, de coordenada N = 9.824.431,99m 
e E = 204.629,70m; 27,67 m e azimute plano 68°30’22” até o marco 
M-478, de coordenada N = 9.824.442,13m e E = 204.655,45m; 25,60 m 
e azimute plano 67°22’17” até o marco M-479, de coordenada N = 
9.824.451,98m e E = 204.679,08m; 28,97 m e azimute plano 71°48’55” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.824.461,02m e E = 204.706,60m; 
0,29 m e azimute plano 69°40’37” até o marco M-481, de coordenada N = 
9.824.461,12m e E = 204.706,87m; 27,70 m e azimute plano 68°58’28” 
até o marco M-482, de coordenada N = 9.824.471,06m e E = 204.732,73m; 
1,04 m e azimute plano 64°25’06” até o marco M-483, de coordenada N = 
9.824.471,51m e E = 204.733,67m; 16,91 m e azimute plano 60°26’54” 
até o marco M-484, de coordenada N = 9.824.479,85m e E = 204.748,38m; 
1,25 m e azimute plano 54°46’57” até o marco M-485, de coordenada N = 
9.824.480,57m e E = 204.749,40m; 0,48 m e azimute plano 48°21’59” até 
o marco M-486, de coordenada N = 9.824.480,89m e E = 204.749,76m; 
16,00 m e azimute plano 46°00’47” até o marco M-487, de coordenada N 
= 9.824.492,00m e E = 204.761,27m; 0,74 m e azimute plano 42°47’51” 
até o marco M-488, de coordenada N = 9.824.492,54m e E = 204.761,77m; 
0,84 m e azimute plano 36°43’58” até o marco M-489, de coordenada N = 
9.824.493,21m e E = 204.762,27m; 12,33 m e azimute plano 33°11’15” 
até o marco M-490, de coordenada N = 9.824.503,53m e E = 204.769,02m; 
1,03 m e azimute plano 29°03’17” até o marco M-491, de coordenada N = 
9.824.504,43m e E = 204.769,52m; 1,03 m e azimute plano 20°21’42” até 
o marco M-492, de coordenada N = 9.824.505,40m e E = 204.769,88m; 
9,92 m e azimute plano 16°16’43” até o marco M-493, de coordenada N = 
9.824.514,92m e E = 204.772,66m; 0,77 m e azimute plano 12°46’16” até 
o marco M-494, de coordenada N = 9.824.515,67m e E = 204.772,83m; 
0,19 m e azimute plano 8°58’21” até o marco M-495, de coordenada N = 
9.824.515,86m e E = 204.772,86m; 21,66 m e azimute plano 8°24’52” até 
o marco M-496, de coordenada N = 9.824.537,29m e E = 204.776,03m; 
0,17 m e azimute plano 10°00’29” até o marco M-497, de coordenada N = 
9.824.537,46m e E = 204.776,06m; 25,64 m e azimute plano 7°00’41” até 
o marco M-498, de coordenada N = 9.824.562,91m e E= 204.779,19m; 
20,34 m e azimute plano 12°45’07” até o marco M-499, de coordenada N 
= 9.824.582,75m e E = 204.783,68m; 19,74 m e azimute plano 27°03’30” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.824.600,33m e E = 204.792,66m; 
16,59 m e azimute plano 32°16’21” até o marco M-501, de coordenada N 
= 9.824.614,36m e E = 204.801,52m; 19,03 m e azimute plano 47°21’50” 
até o marco M-502, de coordenada N = 9.824.627,25m e E = 204.815,52m; 
18,06 m e azimute plano 56°17’32” até o marco M-503, de coordenada N 
= 9.824.637,27m e E = 204.830,54m; 0,77 m e azimute plano 53°25’37” 
até o marco M-504, de coordenada N = 9.824.637,73m e E = 204.831,16m; 
1,11 m e azimute plano 45°21’54” até o marco M-505, de coordenada N = 
9.824.638,51m e E = 204.831,95m; 14,89 m e azimute plano 40°54’52” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.824.649,76m e E = 204.841,70m; 
16,93 m e azimute plano 54°54’39” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.824.659,49m e E = 204.855,55m; 61,26 m e azimute plano 57°38’27” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.824.692,28m e E = 204.907,30m; 
36,76 m e azimute plano 59°33’46” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.824.710,90m e E = 204.938,99m; 17,75 m e azimute plano 58°48’33” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.824.720,09m e E = 204.954,17m; 
14,15 m e azimute plano 57°40’07” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.824.727,66m e E = 204.966,13m; 10,60 m e azimute plano 40°26’56” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.824.735,73m e E = 204.973,01m; 
13,02 m e azimute plano 38°21’27” até o marco M-513, de coordenada N 
= 9.824.745,94m e E = 204.981,09m; 17,16 m e azimute plano 45°52’24” 
até o marco M-514, de coordenada N = 9.824.757,89m e E = 204.993,41m; 

13,71 m e azimute plano 55°52’52” até o marco M-515, de coordenada N 
= 9.824.765,58m e E = 205.004,76m; 29,28 m e azimute plano 64°47’30” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.824.778,05m e E = 205.031,25m; 
0,17 m e azimute plano 64°58’59” até o marco M-517, de coordenada N = 
9.824.778,12m e E = 205.031,40m; 14,54 m e azimute plano 63°27’09” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.824.784,62m e E = 205.044,41m; 
9,88 m e azimute plano 72°15’43” até o marco M-519, de coordenada N = 
9.824.787,63m e E = 205.053,82m; 0,28 m e azimute plano 70°54’23” até 
o marco M-520, de coordenada N = 9.824.787,72m e E = 205.054,08m; 
1,24 m e azimute plano 64°40’33” até o marco M-521, de coordenada N = 
9.824.788,25m e E = 205.055,20m; 24,05 m e azimute plano 59°40’55” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.824.800,39m e E = 205.075,96m; 
21,50 m e azimute plano 65°18’24” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.824.809,37m e E = 205.095,49m; 0,55 m e azimute plano 62°58’09” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.824.809,62m e E = 205.095,98m; 
10,86 m e azimute plano 60°43’12” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.824.814,93m e E = 205.105,45m; 15,18 m e azimute plano 69°17’06” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.824.820,30m e E = 205.119,65m; 
1,13 m e azimute plano 64°47’56” até o marco M-527, de coordenada N = 
9.824.820,78m e E = 205.120,67m; 0,54 m e azimute plano 57°12’02” até 
o marco M-528, de coordenada N = 9.824.821,07m e E = 205.121,12m; 
9,14 m e azimute plano 55°36’51” até o marco M-529, de coordenada N = 
9.824.826,23m e E = 205.128,66m; 0,66 m e azimute plano 52°57’27” até 
o marco M-530, de coordenada N = 9.824.826,63m e E = 205.129,19m; 
11,40 m e azimute plano 50°13’59” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.824.833,92m e E = 205.137,95m; 28,86 m e azimute plano 66°29’28” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.824.845,43m e E = 205.164,41m; 
0,28 m e azimute plano 67°04’04” até o marco M-533, de coordenada N = 
9.824.845,54m e E = 205.164,67m; 51,99 m e azimute plano 64°12’32” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.824.868,16m e E = 205.211,48m; 
38,46 m e azimute plano 64°29’40” até o marco M-535, de coordenada N 
= 9.824.884,72m e E = 205.246,19m; 8,78 m e azimute plano 68°11’55” 
até o marco M-536, de coordenada N = 9.824.887,98m e E = 205.254,34m; 
7,09 m e azimute plano 95°10’47” até o marco M-537, de coordenada N = 
9.824.887,34m e E = 205.261,40m; 1,08 m e azimute plano 90°31’50” até 
o marco M-538, de coordenada N = 9.824.887,33m e E = 205.262,48m; 
0,42 m e azimute plano 81°52’12” até o marco M-539, de coordenada N = 
9.824.887,39m e E = 205.262,90m; 0,67 m e azimute plano 82°14’05” até 
o marco M-540, de coordenada N = 9.824.887,48m e E = 205.263,56m; 
1,08 m e azimute plano 72°44’28” até o marco M-541, de coordenada N = 
9.824.887,80m e E = 205.264,59m; 1,09 m e azimute plano 63°54’16” até 
o marco M-542, de coordenada N = 9.824.888,28m e E = 205.265,57m; 
1,08 m e azimute plano 55°08’16” até o marco M-543, de coordenada N = 
9.824.888,90m e E = 205.266,46m; 1,09 m e azimute plano 46°29’16” até 
o marco M-544, de coordenada N = 9.824.889,65m e E = 205.267,25m; 
7,45 m e azimute plano 41°50’39” até o marco M-545, de coordenada N = 
9.824.895,20m e E = 205.272,22m; 7,73 m e azimute plano 83°23’23” até 
o marco M-546, de coordenada N = 9.824.896,09m e E = 205.279,90m; 
1,09 m e azimute plano 78°53’46” até o marco M-547, de coordenada N = 
9.824.896,30m e E = 205.280,97m; 1,09 m e azimute plano 70°03’43” até 
o marco M-548, de coordenada N = 9.824.896,67m e E = 205.281,99m; 
13,25 m e azimute plano 65°33’48” até o marco M-549, de coordenada N 
= 9.824.902,15m e E = 205.294,05m; 10,43 m e azimute plano 84°03’15” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.824.903,23m e E = 205.304,42m; 
0,50 m e azimute plano 83°09’26” até o marco M-551, de coordenada N = 
9.824.903,29m e E = 205.304,92m; 0,83 m e azimute plano 76°07’49” até 
o marco M-552, de coordenada N = 9.824.903,49m e E = 205.305,73m; 
31,44 m e azimute plano 73°10’24” até o marco M-553, de coordenada N 
= 9.824.912,59m e E = 205.335,82m; 39,77 m e azimute plano 74°26’12” 
até o marco M-554, de coordenada N = 9.824.923,26m e E = 205.374,13m; 
26,53 m e azimute plano 76°22’21” até o marco M-555, de coordenada N 
= 9.824.929,51m e E = 205.399,91m; 25,73 m e azimute plano 81°15’32” 
até o marco M-556, de coordenada N = 9.824.933,42m e E = 205.425,34m; 
54,38 m e azimute plano 82°27’20” até o marco M-557, de coordenada N 
= 9.824.940,56m e E = 205.479,25m; 0,29 m e azimute plano 82°08’48” 
até o marco M-558, de coordenada N = 9.824.940,60m e E = 205.479,54m; 
0,85 m e azimute plano 76°27’07” até o marco M-559, de coordenada N = 
9.824.940,80m e E = 205.480,37m; 9,53 m e azimute plano 73°02’51” até 
o marco M-560, de coordenada N = 9.824.943,58m e E = 205.489,49m; 
0,19 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-561, de coordenada N = 
9.824.943,64m e E = 205.489,67m; 0,19 m e azimute plano 71°33’54” até 
o marco M-562, de coordenada N = 9.824.943,70m e E = 205.489,85m; 
1,02 m e azimute plano 66°12’33” até o marco M-563, de coordenada N = 
9.824.944,11m e E = 205.490,78m; 34,18 m e azimute plano 61°39’02” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.824.960,34m e E = 205.520,86m; 
31,51 m e azimute plano 63°06’35” até o marco M-565, de coordenada N 
= 9.824.974,59m e E = 205.548,96m; 0,38 m e azimute plano 62°06’10” 
até o marco M-566, de coordenada N = 9.824.974,77m e E = 205.549,30m; 
0,32 m e azimute plano 57°48’15” até o marco M-567, de coordenada N = 
9.824.974,94m e E = 205.549,57m; 41,94 m e azimute plano 57°21’48” 
até o marco M-568, de coordenada N = 9.824.997,56m e E = 205.584,89m; 
0,75 m e azimute plano 54°11’48” até o marco M-569, de coordenada N = 
9.824.998,00m e E = 205.585,50m; 38,65 m e azimute plano 51°15’00” 
até o marco M-570, de coordenada N = 9.825.022,19m e E = 205.615,64m; 
35,34 m e azimute plano 51°44’43” até o marco M-571, de coordenada N 
= 9.825.044,07m e E = 205.643,39m; 23,57 m e azimute plano 60°07’43” 
até o marco M-572, de coordenada N = 9.825.055,81m e E = 205.663,83m; 
18,35 m e azimute plano 70°25’11” até o marco M-573, de coordenada N 
= 9.825.061,96m e E = 205.681,12m; 1,24 m e azimute plano 65°17’21” 
até o marco M-574, de coordenada N = 9.825.062,48m e E = 205.682,25m; 
1,02 m e azimute plano 55°50’25” até o marco M-575, de coordenada N = 
9.825.063,05m e E = 205.683,09m; 12,15 m e azimute plano 51°38’58” 
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até o marco M-576, de coordenada N = 9.825.070,59m e E = 205.692,62m; 
0,20 m e azimute plano 49°05’08” até o marco M-577, de coordenada N = 
9.825.070,72m e E = 205.692,77m; 0,94 m e azimute plano 46°17’32” até 
o marco M-578, de coordenada N = 9.825.071,37m e E = 205.693,45m; 
18,28 m e azimute plano 42°21’44” até o marco M-579, de coordenada N 
= 9.825.084,88m e E = 205.705,77m; 20,70 m e azimute plano 41°59’07” 
até o marco M-580, de coordenada N = 9.825.100,27m e E = 205.719,62m; 
19,77 m e azimute plano 52°53’33” até o marco M-581, de coordenada N 
= 9.825.112,20m e E = 205.735,39m; 19,61 m e azimute plano 52°13’48” 
até o marco M-582, de coordenada N = 9.825.124,21m e E = 205.750,89m; 
17,45 m e azimute plano 60°43’54” até o marco M-583, de coordenada N 
= 9.825.132,74m e E = 205.766,11m; 19,14 m e azimute plano 71°54’55” 
até o marco M-584, de coordenada N = 9.825.138,68m e E = 205.784,30m; 
14,18 m e azimute plano 82°17’55” até o marco M-585, de coordenada N 
= 9.825.140,58m e E = 205.798,35m; 0,92 m e azimute plano 78°41’24” 
até o marco M-586, de coordenada N = 9.825.140,76m e E = 205.799,25m; 
0,91 m e azimute plano 70°46’10” até o marco M-587, de coordenada N = 
9.825.141,06m e E = 205.800,11m; 0,90 m e azimute plano 63°43’07” até 
o marco M-588, de coordenada N = 9.825.141,46m e E = 205.800,92m; 
19,76 m e azimute plano 59°49’37” até o marco M-589, de coordenada N 
= 9.825.151,39m e E = 205.818,00m; 0,35 m e azimute plano 59°02’10” 
até o marco M-590, de coordenada N = 9.825.151,57m e E = 205.818,30m; 
18,93 m e azimute plano 56°57’53” até o marco M-591, de coordenada N 
= 9.825.161,89m e E = 205.834,17m; 0,30 m e azimute plano 55°47’03” 
até o marco M-592, de coordenada N = 9.825.162,06m e E = 205.834,42m; 
28,35 m e azimute plano 54°33’40” até o marco M-593, de coordenada N 
= 9.825.178,50m e E = 205.857,52m; 18,23 m e azimute plano 60°49’13” 
até o marco M-594, de coordenada N = 9.825.187,39m e E = 205.873,44m; 
7,67 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-595, de coordenada N = 
9.825.189,25m e E = 205.880,88m; 9,75 m e azimute plano 95°42’38” até 
o marco M-596, de coordenada N = 9.825.188,28m e E = 205.890,58m; 
36,22 m e azimute plano 111°55’08” até o marco M-597, de coordenada N 
= 9.825.174,76m e E = 205.924,18m; 0,23 m e azimute plano 109°58’59” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.825.174,68m e E = 205.924,40m; 
0,50 m e azimute plano 108°48’00” até o marco M-599, de coordenada N 
= 9.825.174,52m e E = 205.924,87m; 20,23 m e azimute plano 105°55’33” 
até o marco M-600, de coordenada N = 9.825.168,97m e E = 205.944,32m; 
0,73 m e azimute plano 103°27’55” até o marco M-601, de coordenada N 
= 9.825.168,80m e E = 205.945,03m; 1,21 m e azimute plano 94°43’28” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.825.168,70m e E = 205.946,24m; 
9,93 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-603, de coordenada N = 
9.825.168,70m e E = 205.956,17m; 25,32 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-604, de coordenada N = 9.825.168,70m e E = 205.981,49m; 
2,13 m e azimute plano 91°20’41” até o marco M-605, de coordenada N = 
9.825.168,65m e E = 205.983,62m; 15,86 m e azimute plano 91°13’41” 
até o marco M-606, de coordenada N = 9.825.168,31m e E = 205.999,48m; 
15,22 m e azimute plano 94°24’37” até o marco M-607, de coordenada N 
= 9.825.167,14m e E = 206.014,65m; 28,33 m e azimute plano 96°20’33” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.825.164,01m e E = 206.042,81m; 
24,15 m e azimute plano 101°07’26” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.825.159,35m e E = 206.066,51m; 13,74 m e azimute plano 104°50’44” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.825.155,83m e E = 206.079,79m; 
1,18 m e azimute plano 99°46’57” até o marco M-611, de coordenada N = 
9.825.155,63m e E = 206.080,95m; 1,19 m e azimute plano 90°28’53” até 
o marco M-612, de coordenada N = 9.825.155,62m e E = 206.082,14m; 
9,35 m e azimute plano 85°23’57” até o marco M-613, de coordenada N = 
9.825.156,37m e E = 206.091,46m; 15,73 m e azimute plano 95°19’35” 
até o marco M-614, de coordenada N = 9.825.154,91m e E = 206.107,12m; 
28,06 m e azimute plano 108°25’43” até o marco M-615, de coordenada N 
= 9.825.146,04m e E = 206.133,74m; 0,75 m e azimute plano 105°31’27” 
até o marco M-616, de coordenada N = 9.825.145,84m e E = 206.134,46m; 
18,69 m e azimute plano 102°15’58” até o marco M-617, de coordenada N 
= 9.825.141,87m e E = 206.152,72m; 0,27 m e azimute plano 100°29’29” 
até o marco M-618, de coordenada N = 9.825.141,82m e E = 206.152,99m; 
0,40 m e azimute plano 98°31’51” até o marco M-619, de coordenada N = 
9.825.141,76m e E = 206.153,39m; 30,77 m e azimute plano 96°39’47” 
até o marco M-620, de coordenada N = 9.825.138,19m e E = 206.183,95m; 
0,35 m e azimute plano 96°31’11” até o marco M-621, de coordenada N = 
9.825.138,15m e E = 206.184,30m; 17,90 m e azimute plano 93°48’43” 
até o marco M-622, de coordenada N = 9.825.136,96m e E = 206.202,16m; 
0,47 m e azimute plano 91°13’08” até o marco M-623, de coordenada N = 
9.825.136,95m e E = 206.202,63m; 1,11 m e azimute plano 85°21’52” até 
o marco M-624, de coordenada N = 9.825.137,04m e E = 206.203,74m; 
11,75 m e azimute plano 80°50’32” até o marco M-625, de coordenada N 
= 9.825.138,91m e E = 206.215,34m; 7,21 m e azimute plano 92°27’55” 
até o marco M-626, de coordenada N = 9.825.138,60m e E = 206.222,54m; 
9,59 m e azimute plano 112°10’43” até o marco M-627, de coordenada N 
= 9.825.134,98m e E = 206.231,42m; 19,49 m e azimute plano 124°38’08” 
até o marco M-628, de coordenada N = 9.825.123,90m e E = 206.247,46m; 
0,57 m e azimute plano 122°00’19” até o marco M-629, de coordenada N 
= 9.825.123,60m e E = 206.247,94m; 0,65 m e azimute plano 117°21’00” 
até o marco M-630, de coordenada N = 9.825.123,30m e E = 206.248,52m; 
21,84 m e azimute plano 114°42’40” até o marco M-631, de coordenada N 
= 9.825.114,17m e E = 206.268,36m; 0,57 m e azimute plano 112°32’35” 
até o marco M-632, de coordenada N = 9.825.113,95m e E = 206.268,89m; 
0,54 m e azimute plano 107°06’10” até o marco M-633, de coordenada N 
= 9.825.113,79m e E = 206.269,41m; 22,24 m e azimute plano 105°32’31” 
até o marco M-634, de coordenada N = 9.825.107,83m e E = 206.290,84m; 
0,67 m e azimute plano 101°58’34” até o marco M-635, de coordenada N 
= 9.825.107,69m e E = 206.291,50m; 0,78 m e azimute plano 97°23’59” 
até o marco M-636, de coordenada N = 9.825.107,59m e E = 206.292,27m; 
24,65 m e azimute plano 93°40’30” até o marco M-637, de coordenada N 

= 9.825.106,01m e E = 206.316,87m; 0,45 m e azimute plano 92°32’41” 
até o marco M-638, de coordenada N = 9.825.105,99m e E = 206.317,32m; 
0,28 m e azimute plano 87°57’17” até o marco M-639, de coordenada N = 
9.825.106,00m e E = 206.317,60m; 20,26 m e azimute plano 87°45’53” 
até o marco M-640, de coordenada N = 9.825.106,79m e E = 206.337,84m; 
0,83 m e azimute plano 84°29’40” até o marco M-641, de coordenada N = 
9.825.106,87m e E = 206.338,67m; 20,15 m e azimute plano 80°53’34” 
até o marco M-642, de coordenada N = 9.825.110,06m e E = 206.358,57m; 
0,76 m e azimute plano 77°03’43” até o marco M-643, de coordenada N = 
9.825.110,23m e E = 206.359,31m; 21,70 m e azimute plano 74°13’17” 
até o marco M-644, de coordenada N = 9.825.116,13m e E = 206.380,19m; 
25,63 m e azimute plano 76°48’15” até o marco M-645, de coordenada N 
= 9.825.121,98m e E = 206.405,14m; 35,79 m e azimute plano 81°46’29” 
até o marco M-646, de coordenada N = 9.825.127,10m e E = 206.440,56m; 
0,22 m e azimute plano 82°14’05” até o marco M-647, de coordenada N = 
9.825.127,13m e E = 206.440,78m; 0,35 m e azimute plano 78°21’59” até 
o marco M-648, de coordenada N = 9.825.127,20m e E = 206.441,12m; 
19,56 m e azimute plano 77°05’35” até o marco M-649, de coordenada N 
= 9.825.131,57m e E = 206.460,19m; 24,45 m e azimute plano 76°51’22” 
até o marco M-650, de coordenada N = 9.825.137,13m e E = 206.484,00m; 
13,84 m e azimute plano 77°08’20” até o marco M-651, de coordenada N 
= 9.825.140,21m e E = 206.497,49m; 41,61 m e azimute plano 83°32’34” 
até o marco M-652, de coordenada N = 9.825.144,89m e E = 206.538,84m; 
21,89 m e azimute plano 88°58’46” até o marco M-653, de coordenada N 
= 9.825.145,28m e E = 206.560,73m; 0,88 m e azimute plano 85°27’07” 
até o marco M-654, de coordenada N = 9.825.145,35m e E = 206.561,61m; 
0,88 m e azimute plano 78°10’43” até o marco M-655, de coordenada N = 
9.825.145,53m e E = 206.562,47m; 0,88 m e azimute plano 70°44’27” até 
o marco M-656, de coordenada N = 9.825.145,82m e E = 206.563,30m; 
36,14 m e azimute plano 67°22’48” até o marco M-657, de coordenada N 
= 9.825.159,72m e E = 206.596,66m; 47,17 m e azimute plano 66°55’27” 
até o marco M-658, de coordenada N = 9.825.178,21m e E = 206.640,06m; 
1,86 m e azimute plano 66°52’56” até o marco M-659, de coordenada N = 
9.825.178,94m e E = 206.641,77m; 10,84 m e azimute plano 76°53’12” 
até o marco M-660, de coordenada N = 9.825.181,40m e E = 206.652,33m; 
46,37 m e azimute plano 89°31’05” até o marco M-661, de coordenada N 
= 9.825.181,79m e E = 206.698,70m; 11,42 m e azimute plano 110°10’49” 
até o marco M-662, de coordenada N = 9.825.177,85m e E = 206.709,42m; 
1,22 m e azimute plano 104°43’11” até o marco M-663, de coordenada N 
= 9.825.177,54m e E = 206.710,60m; 1,22 m e azimute plano 95°09’07” 
até o marco M-664, de coordenada N = 9.825.177,43m e E = 206.711,82m; 
40,77 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-665, de coordenada N 
= 9.825.177,43m e E = 206.752,59m; 49,74 m e azimute plano 91°47’08” 
até o marco M-666, de coordenada N = 9.825.175,88m e E = 206.802,31m; 
43,98 m e azimute plano 107°28’45” até o marco M-667, de coordenada N 
= 9.825.162,67m e E = 206.844,26m; 1,03 m e azimute plano 103°29’45” 
até o marco M-668, de coordenada N = 9.825.162,43m e E = 206.845,26m; 
1,03 m e azimute plano 94°26’28” até o marco M-669, de coordenada N = 
9.825.162,35m e E = 206.846,29m; 1,04 m e azimute plano 86°08’58” até 
o marco M-670, de coordenada N = 9.825.162,42m e E = 206.847,33m; 
15,47 m e azimute plano 82°05’05” até o marco M-671, de coordenada N 
= 9.825.164,55m e E = 206.862,65m; 13,69 m e azimute plano 110°12’30” 
até o marco M-672, de coordenada N = 9.825.159,82m e E = 206.875,50m; 
15,05 m e azimute plano 120°28’03” até o marco M-673, de coordenada N 
= 9.825.152,19m e E = 206.888,47m; 0,86 m e azimute plano 116°51’43” 
até o marco M-674, de coordenada N = 9.825.151,80m e E = 206.889,24m; 
15,11 m e azimute plano 113°11’19” até o marco M-675, de coordenada N 
= 9.825.145,85m e E = 206.903,13m; 0,32 m e azimute plano 111°48’05” 
até o marco M-676, de coordenada N = 9.825.145,73m e E = 206.903,43m; 
19,73 m e azimute plano 110°33’58” até o marco M-677, de coordenada N 
= 9.825.138,80m e E = 206.921,90m; 15,90 m e azimute plano 120°44’29” 
até o marco M-678, de coordenada N = 9.825.130,67m e E = 206.935,57m; 
13,70 m e azimute plano 129°47’22” até o marco M-679, de coordenada N 
= 9.825.121,90m e E = 206.946,10m; 10,53 m e azimute plano 129°47’55” 
até o marco M-680, de coordenada N = 9.825.115,16m e E = 206.954,19m; 
1,20 m e azimute plano 125°08’55” até o marco M-681, de coordenada N 
= 9.825.114,47m e E = 206.955,17m; 0,36 m e azimute plano 117°58’46” 
até o marco M-682, de coordenada N = 9.825.114,30m e E = 206.955,49m; 
21,87 m e azimute plano 117°02’01” até o marco M-683, de coordenada N 
= 9.825.104,36m e E = 206.974,97m; 33,74 m e azimute plano 116°33’54” 
até o marco M-684, de coordenada N = 9.825.089,27m e E = 207.005,15m; 
0,70 m e azimute plano 113°37’46” até o marco M-685, de coordenada N 
= 9.825.088,99m e E = 207.005,79m; 23,26 m e azimute plano 110°54’18” 
até o marco M-686, de coordenada N = 9.825.080,69m e E = 207.027,52m; 
62,19 m e azimute plano 112°28’57” até o marco M-687, de coordenada N 
= 9.825.056,91m e E = 207.084,98m; 0,20 m e azimute plano 110°13’29” 
até o marco M-688, de coordenada N = 9.825.056,84m e E = 207.085,17m; 
80,32 m e azimute plano 110°51’06” até o marco M-689, de coordenada N 
= 9.825.028,25m e E = 207.160,23m; 0,18 m e azimute plano 112°22’48” 
até o marco M-690, de coordenada N = 9.825.028,18m e E = 207.160,40m; 
83,51 m e azimute plano 108°51’44” até o marco M-691, de coordenada N 
= 9.825.001,18m e E = 207.239,43m; 10,12 m e azimute plano 108°04’37” 
até o marco M-692, de coordenada N = 9.824.998,04m e E = 207.249,05m; 
27,89 m e azimute plano 108°04’16” até o marco M-693, de coordenada N 
= 9.824.989,39m e E = 207.275,56m; 22,16 m e azimute plano 108°05’29” 
até o marco M-694, de coordenada N = 9.824.982,51m e E = 207.296,62m; 
55,61 m e azimute plano 109°45’28” até o marco M-695, de coordenada N 
= 9.824.963,71m e E = 207.348,96m; 1,23 m e azimute plano 125°22’29” 
até o marco M-696, de coordenada N = 9.824.963,00m e E = 207.349,96m; 
1,22 m e azimute plano 115°18’05” até o marco M-697, de coordenada N 
= 9.824.962,48m e E = 207.351,06m; 90,87 m e azimute plano 110°11’16” 
até o marco M-698, de coordenada N = 9.824.931,12m e E = 207.436,35m; 
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50,79 m e azimute plano 108°19’41” até o marco P-10138, de coordenada 
N = 9.824.915,15m e E = 207.484,56m; deste, segue pela Margem Es-
querda do rio Jauarú, com a seguinte distância: 2.641,60 m até o marco 
M-699, de coordenada N = 9.825.804,44m e E = 207.834,39m; deste, 
segue pela Margem direita (sentido oeste-leste) do ramal Sem denomi-
nação, com a seguinte distância: 9,25 m e azimute plano 97°19’57” até o 
marco M-700, de coordenada N = 9.825.803,26m e E = 207.843,56m; 
0,94 m e azimute plano 93°39’08” até o marco M-701, de coordenada N = 
9.825.803,20m e E = 207.844,50m; 0,94 m e azimute plano 85°44’28” até 
o marco M-702, de coordenada N = 9.825.803,27m e E = 207.845,44m; 
0,94 m e azimute plano 78°19’52” até o marco M-703, de coordenada N = 
9.825.803,46m e E = 207.846,36m; 0,95 m e azimute plano 70°13’26” até 
o marco M-704, de coordenada N = 9.825.803,78m e E = 207.847,25m; 
16,59 m e azimute plano 66°28’46” até o marco M-705, de coordenada N 
= 9.825.810,40m e E = 207.862,46m; 1,07 m e azimute plano 62°14’29” 
até o marco M-706, de coordenada N = 9.825.810,90m e E = 207.863,41m; 
1,09 m e azimute plano 53°14’08” até o marco M-707, de coordenada N = 
9.825.811,55m e E = 207.864,28m; 1,07 m e azimute plano 44°14’46” até 
o marco M-708, de coordenada N = 9.825.812,32m e E = 207.865,03m; 
1,08 m e azimute plano 35°35’57” até o marco M-709, de coordenada N = 
9.825.813,20m e E = 207.865,66m; 1,08 m e azimute plano 27°02’26” até 
o marco M-710, de coordenada N = 9.825.814,16m e E = 207.866,15m; 
15,67 m e azimute plano 22°14’34” até o marco M-711, de coordenada N 
= 9.825.828,66m e E = 207.872,08m; 24,60 m e azimute plano 23°10’38” 
até o marco M-712, de coordenada N = 9.825.851,27m e E = 207.881,76m; 
23,63 m e azimute plano 32°01’43” até o marco M-713, de coordenada N 
= 9.825.871,30m e E = 207.894,29m; 30,13 m e azimute plano 44°59’12” 
até o marco M-714, de coordenada N = 9.825.892,61m e E = 207.915,59m; 
25,87 m e azimute plano 44°01’44” até o marco M-715, de coordenada N 
= 9.825.911,21m e E = 207.933,57m; 18,90 m e azimute plano 72°40’04” 
até o marco M-716, de coordenada N = 9.825.916,84m e E = 207.951,61m; 
15,15 m e azimute plano 96°49’29” até o marco M-717, de coordenada N 
= 9.825.915,04m e E = 207.966,65m; 0,84 m e azimute plano 93°24’23” 
até o marco M-718, de coordenada N = 9.825.914,99m e E = 207.967,49m; 
0,42 m e azimute plano 88°38’10” até o marco M-719, de coordenada N = 
9.825.915,00m e E = 207.967,91m; 21,87 m e azimute plano 86°32’23” 
até o marco M-720, de coordenada N = 9.825.916,32m e E = 207.989,74m; 
1,08 m e azimute plano 82°01’12” até o marco M-721, de coordenada N = 
9.825.916,47m e E = 207.990,81m; 1,10 m e azimute plano 73°03’03” até 
o marco M-722, de coordenada N = 9.825.916,79m e E = 207.991,86m; 
1,08 m e azimute plano 64°08’53” até o marco M-723, de coordenada N = 
9.825.917,26m e E = 207.992,83m; 1,09 m e azimute plano 55°26’15” até 
o marco M-724, de coordenada N = 9.825.917,88m e E = 207.993,73m; 
1,09 m e azimute plano 46°29’16” até o marco M-725, de coordenada N = 
9.825.918,63m e E = 207.994,52m; 17,79 m e azimute plano 41°58’14” 
até o marco M-726, de coordenada N = 9.825.931,86m e E = 208.006,42m; 
0,23 m e azimute plano 41°25’25” até o marco M-727, de coordenada N = 
9.825.932,03m e E = 208.006,57m; 13,04 m e azimute plano 40°06’54” 
até o marco M-728, de coordenada N = 9.825.942,00m e E = 208.014,97m; 
17,12 m e azimute plano 91°50’28” até o marco M-729, de coordenada N 
= 9.825.941,45m e E = 208.032,08m; 1,08 m e azimute plano 87°20’58” 
até o marco M-730, de coordenada N = 9.825.941,50m e E = 208.033,16m; 
1,08 m e azimute plano 78°47’39” até o marco M-731, de coordenada N = 
9.825.941,71m e E = 208.034,22m; 36,26 m e azimute plano 74°11’21” 
até o marco M-732, de coordenada N = 9.825.951,59m e E = 208.069,11m; 
46,08 m e azimute plano 76°56’38” até o marco M-733, de coordenada N 
= 9.825.962,00m e E = 208.114,00m; 23,05 m e azimute plano 86°50’27” 
até o marco M-734, de coordenada N = 9.825.963,27m e E = 208.137,01m; 
6,18 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-735, de coordenada N = 
9.825.963,27m e E = 208.143,19m; 16,78 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-736, de coordenada N = 9.825.963,27m e E = 208.159,97m; 
1,22 m e azimute plano 84°50’53” até o marco M-737, de coordenada N = 
9.825.963,38m e E = 208.161,19m; 0,31 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-738, de coordenada N = 9.825.963,44m e E = 208.161,49m; 
17,84 m e azimute plano 77°28’29” até o marco M-739, de coordenada N 
= 9.825.967,31m e E = 208.178,91m; 28,78 m e azimute plano 84°47’48” 
até o marco M-740, de coordenada N = 9.825.969,92m e E = 208.207,57m; 
0,58 m e azimute plano 83°07’06” até o marco M-741, de coordenada N = 
9.825.969,99m e E = 208.208,15m; 1,03 m e azimute plano 75°25’33” até 
o marco M-742, de coordenada N = 9.825.970,25m e E = 208.209,15m; 
16,37 m e azimute plano 71°33’14” até o marco M-743, de coordenada N 
= 9.825.975,43m e E = 208.224,68m; 8,97 m e azimute plano 77°30’46” 
até o marco M-744, de coordenada N = 9.825.977,37m e E = 208.233,44m; 
9,25 m e azimute plano 122°00’19” até o marco M-745, de coordenada N 
= 9.825.972,47m e E = 208.241,28m; 22,27 m e azimute plano 127°52’06” 
até o marco M-746, de coordenada N = 9.825.958,80m e E = 208.258,86m; 
0,65 m e azimute plano 125°38’23” até o marco M-747, de coordenada N 
= 9.825.958,42m e E = 208.259,39m; 28,25 m e azimute plano 122°34’15” 
até o marco M-748, de coordenada N = 9.825.943,21m e E = 208.283,20m; 
1,01 m e azimute plano 118°20’21” até o marco M-749, de coordenada N 
= 9.825.942,73m e E = 208.284,09m; 1,02 m e azimute plano 110°01’52” 
até o marco M-750, de coordenada N = 9.825.942,38m e E = 208.285,05m; 
27,40 m e azimute plano 105°56’54” até o marco M-751, de coordenada N 
= 9.825.934,85m e E = 208.311,40m; 62,37 m e azimute plano 129°57’56” 
até o marco M-752, de coordenada N = 9.825.894,79m e E = 208.359,20m; 
1,21 m e azimute plano 124°36’20” até o marco M-753, de coordenada N 
= 9.825.894,10m e E = 208.360,20m; 0,42 m e azimute plano 118°23’35” 
até o marco M-754, de coordenada N = 9.825.893,90m e E = 208.360,57m; 
29,74 m e azimute plano 116°33’54” até o marco M-755, de coordenada N 
= 9.825.880,60m e E = 208.387,17m; 35,21 m e azimute plano 137°56’07” 
até o marco M-756, de coordenada N = 9.825.854,46m e E = 208.410,76m; 
0,97 m e azimute plano 133°44’44” até o marco M-757, de coordenada N 

= 9.825.853,79m e E = 208.411,46m; 1,22 m e azimute plano 124°59’31” 
até o marco M-758, de coordenada N = 9.825.853,09m e E = 208.412,46m; 
59,43 m e azimute plano 119°58’54” até o marco M-759, de coordenada N 
= 9.825.823,39m e E = 208.463,94m; 54,56 m e azimute plano 122°09’28” 
até o marco M-760, de coordenada N = 9.825.794,35m e E = 208.510,13m; 
0,26 m e azimute plano 120°34’45” até o marco M-761, de coordenada N 
= 9.825.794,22m e E = 208.510,35m; 0,77 m e azimute plano 116°53’46” 
até o marco M-762, de coordenada N = 9.825.793,87m e E = 208.511,04m; 
52,70 m e azimute plano 113°40’16” até o marco M-763, de coordenada N 
= 9.825.772,71m e E = 208.559,31m; 81,10 m e azimute plano 114°03’21” 
até o marco M-764, de coordenada N = 9.825.739,65m e E = 208.633,37m; 
0,50 m e azimute plano 112°26’34” até o marco M-765, de coordenada N 
= 9.825.739,46m e E = 208.633,83m; 0,46 m e azimute plano 107°39’00” 
até o marco M-766, de coordenada N = 9.825.739,32m e E = 208.634,27m; 
75,76 m e azimute plano 106°13’11” até o marco M-767, de coordenada N 
= 9.825.718,16m e E = 208.707,01m; 57,09 m e azimute plano 106°34’41” 
até o marco M-768, de coordenada N = 9.825.701,87m e E = 208.761,73m; 
47,21 m e azimute plano 120°25’36” até o marco M-769, de coordenada N 
= 9.825.677,96m e E = 208.802,44m; 46,51 m e azimute plano 124°47’25” 
até o marco M-770, de coordenada N = 9.825.651,42m e E = 208.840,64m; 
42,27 m e azimute plano 136°51’00” até o marco M-771, de coordenada N 
= 9.825.620,58m e E = 208.869,55m; 28,48 m e azimute plano 145°12’38” 
até o marco M-772, de coordenada N = 9.825.597,19m e E = 208.885,80m; 
0,64 m e azimute plano 143°18’37” até o marco M-773, de coordenada N 
= 9.825.596,68m e E = 208.886,18m; 1,05 m e azimute plano 135°23’04” 
até o marco M-774, de coordenada N = 9.825.595,93m e E = 208.886,92m; 
51,67 m e azimute plano 131°23’55” até o marco M-775, de coordenada N 
= 9.825.561,76m e E = 208.925,68m; 37,56 m e azimute plano 137°06’53” 
até o marco M-776, de coordenada N = 9.825.534,24m e E = 208.951,24m; 
0,87 m e azimute plano 133°36’10” até o marco M-777, de coordenada N 
= 9.825.533,64m e E = 208.951,87m; 0,45 m e azimute plano 128°39’35” 
até o marco M-778, de coordenada N = 9.825.533,36m e E = 208.952,22m; 
27,91 m e azimute plano 126°18’56” até o marco M-779, de coordenada N 
= 9.825.516,83m e E = 208.974,71m; 0,24 m e azimute plano 126°23’04” 
até o marco M-780, de coordenada N = 9.825.516,69m e E = 208.974,90m; 
40,91 m e azimute plano 124°27’47” até o marco M-781, de coordenada N 
= 9.825.493,54m e E = 209.008,63m; 1,01 m e azimute plano 120°22’45” 
até o marco M-782, de coordenada N = 9.825.493,03m e E = 209.009,50m; 
1,01 m e azimute plano 112°00’41” até o marco M-783, de coordenada N 
= 9.825.492,65m e E = 209.010,44m; 43,01 m e azimute plano 107°52’29” 
até o marco M-784, de coordenada N = 9.825.479,45m e E = 209.051,37m; 
30,11 m e azimute plano 109°14’07” até o marco M-785, de coordenada N 
= 9.825.469,53m e E = 209.079,80m; 36,31 m e azimute plano 108°06’02” 
até o marco M-786, de coordenada N = 9.825.458,25m e E = 209.114,31m; 
30,60 m e azimute plano 107°16’49” até o marco M-787, de coordenada N 
= 9.825.449,16m e E = 209.143,53m; 16,36 m e azimute plano 117°29’22” 
até o marco M-788, de coordenada N = 9.825.441,61m e E = 209.158,04m; 
27,71 m e azimute plano 144°08’51” até o marco M-789, de coordenada N 
= 9.825.419,15m e E = 209.174,27m; 1,09 m e azimute plano 139°51’24” 
até o marco M-790, de coordenada N = 9.825.418,32m e E = 209.174,97m; 
1,08 m e azimute plano 130°53’16” até o marco M-791, de coordenada N 
= 9.825.417,61m e E = 209.175,79m; 1,08 m e azimute plano 121°46’51” 
até o marco M-792, de coordenada N = 9.825.417,04m e E = 209.176,71m; 
18,64 m e azimute plano 117°28’20” até o marco M-793, de coordenada N 
= 9.825.408,44m e E = 209.193,25m; 0,94 m e azimute plano 113°50’19” 
até o marco M-794, de coordenada N = 9.825.408,06m e E = 209.194,11m; 
0,95 m e azimute plano 105°56’43” até o marco M-795, de coordenada N 
= 9.825.407,80m e E = 209.195,02m; 0,95 m e azimute plano 97°52’26” 
até o marco M-796, de coordenada N = 9.825.407,67m e E = 209.195,96m; 
0,94 m e azimute plano 90°36’34” até o marco M-797, de coordenada N = 
9.825.407,66m e E = 209.196,90m; 21,29 m e azimute plano 86°31’34” 
até o marco M-798, de coordenada N = 9.825.408,95m e E = 209.218,15m; 
24,70 m e azimute plano 96°01’12” até o marco M-799, de coordenada N 
= 9.825.406,36m e E = 209.242,71m; 0,73 m e azimute plano 93°08’11” 
até o marco M-800, de coordenada N = 9.825.406,32m e E = 209.243,44m; 
42,78 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-801, de coordenada N 
= 9.825.406,32m e E = 209.286,22m; 21,66 m e azimute plano 93°28’03” 
até o marco M-802, de coordenada N = 9.825.405,01m e E = 209.307,84m; 
0,42 m e azimute plano 91°21’50” até o marco M-803, de coordenada N = 
9.825.405,00m e E = 209.308,26m; 29,11 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-804, de coordenada N = 9.825.405,00m e E = 209.337,37m; 
0,42 m e azimute plano 88°38’10” até o marco M-805, de coordenada N = 
9.825.405,01m e E = 209.337,79m; 21,87 m e azimute plano 86°30’49” 
até o marco M-806, de coordenada N = 9.825.406,34m e E = 209.359,62m; 
0,80 m e azimute plano 83°30’02” até o marco M-807, de coordenada N = 
9.825.406,43m e E = 209.360,41m; 0,16 m e azimute plano 79°22’49” até 
o marco M-808, de coordenada N = 9.825.406,46m e E = 209.360,57m; 
9,08 m e azimute plano 78°41’24” até o marco M-809, de coordenada N = 
9.825.408,24m e E = 209.369,47m; 8,81 m e azimute plano 143°07’02” 
até o marco M-810, de coordenada N = 9.825.401,19m e E = 209.374,76m; 
1,13 m e azimute plano 138°14’23” até o marco M-811, de coordenada N 
= 9.825.400,35m e E = 209.375,51m; 1,13 m e azimute plano 129°36’38” 
até o marco M-812, de coordenada N = 9.825.399,63m e E = 209.376,38m; 
1,12 m e azimute plano 119°59’55” até o marco M-813, de coordenada N 
= 9.825.399,07m e E = 209.377,35m; 1,12 m e azimute plano 110°51’16” 
até o marco M-814, de coordenada N = 9.825.398,67m e E = 209.378,40m; 
28,26 m e azimute plano 106°19’07” até o marco M-815, de coordenada N 
= 9.825.390,73m e E = 209.405,52m; 0,77 m e azimute plano 102°46’16” 
até o marco M-816, de coordenada N = 9.825.390,56m e E = 209.406,27m; 
0,88 m e azimute plano 96°33’25” até o marco M-817, de coordenada N = 
9.825.390,46m e E = 209.407,14m; 53,46 m e azimute plano 92°49’51” 
até o marco M-818, de coordenada N = 9.825.387,82m e E = 209.460,53m; 
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39,03 m e azimute plano 95°48’30” até o marco M-819, de coordenada N 
= 9.825.383,87m e E = 209.499,36m; 43,22 m e azimute plano 96°08’12” 
até o marco M-820, de coordenada N = 9.825.379,25m e E = 209.542,33m; 
1,14 m e azimute plano 91°30’27” até o marco M-821, de coordenada N = 
9.825.379,22m e E = 209.543,47m; 1,14 m e azimute plano 82°26’19” até 
o marco M-822, de coordenada N = 9.825.379,37m e E = 209.544,60m; 
1,13 m e azimute plano 72°31’31” até o marco M-823, de coordenada N = 
9.825.379,71m e E = 209.545,68m; 28,32 m e azimute plano 68°13’03” 
até o marco M-824, de coordenada N = 9.825.390,22m e E = 209.571,98m; 
24,36 m e azimute plano 71°03’07” até o marco M-825, de coordenada N 
= 9.825.398,13m e E = 209.595,02m; 0,81 m e azimute plano 67°32’35” 
até o marco M-826, de coordenada N = 9.825.398,44m e E = 209.595,77m; 
36,09 m e azimute plano 63°54’38” até o marco M-827, de coordenada N 
= 9.825.414,31m e E = 209.628,18m; 0,21 m e azimute plano 62°14’29” 
até o marco M-828, de coordenada N = 9.825.414,41m e E = 209.628,37m; 
26,93 m e azimute plano 62°10’45” até o marco M-829, de coordenada N 
= 9.825.426,98m e E = 209.652,19m; 23,06 m e azimute plano 62°00’44” 
até o marco M-830, de coordenada N = 9.825.437,80m e E = 209.672,55m; 
43,21 m e azimute plano 77°00’44” até o marco M-831, de coordenada N 
= 9.825.447,51m e E = 209.714,65m; 0,16 m e azimute plano 75°04’07” 
até o marco M-832, de coordenada N = 9.825.447,55m e E = 209.714,80m; 
37,33 m e azimute plano 75°43’05” até o marco M-833, de coordenada N 
= 9.825.456,76m e E = 209.750,98m; 48,96 m e azimute plano 79°08’40” 
até o marco M-834, de coordenada N = 9.825.465,98m e E = 209.799,06m; 
0,61 m e azimute plano 76°39’05” até o marco M-835, de coordenada N = 
9.825.466,12m e E = 209.799,65m; 29,53 m e azimute plano 74°11’55” 
até o marco M-836, de coordenada N = 9.825.474,16m e E = 209.828,06m; 
6,67 m e azimute plano 74°10’21” até o marco M-837, de coordenada N = 
9.825.475,98m e E = 209.834,48m; 47,63 m e azimute plano 78°04’36” 
até o marco M-838, de coordenada N = 9.825.485,82m e E = 209.881,08m; 
31,42 m e azimute plano 80°20’34” até o marco M-839, de coordenada N 
= 9.825.491,09m e E = 209.912,05m; 0,78 m e azimute plano 76°40’32” 
até o marco M-840, de coordenada N = 9.825.491,27m e E = 209.912,81m; 
33,10 m e azimute plano 73°44’18” até o marco M-841, de coordenada N 
= 9.825.500,54m e E = 209.944,59m; 34,56 m e azimute plano 73°18’03” 
até o marco M-842, de coordenada N = 9.825.510,47m e E = 209.977,69m; 
0,40 m e azimute plano 71°06’50” até o marco M-843, de coordenada N = 
9.825.510,60m e E = 209.978,07m; 1,19 m e azimute plano 65°09’27” até 
o marco M-844, de coordenada N = 9.825.511,10m e E = 209.979,15m; 
42,67 m e azimute plano 60°15’24” até o marco M-845, de coordenada N 
= 9.825.532,27m e E = 210.016,20m; 30,53 m e azimute plano 60°06’05” 
até o marco M-846, de coordenada N = 9.825.547,49m e E = 210.042,67m; 
1,23 m e azimute plano 55°16’31” até o marco M-847, de coordenada N = 
9.825.548,19m e E = 210.043,68m; 21,66 m e azimute plano 49°57’51” 
até o marco M-848, de coordenada N = 9.825.562,12m e E = 210.060,26m; 
20,22 m e azimute plano 48°59’24” até o marco M-849, de coordenada N 
= 9.825.575,39m e E = 210.075,52m; 0,71 m e azimute plano 45°34’02” 
até o marco M-850, de coordenada N = 9.825.575,89m e E = 210.076,03m; 
29,01 m e azimute plano 43°10’13” até o marco M-851, de coordenada N 
= 9.825.597,05m e E = 210.095,88m; 0,27 m e azimute plano 41°59’14” 
até o marco M-852, de coordenada N = 9.825.597,25m e E = 210.096,06m; 
33,27 m e azimute plano 40°57’56” até o marco M-853, de coordenada N 
= 9.825.622,37m e E = 210.117,87m; 43,69 m e azimute plano 41°20’38” 
até o marco M-854, de coordenada N = 9.825.655,17m e E = 210.146,73m; 
41,09 m e azimute plano 46°55’58” até o marco M-855, de coordenada N 
= 9.825.683,23m e E = 210.176,75m; 33,53 m e azimute plano 50°28’12” 
até o marco M-856, de coordenada N = 9.825.704,57m e E = 210.202,61m; 
34,72 m e azimute plano 59°36’08” até o marco M-857, de coordenada N 
= 9.825.722,14m e E = 210.232,56m; 0,21 m e azimute plano 58°34’14” 
até o marco M-858, de coordenada N = 9.825.722,25m e E = 210.232,74m; 
26,73 m e azimute plano 57°51’22” até o marco M-859, de coordenada N 
= 9.825.736,47m e E = 210.255,37m; 36,43 m e azimute plano 67°59’50” 
até o marco M-860, de coordenada N = 9.825.750,12m e E = 210.289,15m; 
35,75 m e azimute plano 68°35’19” até o marco M-861, de coordenada N 
= 9.825.763,17m e E = 210.322,43m; 24,10 m e azimute plano 75°58’31” 
até o marco M-862, de coordenada N = 9.825.769,01m e E = 210.345,81m; 
0,72 m e azimute plano 72°18’56” até o marco M-863, de coordenada N = 
9.825.769,23m e E = 210.346,50m; 0,22 m e azimute plano 69°08’44” até 
o marco M-864, de coordenada N = 9.825.769,31m e E = 210.346,71m; 
17,53 m e azimute plano 68°12’17” até o marco M-865, de coordenada N 
= 9.825.775,82m e E = 210.362,99m; 21,02 m e azimute plano 72°38’34” 
até o marco M-866, de coordenada N = 9.825.782,09m e E = 210.383,05m; 
39,47 m e azimute plano 87°11’49” até o marco M-867, de coordenada N 
= 9.825.784,02m e E = 210.422,47m; 34,90 m e azimute plano 87°49’58” 
até o marco M-868, de coordenada N = 9.825.785,34m e E = 210.457,35m; 
5,71 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-869, de coordenada N = 
9.825.785,34m e E = 210.463,06m; 21,32 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-870, de coordenada N = 9.825.785,34m e E = 210.484,38m; 
37,02 m e azimute plano 100°07’44” até o marco M-871, de coordenada N 
= 9.825.778,83m e E = 210.520,82m; 1,22 m e azimute plano 94°41’09” 
até o marco M-872, de coordenada N = 9.825.778,73m e E = 210.522,04m; 
1,04 m e azimute plano 86°08’58” até o marco M-873, de coordenada N = 
9.825.778,80m e E = 210.523,08m; 26,76 m e azimute plano 81°28’02” 
até o marco M-874, de coordenada N = 9.825.782,77m e E = 210.549,54m; 
0,25 m e azimute plano 80°54’35” até o marco M-875, de coordenada N = 
9.825.782,81m e E = 210.549,79m; 44,39 m e azimute plano 78°51’17” 
até o marco M-876, de coordenada N = 9.825.791,39m e E = 210.593,34m; 
45,22 m e azimute plano 81°38’00” até o marco M-877, de coordenada N 
= 9.825.797,97m e E = 210.638,08m; 69,78 m e azimute plano 82°56’14” 
até o marco M-878, de coordenada N = 9.825.806,55m e E = 210.707,33m; 
75,57 m e azimute plano 84°59’22” até o marco M-879, de coordenada N 
= 9.825.813,15m e E = 210.782,61m; 0,61 m e azimute plano 82°24’19” 

até o marco M-880, de coordenada N = 9.825.813,23m e E = 210.783,21m; 
0,53 m e azimute plano 78°03’21” até o marco M-881, de coordenada N = 
9.825.813,34m e E = 210.783,73m; 29,42 m e azimute plano 75°39’07” 
até o marco M-882, de coordenada N = 9.825.820,63m e E = 210.812,23m; 
29,75 m e azimute plano 74°44’23” até o marco M-883, de coordenada N 
= 9.825.828,46m e E = 210.840,93m; 34,89 m e azimute plano 82°28’25” 
até o marco M-884, de coordenada N = 9.825.833,03m e E = 210.875,52m; 
0,30 m e azimute plano 82°24’19” até o marco M-885, de coordenada N = 
9.825.833,07m e E = 210.875,82m; 0,15 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-886, de coordenada N = 9.825.833,10m e E = 210.875,97m; 
33,74 m e azimute plano 78°41’00” até o marco M-887, de coordenada N 
= 9.825.839,72m e E = 210.909,05m; 1,06 m e azimute plano 74°39’00” 
até o marco M-888, de coordenada N = 9.825.840,00m e E = 210.910,07m; 
0,29 m e azimute plano 67°50’01” até o marco M-889, de coordenada N = 
9.825.840,11m e E = 210.910,34m; 24,32 m e azimute plano 67°37’16” 
até o marco M-890, de coordenada N = 9.825.849,37m e E = 210.932,83m; 
0,93 m e azimute plano 63°42’42” até o marco M-891, de coordenada N = 
9.825.849,78m e E = 210.933,66m; 0,58 m e azimute plano 57°40’49” até 
o marco M-892, de coordenada N = 9.825.850,09m e E = 210.934,15m; 
20,92 m e azimute plano 55°19’20” até o marco M-893, de coordenada N 
= 9.825.861,99m e E = 210.951,35m; 0,57 m e azimute plano 52°07’30” 
até o marco M-894, de coordenada N = 9.825.862,34m e E = 210.951,80m; 
24,01 m e azimute plano 50°35’41” até o marco M-895, de coordenada N 
= 9.825.877,58m e E = 210.970,35m; 0,43 m e azimute plano 48°48’51” 
até o marco M-896, de coordenada N = 9.825.877,86m e E = 210.970,67m; 
58,97 m e azimute plano 46°49’16” até o marco M-897, de coordenada N 
= 9.825.918,21m e E = 211.013,67m; 0,39 m e azimute plano 46°02’30” 
até o marco M-898, de coordenada N = 9.825.918,48m e E = 211.013,95m; 
96,82 m e azimute plano 43°36’53” até o marco M-899, de coordenada N 
= 9.825.988,58m e E = 211.080,74m; 103,78 m e azimute plano 43°58’38” 
até o marco M-900, de coordenada N = 9.826.063,26m e E = 211.152,80m; 
68,95 m e azimute plano 60°03’04” até o marco M-901, de coordenada N 
= 9.826.097,68m e E = 211.212,54m; 35,10 m e azimute plano 64°51’57” 
até o marco M-902, de coordenada N = 9.826.112,59m e E = 211.244,32m; 
66,67 m e azimute plano 71°25’25” até o marco M-903, de coordenada N 
= 9.826.133,83m e E = 211.307,52m; 22,31 m e azimute plano 71°26’36” 
até o marco M-904, de coordenada N = 9.826.140,93m e E = 211.328,67m; 
88,60 m e azimute plano 70°20’46” até o marco M-905, de coordenada N 
= 9.826.170,73m e E = 211.412,11m; 126,74 m e azimute plano 69°51’49” 
até o marco M-906, de coordenada N = 9.826.214,36m e E = 211.531,10m; 
66,89 m e azimute plano 71°34’04” até o marco M-907, de coordenada N 
= 9.826.235,51m e E = 211.594,56m; 59,72 m e azimute plano 70°33’17” 
até o marco M-908, de coordenada N = 9.826.255,39m e E = 211.650,87m; 
0,52 m e azimute plano 68°24’17” até o marco M-909, de coordenada N = 
9.826.255,58m e E = 211.651,35m; 52,12 m e azimute plano 66°02’11” 
até o marco M-910, de coordenada N = 9.826.276,75m e E = 211.698,98m; 
0,73 m e azimute plano 63°05’00” até o marco M-911, de coordenada N = 
9.826.277,08m e E = 211.699,63m; 0,39 m e azimute plano 58°46’54” até 
o marco M-912, de coordenada N = 9.826.277,28m e E = 211.699,96m; 
36,10 m e azimute plano 56°53’27” até o marco M-913, de coordenada N 
= 9.826.297,00m e E = 211.730,20m; 34,57 m e azimute plano 60°31’13” 
até o marco M-914, de coordenada N = 9.826.314,01m e E = 211.760,29m; 
77,33 m e azimute plano 63°12’47” até o marco M-915, de coordenada N 
= 9.826.348,86m e E = 211.829,32m; 19,72 m e azimute plano 68°12’34” 
até o marco M-916, de coordenada N = 9.826.356,18m e E = 211.847,63m; 
13,21 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-917, de coordenada N 
= 9.826.356,18m e E = 211.860,84m; 1,21 m e azimute plano 84°48’20” 
até o marco M-918, de coordenada N = 9.826.356,29m e E = 211.862,05m; 
0,73 m e azimute plano 77°18’01” até o marco M-919, de coordenada N = 
9.826.356,45m e E = 211.862,76m; 14,45 m e azimute plano 74°02’57” 
até o marco M-920, de coordenada N = 9.826.360,42m e E = 211.876,65m; 
0,49 m e azimute plano 72°17’58” até o marco M-921, de coordenada N = 
9.826.360,57m e E = 211.877,12m; 0,58 m e azimute plano 67°50’01” até 
o marco M-922, de coordenada N = 9.826.360,79m e E = 211.877,66m; 
18,94 m e azimute plano 65°13’14” até o marco M-923, de coordenada N 
= 9.826.368,73m e E = 211.894,86m; 0,64 m e azimute plano 63°02’03” 
até o marco M-924, de coordenada N = 9.826.369,02m e E = 211.895,43m; 
0,55 m e azimute plano 56°53’19” até o marco M-925, de coordenada N = 
9.826.369,32m e E = 211.895,89m; 12,84 m e azimute plano 55°30’19” 
até o marco M-926, de coordenada N = 9.826.376,59m e E = 211.906,47m; 
1,21 m e azimute plano 50°22’36” até o marco M-927, de coordenada N = 
9.826.377,36m e E = 211.907,40m; 1,19 m e azimute plano 40°54’52” até 
o marco M-928, de coordenada N = 9.826.378,26m e E = 211.908,18m; 
14,69 m e azimute plano 35°49’57” até o marco M-929, de coordenada N 
= 9.826.390,17m e E = 211.916,78m; 0,55 m e azimute plano 33°58’36” 
até o marco M-930, de coordenada N = 9.826.390,63m e E = 211.917,09m; 
17,81 m e azimute plano 31°20’01” até o marco M-931, de coordenada N 
= 9.826.405,84m e E = 211.926,35m; 0,16 m e azimute plano 29°44’42” 
até o marco M-932, de coordenada N = 9.826.405,98m e E = 211.926,43m; 
1,00 m e azimute plano 26°03’13” até o marco M-933, de coordenada N = 
9.826.406,88m e E = 211.926,87m; 21,38 m e azimute plano 21°48’05” 
até o marco M-934, de coordenada N = 9.826.426,73m e E = 211.934,81m; 
0,21 m e azimute plano 19°17’24” até o marco M-935, de coordenada N = 
9.826.426,93m e E = 211.934,88m; 0,94 m e azimute plano 16°06’48” até 
o marco M-936, de coordenada N = 9.826.427,83m e E = 211.935,14m; 
21,49 m e azimute plano 12°21’40” até o marco M-937, de coordenada N 
= 9.826.448,82m e E = 211.939,74m; 29,71 m e azimute plano 15°14’36” 
até o marco M-938, de coordenada N = 9.826.477,48m e E = 211.947,55m; 
24,37 m e azimute plano 19°51’45” até o marco M-939, de coordenada N 
= 9.826.500,40m e E = 211.955,83m; 62,16 m e azimute plano 30°51’23” 
até o marco M-940, de coordenada N = 9.826.553,76m e E = 211.987,71m; 
54,02 m e azimute plano 36°36’02” até o marco M-941, de coordenada N 
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= 9.826.597,13m e E = 212.019,92m; 0,58 m e azimute plano 33°41’24” 
até o marco M-942, de coordenada N = 9.826.597,61m e E = 212.020,24m; 
41,09 m e azimute plano 31°54’39” até o marco M-943, de coordenada N 
= 9.826.632,49m e E = 212.041,96m; 84,77 m e azimute plano 35°10’23” 
até o marco M-944, de coordenada N = 9.826.701,78m e E = 212.090,79m; 
0,30 m e azimute plano 34°12’57” até o marco M-945, de coordenada N = 
9.826.702,03m e E = 212.090,96m; 107,44 m e azimute plano 32°42’55” 
até o marco M-946, de coordenada N = 9.826.792,43m e E = 212.149,03m; 
41,06 m e azimute plano 36°58’54” até o marco M-947, de coordenada N 
= 9.826.825,23m e E = 212.173,73m; 4,93 m e azimute plano 37°00’33” 
até o marco M-948, de coordenada N = 9.826.829,17m e E = 212.176,70m; 
12,97 m e azimute plano 36°58’33” até o marco M-949, de coordenada N 
= 9.826.839,53m e E = 212.184,50m; 14,72 m e azimute plano 324°57’37” 
até o marco M-950, de coordenada N = 9.826.851,58m e E = 212.176,05m; 
133,66 m e azimute plano 26°21’22” até o marco M-951, de coordenada N 
= 9.826.971,35m e E = 212.235,39m; deste segue confinando com Quem 
de direito, com a seguinte distância: 36,26 m e azimute plano 26°21’36” 
até o marco M-952, de coordenada N = 9.827.003,84m e E = 212.251,49m; 
45,70 m e azimute plano 26°21’27” até o marco M-953, de coordenada N 
= 9.827.044,79m e E = 212.271,78m; 34,37 m e azimute plano 26°21’23” 
até o marco M-954, de coordenada N = 9.827.075,59m e E = 212.287,04m; 
739,34 m e azimute plano 26°21’26” até o marco M-955, de coordenada N 
= 9.827.738,07m e E = 212.615,28m; 16,31 m e azimute plano 26°21’39” 
até o marco M-956, de coordenada N = 9.827.752,68m e E = 212.622,52m; 
70,94 m e azimute plano 26°21’07” até o marco M-957, de coordenada N 
= 9.827.816,25m e E = 212.654,01m; 14,13 m e azimute plano 15°08’16” 
até o marco M-958, de coordenada N = 9.827.829,89m e E = 212.657,70m; 
deste, segue pela Margem direita (sentido Sul-Norte) do ramal Sem de-
nominação, com a seguinte distância: 4,29 m e azimute plano 277°22’26” 
até o marco M-959, de coordenada N = 9.827.830,44m e E = 212.653,45m; 
13,29 m e azimute plano 306°50’08” até o marco M-960, de coordenada N 
= 9.827.838,41m e E = 212.642,81m; 15,29 m e azimute plano 318°50’45” 
até o marco M-961, de coordenada N = 9.827.849,92m e E = 212.632,75m; 
4,47 m e azimute plano 332°41’22” até o marco M-962, de coordenada N 
= 9.827.853,89m e E = 212.630,70m; 13,91 m e azimute plano 332°45’13” 
até o marco M-963, de coordenada N = 9.827.866,26m e E = 212.624,33m; 
17,40 m e azimute plano 339°26’24” até o marco M-964, de coordenada N 
= 9.827.882,55m e E = 212.618,22m; 2,02 m e azimute plano 343°53’55” 
até o marco M-965, de coordenada N = 9.827.884,49m e E = 212.617,66m; 
7,66 m e azimute plano 343°51’34” até o marco M-966, de coordenada N 
= 9.827.891,85m e E = 212.615,53m; 14,46 m e azimute plano 343°53’48” 
até o marco M-967, de coordenada N = 9.827.905,74m e E = 212.611,52m; 
24,33 m e azimute plano 350°07’52” até o marco M-968, de coordenada N 
= 9.827.929,71m e E = 212.607,35m; 0,32 m e azimute plano 349°02’45” 
até o marco M-969, de coordenada N = 9.827.930,02m e E = 212.607,29m; 
15,66 m e azimute plano 347°27’48” até o marco M-970, de coordenada N 
= 9.827.945,31m e E = 212.603,89m; 19,21 m e azimute plano 347°27’41” 
até o marco M-971, de coordenada N = 9.827.964,06m e E = 212.599,72m; 
8,72 m e azimute plano 347°28’42” até o marco M-972, de coordenada N 
= 9.827.972,57m e E = 212.597,83m; 53,52 m e azimute plano 352°40’04” 
até o marco M-973, de coordenada N = 9.828.025,65m e E = 212.591,00m; 
28,17 m e azimute plano 353°32’19” até o marco M-974, de coordenada N 
= 9.828.053,64m e E = 212.587,83m; 0,49 m e azimute plano 351°42’10” 
até o marco M-975, de coordenada N = 9.828.054,12m e E = 212.587,76m; 
31,33 m e azimute plano 349°15’24” até o marco M-976, de coordenada N 
= 9.828.084,90m e E = 212.581,92m; 29,21 m e azimute plano 348°29’10” 
até o marco M-977, de coordenada N = 9.828.113,52m e E = 212.576,09m; 
0,16 m e azimute plano 349°22’49” até o marco M-978, de coordenada N 
= 9.828.113,68m e E = 212.576,06m; 37,64 m e azimute plano 347°07’10” 
até o marco M-979, de coordenada N = 9.828.150,37m e E = 212.567,67m; 
30,05 m e azimute plano 353°07’07” até o marco M-980, de coordenada N 
= 9.828.180,20m e E = 212.564,07m; 23,35 m e azimute plano 1°16’35” 
até o marco M-981, de coordenada N = 9.828.203,54m e E = 212.564,59m; 
36,47 m e azimute plano 0°49’57” até o marco M-982, de coordenada N = 
9.828.240,01m e E = 212.565,12m; 44,40 m e azimute plano 2°03’08” até 
o marco M-983, de coordenada N = 9.828.284,38m e E = 212.566,71m; 
0,22 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-984, de coordenada N = 
9.828.284,60m e E = 212.566,71m; 52,22 m e azimute plano 0°18’26” até 
o marco M-985, de coordenada N = 9.828.336,82m e E = 212.566,99m; 
46,12 m e azimute plano 0°18’38” até o marco M-986, de coordenada N = 
9.828.382,94m e E = 212.567,24m; 79,70 m e azimute plano 1°37’30” até 
o marco M-987, de coordenada N = 9.828.462,61m e E = 212.569,50m; 
13,39 m e azimute plano 1°37’36” até o marco M-988, de coordenada N = 
9.828.475,99m e E = 212.569,88m; 0,20 m e azimute plano 2°51’45” até 
o marco M-989, de coordenada N = 9.828.476,19m e E = 212.569,89m; 
0,73 m e azimute plano 356°51’49” até o marco M-990, de coordenada N 
= 9.828.476,92m e E = 212.569,85m; 19,61 m e azimute plano 353°58’10” 
até o marco M-991, de coordenada N = 9.828.496,42m e E = 212.567,79m; 
12,99 m e azimute plano 4°06’16” até o marco M-992, de coordenada N = 
9.828.509,38m e E = 212.568,72m; 10,36 m e azimute plano 24°12’55” 
até o marco M-993, de coordenada N = 9.828.518,83m e E = 212.572,97m; 
0,52 m e azimute plano 22°37’12” até o marco M-994, de coordenada N = 
9.828.519,31m e E = 212.573,17m; 0,80 m e azimute plano 16°37’51” até 
o marco M-995, de coordenada N = 9.828.520,08m e E = 212.573,40m; 
22,84 m e azimute plano 13°23’29” até o marco M-996, de coordenada N 
= 9.828.542,30m e E = 212.578,69m; 0,42 m e azimute plano 12°22’51” 
até o marco M-997, de coordenada N = 9.828.542,71m e E = 212.578,78m; 
21,50 m e azimute plano 9°54’33” até o marco M-998, de coordenada N = 
9.828.563,89m e E = 212.582,48m; 0,49 m e azimute plano 8°17’50” até 
o marco M-999, de coordenada N = 9.828.564,37m e E = 212.582,55m; 
15,43 m e azimute plano 5°54’50” até o marco M-1000, de coordenada N 
= 9.828.579,72m e E = 212.584,14m; 0,38 m e azimute plano 4°30’50” 

até o marco M-1001, de coordenada N = 9.828.580,10m e E = 
212.584,17m; 22,25 m e azimute plano 2°42’15” até o marco M-1002, de 
coordenada N = 9.828.602,33m e E = 212.585,22m; 0,33 m e azimute 
plano 1°44’09” até o marco M-1003, de coordenada N = 9.828.602,66m e 
E = 212.585,23m; 20,91 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1004, 
de coordenada N = 9.828.623,57m e E = 212.585,23m; 49,68 m e azimu-
te plano 4°15’35” até o marco M-1005, de coordenada N = 9.828.673,11m 
e E = 212.588,92m; 46,61 m e azimute plano 3°14’48” até o marco 
M-1006, de coordenada N = 9.828.719,65m e E = 212.591,56m; 36,39 m 
e azimute plano 4°42’46” até o marco M-1007, de coordenada N = 
9.828.755,92m e E = 212.594,55m; 1,30 m e azimute plano 4°23’55” até 
o marco M-1008, de coordenada N = 9.828.757,22m e E = 212.594,65m; 
20,67 m e azimute plano 20°33’57” até o marco M-1009, de coordenada N 
= 9.828.776,57m e E = 212.601,91m; 18,40 m e azimute plano 36°14’50” 
até o marco M-1010, de coordenada N = 9.828.791,41m e E = 
212.612,79m; 23,56 m e azimute plano 41°25’17” até o marco M-1011, de 
coordenada N = 9.828.809,08m e E = 212.628,38m; 26,79 m e azimute 
plano 43°24’42” até o marco M-1012, de coordenada N = 9.828.828,54m 
e E = 212.646,79m; 12,16 m e azimute plano 44°04’02” até o marco 
M-1013, de coordenada N = 9.828.837,28m e E = 212.655,25m; 9,13 m 
e azimute plano 44°04’05” até o marco M-1014, de coordenada N = 
9.828.843,84m e E = 212.661,60m; 18,29 m e azimute plano 68°10’31” 
até o marco M-1015, de coordenada N = 9.828.850,64m e E = 
212.678,58m; 22,32 m e azimute plano 70°43’15” até o marco M-1016, de 
coordenada N = 9.828.858,01m e E = 212.699,65m; 1,19 m e azimute 
plano 65°35’46” até o marco M-1017, de coordenada N = 9.828.858,50m 
e E = 212.700,73m; 19,46 m e azimute plano 60°38’32” até o marco 
M-1018, de coordenada N = 9.828.868,04m e E = 212.717,69m; 1,26 m 
e azimute plano 55°18’17” até o marco M-1019, de coordenada N = 
9.828.868,76m e E = 212.718,73m; 0,79 m e azimute plano 46°32’53” até 
o marco M-1020, de coordenada N = 9.828.869,30m e E = 212.719,30m; 
15,34 m e azimute plano 43°36’01” até o marco M-1021, de coordenada N 
= 9.828.880,41m e E = 212.729,88m; 0,99 m e azimute plano 39°39’25” 
até o marco M-1022, de coordenada N = 9.828.881,17m e E = 
212.730,51m; 0,98 m e azimute plano 31°15’49” até o marco M-1023, de 
coordenada N = 9.828.882,01m e E = 212.731,02m; 0,99 m e azimute 
plano 23°11’55” até o marco M-1024, de coordenada N = 9.828.882,92m 
e E = 212.731,41m; 0,98 m e azimute plano 15°18’22” até o marco 
M-1025, de coordenada N = 9.828.883,87m e E = 212.731,67m; 13,48 m 
e azimute plano 11°20’06” até o marco M-1026, de coordenada N = 
9.828.897,09m e E = 212.734,32m; 1,13 m e azimute plano 6°37’15” até 
o marco M-1027, de coordenada N = 9.828.898,21m e E = 212.734,45m; 
1,13 m e azimute plano 357°27’59” até o marco M-1028, de coordenada N 
= 9.828.899,34m e E = 212.734,40m; 12,80 m e azimute plano 352°54’30” 
até o marco M-1029, de coordenada N = 9.828.912,04m e E = 
212.732,82m; 0,89 m e azimute plano 348°56’37” até o marco M-1030, de 
coordenada N = 9.828.912,91m e E = 212.732,65m; 0,89 m e azimute 
plano 341°46’03” até o marco M-1031, de coordenada N = 9.828.913,76m 
e E = 212.732,37m; 0,89 m e azimute plano 334°52’01” até o marco 
M-1032, de coordenada N = 9.828.914,57m e E = 212.731,99m; 10,85 m 
e azimute plano 330°55’48” até o marco M-1033, de coordenada N = 
9.828.924,05m e E = 212.726,72m; 15,86 m e azimute plano 331°49’09” 
até o marco M-1034, de coordenada N = 9.828.938,03m e E = 
212.719,23m; 18,76 m e azimute plano 346°20’29” até o marco M-1035, 
de coordenada N = 9.828.956,26m e E = 212.714,80m; 28,85 m e azimu-
te plano 354°30’39” até o marco M-1036, de coordenada N = 9.828.984,98m 
e E = 212.712,04m; 37,09 m e azimute plano 354°31’23” até o marco 
M-1037, de coordenada N = 9.829.021,90m e E = 212.708,50m; 0,22 m 
e azimute plano 352°14’05” até o marco M-1038, de coordenada N = 
9.829.022,12m e E = 212.708,47m; 14,11 m e azimute plano 352°42’50” 
até o marco M-1039, de coordenada N = 9.829.036,12m e E = 
212.706,68m; 52,40 m e azimute plano 352°42’34” até o marco M-1040, 
de coordenada N = 9.829.088,10m e E = 212.700,03m; 53,45 m e azimu-
te plano 355°28’17” até o marco M-1041, de coordenada N = 9.829.141,38m 
e E = 212.695,81m; 0,31 m e azimute plano 352°38’51” até o marco 
M-1042, de coordenada N = 9.829.141,69m e E = 212.695,77m; 21,33 m 
e azimute plano 352°53’30” até o marco M-1043, de coordenada N = 
9.829.162,86m e E = 212.693,13m; 0,83 m e azimute plano 349°38’01” 
até o marco M-1044, de coordenada N = 9.829.163,68m e E = 
212.692,98m; 0,83 m e azimute plano 342°26’23” até o marco M-1045, de 
coordenada N = 9.829.164,47m e E = 212.692,73m; 0,83 m e azimute 
plano 335°53’52” até o marco M-1046, de coordenada N = 9.829.165,23m 
e E = 212.692,39m; 13,73 m e azimute plano 332°26’44” até o marco 
M-1047, de coordenada N = 9.829.177,40m e E = 212.686,04m; 1,15 m 
e azimute plano 327°24’51” até o marco M-1048, de coordenada N = 
9.829.178,37m e E = 212.685,42m; 1,15 m e azimute plano 318°31’56” 
até o marco M-1049, de coordenada N = 9.829.179,23m e E = 
212.684,66m; 15,35 m e azimute plano 313°37’38” até o marco M-1050, 
de coordenada N = 9.829.189,82m e E = 212.673,55m; 0,44 m e azimute 
plano 311°18’31” até o marco M-1051, de coordenada N = 9.829.190,11m 
e E = 212.673,22m; 0,45 m e azimute plano 308°39’35” até o marco 
M-1052, de coordenada N = 9.829.190,39m e E = 212.672,87m; 22,11 m 
e azimute plano 306°17’59” até o marco M-1053, de coordenada N = 
9.829.203,48m e E = 212.655,05m; 21,15 m e azimute plano 309°59’34” 
até o marco M-1054, de coordenada N = 9.829.217,07m e E = 
212.638,85m; 23,51 m e azimute plano 310°36’05” até o marco M-1055, 
de coordenada N = 9.829.232,37m e E = 212.621,00m; 26,37 m e azimu-
te plano 324°28’39” até o marco M-1056, de coordenada N = 9.829.253,83m 
e E = 212.605,68m; 21,64 m e azimute plano 325°54’22” até o marco 
M-1057, de coordenada N = 9.829.271,75m e E = 212.593,55m; 0,93 m 
e azimute plano 322°23’38” até o marco M-1058, de coordenada N = 
9.829.272,49m e E = 212.592,98m; 0,95 m e azimute plano 314°08’42” 
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até o marco M-1059, de coordenada N = 9.829.273,15m e E = 
212.592,30m; 0,94 m e azimute plano 306°44’51” até o marco M-1060, de 
coordenada N = 9.829.273,71m e E = 212.591,55m; 0,94 m e azimute 
plano 298°45’26” até o marco M-1061, de coordenada N = 9.829.274,16m 
e E = 212.590,73m; 18,71 m e azimute plano 295°06’47” até o marco 
M-1062, de coordenada N = 9.829.282,10m e E = 212.573,79m; 1,02 m 
e azimute plano 291°16’47” até o marco M-1063, de coordenada N = 
9.829.282,47m e E = 212.572,84m; 1,02 m e azimute plano 282°24’27” 
até o marco M-1064, de coordenada N = 9.829.282,69m e E = 
212.571,84m; 1,02 m e azimute plano 273°55’33” até o marco M-1065, de 
coordenada N = 9.829.282,76m e E = 212.570,82m; 16,93 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1066, de coordenada N = 9.829.282,76m 
e E = 212.553,89m; 1,22 m e azimute plano 265°18’51” até o marco 
M-1067, de coordenada N = 9.829.282,66m e E = 212.552,67m; 0,66 m 
e azimute plano 256°48’34” até o marco M-1068, de coordenada N = 
9.829.282,51m e E = 212.552,03m; 21,95 m e azimute plano 254°37’16” 
até o marco M-1069, de coordenada N = 9.829.276,69m e E = 
212.530,87m; 0,60 m e azimute plano 252°28’28” até o marco M-1070, de 
coordenada N = 9.829.276,51m e E = 212.530,30m; 17,60 m e azimute 
plano 249°26’38” até o marco M-1071, de coordenada N = 9.829.270,33m 
e E = 212.513,82m; 21,56 m e azimute plano 257°53’52” até o marco 
M-1072, de coordenada N = 9.829.265,81m e E = 212.492,74m; 20,40 m 
e azimute plano 268°34’02” até o marco M-1073, de coordenada N = 
9.829.265,30m e E = 212.472,35m; 0,69 m e azimute plano 265°51’19” 
até o marco M-1074, de coordenada N = 9.829.265,25m e E = 
212.471,66m; 37,33 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-1075, 
de coordenada N = 9.829.260,62m e E = 212.434,62m; 0,19 m e azimute 
plano 261°01’39” até o marco M-1076, de coordenada N = 9.829.260,59m 
e E = 212.434,43m; 48,19 m e azimute plano 261°18’42” até o marco 
M-1077, de coordenada N = 9.829.253,31m e E = 212.386,79m; 46,34 m 
e azimute plano 261°04’27” até o marco M-1078, de coordenada N = 
9.829.246,12m e E = 212.341,01m; 37,17 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-1079, de coordenada N = 9.829.246,12m e E = 
212.303,84m; 49,54 m e azimute plano 280°34’22” até o marco M-1080, 
de coordenada N = 9.829.255,21m e E = 212.255,14m; 47,90 m e azimu-
te plano 284°58’45” até o marco M-1081, de coordenada N = 9.829.267,59m 
e E = 212.208,87m; 48,21 m e azimute plano 292°23’02” até o marco 
M-1082, de coordenada N = 9.829.285,95m e E = 212.164,29m; 91,90 m 
e azimute plano 291°57’24” até o marco M-1083, de coordenada N = 
9.829.320,31m e E = 212.079,06m; 17,37 m e azimute plano 294°09’36” 
até o marco M-1084, de coordenada N = 9.829.327,42m e E = 
212.063,21m; 53,55 m e azimute plano 294°10’35” até o marco M-1085, 
de coordenada N = 9.829.349,35m e E = 212.014,36m; 0,17 m e azimute 
plano 293°37’46” até o marco M-1086, de coordenada N = 9.829.349,42m 
e E = 212.014,20m; 105,86 m e azimute plano 292°43’59” até o marco 
M-1087, de coordenada N = 9.829.390,33m e E = 211.916,56m; 34,06 m 
e azimute plano 297°16’47” até o marco M-1088, de coordenada N = 
9.829.405,94m e E = 211.886,29m; 36,15 m e azimute plano 297°16’51” 
até o marco M-1089, de coordenada N = 9.829.422,51m e E = 
211.854,16m; 12,08 m e azimute plano 300°46’07” até o marco M-1090, 
de coordenada N = 9.829.428,69m e E = 211.843,78m; 19,44 m e azimu-
te plano 300°44’47” até o marco M-1091, de coordenada N = 9.829.438,63m 
e E = 211.827,07m; 29,31 m e azimute plano 310°36’50” até o marco 
M-1092, de coordenada N = 9.829.457,71m e E = 211.804,82m; 26,18 m 
e azimute plano 320°00’14” até o marco M-1093, de coordenada N = 
9.829.477,77m e E = 211.787,99m; 0,15 m e azimute plano 323°07’48” 
até o marco M-1094, de coordenada N = 9.829.477,89m e E = 
211.787,90m; 34,78 m e azimute plano 318°48’00” até o marco M-1095, 
de coordenada N = 9.829.504,06m e E = 211.764,99m; 37,62 m e azimu-
te plano 324°56’13” até o marco M-1096, de coordenada N = 9.829.534,85m 
e E = 211.743,38m; 0,35 m e azimute plano 323°07’48” até o marco 
M-1097, de coordenada N = 9.829.535,13m e E = 211.743,17m; 41,82 m 
e azimute plano 322°02’32” até o marco M-1098, de coordenada N = 
9.829.568,10m e E = 211.717,45m; 40,58 m e azimute plano 324°14’44” 
até o marco M-1099, de coordenada N = 9.829.601,03m e E = 
211.693,74m; 57,40 m e azimute plano 324°50’43” até o marco M-1100, 
de coordenada N = 9.829.647,96m e E = 211.660,69m; 0,29 m e azimute 
plano 323°31’51” até o marco M-1101, de coordenada N = 9.829.648,19m 
e E = 211.660,52m; 92,38 m e azimute plano 322°33’39” até o marco 
M-1102, de coordenada N = 9.829.721,54m e E = 211.604,36m; 109,32 
m e azimute plano 324°05’44” até o marco M-1103, de coordenada N = 
9.829.810,09m e E = 211.540,25m; 0,19 m e azimute plano 323°44’46” 
até o marco M-1104, de coordenada N = 9.829.810,24m e E = 
211.540,14m; 63,05 m e azimute plano 322°39’01” até o marco M-1105, 
de coordenada N = 9.829.860,36m e E = 211.501,89m; 98,38 m e azimu-
te plano 325°40’13” até o marco M-1106, de coordenada N = 9.829.941,60m 
e E = 211.446,41m; 124,99 m e azimute plano 325°08’02” até o marco 
M-1107, de coordenada N = 9.830.044,15m e E = 211.374,96m; 0,39 m 
e azimute plano 323°25’37” até o marco M-1108, de coordenada N = 
9.830.044,46m e E = 211.374,73m; 138,54 m e azimute plano 321°58’49” 
até o marco M-1109, de coordenada N = 9.830.153,60m e E = 
211.289,40m; 0,28 m e azimute plano 320°42’38” até o marco M-1110, de 
coordenada N = 9.830.153,82m e E = 211.289,22m; 55,30 m e azimute 
plano 319°19’36” até o marco M-1111, de coordenada N = 9.830.195,76m 
e E = 211.253,18m; 47,54 m e azimute plano 328°29’48” até o marco 
M-1112, de coordenada N = 9.830.236,29m e E = 211.228,34m; 0,53 m 
e azimute plano 326°36’41” até o marco M-1113, de coordenada N = 
9.830.236,73m e E = 211.228,05m; 176,19 m e azimute plano 324°09’40” 
até o marco M-1114, de coordenada N = 9.830.379,56m e E = 
211.124,89m; 111,98 m e azimute plano 325°05’32” até o marco M-1115, 
de coordenada N = 9.830.471,39m e E = 211.060,81m; 47,59 m e azimu-
te plano 326°18’36” até o marco M-1116, de coordenada N = 9.830.510,99m 

e E = 211.034,41m; 39,25 m e azimute plano 326°51’09” até o marco 
M-1117, de coordenada N = 9.830.543,85m e E = 211.012,95m; 38,15 m 
e azimute plano 326°51’05” até o marco M-1118, de coordenada N = 
9.830.575,79m e E = 210.992,09m; 0,53 m e azimute plano 324°12’40” 
até o marco M-1119, de coordenada N = 9.830.576,22m e E = 
210.991,78m; 56,78 m e azimute plano 322°28’41” até o marco M-1120, 
de coordenada N = 9.830.621,25m e E = 210.957,20m; 18,26 m e azimu-
te plano 335°05’28” até o marco M-1121, de coordenada N = 9.830.637,81m 
e E = 210.949,51m; 12,54 m e azimute plano 357°37’25” até o marco 
M-1122, de coordenada N = 9.830.650,34m e E = 210.948,99m; 13,14 m 
e azimute plano 28°48’32” até o marco M-1123, de coordenada N = 
9.830.661,85m e E = 210.955,32m; 1,08 m e azimute plano 24°39’50” até 
o marco M-1124, de coordenada N = 9.830.662,83m e E = 210.955,77m; 
0,43 m e azimute plano 17°35’33” até o marco M-1125, de coordenada N 
= 9.830.663,24m e E = 210.955,90m; 18,63 m e azimute plano 16°29’56” 
até o marco M-1126, de coordenada N = 9.830.681,10m e E = 
210.961,19m; 0,25 m e azimute plano 16°15’37” até o marco M-1127, de 
coordenada N = 9.830.681,34m e E = 210.961,26m; 23,90 m e azimute 
plano 14°24’51” até o marco M-1128, de coordenada N = 9.830.704,49m 
e E = 210.967,21m; 0,27 m e azimute plano 12°59’41” até o marco 
M-1129, de coordenada N = 9.830.704,75m e E = 210.967,27m; 52,77 m 
e azimute plano 12°17’53” até o marco M-1130, de coordenada N = 
9.830.756,31m e E = 210.978,51m; 58,56 m e azimute plano 12°46’34” 
até o marco M-1131, de coordenada N = 9.830.813,42m e E = 
210.991,46m; 281,83 m e azimute plano 13°27’51” até o marco M-1132, 
de coordenada N = 9.831.087,50m e E = 211.057,08m; 55,85 m e azimu-
te plano 15°21’18” até o marco M-1133, de coordenada N = 9.831.141,36m 
e E = 211.071,87m; 0,66 m e azimute plano 12°20’21” até o marco 
M-1134, de coordenada N = 9.831.142,00m e E = 211.072,01m; 0,20 m 
e azimute plano 8°31’51” até o marco M-1135, de coordenada N = 
9.831.142,20m e E = 211.072,04m; 87,71 m e azimute plano 8°19’30” até 
o marco M-1136, de coordenada N = 9.831.228,99m e E = 211.084,74m; 
1,05 m e azimute plano 4°21’25” até o marco M-1137, de coordenada N = 
9.831.230,04m e E = 211.084,82m; 29,45 m e azimute plano 359°19’09” 
até o marco M-1138, de coordenada N = 9.831.259,49m e E = 
211.084,47m; 61,57 m e azimute plano 359°20’22” até o marco M-1139, 
de coordenada N = 9.831.321,06m e E = 211.083,76m; 104,73 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco M-1140, de coordenada N = 
9.831.425,79m e E = 211.083,76m; 0,34 m e azimute plano 358°18’55” 
até o marco M-1141, de coordenada N = 9.831.426,13m e E = 
211.083,75m; 152,57 m e azimute plano 357°12’58” até o marco M-1142, 
de coordenada N = 9.831.578,52m e E = 211.076,34m; 120,25 m e 
azimute plano 357°21’17” até o marco M-1143, de coordenada N = 
9.831.698,64m e E = 211.070,79m; 0,23 m e azimute plano 355°01’49” 
até o marco M-1144, de coordenada N = 9.831.698,87m e E = 
211.070,77m; 69,25 m e azimute plano 355°24’12” até o marco M-1145, 
de coordenada N = 9.831.767,90m e E = 211.065,22m; 90,67 m e azimu-
te plano 355°59’03” até o marco M-1146, de coordenada N = 9.831.858,35m 
e E = 211.058,87m; 0,45 m e azimute plano 353°39’35” até o marco 
M-1147, de coordenada N = 9.831.858,80m e E = 211.058,82m; 124,15 
m e azimute plano 352°17’01” até o marco M-1148, de coordenada N = 
9.831.981,83m e E = 211.042,15m; 99,24 m e azimute plano 352°11’36” 
até o marco M-1149, de coordenada N = 9.832.080,15m e E = 
211.028,67m; 60,73 m e azimute plano 354°01’02” até o marco M-1150, 
de coordenada N = 9.832.140,55m e E = 211.022,34m; 32,44 m e azimu-
te plano 355°19’54” até o marco M-1151, de coordenada N = 9.832.172,88m 
e E = 211.019,70m; 0,27 m e azimute plano 355°45’49” até o marco 
M-1152, de coordenada N = 9.832.173,15m e E = 211.019,68m; 16,66 m 
e azimute plano 353°08’22” até o marco M-1153, de coordenada N = 
9.832.189,69m e E = 211.017,69m; 0,31 m e azimute plano 352°38’51” 
até o marco M-1154, de coordenada N = 9.832.190,00m e E = 
211.017,65m; 16,13 m e azimute plano 350°32’37” até o marco M-1155, 
de coordenada N = 9.832.205,91m e E = 211.015,00m; 1,25 m e azimute 
plano 345°11’12” até o marco M-1156, de coordenada N = 9.832.207,12m 
e E = 211.014,68m; 0,73 m e azimute plano 336°35’43” até o marco 
M-1157, de coordenada N = 9.832.207,79m e E = 211.014,39m; 25,75 m 
e azimute plano 334°05’30” até o marco M-1158, de coordenada N = 
9.832.230,95m e E = 211.003,14m; 70,51 m e azimute plano 333°55’06” 
até o marco M-1159, de coordenada N = 9.832.294,28m e E = 
210.972,14m; 18,00 m e azimute plano 337°03’08” até o marco M-1160, 
de coordenada N = 9.832.310,86m e E = 210.965,12m; 16,15 m e azimu-
te plano 344°55’20” até o marco M-1161, de coordenada N = 9.832.326,45m 
e E = 210.960,92m; 16,70 m e azimute plano 4°05’08” até o marco 
M-1162, de coordenada N = 9.832.343,11m e E = 210.962,11m; 33,99 m 
e azimute plano 15°21’10” até o marco M-1163, de coordenada N = 
9.832.375,89m e E = 210.971,11m; 41,66 m e azimute plano 20°08’09” 
até o marco M-1164, de coordenada N = 9.832.415,00m e E = 
210.985,45m; 91,64 m e azimute plano 25°27’48” até o marco M-1165, de 
coordenada N = 9.832.497,74m e E = 211.024,85m; 66,47 m e azimute 
plano 31°02’16” até o marco M-1166, de coordenada N = 9.832.554,69m 
e E = 211.059,12m; 24,30 m e azimute plano 31°02’26” até o marco 
M-1167, de coordenada N = 9.832.575,51m e E = 211.071,65m; 205,88 
m e azimute plano 30°55’58” até o marco M-1168, de coordenada N = 
9.832.752,11m e E = 211.177,48m; 245,70 m e azimute plano 31°07’15” 
até o marco M-1169, de coordenada N = 9.832.962,45m e E = 
211.304,47m; 0,20 m e azimute plano 30°27’56” até o marco M-1170, de 
coordenada N = 9.832.962,62m e E = 211.304,57m; 223,21 m e azimute 
plano 29°04’19” até o marco M-1171, de coordenada N = 9.833.157,71m 
e E = 211.413,03m; 54,06 m e azimute plano 30°38’58” até o marco 
M-1172, de coordenada N = 9.833.204,22m e E = 211.440,59m; 132,72 
m e azimute plano 30°38’59” até o marco M-1173, de coordenada N = 
9.833.318,40m e E = 211.508,25m; 0,34 m e azimute plano 29°32’20” até 
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o marco M-1174, de coordenada N = 9.833.318,70m e E = 211.508,42m; 
37,11 m e azimute plano 27°28’10” até o marco M-1175, de coordenada N 
= 9.833.351,63m e E = 211.525,54m; 52,44 m e azimute plano 30°06’00” 
até o marco M-1176, de coordenada N = 9.833.397,00m e E = 
211.551,84m; 83,18 m e azimute plano 32°41’07” até o marco M-1177, de 
coordenada N = 9.833.467,01m e E = 211.596,76m; 148,36 m e azimute 
plano 32°03’31” até o marco M-1178, de coordenada N = 9.833.592,75m 
e E = 211.675,51m; 88,45 m e azimute plano 31°32’53” até o marco 
M-1179, de coordenada N = 9.833.668,13m e E = 211.721,79m; 147,09 
m e azimute plano 32°32’57” até o marco M-1180, de coordenada N = 
9.833.792,12m e E = 211.800,93m; 25,04 m e azimute plano 38°40’40” 
até o marco M-1181, de coordenada N = 9.833.811,67m e E = 
211.816,58m; 1,05 m e azimute plano 34°08’37” até o marco M-1182, de 
coordenada N = 9.833.812,54m e E = 211.817,17m; 19,66 m e azimute 
plano 29°59’39” até o marco M-1183, de coordenada N = 9.833.829,57m 
e E = 211.827,00m; 86,63 m e azimute plano 33°12’21” até o marco 
M-1184, de coordenada N = 9.833.902,05m e E = 211.874,44m; 59,15 m 
e azimute plano 35°27’20” até o marco M-1185, de coordenada N = 
9.833.950,23m e E = 211.908,75m; 0,45 m e azimute plano 34°02’45” até 
o marco M-1186, de coordenada N = 9.833.950,60m e E = 211.909,00m; 
45,15 m e azimute plano 31°49’40” até o marco M-1187, de coordenada N 
= 9.833.988,96m e E = 211.932,81m; 0,22 m e azimute plano 32°16’32” 
até o marco M-1188, de coordenada N = 9.833.989,15m e E = 
211.932,93m; 0,19 m e azimute plano 27°53’50” até o marco M-1189, de 
coordenada N = 9.833.989,32m e E = 211.933,02m; 54,16 m e azimute 
plano 28°26’54” até o marco M-1190, de coordenada N = 9.834.036,94m 
e E = 211.958,82m; 0,20 m e azimute plano 26°33’54” até o marco 
M-1191, de coordenada N = 9.834.037,12m e E = 211.958,91m; 51,68 m 
e azimute plano 26°49’22” até o marco M-1192, de coordenada N = 
9.834.083,24m e E = 211.982,23m; 34,41 m e azimute plano 30°04’01” 
até o marco M-1193, de coordenada N = 9.834.113,02m e E = 
211.999,47m; 15,74 m e azimute plano 34°12’18” até o marco M-1194, de 
coordenada N = 9.834.126,04m e E = 212.008,32m; 0,54 m e azimute 
plano 32°13’44” até o marco M-1195, de coordenada N = 9.834.126,50m 
e E = 212.008,61m; 14,02 m e azimute plano 29°29’29” até o marco 
M-1196, de coordenada N = 9.834.138,70m e E = 212.015,51m; 1,15 m 
e azimute plano 24°34’02” até o marco M-1197, de coordenada N = 
9.834.139,75m e E = 212.015,99m; 0,47 m e azimute plano 18°26’06” até 
o marco M-1198, de coordenada N = 9.834.140,20m e E = 212.016,14m; 
20,81 m e azimute plano 16°09’12” até o marco M-1199, de coordenada N 
= 9.834.160,19m e E = 212.021,93m; 23,77 m e azimute plano 18°00’56” 
até o marco M-1200, de coordenada N = 9.834.182,79m e E = 
212.029,28m; 42,46 m e azimute plano 18°53’45” até o marco M-1201, de 
coordenada N = 9.834.222,96m e E = 212.043,03m; 0,22 m e azimute 
plano 18°26’06” até o marco M-1202, de coordenada N = 9.834.223,17m 
e E = 212.043,10m; 26,99 m e azimute plano 17°01’06” até o marco 
M-1203, de coordenada N = 9.834.248,98m e E = 212.051,00m; 25,63 m 
e azimute plano 19°10’38” até o marco M-1204, de coordenada N = 
9.834.273,19m e E = 212.059,42m; 0,71 m e azimute plano 16°23’22” até 
o marco M-1205, de coordenada N = 9.834.273,87m e E = 212.059,62m; 
10,82 m e azimute plano 13°21’21” até o marco M-1206, de coordenada N 
= 9.834.284,40m e E = 212.062,12m; 23,45 m e azimute plano 13°23’25” 
até o marco M-1207, de coordenada N = 9.834.307,21m e E = 
212.067,55m; 0,19 m e azimute plano 15°31’27” até o marco M-1208, de 
coordenada N = 9.834.307,39m e E = 212.067,60m; 56,82 m e azimute 
plano 11°49’55” até o marco M-1209, de coordenada N = 9.834.363,00m 
e E = 212.079,25m; 40,75 m e azimute plano 11°09’50” até o marco 
M-1210, de coordenada N = 9.834.402,98m e E = 212.087,14m; 25,01 m 
e azimute plano 15°46’32” até o marco M-1211, de coordenada N = 
9.834.427,05m e E = 212.093,94m; 0,25 m e azimute plano 14°02’10” até 
o marco M-1212, de coordenada N = 9.834.427,29m e E = 212.094,00m; 
24,57 m e azimute plano 13°44’52” até o marco M-1213, de coordenada N 
= 9.834.451,16m e E = 212.099,84m; 23,93 m e azimute plano 12°47’37” 
até o marco M-1214, de coordenada N = 9.834.474,50m e E = 
212.105,14m; 0,34 m e azimute plano 11°58’34” até o marco M-1215, de 
coordenada N = 9.834.474,83m e E = 212.105,21m; 0,62 m e azimute 
plano 7°28’18” até o marco M-1216, de coordenada N = 9.834.475,44m e 
E = 212.105,29m; 30,28 m e azimute plano 5°00’09” até o marco M-1217, 
de coordenada N = 9.834.505,60m e E = 212.107,93m; 0,25 m e azimute 
plano 4°34’26” até o marco M-1218, de coordenada N = 9.834.505,85m e 
E = 212.107,95m; 40,80 m e azimute plano 2°58’44” até o marco M-1219, 
de coordenada N = 9.834.546,59m e E = 212.110,07m; 0,37 m e azimute 
plano 1°32’53” até o marco M-1220, de coordenada N = 9.834.546,96m e 
E = 212.110,08m; 0,17 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1221, 
de coordenada N = 9.834.547,13m e E = 212.110,08m; 21,18 m e azimu-
te plano 358°33’57” até o marco M-1222, de coordenada N = 9.834.568,30m 
e E = 212.109,55m; 0,64 m e azimute plano 355°31’58” até o marco 
M-1223, de coordenada N = 9.834.568,94m e E = 212.109,50m; 18,11 m 
e azimute plano 353°16’45” até o marco M-1224, de coordenada N = 
9.834.586,93m e E = 212.107,38m; 0,40 m e azimute plano 352°52’30” 
até o marco M-1225, de coordenada N = 9.834.587,33m e E = 
212.107,33m; 0,49 m e azimute plano 347°05’33” até o marco M-1226, de 
coordenada N = 9.834.587,81m e E = 212.107,22m; 21,83 m e azimute 
plano 345°58’35” até o marco M-1227, de coordenada N = 9.834.608,99m 
e E = 212.101,93m; 105,32 m e azimute plano 345°41’07” até o marco 
M-1228, de coordenada N = 9.834.711,04m e E = 212.075,89m; 1,74 m 
e azimute plano 345°43’29” até o marco M-1229, de coordenada N = 
9.834.712,73m e E = 212.075,46m; 0,36 m e azimute plano 344°03’17” 
até o marco M-1230, de coordenada N = 9.834.713,08m e E = 
212.075,36m; 57,08 m e azimute plano 342°40’23” até o marco M-1231, 
de coordenada N = 9.834.767,57m e E = 212.058,36m; 100,02 m e 
azimute plano 342°16’57” até o marco M-1232, de coordenada N = 

9.834.862,85m e E = 212.027,92m; 100,84 m e azimute plano 342°02’35” 
até o marco M-1233, de coordenada N = 9.834.958,78m e E = 
211.996,83m; 0,17 m e azimute plano 339°26’38” até o marco M-1234, de 
coordenada N = 9.834.958,94m e E = 211.996,77m; 65,94 m e azimute 
plano 340°39’30” até o marco M-1235, de coordenada N = 9.835.021,16m 
e E = 211.974,93m; 0,51 m e azimute plano 337°59’19” até o marco 
M-1236, de coordenada N = 9.835.021,63m e E = 211.974,74m; 56,92 m 
e azimute plano 336°06’03” até o marco M-1237, de coordenada N = 
9.835.073,67m e E = 211.951,68m; 100,41 m e azimute plano 340°01’13” 
até o marco M-1238, de coordenada N = 9.835.168,04m e E = 
211.917,37m; 0,32 m e azimute plano 338°11’55” até o marco M-1239, de 
coordenada N = 9.835.168,34m e E = 211.917,25m; 108,22 m e azimute 
plano 337°21’15” até o marco M-1240, de coordenada N = 9.835.268,22m 
e E = 211.875,58m; 0,35 m e azimute plano 336°22’14” até o marco 
M-1241, de coordenada N = 9.835.268,54m e E = 211.875,44m; 99,53 m 
e azimute plano 334°27’16” até o marco M-1242, de coordenada N = 
9.835.358,34m e E = 211.832,52m; 56,37 m e azimute plano 337°19’29” 
até o marco M-1243, de coordenada N = 9.835.410,35m e E = 
211.810,79m; 67,84 m e azimute plano 338°55’12” até o marco M-1244, 
de coordenada N = 9.835.473,65m e E = 211.786,39m; 30,06 m e azimu-
te plano 340°46’10” até o marco M-1245, de coordenada N = 9.835.502,03m 
e E = 211.776,49m; 0,85 m e azimute plano 337°04’04” até o marco 
M-1246, de coordenada N = 9.835.502,81m e E = 211.776,16m; 22,19 m 
e azimute plano 333°26’47” até o marco M-1247, de coordenada N = 
9.835.522,66m e E = 211.766,24m; 0,18 m e azimute plano 333°26’06” 
até o marco M-1248, de coordenada N = 9.835.522,82m e E = 
211.766,16m; 22,22 m e azimute plano 331°54’44” até o marco M-1249, 
de coordenada N = 9.835.542,42m e E = 211.755,70m; 33,56 m e azimu-
te plano 336°22’32” até o marco M-1250, de coordenada N = 9.835.573,17m 
e E = 211.742,25m; 25,38 m e azimute plano 349°48’37” até o marco 
M-1251, de coordenada N = 9.835.598,15m e E = 211.737,76m; 1,20 m 
e azimute plano 345°02’16” até o marco M-1252, de coordenada N = 
9.835.599,31m e E = 211.737,45m; 0,22 m e azimute plano 339°08’44” 
até o marco M-1253, de coordenada N = 9.835.599,52m e E = 
211.737,37m; 21,23 m e azimute plano 338°12’31” até o marco M-1254, 
de coordenada N = 9.835.619,23m e E = 211.729,49m; 70,56 m e azimu-
te plano 340°22’52” até o marco M-1255, de coordenada N = 9.835.685,69m 
e E = 211.705,80m; 34,10 m e azimute plano 344°21’00” até o marco 
M-1256, de coordenada N = 9.835.718,53m e E = 211.696,60m; 1,02 m 
e azimute plano 340°29’51” até o marco M-1257, de coordenada N = 
9.835.719,49m e E = 211.696,26m; 1,02 m e azimute plano 331°55’39” 
até o marco M-1258, de coordenada N = 9.835.720,39m e E = 
211.695,78m; 1,02 m e azimute plano 323°21’16” até o marco M-1259, de 
coordenada N = 9.835.721,21m e E = 211.695,17m; 1,02 m e azimute 
plano 315°00’00” até o marco M-1260, de coordenada N = 9.835.721,93m 
e E = 211.694,45m; 13,19 m e azimute plano 310°52’46” até o marco 
M-1261, de coordenada N = 9.835.730,56m e E = 211.684,48m; 0,58 m 
e azimute plano 308°39’35” até o marco M-1262, de coordenada N = 
9.835.730,92m e E = 211.684,03m; 20,22 m e azimute plano 305°44’31” 
até o marco M-1263, de coordenada N = 9.835.742,73m e E = 
211.667,62m; 14,00 m e azimute plano 308°18’07” até o marco M-1264, 
de coordenada N = 9.835.751,41m e E = 211.656,63m; 20,38 m e azimu-
te plano 337°53’26” até o marco M-1265, de coordenada N = 9.835.770,29m 
e E = 211.648,96m; 21,69 m e azimute plano 348°01’37” até o marco 
M-1266, de coordenada N = 9.835.791,51m e E = 211.644,46m; 0,45 m 
e azimute plano 345°57’50” até o marco M-1267, de coordenada N = 
9.835.791,95m e E = 211.644,35m; 46,69 m e azimute plano 344°23’00” 
até o marco M-1268, de coordenada N = 9.835.836,92m e E = 
211.631,78m; 49,43 m e azimute plano 344°28’35” até o marco M-1269, 
de coordenada N = 9.835.884,55m e E = 211.618,55m; 56,28 m e azimu-
te plano 344°19’53” até o marco M-1270, de coordenada N = 9.835.938,74m 
e E = 211.603,35m; 32,01 m e azimute plano 345°13’48” até o marco 
M-1271, de coordenada N = 9.835.969,69m e E = 211.595,19m; 35,35 m 
e azimute plano 346°39’20” até o marco M-1272, de coordenada N = 
9.836.004,09m e E = 211.587,03m; 14,03 m e azimute plano 346°41’13” 
até o marco M-1273, de coordenada N = 9.836.017,74m e E = 
211.583,80m; deste, segue pela Margem direita (sentido Sul-Norte) do 
ramal Sem denominação, com a seguinte distância: 8,72 m e azimute 
plano 260°18’01” até o marco M-1274, de coordenada N = 9.836.016,27m 
e E = 211.575,20m; 5,31 m e azimute plano 260°14’09” até o marco 
M-1275, de coordenada N = 9.836.015,37m e E = 211.569,97m; 18,07 m 
e azimute plano 260°13’11” até o marco M-1276, de coordenada N = 
9.836.012,30m e E = 211.552,16m; 0,47 m e azimute plano 258°55’47” 
até o marco M-1277, de coordenada N = 9.836.012,21m e E = 
211.551,70m; 40,04 m e azimute plano 256°13’52” até o marco M-1278, 
de coordenada N = 9.836.002,68m e E = 211.512,81m; 0,76 m e azimute 
plano 253°13’44” até o marco M-1279, de coordenada N = 9.836.002,46m 
e E = 211.512,08m; 0,18 m e azimute plano 250°33’36” até o marco 
M-1280, de coordenada N = 9.836.002,40m e E = 211.511,91m; 23,87 m 
e azimute plano 248°33’02” até o marco M-1281, de coordenada N = 
9.835.993,67m e E = 211.489,69m; 0,85 m e azimute plano 244°56’33” 
até o marco M-1282, de coordenada N = 9.835.993,31m e E = 
211.488,92m; 33,39 m e azimute plano 241°36’02” até o marco M-1283, 
de coordenada N = 9.835.977,43m e E = 211.459,55m; 0,19 m e azimute 
plano 242°06’10” até o marco M-1284, de coordenada N = 9.835.977,34m 
e E = 211.459,38m; 0,56 m e azimute plano 237°27’00” até o marco 
M-1285, de coordenada N = 9.835.977,04m e E = 211.458,91m; 46,30 m 
e azimute plano 235°29’22” até o marco M-1286, de coordenada N = 
9.835.950,81m e E = 211.420,76m; 103,53 m e azimute plano 234°21’48” 
até o marco M-1287, de coordenada N = 9.835.890,49m e E = 
211.336,62m; 33,61 m e azimute plano 235°33’30” até o marco M-1288, 
de coordenada N = 9.835.871,48m e E = 211.308,90m; 0,34 m e azimute 



50  diário oficial Nº 34.659 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

plano 234°27’44” até o marco M-1289, de coordenada N = 9.835.871,28m 
e E = 211.308,62m; 45,84 m e azimute plano 232°43’48” até o marco 
M-1290, de coordenada N = 9.835.843,52m e E = 211.272,14m; 110,43 
m e azimute plano 233°27’29” até o marco M-1291, de coordenada N = 
9.835.777,77m e E = 211.183,42m; 53,83 m e azimute plano 236°18’36” 
até o marco M-1292, de coordenada N = 9.835.747,91m e E = 
211.138,63m; 42,34 m e azimute plano 242°29’05” até o marco M-1293, 
de coordenada N = 9.835.728,35m e E = 211.101,08m; 26,72 m e azimu-
te plano 246°23’25” até o marco M-1294, de coordenada N = 9.835.717,65m 
e E = 211.076,60m; 31,85 m e azimute plano 258°57’30” até o marco 
M-1295, de coordenada N = 9.835.711,55m e E = 211.045,34m; 19,33 m 
e azimute plano 267°42’59” até o marco M-1296, de coordenada N = 
9.835.710,78m e E = 211.026,03m; 0,81 m e azimute plano 264°21’34” 
até o marco M-1297, de coordenada N = 9.835.710,70m e E = 
211.025,22m; 30,34 m e azimute plano 261°00’46” até o marco M-1298, 
de coordenada N = 9.835.705,96m e E = 210.995,25m; 22,96 m e azimu-
te plano 264°06’03” até o marco M-1299, de coordenada N = 9.835.703,60m 
e E = 210.972,41m; 0,49 m e azimute plano 261°52’12” até o marco 
M-1300, de coordenada N = 9.835.703,53m e E = 210.971,92m; 0,49 m 
e azimute plano 258°13’54” até o marco M-1301, de coordenada N = 
9.835.703,43m e E = 210.971,44m; 29,37 m e azimute plano 255°58’07” 
até o marco M-1302, de coordenada N = 9.835.696,31m e E = 
210.942,95m; 36,46 m e azimute plano 257°28’10” até o marco M-1303, 
de coordenada N = 9.835.688,40m e E = 210.907,36m; 46,20 m e azimu-
te plano 258°06’32” até o marco M-1304, de coordenada N = 9.835.678,88m 
e E = 210.862,15m; 0,18 m e azimute plano 257°28’16” até o marco 
M-1305, de coordenada N = 9.835.678,84m e E = 210.861,97m; 51,40 m 
e azimute plano 256°36’07” até o marco M-1306, de coordenada N = 
9.835.666,93m e E = 210.811,97m; 0,40 m e azimute plano 255°37’07” 
até o marco M-1307, de coordenada N = 9.835.666,83m e E = 
210.811,58m; 41,44 m e azimute plano 253°17’48” até o marco M-1308, 
de coordenada N = 9.835.654,92m e E = 210.771,89m; 0,40 m e azimute 
plano 252°28’28” até o marco M-1309, de coordenada N = 9.835.654,80m 
e E = 210.771,51m; 0,19 m e azimute plano 248°44’58” até o marco 
M-1310, de coordenada N = 9.835.654,73m e E = 210.771,33m; 32,23 m 
e azimute plano 248°26’58” até o marco M-1311, de coordenada N = 
9.835.642,89m e E = 210.741,35m; 39,97 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-1312, de coordenada N = 9.835.630,25m e E = 
210.703,43m; 0,20 m e azimute plano 252°28’28” até o marco M-1313, de 
coordenada N = 9.835.630,19m e E = 210.703,24m; 0,46 m e azimute 
plano 248°25’43” até o marco M-1314, de coordenada N = 9.835.630,02m 
e E = 210.702,81m; 28,90 m e azimute plano 246°11’04” até o marco 
M-1315, de coordenada N = 9.835.618,35m e E = 210.676,37m; 12,74 m 
e azimute plano 255°57’50” até o marco M-1316, de coordenada N = 
9.835.615,26m e E = 210.664,01m; 22,70 m e azimute plano 255°58’34” 
até o marco M-1317, de coordenada N = 9.835.609,76m e E = 
210.641,99m; 56,42 m e azimute plano 255°22’13” até o marco M-1318, 
de coordenada N = 9.835.595,51m e E = 210.587,40m; 40,79 m e azimu-
te plano 258°55’07” até o marco M-1319, de coordenada N = 9.835.587,67m 
e E = 210.547,37m; 38,16 m e azimute plano 262°51’50” até o marco 
M-1320, de coordenada N = 9.835.582,93m e E = 210.509,51m; 0,26 m 
e azimute plano 263°25’05” até o marco M-1321, de coordenada N = 
9.835.582,90m e E = 210.509,25m; 39,46 m e azimute plano 260°43’26” 
até o marco M-1322, de coordenada N = 9.835.576,54m e E = 
210.470,31m; 0,69 m e azimute plano 257°22’50” até o marco M-1323, de 
coordenada N = 9.835.576,39m e E = 210.469,64m; 45,26 m e azimute 
plano 254°44’30” até o marco M-1324, de coordenada N = 9.835.564,48m 
e E = 210.425,98m; 0,20 m e azimute plano 255°15’23” até o marco 
M-1325, de coordenada N = 9.835.564,43m e E = 210.425,79m; 95,48 m 
e azimute plano 253°04’19” até o marco M-1326, de coordenada N = 
9.835.536,63m e E = 210.334,45m; 84,95 m e azimute plano 252°04’14” 
até o marco M-1327, de coordenada N = 9.835.510,48m e E = 
210.253,63m; 95,19 m e azimute plano 255°37’15” até o marco M-1328, 
de coordenada N = 9.835.486,84m e E = 210.161,42m; 39,51 m e azimu-
te plano 263°09’14” até o marco M-1329, de coordenada N = 9.835.482,13m 
e E = 210.122,19m; 0,32 m e azimute plano 262°52’30” até o marco 
M-1330, de coordenada N = 9.835.482,09m e E = 210.121,87m; 33,43 m 
e azimute plano 260°31’45” até o marco M-1331, de coordenada N = 
9.835.476,59m e E = 210.088,90m; 25,57 m e azimute plano 266°31’28” 
até o marco M-1332, de coordenada N = 9.835.475,04m e E = 
210.063,38m; 29,06 m e azimute plano 271°33’28” até o marco M-1333, 
de coordenada N = 9.835.475,83m e E = 210.034,33m; 48,96 m e azimu-
te plano 271°50’58” até o marco M-1334, de coordenada N = 9.835.477,41m 
e E = 209.985,40m; 22,10 m e azimute plano 276°06’19” até o marco 
M-1335, de coordenada N = 9.835.479,76m e E = 209.963,43m; 0,54 m 
e azimute plano 274°14’11” até o marco M-1336, de coordenada N = 
9.835.479,80m e E = 209.962,89m; 54,79 m e azimute plano 271°39’09” 
até o marco M-1337, de coordenada N = 9.835.481,38m e E = 
209.908,12m; 0,20 m e azimute plano 272°51’45” até o marco M-1338, de 
coordenada N = 9.835.481,39m e E = 209.907,92m; 0,41 m e azimute 
plano 267°12’26” até o marco M-1339, de coordenada N = 9.835.481,37m 
e E = 209.907,51m; 54,61 m e azimute plano 266°40’58” até o marco 
M-1340, de coordenada N = 9.835.478,21m e E = 209.852,99m; 63,99 m 
e azimute plano 270°42’26” até o marco M-1341, de coordenada N = 
9.835.479,00m e E = 209.789,00m; 111,97 m e azimute plano 271°37’39” 
até o marco M-1342, de coordenada N = 9.835.482,18m e E = 
209.677,08m; 62,02 m e azimute plano 270°43’48” até o marco M-1343, 
de coordenada N = 9.835.482,97m e E = 209.615,07m; 0,18 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-1344, de coordenada N = 9.835.482,97m 
e E = 209.614,89m; 40,55 m e azimute plano 268°53’01” até o marco 
M-1345, de coordenada N = 9.835.482,18m e E = 209.574,35m; 45,94 m 
e azimute plano 268°00’59” até o marco M-1346, de coordenada N = 

9.835.480,59m e E = 209.528,44m; 199,75 m e azimute plano 270°54’34” 
até o marco M-1347, de coordenada N = 9.835.483,76m e E = 
209.328,72m; 119,58 m e azimute plano 273°02’04” até o marco M-1348, 
de coordenada N = 9.835.490,09m e E = 209.209,31m; 49,30 m e azimu-
te plano 278°15’24” até o marco M-1349, de coordenada N = 9.835.497,17m 
e E = 209.160,52m; 26,64 m e azimute plano 280°00’38” até o marco 
M-1350, de coordenada N = 9.835.501,80m e E = 209.134,29m; 30,39 m 
e azimute plano 290°44’13” até o marco M-1351, de coordenada N = 
9.835.512,56m e E = 209.105,87m; 24,21 m e azimute plano 296°32’38” 
até o marco M-1352, de coordenada N = 9.835.523,38m e E = 
209.084,21m; 30,17 m e azimute plano 301°13’28” até o marco M-1353, 
de coordenada N = 9.835.539,02m e E = 209.058,41m; 41,00 m e azimu-
te plano 304°00’14” até o marco M-1354, de coordenada N = 9.835.561,95m 
e E = 209.024,42m; 0,25 m e azimute plano 301°45’34” até o marco 
M-1355, de coordenada N = 9.835.562,08m e E = 209.024,21m; 44,85 m 
e azimute plano 302°00’24” até o marco M-1356, de coordenada N = 
9.835.585,85m e E = 208.986,18m; 220,08 m e azimute plano 303°13’54” 
até o marco M-1357, de coordenada N = 9.835.706,46m e E = 
208.802,09m; 0,25 m e azimute plano 301°45’34” até o marco M-1358, de 
coordenada N = 9.835.706,59m e E = 208.801,88m; 183,67 m e azimute 
plano 301°13’12” até o marco M-1359, de coordenada N = 9.835.801,79m 
e E = 208.644,81m; 96,33 m e azimute plano 302°54’11” até o marco 
M-1360, de coordenada N = 9.835.854,12m e E = 208.563,93m; 0,34 m 
e azimute plano 301°49’39” até o marco M-1361, de coordenada N = 
9.835.854,30m e E = 208.563,64m; 69,33 m e azimute plano 300°03’49” 
até o marco M-1362, de coordenada N = 9.835.889,03m e E = 
208.503,64m; 93,28 m e azimute plano 306°23’22” até o marco M-1363, 
de coordenada N = 9.835.944,37m e E = 208.428,55m; 0,23 m e azimute 
plano 304°22’49” até o marco M-1364, de coordenada N = 9.835.944,50m 
e E = 208.428,36m; 46,23 m e azimute plano 304°30’17” até o marco 
M-1365, de coordenada N = 9.835.970,69m e E = 208.390,26m; 0,55 m 
e azimute plano 303°06’41” até o marco M-1366, de coordenada N = 
9.835.970,99m e E = 208.389,80m; 0,34 m e azimute plano 298°04’21” 
até o marco M-1367, de coordenada N = 9.835.971,15m e E = 
208.389,50m; 30,82 m e azimute plano 297°13’18” até o marco M-1368, 
de coordenada N = 9.835.985,25m e E = 208.362,09m; 40,75 m e azimu-
te plano 303°59’11” até o marco M-1369, de coordenada N = 9.836.008,03m 
e E = 208.328,30m; 0,25 m e azimute plano 303°41’24” até o marco 
M-1370, de coordenada N = 9.836.008,17m e E = 208.328,09m; 37,44 m 
e azimute plano 302°00’02” até o marco M-1371, de coordenada N = 
9.836.028,01m e E = 208.296,34m; 0,20 m e azimute plano 302°54’19” 
até o marco M-1372, de coordenada N = 9.836.028,12m e E = 
208.296,17m; 37,52 m e azimute plano 300°20’16” até o marco M-1373, 
de coordenada N = 9.836.047,07m e E = 208.263,79m; 70,25 m e azimu-
te plano 303°30’57” até o marco M-1374, de coordenada N = 9.836.085,86m 
e E = 208.205,22m; 0,20 m e azimute plano 302°54’19” até o marco 
M-1375, de coordenada N = 9.836.085,97m e E = 208.205,05m; 61,67 m 
e azimute plano 301°50’42” até o marco M-1376, de coordenada N = 
9.836.118,51m e E = 208.152,66m; 0,26 m e azimute plano 300°34’45” 
até o marco M-1377, de coordenada N = 9.836.118,64m e E = 
208.152,44m; 54,58 m e azimute plano 299°32’16” até o marco M-1378, 
de coordenada N = 9.836.145,55m e E = 208.104,95m; 33,62 m e azimu-
te plano 302°34’28” até o marco M-1379, de coordenada N = 9.836.163,65m 
e E = 208.076,62m; 21,98 m e azimute plano 304°12’38” até o marco 
M-1380, de coordenada N = 9.836.176,01m e E = 208.058,44m; 10,70 m 
e azimute plano 334°49’28” até o marco M-1381, de coordenada N = 
9.836.185,69m e E = 208.053,89m; 8,00 m e azimute plano 11°19’26” até 
o marco M-1382, de coordenada N = 9.836.193,53m e E = 208.055,46m; 
12,64 m e azimute plano 40°34’18” até o marco M-1383, de coordenada N 
= 9.836.203,13m e E = 208.063,68m; 20,60 m e azimute plano 43°27’56” 
até o marco M-1384, de coordenada N = 9.836.218,08m e E = 
208.077,85m; 0,40 m e azimute plano 40°54’52” até o marco M-1385, de 
coordenada N = 9.836.218,38m e E = 208.078,11m; 33,25 m e azimute 
plano 40°09’23” até o marco M-1386, de coordenada N = 9.836.243,79m 
e E = 208.099,55m; 0,11 m e azimute plano 37°52’30” até o marco 
M-1387, de coordenada N = 9.836.243,88m e E = 208.099,62m; 44,01 m 
e azimute plano 39°09’14” até o marco M-1388, de coordenada N = 
9.836.278,01m e E = 208.127,41m; 0,07 m e azimute plano 33°41’24” até 
o marco M-1389, de coordenada N = 9.836.278,07m e E = 208.127,45m; 
0,09 m e azimute plano 40°36’05” até o marco M-1390, de coordenada N 
= 9.836.278,14m e E = 208.127,51m; 31,12 m e azimute plano 37°44’33” 
até o marco M-1391, de coordenada N = 9.836.302,75m e E = 
208.146,56m; 0,94 m e azimute plano 34°11’44” até o marco M-1392, de 
coordenada N = 9.836.303,53m e E = 208.147,09m; 0,42 m e azimute 
plano 28°23’35” até o marco M-1393, de coordenada N = 9.836.303,90m 
e E = 208.147,29m; 21,13 m e azimute plano 26°33’54” até o marco 
M-1394, de coordenada N = 9.836.322,80m e E = 208.156,74m; 28,97 m 
e azimute plano 29°21’09” até o marco M-1395, de coordenada N = 
9.836.348,05m e E = 208.170,94m; 0,26 m e azimute plano 29°28’33” até 
o marco M-1396, de coordenada N = 9.836.348,28m e E = 208.171,07m; 
33,02 m e azimute plano 27°10’41” até o marco M-1397, de coordenada N 
= 9.836.377,65m e E = 208.186,15m; 0,40 m e azimute plano 25°16’40” 
até o marco M-1398, de coordenada N = 9.836.378,01m e E = 
208.186,32m; 38,97 m e azimute plano 23°58’01” até o marco M-1399, de 
coordenada N = 9.836.413,62m e E = 208.202,15m; 28,91 m e azimute 
plano 25°51’22” até o marco M-1400, de coordenada N = 9.836.439,64m 
e E = 208.214,76m; 34,44 m e azimute plano 27°09’37” até o marco 
M-1401, de coordenada N = 9.836.470,28m e E = 208.230,48m; 36,08 m 
e azimute plano 31°35’35” até o marco M-1402, de coordenada N = 
9.836.501,01m e E = 208.249,38m; 0,20 m e azimute plano 30°27’56” até 
o marco M-1403, de coordenada N = 9.836.501,18m e E = 208.249,48m; 
0,28 m e azimute plano 30°15’23” até o marco M-1404, de coordenada N 
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= 9.836.501,42m e E = 208.249,62m; 35,77 m e azimute plano 27°42’15” 
até o marco M-1405, de coordenada N = 9.836.533,09m e E = 
208.266,25m; 55,41 m e azimute plano 29°07’41” até o marco M-1406, de 
coordenada N = 9.836.581,49m e E = 208.293,22m; 12,94 m e azimute 
plano 28°07’47” até o marco M-1407, de coordenada N = 9.836.592,90m 
e E = 208.299,32m; 128,53 m e azimute plano 28°09’00” até o marco 
M-1408, de coordenada N = 9.836.706,23m e E = 208.359,96m; 208,28 
m e azimute plano 26°57’18” até o marco M-1409, de coordenada N = 
9.836.891,88m e E = 208.454,37m; 72,00 m e azimute plano 29°40’12” 
até o marco M-1410, de coordenada N = 9.836.954,44m e E = 
208.490,01m; 0,86 m e azimute plano 26°16’00” até o marco M-1411, de 
coordenada N = 9.836.955,21m e E = 208.490,39m; 36,73 m e azimute 
plano 22°42’40” até o marco M-1412, de coordenada N = 9.836.989,09m 
e E = 208.504,57m; 41,61 m e azimute plano 27°02’43” até o marco 
M-1413, de coordenada N = 9.837.026,15m e E = 208.523,49m; 91,94 m 
e azimute plano 27°13’52” até o marco M-1414, de coordenada N = 
9.837.107,90m e E = 208.565,56m; 0,21 m e azimute plano 27°45’31” até 
o marco M-1415, de coordenada N = 9.837.108,09m e E = 208.565,66m; 
127,39 m e azimute plano 25°26’41” até o marco M-1416, de coordenada 
N = 9.837.223,12m e E = 208.620,39m; 105,74 m e azimute plano 
26°45’32” até o marco M-1417, de coordenada N = 9.837.317,54m e E = 
208.668,00m; 150,14 m e azimute plano 26°01’20” até o marco M-1418, 
de coordenada N = 9.837.452,46m e E = 208.733,87m; 125,59 m e 
azimute plano 27°03’10” até o marco M-1419, de coordenada N = 
9.837.564,31m e E = 208.790,99m; 29,50 m e azimute plano 27°15’04” 
até o marco M-1420, de coordenada N = 9.837.590,54m e E = 
208.804,50m; 58,61 m e azimute plano 26°33’54” até o marco M-1421, de 
coordenada N = 9.837.642,96m e E = 208.830,71m; 0,61 m e azimute 
plano 24°03’26” até o marco M-1422, de coordenada N = 9.837.643,52m 
e E = 208.830,96m; 36,44 m e azimute plano 21°34’25” até o marco 
M-1423, de coordenada N = 9.837.677,41m e E = 208.844,36m; 125,76 
m e azimute plano 25°45’29” até o marco M-1424, de coordenada N = 
9.837.790,67m e E = 208.899,01m; 243,86 m e azimute plano 26°03’46” 
até o marco M-1425, de coordenada N = 9.838.009,73m e E = 
209.006,15m; 0,21 m e azimute plano 27°45’31” até o marco M-1426, de 
coordenada N = 9.838.009,92m e E = 209.006,25m; 5,61 m e azimute 
plano 24°19’32” até o marco M-1427, de coordenada N = 9.838.015,03m 
e E = 209.008,56m; 57,83 m e azimute plano 24°19’21” até o marco 
M-1428, de coordenada N = 9.838.067,73m e E = 209.032,38m; 177,69 
m e azimute plano 26°47’40” até o marco M-1429, de coordenada N = 
9.838.226,34m e E = 209.112,48m; 131,69 m e azimute plano 26°52’14” 
até o marco M-1430, de coordenada N = 9.838.343,81m e E = 
209.172,00m; 0,86 m e azimute plano 23°53’43” até o marco M-1431, de 
coordenada N = 9.838.344,60m e E = 209.172,35m; 23,61 m e azimute 
plano 19°38’50” até o marco M-1432, de coordenada N = 9.838.366,84m 
e E = 209.180,29m; 1,18 m e azimute plano 14°44’37” até o marco 
M-1433, de coordenada N = 9.838.367,98m e E = 209.180,59m; 0,19 m 
e azimute plano 8°58’21” até o marco M-1434, de coordenada N = 
9.838.368,17m e E = 209.180,62m; 21,66 m e azimute plano 8°26’26” até 
o marco M-1435, de coordenada N = 9.838.389,60m e E = 209.183,80m; 
0,38 m e azimute plano 6°00’32” até o marco M-1436, de coordenada N = 
9.838.389,98m e E = 209.183,84m; 25,51 m e azimute plano 5°21’11” até 
o marco M-1437, de coordenada N = 9.838.415,38m e E = 209.186,22m; 
25,51 m e azimute plano 5°22’31” até o marco M-1438, de coordenada N 
= 9.838.440,78m e E = 209.188,61m; 0,65 m e azimute plano 2°38’33” 
até o marco M-1439, de coordenada N = 9.838.441,43m e E = 
209.188,64m; 0,21 m e azimute plano 357°16’25” até o marco M-1440, de 
coordenada N = 9.838.441,64m e E = 209.188,63m; 25,78 m e azimute 
plano 358°15’59” até o marco M-1441, de coordenada N = 9.838.467,41m 
e E = 209.187,85m; 25,14 m e azimute plano 5°12’10” até o marco 
M-1442, de coordenada N = 9.838.492,45m e E = 209.190,13m; 23,36 m 
e azimute plano 17°13’57” até o marco M-1443, de coordenada N = 
9.838.514,76m e E = 209.197,05m; 0,81 m e azimute plano 14°12’24” até 
o marco M-1444, de coordenada N = 9.838.515,55m e E = 209.197,25m; 
95,31 m e azimute plano 10°33’41” até o marco M-1445, de coordenada N 
= 9.838.609,25m e E = 209.214,72m; 0,37 m e azimute plano 7°41’46” 
até o marco M-1446, de coordenada N = 9.838.609,62m e E = 
209.214,77m; 69,56 m e azimute plano 7°12’35” até o marco M-1447, de 
coordenada N = 9.838.678,63m e E = 209.223,50m; 73,69 m e azimute 
plano 8°02’32” até o marco M-1448, de coordenada N = 9.838.751,60m e 
E = 209.233,81m; 89,79 m e azimute plano 8°07’52” até o marco M-1449, 
de coordenada N = 9.838.840,49m e E = 209.246,51m; 0,42 m e azimute 
plano 6°47’20” até o marco M-1450, de coordenada N = 9.838.840,91m e 
E = 209.246,56m; 48,58 m e azimute plano 4°40’32” até o marco M-1451, 
de coordenada N = 9.838.889,33m e E = 209.250,52m; 0,27 m e azimute 
plano 4°14’11” até o marco M-1452, de coordenada N = 9.838.889,60m e 
E = 209.250,54m; 54,88 m e azimute plano 2°29’45” até o marco M-1453, 
de coordenada N = 9.838.944,43m e E = 209.252,93m; 101,70 m e 
azimute plano 1°20’28” até o marco M-1454, de coordenada N = 
9.839.046,10m e E = 209.255,31m; 0,17 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-1455, de coordenada N = 9.839.046,27m e E = 209.255,31m; 
53,18 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1456, de coordenada N 
= 9.839.099,45m e E = 209.255,31m; 0,17 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-1457, de coordenada N = 9.839.099,62m e E = 
209.255,31m; 64,33 m e azimute plano 358°35’01” até o marco M-1458, 
de coordenada N = 9.839.163,93m e E = 209.253,72m; 57,18 m e azimu-
te plano 358°24’24” até o marco M-1459, de coordenada N = 9.839.221,09m 
e E = 209.252,13m; 0,38 m e azimute plano 356°59’14” até o marco 
M-1460, de coordenada N = 9.839.221,47m e E = 209.252,11m; 48,63 m 
e azimute plano 355°19’03” até o marco M-1461, de coordenada N = 
9.839.269,94m e E = 209.248,14m; 74,09 m e azimute plano 354°28’13” 
até o marco M-1462, de coordenada N = 9.839.343,69m e E = 

209.241,00m; 49,22 m e azimute plano 356°18’27” até o marco M-1463, 
de coordenada N = 9.839.392,81m e E = 209.237,83m; 58,54 m e azimu-
te plano 356°06’42” até o marco M-1464, de coordenada N = 9.839.451,22m 
e E = 209.233,86m; 37,75 m e azimute plano 355°11’00” até o marco 
M-1465, de coordenada N = 9.839.488,84m e E = 209.230,69m; 52,30 m 
e azimute plano 357°24’10” até o marco M-1466, de coordenada N = 
9.839.541,09m e E = 209.228,32m; 0,03 m e azimute plano 341°33’54” 
até o marco M-1467, de coordenada N = 9.839.541,12m e E = 
209.228,31m; 0,03 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1468, de 
coordenada N = 9.839.541,15m e E = 209.228,31m; 140,30 m e azimute 
plano 356°55’10” até o marco M-1469, de coordenada N = 9.839.681,25m 
e E = 209.220,77m; 73,56 m e azimute plano 356°54’22” até o marco 
M-1470, de coordenada N = 9.839.754,70m e E = 209.216,80m; 32,56 m 
e azimute plano 356°30’49” até o marco M-1471, de coordenada N = 
9.839.787,20m e E = 209.214,82m; 18,79 m e azimute plano 357°37’13” 
até o marco M-1472, de coordenada N = 9.839.805,97m e E = 
209.214,04m; 19,52 m e azimute plano 1°06’55” até o marco M-1473, de 
coordenada N = 9.839.825,49m e E = 209.214,42m; 18,70 m e azimute 
plano 9°15’39” até o marco M-1474, de coordenada N = 9.839.843,95m e 
E = 209.217,43m; 15,17 m e azimute plano 17°31’39” até o marco 
M-1475, de coordenada N = 9.839.858,42m e E = 209.222,00m; 20,73 m 
e azimute plano 19°47’56” até o marco M-1476, de coordenada N = 
9.839.877,92m e E = 209.229,02m; 12,76 m e azimute plano 23°28’12” 
até o marco M-1477, de coordenada N = 9.839.889,62m e E = 
209.234,10m; 0,42 m e azimute plano 21°02’15” até o marco M-1478, de 
coordenada N = 9.839.890,01m e E = 209.234,25m; 1,22 m e azimute 
plano 15°10’22” até o marco M-1479, de coordenada N = 9.839.891,19m 
e E = 209.234,57m; 13,08 m e azimute plano 9°59’43” até o marco 
M-1480, de coordenada N = 9.839.904,07m e E = 209.236,84m; 18,85 m 
e azimute plano 20°16’17” até o marco M-1481, de coordenada N = 
9.839.921,75m e E = 209.243,37m; 0,44 m e azimute plano 18°26’06” até 
o marco M-1482, de coordenada N = 9.839.922,17m e E = 209.243,51m; 
37,67 m e azimute plano 16°32’05” até o marco M-1483, de coordenada N 
= 9.839.958,28m e E = 209.254,23m; 0,27 m e azimute plano 15°04’07” 
até o marco M-1484, de coordenada N = 9.839.958,54m e E = 
209.254,30m; 8,05 m e azimute plano 14°22’53” até o marco M-1485, de 
coordenada N = 9.839.966,34m e E = 209.256,30m; 73,31 m e azimute 
plano 14°22’25” até o marco M-1486, de coordenada N = 9.840.037,36m 
e E = 209.274,50m; 56,60 m e azimute plano 17°02’44” até o marco 
M-1487, de coordenada N = 9.840.091,47m e E = 209.291,09m; 44,32 m 
e azimute plano 18°45’14” até o marco M-1488, de coordenada N = 
9.840.133,44m e E = 209.305,34m; 0,40 m e azimute plano 17°31’32” até 
o marco M-1489, de coordenada N = 9.840.133,82m e E = 209.305,46m; 
108,39 m e azimute plano 15°30’48” até o marco M-1490, de coordenada 
N = 9.840.238,26m e E = 209.334,45m; 44,37 m e azimute plano 
14°31’41” até o marco M-1491, de coordenada N = 9.840.281,21m e E = 
209.345,58m; 84,27 m e azimute plano 13°54’16” até o marco M-1492, de 
coordenada N = 9.840.363,01m e E = 209.365,83m; 0,48 m e azimute 
plano 12°00’41” até o marco M-1493, de coordenada N = 9.840.363,48m 
e E = 209.365,93m; 32,23 m e azimute plano 9°55’58” até o marco 
M-1494, de coordenada N = 9.840.395,23m e E = 209.371,49m; 1,21 m 
e azimute plano 5°11’40” até o marco M-1495, de coordenada N = 
9.840.396,44m e E = 209.371,60m; 16,98 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-1496, de coordenada N = 9.840.413,42m e E = 209.371,60m; 
33,27 m e azimute plano 1°21’38” até o marco M-1497, de coordenada N 
= 9.840.446,68m e E = 209.372,39m; 0,16 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-1498, de coordenada N = 9.840.446,84m e E = 
209.372,39m; 0,57 m e azimute plano 357°59’26” até o marco M-1499, de 
coordenada N = 9.840.447,41m e E = 209.372,37m; 34,24 m e azimute 
plano 355°20’36” até o marco M-1500, de coordenada N = 9.840.481,54m 
e E = 209.369,59m; 0,66 m e azimute plano 352°07’01” até o marco 
M-1501, de coordenada N = 9.840.482,19m e E = 209.369,50m; 0,49 m 
e azimute plano 348°13’54” até o marco M-1502, de coordenada N = 
9.840.482,67m e E = 209.369,40m; 21,25 m e azimute plano 345°58’37” 
até o marco M-1503, de coordenada N = 9.840.503,29m e E = 
209.364,25m; 26,93 m e azimute plano 346°21’40” até o marco M-1504, 
de coordenada N = 9.840.529,46m e E = 209.357,90m; 0,36 m e azimute 
plano 345°34’45” até o marco M-1505, de coordenada N = 9.840.529,81m 
e E = 209.357,81m; 35,76 m e azimute plano 343°21’33” até o marco 
M-1506, de coordenada N = 9.840.564,07m e E = 209.347,57m; 28,02 m 
e azimute plano 347°54’29” até o marco M-1507, de coordenada N = 
9.840.591,47m e E = 209.341,70m; 23,94 m e azimute plano 349°46’28” 
até o marco M-1508, de coordenada N = 9.840.615,03m e E = 
209.337,45m; 17,63 m e azimute plano 358°45’55” até o marco M-1509, 
de coordenada N = 9.840.632,66m e E = 209.337,07m; 14,67 m e azimu-
te plano 0°00’00” até o marco M-1510, de coordenada N = 9.840.647,33m 
e E = 209.337,07m; 14,29 m e azimute plano 11°52’35” até o marco 
M-1511, de coordenada N = 9.840.661,31m e E = 209.340,01m; 18,40 m 
e azimute plano 18°26’06” até o marco M-1512, de coordenada N = 
9.840.678,77m e E = 209.345,83m; 30,99 m e azimute plano 18°40’08” 
até o marco M-1513, de coordenada N = 9.840.708,13m e E = 
209.355,75m; 0,23 m e azimute plano 17°39’00” até o marco M-1514, de 
coordenada N = 9.840.708,35m e E = 209.355,82m; 123,38 m e azimute 
plano 16°48’17” até o marco M-1515, de coordenada N = 9.840.826,46m 
e E = 209.391,49m; 121,85 m e azimute plano 19°22’40” até o marco 
M-1516, de coordenada N = 9.840.941,41m e E = 209.431,92m; 0,44 m 
e azimute plano 17°11’55” até o marco M-1517, de coordenada N = 
9.840.941,83m e E = 209.432,05m; 62,46 m e azimute plano 15°48’11” 
até o marco M-1518, de coordenada N = 9.841.001,93m e E = 
209.449,06m; 38,94 m e azimute plano 19°31’59” até o marco M-1519, de 
coordenada N = 9.841.038,63m e E = 209.462,08m; 0,67 m e azimute 
plano 16°32’05” até o marco M-1520, de coordenada N = 9.841.039,27m 
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e E = 209.462,27m; 25,31 m e azimute plano 14°02’30” até o marco 
M-1521, de coordenada N = 9.841.063,82m e E = 209.468,41m; 16,71 m 
e azimute plano 28°17’54” até o marco M-1522, de coordenada N = 
9.841.078,53m e E = 209.476,33m; 1,01 m e azimute plano 24°01’13” até 
o marco M-1523, de coordenada N = 9.841.079,45m e E = 209.476,74m; 
0,33 m e azimute plano 19°32’12” até o marco M-1524, de coordenada N 
= 9.841.079,76m e E = 209.476,85m; 51,96 m e azimute plano 17°19’21” 
até o marco M-1525, de coordenada N = 9.841.129,36m e E = 
209.492,32m; 77,81 m e azimute plano 17°30’37” até o marco M-1526, de 
coordenada N = 9.841.203,56m e E = 209.515,73m; 0,18 m e azimute 
plano 16°23’22” até o marco M-1527, de coordenada N = 9.841.203,73m 
e E = 209.515,78m; 87,21 m e azimute plano 16°07’27” até o marco 
M-1528, de coordenada N = 9.841.287,51m e E = 209.540,00m; 19,14 m 
e azimute plano 15°28’51” até o marco M-1529, de coordenada N = 
9.841.305,96m e E = 209.545,11m; 19,76 m e azimute plano 19°30’27” 
até o marco M-1530, de coordenada N = 9.841.324,59m e E = 
209.551,71m; 29,50 m e azimute plano 22°47’35” até o marco M-1531, de 
coordenada N = 9.841.351,79m e E = 209.563,14m; 0,33 m e azimute 
plano 21°09’41” até o marco M-1532, de coordenada N = 9.841.352,10m 
e E = 209.563,26m; 0,27 m e azimute plano 19°47’56” até o marco 
M-1533, de coordenada N = 9.841.352,35m e E = 209.563,35m; 49,20 m 
e azimute plano 17°50’58” até o marco M-1534, de coordenada N = 
9.841.399,18m e E = 209.578,43m; 0,79 m e azimute plano 14°44’37” até 
o marco M-1535, de coordenada N = 9.841.399,94m e E = 209.578,63m; 
40,08 m e azimute plano 11°24’39” até o marco M-1536, de coordenada N 
= 9.841.439,23m e E = 209.586,56m; 0,17 m e azimute plano 13°14’26” 
até o marco M-1537, de coordenada N = 9.841.439,40m e E = 
209.586,60m; 0,41 m e azimute plano 6°57’11” até o marco M-1538, de 
coordenada N = 9.841.439,81m e E = 209.586,65m; 23,97 m e azimute 
plano 6°39’34” até o marco M-1539, de coordenada N = 9.841.463,62m e 
E = 209.589,43m; 0,46 m e azimute plano 4°58’11” até o marco M-1540, 
de coordenada N = 9.841.464,08m e E = 209.589,47m; 23,85 m e azimu-
te plano 2°51’36” até o marco M-1541, de coordenada N = 9.841.487,90m 
e E = 209.590,66m; 0,31 m e azimute plano 1°50’51” até o marco M-1542, 
de coordenada N = 9.841.488,21m e E = 209.590,67m; 81,38 m e azimu-
te plano 0°16’54” até o marco M-1543, de coordenada N = 9.841.569,59m 
e E = 209.591,07m; 36,38 m e azimute plano 0°00’00” até o marco 
M-1544, de coordenada N = 9.841.605,97m e E = 209.591,07m; 66,19 m 
e azimute plano 2°23’55” até o marco M-1545, de coordenada N = 
9.841.672,10m e E = 209.593,84m; 0,28 m e azimute plano 2°02’43” até 
o marco M-1546, de coordenada N = 9.841.672,38m e E = 209.593,85m; 
188,01 m e azimute plano 0°07’08” até o marco M-1547, de coordenada N 
= 9.841.860,39m e E = 209.594,24m; 79,31 m e azimute plano 2°00’32” 
até o marco M-1548, de coordenada N = 9.841.939,65m e E = 
209.597,02m; 0,24 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1549, de 
coordenada N = 9.841.939,89m e E = 209.597,02m; 109,54 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-1550, de coordenada N = 9.842.049,43m e 
E = 209.597,02m; 0,35 m e azimute plano 358°21’48” até o marco 
M-1551, de coordenada N = 9.842.049,78m e E = 209.597,01m; 13,41 m 
e azimute plano 357°05’34” até o marco M-1552, de coordenada N = 
9.842.063,17m e E = 209.596,33m; 10,02 m e azimute plano 357°05’00” 
até o marco M-1553, de coordenada N = 9.842.073,18m e E = 
209.595,82m; 25,39 m e azimute plano 357°24’13” até o marco M-1554, 
de coordenada N = 9.842.098,54m e E = 209.594,67m; 11,08 m e azimu-
te plano 10°36’36” até o marco M-1555, de coordenada N = 9.842.109,43m 
e E = 209.596,71m; 9,46 m e azimute plano 27°27’34” até o marco 
M-1556, de coordenada N = 9.842.117,82m e E = 209.601,07m; 13,89 m 
e azimute plano 38°39’35” até o marco M-1557, de coordenada N = 
9.842.128,67m e E = 209.609,75m; 13,41 m e azimute plano 49°35’53” 
até o marco M-1558, de coordenada N = 9.842.137,36m e E = 
209.619,96m; 0,63 m e azimute plano 46°55’50” até o marco M-1559, de 
coordenada N = 9.842.137,79m e E = 209.620,42m; 28,36 m e azimute 
plano 44°25’43” até o marco M-1560, de coordenada N = 9.842.158,04m 
e E = 209.640,27m; 22,18 m e azimute plano 44°16’09” até o marco 
M-1561, de coordenada N = 9.842.173,92m e E = 209.655,75m; 0,35 m 
e azimute plano 43°49’51” até o marco M-1562, de coordenada N = 
9.842.174,17m e E = 209.655,99m; 22,78 m e azimute plano 41°27’29” 
até o marco M-1563, de coordenada N = 9.842.191,24m e E = 
209.671,07m; 0,18 m e azimute plano 40°36’05” até o marco M-1564, de 
coordenada N = 9.842.191,38m e E = 209.671,19m; 0,16 m e azimute 
plano 39°48’20” até o marco M-1565, de coordenada N = 9.842.191,50m 
e E = 209.671,29m; 25,42 m e azimute plano 38°39’35” até o marco 
M-1566, de coordenada N = 9.842.211,35m e E = 209.687,17m; 1,03 m 
e azimute plano 34°18’28” até o marco M-1567, de coordenada N = 
9.842.212,20m e E = 209.687,75m; 14,24 m e azimute plano 30°08’57” 
até o marco M-1568, de coordenada N = 9.842.224,51m e E = 
209.694,90m; 1,23 m e azimute plano 24°54’17” até o marco M-1569, de 
coordenada N = 9.842.225,63m e E = 209.695,42m; 1,13 m e azimute 
plano 15°23’18” até o marco M-1570, de coordenada N = 9.842.226,72m 
e E = 209.695,72m; 16,95 m e azimute plano 10°44’47” até o marco 
M-1571, de coordenada N = 9.842.243,37m e E = 209.698,88m; deste, 
segue pela Margem direita (sentido Sudoeste-Nordeste) do ramal Sem 
denominação, com a seguinte distância:29,41 m e azimute plano 96°20’40” 
até o marco M-1572, de coordenada N = 9.842.240,12m e E = 
209.728,11m; 76,40 m e azimute plano 97°07’40” até o marco M-1573, de 
coordenada N = 9.842.230,64m e E = 209.803,92m; 37,33 m e azimute 
plano 102°43’19” até o marco M-1574, de coordenada N = 9.842.222,42m 
e E = 209.840,33m; 128,81 m e azimute plano 105°31’50” até o marco 
M-1575, de coordenada N = 9.842.187,93m e E = 209.964,44m; 55,02 m 
e azimute plano 104°38’42” até o marco M-1576, de coordenada N = 
9.842.174,02m e E = 210.017,67m; 0,54 m e azimute plano 102°45’27” 
até o marco M-1577, de coordenada N = 9.842.173,90m e E = 

210.018,20m; 35,91 m e azimute plano 100°11’11” até o marco M-1578, 
de coordenada N = 9.842.167,55m e E = 210.053,54m; 1,22 m e azimute 
plano 95°09’07” até o marco M-1579, de coordenada N = 9.842.167,44m 
e E = 210.054,76m; 0,25 m e azimute plano 87°42’34” até o marco 
M-1580, de coordenada N = 9.842.167,45m e E = 210.055,01m; 22,24 m 
e azimute plano 87°57’53” até o marco M-1581, de coordenada N = 
9.842.168,24m e E = 210.077,24m; 1,18 m e azimute plano 83°10’36” até 
o marco M-1582, de coordenada N = 9.842.168,38m e E = 210.078,41m; 
1,17 m e azimute plano 73°06’48” até o marco M-1583, de coordenada N 
= 9.842.168,72m e E = 210.079,53m; 27,27 m e azimute plano 68°40’01” 
até o marco M-1584, de coordenada N = 9.842.178,64m e E = 
210.104,93m; 1,10 m e azimute plano 64°08’01” até o marco M-1585, de 
coordenada N = 9.842.179,12m e E = 210.105,92m; 24,96 m e azimute 
plano 59°21’19” até o marco M-1586, de coordenada N = 9.842.191,84m 
e E = 210.127,39m; 0,82 m e azimute plano 56°30’17” até o marco 
M-1587, de coordenada N = 9.842.192,29m e E = 210.128,07m; 18,97 m 
e azimute plano 52°38’49” até o marco M-1588, de coordenada N = 
9.842.203,80m e E = 210.143,15m; 1,22 m e azimute plano 47°19’01” até 
o marco M-1589, de coordenada N = 9.842.204,63m e E = 210.144,05m; 
1,21 m e azimute plano 37°37’34” até o marco M-1590, de coordenada N 
= 9.842.205,59m e E = 210.144,79m; 18,39 m e azimute plano 32°40’45” 
até o marco M-1591, de coordenada N = 9.842.221,07m e E = 
210.154,72m; 0,32 m e azimute plano 29°44’42” até o marco M-1592, de 
coordenada N = 9.842.221,35m e E = 210.154,88m; 0,60 m e azimute 
plano 27°50’51” até o marco M-1593, de coordenada N = 9.842.221,88m 
e E = 210.155,16m; 27,17 m e azimute plano 25°03’55” até o marco 
M-1594, de coordenada N = 9.842.246,49m e E = 210.166,67m; 0,45 m 
e azimute plano 23°42’10” até o marco M-1595, de coordenada N = 
9.842.246,90m e E = 210.166,85m; 41,35 m e azimute plano 21°23’23” 
até o marco M-1596, de coordenada N = 9.842.285,40m e E = 
210.181,93m; 0,18 m e azimute plano 22°22’48” até o marco M-1597, de 
coordenada N = 9.842.285,57m e E = 210.182,00m; 66,96 m e azimute 
plano 19°43’04” até o marco M-1598, de coordenada N = 9.842.348,60m 
e E = 210.204,59m; 73,14 m e azimute plano 21°17’06” até o marco 
M-1599, de coordenada N = 9.842.416,75m e E = 210.231,14m; 48,31 m 
e azimute plano 21°42’40” até o marco M-1600, de coordenada N = 
9.842.461,63m e E = 210.249,01m; 149,77 m e azimute plano 20°38’49” 
até o marco M-1601, de coordenada N = 9.842.601,78m e E = 
210.301,82m; 50,94 m e azimute plano 20°45’55” até o marco M-1602, de 
coordenada N = 9.842.649,41m e E = 210.319,88m; 96,81 m e azimute 
plano 20°46’30” até o marco M-1603, de coordenada N = 9.842.739,93m 
e E = 210.354,22m; 0,22 m e azimute plano 18°26’06” até o marco 
M-1604, de coordenada N = 9.842.740,14m e E = 210.354,29m; 43,36 m 
e azimute plano 18°35’52” até o marco M-1605, de coordenada N = 
9.842.781,24m e E = 210.368,12m; 94,61 m e azimute plano 21°37’38” 
até o marco M-1606, de coordenada N = 9.842.869,19m e E = 
210.402,99m; 107,90 m e azimute plano 21°22’00” até o marco M-1607, 
de coordenada N = 9.842.969,67m e E = 210.442,30m; 105,00 m e 
azimute plano 20°21’15” até o marco M-1608, de coordenada N = 
9.843.068,11m e E = 210.478,82m; 58,89 m e azimute plano 21°12’51” 
até o marco M-1609, de coordenada N = 9.843.123,01m e E = 
210.500,13m; 13,82 m e azimute plano 21°12’58” até o marco M-1610, de 
coordenada N = 9.843.135,89m e E = 210.505,13m; 20,50 m e azimute 
plano 21°13’12” até o marco M-1611, de coordenada N = 9.843.155,00m 
e E = 210.512,55m; 38,18 m e azimute plano 20°41’22” até o marco 
M-1612, de coordenada N = 9.843.190,72m e E = 210.526,04m; 55,94 m 
e azimute plano 21°09’58” até o marco M-1613, de coordenada N = 
9.843.242,89m e E = 210.546,24m; 96,81 m e azimute plano 21°10’06” 
até o marco M-1614, de coordenada N = 9.843.333,17m e E = 
210.581,20m; 71,87 m e azimute plano 21°16’12” até o marco M-1615, de 
coordenada N = 9.843.400,14m e E = 210.607,27m; 39,70 m e azimute 
plano 21°15’56” até o marco M-1616, de coordenada N = 9.843.437,14m 
e E = 210.621,67m; 0,16 m e azimute plano 21°48’05” até o marco 
M-1617, de coordenada N = 9.843.437,29m e E = 210.621,73m; 0,25 m 
e azimute plano 18°26’06” até o marco M-1618, de coordenada N = 
9.843.437,53m e E = 210.621,81m; 39,86 m e azimute plano 17°53’55” 
até o marco M-1619, de coordenada N = 9.843.475,46m e E = 
210.634,06m; 162,13 m e azimute plano 20°54’56” até o marco M-1620, 
de coordenada N = 9.843.626,91m e E = 210.691,94m; 158,14 m e 
azimute plano 20°34’24” até o marco M-1621, de coordenada N = 
9.843.774,96m e E = 210.747,51m; 32,69 m e azimute plano 20°38’10” 
até o marco M-1622, de coordenada N = 9.843.805,55m e E = 
210.759,03m; 0,97 m e azimute plano 16°45’21” até o marco M-1623, de 
coordenada N = 9.843.806,48m e E = 210.759,31m; 20,31 m e azimute 
plano 12°23’39” até o marco M-1624, de coordenada N = 9.843.826,32m 
e E = 210.763,67m; 0,30 m e azimute plano 11°41’22” até o marco 
M-1625, de coordenada N = 9.843.826,61m e E = 210.763,73m; 0,55 m 
e azimute plano 7°15’12” até o marco M-1626, de coordenada N = 
9.843.827,16m e E = 210.763,80m; 33,49 m e azimute plano 5°26’54” até 
o marco M-1627, de coordenada N = 9.843.860,50m e E = 210.766,98m; 
0,67 m e azimute plano 2°33’50” até o marco M-1628, de coordenada N = 
9.843.861,17m e E = 210.767,01m; 0,89 m e azimute plano 356°08’36” 
até o marco M-1629, de coordenada N = 9.843.862,06m e E = 
210.766,95m; 24,81 m e azimute plano 352°39’37” até o marco M-1630, 
de coordenada N = 9.843.886,67m e E = 210.763,78m; 0,32 m e azimute 
plano 351°07’10” até o marco M-1631, de coordenada N = 9.843.886,99m 
e E = 210.763,73m; 0,54 m e azimute plano 347°14’33” até o marco 
M-1632, de coordenada N = 9.843.887,52m e E = 210.763,61m; 25,42 m 
e azimute plano 345°31’55” até o marco M-1633, de coordenada N = 
9.843.912,13m e E = 210.757,26m; 0,67 m e azimute plano 342°38’46” 
até o marco M-1634, de coordenada N = 9.843.912,77m e E = 
210.757,06m; 0,27 m e azimute plano 340°12’04” até o marco M-1635, de 
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coordenada N = 9.843.913,02m e E = 210.756,97m; 11,06 m e azimute 
plano 337°50’33” até o marco M-1636, de coordenada N = 9.843.923,26m 
e E = 210.752,80m; 11,80 m e azimute plano 337°48’07” até o marco 
M-1637, de coordenada N = 9.843.934,19m e E = 210.748,34m; 25,96 m 
e azimute plano 342°23’45” até o marco M-1638, de coordenada N = 
9.843.958,93m e E = 210.740,49m; 0,34 m e azimute plano 341°01’47” 
até o marco M-1639, de coordenada N = 9.843.959,25m e E = 
210.740,38m; 50,54 m e azimute plano 339°16’51” até o marco M-1640, 
de coordenada N = 9.844.006,52m e E = 210.722,50m; 1,13 m e azimute 
plano 334°47’56” até o marco M-1641, de coordenada N = 9.844.007,54m 
e E = 210.722,02m; 0,29 m e azimute plano 329°02’10” até o marco 
M-1642, de coordenada N = 9.844.007,79m e E = 210.721,87m; 23,50 m 
e azimute plano 327°36’06” até o marco M-1643, de coordenada N = 
9.844.027,63m e E = 210.709,28m; 56,04 m e azimute plano 343°04’07” 
até o marco M-1644, de coordenada N = 9.844.081,24m e E = 
210.692,96m; 33,80 m e azimute plano 347°16’02” até o marco M-1645, 
de coordenada N = 9.844.114,21m e E = 210.685,51m; 39,85 m e azimu-
te plano 349°14’24” até o marco M-1646, de coordenada N = 9.844.153,36m 
e E = 210.678,07m; 47,63 m e azimute plano 356°12’30” até o marco 
M-1647, de coordenada N = 9.844.200,89m e E = 210.674,92m; 68,26 m 
e azimute plano 357°20’18” até o marco M-1648, de coordenada N = 
9.844.269,08m e E = 210.671,75m; 0,23 m e azimute plano 357°30’38” 
até o marco M-1649, de coordenada N = 9.844.269,31m e E = 
210.671,74m; 109,68 m e azimute plano 355°26’23” até o marco M-1650, 
de coordenada N = 9.844.378,64m e E = 210.663,02m; 106,99 m e 
azimute plano 358°56’23” até o marco M-1651, de coordenada N = 
9.844.485,61m e E = 210.661,04m; 29,09 m e azimute plano 358°29’00” 
até o marco M-1652, de coordenada N = 9.844.514,69m e E = 
210.660,27m; 17,44 m e azimute plano 10°04’22” até o marco M-1653, de 
coordenada N = 9.844.531,86m e E = 210.663,32m; 0,97 m e azimute 
plano 5°56’49” até o marco M-1654, de coordenada N = 9.844.532,82m e 
E = 210.663,42m; 44,10 m e azimute plano 2°03’59” até o marco M-1655, 
de coordenada N = 9.844.576,89m e E = 210.665,01m; 58,73 m e azimu-
te plano 1°55’55” até o marco M-1656, de coordenada N = 9.844.635,59m 
e E = 210.666,99m; 34,52 m e azimute plano 2°38’25” até o marco 
M-1657, de coordenada N = 9.844.670,07m e E = 210.668,58m; 0,19 m 
e azimute plano 0°00’00” até o marco M-1658, de coordenada N = 
9.844.670,26m e E = 210.668,58m; 62,34 m e azimute plano 1°06’11” até 
o marco M-1659, de coordenada N = 9.844.732,59m e E = 210.669,78m; 
126,41 m e azimute plano 0°42’58” até o marco M-1660, de coordenada N 
= 9.844.858,99m e E = 210.671,36m; 90,89 m e azimute plano 4°29’35” 
até o marco M-1661, de coordenada N = 9.844.949,60m e E = 
210.678,48m; 203,16 m e azimute plano 5°16’02” até o marco M-1662, de 
coordenada N = 9.845.151,90m e E = 210.697,13m; 106,39 m e azimute 
plano 6°11’40” até o marco M-1663, de coordenada N = 9.845.257,67m e 
E = 210.708,61m; 147,38 m e azimute plano 8°28’43” até o marco 
M-1664, de coordenada N = 9.845.403,44m e E = 210.730,34m; 44,12 m 
e azimute plano 17°28’41” até o marco M-1665, de coordenada N = 
9.845.445,52m e E = 210.743,59m; 144,51 m e azimute plano 21°51’08” 
até o marco M-1666, de coordenada N = 9.845.579,65m e E = 
210.797,38m; 19,25 m e azimute plano 21°51’44” até o marco M-1667, de 
coordenada N = 9.845.597,52m e E = 210.804,55m; 89,11 m e azimute 
plano 24°31’33” até o marco M-1668, de coordenada N = 9.845.678,59m 
e E = 210.841,54m; 32,00 m e azimute plano 34°04’21” até o marco 
M-1669, de coordenada N = 9.845.705,10m e E = 210.859,47m; 0,15 m 
e azimute plano 36°52’12” até o marco M-1670, de coordenada N = 
9.845.705,22m e E = 210.859,56m; 28,95 m e azimute plano 32°49’02” 
até o marco M-1671, de coordenada N = 9.845.729,55m e E = 
210.875,25m; 165,88 m e azimute plano 38°12’42” até o marco M-1672, 
de coordenada N = 9.845.859,89m e E = 210.977,86m; 232,64 m e 
azimute plano 37°39’06” até o marco M-1673, de coordenada N = 
9.846.044,08m e E = 211.119,97m; 73,18 m e azimute plano 37°29’18” 
até o marco M-1674, de coordenada N = 9.846.102,15m e E = 
211.164,51m; 29,83 m e azimute plano 37°28’51” até o marco M-1675, de 
coordenada N = 9.846.125,82m e E = 211.182,66m; 270,27 m e azimute 
plano 38°04’54” até o marco M-1676, de coordenada N = 9.846.338,56m 
e E = 211.349,36m; 263,84 m e azimute plano 37°06’41” até o marco 
M-1677, de coordenada N = 9.846.548,96m e E = 211.508,55m; 125,05 
m e azimute plano 36°52’12” até o marco M-1678, de coordenada N = 
9.846.649,00m e E = 211.583,58m; 219,06 m e azimute plano 36°36’04” 
até o marco M-1679, de coordenada N = 9.846.824,86m e E = 
211.714,19m; 94,13 m e azimute plano 35°54’07” até o marco M-1680, de 
coordenada N = 9.846.901,11m e E = 211.769,39m; 72,80 m e azimute 
plano 35°40’53” até o marco M-1681, de coordenada N = 9.846.960,24m 
e E = 211.811,85m; 101,88 m e azimute plano 35°58’32” até o marco 
M-1682, de coordenada N = 9.847.042,69m e E = 211.871,70m; 120,40 
m e azimute plano 37°46’47” até o marco M-1683, de coordenada N = 
9.847.137,85m e E = 211.945,46m; 0,29 m e azimute plano 36°28’09” até 
o marco M-1684, de coordenada N = 9.847.138,08m e E = 211.945,63m; 
98,19 m e azimute plano 35°23’57” até o marco M-1685, de coordenada N 
= 9.847.218,12m e E = 212.002,51m; 22,08 m e azimute plano 53°56’04” 
até o marco M-1686, de coordenada N = 9.847.231,12m e E = 
212.020,36m; 37,78 m e azimute plano 59°44’09” até o marco M-1687, de 
coordenada N = 9.847.250,16m e E = 212.052,99m; 55,84 m e azimute 
plano 67°13’23” até o marco M-1688, de coordenada N = 9.847.271,78m 
e E = 212.104,48m; 145,33 m e azimute plano 68°32’52” até o marco 
M-1689, de coordenada N = 9.847.324,93m e E = 212.239,74m; 0,16 m 
e azimute plano 68°11’55” até o marco M-1690, de coordenada N = 
9.847.324,99m e E = 212.239,89m; 253,78 m e azimute plano 67°17’01” 
até o marco M-1691, de coordenada N = 9.847.422,99m e E = 
212.473,98m; 157,03 m e azimute plano 68°21’33” até o marco M-1692, 
de coordenada N = 9.847.480,90m e E = 212.619,94m; 129,88 m e 

azimute plano 68°54’29” até o marco M-1693, de coordenada N = 
9.847.527,64m e E = 212.741,12m; 43,20 m e azimute plano 68°54’02” 
até o marco M-1694, de coordenada N = 9.847.543,19m e E = 
212.781,42m; 213,52 m e azimute plano 69°12’22” até o marco M-1695, 
de coordenada N = 9.847.618,99m e E = 212.981,03m; 0,24 m e azimute 
plano 67°45’04” até o marco M-1696, de coordenada N = 9.847.619,08m 
e E = 212.981,25m; 95,53 m e azimute plano 67°16’15” até o marco 
M-1697, de coordenada N = 9.847.655,99m e E = 213.069,36m; 0,88 m 
e azimute plano 63°43’33” até o marco M-1698, de coordenada N = 
9.847.656,38m e E = 213.070,15m; 0,25 m e azimute plano 58°14’26” até 
o marco M-1699, de coordenada N = 9.847.656,51m e E = 213.070,36m; 
29,95 m e azimute plano 58°00’10” até o marco M-1700, de coordenada N 
= 9.847.672,38m e E = 213.095,76m; 0,73 m e azimute plano 55°00’29” 
até o marco M-1701, de coordenada N = 9.847.672,80m e E = 
213.096,36m; 29,68 m e azimute plano 52°03’38” até o marco M-1702, de 
coordenada N = 9.847.691,05m e E = 213.119,77m; 0,30 m e azimute 
plano 50°26’25” até o marco M-1703, de coordenada N = 9.847.691,24m 
e E = 213.120,00m; 63,90 m e azimute plano 49°17’02” até o marco 
M-1704, de coordenada N = 9.847.732,92m e E = 213.168,43m; 26,43 m 
e azimute plano 49°51’51” até o marco M-1705, de coordenada N = 
9.847.749,96m e E = 213.188,64m; 0,47 m e azimute plano 47°33’50” até 
o marco M-1706, de coordenada N = 9.847.750,28m e E = 213.188,99m; 
66,77 m e azimute plano 45°57’53” até o marco M-1707, de coordenada N 
= 9.847.796,69m e E = 213.236,99m; 44,07 m e azimute plano 46°27’10” 
até o marco M-1708, de coordenada N = 9.847.827,05m e E = 
213.268,93m; 44,81 m e azimute plano 50°42’19” até o marco M-1709, de 
coordenada N = 9.847.855,43m e E = 213.303,61m; 33,84 m e azimute 
plano 51°40’14” até o marco M-1710, de coordenada N = 9.847.876,42m 
e E = 213.330,16m; 0,26 m e azimute plano 49°38’08” até o marco 
M-1711, de coordenada N = 9.847.876,59m e E = 213.330,36m; 48,45 m 
e azimute plano 48°59’31” até o marco M-1712, de coordenada N = 
9.847.908,38m e E = 213.366,92m; 0,21 m e azimute plano 46°58’30” até 
o marco M-1713, de coordenada N = 9.847.908,52m e E = 213.367,07m; 
49,00 m e azimute plano 47°17’57” até o marco M-1714, de coordenada N 
= 9.847.941,75m e E = 213.403,08m; 60,16 m e azimute plano 49°48’02” 
até o marco M-1715, de coordenada N = 9.847.980,58m e E = 
213.449,03m; 75,66 m e azimute plano 49°02’47” até o marco M-1716, de 
coordenada N = 9.848.030,17m e E = 213.506,17m; 74,90 m e azimute 
plano 50°09’05” até o marco M-1717, de coordenada N = 9.848.078,16m 
e E = 213.563,67m; 0,68 m e azimute plano 47°23’09” até o marco 
M-1718, de coordenada N = 9.848.078,62m e E = 213.564,17m; 30,99 m 
e azimute plano 44°29’25” até o marco M-1719, de coordenada N = 
9.848.100,73m e E = 213.585,89m; 12,15 m e azimute plano 56°18’36” 
até o marco M-1720, de coordenada N = 9.848.107,47m e E = 
213.596,00m; 0,77 m e azimute plano 53°25’37” até o marco M-1721, de 
coordenada N = 9.848.107,93m e E = 213.596,62m; 0,23 m e azimute 
plano 48°34’35” até o marco M-1722, de coordenada N = 9.848.108,08m 
e E = 213.596,79m; 15,43 m e azimute plano 48°07’33” até o marco 
M-1723, de coordenada N = 9.848.118,38m e E = 213.608,28m; 55,02 m 
e azimute plano 48°30’27” até o marco M-1724, de coordenada N = 
9.848.154,83m e E = 213.649,49m; 58,78 m e azimute plano 49°38’38” 
até o marco M-1725, de coordenada N = 9.848.192,89m e E = 
213.694,28m; 0,57 m e azimute plano 47°51’45” até o marco M-1726, de 
coordenada N = 9.848.193,27m e E = 213.694,70m; 17,75 m e azimute 
plano 45°00’00” até o marco M-1727, de coordenada N = 9.848.205,82m 
e E = 213.707,25m; 13,38 m e azimute plano 57°38’26” até o marco 
M-1728, de coordenada N = 9.848.212,98m e E = 213.718,55m; 16,68 m 
e azimute plano 56°41’28” até o marco M-1729, de coordenada N = 
9.848.222,14m e E = 213.732,49m; 0,89 m e azimute plano 53°15’34” até 
o marco M-1730, de coordenada N = 9.848.222,67m e E = 213.733,20m; 
25,38 m e azimute plano 48°48’05” até o marco M-1731, de coordenada N 
= 9.848.239,39m e E = 213.752,30m; 1,18 m e azimute plano 43°58’15” 
até o marco M-1732, de coordenada N = 9.848.240,24m e E = 
213.753,12m; 1,17 m e azimute plano 34°13’55” até o marco M-1733, de 
coordenada N = 9.848.241,21m e E = 213.753,78m; 1,18 m e azimute 
plano 25°02’46” até o marco M-1734, de coordenada N = 9.848.242,28m 
e E = 213.754,28m; 11,83 m e azimute plano 19°36’53” até o marco 
M-1735, de coordenada N = 9.848.253,42m e E = 213.758,25m; 1,18 m 
e azimute plano 14°44’37” até o marco M-1736, de coordenada N = 
9.848.254,56m e E = 213.758,55m; 0,32 m e azimute plano 8°52’50” até 
o marco M-1737, de coordenada N = 9.848.254,88m e E = 213.758,60m; 
12,38 m e azimute plano 7°22’39” até o marco M-1738, de coordenada N 
= 9.848.267,16m e E = 213.760,19m; 14,72 m e azimute plano 7°41’23” 
até o marco M-1739, de coordenada N = 9.848.281,75m e E = 
213.762,16m; 18,00 m e azimute plano 8°51’01” até o marco M-1740, de 
coordenada N = 9.848.299,54m e E = 213.764,93m; 0,23 m e azimute 
plano 7°25’53” até o marco M-1741, de coordenada N = 9.848.299,77m e 
E = 213.764,96m; 15,11 m e azimute plano 6°57’21” até o marco M-1742, 
de coordenada N = 9.848.314,77m e E = 213.766,79m; 16,22 m e azimu-
te plano 27°42’09” até o marco M-1743, de coordenada N = 9.848.329,13m 
e E = 213.774,33m; 23,25 m e azimute plano 34°40’52” até o marco 
M-1744, de coordenada N = 9.848.348,25m e E = 213.787,56m; 17,79 m 
e azimute plano 57°36’19” até o marco M-1745, de coordenada N = 
9.848.357,78m e E = 213.802,58m; 21,37 m e azimute plano 58°40’56” 
até o marco M-1746, de coordenada N = 9.848.368,89m e E = 
213.820,84m; 19,33 m e azimute plano 57°38’00” até o marco M-1747, de 
coordenada N = 9.848.379,24m e E = 213.837,17m; 0,42 m e azimute 
plano 55°33’40” até o marco M-1748, de coordenada N = 9.848.379,48m 
e E = 213.837,52m; 14,21 m e azimute plano 54°04’24” até o marco 
M-1749, de coordenada N = 9.848.387,82m e E = 213.849,03m; 0,51 m 
e azimute plano 52°13’28” até o marco M-1750, de coordenada N = 
9.848.388,13m e E = 213.849,43m; 0,46 m e azimute plano 47°38’33” até 
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o marco M-1751, de coordenada N = 9.848.388,44m e E = 213.849,77m; 
54,09 m e azimute plano 46°11’01” até o marco M-1752, de coordenada N 
= 9.848.425,89m e E = 213.888,80m; 35,53 m e azimute plano 52°08’01” 
até o marco M-1753, de coordenada N = 9.848.447,70m e E = 
213.916,85m; 14,03 m e azimute plano 57°09’33” até o marco M-1754, de 
coordenada N = 9.848.455,31m e E = 213.928,64m; 13,58 m e azimute 
plano 62°01’10” até o marco M-1755, de coordenada N = 9.848.461,68m 
e E = 213.940,63m; 16,92 m e azimute plano 70°20’38” até o marco 
M-1756, de coordenada N = 9.848.467,37m e E = 213.956,56m; 14,93 m 
e azimute plano 74°53’35” até o marco M-1757, de coordenada N = 
9.848.471,26m e E = 213.970,97m; 0,41 m e azimute plano 72°53’50” até 
o marco M-1758, de coordenada N = 9.848.471,38m e E = 213.971,36m; 
33,86 m e azimute plano 71°33’35” até o marco M-1759, de coordenada N 
= 9.848.482,09m e E = 214.003,48m; 192,20 m e azimute plano 72°05’21” 
até o marco M-1760, de coordenada N = 9.848.541,20m e E = 
214.186,37m; 53,57 m e azimute plano 72°46’09” até o marco M-1761, de 
coordenada N = 9.848.557,07m e E = 214.237,54m; 161,35 m e azimute 
plano 72°32’52” até o marco M-1762, de coordenada N = 9.848.605,46m 
e E = 214.391,46m; 65,98 m e azimute plano 73°57’37” até o marco 
M-1763, de coordenada N = 9.848.623,69m e E = 214.454,87m; 0,48 m 
e azimute plano 71°56’22” até o marco M-1764, de coordenada N = 
9.848.623,84m e E = 214.455,33m; 0,72 m e azimute plano 67°00’41” até 
o marco M-1765, de coordenada N = 9.848.624,12m e E = 214.455,99m; 
40,11 m e azimute plano 64°11’43” até o marco M-1766, de coordenada N 
= 9.848.641,58m e E = 214.492,10m; 0,30 m e azimute plano 61°41’57” 
até o marco M-1767, de coordenada N = 9.848.641,72m e E = 
214.492,36m; 31,08 m e azimute plano 61°48’37” até o marco M-1768, de 
coordenada N = 9.848.656,40m e E = 214.519,75m; 0,22 m e azimute 
plano 59°55’53” até o marco M-1769, de coordenada N = 9.848.656,51m 
e E = 214.519,94m; 0,27 m e azimute plano 58°40’17” até o marco 
M-1770, de coordenada N = 9.848.656,65m e E = 214.520,17m; 68,49 m 
e azimute plano 57°47’17” até o marco M-1771, de coordenada N = 
9.848.693,16m e E = 214.578,12m; 0,58 m e azimute plano 55°29’29” até 
o marco M-1772, de coordenada N = 9.848.693,49m e E = 214.578,60m; 
66,43 m e azimute plano 52°59’25” até o marco M-1773, de coordenada N 
= 9.848.733,48m e E = 214.631,65m; 49,85 m e azimute plano 55°33’39” 
até o marco M-1774, de coordenada N = 9.848.761,67m e E = 
214.672,76m; 13,58 m e azimute plano 64°09’07” até o marco M-1775, de 
coordenada N = 9.848.767,59m e E = 214.684,98m; 14,61 m e azimute 
plano 71°33’54” até o marco M-1776, de coordenada N = 9.848.772,21m 
e E = 214.698,84m; 0,18 m e azimute plano 67°37’12” até o marco 
M-1777, de coordenada N = 9.848.772,28m e E = 214.699,01m; 13,94 m 
e azimute plano 70°01’51” até o marco M-1778, de coordenada N = 
9.848.777,04m e E = 214.712,11m; 0,87 m e azimute plano 66°22’14” até 
o marco M-1779, de coordenada N = 9.848.777,39m e E = 214.712,91m; 
17,40 m e azimute plano 62°50’45” até o marco M-1780, de coordenada N 
= 9.848.785,33m e E = 214.728,39m; 0,25 m e azimute plano 63°26’06” 
até o marco M-1781, de coordenada N = 9.848.785,44m e E = 
214.728,61m; 15,51 m e azimute plano 60°47’28” até o marco M-1782, de 
coordenada N = 9.848.793,01m e E = 214.742,15m; 1,26 m e azimute 
plano 55°18’17” até o marco M-1783, de coordenada N = 9.848.793,73m 
e E = 214.743,19m; 0,21 m e azimute plano 48°48’51” até o marco 
M-1784, de coordenada N = 9.848.793,87m e E = 214.743,35m; 19,32 m 
e azimute plano 48°16’22” até o marco M-1785, de coordenada N = 
9.848.806,73m e E = 214.757,77m; 18,93 m e azimute plano 54°04’06” 
até o marco M-1786, de coordenada N = 9.848.817,84m e E = 
214.773,10m; 26,34 m e azimute plano 59°18’58” até o marco M-1787, de 
coordenada N = 9.848.831,28m e E = 214.795,75m; 20,60 m e azimute 
plano 68°35’28” até o marco M-1788, de coordenada N = 9.848.838,80m 
e E = 214.814,93m; 27,84 m e azimute plano 77°53’27” até o marco 
M-1789, de coordenada N = 9.848.844,64m e E = 214.842,15m; 0,25 m 
e azimute plano 78°13’54” até o marco M-1790, de coordenada N = 
9.848.844,69m e E = 214.842,39m; 22,91 m e azimute plano 75°57’06” 
até o marco M-1791, de coordenada N = 9.848.850,25m e E = 
214.864,61m; 0,73 m e azimute plano 73°18’03” até o marco M-1792, de 
coordenada N = 9.848.850,46m e E = 214.865,31m; 1,10 m e azimute 
plano 65°17’51” até o marco M-1793, de coordenada N = 9.848.850,92m 
e E = 214.866,31m; 8,24 m e azimute plano 60°56’43” até o marco 
M-1794, de coordenada N = 9.848.854,92m e E = 214.873,51m; 1,27 m 
e azimute plano 55°33’40” até o marco M-1795, de coordenada N = 
9.848.855,64m e E = 214.874,56m; 0,30 m e azimute plano 47°43’35” até 
o marco M-1796, de coordenada N = 9.848.855,84m e E = 214.874,78m; 
24,72 m e azimute plano 47°36’23” até o marco M-1797, de coordenada N 
= 9.848.872,51m e E = 214.893,04m; 60,40 m e azimute plano 47°23’43” 
até o marco M-1798, de coordenada N = 9.848.913,40m e E = 
214.937,50m; 48,02 m e azimute plano 47°20’16” até o marco M-1799, de 
coordenada N = 9.848.945,94m e E = 214.972,81m; 66,03 m e azimute 
plano 47°41’18” até o marco M-1800, de coordenada N = 9.848.990,39m 
e E = 215.021,64m; 37,31 m e azimute plano 47°08’22” até o marco 
M-1801, de coordenada N = 9.849.015,77m e E = 215.048,99m; 38,71 m 
e azimute plano 48°19’11” até o marco M-1802, de coordenada N = 
9.849.041,51m e E = 215.077,90m; 26,92 m e azimute plano 48°35’02” 
até o marco M-1803, de coordenada N = 9.849.059,32m e E = 
215.098,09m; 40,06 m e azimute plano 49°23’39” até o marco M-1804, de 
coordenada N = 9.849.085,39m e E = 215.128,50m; 33,20 m e azimute 
plano 51°45’48” até o marco M-1805, de coordenada N = 9.849.105,94m 
e E = 215.154,58m; 0,27 m e azimute plano 51°00’32” até o marco 
M-1806, de coordenada N = 9.849.106,11m e E = 215.154,79m; 31,39 m 
e azimute plano 49°04’55” até o marco M-1807, de coordenada N = 
9.849.126,67m e E = 215.178,51m; 48,01 m e azimute plano 52°00’47” 
até o marco M-1808, de coordenada N = 9.849.156,22m e E = 
215.216,35m; 57,97 m e azimute plano 54°38’05” até o marco M-1809, de 

coordenada N = 9.849.189,77m e E = 215.263,62m; 107,27 m e azimute 
plano 53°39’47” até o marco M-1810, de coordenada N = 9.849.253,33m 
e E = 215.350,03m; 46,09 m e azimute plano 52°53’02” até o marco 
M-1811, de coordenada N = 9.849.281,14m e E = 215.386,78m; 0,35 m 
e azimute plano 50°49’35” até o marco M-1812, de coordenada N = 
9.849.281,36m e E = 215.387,05m; 0,33 m e azimute plano 48°39’08” até 
o marco M-1813, de coordenada N = 9.849.281,58m e E = 215.387,30m; 
27,70 m e azimute plano 47°18’42” até o marco M-1814, de coordenada N 
= 9.849.300,36m e E = 215.407,66m; 24,50 m e azimute plano 47°18’57” 
até o marco M-1815, de coordenada N = 9.849.316,97m e E = 
215.425,67m; 0,88 m e azimute plano 43°37’31” até o marco M-1816, de 
coordenada N = 9.849.317,61m e E = 215.426,28m; 0,43 m e azimute 
plano 38°27’13” até o marco M-1817, de coordenada N = 9.849.317,95m 
e E = 215.426,55m; 17,20 m e azimute plano 36°26’37” até o marco 
M-1818, de coordenada N = 9.849.331,79m e E = 215.436,77m; 19,39 m 
e azimute plano 37°26’14” até o marco M-1819, de coordenada N = 
9.849.347,19m e E = 215.448,56m; 29,05 m e azimute plano 39°28’56” 
até o marco M-1820, de coordenada N = 9.849.369,61m e E = 
215.467,03m; 28,23 m e azimute plano 38°51’34” até o marco M-1821, de 
coordenada N = 9.849.391,59m e E = 215.484,74m; 23,08 m e azimute 
plano 43°17’50” até o marco M-1822, de coordenada N = 9.849.408,39m 
e E = 215.500,57m; 36,24 m e azimute plano 47°55’50” até o marco 
M-1823, de coordenada N = 9.849.432,67m e E = 215.527,47m; 0,42 m 
e azimute plano 45°58’16” até o marco M-1824, de coordenada N = 
9.849.432,96m e E = 215.527,77m; 58,93 m e azimute plano 44°32’47” 
até o marco M-1825, de coordenada N = 9.849.474,96m e E = 
215.569,11m; 0,56 m e azimute plano 42°49’31” até o marco M-1826, de 
coordenada N = 9.849.475,37m e E = 215.569,49m; 0,29 m e azimute 
plano 38°02’49” até o marco M-1827, de coordenada N = 9.849.475,60m 
e E = 215.569,67m; 45,38 m e azimute plano 37°37’21” até o marco 
M-1828, de coordenada N = 9.849.511,54m e E = 215.597,37m; 70,57 m 
e azimute plano 39°52’20” até o marco M-1829, de coordenada N = 
9.849.565,70m e E = 215.642,61m; 30,81 m e azimute plano 39°20’11” 
até o marco M-1830, de coordenada N = 9.849.589,53m e E = 
215.662,14m; 0,63 m e azimute plano 37°14’05” até o marco M-1831, de 
coordenada N = 9.849.590,03m e E = 215.662,52m; 27,61 m e azimute 
plano 34°15’15” até o marco M-1832, de coordenada N = 9.849.612,85m 
e E = 215.678,06m; 0,30 m e azimute plano 32°37’09” até o marco 
M-1833, de coordenada N = 9.849.613,10m e E = 215.678,22m; 19,46 m 
e azimute plano 31°48’43” até o marco M-1834, de coordenada N = 
9.849.629,64m e E = 215.688,48m; 0,22 m e azimute plano 30°04’07” até 
o marco M-1835, de coordenada N = 9.849.629,83m e E = 215.688,59m; 
1,02 m e azimute plano 26°03’53” até o marco M-1836, de coordenada N 
= 9.849.630,75m e E = 215.689,04m; 32,39 m e azimute plano 21°34’29” 
até o marco M-1837, de coordenada N = 9.849.660,87m e E = 
215.700,95m; 80,51 m e azimute plano 21°11’18” até o marco M-1838, de 
coordenada N = 9.849.735,94m e E = 215.730,05m; 68,69 m e azimute 
plano 21°45’18” até o marco M-1839, de coordenada N = 9.849.799,74m 
e E = 215.755,51m; 0,22 m e azimute plano 20°51’16” até o marco 
M-1840, de coordenada N = 9.849.799,95m e E = 215.755,59m; 68,22 m 
e azimute plano 19°50’15” até o marco M-1841, de coordenada N = 
9.849.864,12m e E = 215.778,74m; 0,53 m e azimute plano 17°25’05” até 
o marco M-1842, de coordenada N = 9.849.864,63m e E = 215.778,90m; 
35,94 m e azimute plano 15°26’38” até o marco M-1843, de coordenada N 
= 9.849.899,27m e E = 215.788,47m; 30,31 m e azimute plano 16°52’49” 
até o marco M-1844, de coordenada N = 9.849.928,27m e E = 
215.797,27m; 38,40 m e azimute plano 22°52’45” até o marco M-1845, de 
coordenada N = 9.849.963,65m e E = 215.812,20m; 21,41 m e azimute 
plano 28°48’56” até o marco M-1846, de coordenada N = 9.849.982,41m 
e E = 215.822,52m; 18,56 m e azimute plano 42°55’33” até o marco 
M-1847, de coordenada N = 9.849.996,00m e E = 215.835,16m; 0,19 m 
e azimute plano 42°52’44” até o marco M-1848, de coordenada N = 
9.849.996,14m e E = 215.835,29m; 37,02 m e azimute plano 41°22’31” 
até o marco M-1849, de coordenada N = 9.850.023,92m e E = 
215.859,76m; 25,75 m e azimute plano 41°22’43” até o marco M-1850, de 
coordenada N = 9.850.043,24m e E = 215.876,78m; 38,88 m e azimute 
plano 45°41’16” até o marco M-1851, de coordenada N = 9.850.070,40m 
e E = 215.904,60m; 82,82 m e azimute plano 48°03’49” até o marco 
M-1852, de coordenada N = 9.850.125,75m e E = 215.966,21m; 61,81 m 
e azimute plano 51°03’18” até o marco M-1853, de coordenada N = 
9.850.164,60m e E = 216.014,28m; 41,73 m e azimute plano 52°35’41” 
até o marco M-1854, de coordenada N = 9.850.189,95m e E = 
216.047,43m; 15,17 m e azimute plano 62°54’41” até o marco M-1855, de 
coordenada N = 9.850.196,86m e E = 216.060,94m; 24,70 m e azimute 
plano 65°47’25” até o marco M-1856, de coordenada N = 9.850.206,99m 
e E = 216.083,47m; 29,09 m e azimute plano 68°04’54” até o marco 
M-1857, de coordenada N = 9.850.217,85m e E = 216.110,46m; 0,69 m 
e azimute plano 65°16’57” até o marco M-1858, de coordenada N = 
9.850.218,14m e E = 216.111,09m; 25,03 m e azimute plano 62°24’40” 
até o marco M-1859, de coordenada N = 9.850.229,73m e E = 
216.133,27m; 67,50 m e azimute plano 61°55’53” até o marco M-1860, de 
coordenada N = 9.850.261,49m e E = 216.192,83m; 0,29 m e azimute 
plano 60°45’04” até o marco M-1861, de coordenada N = 9.850.261,63m 
e E = 216.193,08m; 79,55 m e azimute plano 59°11’44” até o marco 
M-1862, de coordenada N = 9.850.302,37m e E = 216.261,41m; 81,48 m 
e azimute plano 68°43’11” até o marco M-1863, de coordenada N = 
9.850.331,94m e E = 216.337,33m; 46,21 m e azimute plano 67°39’10” 
até o marco M-1864, de coordenada N = 9.850.349,51m e E = 
216.380,07m; 48,12 m e azimute plano 67°19’31” até o marco M-1865, de 
coordenada N = 9.850.368,06m e E = 216.424,47m; 40,90 m e azimute 
plano 66°07’48” até o marco M-1866, de coordenada N = 9.850.384,61m 
e E = 216.461,87m; 39,52 m e azimute plano 66°51’38” até o marco 
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M-1867, de coordenada N = 9.850.400,14m e E = 216.498,21m; 0,42 m 
e azimute plano 65°53’52” até o marco M-1868, de coordenada N = 
9.850.400,31m e E = 216.498,59m; 15,53 m e azimute plano 63°25’06” 
até o marco M-1869, de coordenada N = 9.850.407,26m e E = 
216.512,48m; 0,42 m e azimute plano 61°36’25” até o marco M-1870, de 
coordenada N = 9.850.407,46m e E = 216.512,85m; 0,30 m e azimute 
plano 60°01’06” até o marco M-1871, de coordenada N = 9.850.407,61m 
e E = 216.513,11m; 17,13 m e azimute plano 57°30’58” até o marco 
M-1872, de coordenada N = 9.850.416,81m e E = 216.527,56m; 46,26 m 
e azimute plano 59°35’57” até o marco M-1873, de coordenada N = 
9.850.440,22m e E = 216.567,46m; 0,25 m e azimute plano 58°14’26” até 
o marco M-1874, de coordenada N = 9.850.440,35m e E = 216.567,67m; 
68,50 m e azimute plano 57°36’42” até o marco M-1875, de coordenada N 
= 9.850.477,04m e E = 216.625,51m; 55,40 m e azimute plano 58°23’45” 
até o marco M-1876, de coordenada N = 9.850.506,07m e E = 
216.672,69m; 64,23 m e azimute plano 59°44’46” até o marco M-1877, de 
coordenada N = 9.850.538,43m e E = 216.728,17m; 49,62 m e azimute 
plano 60°00’52” até o marco M-1878, de coordenada N = 9.850.563,23m 
e E = 216.771,15m; 0,15 m e azimute plano 58°23’33” até o marco 
M-1879, de coordenada N = 9.850.563,31m e E = 216.771,28m; 32,47 m 
e azimute plano 58°44’34” até o marco M-1880, de coordenada N = 
9.850.580,16m e E = 216.799,04m; 28,30 m e azimute plano 59°16’33” 
até o marco M-1881, de coordenada N = 9.850.594,62m e E = 
216.823,37m; 44,26 m e azimute plano 61°30’45” até o marco M-1882, de 
coordenada N = 9.850.615,73m e E = 216.862,27m; 0,19 m e azimute 
plano 62°06’10” até o marco M-1883, de coordenada N = 9.850.615,82m 
e E = 216.862,44m; 42,71 m e azimute plano 59°52’09” até o marco 
M-1884, de coordenada N = 9.850.637,26m e E = 216.899,38m; 82,00 m 
e azimute plano 61°53’05” até o marco M-1885, de coordenada N = 
9.850.675,90m e E = 216.971,70m; 32,98 m e azimute plano 61°54’14” 
até o marco M-1886, de coordenada N = 9.850.691,43m e E = 
217.000,79m; 63,58 m e azimute plano 62°14’31” até o marco M-1887, de 
coordenada N = 9.850.721,04m e E = 217.057,05m; 111,17 m e azimute 
plano 67°18’44” até o marco M-1888, de coordenada N = 9.850.763,92m 
e E = 217.159,62m; 0,33 m e azimute plano 66°34’17” até o marco 
M-1889, de coordenada N = 9.850.764,05m e E = 217.159,92m; 29,06 m 
e azimute plano 64°35’24” até o marco M-1890, de coordenada N = 
9.850.776,52m e E = 217.186,17m; 31,40 m e azimute plano 68°32’03” 
até o marco M-1891, de coordenada N = 9.850.788,01m e E = 
217.215,39m; 61,94 m e azimute plano 68°22’19” até o marco M-1892, de 
coordenada N = 9.850.810,84m e E = 217.272,97m; 145,26 m e azimute 
plano 67°55’50” até o marco M-1893, de coordenada N = 9.850.865,42m 
e E = 217.407,59m; 29,22 m e azimute plano 68°04’42” até o marco 
M-1894, de coordenada N = 9.850.876,33m e E = 217.434,70m; 0,57 m 
e azimute plano 66°08’23” até o marco M-1895, de coordenada N = 
9.850.876,56m e E = 217.435,22m; 20,39 m e azimute plano 63°26’06” 
até o marco M-1896, de coordenada N = 9.850.885,68m e E = 
217.453,46m; 54,05 m e azimute plano 68°34’50” até o marco M-1897, de 
coordenada N = 9.850.905,42m e E = 217.503,78m; 93,19 m e azimute 
plano 68°21’06” até o marco M-1898, de coordenada N = 9.850.939,80m 
e E = 217.590,40m; 58,62 m e azimute plano 69°11’49” até o marco 
M-1899, de coordenada N = 9.850.960,62m e E = 217.645,20m; 4,68 m 
e azimute plano 69°14’37” até o marco M-1900, de coordenada N = 
9.850.962,28m e E = 217.649,58m; 164,74 m e azimute plano 68°41’24” 
até o marco M-1901, de coordenada N = 9.851.022,15m e E = 
217.803,06m; 33,72 m e azimute plano 68°42’58” até o marco M-1902, de 
coordenada N = 9.851.034,39m e E = 217.834,48m; 0,78 m e azimute 
plano 65°44’19” até o marco M-1903, de coordenada N = 9.851.034,71m 
e E = 217.835,19m; 22,79 m e azimute plano 62°18’38” até o marco 
M-1904, de coordenada N = 9.851.045,30m e E = 217.855,37m; 0,88 m 
e azimute plano 58°28’40” até o marco M-1905, de coordenada N = 
9.851.045,76m e E = 217.856,12m; 0,88 m e azimute plano 51°26’30” até 
o marco M-1906, de coordenada N = 9.851.046,31m e E = 217.856,81m; 
0,88 m e azimute plano 44°32’30” até o marco M-1907, de coordenada N 
= 9.851.046,94m e E = 217.857,43m; 97,06 m e azimute plano 40°38’16” 
até o marco M-1908, de coordenada N = 9.851.120,59m e E = 
217.920,64m; 147,74 m e azimute plano 42°49’39” até o marco M-1909, 
de coordenada N = 9.851.228,94m e E = 218.021,07m; 107,78 m e 
azimute plano 43°24’21” até o marco M-1910, de coordenada N = 
9.851.307,24m e E = 218.095,13m; 0,41 m e azimute plano 41°03’17” até 
o marco M-1911, de coordenada N = 9.851.307,55m e E = 218.095,40m; 
0,72 m e azimute plano 37°39’56” até o marco M-1912, de coordenada N 
= 9.851.308,12m e E = 218.095,84m; 21,15 m e azimute plano 34°04’24” 
até o marco M-1913, de coordenada N = 9.851.325,64m e E = 
218.107,69m; 85,56 m e azimute plano 43°30’13” até o marco M-1914, de 
coordenada N = 9.851.387,70m e E = 218.166,59m; 137,37 m e azimute 
plano 42°39’38” até o marco M-1915, de coordenada N = 9.851.488,72m 
e E = 218.259,68m; 51,90 m e azimute plano 44°35’10” até o marco 
M-1916, de coordenada N = 9.851.525,68m e E = 218.296,11m; 0,56 m 
e azimute plano 42°49’31” até o marco M-1917, de coordenada N = 
9.851.526,09m e E = 218.296,49m; 0,21 m e azimute plano 39°05’38” até 
o marco M-1918, de coordenada N = 9.851.526,25m e E = 218.296,62m; 
38,09 m e azimute plano 38°17’02” até o marco M-1919, de coordenada N 
= 9.851.556,15m e E = 218.320,22m; 72,25 m e azimute plano 43°49’21” 
até o marco M-1920, de coordenada N = 9.851.608,28m e E = 
218.370,25m; 71,42 m e azimute plano 44°05’53” até o marco M-1921, de 
coordenada N = 9.851.659,57m e E = 218.419,95m; 112,52 m e azimute 
plano 44°48’33” até o marco M-1922, de coordenada N = 9.851.739,40m 
e E = 218.499,25m; 55,33 m e azimute plano 45°46’34” até o marco 
M-1923, de coordenada N = 9.851.777,99m e E = 218.538,90m; 0,19 m 
e azimute plano 42°52’44” até o marco M-1924, de coordenada N = 
9.851.778,13m e E = 218.539,03m; 78,14 m e azimute plano 44°10’51” 

até o marco M-1925, de coordenada N = 9.851.834,17m e E = 
218.593,49m; 98,35 m e azimute plano 45°13’06” até o marco M-1926, de 
coordenada N = 9.851.903,45m e E = 218.663,30m; 0,64 m e azimute 
plano 42°27’19” até o marco M-1927, de coordenada N = 9.851.903,92m 
e E = 218.663,73m; 0,16 m e azimute plano 39°48’20” até o marco 
M-1928, de coordenada N = 9.851.904,04m e E = 218.663,83m; 30,49 m 
e azimute plano 38°39’46” até o marco M-1929, de coordenada N = 
9.851.927,85m e E = 218.682,88m; 61,73 m e azimute plano 38°44’22” 
até o marco M-1930, de coordenada N = 9.851.976,00m e E = 
218.721,51m; 0,20 m e azimute plano 36°52’12” até o marco M-1931, de 
coordenada N = 9.851.976,16m e E = 218.721,63m; 59,70 m e azimute 
plano 37°04’31” até o marco M-1932, de coordenada N = 9.852.023,79m 
e E = 218.757,62m; 0,35 m e azimute plano 34°35’32” até o marco 
M-1933, de coordenada N = 9.852.024,08m e E = 218.757,82m; 53,77 m 
e azimute plano 34°10’08” até o marco M-1934, de coordenada N = 
9.852.068,57m e E = 218.788,02m; 40,57 m e azimute plano 33°15’47” 
até o marco M-1935, de coordenada N = 9.852.102,49m e E = 
218.810,27m; 0,33 m e azimute plano 32°44’07” até o marco M-1936, de 
coordenada N = 9.852.102,77m e E = 218.810,45m; 98,83 m e azimute 
plano 30°32’25” até o marco M-1937, de coordenada N = 9.852.187,89m 
e E = 218.860,67m; 47,78 m e azimute plano 31°56’26” até o marco 
M-1938, de coordenada N = 9.852.228,44m e E = 218.885,95m; 42,13 m 
e azimute plano 34°17’37” até o marco M-1939, de coordenada N = 
9.852.263,25m e E = 218.909,69m; 0,28 m e azimute plano 32°00’19” até 
o marco M-1940, de coordenada N = 9.852.263,49m e E = 218.909,84m; 
77,99 m e azimute plano 31°58’05” até o marco M-1941, de coordenada N 
= 9.852.329,65m e E = 218.951,13m; 143,53 m e azimute plano 31°34’38” 
até o marco M-1942, de coordenada N = 9.852.451,93m e E = 
219.026,29m; 78,58 m e azimute plano 31°13’48” até o marco M-1943, de 
coordenada N = 9.852.519,12m e E = 219.067,03m; 62,23 m e azimute 
plano 31°47’51” até o marco M-1944, de coordenada N = 9.852.572,01m 
e E = 219.099,82m; 0,23 m e azimute plano 30°57’50” até o marco 
M-1945, de coordenada N = 9.852.572,21m e E = 219.099,94m; 33,77 m 
e azimute plano 29°44’19” até o marco M-1946, de coordenada N = 
9.852.601,53m e E = 219.116,69m; 15,76 m e azimute plano 36°02’27” 
até o marco M-1947, de coordenada N = 9.852.614,27m e E = 
219.125,96m; 12,65 m e azimute plano 36°01’39” até o marco M-1948, de 
coordenada N = 9.852.624,50m e E = 219.133,40m; 0,27 m e azimute 
plano 36°01’39” até o marco M-1949, de coordenada N = 9.852.624,72m 
e E = 219.133,56m; 32,80 m e azimute plano 33°48’40” até o marco 
M-1950, de coordenada N = 9.852.651,97m e E = 219.151,81m; 0,49 m 
e azimute plano 31°45’34” até o marco M-1951, de coordenada N = 
9.852.652,39m e E = 219.152,07m; 54,38 m e azimute plano 29°32’23” 
até o marco M-1952, de coordenada N = 9.852.699,70m e E = 
219.178,88m; 45,42 m e azimute plano 35°52’51” até o marco M-1953, de 
coordenada N = 9.852.736,50m e E = 219.205,50m; 80,35 m e azimute 
plano 39°48’17” até o marco M-1954, de coordenada N = 9.852.798,23m 
e E = 219.256,94m; 0,75 m e azimute plano 36°52’12” até o marco 
M-1955, de coordenada N = 9.852.798,83m e E = 219.257,39m; 34,07 m 
e azimute plano 33°41’24” até o marco M-1956, de coordenada N = 
9.852.827,18m e E = 219.276,29m; 83,41 m e azimute plano 38°04’00” 
até o marco M-1957, de coordenada N = 9.852.892,85m e E = 
219.327,72m; 0,75 m e azimute plano 35°10’51” até o marco M-1958, de 
coordenada N = 9.852.893,46m e E = 219.328,15m; 36,84 m e azimute 
plano 31°59’56” até o marco M-1959, de coordenada N = 9.852.924,70m 
e E = 219.347,67m; 29,20 m e azimute plano 41°45’56” até o marco 
M-1960, de coordenada N = 9.852.946,48m e E = 219.367,12m; 0,21 m 
e azimute plano 41°11’09” até o marco M-1961, de coordenada N = 
9.852.946,64m e E = 219.367,26m; 0,77 m e azimute plano 36°34’23” até 
o marco M-1962, de coordenada N = 9.852.947,26m e E = 219.367,72m; 
37,21 m e azimute plano 33°41’24” até o marco M-1963, de coordenada N 
= 9.852.978,22m e E = 219.388,36m; 22,43 m e azimute plano 33°41’24” 
até o marco M-1964, de coordenada N = 9.852.996,88m e E = 
219.400,80m; 49,99 m e azimute plano 41°11’17” até o marco M-1965, de 
coordenada N = 9.853.034,50m e E = 219.433,72m; 39,47 m e azimute 
plano 44°11’58” até o marco M-1966, de coordenada N = 9.853.062,80m 
e E = 219.461,24m; 26,30 m e azimute plano 47°22’23” até o marco 
M-1967, de coordenada N = 9.853.080,61m e E = 219.480,59m; 63,38 m 
e azimute plano 55°07’35” até o marco M-1968, de coordenada N = 
9.853.116,85m e E = 219.532,59m; 0,62 m e azimute plano 52°12’22” até 
o marco M-1969, de coordenada N = 9.853.117,23m e E = 219.533,08m; 
0,61 m e azimute plano 47°39’47” até o marco M-1970, de coordenada N 
= 9.853.117,64m e E = 219.533,53m; 67,32 m e azimute plano 45°00’00” 
até o marco M-1971, de coordenada N = 9.853.165,24m e E = 
219.581,13m; 140,44 m e azimute plano 45°41’12” até o marco M-1972, 
de coordenada N = 9.853.263,35m e E = 219.681,62m; 21,71 m e azimu-
te plano 52°17’47” até o marco M-1973, de coordenada N = 9.853.276,63m 
e E = 219.698,80m; 64,79 m e azimute plano 51°26’52” até o marco 
M-1974, de coordenada N = 9.853.317,01m e E = 219.749,47m; 41,23 m 
e azimute plano 55°06’13” até o marco M-1975, de coordenada N = 
9.853.340,60m e E = 219.783,29m; 59,08 m e azimute plano 57°35’15” 
até o marco M-1976, de coordenada N = 9.853.372,27m e E = 
219.833,17m; 69,59 m e azimute plano 57°34’39” até o marco M-1977, de 
coordenada N = 9.853.409,58m e E = 219.891,91m; 0,46 m e azimute 
plano 55°37’11” até o marco M-1978, de coordenada N = 9.853.409,84m 
e E = 219.892,29m; 21,25 m e azimute plano 53°49’33” até o marco 
M-1979, de coordenada N = 9.853.422,38m e E = 219.909,44m; 69,78 m 
e azimute plano 53°49’29” até o marco M-1980, de coordenada N = 
9.853.463,57m e E = 219.965,77m; 20,59 m e azimute plano 60°32’05” 
até o marco M-1981, de coordenada N = 9.853.473,70m e E = 
219.983,70m; 0,36 m e azimute plano 57°39’09” até o marco M-1982, de 
coordenada N = 9.853.473,89m e E = 219.984,00m; 23,57 m e azimute 
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plano 57°23’20” até o marco M-1983, de coordenada N = 9.853.486,59m 
e E = 220.003,85m; 0,20 m e azimute plano 57°05’41” até o marco 
M-1984, de coordenada N = 9.853.486,70m e E = 220.004,02m; 165,97 
m e azimute plano 55°42’10” até o marco M-1985, de coordenada N = 
9.853.580,22m e E = 220.141,13m; 28,19 m e azimute plano 59°51’07” 
até o marco M-1986, de coordenada N = 9.853.594,38m e E = 
220.165,51m; 0,52 m e azimute plano 57°31’44” até o marco M-1987, de 
coordenada N = 9.853.594,66m e E = 220.165,95m; 51,97 m e azimute 
plano 55°35’07” até o marco M-1988, de coordenada N = 9.853.624,03m 
e E = 220.208,82m; 0,44 m e azimute plano 54°09’44” até o marco 
M-1989, de coordenada N = 9.853.624,29m e E = 220.209,18m; 51,46 m 
e azimute plano 51°53’23” até o marco M-1990, de coordenada N = 
9.853.656,05m e E = 220.249,67m; 67,69 m e azimute plano 51°39’32” 
até o marco M-1991, de coordenada N = 9.853.698,04m e E = 
220.302,76m; 64,63 m e azimute plano 53°58’07” até o marco M-1992, de 
coordenada N = 9.853.736,06m e E = 220.355,03m; 50,00 m e azimute 
plano 54°02’24” até o marco M-1993, de coordenada N = 9.853.765,42m 
e E = 220.395,50m; 0,46 m e azimute plano 52°07’30” até o marco 
M-1994, de coordenada N = 9.853.765,70m e E = 220.395,86m; 42,17 m 
e azimute plano 50°19’48” até o marco M-1995, de coordenada N = 
9.853.792,62m e E = 220.428,32m; 50,29 m e azimute plano 52°02’35” 
até o marco M-1996, de coordenada N = 9.853.823,55m e E = 
220.467,97m; 46,91 m e azimute plano 51°11’15” até o marco M-1997, de 
coordenada N = 9.853.852,95m e E = 220.504,52m; 0,21 m e azimute 
plano 50°54’22” até o marco M-1998, de coordenada N = 9.853.853,08m 
e E = 220.504,68m; 71,34 m e azimute plano 49°03’29” até o marco 
M-1999, de coordenada N = 9.853.899,83m e E = 220.558,57m; 83,61 m 
e azimute plano 51°48’51” até o marco M-2000, de coordenada N = 
9.853.951,52m e E = 220.624,29m; 73,12 m e azimute plano 51°48’54” 
até o marco M-2001, de coordenada N = 9.853.996,72m e E = 
220.681,76m; 37,00 m e azimute plano 51°49’00” até o marco M-2002, de 
coordenada N = 9.854.019,59m e E = 220.710,84m; 0,22 m e azimute 
plano 50°31’39” até o marco M-2003, de coordenada N = 9.854.019,73m 
e E = 220.711,01m; 0,20 m e azimute plano 49°05’08” até o marco 
M-2004, de coordenada N = 9.854.019,86m e E = 220.711,16m; 21,64 m 
e azimute plano 48°23’26” m até o marco P-001, ponto inicial da descrição 
deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente Matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
na Matrícula nº 545, livro: 2-B, folhas: 271, junto ao cartório de registro 
de imóveis da comarca de Prainha.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 688248
Portaria N° 1071 de 04 de aGosto de 2021

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 972, de 09 de 
outubro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado Edição nº 33.718, 
de 10 de outubro de 2018, arrecadou a área de terras denominada GlEBa 
fUro do oUTEiro, localizada no Município de Prainha, com área de 
87.889,0138 ha, a qual foi Matriculada no cartório de registro de imóveis 
da comarca de Prainha sob o nº 572, livro: 2, ficha 01 e 02;
coNSidEraNdo a necessidade de ajustes técnicos no perímetro da Gleba 
Furo do Outeiro, de forma que seu limite seja definido a partir de acidentes 
geográficos bem definidos assim como de estradas, os quais foram veto-
rizados de imagens, bem como para atender a regularização fundiária de 
áreas parcialmente inseridas na referida Gleba;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2018/306955
rESolVE:
i – rETificar o perímetro da área da Gleba furo do outeiro, localizada no 
Município de Prainha, de uma área de 87.889,0138 ha, para uma área de 
103.258,2564 ha (cento e três mil, duzentos e cinquenta e oito hectares, 
vinte e cinco ares e sessenta e quatro centiares) com limites, confronta-
ções e demais especificações técnicas constantes no Memorial Descritivo 
elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: inicia-se a descrição deste 
perímetro no marco P-001, de coordenada N =  9.840.533,05m e E = 
184.855,85m; deste, segue pela Margem direita do rio Sem denomina-
ção, com a seguinte distância: 128m até o marco P-272, de coordenada N 
= 9.841.549,67m e E = 189.788,64m; deste, segue pela Margem direita 
do rio Jauarú, com a seguinte distância: 51.226,63 m até o marco M-001, 

de coordenada N = 9.825.000,13m e E = 207.287,76m; deste, segue pela 
Margem direita (sentido leste-oeste) do ramal Sem denominação, com a 
seguinte distância: 46,18 m e azimute plano 288°04’40” até o marco 
M-002, de coordenada N = 9.825.014,46m e E = 207.243,86m; 83,28 m 
e azimute plano 288°51’57” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.825.041,39m e E = 207.165,05m; 80,05 m e azimute plano 290°51’18” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.825.069,89m e E = 207.090,24m; 
62,17 m e azimute plano 292°28’39” até o marco M-005, de coordenada N 
= 9.825.093,66m e E = 207.032,79m; 0,19 m e azimute plano 291°15’02” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.825.093,73m e E = 207.032,61m; 
23,03 m e azimute plano 290°54’51” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.825.101,95m e E = 207.011,10m; 33,34 m e azimute plano 296°33’54” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.825.116,86m e E = 206.981,28m; 
21,02 m e azimute plano 297°00’58” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.825.126,41m e E = 206.962,55m; 24,01 m e azimute plano 309°49’48” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.825.141,79m e E = 206.944,11m; 
1,11 m e azimute plano 304°41’43” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.825.142,42m e E = 206.943,20m; 17,13 m e azimute plano 300°45’26” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.825.151,18m e E = 206.928,48m; 
1,19 m e azimute plano 295°16’40” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.825.151,69m e E = 206.927,40m; 20,19 m e azimute plano 290°33’46” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.825.158,78m e E = 206.908,50m; 
14,50 m e azimute plano 293°11’18” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.825.164,49m e E = 206.895,17m; 15,25 m e azimute plano 300°28’03” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.825.172,22m e E = 206.882,03m; 
1,22 m e azimute plano 295°18’05” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.825.172,74m e E = 206.880,93m; 16,09 m e azimute plano 290°12’52” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.825.178,30m e E = 206.865,83m; 
1,14 m e azimute plano 285°44’20” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.825.178,61m e E = 206.864,73m; 1,14 m e azimute plano 276°03’42” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.825.178,73m e E = 206.863,60m; 
1,14 m e azimute plano 266°29’10” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.825.178,66m e E = 206.862,46m; 15,66 m e azimute plano 262°04’18” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.825.176,50m e E = 206.846,95m; 
43,35 m e azimute plano 287°28’40” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.825.189,52m e E = 206.805,60m; 0,92 m e azimute plano 283°53’05” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.825.189,74m e E = 206.804,71m; 
1,00 m e azimute plano 275°42’38” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.825.189,84m e E = 206.803,71m; 48,39 m e azimute plano 271°47’17” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.825.191,35m e E = 206.755,34m; 
2,43 m e azimute plano 271°53’08” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.825.191,43m e E = 206.752,91m; 0,21 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.825.191,43m e E = 206.752,70m; 
39,64 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.825.191,43m e E = 206.713,06m; 11,45 m e azimute plano 290°07’43” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.825.195,37m e E = 206.702,31m; 
1,22 m e azimute plano 285°10’22” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.825.195,69m e E = 206.701,13m; 1,25 m e azimute plano 275°01’45” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.825.195,80m e E = 206.699,88m; 
48,45 m e azimute plano 269°31’37” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.825.195,40m e E = 206.651,43m; 1,16 m e azimute plano 264°32’10” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.825.195,29m e E = 206.650,28m; 
0,39 m e azimute plano 259°33’45” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.825.195,22m e E = 206.649,90m; 12,22 m e azimute plano 256°51’03” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.825.192,44m e E = 206.638,00m; 
0,84 m e azimute plano 253°29’44” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.825.192,20m e E = 206.637,19m; 0,38 m e azimute plano 248°11’55” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.825.192,06m e E = 206.636,84m; 
49,58 m e azimute plano 246°54’55” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.825.172,62m e E = 206.591,23m; 34,75 m e azimute plano 247°23’25” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.825.159,26m e E = 206.559,15m; 
20,89 m e azimute plano 268°57’28” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.825.158,88m e E = 206.538,26m; 0,66 m e azimute plano 266°31’54” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.825.158,84m e E = 206.537,60m; 
42,34 m e azimute plano 263°32’41” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.825.154,08m e E = 206.495,53m; 0,43 m e azimute plano 262°03’24” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.825.154,02m e E = 206.495,10m; 
0,36 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.825.153,95m e E = 206.494,75m; 12,96 m e azimute plano 257°06’41” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.825.151,06m e E = 206.482,12m; 
1,30 m e azimute plano 257°08’14” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.825.150,77m e E = 206.480,85m; 24,46 m e azimute plano 256°51’41” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.825.145,21m e E = 206.457,03m; 
19,24 m e azimute plano 257°05’01” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.825.140,91m e E = 206.438,28m; 35,81 m e azimute plano 261°47’43” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.825.135,80m e E = 206.402,84m; 
0,21 m e azimute plano 259°12’57” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.825.135,76m e E = 206.402,63m; 0,40 m e azimute plano 258°24’28” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.825.135,68m e E = 206.402,24m; 
26,09 m e azimute plano 256°48’58” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.825.129,73m e E = 206.376,84m; 0,31 m e azimute plano 255°04’07” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.825.129,65m e E = 206.376,54m; 
21,45 m e azimute plano 254°12’05” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.825.123,81m e E = 206.355,90m; 19,27 m e azimute plano 260°53’40” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.825.120,76m e E = 206.336,87m; 
19,47 m e azimute plano 267°45’49” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.825.120,00m e E = 206.317,41m; 23,57 m e azimute plano 273°41’52” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.825.121,52m e E = 206.293,89m; 
20,95 m e azimute plano 285°31’43” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.825.127,13m e E = 206.273,70m; 20,67 m e azimute plano 294°42’20” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.825.135,77m e E = 206.254,92m; 
19,65 m e azimute plano 304°36’44” até o marco M-061, de coordenada N 
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= 9.825.146,93m e E = 206.238,75m; 0,57 m e azimute plano 302°00’19” 
até o marco M-062, de coordenada N = 9.825.147,23m e E = 206.238,27m; 
0,96 m e azimute plano 296°01’47” até o marco M-063, de coordenada N 
= 9.825.147,65m e E = 206.237,41m; 11,57 m e azimute plano 292°11’49” 
até o marco M-064, de coordenada N = 9.825.152,02m e E = 206.226,70m; 
1,20 m e azimute plano 286°55’39” até o marco M-065, de coordenada N 
= 9.825.152,37m e E = 206.225,55m; 1,20 m e azimute plano 277°39’28” 
até o marco M-066, de coordenada N = 9.825.152,53m e E = 206.224,36m; 
9,14 m e azimute plano 272°30’31” até o marco M-067, de coordenada N 
= 9.825.152,93m e E = 206.215,23m; 0,30 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-068, de coordenada N = 9.825.152,93m e E = 206.214,93m; 
1,12 m e azimute plano 265°24’21” até o marco M-069, de coordenada N 
= 9.825.152,84m e E = 206.213,81m; 11,66 m e azimute plano 260°52’08” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.825.150,99m e E = 206.202,30m; 
16,93 m e azimute plano 273°47’38” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.825.152,11m e E = 206.185,41m; 30,25 m e azimute plano 276°39’44” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.825.155,62m e E = 206.155,36m; 
17,96 m e azimute plano 282°16’47” até o marco M-073, de coordenada N 
= 9.825.159,44m e E = 206.137,81m; 28,49 m e azimute plano 288°26’06” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.825.168,45m e E = 206.110,78m; 
1,03 m e azimute plano 284°02’10” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.825.168,70m e E = 206.109,78m; 0,58 m e azimute plano 277°59’22” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.825.168,78m e E = 206.109,21m; 
17,13 m e azimute plano 275°19’29” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.825.170,37m e E = 206.092,15m; 0,65 m e azimute plano 272°38’33” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.825.170,40m e E = 206.091,50m; 
0,56 m e azimute plano 266°56’01” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.825.170,37m e E = 206.090,94m; 8,76 m e azimute plano 265°24’56” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.825.169,67m e E = 206.082,21m; 
12,76 m e azimute plano 284°51’12” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.825.172,94m e E = 206.069,88m; 0,45 m e azimute plano 282°48’15” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.825.173,04m e E = 206.069,44m; 
24,75 m e azimute plano 281°08’15” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.825.177,82m e E = 206.045,16m; 0,51 m e azimute plano 277°48’55” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.825.177,89m e E = 206.044,65m; 
28,76 m e azimute plano 276°20’56” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.825.181,07m e E = 206.016,07m; 0,23 m e azimute plano 274°58’11” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.825.181,09m e E = 206.015,84m; 
15,53 m e azimute plano 274°23’45” até o marco M-087, de coordenada N 
= 9.825.182,28m e E = 206.000,36m; 0,39 m e azimute plano 272°56’08” 
até o marco M-088, de coordenada N = 9.825.182,30m e E = 205.999,97m; 
18,25 m e azimute plano 271°15’20” até o marco M-089, de coordenada N 
= 9.825.182,70m e E = 205.981,72m; 0,15 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-090, de coordenada N = 9.825.182,70m e E = 205.981,57m; 
25,40 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-091, de coordenada N 
= 9.825.182,70m e E = 205.956,17m; 8,95 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-092, de coordenada N = 9.825.182,70m e E = 205.947,22m; 
18,88 m e azimute plano 285°57’28” até o marco M-093, de coordenada N 
= 9.825.187,89m e E = 205.929,07m; 36,85 m e azimute plano 291°54’30” 
até o marco M-094, de coordenada N = 9.825.201,64m e E = 205.894,88m; 
0,99 m e azimute plano 287°42’02” até o marco M-095, de coordenada N 
= 9.825.201,94m e E = 205.893,94m; 0,98 m e azimute plano 279°56’26” 
até o marco M-096, de coordenada N = 9.825.202,11m e E = 205.892,97m; 
11,97 m e azimute plano 275°42’21” até o marco M-097, de coordenada N 
= 9.825.203,30m e E = 205.881,06m; 1,21 m e azimute plano 270°56’49” 
até o marco M-098, de coordenada N = 9.825.203,32m e E = 205.879,85m; 
1,21 m e azimute plano 260°55’43” até o marco M-099, de coordenada N 
= 9.825.203,13m e E = 205.878,66m; 9,81 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-100, de coordenada N = 9.825.200,75m e E = 205.869,14m; 
0,73 m e azimute plano 252°33’10” até o marco M-101, de coordenada N 
= 9.825.200,53m e E = 205.868,44m; 1,11 m e azimute plano 245°30’48” 
até o marco M-102, de coordenada N = 9.825.200,07m e E = 205.867,43m; 
19,59 m e azimute plano 240°49’54” até o marco M-103, de coordenada N 
= 9.825.190,52m e E = 205.850,32m; 0,72 m e azimute plano 237°24’27” 
até o marco M-104, de coordenada N = 9.825.190,13m e E = 205.849,71m; 
28,59 m e azimute plano 234°33’11” até o marco M-105, de coordenada N 
= 9.825.173,55m e E = 205.826,42m; 18,61 m e azimute plano 236°59’34” 
até o marco M-106, de coordenada N = 9.825.163,41m e E = 205.810,81m; 
18,18 m e azimute plano 239°48’34” até o marco M-107, de coordenada N 
= 9.825.154,27m e E = 205.795,10m; 13,43 m e azimute plano 262°17’54” 
até o marco M-108, de coordenada N = 9.825.152,47m e E = 205.781,79m; 
0,27 m e azimute plano 261°34’23” até o marco M-109, de coordenada N 
= 9.825.152,43m e E = 205.781,52m; 0,99 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-110, de coordenada N = 9.825.152,19m e E = 205.780,56m; 
20,46 m e azimute plano 251°55’09” até o marco M-111, de coordenada N 
= 9.825.145,84m e E = 205.761,11m; 0,23 m e azimute plano 250°01’01” 
até o marco M-112, de coordenada N = 9.825.145,76m e E = 205.760,89m; 
1,13 m e azimute plano 245°28’20” até o marco M-113, de coordenada N 
= 9.825.145,29m e E = 205.759,86m; 18,70 m e azimute plano 240°42’26” 
até o marco M-114, de coordenada N = 9.825.136,14m e E = 205.743,55m; 

1,00 m e azimute plano 236°28’10” até o marco M-115, de coordenada N 
= 9.825.135,59m e E = 205.742,72m; 20,04 m e azimute plano 232°12’55” 
até o marco M-116, de coordenada N = 9.825.123,31m e E = 205.726,88m; 
20,36 m e azimute plano 232°54’18” até o marco M-117, de coordenada N 
= 9.825.111,03m e E = 205.710,64m; 0,35 m e azimute plano 230°49’35” 
até o marco M-118, de coordenada N = 9.825.110,81m e E = 205.710,37m; 
0,98 m e azimute plano 226°14’11” até o marco M-119, de coordenada N 
= 9.825.110,13m e E = 205.709,66m; 21,33 m e azimute plano 221°59’50” 
até o marco M-120, de coordenada N = 9.825.094,28m e E = 205.695,39m; 
17,68 m e azimute plano 222°21’47” até o marco M-121, de coordenada N 
= 9.825.081,22m e E = 205.683,48m; 10,42 m e azimute plano 231°37’25” 
até o marco M-122, de coordenada N = 9.825.074,75m e E = 205.675,31m; 
17,82 m e azimute plano 250°25’34” até o marco M-123, de coordenada N 
= 9.825.068,78m e E = 205.658,52m; 1,23 m e azimute plano 244°53’54” 
até o marco M-124, de coordenada N = 9.825.068,26m e E = 205.657,41m; 
24,72 m e azimute plano 240°09’27” até o marco M-125, de coordenada N 
= 9.825.055,96m e E = 205.635,97m; 1,03 m e azimute plano 235°41’32” 
até o marco M-126, de coordenada N = 9.825.055,38m e E = 205.635,12m; 
35,91 m e azimute plano 231°44’20” até o marco M-127, de coordenada N 
= 9.825.033,14m e E = 205.606,92m; 38,33 m e azimute plano 231°14’57” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.825.009,15m e E = 205.577,03m; 
41,22 m e azimute plano 237°21’45” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.824.986,92m e E = 205.542,32m; 31,25 m e azimute plano 243°06’54” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.824.972,79m e E = 205.514,45m; 
0,18 m e azimute plano 243°26’06” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.824.972,71m e E = 205.514,29m; 33,57 m e azimute plano 241°38’54” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.824.956,77m e E = 205.484,75m; 
8,27 m e azimute plano 253°03’19” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.824.954,36m e E = 205.476,84m; 53,95 m e azimute plano 262°27’31” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.824.947,28m e E = 205.423,36m; 
26,17 m e azimute plano 261°15’14” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.824.943,30m e E = 205.397,49m; 0,15 m e azimute plano 262°24’19” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.824.943,28m e E = 205.397,34m; 
0,44 m e azimute plano 258°10’43” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.824.943,19m e E = 205.396,91m; 26,96 m e azimute plano 256°22’34” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.824.936,84m e E = 205.370,71m; 
0,24 m e azimute plano 255°22’45” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.824.936,78m e E = 205.370,48m; 39,95 m e azimute plano 254°26’12” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.824.926,06m e E = 205.331,99m; 
0,16 m e azimute plano 255°04’07” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.824.926,02m e E = 205.331,84m; 30,84 m e azimute plano 253°09’05” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.824.917,08m e E = 205.302,32m; 
10,91 m e azimute plano 264°06’23” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.824.915,96m e E = 205.291,47m; 1,13 m e azimute plano 259°17’13” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.824.915,75m e E = 205.290,36m; 
1,13 m e azimute plano 250°16’40” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.824.915,37m e E = 205.289,30m; 13,29 m e azimute plano 245°33’22” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.824.909,87m e E = 205.277,20m; 
9,29 m e azimute plano 263°26’55” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.824.908,81m e E = 205.267,97m; 1,01 m e azimute plano 259°08’09” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.824.908,62m e E = 205.266,98m; 
1,02 m e azimute plano 251°01’47” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.824.908,29m e E = 205.266,02m; 1,02 m e azimute plano 242°25’32” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.824.907,82m e E = 205.265,12m; 
1,02 m e azimute plano 234°35’35” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.824.907,23m e E = 205.264,29m; 1,02 m e azimute plano 225°47’45” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.824.906,52m e E = 205.263,56m; 
6,60 m e azimute plano 221°48’24” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.824.901,60m e E = 205.259,16m; 5,25 m e azimute plano 275°14’38” 
até o marco M-154, de coordenada N = 9.824.902,08m e E = 205.253,93m; 
1,10 m e azimute plano 270°31’15” até o marco M-155, de coordenada N 
= 9.824.902,09m e E = 205.252,83m; 1,09 m e azimute plano 261°34’23” 
até o marco M-156, de coordenada N = 9.824.901,93m e E = 205.251,75m; 
1,10 m e azimute plano 253°03’03” até o marco M-157, de coordenada N 
= 9.824.901,61m e E = 205.250,70m; 10,68 m e azimute plano 248°11’19” 
até o marco M-158, de coordenada N = 9.824.897,64m e E = 205.240,78m; 
0,46 m e azimute plano 246°48’05” até o marco M-159, de coordenada N 
= 9.824.897,46m e E = 205.240,36m; 38,72 m e azimute plano 244°28’50” 
até o marco M-160, de coordenada N = 9.824.880,78m e E = 205.205,42m; 
51,89 m e azimute plano 244°12’55” até o marco M-161, de coordenada N 
= 9.824.858,21m e E = 205.158,70m; 29,72 m e azimute plano 246°29’51” 
até o marco M-162, de coordenada N = 9.824.846,36m e E = 205.131,45m; 
0,80 m e azimute plano 243°06’47” até o marco M-163, de coordenada N 
= 9.824.846,00m e E = 205.130,74m; 1,20 m e azimute plano 235°30’58” 
até o marco M-164, de coordenada N = 9.824.845,32m e E = 205.129,75m; 
12,07 m e azimute plano 230°10’34” até o marco M-165, de coordenada N 
= 9.824.837,59m e E = 205.120,48m; 7,96 m e azimute plano 235°35’29” 
até o marco M-166, de coordenada N = 9.824.833,09m e E = 205.113,91m; 
10,25 m e azimute plano 249°19’11” até o marco M-167, de coordenada N 
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= 9.824.829,47m e E = 205.104,32m; 2,85 m e azimute plano 249°16’46” 
até o marco M-168, de coordenada N = 9.824.828,46m e E = 205.101,65m; 
1,75 m e azimute plano 249°17’27” até o marco M-169, de coordenada N 
= 9.824.827,84m e E = 205.100,01m; 1,04 m e azimute plano 244°54’59” 
até o marco M-170, de coordenada N = 9.824.827,40m e E = 205.099,07m; 
11,09 m e azimute plano 240°45’17” até o marco M-171, de coordenada N 
= 9.824.821,98m e E = 205.089,39m; 21,57 m e azimute plano 245°16’37” 
até o marco M-172, de coordenada N = 9.824.812,96m e E = 205.069,80m; 
0,35 m e azimute plano 241°15’37” até o marco M-173, de coordenada N 
= 9.824.812,79m e E = 205.069,49m; 0,32 m e azimute plano 245°51’16” 
até o marco M-174, de coordenada N = 9.824.812,66m e E = 205.069,20m; 
18,12 m e azimute plano 239°38’36” até o marco M-175, de coordenada N 
= 9.824.803,50m e E = 205.053,56m; 3,20 m e azimute plano 239°50’01” 
até o marco M-176, de coordenada N = 9.824.801,89m e E = 205.050,79m; 
2,29 m e azimute plano 239°30’33” até o marco M-177, de coordenada N 
= 9.824.800,73m e E = 205.048,82m; 9,65 m e azimute plano 252°15’35” 
até o marco M-178, de coordenada N = 9.824.797,79m e E = 205.039,63m; 
0,28 m e azimute plano 250°54’23” até o marco M-179, de coordenada N 
= 9.824.797,70m e E = 205.039,37m; 0,80 m e azimute plano 247°16’13” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.824.797,39m e E = 205.038,63m; 
15,00 m e azimute plano 243°26’06” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.824.790,68m e E = 205.025,21m; 13,43 m e azimute plano 244°47’23” 
até o marco M-182, de coordenada N = 9.824.784,96m e E = 205.013,06m; 
16,31 m e azimute plano 244°47’09” até o marco M-183, de coordenada N 
= 9.824.778,01m e E = 204.998,30m; 0,59 m e azimute plano 242°33’37” 
até o marco M-184, de coordenada N = 9.824.777,74m e E = 204.997,78m; 
0,50 m e azimute plano 237°15’53” até o marco M-185, de coordenada N 
= 9.824.777,47m e E = 204.997,36m; 14,86 m e azimute plano 235°54’52” 
até o marco M-186, de coordenada N = 9.824.769,14m e E = 204.985,05m; 
0,71 m e azimute plano 232°58’11” até o marco M-187, de coordenada N 
= 9.824.768,71m e E = 204.984,48m; 0,50 m e azimute plano 227°25’10” 
até o marco M-188, de coordenada N = 9.824.768,37m e E = 204.984,11m; 
18,25 m e azimute plano 225°53’18” até o marco M-189, de coordenada N 
= 9.824.755,67m e E = 204.971,01m; 0,72 m e azimute plano 222°45’15” 
até o marco M-190, de coordenada N = 9.824.755,14m e E = 204.970,52m; 
0,20 m e azimute plano 220°54’52” até o marco M-191, de coordenada N 
= 9.824.754,99m e E = 204.970,39m; 20,57 m e azimute plano 218°18’27” 
até o marco M-192, de coordenada N = 9.824.738,85m e E = 204.957,64m; 
12,83 m e azimute plano 237°40’22” até o marco M-193, de coordenada N 
= 9.824.731,99m e E = 204.946,80m; 17,51 m e azimute plano 238°48’22” 
até o marco M-194, de coordenada N = 9.824.722,92m e E = 204.931,82m; 
36,78 m e azimute plano 239°33’55” até o marco M-195, de coordenada N 
= 9.824.704,29m e E = 204.900,11m; 0,24 m e azimute plano 240°15’18” 
até o marco M-196, de coordenada N = 9.824.704,17m e E = 204.899,90m; 
61,55 m e azimute plano 237°38’32” até o marco M-197, de coordenada N 
= 9.824.671,23m e E = 204.847,91m; 0,33 m e azimute plano 234°51’57” 
até o marco M-198, de coordenada N = 9.824.671,04m e E = 204.847,64m; 
17,95 m e azimute plano 234°54’40” até o marco M-199, de coordenada N 
= 9.824.660,72m e E = 204.832,95m; 0,59 m e azimute plano 232°32’58” 
até o marco M-200, de coordenada N = 9.824.660,36m e E = 204.832,48m; 
1,11 m e azimute plano 225°21’54” até o marco M-201, de coordenada N 
= 9.824.659,58m e E = 204.831,69m; 14,81 m e azimute plano 220°55’13” 
até o marco M-202, de coordenada N = 9.824.648,39m e E = 204.821,99m; 
17,65 m e azimute plano 236°19’08” até o marco M-203, de coordenada N 
= 9.824.638,60m e E = 204.807,30m; 0,78 m e azimute plano 232°50’08” 
até o marco M-204, de coordenada N = 9.824.638,13m e E = 204.806,68m; 
0,32 m e azimute plano 228°48’51” até o marco M-205, de coordenada N 
= 9.824.637,92m e E = 204.806,44m; 20,50 m e azimute plano 227°21’08” 
até o marco M-206, de coordenada N = 9.824.624,03m e E = 204.791,36m; 
0,90 m e azimute plano 223°38’49” até o marco M-207, de coordenada N 
= 9.824.623,38m e E = 204.790,74m; 0,94 m e azimute plano 216°23’04” 
até o marco M-208, de coordenada N = 9.824.622,62m e E = 204.790,18m; 
17,84 m e azimute plano 212°17’29” até o marco M-209, de coordenada N 
= 9.824.607,54m e E = 204.780,65m; 0,28 m e azimute plano 210°15’23” 
até o marco M-210, de coordenada N = 9.824.607,30m e E = 204.780,51m; 
0,36 m e azimute plano 207°58’46” até o marco M-211, de coordenada N 
= 9.824.606,98m e E = 204.780,34m; 20,94 m e azimute plano 207°04’00” 
até o marco M-212, de coordenada N = 9.824.588,33m e E = 204.770,81m; 
0,86 m e azimute plano 203°17’10” até o marco M-213, de coordenada N 
= 9.824.587,54m e E = 204.770,47m; 0,89 m e azimute plano 196°23’22” 
até o marco M-214, de coordenada N = 9.824.586,69m e E = 204.770,22m; 
21,56 m e azimute plano 192°45’13” até o marco M-215, de coordenada N 
= 9.824.565,66m e E = 204.765,46m; 0,34 m e azimute plano 191°58’34” 
até o marco M-216, de coordenada N = 9.824.565,33m e E = 204.765,39m; 
0,36 m e azimute plano 187°54’26” até o marco M-217, de coordenada N 
= 9.824.564,97m e E = 204.765,34m; 25,90 m e azimute plano 187°01’44” 
até o marco M-218, de coordenada N = 9.824.539,26m e E = 204.762,17m; 
21,11 m e azimute plano 188°25’05” até o marco M-219, de coordenada N 
= 9.824.518,38m e E = 204.759,08m; 8,40 m e azimute plano 196°15’17” 
até o marco M-220, de coordenada N = 9.824.510,32m e E = 204.756,73m; 
10,50 m e azimute plano 213°11’27” até o marco M-221, de coordenada N 
= 9.824.501,53m e E = 204.750,98m; 14,32 m e azimute plano 225°59’25” 

até o marco M-222, de coordenada N = 9.824.491,58m e E = 204.740,68m; 
15,48 m e azimute plano 240°25’14” até o marco M-223, de coordenada N 
= 9.824.483,94m e E = 204.727,22m; 26,94 m e azimute plano 248°58’07” 
até o marco M-224, de coordenada N = 9.824.474,27m e E = 204.702,07m; 
29,07 m e azimute plano 251°48’07” até o marco M-225, de coordenada N 
= 9.824.465,19m e E = 204.674,45m; 0,22 m e azimute plano 251°33’54” 
até o marco M-226, de coordenada N = 9.824.465,12m e E = 204.674,24m; 
0,31 m e azimute plano 249°13’40” até o marco M-227, de coordenada N 
= 9.824.465,01m e E = 204.673,95m; 25,73 m e azimute plano 247°22’18” 
até o marco M-228, de coordenada N = 9.824.455,11m e E = 204.650,20m; 
28,08 m e azimute plano 248°30’20” até o marco M-229, de coordenada N 
= 9.824.444,82m e E = 204.624,07m; 1,07 m e azimute plano 243°54’52” 
até o marco M-230, de coordenada N = 9.824.444,35m e E = 204.623,11m; 
26,70 m e azimute plano 239°37’57” até o marco M-231, de coordenada N 
= 9.824.430,85m e E = 204.600,07m; 0,17 m e azimute plano 237°15’53” 
até o marco M-232, de coordenada N = 9.824.430,76m e E = 204.599,93m; 
18,72 m e azimute plano 238°15’15” até o marco M-233, de coordenada N 
= 9.824.420,91m e E = 204.584,01m; 12,61 m e azimute plano 252°30’47” 
até o marco M-234, de coordenada N = 9.824.417,12m e E = 204.571,98m; 
12,42 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-235, de coordenada N 
= 9.824.417,12m e E = 204.559,56m; 0,26 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-236, de coordenada N = 9.824.417,12m e E = 204.559,30m; 
15,64 m e azimute plano 267°52’29” até o marco M-237, de coordenada N 
= 9.824.416,54m e E = 204.543,67m; 2,76 m e azimute plano 267°55’30” 
até o marco M-238, de coordenada N = 9.824.416,44m e E = 204.540,91m; 
8,34 m e azimute plano 267°52’07” até o marco M-239, de coordenada N 
= 9.824.416,13m e E = 204.532,58m; 1,16 m e azimute plano 263°03’32” 
até o marco M-240, de coordenada N = 9.824.415,99m e E = 204.531,43m; 
1,16 m e azimute plano 253°26’35” até o marco M-241, de coordenada N 
= 9.824.415,66m e E = 204.530,32m; 26,65 m e azimute plano 265°37’52” 
até o marco M-242, de coordenada N = 9.824.413,63m e E = 204.503,75m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem direita (sentido Noroeste-
Sudeste) da rodovia Estadual Pa-419, com a seguinte distância: 41,62 m 
e azimute plano 175°43’41” até o marco M-243, de coordenada N = 
9.824.372,13m e E = 204.506,85m; 166,07 m e azimute plano 175°43’30” 
até o marco M-244, de coordenada N = 9.824.206,52m e E = 204.519,23m; 
357,28 m e azimute plano 175°43’20” até o marco M-245, de coordenada 
N = 9.823.850,24m e E = 204.545,88m; 0,17 m e azimute plano 
176°38’01” até o marco M-246, de coordenada N = 9.823.850,07m e E = 
204.545,89m; 430,05 m e azimute plano 175°13’10” até o marco M-247, 
de coordenada N = 9.823.421,52m e E = 204.581,73m; 109,63 m e 
azimute plano 175°13’04” até o marco M-248, de coordenada N = 
9.823.312,27m e E = 204.590,87m; 251,64 m e azimute plano 175°01’24” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.823.061,58m e E = 204.612,70m; 
247,54 m e azimute plano 175°14’59” até o marco M-250, de coordenada 
N = 9.822.814,89m e E = 204.633,20m; 0,44 m e azimute plano 
174°48’20” até o marco M-251, de coordenada N = 9.822.814,45m e E = 
204.633,24m; 125,62 m e azimute plano 173°57’32” até o marco M-252, 
de coordenada N = 9.822.689,53m e E = 204.646,46m; 131,22 m e 
azimute plano 174°30’58” até o marco M-253, de coordenada N = 
9.822.558,91m e E = 204.659,00m; 292,83 m e azimute plano 175°59’22” 
até o marco M-254, de coordenada N = 9.822.266,80m e E = 204.679,48m; 
0,37 m e azimute plano 175°21’52” até o marco M-255, de coordenada N 
= 9.822.266,43m e E = 204.679,51m; 56,16 m e azimute plano 174°55’59” 
até o marco M-256, de coordenada N = 9.822.210,49m e E = 204.684,47m; 
213,44 m e azimute plano 174°56’00” até o marco M-257, de coordenada 
N = 9.821.997,88m e E = 204.703,32m; 0,61 m e azimute plano 
173°27’13” até o marco M-258, de coordenada N = 9.821.997,27m e E = 
204.703,39m; 60,67 m e azimute plano 173°11’03” até o marco M-259, de 
coordenada N = 9.821.937,03m e E = 204.710,59m; 43,50 m e azimute 
plano 176°40’45” até o marco M-260, de coordenada N = 9.821.893,60m 
e E = 204.713,11m; 40,89 m e azimute plano 185°52’56” até o marco 
M-261, de coordenada N = 9.821.852,93m e E = 204.708,92m; 46,28 m 
e azimute plano 201°21’53” até o marco M-262, de coordenada N = 
9.821.809,83m e E = 204.692,06m; 0,12 m e azimute plano 204°26’38” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.821.809,72m e E = 204.692,01m; 
484,67 m e azimute plano 201°01’54” até o marco M-264, de coordenada 
N = 9.821.357,34m e E = 204.518,07m; 391,39 m e azimute plano 
201°24’18” até o marco M-265, de coordenada N = 9.820.992,95m e E = 
204.375,23m; 50,43 m e azimute plano 201°31’22” até o marco M-266, de 
coordenada N = 9.820.946,04m e E = 204.356,73m; 105,35 m e azimute 
plano 201°44’01” até o marco M-267, de coordenada N = 9.820.848,18m 
e E = 204.317,72m; 0,29 m e azimute plano 202°09’59” até o marco 
M-268, de coordenada N = 9.820.847,91m e E = 204.317,61m; 132,02 m 
e azimute plano 200°54’22” até o marco M-269, de coordenada N = 
9.820.724,58m e E = 204.270,50m; 275,77 m e azimute plano 200°54’10” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.820.466,96m e E = 204.172,11m; 
281,61 m e azimute plano 201°12’09” até o marco M-271, de coordenada 
N = 9.820.204,41m e E = 204.070,26m; 0,22 m e azimute plano 
200°51’16” até o marco M-272, de coordenada N = 9.820.204,20m e E = 
204.070,18m; 124,34 m e azimute plano 200°33’26” até o marco M-273, 
de coordenada N = 9.820.087,78m e E = 204.026,52m; 0,22 m e azimute 
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plano 198°26’06” até o marco M-274, de coordenada N = 9.820.087,57m 
e E = 204.026,45m; 1,82 m e azimute plano 197°14’29” até o marco 
M-275, de coordenada N = 9.820.085,83m e E = 204.025,91m; 41,72 m 
e azimute plano 194°42’21” até o marco M-276, de coordenada N = 
9.820.045,48m e E = 204.015,32m; 1,67 m e azimute plano 192°07’08” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.820.043,85m e E = 204.014,97m; 
1,75 m e azimute plano 187°34’23” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.820.042,12m e E = 204.014,74m; 1,74 m e azimute plano 182°18’14” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.820.040,38m e E = 204.014,67m; 
1,17 m e azimute plano 178°31’52” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.820.039,21m e E = 204.014,70m; 33,14 m e azimute plano 176°33’27” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.820.006,13m e E = 204.016,69m; 
2,32 m e azimute plano 173°18’17” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.820.003,83m e E = 204.016,96m; 0,14 m e azimute plano 167°54’19” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.820.003,69m e E = 204.016,99m; 
36,33 m e azimute plano 169°30’58” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.819.967,97m e E = 204.023,60m; 1,67 m e azimute plano 167°12’39” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.819.966,34m e E = 204.023,97m; 
1,68 m e azimute plano 162°19’13” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.819.964,74m e E = 204.024,48m; 1,09 m e azimute plano 158°23’40” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.819.963,73m e E = 204.024,88m; 
30,23 m e azimute plano 156°47’38” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.819.935,95m e E = 204.036,79m; 2,41 m e azimute plano 153°19’42” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.819.933,80m e E = 204.037,87m; 
1,74 m e azimute plano 147°24’10” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.819.932,33m e E = 204.038,81m; 1,79 m e azimute plano 142°29’24” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.819.930,91m e E = 204.039,90m; 
402,59 m e azimute plano 139°39’48” até o marco M-292, de coordenada 
N = 9.819.624,03m e E = 204.300,49m; 216,93 m e azimute plano 
140°11’44” até o marco M-293, de coordenada N = 9.819.457,38m e E = 
204.439,36m; 329,16 m e azimute plano 139°58’22” até o marco M-294, 
de coordenada N = 9.819.205,33m e E = 204.651,06m; 0,30 m e azimute 
plano 138°59’27” até o marco M-295, de coordenada N = 9.819.205,10m 
e E = 204.651,26m; 184,59 m e azimute plano 139°03’58” até o marco 
M-296, de coordenada N = 9.819.065,65m e E = 204.772,20m; 135,53 m 
e azimute plano 139°56’40” até o marco M-297, de coordenada N = 
9.818.961,91m e E = 204.859,42m; 0,09 m e azimute plano 144°27’44” 
até o marco M-298, de coordenada N = 9.818.961,84m e E = 204.859,47m; 
618,58 m e azimute plano 139°41’03” até o marco M-299, de coordenada 
N = 9.818.490,18m e E = 205.259,69m; 202,84 m e azimute plano 
139°22’00” até o marco M-300, de coordenada N = 9.818.336,25m e E = 
205.391,78m; 55,06 m e azimute plano 139°21’37” até o marco M-301, de 
coordenada N = 9.818.294,47m e E = 205.427,64m; 48,60 m e azimute 
plano 140°17’33” até o marco M-302, de coordenada N = 9.818.257,08m 
e E = 205.458,69m; 29,99 m e azimute plano 151°28’41” até o marco 
M-303, de coordenada N = 9.818.230,73m e E = 205.473,01m; 19,92 m 
e azimute plano 166°45’58” até o marco M-304, de coordenada N = 
9.818.211,34m e E = 205.477,57m; 39,85 m e azimute plano 169°36’23” 
até o marco M-305, de coordenada N = 9.818.172,14m e E = 205.484,76m; 
1,63 m e azimute plano 167°14’33” até o marco M-306, de coordenada N 
= 9.818.170,55m e E = 205.485,12m; 106,50 m e azimute plano 
164°55’49” até o marco M-307, de coordenada N = 9.818.067,71m e E = 
205.512,81m; 129,28 m e azimute plano 167°01’41” até o marco M-308, 
de coordenada N = 9.817.941,73m e E = 205.541,83m; 2,15 m e azimute 
plano 164°05’28” até o marco M-309, de coordenada N = 9.817.939,66m 
e E = 205.542,42m; 554,22 m e azimute plano 160°51’07” até o marco 
M-310, de coordenada N = 9.817.416,10m e E = 205.724,21m; 312,31 m 
e azimute plano 162°47’21” até o marco M-311, de coordenada N = 
9.817.117,77m e E = 205.816,62m; 79,90 m e azimute plano 164°42’10” 
até o marco M-312, de coordenada N = 9.817.040,70m e E = 205.837,70m; 
1,67 m e azimute plano 162°32’36” até o marco M-313, de coordenada N 
= 9.817.039,11m e E = 205.838,20m; 1,25 m e azimute plano 157°56’37” 
até o marco M-314, de coordenada N = 9.817.037,95m e E = 205.838,67m; 
140,11 m e azimute plano 156°20’19” até o marco M-315, de coordenada 
N = 9.816.909,62m e E = 205.894,90m; 0,60 m e azimute plano 
155°33’22” até o marco M-316, de coordenada N = 9.816.909,07m e E = 
205.895,15m; 595,27 m e azimute plano 154°36’09” até o marco M-317, 
de coordenada N = 9.816.371,33m e E = 206.150,46m; 327,52 m e 
azimute plano 154°46’51” até o marco M-318, de coordenada N = 
9.816.075,03m e E = 206.290,01m; 0,48 m e azimute plano 153°58’13” 
até o marco M-319, de coordenada N = 9.816.074,60m e E = 206.290,22m; 
138,66 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-320, de coordenada 
N = 9.815.950,58m e E = 206.352,23m; 103,53 m e azimute plano 
155°33’23” até o marco M-321, de coordenada N = 9.815.856,33m e E = 
206.395,07m; 0,22 m e azimute plano 155°46’20” até o marco M-322, de 
coordenada N = 9.815.856,13m e E = 206.395,16m; 295,05 m e azimute 
plano 154°55’41” até o marco M-323, de coordenada N = 9.815.588,88m 
e E = 206.520,19m; 206,84 m e azimute plano 154°49’39” até o marco 
M-324, de coordenada N = 9.815.401,68m e E = 206.608,17m; 0,24 m e 
azimute plano 155°33’22” até o marco M-325, de coordenada N = 
9.815.401,46m e E = 206.608,27m; 327,79 m e azimute plano 154°09’29” 

até o marco M-326, de coordenada N = 9.815.106,45m e E = 206.751,15m; 
47,20 m e azimute plano 154°07’28” até o marco M-327, de coordenada N 
= 9.815.063,98m e E = 206.771,75m; 22,79 m e azimute plano 170°04’14” 
até o marco M-328, de coordenada N = 9.815.041,53m e E = 206.775,68m; 
37,34 m e azimute plano 177°16’04” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.815.004,23m e E = 206.777,46m; 33,12 m e azimute plano 194°59’50” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.814.972,24m e E = 206.768,89m; 
33,00 m e azimute plano 207°02’20” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.814.942,85m e E = 206.753,89m; 46,47 m e azimute plano 214°20’48” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.814.904,48m e E = 206.727,67m; 
179,89 m e azimute plano 216°08’03” até o marco M-333, de coordenada 
N = 9.814.759,19m e E = 206.621,59m; 490,59 m e azimute plano 
216°08’09” até o marco M-334, de coordenada N = 9.814.362,98m e E = 
206.332,29m; 538,24 m e azimute plano 216°03’11” até o marco M-335, 
de coordenada N = 9.813.927,83m e E = 206.015,52m; 331,13 m e 
azimute plano 216°48’05” até o marco M-336, de coordenada N = 
9.813.662,69m e E = 205.817,16m; 1,00 m e azimute plano 215°16’21” 
até o marco M-337, de coordenada N = 9.813.661,87m e E = 205.816,58m; 
97,23 m e azimute plano 213°54’21” até o marco M-338, de coordenada N 
= 9.813.581,17m e E = 205.762,34m; 0,88 m e azimute plano 212°25’16” 
até o marco M-339, de coordenada N = 9.813.580,43m e E = 205.761,87m; 
59,67 m e azimute plano 211°24’06” até o marco M-340, de coordenada N 
= 9.813.529,50m e E = 205.730,78m; 0,51 m e azimute plano 210°34’45” 
até o marco M-341, de coordenada N = 9.813.529,06m e E = 205.730,52m; 
1,75 m e azimute plano 207°35’27” até o marco M-342, de coordenada N 
= 9.813.527,51m e E = 205.729,71m; 1,75 m e azimute plano 202°09’59” 
até o marco M-343, de coordenada N = 9.813.525,89m e E = 205.729,05m; 
1,65 m e azimute plano 197°39’55” até o marco M-344, de coordenada N 
= 9.813.524,32m e E = 205.728,55m; 1,64 m e azimute plano 193°01’15” 
até o marco M-345, de coordenada N = 9.813.522,72m e E = 205.728,18m; 
36,33 m e azimute plano 190°29’02” até o marco M-346, de coordenada N 
= 9.813.487,00m e E = 205.721,57m; 0,20 m e azimute plano 191°18’36” 
até o marco M-347, de coordenada N = 9.813.486,80m e E = 205.721,53m; 
1,74 m e azimute plano 187°14’50” até o marco M-348, de coordenada N 
= 9.813.485,07m e E = 205.721,31m; 1,74 m e azimute plano 182°37’57” 
até o marco M-349, de coordenada N = 9.813.483,33m e E = 205.721,23m; 
2,25 m e azimute plano 176°41’36” até o marco M-350, de coordenada N 
= 9.813.481,08m e E = 205.721,36m; 46,60 m e azimute plano 173°28’55” 
até o marco M-351, de coordenada N = 9.813.434,78m e E = 205.726,65m; 
0,99 m e azimute plano 171°52’12” até o marco M-352, de coordenada N 
= 9.813.433,80m e E = 205.726,79m; 64,65 m e azimute plano 170°38’07” 
até o marco M-353, de coordenada N = 9.813.370,01m e E = 205.737,31m; 
516,34 m e azimute plano 172°47’34” até o marco M-354, de coordenada 
N = 9.812.857,75m e E = 205.802,09m; 0,31 m e azimute plano 
172°38’51” até o marco M-355, de coordenada N = 9.812.857,44m e E = 
205.802,13m; 355,88 m e azimute plano 171°53’04” até o marco M-356, 
de coordenada N = 9.812.505,12m e E = 205.852,37m; 186,90 m e 
azimute plano 173°18’06” até o marco M-357, de coordenada N = 
9.812.319,50m e E = 205.874,17m; 0,61 m e azimute plano 172°24’19” 
até o marco M-358, de coordenada N = 9.812.318,90m e E = 205.874,25m; 
523,53 m e azimute plano 171°34’24” até o marco M-359, de coordenada 
N = 9.811.801,02m e E = 205.950,97m; 149,01 m e azimute plano 
171°49’57” até o marco M-360, de coordenada N = 9.811.653,52m e E = 
205.972,14m; 153,12 m e azimute plano 171°35’30” até o marco M-361, 
de coordenada N = 9.811.502,05m e E = 205.994,53m; 68,06 m e azimu-
te plano 175°41’09” até o marco M-362, de coordenada N = 9.811.434,18m 
e E = 205.999,65m; 91,32 m e azimute plano 184°29’26” até o marco 
M-363, de coordenada N = 9.811.343,14m e E = 205.992,50m; 394,22 m 
e azimute plano 184°37’16” até o marco M-364, de coordenada N = 
9.810.950,20m e E = 205.960,74m; 220,28 m e azimute plano 184°18’22” 
até o marco M-365, de coordenada N = 9.810.730,54m e E = 205.944,20m; 
0,76 m e azimute plano 183°00’46” até o marco M-366, de coordenada N 
= 9.810.729,78m e E = 205.944,16m; 88,69 m e azimute plano 182°08’20” 
até o marco M-367, de coordenada N = 9.810.641,15m e E = 205.940,85m; 
0,78 m e azimute plano 180°44’04” até o marco M-368, de coordenada N 
= 9.810.640,37m e E = 205.940,84m; 1,80 m e azimute plano 177°27’19” 
até o marco M-369, de coordenada N = 9.810.638,57m e E = 205.940,92m; 
50,48 m e azimute plano 174°44’16” até o marco M-370, de coordenada N 
= 9.810.588,30m e E = 205.945,55m; 1,69 m e azimute plano 172°09’30” 
até o marco M-371, de coordenada N = 9.810.586,63m e E = 205.945,78m; 
0,98 m e azimute plano 168°48’18” até o marco M-372, de coordenada N 
= 9.810.585,67m e E = 205.945,97m; 47,49 m e azimute plano 167°07’42” 
até o marco M-373, de coordenada N = 9.810.539,37m e E = 205.956,55m; 
1,07 m e azimute plano 165°26’47” até o marco M-374, de coordenada N 
= 9.810.538,33m e E = 205.956,82m; 43,34 m e azimute plano 164°02’57” 
até o marco M-375, de coordenada N = 9.810.496,66m e E = 205.968,73m; 
1,44 m e azimute plano 162°11’41” até o marco M-376, de coordenada N 
= 9.810.495,29m e E = 205.969,17m; 0,46 m e azimute plano 158°25’43” 
até o marco M-377, de coordenada N = 9.810.494,86m e E = 205.969,34m; 
68,48 m e azimute plano 158°36’20” até o marco M-378, de coordenada N 
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= 9.810.431,10m e E = 205.994,32m; 388,72 m e azimute plano 
161°04’26” até o marco M-379, de coordenada N = 9.810.063,40m e E = 
206.120,40m; 70,16 m e azimute plano 163°05’48” até o marco M-380, de 
coordenada N = 9.809.996,27m e E = 206.140,80m; 0,63 m e azimute 
plano 161°33’54” até o marco M-381, de coordenada N = 9.809.995,67m 
e E = 206.141,00m; 41,21 m e azimute plano 161°16’30” até o marco 
M-382, de coordenada N = 9.809.956,64m e E = 206.154,23m; 0,26 m e 
azimute plano 162°15’19” até o marco M-383, de coordenada N = 
9.809.956,39m e E = 206.154,31m; 247,71 m e azimute plano 160°29’57” 
até o marco M-384, de coordenada N = 9.809.722,89m e E = 206.237,00m; 
0,20 m e azimute plano 159°46’31” até o marco M-385, de coordenada N 
= 9.809.722,70m e E = 206.237,07m; 1,74 m e azimute plano 157°24’19” 
até o marco M-386, de coordenada N = 9.809.721,09m e E = 206.237,74m; 
1,74 m e azimute plano 152°42’02” até o marco M-387, de coordenada N 
= 9.809.719,54m e E = 206.238,54m; 1,02 m e azimute plano 147°52’30” 
até o marco M-388, de coordenada N = 9.809.718,68m e E = 206.239,08m; 
44,95 m e azimute plano 147°01’14” até o marco M-389, de coordenada N 
= 9.809.680,97m e E = 206.263,55m; 2,45 m e azimute plano 143°27’26” 
até o marco M-390, de coordenada N = 9.809.679,00m e E = 206.265,01m; 
91,56 m e azimute plano 139°58’47” até o marco M-391, de coordenada N 
= 9.809.608,88m e E = 206.323,89m; 0,26 m e azimute plano 139°38’08” 
até o marco M-392, de coordenada N = 9.809.608,68m e E = 206.324,06m; 
127,56 m e azimute plano 139°12’21” até o marco M-393, de coordenada 
N = 9.809.512,11m e E = 206.407,40m; 1,63 m e azimute plano 
136°59’32” até o marco M-394, de coordenada N = 9.809.510,92m e E = 
206.408,51m; 1,62 m e azimute plano 132°15’00” até o marco M-395, de 
coordenada N = 9.809.509,83m e E = 206.409,71m; 1,00 m e azimute 
plano 128°28’49” até o marco M-396, de coordenada N = 9.809.509,21m 
e E = 206.410,49m; 37,30 m e azimute plano 127°04’44” até o marco 
M-397, de coordenada N = 9.809.486,72m e E = 206.440,25m; 2,43 m e 
azimute plano 123°25’43” até o marco M-398, de coordenada N = 
9.809.485,38m e E = 206.442,28m; 91,02 m e azimute plano 120°06’31” 
até o marco M-399, de coordenada N = 9.809.439,72m e E = 206.521,02m; 
0,36 m e azimute plano 120°08’29” até o marco M-400, de coordenada N 
= 9.809.439,54m e E = 206.521,33m; 55,95 m e azimute plano 118°59’02” 
até o marco M-401, de coordenada N = 9.809.412,43m e E = 206.570,27m; 
329,89 m e azimute plano 119°01’58” até o marco M-402, de coordenada 
N = 9.809.252,33m e E = 206.858,71m; 647,17 m e azimute plano 
118°42’49” até o marco M-403, de coordenada N = 9.808.941,41m e E = 
207.426,30m; 303,66 m e azimute plano 118°37’49” até o marco M-404, 
de coordenada N = 9.808.795,91m e E = 207.692,83m; 644,20 m e 
azimute plano 118°59’07” até o marco M-405, de coordenada N = 
9.808.483,74m e E = 208.256,34m; 0,14 m e azimute plano 120°15’23” 
até o marco M-406, de coordenada N = 9.808.483,67m e E = 208.256,46m; 
258,43 m e azimute plano 118°36’00” até o marco M-407, de coordenada 
N = 9.808.359,96m e E = 208.483,36m; 171,67 m e azimute plano 
118°26’03” até o marco M-408, de coordenada N = 9.808.278,22m e E = 
208.634,32m; 96,84 m e azimute plano 121°57’37” até o marco M-409, de 
coordenada N = 9.808.226,96m e E = 208.716,48m; 0,71 m e azimute 
plano 121°14’21” até o marco M-410, de coordenada N = 9.808.226,59m 
e E = 208.717,09m; 1,05 m e azimute plano 118°31’23” até o marco 
M-411, de coordenada N = 9.808.226,09m e E = 208.718,01m; 137,09 m 
e azimute plano 116°56’06” até o marco M-412, de coordenada N = 
9.808.163,99m e E = 208.840,23m; 99,89 m e azimute plano 117°55’11” 
até o marco M-413, de coordenada N = 9.808.117,22m e E = 208.928,49m; 
318,42 m e azimute plano 119°19’52” até o marco M-414, de coordenada 
N = 9.807.961,24m e E = 209.206,09m; 0,33 m e azimute plano 
118°53’12” até o marco M-415, de coordenada N = 9.807.961,08m e E = 
209.206,38m; 268,29 m e azimute plano 118°23’46” até o marco M-416, 
de coordenada N = 9.807.833,49m e E = 209.442,39m; 218,11 m e 
azimute plano 119°12’25” até o marco M-417, de coordenada N = 
9.807.727,06m e E = 209.632,77m; 0,24 m e azimute plano 117°38’46” 
até o marco M-418, de coordenada N = 9.807.726,95m e E = 209.632,98m; 
174,68 m e azimute plano 118°30’27” até o marco M-419, de coordenada 
N = 9.807.643,58m e E = 209.786,48m; 274,01 m e azimute plano 
118°14’04” até o marco M-420, de coordenada N = 9.807.513,95m e E = 
210.027,89m; 239,66 m e azimute plano 118°41’12” até o marco M-421, 
de coordenada N = 9.807.398,91m e E = 210.238,13m; 166,70 m e 
azimute plano 118°54’07” até o marco M-422, de coordenada N = 
9.807.318,34m e E = 210.384,07m; 54,91 m e azimute plano 120°14’59” 
até o marco M-423, de coordenada N = 9.807.290,68m e E = 210.431,50m; 
0,12 m e azimute plano 120°57’50” até o marco M-424, de coordenada N 
= 9.807.290,62m e E = 210.431,60m; 1,74 m e azimute plano 117°17’58” 
até o marco M-425, de coordenada N = 9.807.289,82m e E = 210.433,15m; 
1,74 m e azimute plano 112°35’41” até o marco M-426, de coordenada N 
= 9.807.289,15m e E = 210.434,76m; 0,94 m e azimute plano 108°37’40” 
até o marco M-427, de coordenada N = 9.807.288,85m e E = 210.435,65m; 
40,16 m e azimute plano 107°14’06” até o marco M-428, de coordenada N 
= 9.807.276,95m e E = 210.474,01m; 1,04 m e azimute plano 105°38’32” 
até o marco M-429, de coordenada N = 9.807.276,67m e E = 210.475,01m; 
40,27 m e azimute plano 104°16’28” até o marco M-430, de coordenada N 
= 9.807.266,74m e E = 210.514,04m; 1,51 m e azimute plano 101°49’48” 

até o marco M-431, de coordenada N = 9.807.266,43m e E = 210.515,52m; 
1,83 m e azimute plano 97°33’11” até o marco M-432, de coordenada N = 
9.807.266,19m e E = 210.517,33m; 40,48 m e azimute plano 94°40’32” 
até o marco M-433, de coordenada N = 9.807.262,89m e E = 210.557,68m; 
0,56 m e azimute plano 94°05’08” até o marco M-434, de coordenada N = 
9.807.262,85m e E = 210.558,24m; 73,53 m e azimute plano 93°05’42” 
até o marco M-435, de coordenada N = 9.807.258,88m e E = 210.631,66m; 
0,71 m e azimute plano 92°25’10” até o marco M-436, de coordenada N = 
9.807.258,85m e E = 210.632,37m; 106,38 m e azimute plano 91°03’59” 
até o marco M-437, de coordenada N = 9.807.256,87m e E = 210.738,73m; 
83,92 m e azimute plano 91°48’10” até o marco M-438, de coordenada N 
= 9.807.254,23m e E = 210.822,61m; 0,66 m e azimute plano 90°52’05” 
até o marco M-439, de coordenada N = 9.807.254,22m e E = 210.823,27m; 
0,30 m e azimute plano 90°00’00” até o marco M-440, de coordenada N = 
9.807.254,22m e E = 210.823,57m; 80,08 m e azimute plano 89°02’54” 
até o marco M-441, de coordenada N = 9.807.255,55m e E = 210.903,64m; 
32,14 m e azimute plano 88°51’32” até o marco M-442, de coordenada N 
= 9.807.256,19m e E = 210.935,77m; 40,17 m e azimute plano 94°28’07” 
até o marco M-443, de coordenada N = 9.807.253,06m e E = 210.975,82m; 
41,93 m e azimute plano 101°58’28” até o marco M-444, de coordenada N 
= 9.807.244,36m e E = 211.016,84m; 48,79 m e azimute plano 109°51’13” 
até o marco M-445, de coordenada N = 9.807.227,79m e E = 211.062,73m; 
78,88 m e azimute plano 112°30’39” até o marco M-446, de coordenada N 
= 9.807.197,59m e E = 211.135,60m; 242,54 m e azimute plano 
113°16’51” até o marco M-447, de coordenada N = 9.807.101,73m e E = 
211.358,39m; 0,42 m e azimute plano 112°18’22” até o marco M-448, de 
coordenada N = 9.807.101,57m e E = 211.358,78m; 501,69 m e azimute 
plano 112°04’06” até o marco M-449, de coordenada N = 9.806.913,08m 
e E = 211.823,71m; 181,10 m e azimute plano 112°32’22” até o marco 
M-450, de coordenada N = 9.806.843,66m e E = 211.990,98m; 0,14 m e 
azimute plano 111°02’15” até o marco M-451, de coordenada N = 
9.806.843,61m e E = 211.991,11m; 242,10 m e azimute plano 112°09’01” 
até o marco M-452, de coordenada N = 9.806.752,33m e E = 212.215,34m; 
0,26 m e azimute plano 110°33’22” até o marco M-453, de coordenada N 
= 9.806.752,24m e E = 212.215,58m; 135,10 m e azimute plano 
111°26’35” até o marco M-454, de coordenada N = 9.806.702,85m e E = 
212.341,33m; 63,66 m e azimute plano 115°00’55” até o marco M-455, de 
coordenada N = 9.806.675,93m e E = 212.399,02m; 47,44 m e azimute 
plano 123°03’01” até o marco M-456, de coordenada N = 9.806.650,06m 
e E = 212.438,78m; 68,86 m e azimute plano 128°04’11” até o marco 
M-457, de coordenada N = 9.806.607,60m e E = 212.492,99m; 0,60 m e 
azimute plano 126°52’12” até o marco M-458, de coordenada N = 
9.806.607,24m e E = 212.493,47m; 71,49 m e azimute plano 126°20’10” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.806.564,88m e E = 212.551,06m; 
78,63 m e azimute plano 126°06’07” até o marco M-460, de coordenada N 
= 9.806.518,55m e E = 212.614,59m; 2,18 m e azimute plano 122°48’51” 
até o marco M-461, de coordenada N = 9.806.517,37m e E = 212.616,42m; 
88,93 m e azimute plano 119°48’09” até o marco M-462, de coordenada N 
= 9.806.473,17m e E = 212.693,59m; 142,26 m e azimute plano 
121°19’45” até o marco M-463, de coordenada N = 9.806.399,20m e E = 
212.815,11m; 202,42 m e azimute plano 121°05’29” até o marco M-464, 
de coordenada N = 9.806.294,67m e E = 212.988,45m; 0,41 m e azimute 
plano 120°57’50” até o marco M-465, de coordenada N = 9.806.294,46m 
e E = 212.988,80m; 0,26 m e azimute plano 119°28’33” até o marco 
M-466, de coordenada N = 9.806.294,33m e E = 212.989,03m; 136,64 m 
e azimute plano 119°09’41” até o marco M-467, de coordenada N = 
9.806.227,75m e E = 213.108,35m; 128,50 m e azimute plano 121°49’07” 
até o marco M-468, de coordenada N = 9.806.160,00m e E = 213.217,54m; 
126,33 m e azimute plano 123°16’25” até o marco M-469, de coordenada 
N = 9.806.090,69m e E = 213.323,16m; 0,83 m e azimute plano 
122°09’08” até o marco M-470, de coordenada N = 9.806.090,25m e E = 
213.323,86m; 190,37 m e azimute plano 120°55’49” até o marco M-471, 
de coordenada N = 9.805.992,40m e E = 213.487,16m; 129,36 m e 
azimute plano 121°24’43” até o marco M-472, de coordenada N = 
9.805.924,98m e E = 213.597,56m; 0,41 m e azimute plano 122°09’08” 
até o marco M-473, de coordenada N = 9.805.924,76m e E = 213.597,91m; 
97,01 m e azimute plano 120°13’42” até o marco M-474, de coordenada N 
= 9.805.875,92m e E = 213.681,73m; 103,69 m e azimute plano 
121°27’41” até o marco M-475, de coordenada N = 9.805.821,80m e E = 
213.770,18m; 0,55 m e azimute plano 120°47’03” até o marco M-476, de 
coordenada N = 9.805.821,52m e E = 213.770,65m; 1,48 m e azimute 
plano 117°46’36” até o marco M-477, de coordenada N = 9.805.820,83m 
e E = 213.771,96m; 76,33 m e azimute plano 115°40’31” até o marco 
M-478, de coordenada N = 9.805.787,76m e E = 213.840,75m; 0,81 m e 
azimute plano 114°58’26” até o marco M-479, de coordenada N = 
9.805.787,42m e E = 213.841,48m; 58,37 m e azimute plano 113°22’03” 
até o marco M-480, de coordenada N = 9.805.764,27m e E = 213.895,06m; 
0,91 m e azimute plano 112°02’10” até o marco M-481, de coordenada N 
= 9.805.763,93m e E = 213.895,90m; 102,52 m e azimute plano 
110°46’19” até o marco M-482, de coordenada N = 9.805.727,57m e E = 
213.991,76m; 113,93 m e azimute plano 111°03’36” até o marco M-483, 
de coordenada N = 9.805.686,63m e E = 214.098,08m; 168,64 m e 
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azimute plano 111°50’42” até o marco M-484, de coordenada N = 
9.805.623,88m e E = 214.254,61m; 110,18 m e azimute plano 112°33’59” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.805.581,60m e E = 214.356,35m; 
0,93 m e azimute plano 111°20’45” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.805.581,26m e E = 214.357,22m; 1,76 m e azimute plano 107°11’55” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.805.580,74m e E = 214.358,90m; 
33,53 m e azimute plano 104°51’40” até o marco M-488, de coordenada N 
= 9.805.572,14m e E = 214.391,31m; 1,49 m e azimute plano 102°49’17” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.805.571,81m e E = 214.392,76m; 
43,07 m e azimute plano 100°37’25” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.805.563,87m e E = 214.435,09m; 0,24 m e azimute plano 99°27’44” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.805.563,83m e E = 214.435,33m; 
1,55 m e azimute plano 97°45’55” até o marco M-492, de coordenada N = 
9.805.563,62m e E = 214.436,87m; 1,55 m e azimute plano 93°19’23” até 
o marco M-493, de coordenada N = 9.805.563,53m e E = 214.438,42m; 
36,39 m e azimute plano 91°02’22” até o marco M-494, de coordenada N 
= 9.805.562,87m e E = 214.474,80m; 0,39 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-495, de coordenada N = 9.805.562,87m e E = 214.475,19m; 
1,72 m e azimute plano 87°20’13” até o marco M-496, de coordenada N = 
9.805.562,95m e E = 214.476,91m; 1,72 m e azimute plano 82°40’08” até 
o marco M-497, de coordenada N = 9.805.563,17m e E = 214.478,62m; 
38,30 m e azimute plano 80°02’45” até o marco M-498, de coordenada N 
= 9.805.569,79m e E = 214.516,34m; 0,85 m e azimute plano 79°05’20” 
até o marco M-499, de coordenada N = 9.805.569,95m e E = 214.517,17m; 
39,70 m e azimute plano 77°33’49” até o marco M-500, de coordenada N 
= 9.805.578,50m e E = 214.555,94m; 79,92 m e azimute plano 79°03’56” 
até o marco M-501, de coordenada N = 9.805.593,66m e E = 214.634,41m; 
173,83 m e azimute plano 79°02’00” até o marco M-502, de coordenada N 
= 9.805.626,73m e E = 214.805,07m; 326,43 m e azimute plano 79°01’46” 
até o marco M-503, de coordenada N = 9.805.688,85m e E = 215.125,53m; 
82,63 m e azimute plano 81°03’11” até o marco M-504, de coordenada N 
= 9.805.701,70m e E = 215.207,15m; 63,01 m e azimute plano 92°48’40” 
até o marco M-505, de coordenada N = 9.805.698,61m e E = 215.270,08m; 
21,68 m e azimute plano 106°58’21” até o marco M-506, de coordenada N 
= 9.805.692,28m e E = 215.290,82m; 39,70 m e azimute plano 111°06’55” 
até o marco M-507, de coordenada N = 9.805.677,98m e E = 215.327,85m; 
0,41 m e azimute plano 109°44’49” até o marco M-508, de coordenada N 
= 9.805.677,84m e E = 215.328,24m; 0,60 m e azimute plano 109°20’05” 
até o marco M-509, de coordenada N = 9.805.677,64m e E = 215.328,81m; 
50,77 m e azimute plano 108°12’11” até o marco M-510, de coordenada N 
= 9.805.661,78m e E = 215.377,04m; 143,33 m e azimute plano 
108°31’02” até o marco M-511, de coordenada N = 9.805.616,26m e E = 
215.512,95m; 138,65 m e azimute plano 110°19’49” até o marco M-512, 
de coordenada N = 9.805.568,09m e E = 215.642,96m; 0,14 m e azimute 
plano 111°02’15” até o marco M-513, de coordenada N = 9.805.568,04m 
e E = 215.643,09m; 0,15 m e azimute plano 109°39’14” até o marco 
M-514, de coordenada N = 9.805.567,99m e E = 215.643,23m; 214,03 m 
e azimute plano 109°29’57” até o marco M-515, de coordenada N = 
9.805.496,55m e E = 215.844,98m; 329,08 m e azimute plano 109°29’28” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.805.386,75m e E = 216.155,20m; 
0,60 m e azimute plano 109°20’05” até o marco M-517, de coordenada N 
= 9.805.386,55m e E = 216.155,77m; 181,62 m e azimute plano 
107°46’25” até o marco M-518, de coordenada N = 9.805.331,11m e E = 
216.328,72m; 150,89 m e azimute plano 109°56’27” até o marco M-519, 
de coordenada N = 9.805.279,65m e E = 216.470,56m; 189,38 m e 
azimute plano 110°01’07” até o marco M-520, de coordenada N = 
9.805.214,82m e E = 216.648,50m; 0,12 m e azimute plano 109°58’59” 
até o marco M-521, de coordenada N = 9.805.214,78m e E = 216.648,61m; 
305,46 m e azimute plano 109°36’45” até o marco M-522, de coordenada 
N = 9.805.112,25m e E = 216.936,35m; 0,34 m e azimute plano 
108°58’13” até o marco M-523, de coordenada N = 9.805.112,14m e E = 
216.936,67m; 117,86 m e azimute plano 108°38’22” até o marco M-524, 
de coordenada N = 9.805.074,47m e E = 217.048,35m; 212,20 m e 
azimute plano 109°16’52” até o marco M-525, de coordenada N = 
9.805.004,40m e E = 217.248,65m; 177,25 m e azimute plano 109°22’50” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.804.945,58m e E = 217.415,86m; 
157,69 m e azimute plano 110°06’25” até o marco M-527, de coordenada 
N = 9.804.891,37m e E = 217.563,94m; 0,20 m e azimute plano 
107°31’32” até o marco M-528, de coordenada N = 9.804.891,31m e E = 
217.564,13m; 140,92 m e azimute plano 109°27’26” até o marco M-529, 
de coordenada N = 9.804.844,37m e E = 217.697,00m; 186,41 m e 
azimute plano 109°54’49” até o marco M-530, de coordenada N = 
9.804.780,88m e E = 217.872,26m; 271,19 m e azimute plano 109°40’18” 
até o marco M-531, de coordenada N = 9.804.689,59m e E = 218.127,62m; 
0,40 m e azimute plano 108°53’10” até o marco M-532, de coordenada N 
= 9.804.689,46m e E = 218.128,00m; 157,91 m e azimute plano 
108°30’47” até o marco M-533, de coordenada N = 9.804.639,32m e E = 
218.277,74m; 185,40 m e azimute plano 111°00’32” até o marco M-534, 
de coordenada N = 9.804.572,85m e E = 218.450,82m; 108,69 m e 
azimute plano 113°55’34” até o marco M-535, de coordenada N = 
9.804.528,77m e E = 218.550,17m; 245,14 m e azimute plano 114°21’14” 

até o marco M-536, de coordenada N = 9.804.427,68m e E = 218.773,50m; 
240,06 m e azimute plano 115°26’12” até o marco M-537, de coordenada 
N = 9.804.324,57m e E = 218.990,29m; 0,25 m e azimute plano 
113°29’55” até o marco M-538, de coordenada N = 9.804.324,47m e E = 
218.990,52m; 311,65 m e azimute plano 114°42’59” até o marco M-539, 
de coordenada N = 9.804.194,16m e E = 219.273,62m; 0,25 m e azimute 
plano 113°29’55” até o marco M-540, de coordenada N = 9.804.194,06m 
e E = 219.273,85m; 171,99 m e azimute plano 114°00’33” até o marco 
M-541, de coordenada N = 9.804.124,08m e E = 219.430,96m; 111,49 m 
e azimute plano 115°57’30” até o marco M-542, de coordenada N = 
9.804.075,28m e E = 219.531,20m; 0,71 m e azimute plano 115°06’53” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.804.074,98m e E = 219.531,84m; 
148,31 m e azimute plano 113°56’05” até o marco M-544, de coordenada 
N = 9.804.014,81m e E = 219.667,40m; 235,44 m e azimute plano 
114°11’30” até o marco M-545, de coordenada N = 9.803.918,33m e E = 
219.882,16m; 168,77 m e azimute plano 115°15’39” até o marco M-546, 
de coordenada N = 9.803.846,31m e E = 220.034,79m; 0,38 m e azimute 
plano 115°12’04” até o marco M-547, de coordenada N = 9.803.846,15m 
e E = 220.035,13m; 297,15 m e azimute plano 114°10’08” até o marco 
M-548, de coordenada N = 9.803.724,49m e E = 220.306,23m; 291,45 m 
e azimute plano 114°49’17” até o marco M-549, de coordenada N = 
9.803.602,14m e E = 220.570,76m; 410,03 m e azimute plano 114°29’51” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.803.432,12m e E = 220.943,88m; 
186,70 m e azimute plano 114°28’33” até o marco M-551, de coordenada 
N = 9.803.354,77m e E = 221.113,80m; 171,95 m e azimute plano 
114°59’34” até o marco M-552, de coordenada N = 9.803.282,12m e E = 
221.269,65m; 94,78 m e azimute plano 116°01’37” até o marco M-553, de 
coordenada N = 9.803.240,53m e E = 221.354,82m; 0,37 m e azimute 
plano 115°51’59” até o marco M-554, de coordenada N = 9.803.240,37m 
e E = 221.355,15m; 224,02 m e azimute plano 114°58’34” até o marco 
M-555, de coordenada N = 9.803.145,78m e E = 221.558,22m; 1,23 m e 
azimute plano 113°00’53” até o marco M-556, de coordenada N = 
9.803.145,30m e E = 221.559,35m; 61,55 m e azimute plano 111°28’17” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.803.122,77m e E = 221.616,63m; 
47,81 m e azimute plano 121°13’00” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.803.097,99m e E = 221.657,52m; 50,28 m e azimute plano 129°53’35” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.803.065,74m e E = 221.696,10m; 
49,29 m e azimute plano 134°27’57” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.803.031,21m e E = 221.731,28m; 102,48 m e azimute plano 
134°13’02” até o marco M-561, de coordenada N = 9.802.959,74m e E = 
221.804,73m; 0,46 m e azimute plano 134°07’07” até o marco M-562, de 
coordenada N = 9.802.959,42m e E = 221.805,06m; 216,67 m e azimute 
plano 132°53’45” até o marco M-563, de coordenada N = 9.802.811,94m 
e E = 221.963,79m; 153,93 m e azimute plano 133°05’10” até o marco 
M-564, de coordenada N = 9.802.706,79m e E = 222.076,21m; 0,23 m e 
azimute plano 131°25’25” até o marco M-565, de coordenada N = 
9.802.706,64m e E = 222.076,38m; 134,86 m e azimute plano 132°25’29” 
até o marco M-566, de coordenada N = 9.802.615,66m e E = 222.175,93m; 
72,52 m e azimute plano 135°00’00” até o marco M-567, de coordenada N 
= 9.802.564,38m e E = 222.227,21m; 1,78 m e azimute plano 132°29’26” 
até o marco M-568, de coordenada N = 9.802.563,18m e E = 222.228,52m; 
0,30 m e azimute plano 129°33’35” até o marco M-569, de coordenada N 
= 9.802.562,99m e E = 222.228,75m; 63,02 m e azimute plano 129°02’10” 
até o marco M-570, de coordenada N = 9.802.523,30m e E = 222.277,70m; 
1,59 m e azimute plano 126°34’56” até o marco M-571, de coordenada N 
= 9.802.522,35m e E = 222.278,98m; 1,59 m e azimute plano 122°23’17” 
até o marco M-572, de coordenada N = 9.802.521,50m e E = 222.280,32m; 
0,62 m e azimute plano 119°03’17” até o marco M-573, de coordenada N 
= 9.802.521,20m e E = 222.280,86m; 42,02 m e azimute plano 118°10’31” 
até o marco M-574, de coordenada N = 9.802.501,36m e E = 222.317,90m; 
1,70 m e azimute plano 115°48’40” até o marco M-575, de coordenada N 
= 9.802.500,62m e E = 222.319,43m; 46,82 m e azimute plano 113°18’05” 
até o marco M-576, de coordenada N = 9.802.482,10m e E = 222.362,43m; 
1,17 m e azimute plano 111°31’44” até o marco M-577, de coordenada N 
= 9.802.481,67m e E = 222.363,52m; 1,35 m e azimute plano 108°09’57” 
até o marco M-578, de coordenada N = 9.802.481,25m e E = 222.364,80m; 
1,33 m e azimute plano 103°55’54” até o marco M-579, de coordenada N 
= 9.802.480,93m e E = 222.366,09m; 31,14 m e azimute plano 102°16’24” 
até o marco M-580, de coordenada N = 9.802.474,31m e E = 222.396,52m; 
0,82 m e azimute plano 101°18’36” até o marco M-581, de coordenada N 
= 9.802.474,15m e E = 222.397,32m; 1,17 m e azimute plano 97°51’12” 
até o marco M-582, de coordenada N = 9.802.473,99m e E = 222.398,48m; 
51,93 m e azimute plano 96°35’24” até o marco M-583, de coordenada N 
= 9.802.468,03m e E = 222.450,07m; 0,51 m e azimute plano 95°35’58” 
até o marco M-584, de coordenada N = 9.802.467,98m e E = 222.450,58m; 
74,43 m e azimute plano 95°06’11” até o marco M-585, de coordenada N 
= 9.802.461,36m e E = 222.524,71m; 370,14 m e azimute plano 94°53’06” 
até o marco M-586, de coordenada N = 9.802.429,84m e E = 222.893,51m; 
deste segue confinando com Quem de direito, com a seguinte distância: 
390,18 m e azimute plano 186°51’33” até o marco M-587, de coordenada 
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N = 9.802.042,45m e E = 222.846,91m; 185,01 m e azimute plano 
190°27’50” até o marco M-588, de coordenada N = 9.801.860,52m e E = 
222.813,31m; 112,06 m e azimute plano 192°08’10” até o marco M-589, 
de coordenada N = 9.801.750,96m e E = 222.789,75m; 146,14 m e 
azimute plano 219°22’08” até o marco M-590, de coordenada N = 
9.801.637,98m e E = 222.697,05m; 146,01 m e azimute plano 181°50’41” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.801.492,05m e E = 222.692,35m; 
182,35 m e azimute plano 124°46’52” até o marco M-592, de coordenada 
N = 9.801.388,03m e E = 222.842,12m; 198,25 m e azimute plano 
177°18’51” até o marco M-593, de coordenada N = 9.801.190,00m e E = 
222.851,41m; 137,71 m e azimute plano 142°18’26” até o marco M-594, 
de coordenada N = 9.801.081,03m e E = 222.935,61m; 226,84 m e 
azimute plano 130°23’59” até o marco M-595, de coordenada N = 
9.800.934,01m e E = 223.108,36m; 213,29 m e azimute plano 173°50’21” 
até o marco M-596, de coordenada N = 9.800.721,95m e E = 223.131,25m; 
35,33 m e azimute plano 169°46’40” até o marco M-597, de coordenada N 
= 9.800.687,18m e E = 223.137,52m; 83,48 m e azimute plano 169°46’25” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.800.605,03m e E = 223.152,34m; 
421,49 m e azimute plano 228°43’45” até o marco M-599, de coordenada 
N = 9.800.327,01m e E = 222.835,55m; 267,97 m e azimute plano 
185°53’17” até o marco M-600, de coordenada N = 9.800.060,45m e E = 
222.808,06m; 9,32 m e azimute plano 95°25’01” até o marco M-601, de 
coordenada N = 9.800.059,57m e E = 222.817,34m; 4,07 m e azimute 
plano 178°01’48” até o marco M-602, de coordenada N = 9.800.055,50m 
e E = 222.817,48m; 46,13 m e azimute plano 178°04’27” até o marco 
M-603, de coordenada N = 9.800.009,40m e E = 222.819,03m; 36,15 m 
e azimute plano 178°03’58” até o marco M-604, de coordenada N = 
9.799.973,27m e E = 222.820,25m; 16,83 m e azimute plano 178°03’33” 
até o marco M-605, de coordenada N = 9.799.956,45m e E = 222.820,82m; 
82,17 m e azimute plano 171°35’45” até o marco M-606, de coordenada N 
= 9.799.875,16m e E = 222.832,83m; 38,83 m e azimute plano 179°55’34” 
até o marco P-4084, de coordenada N = 9.799.836,33m e E = 222.832,88m; 
deste, segue pela Margem Esquerda do rio amazonas, com a seguinte 
distância: 3.099,94 m até o marco P-4384, de coordenada N = 
9.799.754,80m e E = 219.865,27m; deste, segue acompanhando os limi-
tes Naturais do furo do outeiro, com a seguinte distância: 41.567,05 m até 
o marco P-6796, de coordenada N = 9.796.327,66m e E = 185.804,03m; 
deste, segue pela Margem Esquerda do rio Mulata, com a seguinte distân-
cia: 5.522,74 m até o marco M-607, de coordenada N = 9.797.323,98m e 
E = 181.246,05m; deste segue pelo limite Municipal entre Prainha e Mon-
te alegre, com a seguinte distância: 676,09 m e azimute plano 34°40’54” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.797.879,95m e E = 181.630,76m; 
125,09 m e azimute plano 34°41’01” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.797.982,81m e E = 181.701,94m; 692,99 m e azimute plano 34°40’56” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.798.552,67m e E = 182.096,27m; 
2.629,75 m e azimute plano 34°40’56” até o marco M-611, de coordenada 
N = 9.800.715,17m e E = 183.592,66m; 0,01 m e azimute plano 
270°00’00” até o marco M-612, de coordenada N = 9.800.715,17m e E = 
183.592,65m; 0,10 m e azimute plano 36°52’12” até o marco M-613, de 
coordenada N = 9.800.715,25m e E = 183.592,71m; 0,87 m e azimute 
plano 34°14’15” até o marco M-614, de coordenada N = 9.800.715,97m e 
E = 183.593,20m; 0,33 m e azimute plano 35°08’03” até o marco M-615, 
de coordenada N = 9.800.716,24m e E = 183.593,39m; 93,88 m e azimu-
te plano 34°38’35” até o marco M-616, de coordenada N = 9.800.793,48m 
e E = 183.646,76m; 2.864,81 m e azimute plano 34°38’30” até o marco 
M-617, de coordenada N = 9.803.150,42m e E = 185.275,24m; 973,89 m 
e azimute plano 34°38’30” até o marco M-618, de coordenada N = 
9.803.951,66m e E = 185.828,84m; 474,50 m e azimute plano 34°38’32” 
até o marco M-619, de coordenada N = 9.804.342,04m e E = 186.098,57m; 
300,06 m e azimute plano 34°38’25” até o marco M-620, de coordenada N 
= 9.804.588,91m e E = 186.269,13m; 348,88 m e azimute plano 34°38’31” 
até o marco M-621, de coordenada N = 9.804.875,94m e E = 186.467,45m; 
2.042,13 m e azimute plano 34°38’31” até o marco M-622, de coordenada 
N = 9.806.556,04m e E = 187.628,29m; 1.594,04 m e azimute plano 
34°38’30” até o marco M-623, de coordenada N = 9.807.867,49m e E = 
188.534,41m; 425,46 m e azimute plano 34°38’29” até o marco M-624, de 
coordenada N = 9.808.217,53m e E = 188.776,26m; 61,60 m e azimute 
plano 34°38’40” até o marco M-625, de coordenada N = 9.808.268,21m e 
E = 188.811,28m; 1.112,52 m e azimute plano 34°38’29” até o marco 
M-626, de coordenada N = 9.809.183,51m e E = 189.443,68m; 422,90 m 
e azimute plano 322°41’24” até o marco M-627, de coordenada N = 
9.809.519,87m e E = 189.187,35m; 272,35 m e azimute plano 331°55’09” 
até o marco M-628, de coordenada N = 9.809.760,16m e E = 189.059,15m; 
345,16 m e azimute plano 12°52’48” até o marco M-629, de coordenada N 
= 9.810.096,64m e E = 189.136,09m; 300,26 m e azimute plano 
309°47’58” até o marco M-630, de coordenada N = 9.810.288,84m e E = 
188.905,40m; 627,92 m e azimute plano 290°08’40” até o marco M-631, 
de coordenada N = 9.810.505,09m e E = 188.315,89m; 306,55 m e 
azimute plano 246°55’37” até o marco M-632, de coordenada N = 
9.810.384,95m e E = 188.033,86m; 136,80 m e azimute plano 290°33’16” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.810.432,98m e E = 187.905,77m; 

405,62 m e azimute plano 310°40’08” até o marco M-634, de coordenada 
N = 9.810.697,32m e E = 187.598,11m; 237,68 m e azimute plano 
300°22’24” até o marco M-635, de coordenada N = 9.810.817,50m e E = 
187.393,05m; 385,23 m e azimute plano 266°25’25” até o marco M-636, 
de coordenada N = 9.810.793,47m e E = 187.008,57m; 328,77 m e 
azimute plano 341°50’22” até o marco M-637, de coordenada N = 
9.811.105,86m e E = 186.906,10m; 292,88 m e azimute plano 349°54’59” 
até o marco M-638, de coordenada N = 9.811.394,22m e E = 186.854,82m; 
499,84 m e azimute plano 292°37’09” até o marco M-639, de coordenada 
N = 9.811.586,46m e E = 186.393,43m; 273,79 m e azimute plano 
290°33’59” até o marco M-640, de coordenada N = 9.811.682,64m e E = 
186.137,09m; 265,33 m e azimute plano 324°35’05” até o marco M-641, 
de coordenada N = 9.811.898,88m e E = 185.983,33m; 582,02 m e 
azimute plano 284°20’20” até o marco M-642, de coordenada N = 
9.812.043,02m e E = 185.419,44m; 151,14 m e azimute plano 244°19’49” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.811.977,55m e E = 185.283,22m; 
654,55 m e azimute plano 308°09’44” até o marco M-644, de coordenada 
N = 9.812.381,99m e E = 184.768,57m; 974,41 m e azimute plano 
285°37’33” até o marco M-645, de coordenada N = 9.812.644,45m e E = 
183.830,17m; 315,49 m e azimute plano 280°21’59” até o marco M-646, 
de coordenada N = 9.812.701,22m e E = 183.519,83m; 126,18 m e 
azimute plano 286°22’06” até o marco M-647, de coordenada N = 
9.812.736,78m e E = 183.398,76m; 237,14 m e azimute plano 296°38’46” 
até o marco M-648, de coordenada N = 9.812.843,13m e E = 183.186,81m; 
154,28 m e azimute plano 303°30’28” até o marco M-649, de coordenada 
N = 9.812.928,30m e E = 183.058,17m; 242,48 m e azimute plano 
249°26’46” até o marco M-650, de coordenada N = 9.812.843,17m e E = 
182.831,13m; 149,92 m e azimute plano 253°30’58” até o marco M-651, 
de coordenada N = 9.812.800,63m e E = 182.687,37m; 157,09 m e 
azimute plano 240°11’32” até o marco M-652, de coordenada N = 
9.812.722,54m e E = 182.551,06m; 471,15 m e azimute plano 264°49’02” 
até o marco M-653, de coordenada N = 9.812.679,98m e E = 182.081,84m; 
186,52 m e azimute plano 256°47’29” até o marco M-654, de coordenada 
N = 9.812.637,36m e E = 181.900,25m; 324,15 m e azimute plano 
239°46’41” até o marco M-655, de coordenada N = 9.812.474,20m e E = 
181.620,16m; 286,00 m e azimute plano 296°52’27” até o marco M-656, 
de coordenada N = 9.812.603,48m e E = 181.365,05m; 27,86 m e azimu-
te plano 296°53’13” até o marco M-657, de coordenada N = 9.812.616,08m 
e E = 181.340,20m; 237,32 m e azimute plano 261°23’49” até o marco 
M-658, de coordenada N = 9.812.580,58m e E = 181.105,55m; 185,07 m 
e azimute plano 281°04’41” até o marco M-659, de coordenada N = 
9.812.616,14m e E = 180.923,93m; 257,68 m e azimute plano 294°23’45” 
até o marco M-660, de coordenada N = 9.812.722,57m e E = 180.689,26m; 
436,46 m e azimute plano 311°47’18” até o marco M-661, de coordenada 
N = 9.813.013,42m e E = 180.363,83m; 142,27 m e azimute plano 
341°24’58” até o marco M-662, de coordenada N = 9.813.148,27m e E = 
180.318,49m; 112,55 m e azimute plano 331°54’10” até o marco M-663, 
de coordenada N = 9.813.247,56m e E = 180.265,48m; 219,11 m e 
azimute plano 324°02’32” até o marco M-664, de coordenada N = 
9.813.424,92m e E = 180.136,82m; 73,82 m e azimute plano 292°38’10” 
até o marco M-665, de coordenada N = 9.813.453,33m e E = 180.068,69m; 
88,95 m e azimute plano 277°36’59” até o marco M-666, de coordenada N 
= 9.813.465,12m e E = 179.980,52m; 152,90 m e azimute plano 
257°53’34” até o marco M-667, de coordenada N = 9.813.433,05m e E = 
179.831,02m; 201,33 m e azimute plano 287°21’24” até o marco M-668, 
de coordenada N = 9.813.493,11m e E = 179.638,86m; 117,05 m e 
azimute plano 279°51’30” até o marco M-669, de coordenada N = 
9.813.513,15m e E = 179.523,54m; 120,56 m e azimute plano 262°19’49” 
até o marco M-670, de coordenada N = 9.813.497,06m e E = 179.404,06m; 
52,66 m e azimute plano 283°11’40” até o marco M-671, de coordenada N 
= 9.813.509,08m e E = 179.352,79m; 203,75 m e azimute plano 
300°44’20” até o marco M-672, de coordenada N = 9.813.613,22m e E = 
179.177,67m; 73,25 m e azimute plano 324°35’29” até o marco M-673, de 
coordenada N = 9.813.672,92m e E = 179.135,23m; 147,79 m e azimute 
plano 324°35’14” até o marco M-674, de coordenada N = 9.813.793,37m 
e E = 179.049,59m; 154,35 m e azimute plano 306°38’02” até o marco 
M-675, de coordenada N = 9.813.885,47m e E = 178.925,73m; 265,50 m 
e azimute plano 274°19’12” até o marco M-676, de coordenada N = 
9.813.905,47m e E = 178.660,98m; 90,03 m e azimute plano 264°52’58” 
até o marco M-677, de coordenada N = 9.813.897,44m e E = 178.571,31m; 
182,74 m e azimute plano 242°35’07” até o marco M-678, de coordenada 
N = 9.813.813,30m e E = 178.409,09m; 206,35 m e azimute plano 
256°33’38” até o marco M-679, de coordenada N = 9.813.765,34m e E = 
178.208,39m; 175,21m e azimute plano 268°40’20” até o marco M-680, 
de coordenada N = 9.813.761,28m e E = 178.033,23m; 211,37 m e 
azimute plano 255°46’21” até o marco M-681, de coordenada N = 
9.813.709,33m e E = 177.828,34m; 53,23 m e azimute plano 226°50’32” 
até o marco M-682, de coordenada N = 9.813.672,92m e E = 177.789,51m; 
479,45 m e azimute plano 226°50’42” até o marco M-683, de coordenada 
N = 9.813.344,99m e E = 177.439,75m; 79,46 m e azimute plano 
284°34’42” até o marco M-684, de coordenada N = 9.813.364,99m e E = 
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177.362,85m; 237,31 m e azimute plano 256°21’03” até o marco M-685, 
de coordenada N = 9.813.308,99m e E = 177.132,24m; 264,86 m e 
azimute plano 268°16’01” até o marco M-686, de coordenada N = 
9.813.300,98m e E = 176.867,50m; 219,72 m e azimute plano 299°46’09” 
até o marco M-687, de coordenada N = 9.813.410,07m e E = 176.676,78m; 
205,17 m e azimute plano 330°21’23” até o marco M-688, de coordenada 
N = 9.813.588,39m e E = 176.575,30m; 105,24 m e azimute plano 
323°26’18” até o marco M-689, de coordenada N = 9.813.672,92m e E = 
176.512,61m; 235,18 m e azimute plano 323°26’08” até o marco M-690, 
de coordenada N = 9.813.861,81m e E = 176.372,51m; 346,86 m e 
azimute plano 298°39’59” até o marco M-691, de coordenada N = 
9.814.028,20m e E = 176.068,17m; 272,31 m e azimute plano 293°23’53” 
até o marco M-692, de coordenada N = 9.814.136,34m e E = 175.818,25m; 
445,98 m e azimute plano 293°23’56” até o marco M-693, de coordenada 
N = 9.814.313,45m e E = 175.408,95m; 436,31 m e azimute plano 
299°21’29” até o marco M-694, de coordenada N = 9.814.527,36m e E = 
175.028,67m; 806,50 m e azimute plano 316°13’47” até o marco M-695, 
de coordenada N = 9.815.109,75m e E = 174.470,76m; 156,55 m e 
azimute plano 350°40’38” até o marco M-696, de coordenada N = 
9.815.264,23m e E = 174.445,40m; 147,68 m e azimute plano 345°04’08” 
até o marco M-697, de coordenada N = 9.815.406,92m e E = 174.407,35m; 
317,51 m e azimute plano 333°56’36” até o marco M-698, de coordenada 
N = 9.815.692,16m e E = 174.267,88m; 269,12 m e azimute plano 
13°38’36” até o marco M-699, de coordenada N = 9.815.953,69m e E = 
174.331,36m; 301,33 m e azimute plano 24°53’07” até o marco M-700, de 
coordenada N = 9.816.227,04m e E = 174.458,16m; 155,99 m e azimute 
plano 359°59’47” até o marco M-701, de coordenada N = 9.816.383,03m 
e E = 174.458,15m; 378,81 m e azimute plano 359°59’55” até o marco 
M-702, de coordenada N = 9.816.761,84m e E = 174.458,14m; 419,34 m 
e azimute plano 2°23’30” até o marco M-703, de coordenada N = 
9.817.180,81m e E = 174.475,64m; 187,37 m e azimute plano 2°23’20” 
até o marco M-704, de coordenada N = 9.817.368,02m e E = 174.483,45m; 
510,54 m e azimute plano 342°39’32” até o marco M-705, de coordenada 
N = 9.817.855,35m e E = 174.331,28m; 13,38 m e azimute plano 
357°43’48” até o marco M-706, de coordenada N = 9.817.868,72m e E = 
174.330,75m; 157,18 m e azimute plano 357°43’56” até o marco M-707, 
de coordenada N = 9.818.025,78m e E = 174.324,53m; 1.464,21 m e 
azimute plano 78°54’56” até o marco M-708, de coordenada N = 
9.818.307,28m e E = 175.761,43m; 1.732,92 m e azimute plano 78°54’56” 
até o marco M-709, de coordenada N = 9.818.640,44m e E = 177.462,02m; 
1.288,26 m e azimute plano 27°18’06” até o marco M-710, de coordenada 
N = 9.819.785,19m e E = 178.052,91m; 243,30 m e azimute plano 
27°18’08” até o marco M-711, de coordenada N = 9.820.001,39m e E = 
178.164,51m; 1.644,67 m e azimute plano 61°59’59” até o marco M-712, 
de coordenada N = 9.820.773,52m e E = 179.616,66m; 1.908,89 m e 
azimute plano 61°59’59” até o marco M-713, de coordenada N = 
9.821.669,70m e E = 181.302,10m; 1.422,77 m e azimute plano 
359°59’59” até o marco M-714, de coordenada N = 9.823.092,47m e E = 
181.302,09m; 904,12 m e azimute plano 359°59’58” até o marco M-715, 
de coordenada N = 9.823.996,59m e E = 181.302,08m; 1.222,39 m e 
azimute plano 322°11’53” até o marco M-716, de coordenada N = 
9.824.962,44m e E = 180.552,84m; 295,86 m e azimute plano 300°21’53” 
até o marco M-717, de coordenada N = 9.825.112,00m e E = 180.297,56m; 
572,55 m e azimute plano 300°21’54” até o marco M-718, de coordenada 
N = 9.825.401,43m e E = 179.803,55m; 2.106,13 m e azimute plano 
341°04’31” até o marco M-719, de coordenada N = 9.827.393,71m e E = 
179.120,48m; 492,92 m e azimute plano 341°04’29” até o marco M-720, 
de coordenada N = 9.827.859,98m e E = 178.960,61m; 666,25 m e 
azimute plano 1°00’07” até o marco M-721, de coordenada N = 
9.828.526,13m e E = 178.972,26m; 2.012,16 m e azimute plano 1°00’09” 
até o marco M-722, de coordenada N = 9.830.537,98m e E = 179.007,46m; 
2.626,67 m e azimute plano 358°23’01” até o marco M-723, de coordena-
da N = 9.833.163,60m e E = 178.933,37m; 1.097,09 m e azimute plano 
39°15’16” até o marco M-724, de coordenada N = 9.834.013,12m e E = 
179.627,57m; 2.021,88 m e azimute plano 39°15’18” até o marco M-725, 
de coordenada N = 9.835.578,74m e E = 180.906,96m; 1.315,90 m e 
azimute plano 39°15’19” até o marco M-726, de coordenada N = 
9.836.597,69m e E = 181.739,63m; 801,49 m e azimute plano 39°15’24” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.837.218,30m e E = 182.246,81m; 
333,23 m e azimute plano 32°13’33” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.837.500,20m e E = 182.424,51m; 517,20 m e azimute plano 32°13’41” 
até o marco M-729, de coordenada N = 9.837.937,72m e E = 182.700,33m; 
272,43 m e azimute plano 21°36’35” até o marco M-730, de coordenada N 
= 9.838.191,00m e E = 182.800,66m; 958,55 m e azimute plano 21°36’35” 
até o marco M-731, de coordenada N = 9.839.082,18m e E = 183.153,68m; 
1.049,93 m e azimute plano 41°38’08” até o marco M-732, de coordenada 
N = 9.839.866,88m e E = 183.851,24m; 153,12 m e azimute plano 
56°27’04” até o marco M-733, de coordenada N = 9.839.951,50m e E = 
183.978,85m; 33,09 m e azimute plano 56°26’23” até o marco M-734, de 
coordenada N = 9.839.969,79m e E = 184.006,42m; 233,22 m e azimute 
plano 56°27’11” até o marco M-735, de coordenada N = 9.840.098,67m e 
E = 184.200,79m; 786,00 m e azimute plano 56°27’04” m até o marco 
P-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e s, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente Matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
na Matrícula nº 572, livro: 2, ficha 01 e 02, junto ao cartório de registro 
de imóveis da comarca de Prainha.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 688228
rEPUBlicaÇÕES Por coNTEr iNcorrEÇÕES

rePUBLicaÇÃo da Portaria Nº 764 de 
09.06.2021,PUBLicada No doe Nº 34.612 de 16.06.2021.

Portaria Nº 0764/2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará - TErPa, no uso das atribuições 
que lhe confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o Proc.nº2021/606118 e Memº16/21 de 07.06.2021/cdi,de 
04.06.2021
rESolVE:
DESIGNAR a servidora, ROSALINA FERREIRA BRUNINI, Oficial Administra-
tivo/Gerente de documentação e arquivo, matrícula nº 3166007/1, para 
responder pela coordenadoria de documentação e arquivo no período de 
05.07.2021 a 03.08.2021, na ausência da titular caSSia rEGiNa NEVES 
MaradEi PErEira, matrícula nº 5419638/2 por motivo de férias.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 09 de 
junho de 2021

rePUBLicaÇÃo da Portaria Nº 996 de 19.07.2021, 
PUBLicada No doe Nº 34.650 de 26.07.2021.

Portaria Nº 0996/2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe  confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o PaE nº 2021/783824-Gda, de 16.07.2021.
r  E  S  o  l  V  E:
dESiGNar, a servidora SoNia Maria frEiTaS dE SoUSa, matrícula nº 
3167607/1, para responder pela Gerência de documentação e arquivo, 
no período de 05.07.2021 a 03.08.2021, na ausência da titular roSaliNa 
fErrEira BrUNiNi, matrícula nº 3166007/1.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará–iTErPa, 19 de julho 
de 2021

Protocolo: 688504

.

.

errata
.

errata de eXtrato de coNtrato adMiNitratiVo 
teMPorario

PUBlicado No doE Nº 34.658 dE 04.08.2021
oNde-se: LÊ: aTo contrato 2020
Leia-se: aTo contrato 2021.

Protocolo: 688355

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2007/171823 cEcÍlia MEdEiroS cardo-
So airES SÍTio BETEl 46ha31a92ca

SÃo fraNciSco 
do Pará 1072/2021

2007/171827 cEcÍlia MEdEiroS 
cardoSo SiTio GiraSol 42ha14a17ca SÃo fraNciSco 

do Pará 1073/2021

2007/171822 cEcÍlia MEdEiroS 
cardoSo SiTio caPiXaBa 35ha23a25ca SÃo fraNciSco 

do Pará 1074/2021

Belém (Pa), 04/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 688542
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 042/2021-NGPR/RH  
Belém, 03 de Agosto de 2021
O GERENTE EXECUTIVO DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL 
- NGPR, no exercício de suas atribuições legais, estabelecida na Lei Estadu-
al nº 6.797, de 16 de novembro de 2005 e Decreto/CCG de 08/01/2019, 
publicado no DOE nº. 33.776, de 09/01/2019, de acordo com o processo 
nº 2021/840976.
RESOLVE: CONCEDER 4,5 (quatro e meia) diárias, ressaltamos que tais 
diárias subsidiarão a viagem do período de 09 a 13 de agosto de 2021, aos 
municípios de Muaná/PA e Ponta de Pedras/PA. Aos servidores Christian 
da Natividade Gonçalves (CPF: 007.507.902-02, Matrícula: 5911150/4) 
e Erivaldo Guerreiro Calvinho Júnior (CPF: 577.987.702-59, Matrícula: 
5945757/1). Tendo como justificativa visitar as Associações nos referidos 
municípios.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
FELIPE COÊLHO PICANÇO
Gerente Executivo –NGPR
MAT- 5945755-1

Protocolo: 687848

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 4393 de 04 de Agosto de 2021
O DIRETOR GERAL em exercício da Agência de Defesa Agropecuária do Es-
tado do Pará – ADEPARÁ, JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto Governamental de 
12 de julho de 2021, publicado no DOE nº 34.637 de 13 de julho de 2021.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013,
RESOLVE:
Art 1º - Designar o servidor Pedro Elvis Gomes Carvalho, matrícula 
n° 5871123/3, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 31/2021, fir-
mado entre a ADEPARÁ e CLEDSON DE JESUS SODRÉ LOPES, CPF 
nº 574.806.302-63, que tem por objeto locação de imóvel no município 
de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral em exercício

Protocolo: 688272

.

.

ERRATA
.

ERRATA da portaria 2563/2020, publicada dia 26/05/2021
Onde se lê: 2563/2020
Leia-se: 2563/2021
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688188

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDO Nº 4392/2021: BENEFICIÁ-
RIO: ANA MARIA AVELAR FRAZAO; Matrícula: 54192696;Função:20Agri-
cultura;Programa: 1297;Projeto/Atividade: 8338;Fonte: 0261;Objetivo: 
Realizar despesas de pronto pagamento de prestação de serviços de Pes-
soa Jurídica, Pessoa Física e aquisições de materiais diversos de consumo, 
para suprir as necessidades da Diretoria Administrativa Financeira.Elemen-
to de Despesa / Valor: 339030/36/47/39 / R$3.800,00;Prazo de Aplicação 
(em dia): 60Prazo de prestação de contas (em dia): 15.Ordenador de Des-
pesas: ALEX FABIANO DE ALMEIDA HAGE.

Protocolo: 688148

.

.

DIÁRIA
.

Portaria: 4384/2021 Objetivo: Realizar vigilância epidemiológica em 
propriedades localizadas no município. Fundamento Legal: Lei 5.810/94, 
Art. 145/149. Origem: SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA Destino: SÃO CA-

ETANO DE ODIVELAS/PA Servidor: 54180046/RUI AUGUSTO CARDOSO 
DE CASTRO LEÃO (MÉDICO VETERINÁRIO) / 3,5 DIÁRIAS / 19/07/2021 a 
22/07/2021.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688155
Portaria: 4385/2021 Objetivo: Realizar atendimento de notificação 
de doença em regime de urgência no município. Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, Art. 145/149. Origem: SANTA MARIA DO PARÁ/PA Destino: IRI-
TUIA/PA Servidor: 57234514/ ELIZABETE NIKOLAK (MÉDICO VETERINÁ-
RIO) / 0,5 DIÁRIA / 22/07/2021 a 22/07/2021.Ordenador: JEFFERSON 
PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688167
Portaria: 4394/2021 Objetivo: Realizar atendimento no EAC de São João 
de Pirabas. Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: CAPA-
NEMA/PA Destino: SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA Servidor: 5555914/MARCIO 
ANDREY MUNIZ PRIETO (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 4,5 DIÁRIAS / 
09/08/2021 a 13/08/2021.Ordenador: ALEX FABIANO DE ALMEIDA HAGE.

Protocolo: 688184
Portaria: 4395/2021 Objetivo: Participar da reunião do PF da Mosca 
da Carambola com DIAGRO e SFA/AM para traçar estratégias no Vale do 
Jari para combate de foco. Reunir com a Gerência Regional. Fundamento 
Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: BELÉM/PA Destino: ALMEIRIM, 
MONTE ALEGRE, SANTARÉM, MONTE DOURADO/PA Servidor: 54185730/
LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL (DIRETORA) / 9,5 DIÁRIAS / 16/08/2021 
a 25/08/2021. Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688195
Portaria: 4396/2021 Objetivo: Para sermos orientados pela Agência de 
Defesa Agropecuária de Tocantins – ADAPEC, quanto à rotina e sistemati-
zação das atividades da defesa animal e vegetal. Fundamento Legal: Lei 
5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: PALMAS/TO Servidor: 
57174044/ JOSE ROBERTO COSTA (GERENTE) / 3,5 DIÁRIAS / 11/08/2021 
a 14/08/2021.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688198
Portaria: 4397/2021 Objetivo: Realizar fiscalização móvel de animais, 
vegetais e seus produtos e subprodutos, em conjunto com a Polícia Ro-
doviária Federal. Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: 
PALESTINA DO PARÁ/PA Destino: BELÉM, CAPANEMA, CASTANHAL, SANTA 
MARIA DO PARÁ/PA Servidor: 05868394/ ALDERNEI SIMOR (ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO) / 9,5 DIÁRIAS / 03/08/2021 a 12/08/2021.Ordenador: JEF-
FERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688210
Portaria: 4376/2021 Objetivo: Realizar levantamento de detecção da 
Mosca da Carambola. Será 0,5 diária por dia, pois o servidor não irá per-
noitar no local de destino.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. 
Origem: IGARAPÉ-AÇU/PA Destino: MAGALHÃES BARATA,MARACANÃ,-
SÃO FRANCISCO DO PARÁ /PA Servidor: 54187171/ FRANCISCO RODRI-
GUES MONTEIRO (AUXILIAR DE CAMPO) / 1,5 DIÁRIA / 11/08/2021 a 
13/08/2021.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 688099
Portaria: 4377/2021 Objetivo: Realizar levantamento de detecção da 
mosca-da-carambola nos municípios pertencentes à área sem ocorrência 
da Bactrocera carambolae.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.
Origem: ORIXIMINÁ/PA Destino: CURUÁ,FARO,JURUTI,ÓBIDOS,TERRA 
SANTA/PA Servidor: 57220929/ CELSO ANDERSON BATISTA PEREIRA 
(AGENTE DE DEFESA AGROPECUÁRIA) / 7,5 DIÁRIAS / 09/08/2021 a 
16/08/2021.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 688100
Portaria: 4378/2021 Objetivo: Realizar busca de inadimplentes referen-
te a 1º etapa de vacinação contra febre aftosa maio/2021.Fundamento 
Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: REDENÇÃO/PA Destino: SANTA 
MARIA DAS BARREIRAS/PA Servidor: 54187010/ IZOMAR DE JESUS ALVES 
CALDAS (AUXILIAR DE CAMPO) / 4,5 DIÁRIAS / 09/08/2021 a 13/08/2021.
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688104
Portaria: 4379/2021 Objetivo: Realizar fiscalização móvel de animais, 
vegetais e seus produtos e subprodutos, em conjunto com a Polícia Rodovi-
ária Federal.Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: TERRA 
ALTA/PA Destino: BELÉM,CAPANEMA,CASTANHAL,SANTA MARIA DO PARÁ/
PA Servidor: 57223249/ DANIEL NUNES E SILVA (AGENTE DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA) / 9,5 DIÁRIAS / 03/08/2021 a 12/08/2021.Ordenador: 
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688106
Portaria: 4374/2021 Objetivo: Realizar treinamento para uso de ferra-
mentas de sistemas.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Ori-
gem: OEIRAS DO PARÁ/PA Destino: SANTARÉM/PA Servidor: 55588427/
JOSIVAN TENORIO BARBOSA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 2,5 DI-
ÁRIAS / 08/08/2021 a 10/08/2021. Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PI-
MENTEL.

Protocolo: 688096
Portaria: 4375/2021 Objetivo: Conduzir servidoras que irão com o ob-
jetivo de realizar supervisão dos levantamentos de detecção da Fusariose 
da bananeira e reunião técnica do Programa Fitossanitário da bananeira.
Fundamento Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA,MARABÁ,NOVO REPARTIMENTO,PARAUAPE-
BAS,REDENÇÃO,SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA,TUCUMÃ/PA Servidor: 
54187223/ OVIDIO GOMES BRICIO NETO (MOTORISTA) / 13,5 DIÁRIAS 
/ 15/08/2021 a 28/08/2021.Ordenador: LUCIONILA PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 688097
Portaria: 4389/2021 Objetivo: Realizar reunião técnica com os servido-
res da Regional de Marabá e reunião com o setor produtivo.Fundamento 
Legal: Lei 5.810/94 Art. 145/149.Origem: BELÉM/PA Destino: ELDORADO 
DOS CARAJÁS,MARABÁ,PARAUAPEBAS/PA Servidor: 57200257/ SAMYRA 
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ALVES ALBUQUERQUE DE LIMA (MÉDICO VETERINÁRIO) / 5,5 DIÁRIAS / 
08/08/2021 a 13/08/2021.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688121
Portaria: 4381/2021 Objetivo: Dar apoio na realização de capacitação 
técnica e documental do PESE e do PESS na ULSA de Goianésia do Pará. 
Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: BELÉM/PA Des-
tino: GOIANÉSIA DO PARÁ/PA Servidor: 55588911/KLEBER DE OLIVEIRA 
BARNABE (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO) / 4,5 DIÁRIAS / 15/08/2021 a 
19/08/2021.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688126
Portaria: 4390/2021 Objetivo: Realizar busca de inadimplentes referen-
te a 1º etapa de vacinação contra febre aftosa maio/2021.Fundamento 
Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: REDENÇÃO/PA Destino: SANTA 
MARIA DAS BARREIRAS/PA Servidor: 54188564/ PAULO HENRIQUE LO-
BATO (TÉCNICO AGRÍCOLA) / 4,5 DIÁRIAS / 09/08/2021 a 13/08/2021.
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688128
Portaria: 4386/2021 Objetivo: Realizar Fiscalização Volante na PA-
140, KM30 no município.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. 
Origem: SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA Destino: VIGIA/PA Servidor: 
54187600 / JOANNES PAULUS FERNANDES DE SOUSA (AGENTE DE DEFE-
SA AGROPECUÁRIA) / 0,5 DIÁRIA / 16/08/2021 a 16/08/2021.Ordenador: 
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688113
Portaria: 4388/2021 Objetivo: Dar apoio ao Cumprimento das Metas 
estabelecidas pelo PNEFA como realização de Inspeção em Patas e Bo-
cas de Bovinos em 05 propriedade.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 
145/149. Origem: SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA Destino: COLARES/PA 
Servidor: 54187600 / JOANNES PAULUS FERNANDES DE SOUSA (AGENTE 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA) / 2,5 DIÁRIAS / 10/08/2021 a 12/08/2021.
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688118
Portaria: 4380/2021 Objetivo: Realizar busca aos inadimplentes refe-
rente a 1ª etapa da campanha contra febre aftosa no município. O EAC de 
Vila Nazaré-Viseu/Pa se localiza a 160 Km da sede do município. Funda-
mento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. Origem: VISEU/PA Destino: VI-
SEU/PA Servidor: 57234487/ ANTONIO ALDO AQUINO DA SILVA (AGENTE 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA) / 4,5 DIÁRIAS / 09/08/2021 a 13/08/2021.
Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688120
Portaria: 4383/2021 Objetivo: Realizar vigilância epidemiológica com 
ênfase a Febre Aftosa nos municípios. Fundamento Legal: Lei 5.810/94, 
Art. 145/149. Origem: SANTA IZABEL DO PARÁ/PA Destino: ANANINDEUA, 
BENEVIDES, MARITUBA/PA Servidor: 54187465 /MARILIA FERNANDES DE 
SOUSA (AGENTE FISCAL AGROPECUÁRIO) / 3,5 DIÁRIAS / 09/08/2021 a 
12/08/2021.Ordenador: JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688150
Portaria: 4382/2021 Objetivo: Realizar fiscalização em revenda agro-
pecuária no município. Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. 
Origem: SANTA IZABEL DO PARÁ/PA Destino: BENEVIDES/PA Servidor: 
54187465 /MARILIA FERNANDES DE SOUSA (AGENTE FISCAL AGROPECU-
ÁRIO) / 1,5 DIÁRIA / 16/08/2021 a 17/08/2021.Ordenador: JEFFERSON 
PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688138
Portaria: 4391/2021 Objetivo: Para sermos orientados pela Agência de 
Defesa Agropecuária de Tocantins – ADAPEC, quanto à rotina e sistema-
tização das atividades da defesa animal e vegetal.Fundamento Legal: Lei 
5.810/94, Art. 145/149. Origem: OEIRAS DO PARÁ/PA Destino: PALMAS/
TO Servidor: 55588427/JOSIVAN TENORIO BARBOSA (ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO) / 3,5 DIÁRIAS / 11/08/2021 a 14/08/2021. Ordenador: 
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688135
Portaria: 4387/2021 Objetivo: Realizar Fiscalização Volante na PA-
140, KM30 no município.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 145/149. 
Origem: SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ/PA Destino: VIGIA/PA Servidor: 
54187600 / JOANNES PAULUS FERNANDES DE SOUSA (AGENTE DE DEFE-
SA AGROPECUÁRIA) / 0,5 DIÁRIA / 31/08/2021 a 31/08/2021.Ordenador: 
JEFFERSON PINTO DE OLIVEIRA.

Protocolo: 688115
Portaria: 4399/2021 Objetivo: Realizar levantamento de detecção da 
Mosca da Carambola no município.Fundamento Legal: Lei 5.810/94, Art. 
145/149. Origem: VIGIA/PA Destino: SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA 
Servidor: 5687705/ JOAO CARLOS DA CRUZ MELO (ENGENHEIRO FLO-
RESTAL) / 0,5 DIÁRIA / 13/08/2021 a 13/08/2021.Ordenador: LUCIONILA 
PANTOJA PIMENTEL.

Protocolo: 688259

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
Portaria: 0564/2021 – Publicada no DOE n° 34.658 de 04/08/2021
Onde se lê: REVOGAR, a contar de 03/08/2021
Leia-se: REVOGAR, a contar de 04/08/2021

ERRATA DE PORTARIA
Portaria: 0565/2021 – Publicada no DOE n° 34.658 de 04/08/2021
Onde se lê: DESIGNAR, a contar de 03/08/2021
Leia-se: DESIGNAR, a contar de 04/08/2021

Protocolo: 688227

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 01234/2021-GAB/SEMAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, 
em exercício, no uso de suas atribuições; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 795 de 29.05.2020, publicado no DOE nº 
34.240 de 01/06/2020; 
CONSIDERANDO, ainda, o teor do o Ofício nº 23618/2021/CGINF/ANM;
R E S O L V E:
I – CEDER, a contar de 05/08/2021, o servidor RONALDO JORGE DA SILVA 
LIMA, matrícula nº 5136750/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
de Meio Ambiente, pelo prazo de 02 (dois) anos, para Agência Nacional 
de Mineração/ANM, podendo ser prorrogado no interesse dos Órgãos e 
entidades cedentes e cessionários, com ônus para o Órgão Cedente, obser-
vando o reembolso pelo Órgão Cessionário, da remuneração do servidor, 
acrescido dos valores dos encargos sociais, nos termos do Art. 6º, I e II, 
do Decreto 795/2020, de 29/05/2020. 
II - DETERMINAR à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa e Tecno-
logias – SAGAT que, através do setor competente, tome as devidas provi-
dências ao fiel cumprimento do presente Ato.
Belém, 04 de agosto de 2021
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HUGO YUTAKA SUENAGA 
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em exercício

Protocolo: 688572

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

DISTRATO A PEDIDO DE SERVIDOR
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
SERVIDOR: MARTA HELENISE MAIA AMORIM
MATRÍCULA: 57233408
FUNÇÃO: TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE-Engenharia Ambiental
A CONTAR DE 06/08/2021

Protocolo: 688437

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 01213/2021-DGAF/GAB/SEMAS, DE 02/08/2021.
Nome: ROSE LUCE DE MELO RODRIGUES GAIA
Matrícula: 3214664/1
Cargo: Contador
Concessão: 60 (sessenta) dias de Licença para Tratamento de Saúde
Período: 30/06/2021 a 28/08/2021
Laudos Médico: 77561 de 22/07/2021
HUGO YUTAKA SUENAGA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologias

Protocolo: 688271

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 01202/2021-GAB/SEMAS DE 30/07/2021, 
PUBLICADA NO DOE Nº 34.657 de 03/08/2021
ONDE SE LÊ: Para: Diretoria de Meteorologia Hidrologia e Mudanças Cli-
máticas – DIMUC
LEIA-SE: Para: Coordenadoria de Hidrometereologia e Mudanças Climáti-
cas/COMUC/DIMUC

Protocolo: 688499

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 077/2021-SEMAS/PA
PAE N° 2020/785500/SEMAS.PA
PE Nº 05/2021-SEPLAD/PA- PAE N°2020/672475-SEPLAD/PA
Objeto: Aquisição de COPOS ECOLÓGICOS EM FIBRA DE BAMBU PERSO-
NALIZADOS
VALOR TOTAL: R$ 16.440,00 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta re-
ais)
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Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022
Assinatura: 04/08/2021
Orçamento:UNIDADE 27102.GESTÃO:00001 PTRES:278338.FONTE: 0116 
- FEMA.ELEMENTO:339030.PLANO INTERNO: 4120008338C AÇÃO 183714.
Contratada: BLEND BR COMERCIO DE ARTIGOS PROMOCIONAIS E SERVI-
ÇOS DE TRNSPORTE EIRELLI-CNPJ/MF nº 10.414.625/0001-53
Endereço: Rua 03, Quadra B, Chácara 94, Lotes 04/09, loja 110 – Setor 
Habitacional Vicente Pires, CEP 72.005-825, Brasília/DF, (61) 3355-1044 
(61) 3336-5572, comercial@blendbr.com.br
Ordenador: Hugo Yutaka Suenaga - Secretario de Estado do Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 688180
CONTRATO Nº 078/2021-SEMAS/PA
PAE N° 2021/262587-SEMAS/PA - PE Nº 0018/2021SEMAS/PA
Objeto: Aquisição de 01 viatura tipo pick-up zero quilômetro, já adaptada 
e caracterizada para uso em operações de fiscalização e transporte de 
animais silvestres
VALOR TOTAL: R$ 283.000,00 (Duzentos e oitenta e três mil reais)
Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022
Assinatura: 04/08/2021
Orçamento: UNIDADE 27102.GESTÃO 00001.PTRES: 278583.FONTE: 0316 
– SUPERAVIT-FEMA.ELEMENTO 449052 PLANO INTERNO 2100008583E
Contratada: MANUPA COMERCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI- CNPJ/MF nº 03.93.776/00087-
87
Endereço: Rua Leonardo R. da Silva,248, sala 614, Pitangueiras, Lauro 
de Freitas/BA CEP:42.701- 420,(11) 2478-2818,manupa@manupa.com.br
Ordenador:Hugo Yutaka Suenaga - Secretario de Estado do Meio Ambiente 
e Sustentabilidade, em exercício.

Protocolo: 688175

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1225/2021 - GAB/SEMAS 03 DE AGOSTO DE 2021.
Prazo para Aplicação (em dias): 15
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor/ Matrícula/Cargo do Servidor:
- LUCIANA DE ALMEIDA BORGES- 6403657/1 – Assistente Administrativo
INFORMAMOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 27102
GESTÃO: 00001
PTRES: 278338 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS
FONTE: 0116 – FEMA
ELEMENTO: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO - R$ 150,00
339036 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PF - R$ 800,00
PLANO INTERNO: 4120008338C
AÇÃO: 183704
ORDENADORA: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 687983
PORTARIA Nº 1219/2021 - GAB/SEMAS 03 DE AGOSTO DE 2021.
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor/ Matrícula/Cargo do Servidor:
- WANDERSON FELISMINO DA SILVA SOUZA - 55587749/2 – Assistente de
Informática/Gerente
INFORMAMOS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 27102 GESTÃO: 00001
PTRES: 278338 – OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS
FONTE: 0116006356 – FEMA / 0116 - FEMA
ELEMENTO: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO - R$ 8.000,00 (Oito Mil 
Reais)
PLANO INTERNO: 4120008338C
AÇÃO: 183714
ORDENADORA: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 687635

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1206/2021 - GAB/SEMAS 02 DE AGOSTO DE 2021.
Objetivo: Como complementação, referente à PORTARIA Nº 1042/2021-
GAB/SEMAS de 09/07/2021, publicado no DOE nº 34.657 do dia 03/08/2021
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA.
Destino: Senador José Porfírio/PA
Período: 31/07 a 01/08/2021 – 02 diárias
Servidores:
- 57175209/1 - CESAR PLATON MAIA - (Técnico em Gestão de Infra-Es-
trutura)
- 5954924/1 - JOSE ARIOCKS DE LACERDA - (Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente)
- 5234042/2 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA MACHADO - (Aux. de Serviços 
Operacionais)
- 57193748/1 - JOSE LUCIANO SANTOS RODRIGUES - (Motorista)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 687778

PORTARIA Nº 1224/2021 GAB-SEMAS
A Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de 
abril de 2021 e 421 de 05 de abril de 2021, publicadas no DOE nº 34544 
do dia 07 de abril de 2021;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 814351/2020 e Memorando nº 
91/2021 GAB-SEMAS;
RESOLVE-SE:
I – Alterar o período de viagem, na PORTARIA Nº 1176/2021-GAB/SEMAS 
de 29/07/2021, publicado no DOE nº 34.656 do dia 02/08/2021, que seria 
no período de 03/08 a 05/08/2021 – 02 e ½ diárias, para o período de 
03/08 a 06/08/2021 – 03 e ½ diárias.
Belém, 03 de agosto de 2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
LILIA MARCIA RAMOS REIS
Diretora de Gestão Administrativa e Financeira

Protocolo: 687837
PORTARIA Nº 1021/2021 - GAB/SEMAS 07 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Realizar ação de Fiscalização Ambiental Integrada com os órgãos 
que compõem a Força Estadual de Combate ao Desmatamento.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Novo Progresso/PA
Período: 02/07 a 30/07/2021 – 28 e ½ diárias
Servidores:
- 5954893/1 - BRUNNO DOS SANTOS FERNANDES - (Técnico em Gestão 
de Meio Ambiente)
- 5954913/1 - DANIELA COSTA LEAL - (Técnico em Gestão de Meio Am-
biente)
- 5955008/1 - ANA PAULA MAGNO DO AMARAL - (Técnico em Gestão de 
Meio Ambiente)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa de Financeira

Protocolo: 677734
PORTARIA Nº 1022/2021 - GAB/SEMAS 07 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a Força Estadual de Combate ao Desmatamento.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Marabá/PA, São Félix do Xingu/PA e APA Triunfo do Xingu
Período: 02/07 a 30/07/2021 – 28 e ½ diárias
Servidores:
- 5910671 - LUIS PAULO FARIAS FERREIRA – (Policial Militar)
- 572222691 - DAVID BRITO DE ATAIDE - (Policial Militar)
- 57280701 - ELIVALDO DE OLIVEIRA BARROSO - (Policial Militar)
- 572329211 - ARTHUR SENA NUNES - (Policial Militar)
ORDENADOR: LILIA MÁRCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 677786
PORTARIA Nº 1023/2021 - GAB/SEMAS 07 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a Força Estadual de Combate ao Desmatamento.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Novo Progresso/PA, Tucuruí/PA e Rurópolis/PA
Período: 02/07 a 30/07/2021 – 28 e ½ diárias
Servidores:
- 5040485/3 - ALDECY DA COSTA MORAES - (Perito Criminal)
- 5955841/1 - EDVALDO SAMPAIO BICHO - (Auxiliar Operacional)
- 5908460/2 - FRANCISCO ITALO CASTELO DIAS – (Motorista)
ORDENADOR: LILIA MÁRCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 677795
PORTARIA Nº 1028/2021 - GAB/SEMAS 08 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Participar de ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a Força Estadual de Combate ao Desmatamento.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Marabá/PA, São Félix do Xingu/PA e APA Triunfo do Xingu
Período: 02/07 a 30/07/2021 – 28 e ½ diárias
Servidores:
- 5823897/1 - JACIEL MARQUES PEREIRA - (Bombeiro Militar)
- 57173929/1 - PABLO HENRIQUE DE SOUZA FARIAS - (Bombeiro Militar)
- 57189101/1 - WELLINGTON DOUGLAS CORRÊA DO VALE - (Bombeiro 
Militar)
- 5932402/1 - RODRIGO LUIS DA SILVA SENA - (Bombeiro Militar)
ORDENADOR: LILIA MÁRCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 677921
PORTARIA Nº 1065/2021 - GAB/SEMAS 13 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Atuar nas operações de fiscalização no âmbito do Plano Estadual 
de Combate ao Desmatamento no Estado do Pará.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Marabá/PA
Destino: São Félix do Xingu e APA Triunfo do Xingu/PA
Período: 04/07 a 28/07/2021 – 24 e ½ diárias
Servidor:
- 5421926 - JOSE SANTOS DE SOUZA – (Policial Civil)
- 5940566 - IVAN PINTO DA SILVA – (Policial Civil)
ORDENADOR: LILIA MÁRCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa de Financeira

Protocolo: 679656
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PORTARIA Nº 1066/2021 - GAB/SEMAS 13 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Atuar nas operações de fiscalização no âmbito do Plano Estadual 
de Combate ao Desmatamento no Estado do Pará.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Altamira/PA
Destino: Marabá/PA, São Félix do Xingu e APA Triunfo do Xingu/PA
Período: 03/07 a 29/07/2021 – 26 e ½ diárias
Servidor:
- 3339521 - ANTONIO CARLOS SOUZA DE OLIVEIRA – (Policial Civil)
- 54194285 - DATES BRITO DA SILVA JUNIOR – (Policial Civil)
ORDENADOR: LILIA MÁRCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa de Financeira

Protocolo: 679818
PORTARIA Nº 1061/2021 - GAB/SEMAS 12 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Realizar fiscalização no âmbito do Plano Estadual de Combate ao 
Desmatamento no Estado do Pará.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Marabá/PA, São Félix do Xingu/PA e APA Triunfo do Xingu/PA.
Período: 02/07 a 30/07/2021 – 28 e ½ diária
Servidor:
- 5954934/1 - GUSTAVO AIRES SARMANHO – (Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente)
- 5954930/1 - VERENA LUCIA SOUSA CORREA - (Técnica em Gestão de 
Meio Ambiente)
- 5954899/1 - ANA CLAUDIA MORAES E SILVA - (Técnica em Gestão de 
Meio Ambiente)
ORDENADOR: LILIA MÁRCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa de Financeira

Protocolo: 680086
PORTARIA Nº 1167/2021 - GAB/SEMAS 27 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Conduzir veículo oficial
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Marabá/PA
Destino: Redenção/PA.
Período:18/08 a 20/08/2021– 02 e ½ diárias.
Servidor:
- 5931888/2 – ALEX DA SILVA COSTA - (Motorista).
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 685746
PORTARIA Nº 1187/2021 - GAB/SEMAS 29 DE JULHO DE 2021.
Objetivo: Proceder vistoria técnica pós da UPA 15 e prévia da UPA 16 para 
licenciamento de PMFS/POA, em empreendimentos nos municípios citados.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Baião/PA, Oeiras do Pará/PA e Portel/PA
Período: 09/08 a 14/08/2021 – 05 e ½ diárias
Servidores:
- 57175436/1 - Paulo Roberto Rodrigues Pinto - (Técnico em Gestão de 
Infra-Estrutura)
- 57175268/1 - Stone Cesar Cavalcante da Costa - (Técnico em Gestão de 
Infra-Estrutura)
- 57175253/1 - Wellington Prestes De Lima Nascimento - (Motorista)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 686459
PORTARIA Nº 1230/2021 - GAB/SEMAS 04 DE AGOSTO DE 2021.
Objetivo: Realizar vistoria técnica nos locais dos incidentes ambientais 
ocorridos na ALCOA, pelo empreendimento, localizado no município de 
Juruti.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24.01.1994.
Origem: Belém/PA
Destino: Santarém/PA e Juruti/PA.
Período: 09/08 a 14/08/2021 – 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 55586761/3 - FRANCIS BRUNO CHAGAS TEIXEIRA - (Técnico em Gestão 
de Meio Ambiente)
- 6005246/2 - DAVI GONÇALVES PINTO - (Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente)
- 5953091/1 - BRUNO GILMAR SILVA DA SILVA - (Técnico em Gestão de 
Meio Ambiente)
- 59075661/2 - DIEGO SILVA SALDANHA - (Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente)
- 5952144/1 - OSVALDINA DOS SANTOS ARAUJO - (Técnico em Gestão de 
Meio Ambiente)
- 5927656/2 - PEDRO VITOR PASTANA DA CUNHA - (Técnico em Gestão 
de Meio Ambiente)
ORDENADOR: LILIA MARCIA RAMOS REIS / Diretora de Gestão Adminis-
trativa e Financeira

Protocolo: 688386

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

Portaria de designação de fiscal n° 01110/2021_GAB/SEMAS, pu-
blicada no DOE.PA n°34.643 de 19/07/2021

Protocolo: 688196
Contrato n°063/2021_SEMAS/PA_IOEPA, publicado no DOE.PA n° 
34.653 de 29/07/2021

Protocolo: 688207

Termo de dispensa de Licitar n° 012/2021_SEMAS/PA, publicada no 
DOE.PA n°34.653 de 29/07/2021

Protocolo: 688203

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº. 368 de 14 de julho de 2021
Fundamento Legal: conforme o processo nº 2021/762579 e Art. 145 da Lei 
Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Objetivo: Conduzir carro oficial que irá apoiar a ação de fiscalização “OPE-
RAÇÃO SOL E PRAIA 2021”
Origem: Belém-PA
Destino: Soure-PA
Período: 15 a 26/07/2021 - 11,5 (onze e meia) diárias
Servidor: Fábio Fonseca Filgueira - 5950032 - Motorista
KARLA LESSA BENGTSON
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
Portaria nº. 399 de 03 de agosto de 2021
I - Autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Santarém e Faro-PA, de 02 a 21/08/2021:

Servidor Objetivo

Sebastião Magno Castello Branco Oliveira, matrícula nº 
27545, cargo de Gerente.

Realizar ações de educação ambiental visando o controle na 
exploração e captura do Cará Disco na FLOTA.

Alacid Caldas da Silva, matrícula nº 5950289, cargo de 
Auxiliar Operacional. Prestar apoio logístico.

II - Conceder 19,5 (dezenove e meia) diárias, a cada servidor, con-
forme o processo nº 2021/819642 e Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 
de 24/01/1994.
KARLA LESSA BENGTSON
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 688190

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 081/2021-CRH/GAB.SEC/SEGUP.
Belém de 04 de agosto de 2021
O Sr. UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pú-
blica e Defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO: o Processo nº 2021/823789, e a Solicitação de infor-
mação referente ao exercício 2019, para o TCE-TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARÁ.
RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor IVAN FELIPE DANTAS PARO, 
CPF:868.992.282-20, Assessor Especial II, MF: 5946310/1, para o acom-
panhamento do fornecimento de documentos referente a fiscalização do 
exercício 2019 desta SEGUP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Pará

Protocolo: 688501
PORTARIA Nº 080/2021/CRH-GAB
Belém, 04 de agosto de 2021
O Sr. UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pú-
blica e Defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO: Processo nº 2021/837921, e Oficio Interno n° 095/2021-
GAB.SEC.SEGUP de 03/08/2021.
CONSIDERANDO: o Decreto que designou o servidor DPF RÔMULO RODO-
VALHO GOMES, Secretário Adjunto de Gestão Operacional/SEGUP, MF nº 
5947315/1, para responder pela Secretaria de Estado de Saúde Pública, no 
período de 01/08/2021 a 31/08/2021.
RESOLVE: Designar o servidor CEL PM ALEXANDRE MASCARENHAS DOS 
SANTOS, Diretor, MF n° 5420628/3, para responder pelo cargo de Secretá-
rio Adjunto de Gestão Operacional/SEGUP, no referido período.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
UALAME FIALHO MACHADO
Secretario de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 688489
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.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 1122/2021 - SAGA, PUBLICADA EM DOE Nº 
34.652, publicada em 28.07.2021
ONDE LÊ: DESTINO: SÃO FELIX DO XINGU/PA
LEIA-SE: DESTINO: ALTAMIRA/PA
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 688098

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1151/2021–SAGA
OBJETIVO: para realizar o transporte vacinas.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SÃO FELIX DO XINGU/PA
PERÍODO: 04.07.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR(ES): MAURO CORREA SOUSA, MF: 5272254
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR(ES): MAJ PM MARCEL PEREIRA SÁ, MF:54197044-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1152/2021–SAGA
OBJETIVO: para inauguração da Base do Graesp.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 21 A 22.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR(ES): LEOPOLDO DA ROCHA BARBOSA, MF: 5950597-1
JOSÉ HUMBERTO DE MELO JUNIOR, MF:57193016
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1153/2021–SAGA
OBJETIVO: para participação em capacitação do Plano de Ação Interno de 
Remoção Aérea.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTA ISABEL/PA
PERÍODO: 21.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR(ES): SGT BM ROGERIO SARMENTO FERNANDES, MF:54184999-1
SGT BM MAX SOARES DE CASTRO, MF:542782701
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1154/2021–SAGA
OBJETIVO: para transportar o Excelentíssimo Governador do Estado.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): CAPANEMA/PA
PERÍODO: 25.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR(ES):EDUARDO CESAR CORREA RAMOS, MF:54181015-3
AMAURI MOREIRA DOS SANTOS, MF:5957745
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1155/2021–SAGA
OBJETIVO: para realizar o transporte de servidores da SEPLAD.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): TUCURUÍ/PA
PERÍODO: 25.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR(ES): EDUARDO CESAR CORREA RAMOS, MF:54181015-3
DIJONY OLIVEIRA RIBEIRO, MF: 5950449-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1156/2021–SAGA
OBJETIVO: para participação em capacitação do Plano de Ação Interno de 
Remoção Aérea.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTA ISABEL/PA
PERÍODO: 22.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR(ES): SGT BM ROGERIO SARMENTO FERNANDES, MF:54184999-1
SGT BM MAX SOARES DE CASTRO, MF:542782701
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1157/2021–SAGA
OBJETIVO: para abastecer as aeronaves PR-SIS Guardião 01 e Guardião 
02.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): CAPANEMA/PA
PERÍODO: 25.06.2021

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR(ES): CB PM GLEIDSON LEITE SARAIVA, MF:57222289-1
CB BM JACKSON FRANK SILVEIRA NASCIMENTO, MF:57173387-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1158/2021–SAGA
OBJETIVO: para inauguração da Base do Graesp.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 21 A 22.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pou-
sada
SERVIDOR(ES): CEL PM ARMANDO CONCEIÇÃO DE MORAES GONÇALVES, 
MF:5264162-1
CEL BM SILVIO SANDRO BARROS FEITOSA, MF:5398967-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1159/2021–SAGA
OBJETIVO: para realizar o transporte de servidores da Casa Civil Militar da 
Gorvenadoria.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 22 A 23.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR(ES): ANTÔNIO HAROLDO COELHO DE ALMEIDA, MF:3274179-5
PAULO ALEXANDRE COUTINHO VILHENA, MF:5958631
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1160/2021–SAGA
OBJETIVO: para realizar o transporte de servidores da Casa Civil Militar da 
Gorvenadoria.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SANTARÉM/PA
PERÍODO: 21 A 22.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pou-
sada
SERVIDOR(ES): TEN CEL PM ALCIDES DA SILVA MACHADO JUNIOR, 
MF:5773830-1
TEN CEL PM CRISTIANO JOÃO LOUREIRO LIMA, MF:5678382-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1161/2021–SAGA
OBJETIVO: para apoio a Casa Civil Militar da Gorvenadoria.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): SÃO FELIX DO XINGU/PA
PERÍODO: 28 A 29.06.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 1 ½ (uma e meia)
SERVIDOR(ES): HAROLDO CANIZO PEREIRA, MF:54197238-1
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pou-
sada
SERVIDOR(ES):TEN CEL PM CRISTIANO JOÃO LOUREIRO LIMA, 
MF:5678382-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
PORTARIA Nº 1162/2021–SAGA
OBJETIVO: para realizar o transporte de vacinas em apoio a SESPA.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM:BELÉM/PA
DESTINO(S): AMAPÁ/AP
PERÍODO: 01.07.2021
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR(ES):TEN CEL PM ALDEMIR JOSÉ DE SOUZA CARNEIRO JÚNIOR, 
MF:5817838-1
MAJ BM ZILVANDRO PINHEIRO DE MACEDO, MF:571741091
1º SGT PM RENATO SILVA DOS SANTOS, MF:5199204-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 688339

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 - EP/PMPA. OBJETO: 
Aquisição de 01 (UM) Computador Tipo Workstation. VALOR TOTAL: R$ 
14.473,00. DATA DE ASSINATURA: 29/07/2021. VIGÊNCIA: 29/07/2021 
a 28/07/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa - 1502 – Segurança 
Pública/ Ação (Projeto/Atividade) - 8271 – Fiscalização de Trânsito; 8272 
– Educação de Trânsito; 8273 – Habilitação de condutores; 8274 – Regu-
larização de veículos / Elemento de Despesa - 4.4.90.52 – Equipamento 
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e material permanente / Fonte de Recurso - 0261 (Recursos Próprios) e/
ou 0661 (Recursos Próprios – Superávit) / Plano Interno – 1050008271E. 
EMPRESA: FRP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 
38.504.819/0001-69. ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚ-
NIOR – CEL QOPM - Comandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 688491

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DE CONCESSÃO
PORTARIA Nº 531/2021-DGA-SUP FUNDOS; Suprido, PEDRO PAULO 
DE OLIVEIRA COELHO, TEN CEL PM, MF: 58081381, do efetivo do (a) CPR 
X; Prazo p/ aplicação: 60(sessenta) dias; Prazo p/ Prestação de Contas: 
10 (dez) dias; Valor: R$ 2.000,00; Elemento de Despesa: 33.90.30 – MA-
TERIAL DE CONSUMO; Fonte de recurso: 0101 (tesouro); Ordenador de 
Despesa: Robinson Augusto Boulhosa Bezerra, Cel QOPM.

Protocolo: 688412

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1187/21/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento 
(OP. VERÃO 2021); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Ananindeua-PA; Destino: Curuçá -PA; Período: 30/07 a 02/08/2021; 
Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; Servidor: 
CB PM Jefferson Jorge Castro da Silva; CPF: 877.044.802-78; Valor: R$ 
514,32. Ordenador: ROBINSON AUGUSTO BOULHOSA BEZERRA; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº 1405/21/DI/DF – Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. 
VERÃO 2021); Fundamento Legal: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Ananindeua-PA; Destino: Bragança -PA; Período: 22/07 a 02/08/2021; 
Quantidade de diárias: 11 de alimentação e 11 de pousada; Servidor: SD 
PM Diego Júnior Melo Lima; CPF: 837.888.672-72; Valor: R$ 2.785,20. 
Ordenador: ROBINSON AUGUSTO BOULHOSA BEZERRA; Prazo para pres-
tação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno

Protocolo: 688442

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09739; VALOR: R$ 3.257,46; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 
(Recursos Próprios – Superavit) ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) kits de 
iluminação para estúdio e 01 (um) flash fotográfico; EMPRESA: EVANDRO 
GOMES FERREIRA. CNPJ: 33.884.155/0001-97. ORDENADOR: JOSÉ DIL-
SON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM, Comandante Geral da PM/PA.

Protocolo: 688421
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09740; VALOR: R$ 5.915,72; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 (Re-
cursos Próprios – Superavit) ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) microfones 
de lapela duplo sem fio e 02 (dois) gravadores de voz digital; EMPRESA: 
PATRIC DIEGO CAMPOS ANDRADE. CNPJ: 31.672.925/0001-02. ORDENA-
DOR: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM, Comandante 
Geral da PM/PA.

Protocolo: 688423
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09741; VALOR: R$ 1.990,00; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 
(Recursos Próprios – Superavit) ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) micro-
fones shotgun e 02 (dois) microfones gooseneck; EMPRESA: AUDIOVISAO 
ELETROACUSTICA LTDA. CNPJ: 00.489.661/0001-22. ORDENADOR: JOSÉ 
DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM, Comandante Geral da PM/
PA.

Protocolo: 688426
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09742; VALOR: R$ 3.347,00; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 
(Recursos Próprios – Superavit); OBJETO: Aquisição de 01 (um) estabi-
lizador motorizado para câmera de vídeo; EMPRESA: K.M.L.R. PINHEIRO 
INFORMÁTICA. CNPJ: 12.555.875/0001-39. ORDENADOR: JOSÉ DILSON 
MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM, Comandante Geral da PM/PA.

Protocolo: 688428

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09743; VALOR: R$ 2.549,00; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 
(Recursos Próprios – Superavit); OBJETO: Aquisição de 01 (um) microfone 
sem fio com montagem para filmadoras; EMPRESA: J.P. CAVEDON SOA-
RES. CNPJ: 10.925.677/0001-94. ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE 
SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM, Comandante Geral da PM/PA.

Protocolo: 688430
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09744; VALOR: R$ 8.400,00; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 (Re-
cursos Próprios – Superavit) ; OBJETO: Aquisição de 01 (uma) filmadora 
portátil; EMPRESA: BAKMAR ELETRÔNICA LTDA. CNPJ: 46.103.594/0001-
67. ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM, 
Comandante Geral da PM/PA.

Protocolo: 688432
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DE CONTRATO
NOTA DE EMPENHO: 2021NE09745; VALOR: R$ 3.106,19; RECURSO: Pro-
grama: 1502 – Segurança Pública; AÇÃO (PROJETO/ATIVIDADE): 8271- 
Fiscalização de Trânsito; 8272 – Educação de Trânsito; 8273 – Habilita-
ção de Condutores; 8274 – Regularização de Veículos; Elemento de Des-
pesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente; Plano Interno: 
1050008271E; Fonte de Recurso: 0261 (Recursos Próprios) e/ou 0661 
(Recursos Próprios – Superavit) ; OBJETO: Aquisição de 02 (dois) ilumina-
dores de para filmagem e 01 (um) televisor; EMPRESA: EGC COMERCIO 
E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETROELETRONICOS EIRELI. CNPJ: 
31.768.037/0001-98. ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚ-
NIOR – CEL QOPM, Comandante Geral da PM/PA.

Protocolo: 688434
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 010/2021 – PMPA x PREFEITURA DE 
VISEU/PA. OBJETO: “Cooperação mútua entre os Partícipes na execução 
de garantir assistência mais efetiva no tocante à segurança pública, mor-
mente no que respeita à prevenção e à repressão de delitos a ser executa-
do no Município de Viseu, estado do Pará, conforme especificações estabe-
lecidas no Plano de Trabalho”. Assinatura: 29/07/2021. PARTES: POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO PARÁ - CEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA 
JÚNIOR – Comandante Geral da PMPA; PREFEITURA DE VISEU/PA – ISAIAS 
JOSÉ SILVA OLIVEIRA NETO – Prefeito.

Protocolo: 688340

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DOE nº 34.651, pág.37, de 27/07/2021, Pro-
tocolo 684737
................
Onde se lê:
... Contrato n° 028/2020
Leia-se:
... Contrato n° 026/2020
Ordenador: Moisés Costa da Conceição – CEL QOPM
Diretor do FASPM

Protocolo: 688356

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 038/2021
Exercício: 2021
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a prestação de Serviço 
de tecnologia da informação.
Justificativa: Necessidade de implantação de melhoria dos módulos exis-
tentes e criação de novas funcionalidades e módulos, no atual sistema 
(software) SIGFAS.
Valor: Atá o limite de dotação orçamentária, com desprendimento por de-
manda.
Vigência: 29/07/2021 a 28/07/2022.
Data da Assinatura: 29/07/2021.
Licitação: ORIUNDO DO PROCESSO N° 023/2021 – FASPM – Inexigibilida-
de de Licitação N° 003/2021 – CPL/FASPM.
Programa: 1502 – Segurança Publica
Projeto atividade: 8277 – Ações Finalísticas
Elemento de Despesa: 333904008 – Manutenção de Software
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Plano Interno: 1050008277E
Fonte do Recurso: 0151/0351
Contratada: EQUILIBRIUM WEB SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 07.178.322/0001-74.
Endereço: Rua Ó de Almeida, n° 533, Bairro da Campina. CEP: 66.017-050
E-mail: allan@equilibriumweb.com
Fone: (91) 3241-8537
Ordenador: MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Diretor do FASPM.

Protocolo: 688219

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 017/2020 – FASPM, celebrado entre o FASPM e a empresa SINTESE 
MORADIA E CONSTRUÇÕES. Pelo presente fica apostilado ao Contrato Ad-
ministrativo supramencionado.
Objeto: Correção de erro material – Ementa, Preâmbulo e Clausula Quinta.
No tocante ao contrato administrativo n° 017/2020 – FASPMPA foi observa-
do um erro material na Ementa, no Preâmbulo e na Cláusula Quinta sendo 
necessária retificação nos referidos termos. O devido remédio não altera o 
contrato original, pois o seu objeto e equilíbrio econômico-financeiro per-
manecem o mesmo. O presente apostilamento tem fulcro no art. 65, §8° 
da Lei Federal n° 8.666/93.
Deste modo, verificado erro na ordem de numeração dos Termos Aditivos 
ao supracitado contrato fica apostilado, conforme descrito neste termo de 
apostilamento.
Belém/PA, 03 de agosto de 2021
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Diretor do FASPM

Protocolo: 688505
APOSTILAMENTO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 018/2020 – FASPM, celebrado entre o FASPM e a empresa SINTESE 
MORADIA E CONSTRUÇÕES. Pelo presente fica apostilado ao Contrato Ad-
ministrativo supramencionado.
Objeto: Correção de erro material – Ementa, Preâmbulo e Clausula Quinta.
No tocante ao contrato administrativo n° 018/2020 – FASPMPA foi observa-
do um erro material na Ementa, no Preâmbulo e na Cláusula Quinta sendo 
necessária retificação nos referidos termos. O devido remédio não altera o 
contrato original, pois o seu objeto e equilíbrio econômico-financeiro per-
manecem o mesmo. O presente apostilamento tem fulcro no art. 65, §8° 
da Lei Federal n° 8.666/93.
Deste modo, verificado erro na ordem de numeração dos Termos Aditivos 
ao supracitado contrato fica apostilado, conforme descrito neste termo de 
apostilamento.
Belém/PA, 03 de agosto de 2021
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Diretor do FASPM

Protocolo: 688508
APOSTILAMENTO
1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 035/2020 – FASPM, celebrado entre o FASPM e a empresa METRO-
POLE SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS. Pelo presente fica apostilado ao Con-
trato Administrativo supramencionado.
Objeto: Inclusão de Clausula – Da Vigência, e exclusão de Clausula Vigési-
ma Primeira – Das Considerações Finais.
No tocante ao contrato administrativo n° 035/2020, para atender a de-
manda em questão de que trata o parecer jurídico n° 098/2021, que trata 
da necessidade de retificação devido a erro material, proveniente da au-
sência de cláusula de Vigência Contratual, e observou-se ainda duplicidade 
de cláusula que trata das considerações finais.
Deste modo, fica apostilado o supracitado contrato fazendo a exclusão da 
Clausula Vigésima Primeira por estar em duplicidade, e acrescenta a Cláu-
sula Vigésima Primeira que tratará da Vigência do Contrato que passará a 
vigorar com redação constante no Termo de Referência e neste apostila-
mento.
Belém/PA, 02 de agosto de 2021
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO - CEL QOPM
Diretor do FASPM

Protocolo: 688409

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria N°078/2021-GAB SUBDIRETOR/Sup. Fundos.
O Subdiretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor MARCOS BARROSO LEAL RG nº 34685 CPF 
n° 91339774291 MF nº 571994981, CHEFE DA T.I. DO FASPM a utilizar o 
adiantamento no valor total de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para despesa 
de caráter eventual, na funcional programática: 08.122.1297.8338.0000; 
Sendo R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 

Bancária.
Belém-PA, 04 de Agosto de 2021.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
EMERSON ANÍBAL MESQUITA MARTINS – TEN CEL QOPM
Diretor em exercício do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 688311

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 162/2021/Gab. Subdiretor/FASPM – Fazer visitas nas 
localidades de Prainha, Almerim, Monte Dourado e Munguba, para repassar 
informações aos contribuintes a respeito das Políticas Sociais e seus direi-
tos e deveres junto ao FASPM. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Monte Alegre-PA; Destinos: Prainha, Almerim, Monte 
Dourado e Munguba - PA; Período de 09 a 15 de Agosto de 2021; Quan-
tidade de Diárias: 07 diárias de alimentação, e 06 diárias de Pousada na 
Categoria “B”; Servidor: SGT EDILSON ANTÔNIO BEZERRA DO NASCIMEN-
TO; CPF: 361.933.212-68, no Valor: R$ 1.714,44; CB ALDO DA COSTA 
PINTO FILHO; CPF: 876.920.232-04, no Valor: R$ 1.645,80; RESP. ORDE-
NADOR: EMERSON ANÍBAL MESQUITA MARTINS; PRAZO PARA PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 688525

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

TONAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO CONSTANTE NO DIÁRIO OFICIAL 
N° 34.639 DE 14/07/2021, REFERENTE A PORTARIA Nº 134/2021 – GAB 
DIRETOR/CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SGT PM SILVIO MAIA BATISTA 
E REINALDO SANTOS DE OLIVEIRA, QUE GEROU O PROTOCOLO DE PU-
BLICAÇÃO: 679592, POR INCORREÇÕES NO DECORRER DA PUBLICAÇÃO. 
ORDENADOR: MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO

Protocolo: 688302

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 – CBMPA
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais HOMOLOGA a adjudicação efetivada no Pregão Ele-
trônico nº 011/2021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANEN-
TES E DE CONSUMO PARA USO EM ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CBMPA, no valor global de R$ 664.563,70 
(seiscentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e sessenta e três reais e 
setenta centavos), sendo vencedoras as Empresas:
1) Empresa: TEKMARKET INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; 
CNPJ: 21.579.468/0001-52; Endereço: Rua Alameda da Inovação, nº 270 
- Sala 04,05 e 06 - Zona Industrial - Campo Bom/ RS; CEP: 93.700-000.
– Item 01 (DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO), tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 7.571,42 Valor Total de R$ 264.999,70 
(Duzentos e sessenta e quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e 
setenta centavos);
2) Empresa: GISELY DOS SANTOS SARMENTO OLIVEIRA 02123318256; 
CNPJ: 42.254.594/0001-07; Endereço: RUA RAFAEL BARBOSA N° 23B, 
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, ANANINDEUA, PARÁ, CEP: 67.030-440.
– Item 04 (TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO ), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 97,50 Valor Total de R$ 5.850,00 
(cinco mil, oitocentos e cinquenta reais);
– Item 06 (MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL DE BRAÇO), tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 195,00 Valor Total de R$ 11.700,00 
(onze mil e setecentos reais);
– Item 14 (PILHAS RECARREGÁVEIS COM CARREGADOR), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 111,63 Valor Total de a R$ 
6.697,80 (seis mil e seiscentos e noventa e sete reais e oitenta centavos);
3) Empresa: TESLA INOVAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS TECNOLOGIA; 
CNPJ: 05.923.930/0001-30; Endereço: Avenida Circular, n° 1192, QD 26 
LT 6E, sala 16, bairro Pedro Ludovico, cidade Goiânia – GO – CEP: 74.823-
020.
– Item 05 (OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL TELA LCD COLORIDA), tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 1.520,00 Valor Total de 
R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais);
4) Empresa: CIRÚRGICAS MULLET IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS EIRELI; CNPJ: 
34.055.837/0001-50; Endereço: Rua Pedro José Garcia, 181 Bairro Var-
gem Grande, Águas Mornas/SC – CEP: 88.150-000.
– Item 07 (FLUXOMETRO), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário 
de R$ 58,00 Valor Total de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais);
– Item 08 (VÁLVULA REDUTORA COM FLUXÔMETRO DE OXIGÊNIO CABO 



 diário oficial Nº 34.659  71 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 20218  DIÁRIO OFICIAL Nº 34.659 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

LONGO), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 270,00 
Valor Total de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais);
– Item 11 (MOCHILA DE APH), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor 
Unitário de R$ 189,00 Valor Total de R$ 18.900,00 (dezoito mil e nove-
centos reais);
– Item 13 (REANIMADOR MANUAL SILICONE ADULTO COMPLETO), tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 150,00 Valor Total de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);
– Item 20 (MÁSCARA DE OXIGÊNIO P/ RCP- POCKET), tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 35,00 Valor Total de R$ 4.200,00 (qua-
tro mil e duzentos reais);
– Item 24 (COLETE TIPO KED - INFANTIL), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no Valor Unitário de R$ 160,00 Valor Total de R$ 5.600,00 (cinco mil e 
seiscentos reais);
– Item 26 (COLETE TIPO KED- ADULTO), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no 
Valor Unitário de R$ 175,00 Valor Total de R$ 6.125,00 (seis mil e cento e 
vinte e cinco reais);
5) Empresa: POSTERARI ASSESSORIA TÉCNICA EIRELI; CNPJ: 
16.743.543/0001-39; Endereço: Rua Afrânio Francisco Azevedo, 140, sala 
01, Bairro Guanabara Uberaba – MG – CEP: 38.080-400.
– Item 09 (COLAR CERVICAL INFANTIL), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no 
Valor Unitário de R$ 133,32 Valor Total de R$ 19.998,00 (dezenove mil e 
novecentos e noventa e oito reais);
6) Empresa: JOSÉ CAMPOS DE MACEDO 07620276220 CNPJ: 
36.268.317/0001-50; Endereço: QMSW 5 LT 7 BL H SALA Nº 24. SUDOES-
TE – BRASÍLIA. DF CEP: 70.680-533.
– Item 10 (COLAR CERVICAL ADULTO), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no 
Valor Unitário de R$ 59,66 Valor Total de R$ 23.864,00 (vinte e três mil e 
oitocentos e sessenta e quatro reais);
7) Empresa: I. S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI CNPJ: 
18.031.325/0001-05; Endereço: Avenida Bernardo Sayão, 785 – Centro 
Rialma – Goiás CEP: 76.310-000.
– Item 12 (REANIMADOR MANUAL SILICONE INFANTIL COMPLETO), tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 133,00 Valor Total de R$ 
11.970,00 (onze mil e novecentos e setenta reais);
– Item 18 (ASPIRADOR MANUAL DE SECREÇÕES), tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no Valor Unitário de R$ 444,00 Valor Total de R$ 39.960,00 (trinta e 
nove mil e novecentos e sessenta reais);
– Item 28 (DEA DE TREINAMENTO DE RCP), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no Valor Unitário de R$ 1.290,00 Valor Total de R$ 1.290,00 (um mil e 
duzentos e noventa reais);
8) Empresa: SIS COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 
29.926.189/0001-20; Endereço: Assis Brasil, 4233, Ponta de Baixo, São 
José/SC CEP: 88.104-205.
– Item 15 (PRANCHA DE RESGATE DE POLIETILENO ADULTO + CINTO DE 
IMOBILIZAÇÃO KIT C/ 03 PEÇAS), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor 
Unitário de R$ 385,23 Valor Total de R$ 11.556,90 (onze mil e quinhentos 
e cinquenta e seis reais e noventa centavos);
– Item 16 (IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA ADULTO), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 88,19 Valor Total de R$ 15.874,20 
(quinze mil e oitocentos e setenta e quatro reais e vinte centavos);
– Item 17 (CINTO TIRANTE ARANHA ADULTO), tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no Valor Unitário de R$ 58,00 Valor Total de R$ 3.480,00 (três mil e 
quatrocentos e oitenta reais);
– Item 25 (KIT OXIGÊNIO PORTÁTIL 3 LITROS ALUMÍNIO COM BOLSA 
VERDE, SEM CARGA), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de 
R$ 1.194,19 Valor Total de R$ 71.651,40 (setenta e um mil e seiscentos e 
cinquenta e um reais e quarenta centavos);
9) Empresa: ROSANGELA SOARES SARDINHA CORNETTA CNPJ: 
02.605.669/0001-32; Endereço: R CEL JOAO MANOEL, 44, CENTRO, MON-
TE AZUL PAULISTA/SP CEP: 14.730-000.
– Item 21 (COPO UMIDIFICADOR PARA OXIGENOTERAPIA), tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 22,41 Valor Total de R$ 2.689,20 
(dois mil e seiscentos e oitenta e nove reais e vinte centavos);
10) Empresa: HAND SHOP SUPRIMENTOS MÉDICOS E TERAPÊUTICOS 
LTDA CNPJ: 00.267.908/0001-66; Endereço: Av. Pasteur 60, Santa Efigê-
nia – Belo Horizonte – MG - CEP: 30.150-290.
– Item 22 (COLCHONETE PARA MACA), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no 
Valor Unitário de R$ 181,50 Valor Total de R$ 10.890,00 (dez mil e oito-
centos e noventa reais);
– Item 23 (TESOURA DE APH COM PONTA ROMBA), tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, no Valor Unitário de R$ 20,75 Valor Total de R$ 1.867,50 (um 
mil e oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos);
11) Empresa: LUCAS FAGUNDES OLIVEIRA VIANA CNPJ: 29.935.718/0001-
51; Endereço: Rua Professor Ziller, 299 – LOJA A - Bairro Minas Brasil – 
Belo Horizonte / MG – Cep: 30.730-200.
– Item 27 (MODELO BÁSICO PARA RCP), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no Valor Unitário de R$ 6.800,00 Valor Total de R$ 13.600,00 (treze mil e 
seiscentos reais).
12) ITENS CANCELADOS:
– Item 02 (PÁS DO DEA ADULTO)
– Item 03 (PÁS DO DEA INFANTIL)
– Item 19 (KIT ESTOJO COM 8 CÂNULAS OROFARÍNGEAS DE GUEDEL)
Belém – PA, 04 de agosto de 2021.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 688531

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

ERRATA
.

Belém-PA, 02 de agosto de 2021.
ERRATA DA PORTARIA Nº 70/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL DE 
08/02/2021.
O Dr. RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, Corregedor Geral da Polícia 
Civil, no uso de suas atribuições legais e etc.
ONDE SE LÊ: Placa QDE-0868.
LEIA-SE: Placa QDE-0668.
À Divisão de Disciplina e a Diretoria de Administração para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

Protocolo: 688344

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 065/2021. Inexigibilidade de Licitação nº 046/2021. Partes: 
Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. ALESSAN-
DRO SOBRAL FARIAS. CPF nº 468.187.582-15. Classificação do Objeto: 
Contratação da prestação de serviços técnico profissional especializado, 
para atender ao curso de formação policial atinentes aos candidatos Sub 
Judices – Concursos Públicos C-149 SEAD PCPA, C-202 SEAD PCPA, C-203 
SEAD PCPA, como docente da disciplina Direitos Humanos Aplicados à Ati-
vidade Policial. Data da Assinatura: 04/08/2021. Vigência: a contar da sua 
assinatura até 30/09/2021. Valor: R$ 1.600,00. Orçamento: Programa de 
Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso Origem do Recurso. 06
.128.1502.8833.339036.339047.0101. Estadual. Proc. nº 2021/201727. 
Contratado: ALESSANDRO SOBRAL FARIAS. Endereço: Travessa Eneas Pi-
nheiro, Bairro: Pedreira, Cep: 66083-157, Belém/PA. Ordenador: Ana Mi-
chelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de Gabinete do Delegado Geral da 
Polícia Civil/PA.

Protocolo: 688159

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 046/2021– PC/PA
PARTES: O ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 00.368.105/0001-06, e o Sr. ALESSANDRO SOBRAL FARIAS, 
pessoa física, inscrita no CPF/MF sob o nº 468.187.582-15.
DO OBJETO: Contratação da prestação de serviço técnico profissional es-
pecializado, para atender ao “CURSO DE FORMAÇÃO POLICIAL ATINENTES 
AOS CANDIDATOS SUB JUDICES – CONCURSOS PÚBLICOS C-149 SEAD 
PCPA, C-202 SEAD PCPA, C-203 SEAD PCPA”, como DOCENTE da discipli-
na “DIREITOS HUMANOS APLICADOS À ATIVIDADE POLICIAL”, com carga 
horária de 20 (vinte) horas-aulas, no valor unitário de R$ 80,00 (oitenta 
reais), totalizando o valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: A presente contratação fundamenta-se no art. 25, caput da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, considerando o valor para contratação.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática:
Unidade Orçamentária: 40101 - Polícia Civil do Estado do Pará
Programa: 1502 – Segurança Pública
Atividade: 8833 – Formação de Agentes de Segurança Pública
Natureza da Despesa: 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física
Natureza da Despesa: 339047 – Obrigações Tributárias e Contributivas
Programa de Trabalho: 06.128.1502.8833 - Formação de Agentes de Se-
gurança Pública
Fonte de Recursos: 0101 – Recursos Ordinários
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGA-
LO, Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará.
FORO: Belém – Estado do Pará.
DATA: 04/08/2021.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Chefe de Gabinete do Delegado Geral

Protocolo: 688160

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará. Resolve ratificar o Ter-
mo de Inexigibilidade de Licitação nº 046/2021 para contratação de ALES-
SANDRO SOBRAL FARIAS. Valor: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).
Belém/PA, 04 de agosto de 2021.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Chefe de Gabinete do Delegado Geral

Protocolo: 688163
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.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 052/2021-PAD/DIVERSOS-DG/PC-PA.
Belém-PA, 20 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc...
CONSIDERANDO: os termos do ofício Nº 002-012-21/2021-CPAD, de 
14/07/2021, subscrito pelo Presidente da Comissão, Delegado GUSTA-
VO JOSE FONTENELE BARREIRA, por meio do qual solicita PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
012/2021, de 13/05/2021, publicado no DOE 34.598 de 28/05/2021, que 
apura a infração atribuída ao servidor Papiloscopista B. S. D. S., matrícula 
nº 57213704;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA Nº 012/2021, de 13/05/2021, publicado no DOE 34.598 de 
28/05/2021, a contar de 27/07/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 053/2021-PAD/DIVERSOS-DG/PC-PA.
Belém-PA, 20 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc...
CONSIDERANDO: os termos do ofício Nº 004/2021-CPAD, de 16/07/2021, 
subscrito pela Presidente da Comissão, Delegada MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO REBELO DE ANDRADE PICANÇO, por meio do qual solicita PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 011/2021, de 28/04/2021, publicado no DOE 34.589 de 20/05/2021, 
que apura a infração atribuída ao servidor Delegado N. B. D. O., matrícula 
nº 5233399;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA Nº 011/2021, de 28/04/2021, publicado no DOE 34.589 de 
20/05/2021, a contar de 19/07/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 054/2021-PAD/DIVERSOS-DG/PC-PA.
Belém-PA, 20 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc...
CONSIDERANDO: os termos do ofício Nº 002-012-21/2021-CPAD, de 
14/07/2021, subscrito pelo Presidente da Comissão, Delegado GUSTAVO 
JOSE FONTENELE BARREIRA, por meio do qual solicita PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2021, 
de 13/05/2021, publicado no DOE 34.598 de 28/05/2021, que apura a 
infração atribuída aos servidores Escrivão P. S. F. D. A. – matrícula nº 
5133769, e Motorista S. R. D. S. – matrícula nº 5656753;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, para a 
conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA Nº 013/2021, de 13/05/2021, publicado no DOE 34.598 de 
28/05/2021, a contar de 27/07/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 017/2021- PAD/INSTAURAÇÃO/DG/PC-PA.
Belém/PA, 22 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc...
CONSIDERANDO  o teor do Procedimento Investigatório Criminal – PIC 
002/2021-3ª PJ/STM, autuado no âmbito da Promotoria de Justiça de Exe-
cuções Penais e Controle Externo da Atividade Policial de Santarém/PA, em 
desfavor do servidor Delegado H. F. J. – matrícula nº 54181355;
CONSIDERANDO  que os fatos constantes nos autos da Notícia de Fato 
SIMP nº 009904-031/2020, atribuídos ao servidor, ensejam a necessidade 
de apurar a prática de conduta que, em tese, configura ilícito administrati-
vo, mediante a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de 
proceder à fiel apuração dos fatos, assegurando-lhe os princípios constitu-
cionais do contraditório e da ampla defesa;
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com fulcro no 
que dispõe o artigo 91, da Lei Complementar nº 022/94, figurando como 
acusado o Delegado H. F. J. – matrícula nº 54181355, pela prática, em 

tese, da conduta acima descrita que, se comprovada, constitui transgres-
são disciplinar prevista no artigo 74, incisos VII, XXXIV, XXXV e  XXXIX da 
Lei Complementar nº 022/94;
II – DESIGNAR os servidores LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA, LENA 
JANNE BOTELHO DE ALMEIDA e GUSTAVO JOSÉ FONTENELE BARREIRA 
– Delegados de Polícia Civil, para, através de Processo Administrativo Dis-
ciplinar, sob a presidência da primeira e em comissão, apurarem, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, as acusações citadas contra o servidor em questão, 
assegurando-lhe os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa;
III – Deliberar que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e poderá reportar-se diretamente às Autoridades e 
Órgãos da Administração Pública, ou proceder a diligências indispensáveis 
à instrução processual;
IV – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e às Diretorias de Administração e 
de Recursos Humanos para que adotem as providências de estilo ao pleno 
cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 109/2021-PA/DIVERSOS/DG/PC-PA.
Belém/PA, 28 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil) etc...
CONSIDERANDO: os termos do ofício nº 003/2021-CPPAD/DG/PC-PA, de 
26/07/2021, subscrito por meio do qual solicita REDESIGNAÇÃO para a 
conclusão do Processo Administrativo nº 058/2021- PA/DG/PC-PA de 
14/05/2021, publicado no DOE nº 34.598, de 28/05/2021, tendo em vis-
ta a necessidade de realizar diligências acerca das circunstâncias em que 
ocorreu a morte do servidor AMADEU CAMPOS BATISTA JUNIOR – Inves-
tigador de Polícia Civil, Matrícula nº 5233356, ocorrido em 29/03/2021;
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR o servidor OTTO HENRIQUE DIAS HIRTZ – Delegado de 
Polícia Civil, Presidente do Processo Administrativo nº 058/2021 - PA/DG/
PC-PA de 14/05/2021, publicado no DOE nº 34.598, de 28/05/2021, a fim 
de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, até a sua conclusão, con-
forme preceitua o Artigo 96, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, 
até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 093/2021/PA – GAB-DG/PC-PA
Belém-PA, 22 de junho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDOo despacho exarado pela Diretora de Recursos Huma-
nos, Delegada Juliana Thomé Cavalcante do Rosário, por meio do PAE nº 
2021/434199, solicitando instauração do processo administrativo para 
apurar as circunstâncias do falecimento do servidor ELIZEU BRAGA DO 
NASCIMENTO, Investigador de Polícia, Matrícula nº 5129460, ocorrido em 
26/04/2021;
CONSIDERANDOa necessidade de apuração, objetivando a verdade quanto 
a possível morte por COVID 19 do supracitado servidor, com escopo de 
recebimento de Pensão Especial aos seus dependentes;
CONSIDERANDO o que preceitua o art. 160, II, “c” da Lei nº 5.810/94 e o 
Decreto 674/2020, art. 2º, I, II, “a”;
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor ELIZEU BRAGA DO NASCIMENTO, 
Investigador de Polícia, Matrícula nº 5129460, ocorrido em 26/04/2021, 
possivelmente por COVID 19, objetivando o recebimento de Pensão espe-
cial aos seus dependentes;
II – DESIGNAR como Autoridade Apuradora, a servidora LENA JANNE BO-
TELHO DE ALMEIDA, Delegada de Polícia Civil, lotada na Corregedoria Ge-
ral, para no prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, 
podendo ser prorrogado por igual período;
III – Determinar ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 100/2021/PA – GAB-DG/PC-PA
Belém-PA, 12 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDOo requerimento registrado sob o protocolo nº 2021/518977 
na Diretoria de Recursos Humanos pela interessada LIZABETE LIMA DO 
NASCIMENTO, solicitando Auxílio-morte pelo falecimento do servidor 
ELIZEU BRAGA DO NASCIMENTO, Investigador de Polícia, Matrícula nº 
5129460, ocorrido em 26/04/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por COVID 19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
CONSIDERANDO o que preceitua o art. 160, II, “c” da Lei nº 5.810/94 e o 
Decreto 674/2020, art. 2º, I, II, “a”;
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R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor ELIZEU BRAGA DO NASCIMENTO, 
Investigador de Polícia, Matrícula nº 5129460, ocorrido em 26/04/2021, 
possivelmente por COVID 19, objetivando o direito de recebimento de Au-
xílio morte por sua cônjuge LIZABETE LIMA DO NASCIMENTO;
II – DESIGNAR como Autoridade Apuradora, a servidora LENA JANNE 
BOTELHO DE ALMEIDA Delegada de Polícia Civil, membro da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, para no prazo de 30 
(trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado 
por igual período;
III – Determinar ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 101/2021/PA – PA/DG/PC-PA
Belém-PA, 12 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/456953 na Diretoria de Recursos Humanos pela interessada GESIA-
NE CORDEIRO VIANA, solicitando Auxílio-morte pelo falecimento do servi-
dor JOSÉ LEONARDO HUET DE LIMA VIANA, Motorista Policial, Matrícula nº 
5619424, ocorrido em 24/04/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por COVID 19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de Auxílio-morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
CONSIDERANDO o que preceitua o art. 160, II, “c” da Lei nº 5.810/94 e o 
Decreto 674/2020, art. 2º, I, II, “a”;
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor LEONARDO HUET DE LIMA VIANA, 
Motorista Policial, Matrícula nº 5619424, ocorrido em 24/04/2021, possi-
velmente por COVID 19, objetivando o direito de recebimento de Auxílio-
morte por sua esposa GESIANE CORDEIRO VIANA;
II – DESIGNAR como Autoridade Apuradora, a servidora CARMEN SUELY 
SOUZA DA SILVA, Delegada de Polícia Civil, lotada na Corregedoria Geral, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, po-
dendo ser prorrogado por igual período;
III – Determinar ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 102/2021/PA – GAB-DG/PC-PA
Belém-PA, 12 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/988595 na Diretoria de Recursos Humanos pela interessada ANA RE-
GINA LIMA DE ANDRADE, solicitando Pensão especial pelo falecimento do 
servidor ANDRÉ CLODOALDO DE MATOS PINHEIRO, Investigador de Polí-
cia, Matrícula nº 5331927, ocorrido em 23/09/2006;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a morte do supracitado servidor, com escopo de pagamento de Pensão 
especial e outros direitos que por ventura forem garantidos por lei;
CONSIDERANDO o que preceitua o art. 160, II, “c” da Lei nº 5.810/94;
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor ANDRÉ CLODOALDO DE MATOS 
PINHEIRO, Investigador de Polícia, Matrícula nº 5331927, ocorrido em 
23/09/2006, objetivando o direito de recebimento de Pensão especial por 
sua companheiraANA REGINA LIMA DE ANDRADE;
II – DESIGNAR como Autoridade Apuradora, a servidora ISOMARY ANDRA-
DE REGIS MONETEIRO, Delegada de Polícia Civil, membro da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, para no prazo de 30 
(trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado 
por igual período;
III – Determinar ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA Nº 103/2021/PA – GAB-DG/PC-PA
Belém-PA, 12 de julho de 2021.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/457476 na Diretoria de Recursos Humanos pela interessada ELIVANA 
BARBOSA DA SILVA, solicitando Pensão especial pelo falecimento do ser-
vidor RAIMUNDO NAZARENO PEREIRA CARDOSO, Investigador de Polícia, 
Matrícula nº 5251761, ocorrido em 31/03/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por COVID 19 do supracitado servidor, com escopo de 
pagamento de Pensão especial e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;

CONSIDERANDO o que preceitua o art. 160, II, “c” da Lei nº 5.810/94 e o 
Decreto 674/2020, art. 2º, I, II, “a”;
R E S O L V E:
I – INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor RAIMUNDO NAZARENO PEREI-
RA CARDOSO, Investigador de Polícia, Matrícula nº 5251761, ocorrido em 
31/03/2021, possivelmente por COVID 19, objetivando o direito de rece-
bimento de Pensão especial por sua companheira ELIVANA BARBOSA DA 
SILVA;
II – DESIGNAR como Autoridade Apuradora, a servidora LEOMAR NARZILA 
MAUÉS PEREIRA, Delegada de Polícia Civil, lotado na Comissão Perma-
nente de Processo Administrativo Disciplinar, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado por igual 
período;
III – Determinar ao Gabinete do Delegado-Geral da Polícia Civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 688500
PORTARIA Nº 305/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e definir responsabilida-
des, face Ofício nº 147/2021-MP/Ponta de Pedras, 20/07/2021, anexo re-
presentação por prisão preventiva, cuja vítima J.P.B. relatou ausência de 
atendimento, praticada, em tese, pelos policiais civis da Depol de Ponta 
de Pedras que ensejou a perda de prazo para caracterização de estado 
flagrancial de delito previsto no art. 24-A da Lei Maria da Penha, conforme 
documentos em anexos e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO - CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 306/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar denúncia formalizada pelo na-
cional F.P.P., sobre a exigência de certa quantia em dinheiro por parte, em 
tese, de policiais civis da Depol de Igarapé Miri, sob pretexto que a polícia 
civil realizaria vistoria em seu imóvel, fato ocorrido em 28/05/2021, con-
forme Despacho/COINT/CGPC, de 15/07/2021, anexos e fatos conexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC IVONE FERNANDES SHERRING - CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 307/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias e respon-
sabilidades na fuga dos presos de justiça W.N.S., L.C. e C.A.C. ocorri-
da em 21/05/2021, na Delegacia de Novo Progresso, conforme IPL nº 
104/2021.000184-3, de 25/05/2021, e anexos, Despacho/COINT/CGPC de 
19/07/2021 e fatos conexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC RAFAELLA LACERDA FIGUEIREDO - CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 308/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias, em que 
ocorreu o óbito de quatro nacionais não identificados, em oposição, em 
tese, a intervenção de Policiais Civis, fato ocorrido em Vila dos Cabanos 
no dia 06/03/2020, conforme BOP nº 00087/2020.100537-5 (IPL nº 
00486/2020.100018-1) anexos e fatos conexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC IVONE FERNANDES SHERRING - CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
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PORTARIA Nº 309/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da servidora L.C.T.S., 
mat. nº 57196138, a qual teria, em tese, agido de modo incompatível com 
as funções de policial, diante de fato relativo a agressão física que envolveu 
um casal e um terceiro, ocorrido no dia 11/06/2021, no terminal de cargas 
da Empresa Azul (Aeroporto Internacional de Belém), conforme Despacho/
CCRM/CGPC, de 14/07/2021, anexos e fatos conexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência da Delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC MARIA DO PERPETUO SOCORRO REBELO DE ANDRADE PICANÇO - 
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 310/2021-AAI/GAB/CORREGEPOL de 04/08/2021
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias das mortes 
ocorridas, em tese, em decorrência de intervenção policial, fato ocorrido 
em 29/07/2021 no bairro de Nazaré, município de Belém, conforme BOP nº 
00486/2021.100403-1 e demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do Delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
DPC CLÁUDIO FONSECA E GOMES - DIVISÃO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil

Protocolo: 688338
PORTARIA Nº 375/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 21/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 272/2020-GAB/CGPC de 
07/08/2020, que apurou as denúncias formuladas pelo Sr. R.C.B.C., junto 
a DCRIF, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa,
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 272/2020-
GAB/CGPC de 07/08/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 376/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 21/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 81/2019-GAB/CGPC de 
15/04/2019, que apurou a conduta do servidor, L.F.B., mat. nº 5412749, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas robustas que apontem a ocor-
rência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 81/2019-
GAB/CGPC de 15/04/2019, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 377/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 22/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 199/2020-GAB/CGPC, de 
10/06/2020, cujo relatório conclusivo a Presidente da Apuração sugere o 
arquivamento da AAI;
CONSIDERANDO: os termos do Despacho/CCRM/CGPC, de 08/07/2021, 
por meio do qual a Coordenadora da Capital e Região Metropolitana discor-
da do Relatório com base no art. 224, da Lei nº 5.810/94, sugerindo que 
a Apuração Administrativa Interna nº 199/2020-AAI/GAB /CORREGEPOL, 
seja PARCIALMENTE ANULADA a partir do Relatório de fls. 55/57 e seja 
redistribuída a outra autoridade policial, e após a realização das diligências 
necessárias, sejam os autos devolvidos aptos para julgamento, oportuni-
zando ao servidor as garantias da ampla defesa e do contraditório, obser-
vando-se o prazo prescricional;
RESOLVE: Declarar a nulidade parcial da AAI nº 199/2020-GAB/CGPC, de 
10/06/2020, a partir das fls. 55/57, com base no art. 225, do mesmo 
Diploma Legal acima e redistribuir os autos ao DPC Cláudio Fonseca e Go-
mes, para prosseguir na apuração no prazo legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 378/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 22/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 237/2020-GAB/CGPC, de 
08/07/2020, cujo relatório conclusivo a Presidente da Apuração entendeu 
que o servidor sindicado não infringiu dispositivo legal que reste compro-
vado a prática de qualquer transgressão disciplinar;
CONSIDERANDO: os termos do Despacho/CCRM/CGPC, de 08/07/2021, 

por meio do qual a Coordenadora da Capital e Região Metropolitana sugere 
que a Apuração Administrativa Interna nº 237/2020-AAI/GAB/CORREGE-
POL, seja PARCIALMENTE ANULADA a partir do Relatório de fls. 18 à 20 e 
em seguida, redistribuída a outra autoridade policial, e após a realização 
das diligências necessárias, devolva-se os autos aptos para julgamento, 
oportunizando ao servidor as garantias da ampla defesa e do contraditório, 
observando-se o prazo prescricional;
RESOLVE: Declarar a nulidade parcial da AAI nº 237/2020-GAB/CGPC, 
de 08/07/2020, a partir das fls. 18/20, com base no art. 225, da Lei nº 
5.810/94 e redistribuir os autos do DPC Cláudio Fonseca e Gomes, para 
prosseguir na apuração no prazo legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 379/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 22/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 134/2019-GAB/CGPC de 
26/06/2019, que apurou o teor do Despacho/CCRM/CGPC de 30/05/19, 
no qual consta que a servidora, Geovana Gonçalves Dias Carneiro, mat. nº 
5826098, teria, em tese, deixado de cumprir no prazo legal as diligências 
de vários procedimentos policiais requisitadas pelo órgão ministerial, con-
forme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte da 
servidora sindicada;
RESOLVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso II (segunda parte) da Lei 
Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 02 (dois) dias de SUSPEN-
SÃO, a servidora Geovana Gonçalves Dias Carneiro, mat. nº 5826098 por 
infringências ao disposto no artigo 74, inciso XVII da Lei Complementar nº 
022/94 com alterações posteriores, a qual deverá em razão de conveniên-
cia para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o art. 
79 §1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 380/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 22/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 161/2019-GAB/CGPC de 
02/08/2019, que apurou o relato da Sra. A.S.B., no registro do BOP nº 
68/2019.000865-1-DP Monte Alegre, a qual acusa o servidor V.F.G., mat. 
nº 5857449, de estar, em tese, sendo ameaçada pelo policial, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar por parte do servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 161/2019-
GAB/CGPC de 02/08/2019, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 381/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 22/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 100/2019-GAB/CGPC de 
13/05/2019, que apurou a conduta do servidor, V.P.G., mat. nº 5857449, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 100/2019-
GAB/CGPC de 13/05/2019, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 382/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 26/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 29/2020-GAB/CGPC de 
29/01/2020, que apurou as responsabilidades, face o teor do Of. nº 
012/2020/MPPA/1PJCEAP de 17/01/2020, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 29/2020-
GAB/CGPC de 29/01/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana
PORTARIA Nº 383/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 28/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 299/2020-GAB/CGPC de 
21/08/2020, cujo relatório conclusivo o presidente da apuração sugere o 
arquivamento por entender que o servidor não transgrediu os dispositivos 
legais;
CONSIDERANDO: os Termos do Despacho/CCRM/CGPC de 08/07/2021, 
por meio do qual a Coordenadora da Capital e Região Metropolitana sugere 
que a Apuração Administrativa Interna nº 299/2020-AAI/GAB/ CORREGE-
POL de 21/08/2020, seja PARCIALMENTE ANULADA a partir do relatório de 
fls. 184 à 188 e em seguida redistribuída a outra autoridade policial para 
que, após a realização das diligências necessárias e relatório conclusivo, 
de devolva os autos, aptos para julgamento, oportunizando ao servidor as 
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garantias da ampla defesa e do contraditório, devendo ser observado o 
prazo prescricional;
RESOLVE: Declarar a nulidade parcial da AAI nº 299/2020-GAB/CGPC, de 
21/08/2020, a partir das fls. 184/188, com base no art. 225, da Lei nº 
5.810/94 e redistribuir os autos à DPC Maria do Perpétuo Socorro R. de A. 
Picanço, para prosseguir na apuração no prazo legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 384/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº172/2020-GAB/CGPC de 
19/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: o teor da PORTARIA Nº 230/2020-GAB/CGPC/DIVERSOS 
de 29/07/2020, incluindo o nome do servidor J.M., mat. nº 5913943, como 
sindicado nos autos em tela;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 172/2020-
GAB/CGPC de 19/03/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior
PORTARIA Nº 385/2021-GAB/CGPC/DIVERSOS de 29/07/2021
CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 130/2020-GAB/CGPC de 
12/03/2020, que apurou a conduta da servidora, S.C.S.C., mat. nº 
57233646, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos capazes de atestar a prática 
de transgressão disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 130/2020-
GAB/CGPC de 12/03/2020, com fundamento no Art. 90, inciso I, da Lei 
Complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANGELA DALILA CUNHA PRADO
Coordenadora do Interior

Protocolo: 688420

.

.

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS
RENATO CHAVES

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 283 DE 04/08/2021 – DAF
SERVIDOR: IRIANGELA MARIA ALMEIDA MENDES
CARGO: Perito Criminal MATRÍCULA: 54187969/1
PERÍODO: 06.07.2021 à 03.10.2021
PORTARIA Nº 284 DE 04/08/2021 – DAF
SERVIDOR: RANDOLFO AUDIFAX COELHO DA SILVA JUNIOR
CARGO: Médico Legista MATRÍCULA: 5867223/2
PERÍODO: 30.06.2021 à 01.08.2021

Protocolo: 688307

.

.

CONVÊNIO
.

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTALIZADA
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTALIZADA Nº 04/2021
UNIDADE DESCENTRALIZADA: ESCOLA DE GOVERNANÇA DO ESTADO DO 
PARÁ – EGPA (CNPJ: 05.914.737/0001-33).
UNIDADE DESCENTRALIZADORA: CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RE-
NATO CHAVES (CNPJ: 03.664.871/0001-06).
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a formalização de Termo 
de Execução Descentralizada entre a ESCOLA DE GOVERNANÇA DO ESTA-
DO DO PARÁ – EGPA e o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHA-
VES - CPCRC, com objetivo de ofertar cursos de capacitação para servido-
res públicos estaduais pertencentes ao quadros de servidores do CPCRC e 
outros agentes públicos que interajam com a temática de forma direta ou 
indireta, os quais serão executados conforme condições e especificações 
constantes no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2021.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no Art. 10 do Decreto 
nº 10.426, de 2020.
VALOR: R$ 21.120,00 (vinte e um mil, cento e vinte reais).
SIGNATARIOS: Celso da Silva Mascarenhas (Diretor Geral do CPCRC)
Evanilza da Cruz Marinho Maciel (Diretora Geral da EGPA)

Protocolo: 688474

.

.

DIÁRIA
.

Portaria n°. 1008/ 2021
ANDRE LUIS SFAIR DA COSTA SARMENTO
MATRÍCULA: 5894938/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 15/06/2021
OBJETIVO: Participar equipe perícial.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 982/ 2021
GILSON RIBEIRO MAGALHÃES
MATRÍCULA: 59489761
CARGO: Motorista
JOSÉ AUGUSTO BARBOSA DE ANDRADE
MATRÍCULA: 55590287/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 14/07/2021 a 15/07/2021
OBJETIVO: Translado de material.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 985/ 2021
LEIDIANE FERREIRA MACIEL
MATRÍCULA: 57223202/4
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: CASTANHAL - PA
DIÁRIA: 01 (Uma) PERÍODO: 22/06/2021
OBJETIVO: Ficar à disposição da Unidade Regional de Castanhal.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 688461
Portaria n°. 1018/ 2021
ANTONIO ERCILEI DE ANDRADE
MATRÍCULA: 55590320/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
DJAIR GARCIA LOPES
MATRÍCULA: 57227568/1
CARGO: Motorista
JEFFERSON BASTOS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 54188046/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: STO. ANTONIO DO TAUÁ - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 09/07/2021 a 10/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia técnica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 875/ 2021
BRUNO ALEXANDRE SCALCON CIC: 051.891.919-66
MATRÍCULA: 5958535
CARGO: Perito Criminal
ROBSON WENDEL DOS PRAZERES CUNHA
MATRÍCULA: 5958542/1
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
WISTON APARECIDO SILVA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5892889/1
CARGO: Motorista
CIDADE: ANAPU - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 28/06/2021 a 29/06/2021
OBJETIVO: realizar pericia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 838/ 2021
MANOEL ADALBERTO MATOS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 3312046/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: PARAUAPEBAS - PA
DIÁRIA: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 13/06/2021 a 19/06/2021
OBJETIVO: Perícia Técnica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 996/ 2021
ALEXANDRE QUEIROZ DA SILVA
MATRÍCULA: 5955623
CARGO: Auxiliar Operacional
YURE DE SOUSA LIMA
MATRÍCULA: 5920444/2
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: BREJO GDE ARAGUAIA - PA
DIÁRIAS: 01 (Uma) PERÍODO: 27/06/2021
OBJETIVO: Realizar remoção cadavérica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 688448
Portaria n°. 994/ 2021
MAIK NEVES DA CRUZ
MATRÍCULA: 5892890
CARGO: Motorista
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 18/07/2021 a 19/07/2021
OBJETIVO: Conduzir veículo.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 998/ 2021
ANA MARIA RABELO COSTA
MATRÍCULA: 57192293/2
CARGO: Perito Criminal
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RODRIGO LOPES DA COSTA
MATRÍCULA: 54189294
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: PARAGOMINAS - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 15/07/2021 a 19/07/2021
OBJETIVO: Realizar análises períciais.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1003/ 2021
AMILCAR BAPTISTA TOCANTINS JUNIOR
MATRÍCULA: 54188135/1
CARGO: Perito Criminal
CRISTINA NEVES FONSECA
MATRÍCULA: 5157463/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: MOJÚ - PA
DIÁRIAS: 01 (Uma) PERÍODO: 15/07/2021
OBJETIVO: Participar equipe perícial.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1000/ 2021
RAMON FURTADO DE PAULA
MATRÍCULA: 5955859
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 19/07/2021 a 20/07/2021
OBJETIVO: Conduzir viatura.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 688457
Portaria n°. 993/ 2021
LIDIANE BATISTA FERREIRA SHIMON
MATRÍCULA: 57225375
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
WISTON APARECIDO SILVA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 5892889/1
CARGO: Motorista
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIAS: 02 (Duas) PERÍODO: 19/07/2021 a 21/07/2021
OBJETIVO: Translado de material biologico.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1010/ 2021
VITOR LEONARDO DE LUCENA SOUZA
MATRÍCULA: 5897542
CARGO: Motorista
CIDADE: MARABÁ - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 27/07/2021 a 28/07/2021
OBJETIVO: Conduzir veículo.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 991/ 2021
ADSOM WENDER DE JESUS SOUSA
MATRÍCULA: 541872184
CARGO: Perito Criminal
FRANK WALLACE MARQUES
MATRÍCULA: 57210937/2
CARGO: Motorista
VAILSON TEIXEIRA DA SILVA
MATRÍCULA: 5895912/1
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: JURUTÍ - PA
DIÁRIAS: 03 1/2 (Três e meia) PERÍODO: 16/07/2021 a 19/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia de danos.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 997/ 2021
ADSOM WENDER DE JESUS SOUSA
MATRÍCULA: 541872184
CARGO: Perito Criminal
FRANK WALLACE MARQUES
MATRÍCULA: 57210937/2
CARGO: Motorista
VAILSON TEIXEIRA DA SILVA
MATRÍCULA: 5895912/1
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELTERRA - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 08/07/2021 a 12/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia veícular.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 688452
Portaria n°. 951/ 2021
ALEXANDRE QUEIROZ DA SILVA
MATRÍCULA: 5955623
CARGO: Auxiliar Operacional
CIDADE: VILA SANTA FÉ (MARABÁ) - PA
DIÁRIA: meia PERÍODO: 20/06/2021
OBJETIVO: Realizar remoção cadavérica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 688503
Portaria n°. 1014/ 2021
ANTONIO ERCILEI DE ANDRADE
MATRÍCULA: 55590320/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
JEFFERSON BASTOS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 54188046/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: MARUDÁ - PA

DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 02/07/2021 a 03/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1015/ 2021
ANTONIO ERCILEI DE ANDRADE
MATRÍCULA: 55590320/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
JEFFERSON BASTOS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 54188046/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: S.CAETANO ODIVELAS - PA
DIÁRIAS: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 16/07/2021 a 17/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia técnica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1017/ 2021
ANTONIO ERCILEI DE ANDRADE
MATRÍCULA: 55590320/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CARLOS FERNANDO DE MELO LOPES
MATRÍCULA: 5689376/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: OURÉM - PA
DIÁRIAS: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 19/07/2021 a 21/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia técnica.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
Portaria n°. 1016/ 2021
JOAQUIM BATISTA FREITAS DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 5156823/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 22/07/2021 a 23/07/2021
OBJETIVO: Realizar perícia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 688440

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2496/2021-DG/CGP, de 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor, constante do Requerimento da-
tado de 19/04/2021, e demais despachos no Processo 2021/417299,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, a servidora Marizângela Bittencourt, Agente de Fis-
calização de Trânsito, matrícula 57201741/1, da CIRETRAN “A” de Marabá 
para a CIRETRAN “A” de Tucuruí..
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 09/09/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2497/2021-DG/CGP, de 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e;
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requerimen-
to datado de 28/06/2021, a manifestação jurídica através do Parecer 
469/2021-PROJUR/NC, de 21/07/2021, e demais despachos no Processo 
2021/697571,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS DA SILVA PASTANA, Auxiliar de 
Trânsito, matrícula 57175611/1, lotado na Gerência de Exames Teóricos 
e Práticos, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no período de 
04/08/2021 a 03/08/2023, de acordo com o estabelecido no art. 93, da Lei 
5.810/94-RJU, sem ônus para este Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 04/08/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2501/2021-DG/CGP, de 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação da CIRETRAN “B” de Ananindeua, e demais 
despachos no Processo nº 2021/808339,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora BÁRBARA SANTIAGO PESSÔA SINFRONIO, Assis-
tente de Trânsito, matrícula 55588876/1, para responder pela Gerência da 
CIRETRAN “B” de Ananindeua, no período de 18/08 a 25/08/2021, durante 
a ausência do titular.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 18/08/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
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PORTARIA Nº 2508/2021-DG/CGP, DE 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação da servidora, constante do Requerimento 
datado de 14/07/2021, e demais despachos no Processo 2021/782245,
R E S O L V E:
REMOVER, a pedido, a servidora MÁRCIA HELENA SILVA DE SOUZA BATIS-
TA, Assistente de Trânsito, matrícula 54190514/2, da Gerência do Sistema 
RENAVAM para a Gerência de Atendimento e Registro de Veículos deste 
Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 05/08/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2509/2021-DG/CGP, DE 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requerimento da-
tado de 20/07/2021, e demais despachos no processo 2021/804787,
R E S O L V E:
PRORROGAR, por 90 (noventa) dias, no período de 24/08/2021 a 
21/11/2021, a remoção do servidor RAIMUNDO DE MELO MANO, Vistoria-
dor, matrícula 57202283/2, da CIRETRAN “A” de Tucuruí para a CIRETRAN 
“B” de Novo Repartimento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 24/08/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2510/2021-DG/CGP, DE 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação da CIRETRAN “B” de Monte Alegre, e demais 
despachos no Processo nº 2021/810529,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora MARIA AUSINEIA FERREIRA OLIVEIRA, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 57191246/1, para responder pela Gerência da CI-
RETRAN “B” de Monte Alegre, no período de 19/07 a 17/08/2021, durante 
as férias do titular.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/07/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2511/2021-DG/CGP, DE 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação da Gerência de Controle de Documen-
tos e Habilitação de Condutores, e demais despachos no Processo nº 
2021/781410,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor CÉSAR AUGUSTO MATOS ALVES, Assistente de 
Trânsito, matrícula 57194090/1, para responder pela Gerência de Con-
trole de Documentos e Habilitação de Condutores, no período de 19/07 a 
06/08/2021, durante a ausência do titular.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 19/07/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2512/2021-DG/CGP, DE 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
CONSIDERANDO a solicitação da Gerência de Armazenamento e Movimen-
tação de Material, e demais despachos no Processo nº 2021/755395,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor PAULO SILVA DOS SANTOS, Auxiliar de Trânsito, 
matrícula 57194033/1, para responder pela Gerência de Armazenamento 
e Movimentação de Material, no período de 02/08 a 31/08/2021, durante 
o gozo de férias do titular.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/08/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.
PORTARIA Nº 2491/2021-DAF/CGP, DE 02/08/2021.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, em exercício, do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24.01.1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico nº 77447 de 20/07/2021,
R E S O L V E:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde concedida ao servidor 
MARLENILSON LUIZ PINHEIRO MIRANDA, Procurador Autárquico, matrícu-
la 57190699/1, lotado na Corregedoria, por 60 (sessenta) dias, no período 
de 16/06 a 14/08/2021, conforme Laudo Médico nº 77447 de 20/07/2021.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/06/2021.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 2490/2021-DAF/CGP, DE 02/08/2021.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 24/01/1994, e 
ainda a apresentação do Laudo Médico nº 77438, de 20/07/2021,

R E S O L V E:
PRORROGAR a Licença para Tratamento de Saúde à servidora PATRÍCIA 
CARLA RAPOSO PAIVA, Procuradora Autárquica, matrícula 57176376/1, lo-
tada na Coordenadoria do Consultivo, por 60 (sessenta) dias, no período 
de 11/03 a 09/05/2021, conforme Laudo Médico nº 77438, de 20/07/2021.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 11/03/2021.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 2489/2021-DAF/CGP, DE 02/08/2021.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes no Processo 2021/255131, deferin-
do a concessão de Licença Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDINEI MIRANDA DE JESUS, Auxiliar Opera-
cional de Trânsito, matrícula 80845485/1, lotado na Gerência de Obras 
e Serviços de Engenharia, 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, no 
período de 03/05 a 31/07/2021, referentes aos triênios 2007/2010 (60 
dias) e 2010/2013 (30 dias), de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, de 
24/01/1994.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/05/2021.
NAZARÉ DE FÁTIMA MATOS OLIVEIRA
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 184/2021-CGD/PAD/DIVERSOS, DE 02/08/2021.
A Corregedora Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, em 
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao Corregedor Chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória e/ou e Processo Disciplinar;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 010/2021-CPAD, de 
02.08.2021, subscrito pela Secretária da comissão Hilma de Araujo Amo-
rim, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de novo prazo para 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 2019/596418;
R  E  S  O  L  V  E:
I – RECONDUZIR, por 60 dias, a Comissão de PAD instaurado pela PORTA-
RIA Nº 56/2019-CGD/PAD, publicada no DOE nº 34.048, de 03.12.2019, 
para dar continuidade à investigação e devida instrução dos trabalhos, a 
partir de 03.08.2021;
II – À Coordenadoria de Procedimentos Disciplinares e à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
MARISE PAES BARRETO MARQUES
Corregedora Chefe, em exercício - DETRAN/PA.

Protocolo: 688510
PORTARIA Nº 2523/2021-DAF/CGP, de 04/08/2021
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ORLANDO JUNIOR DOS SANTOS VIEIRA, Vistoria-
dor, matrícula 55586022/3, lotado na CIRETRAN “A” de Breves, 30 (trinta) 
dias de férias, no período de 08/09 a 07/10/2021, referentes ao exercício 
de 04.09.2020/2021.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 08/09/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 688442

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 2516/2021-DG/CGP, de 03/08/2021.
O Diretor Geral, em exercício, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e,
R E S O L V E:
EXONERAR a senhora SANDRA HELENA AUDAY SOARES, do Cargo em Co-
missão, DAS-03, de Gerente de Protocolo e Arquivo deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 04/08/2021.
JOSÉ BENTO ANDRADE GOUVÊA JÚNIOR
Diretor Geral, em exercício.

Protocolo: 688416

CONVÊNIO
.

EXTRATO DO CONVÊNIO
NÚMERO DO CONVÊNIO: Nº 064/2021
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO-D-
MTT DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS no CNPJ nº 22.980.999/0001-15
OBJETO DO CONVÊNIO: Cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
VIGÊNCIA: Início: 30/07/2021 Término: 29/07/2023
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 30/07/2021
ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARCELO LIMA GUEDES
MARCELO LIMA GUEDES
Diretor Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 688243
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.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 2438/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/787462;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos à servidora 
Roberta Rossy da Silva Franco da Costa, matrícula nº 57193812/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto pagamento no município de Barcarena.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-300,00
3339036-R$-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 04/08 a 18/08/2021.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.
PORTARIA Nº 2442/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/796577;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Ely 
Moraes Anselmo, matrícula nº 57227280/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de Salinópolis/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-400,00
3339036-R$-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 04/08 à 18/08/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro.
PORTARIA Nº 2459/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2021/582354;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Reginaldo Pereira da Silva, matrícula nº 011026/4.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destinam-se a suprir as despesas even-
tuais e de pronto atendimento nos municípios de Novo Progresso, Castelo 
dos Sonhos e Moraes Almeida/PA.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 08/07 à 26/07/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 688185

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 2289/2021-DAF/CGP, DE 13/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/717055;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referentes ao deslocamento do Municí-
pio de Belém para o Município de Salinópolis/PA, no período de 12/07 a 
10/08/2021, a fim de realizarem visita na CIRETRAN do referido município, 
para dar suporte e orientações técnicas e administrativas, no período da 
Operação Verão 2021, devido ao grande fluxo de pessoas, bem como, dar 
assistências às CIRETRANS no entorno da região.

nome matricula
Glauco Pinto Freitas 54190431 /2

Mauricio Santos da Silva 57234927 /4
Reinaldo dos Santos Barros 3476/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2411/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784143;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Marituba, no período de 04 a 18/08/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como, desenvolver ações determinadas pela Diretoria Técnica e Ope-
racional, em especial para atender ao longo do trecho (KM-0 ao KM-18) da 
Rodovia BR-316, em cumprimento ao Convênio nº 003/2018-SRPRF/PA.

nome matricula
João Dhiogo Pinheiro e Souza 57230579 /1

Hércules Farias da Rocha 57209343 /2
João Carlos Penna de Araújo 57209449 /2
Fábio Rodrigo Braga Santiago 57197560 /2

Katy Keizer de Lima Lima 57228290 /1
Hiran Costa Mesquita 5805201 /3
Sidclei Furtado Farias 5921334 /1

Luiza Silvana Pinheiro Meireles 57227614 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2412/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784144;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Marituba, no período de 04 a 18/08/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como, desenvolver ações determinadas pela Diretoria Técnica e Ope-
racional, em especial para atender ao longo do trecho (KM-0 ao KM-18) da 
Rodovia BR-316, em cumprimento ao Convênio nº 003/2018-SRPRF/PA.

nome matricula
Rosemiro Filho de Freitas Maués 57195019 /2

Antonieta Cristina Araújo Carvalho Athayde 5632994 /2
Frederico Costa Lins 57176371 /2

Charles Santos e Cunha 54191524 /2
Franciana Maria Jatene Cavalcante 57212348 /2

Charles Yuri Souza de Castro 57232049 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2413/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784315;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Santa Bárbara, no período de 04 a 18/08/2021, 
a fim de realizar ações de fiscalização de trânsito, no referido município, 
em cumprimento ao planejamento de ações determinadas pela Diretoria
Técnica e Operacional.

nome matricula
Luis Antonio Pinheiro Cardoso 57230582 /1

Wellington Carlos Henriques Martins 54195738 /2
Gleydson Monção Araújo 57201966 /1

Edmilson Juarez dos Santos Borges 5843219 /2
Allan Soares Monteiro 57200349 /1

Alexandre Caetano de Sousa 57209138 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2414/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/787370;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Tucumã, no período de 04 a 18/08/2021, a fim 
de realizar ações de fiscalização de trânsito e controle de fluxo de veículos 
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no referido município, bem como, desenvolver ações determinadas pela 
Diretoria Técnica e Operacional.

nome matricula
Paulo Sérgio Antunes dos Santos 57175441 /3

Augusto Álvaro Gaspar do Rosário Júnior 57189668 /2
Clodoaldo Medina Godinho Junior 54192741 /3
Breno Leonardo Araújo Barbosa 55586672 /4

Ian Carlo dos Santos 57229643 /1
Paulo Roberto Carneiro Barroso 57227620 /1

Daniel Souza Campelo 57190500 /2
Jorge Alberto Luz Bahia Filho 57227367 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2415/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784145;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Marituba, no período de 04 a 18/08/2021, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como, desenvolver ações determinadas pela Diretoria Técnica e Ope-
racional, em especial para atender ao longo do trecho (KM-0 ao KM-18) da 
Rodovia BR-316, em cumprimento ao Convênio nº 003/2018-SRPRF/PA.

nome matricula
Marivaldo Lima de Araujo 5820588 /1

Maria da Silva Sousa 57226370 /1
Aullo Cezar Alves de Azevedo Maia 57198588 /1

Raul Braga da Costa 57217498 /2
Rosemar Flávio Marques Franco Junior 57226823 /1

Lailton Santos do Nascimento 57200227 /1
Sandro Félix Brasil 57205274 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2419/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784416;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Santa Bárbara, no período de 04 a 18/08/2021, 
a fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica 
e Operacional.

nome matricula
Rosivaldo Oliveira de Sousa 57193604 /2

João das Merces Oliveira Júnior 57226382 /1
Thyago Fernando Pinheiro de Lima 57201687 /2

Kelly Maia Santana 57228950 /1
André dos Reis Piquet 57198260 /1

Luana Aline Cardoso Leitão 54192725 /2
Max Sidney Benigno Monteiro 5681898 /1
Ivan Luis da Conceição Jaster 57198279 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2423/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784388;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Santa Bárbara, no período de 04 a 18/08/2021, 
a fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica 
e Operacional.

nome matricula
Sávio Marcelo Oliveira Henriques 57226858 /1

Fabrício Gomes de Oliveira 54192712 /2
Antonio Robson Cascaes Dantas 57217207 /2

Inaldo Carlos Costa Araujo 57211166 /2
Deninson Henrique Monteiro Maia 57200271 /1

Jorge Eduardo Prazer da Conceição 57226691 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2424/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.

CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/787426;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Barcarena, no período de 04 a 18/08/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica 
e Operacional.

nome matricula
Rita de Cássia Moreira de Melo Pompeu 57205875 /1

Bárbara de Cássia Ferreira Moreira 57226452 /1
Vera Márcia da Silva Paredes 57194771 /2

Hamilton Barbosa da Silva Júnior 57198269 /1
Roberta Rossy da Silva Franco da Costa 57193812 /2

Kátia Regina Oliveira Cruz 5799457 /1
Ellen Correa Fortunato 57210661 /2

Kelly da Silva Alves 57227729 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2425/2021-DAF/CGP, DE 26/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/784600;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Breves, no período de 04 a 18/08/2021, a fim 
de realizar ações de fiscalização de trânsito, bem como controle de fluxo de 
veiculos no referido municipio em cumprimento ao planejamento
de ações determinadas pela Diretoria Técnica e Operacional, em especial 
para
atender Ofício nº 279/2019 - MP/2º PJB. 

nome matricula
Francisco Antonio da Silva 57198620 /1
Pedro Hugo de Lima Filho 57226484 /1

Lyndon Chrysler de Almeida 5816874 /2
Marco Antonio Pinheiro Paciência 57195024 /2

Gerson Gomes Santiago 57192440 /2
Moisés de Albuquerque Pereira 57203792 /2
José Ribamar do Nascimento 57201705 /1

Antonio Rafael Rodrigues Queiroz 57227951 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2428/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/771090;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referentes ao deslocamento do município de 
Belém para o município de Jacundá, no período de 09/08 à 13/08/2021, 
Tucuruí – 14/08 à 18/08/2021, Novo Repartimento/Belém – 19/08 à 
24/08/2021, a fim de realizarem uma pesquisa de avaliação da percepção 
dos serviços de segurança viária, um olhar dos usuários vulneráveis: Pe-
destre, Ciclista, Idosos e Deficientes Físicos nas 12 regiões de integração 
do Estado do Pará.

nome matricula
Gleydson José Miranda da Paixão 54192298/2

Ederson Jenner Arrelias Costa 57175936/1
Edson Alves Barbosa 57176551/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2429/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/771070;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e uma e meia (21 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referentes ao deslocamento do município 
de Belém para o município de São Félix do Xingu, no período de 12/08 à 
18/08/2021, Xinguara – 19/08 à 25/08/2021, Redenção/Belém – 26/08 à 
02/09/2021, a fim de realizarem uma pesquisa de avaliação da percepção 
dos serviços de segurança viária, um olhar dos usuários vulneráveis: Pe-
destre, Ciclista, Idosos e Deficientes Físicos nas 12 regiões de integração 
do Estado do Pará.

nome matricula
Clístenes de Alencar Ribeiro 5757932/4
Mário Diego Rocha Valente 57195478/1
Adaias de Oliveira Santos 57226609/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
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PORTARIA Nº 2430/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/801853;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de nove e meia (09 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referentes ao deslocamento do município de Belém 
para o município de Santarém, no período de 07/08 à 08/08/2021, Óbidos 
– 09/08 à 14/08/2021, Santarém/Belém – 15/08 à 16/08/2021, a fim de 
ministrarem disciplinas no curso de atualização de agentes de trânsito: 
Legislação de Trânsito Aplicada, Operação e Fiscalização de Trânsito.

nome matricula
José Humberto Daniel Lisboa 5557135/2
Nilson Levi Oliveira do Rosário 80845592/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2431/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/793685;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Salinópolis, no período de 04 a 18/08/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica 
e Operacional.

nome matricula
Pedro Afonso Rey Guimarães 57214892 /1

Idenil Rocha de Almeida 54184449 /2
Ely Moraes Anselmo 57227280 /1

Francisca Morais da Silva Nogueira 57201682 /2
Gilsiley Ferreira e Ferreira 57209068 /1

Walisson Pedro Pereira de Souza 57226730 /1
Rogério Barbosa Ferreira 57226724 /1
Anderson Bahia da Silva 57225847 /1

Madson José Alves de Oliveira 57200235 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2436/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/792116;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias à servidora 
abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
o Município de Breves, no período de 04 a 18/08/2021, a fim de realizar 
ações de fiscalização de trânsito no referido município, em cumprimento ao 
cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica e Operacional.

nome matricula
Heryka Lobato Pereira 57176517/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2437/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/789692;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Salinópolis, no período de 02 a 06/08/2021, a 
fim de realizar serviços de desmontagem dos equipamentos elétricos e de 
refrigeração no ônibus do órgão, utilizado durante a operação verão 2021, 
no referido município.

nome matricula
Sílvio Roberto Pires da Silva 80845377 /1
Valdinar Costa Vieira Junior 57189952 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2441/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/786289;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Tucuruí, no período de 04 a 18/08/2021, a fim 

de realizar ações de fiscalização de trânsito e controle de fluxo de veículos 
no referido município, bem como desenvolver ações determinadas pela 
Diretoria Técnica e Operacional.

nome matricula
Sirley da Silva Julio 57214394 /2

Robson Diego Oliveira da Silva 54185842 /3
Silverton dos Santos Gomes 57227376 /1

Thiago da Silva Reis 57213322 /3
Franciley Roberto Maciel Ferreira 57227745 /1
Edson Itamar Barradas da Silva 57200229 /1

Evandro Ferreira Marques 57188406 /2
Melquizedec dos Santos Andrade 54189205 /2

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2443/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/793690;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Salinópolis, no período de 04 a 18/08/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica 
e Operacional.

nome matricula
Denise de Souza Matos 57176007 /3

Francisco José da Costa Silva 555866581/
Naum Bastos de Souza Santos 57227682 /1

Nívia Guedes Gorayeb 57195550 /2
David Clayton Pantoja da Paz 57226372 /1
Waldir Dircelo Pantoja Coelho 54196756 /3
Luciano Azevedo Nascimento 57214954 /1
Jammerson Ferreira Lopes 57227487 /1

Inivens Nazaré dos Santos Andrade 57198613 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2444/2021-DAF/CGP, DE 27/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/797762;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Acará, no período de 04 a 18/08/2021, a fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito e controle de fluxo de veículos no 
referido município, em cumprimento ao cronograma de ações determina-
das pela Diretoria Técnica e Operacional.

nome matricula
Cláudia dos Santos Menezes Almeida 57230594 /1

Rodolfo Rannieri Pacheco Bastos 57196573 /2
Roseane de Fátima Cardoso Damaso 57200357 /1

Alcir Ferreira Quadros 57227594 /1
Raimundo Daniel Santos da Silva 57200355 /1

Gilvan Rabelo Normandes 57193929 /2
Walmero Jesus Costa 57226865 /1

Gustavo Alex Santos de Oliveira 57226721 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2449/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/799346;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de 
Belém para o Município de Benevides, no período de 05 a 09/08/2021, a 
fim de realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em 
cumprimento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica 
e Operacional.

nome matricula
Jefferson Luiz Santos da Silva 57197136 /2
Antonio Luiz Rodrigues Neri 54187949 /2

Haroldo Thiago Monteiro de Oliveira 57230558 /1
Luciano Batista Santos Braga 57201668 /2

Gilvan Veloso Cruz 57213689 /2
Sandra Paula dos Remédios Cunha de Oliveira 57202190 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
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PORTARIA Nº 2452/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/799959;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município de Belém 
para o Município de Salinópolis, no período de 11 a 16/08/2021, a fim de 
realizar ações de fiscalização de trânsito no referido município, em cum-
primento ao cronograma de ações determinadas pela Diretoria Técnica e 
Operacional.

nome matricula
Daniel Figueiredo Guerreiro 57198721 /1

Willy de Souza Pena 57198712 /1
Sílvio Nazareno de Moraes 57201601 /1

Adenilson Martins Nascimento 54193763 /3
Priscyla Roman Vieira 57200275 /1

Marcus Roberto Saldanha Batista 57228955 /1
Jonhilda do Socorro Mileo Cardoso 57227434 /1
Maria de Lourdes Ferreira Batista 54187987 /3

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2454/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/799328;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Marabá 
para o Município de Canaã dos Carajás, no período de 22/07 a 27/07/2021, 
a fim de realizar exames de 3ª fase para obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação -CNH, no referido município. 

nome matricula
José Adauto Cavalcante de Souza Júnior 55587295 /2

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2456/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/799319;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Canaã dos Carajás, no período de 22/07 a 27/07/2021, 
a fim de atender demanda de candidatos aos exames de 3ª fase para ob-
tenção da Carteira Nacional de Habilitação -CNH, no referido município. 

nome matricula
Marcelo Anderson Luz da Silva 57190694 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2458/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/806274;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e uma e meia (21 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente aos deslocamentos do Município 
de Belém para o Município de Redenção, no período de 09 a 11/08/2021; 
Xinguara de 12 a 20/08/2021 e Ourilândia do Norte/Belém de 21 a 
30/08/2021, a fim de realizar apuração de fatos constantes dos Proces-
sos 2020/429493, 2020/492453 e PORTARIA Nº 05/2021, Portaaria nº 
06/2021,PORTARIA Nº 08/2021-CGD/SIND.INVESTIGATIVA, nos referidos 
municípios.

nome matricula
Maria do Socorro Santos de Almeida 3266788 /1

Carmen Sílvia Dias Jatene 55586760 /2
Geraldo Sérgio de Assis 3262650 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2460/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/785561;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Santarém para o Município de Itaituba, no período de 02/08 a 27/08/2021, 
a fim de realizar atendimento na área de habilitação na CIRETRAN do re-

ferido município.
nome matricula

José de Almeida Sales 3226000 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2462/2021-DAF/CGP, DE 28/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/757517;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias à 
servidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Dom Eliseu, no período de 02/08 a 27/08/2021, 
a fim de realizar atendimento na área de habilitação na CIRETRAN do re-
ferido município.

nome matricula
Ana Neri Magno Monteiro 3266702/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2466/2021-DAF/CGP, DE 29/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/800639;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de catorze e meia (14 e 1/2) diárias ao servidor 
abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para 
o Município de Santa Bárbara do Pará, no período de 04/08 a 18/08/2021, 
a fim de acompanhar a equipe que realizará ações de fiscalização de trân-
sito, naquele município, bem como desenvolver ações determinadas pela 
Diretoria Técnica e Operacional.

nome matricula
Ivan Carlos Feitosa Gomes 57198371 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2470/2021-DAF/CGP, DE 29/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/804634;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referentes ao deslocamento do Município de 
Belém para o Município de Jacundá/PA, no período de 02/08 a 27/08/2021, 
a fim de realizar atendimento de vistoria de veículos automotores na CIRE-
TRAN do referido município.

nome matricula
Bruno Rodrigues Pingarilho 57205413 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2474/2021-DAF/cgp, de 29/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/810666;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e meia (29 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o Município de Salinópolis - 28/07 a 03/08/2021, Igarapé-Miri 
- 05/08 a 10/08/2021, Tailândia - 12/08 a 17/08/2021, Curuçá - 19/08 a 
24/08/2021 e Portel - 26/08 a 01/09/2021, a fim de acompanhar e fisca-
lizar os trabalhos das bancas itinerantes de CNH nos referidos municípios. 

nome matricula
JOLIANY MENDONÇA DA SILVA 57222964 /2

EDILVANDRO AUGUSTO DE ALMEIDA PEREIRA 5946366 /2
JULIANA DA SILVA MATOS 5946568 /2

ELVIS RICARDO COELHO COSTA 5960342 /1
DEISON CARMO ALVES DOS SANTOS 57189317 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2475/2021-DAF/CGP, DE 30/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/774625;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e três (23) diárias aos servidores abaixo 
especificados, referente ao deslocamento do município de Belém para o 
município de Paragominas, no período de 16/08 a 19/08/2021, Dom Eli-
zeu – 20/08 a 23/08/2021, Mãe do Rio – 24/08 a 27/08/2021, Salinópolis 
– 28//08 a 30/08/2021, Jacundá – 31/08 a 03/09/2021, Marabá – 06/09 
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a 09/09/2021, Marabá/Belém – 10/09/2021, a fim de fiscalizarem e acom-
panharem a execução do Contrato 034/2021 firmado entre o Detran-PA e 
Valid Soluções e Serviços em Meio de Pagamentos S/A.

nome matricula
Emerson Almeida Lima 57175957/1

Márcio Luiz Araújo Bittencourt 57202609/2

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2478/2021-DAF/CGP, DE 30/07/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/816745;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de vinte e meia (29 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o Município de Uruará de 09 a 15/08/2021; Medicilândia de 16 a 
22/08/2021; Altamira de 23/08 a 29/08/2021 e Novo Repartimento/Belém 
de 30/08 a 07/09/2021, a fim de realizar visita técnica e organizacional, 
para verificação das condições dos mobiliários novos entregues e levanta-
mento de necessidades, entrega de EPI”S de segurança conta a COVID-19, 
nas CIRETRANS acima mencionadas.

nome matricula
Sávio Breno Santos da Silva 5946779 /2
Osman Rocha Briglia Neto 3158713 /1

Valdinar Costa Vieira Junior 57189952 /1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2479/2021-DAF/CGP, DE 02/08/2021
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/801853;
R E S O L V E :
AUTORIZAR o pagamento de quatro e meia (04 e 1/2) diárias ao servi-
dor abaixo especificado, referente ao deslocamento do município de Belém 
para o município de Santarém, no período de 07/08 à 08/08/2021, Óbidos 
– 09/08 à 10/08/2021, Santarém/Belém – 11/08/2021, a fim de ministrar 
disciplinas no curso de atualização de agentes de trânsito: Ética e Cidada-
nia e a nova Lei 14.071/CTB.

nome matricula
Mário Diego Rocha Valente 57195478/1

LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 688181

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 1956/2021 – DGP.SEAP  
BELÉM/PA, 04 DE AGOSTO DE 2021.
Nome: ISAQUE CARDOSO CAMPELO, Matrícula nº 5949819/1 Cargo: 
Agente Penitenciário.
Assunto: Licença Paternidade
Período: 30/07/2021 a 08/08/2021.

Protocolo: 688226

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 1947/21-DGP.SEAP, de 02/08/21
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria de nº 595/21-GAB.SEAP, de 08/06/21.
RESOLVE:CONCEDER de acordo com o Art. 72, Inciso XIV c/c Art. 77, 
inciso I e Art. 81 todos da Lei 5.810 de 24/01/94 (Regime Jurídico Único), 
aos servidores abaixo relacionados, LICENÇA SAÚDE, a serem gozadas no 
período determinado conforme abaixo:
Nº-NOME-MATRICULA-PERÍODO
1-AIRON DA SILVA SANTANA-5950187-20/08/2019 A 31/05/2021
2-CLODOALDO DE OLIVEIRA ALMEIDA-5954119-17/12/2020 A 21/12/2020
3-IDAIAS PEDROSA SILVA-5952311-01/11/2020 A 05/11/2020
4-IRAILDO DE JESUS ARAUJO-5954823-07/05/2020 A 13/05/2020
5-IRAILDO DE JESUS ARAUJO-5954823-15/05/2020 A 18/05/2020
6-ISAAC ALEXANDRE FERNANDES DOS ANJOS-5949817-03/12/2020 A 
09/12/2020
7-ISMAEL CARVALHO PEREIRA-5954020-15/05/2020 A 24/05/2020
8-ITALO ARAUJO SILVA-5949822-30/04/2020 A 06/05/2020

9-ITALO ARAUJO SILVA-5949822-07/05/2020 A 12/05/2020
10-ITALO ARAUJO SILVA-5949822-05/08/2020 A 07/08/2020
11-ITALO ARAUJO SILVA-5949822-10/08/2020 A 14/08/2020
12-ITALO ARAUJO SILVA-5949822-06/04/2020 A 08/04/2020
13-ITALO MAGNO NEVES GONÇALVES-5954703-17/11/2020 A 23/11/2020
14-ITALO MAGNO NEVES GONÇALVES-5954703-14/05/2020 A 27/05/2020
15-IZABELA NAYARA DA SILVA LINS-5915056-14/04/2020 A 08/05/2020
16-IZANEIDE CRISTINA DIAS DANTAS-57201833-15/05/2020 A 
21/05/2020
17-JACSON WILLIAMS CUNHA JAQUES-5949850-08/05/2020 A 14/05/2020
18-JAILTON BRAZ DA SILVA MELO-54196830-02/05/2020 A 08/05/2020
19-JOANA NAZARE DA SILVA SOUZA-5953929-07/05/2020 A 13/05/2020
20-JOAO BOSCO FIEL DA COSTA NASCIMENTO-2017911-03/05/2020 A 
09/05/2020
21-JOAO MARCOS SOUSA DA SILVA JUNIOR-57231002-30/04/2020 A 
13/05/2020
22-JOAO PAULO DE SOUZA DE OLIVEIRA-57210695-30/04/2020 A 
13/05/2020
23-JORGENILSON ANDRADE DE MELO-54188701-30/04/2020 A 
13/05/2020
24-JOSE CRISTIANO FERREIRA DE QUEIROZ-5891539-07/05/2020 A 
13/05/2020
25-JOSE CRISTIANO SOUSA DA PAIXAO-5954314-07/05/2020 A 
20/05/2020
26-JOSE DOS SANTOS FARIAS-5953988-21/05/2020 A 22/05/2020
27-JOSE MARIA ARAUJO RIBEIRO-57210963-27/04/2020 A 10/05/2020
28-JOSIANE MIRANDA MACIEL-57198089-20/04/2020 A 03/05/2020
29-JULIO CESAR MARTINS FONSECA-5954040-17/04/2020 A 30/04/2020
30-RUBENS SILVA DA COSTA-5890352-17/04/2020 A 22/04/2020
LUIZ FERNANDO PAES DE QUEIROZ
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 688270

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N°. 1958/2021- DGP/SEAP, 
Belém-PA 04 de agosto de 2021.
DESIGNAR a servidora DANDARA MARQUES DE LEMOS, Matrícula nº. 
5945322, para responder pela Direção da CENTRAL DE TRIAGEM METRO-
POLITANA IV – CTM IV, no período de 02 de agosto de 2021 a 31 de agosto 
de 2021, em substituição do titular JAIR CLAUDIO DA SILVA GUIMARAES, 
Matrícula nº. 5933833 que estará em gozo de férias regulamentares.
Luiz Fernando Paes de Queiroz
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 688266

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, 
Nº 1952/2021 – DGP/SEAP/PA, BELÉM-PA, 03/08/2021, publicada no 
DOE N°34.658 de 04/08/2021.
Onde se lê: IZAIAS PEREIRA SOARES, matrícula n° 5116961.
Leia-se: IZAIAS PEREIRA SOARES, matrícula n° 5954092

Protocolo: 688331

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 2021/406304
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/PA, por meio 
do seu Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos proce-
dimentais decide HOMOLOGAR os itens referentes ao Pregão Eletrônico 
nº 037/2021, que tem como objeto a aquisição de insumos para compor 
60.000 (sessenta mil) conjuntos de uniformes, visando a padronização do 
vestuário dos internos custodiados nas unidades que compõem a Secreta-
ria de Estado de Administração Penitenciária SEAP/PA, em favor da empre-
sa abaixo declarada vencedora:
FORTEGEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ 
41.587.658/0001-29, foi a vencedora dos itens 01 e 02, pelo critério de 
menor preço, no valor total de R$ 1.540.250,00 (Um milhão quinhentos e 
quarenta mil duzentos e cinquenta reais).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 037/2021/SEAP: R$ 1.540.250,00 (Um 
milhão quinhentos e quarenta mil duzentos e cinquenta reais).
Belém-PA, 03/08/2021.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 688215
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 2021/71495
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021
A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP/PA, por meio 
do seu Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos proce-
dimentais decide HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 022/2021, que tem 
como objeto a aquisição de máquinas de fabricação de sabão e material de 
limpeza para implantação de atividades produtivas em 09 (nove) unidades 
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prisionais do Estado do Pará, para fins autossuficiência do sistema prisio-
nal e ampliação de oportunidades para trabalho prisional especializado às 
pessoas privadas de liberdade, com recursos do FUNPEN 2016, em favor 
da empresa abaixo declarada vencedora:
URBANABR SERVICOS LTDA, CNPJ 30.509.531/0001-75, foi a vencedora 
do certame, pelo critério de menor preço, no valor total de R$ 55.980,00 
(cinquenta e cinco mil novecentos e oitenta reais).
Valor total do Pregão Eletrônico nº 022/2021/SEAP: R$ 55.980,00 (cin-
quenta e cinco mil novecentos e oitenta reais).
Belém-PA, 04/08/2021.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 688323

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 1821/2021 – 701434 – PORTICO DO COMPLEXO DE 
AMERICANO.
Objetivo: Recambia mento de interno para Unidade Prisional do Estado do 
Pará.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: BELÉM
Destino: MACAPÁ
Servidor. Matricula 5835658 – REGIS SOARES DA ROCHA Gerente de Se-
gurança; Matricula 5949943 WANDERSON PEREIRA NASCIMENTO Agente 
prisional.
Período. 14 A 15/07/2021 DIÁRIA (S) 1 ½ (UMA E MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 688361
PORTARIA Nº 1822/2021 -728516 - CRF
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência na comarca de 
Castanhal.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: ANANINDEUA
Destino: CASTANHAL
Servidor. Matricula 57213582 – CARLOS ANDRE SOS SANTOS LEIVA Agen-
te Prisional; Matricula 5856345 EDSON ALAN FERNANDES SACRAMENTO 
Agente prisional, Matricula – 57203244 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE 
SOUZA Agente Prisional.
Período. 08/07/2021 DIÁRIA (S) ½ (MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 688362
PORTARIA Nº 1823/2021 – 785791 – CTM IV
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Sessão do Tribunal do júri 
na comarca de Marabá.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: SANTA IZABEL
Destino: MARABÁ
Servidor. Matricula 5950089 CECILIO JUNIOR MOTA VIEIRA Agente Prisio-
nal; Matricula 5152658 PAULO CESAR OLIVEIRA CURY Agente prisional, 
Matricula 5921859 RICARDO JOSE FONSECA DA SILVA Agente Prisional.
Período. 25 A 27/07/2021 DIÁRIA (S) 2 ½ (UMA)
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 688365
PORTARIA Nº 1824 /2021 – 787018 CTM IV
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Sessão do Tribunal do júri 
na comarca de Tucuruí/Vitoria do Xingu.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: SANTA IZABEL
Destino: TUCURUÍ/ VITORIA DO XINGU.
Servidor. Matricula – 5630592 BENEDITO CARLOS NUNES MONTEIRO 
Agente Prisional; Matricula 54180881 ANA CECILIA DA COSTA PAIVA 
Agente prisional, Matricula 5954066 LEANDRO CHAVES DA COSTA Agente 
Prisional.
Período. 25 A 29/07/2021 DIÁRIA (S) 4 ½ (QUATRO E MEIA)
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 688367
PORTARIA Nº 1632/2021 – 781860 – PEM II
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência de Instrução e 
Julgamento comarca de Curuçá.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: MARITUBA
Destino: CURUÇA
Servidor. Matricula 5710596 ARI CELIO FREIRE DOS REIS Agente Prisional, 
Matricula 5923868 HELIO RUBENS CARNEIRO BARROSO Agente prisional, 
Matricula 5950062 MATHEUS MARTINS BELO MARINO
Período. 20/07/2021 DIÁRIA (S) ½ (MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 688371
PORTARIA Nº 1825/2021 – 801973 - CPJA
Objetivo: Conduzir interno a fim de participar de Audiência de Instrução e 
Julgamento comarca de Curuçá.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: SANTA IZABEL
Destino: CURUÇA
Servidor. Matricula 5938785 – GABIREL DE SOUZA DA SILVA Agente Pri-
sional, Matricula 5954404 MARIO SERGIO DE OLIVEIRA Agente prisional.
Período. 19/07/2021 DIÁRIA (S) ½ (MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 688369

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1948/21-DGP.SEAP, de 04/08/21
TRANSFERIR por necessidade de serviço, de 01/06/2021 a 30/06/2021 
para 01/10/2021 a 30/10/2021, o período de gozo das férias da servidora 
ANA PAULA ANDRADE DE SOUZA, matrícula nº 5936914, concedida atra-
vés da PORTARIA Nº 706/21-DGP.SEAP, de 07/05/2021, publicada no DOE 
nº 34.580, de 11/05/2021.
Luiz Fernando Paes de Queiroz
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 688269

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1957/2021 – DGP.SEAP 
BELÉM/PA, 04 DE AGOSTO DE 2021.
Nome: ELCIO LUIZ FERREIRA DA SIL, Matrícula nº 5798418/1; Cargo: 
Agente Penitenciário
Assunto: Licença Nojo.
Período: 16/07/2021 a 23/07/2021

Protocolo: 688224
PORTARIA Nº 1955/2021 – DGP.SEAP  
BELÉM/PA, 04 DE AGOSTO DE 2021.
Nome: RAFAEL VINAGRE SIDONIO, Matrícula nº 5950004/1 Cargo: Agente 
Penitenciário.
Assunto: Licença Paternidade
Período: 25/07/2021 a 03/08/2021.

Protocolo: 688235
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE 
PENITENCIÁRIO
CONCURSO PÚBLICO C – 199
EDITAL N º 05/2021 – EAP/SEAP, DE 04 DE AGOSTO DE 2021
RESULTADO PRELIMINAR DOS APROVADOS NAS PROVAS FINAIS
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ES-
TADO DO PARÁ – SEAP representada pelo seu Secretário torna pública A 
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DOS APROVADOS NAS PRO-
VAS FINAIS do Concurso Público destinado ao provimento de cargo de 
Agente Penitenciário da Secretaria de Estado de Administração Penitenci-
ária - SEAP, mediante as condições estabelecidas no Edital n° 001/2017, 
de 15 de dezembro de 2017, nos seguintes termos: Art 1º Fica RETIFICA-
DO O RESULTADO PRELIMINAR DOS APROVADOS NAS PROVAS FINAIS do 
Concurso Público C-199/sub judice, para o cargo de Agente Penitenciário 
abaixo:

N° NOME REGIÃO MÉDIA DE PONTOS

1 CAIO DINIZ DE ANDRADE SARAIVA METROPOLITANA 8,7

2 DIEGO BRITO DOS SANTOS METROPOLITANA 9,0

3 DIÓGENES CAMPOS DA SILVA METROPOLITANA 9,2

4 FRANCYANI BARBOSA AZEVEDO METROPOLITANA 9,1

5 HABIAS DOS SANTOS FURTADO METROPOLITANA 9,4

6 IGOR LEDO DE SOUSA METROPOLITANA 8,8

7 RODRIGO GONÇALVES DA SILVA METROPOLITANA 9,2

8 SAMARA DO SOCORRO DE LIMA COSTA METROPOLITANA 9,0

9 COSME LEVI DE SOUZA BARBOSA GUAMÁ 8,4

10 DIEGO LEON FRAZÃO RIBEIRO GUAMÁ 9,1

11 HENRIQUE MANOEL SANDOVAL DA CONCEIÇÃO GUAMÁ 9,0

12 KLEBERSON RICARDO INGLIS DE LIMA GUAMÁ 9,0

13 RENAN FAVACHO JACQUES GUAMÁ 8,8

14 JUDIMAR DA SILVA SANTOS CARAJÁS 8,8

15 LUCIANO POLLI BAIXO AMAZONAS 9,1

16 MANOEL ARMANDO DA SILVA JÚNIOR BAIXO AMAZONAS 9,3

Art 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém (Pa), 04 de agosto de 2021.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 688322
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secretaria de estado
de cULtUra

.

errata
.

errata de Portaria
errata da Portaria Nº 354/21, de 03.08.2021, publicada no doe 
nº 34.658, de 04.08.2021, sob o Protocolo nº 687840.
onde se lê: diárias: 1,5,
Período: 04 a 05.08.2021
Leia-se: diárias: 2,5
Período: 04 a 06.08.2021

Protocolo: 688268
.

FÉrias
.

Portaria Nº 349/21 de 02.08.2021
Servidora: luiza rodrigues da Silva
Matrícula: 8044180-1
cargo: Técnica em Gestão Pública - administrador
Período de Usufruto: 16.08.2021 a 04.09.2021 - 20 (vinte) dias
Período aquisitivo: 15.01.2019 a 14.01.2020

Protocolo: 688295
desiGNaÇÃo de serVidor
Portaria Nº 346 de 30.07.2021
Servidor: Paulo roberto do canto lopes
Matrícula: 55587556/2
cargo: Técnico em Gestão cultural
objeto: responder pela direção do Museu Histórico do Estado do Pará 
– MHEP/SEcUlT, durante as férias da servidora titular, cassia Santos da 
rosa, matricula n° 57203405/1
Período da designação: 05.08.2021 a 03.09.2021

Protocolo: 688277
Portaria Nº 348/21 de 02.08.2021
Servidora: cassia Santos da rosa
Matrícula: 57203405-1
cargo: Técnica em Gestão de desenvolvimento ciência, Tecnológica e ino-
vação - História
Período de Usufruto: 05.08.2021 a 03.09.2021 - 30 (trinta) dias
Período aquisitivo: 30.09.2019 a 29.09.2020

Protocolo: 688285
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato - terMo de FoMeNto
terMo de FoMeNto: 007/2021
Processo adMiNistratiVo: 2021/800543
oBJETo: realização do evento de comemoração do centenário da coMiEadEPa
Valor do rEPaSSE da SEcUlT: r$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
aSSiNaTUra: 04 de agosto de 2021.
ViGÊNcia: 60 dias (04 de agosto a 03 de outubro de 2021)
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 29 da lei federal nº 13.019/2014.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Projeto atividade: 8842
fonte de recurso: 0101009336 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 335041 – coNTrBUiÇÕES
PTrES: 158842
Pi: 1030008842c
aÇÃo: 269233
fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8842
ENTidadE: associação amazônia Evangélica - aaME
cNPJ: 03.172.106/0001-60
ENdErEÇo: conjunto cidade Nova Vii, avenida a-5, n. 02,
altos, coqueiro, cEP 67.140-709 - ananindeua-Pa
ordENador rESPoNSáVEl: Ursula Vidal Santiago de Mendonça

Protocolo: 688328
..

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

Portaria
.

Portaria Nº 598 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/798808.
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “idEaliZE 
cUlTUra”, referente à iN 228/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora Maria 
dE fáTiMa liMa BarroSo, matrícula nº: 32026/1 cargo: agente admi-

nistrativo, Setor/local de Trabalho: dic e como fiscal Substituto o servidor 
MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124 cargo: Téc. Ges-
tão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 688239
Portaria Nº 604 - FcP de 04 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 
1986, nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela 
lei nº 6.576, de 3 de setembro de 2003, alterada pela lei nº 8.096, de 
1º de janeiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, 
publicado no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
considerando a necessidade de realização de estudo técnico visando iden-
tificar e mapear as vagas e lotações a serem preenchidas quando da rea-
lização do Processo Seletivo Simplificado PSS 2021 da Fundação Cultural 
do Estado do Pará – fcP.
rESolVE:
art. 1º. coNSTiTUir comissão para apresentar relatório Técnico sobre a 
referida temática.
art. 2º. a comissão será composta pelos seguintes servidores:
- celia do Socorro Trindade Pinto, Mat. 55590199/3 – dic;
- alex anderson Braz rendeiro, Mat. 5910588/1 – docia;
- Terezinha Maria de Jesus da conceição lima, Mat. 715662/1 – darT;
- Edilberto Trindade de Souza, Mat. 57233316/1 – daf;
- Marcia angelin Sertão, Mat. 5890937/1 – dli;
- isadora arícia oliveira dos Santos, Mat. 73504322/1 – GaPrES.
art. 3º. a comissão terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar 
relatório à Presidência desta fcP, visando subsidiar o pedido de realização 
do PSS 2021 junto aos órgãos competentes.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará - fcP

Protocolo: 688529
Portaria Nº 597 de 03 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/514226,
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscal do contrato nº 328/2021 
que tem como objeto o ProJETo “MÚSica, fariNHa E cia”, referente à 
iN 043/2021 - fcP, fiscal Titular o servidor PEdro HENriQUE cardoSo 
BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: coordENador, Setor/local de 
Trabalho: cMP, e como fiscal Substituto o servidor MarcElo doS SaNToS 
carMo, matrícula nº: 5888124 cargo: TÉcNico GESTÃo cUlTUral, Se-
tor/local de Trabalho: dic
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 688326
Portaria Nº 601 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/798886
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “TEar dE 
SoNS oN liNE”, referente à iN 229/2021 - fcP, fiscal Titular a servidora 
Maria dE fáTiMa liMa BarroSo, matrícula nº: 32026/1 cargo: agente 
administrativo, Setor/local de Trabalho: dic e como fiscal Substituto o 
servidor MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 5888124 cargo: 
Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 688350
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 228/2021
Pae: 2021/798808
objeto: ProJETo “idEaliZE cUlTUra”, no qual os artistas: caNTora ca-
rol alVES, caNTor afoNSo caPElo, caNTor lUcaS liMa, caNTor JEff 
MoraES, caNTor ToNY BraSil, caNTora GEMilY, caNTor JorGiNHo E 
BaNda, BaNda PÉrola NEGra, BaNda BaTidÃo, BaNda TroPa do for-
rÓ, GrUPo BalÉ folclÓrico da aMaZÔNia, GrUPo frUToS do Pará, 
GrUPo TriBo KaWaHiVa, GrUPo UiraPUrU, GrUPo PEQUENo PrÍNciPE E 
a ESPada dE PraTa, se apresentarão em formato digital – liVE e gravações 
de vídeos em 04/08/2021, das 9h às 23h no Município de ananindeua/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 333/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21EMEN00250; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271.



 diário oficial Nº 34.659  85 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: ParáSHoWS ProdUÇÕES E EVENToS, inscrita no cNPJ 
35.234.544/0001-00
Valor Total: r$ 150.000,00
data: 04/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 228/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 228/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 04/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 688237
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 229/2021
Pae: 2021/798886
objeto: ProJETo “TEar dE SoNS oN liNE”, no qual os artistas: MaNo iÓ, 
Karol diVa, aNdrEa MilEo, caNTor JoTaPÊ, alBErTo MorENo, ca-
riMBÓ da Maria, THiaGo coSTa, BaNda XEiro VErdE, BaNda QUEro 
MaiS, BaNda frUTo QUENTE, caMaroTE ViP, BaNda NEW WaVE, GrUPo 
SaBor MaraJoara, GrUPo VaiaNGa, GrUPo iaÇa lUTEraNa, se apre-
sentarão em formato digital – liVE e gravações de vídeos em 05/08/2021, 
das 9h às 23h no Município de ananindeua/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 334/2021 – ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 13.392.1503-8841; Plano interno: 
21EMEN00246; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339039; ação: 231271.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: TalENToS da aMaZÔNia, inscrito no cNPJ: 18.403.016/0001-00
Valor Total: r$ 150.000,00
data: 04/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
TErMo dE raTificaÇÃo dE iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 229/2021
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 229/2021, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Data de Ratificação: 04/08/2021
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 688347
..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

..

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

coNtrato
.

coNtrato N. º 021/2021
Processo Nº 2021/681060
iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 006/2021
objeto:o presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de pes-
quisa de Mídia. A definição de Pesquisa poderá compreender as informa-
ções, relatórios, softwares, banco de dados, manuais, treinamentos e qual-
quer outro material ou informação a serem fornecidos pela coNTraTada 
à coNTraTaNTE e que sirvam de suporte para a utilização da Pesquisa, 
conforme anexo a, o qual poderá ser substituído pelas partes. as condi-
ções comerciais serão tratadas por meio de anexos, os quais devidamente 
elaborados pela coNTraTada e aceitos pela coNTraTaNTE, serão parte 
integrante deste Contrato para todos os fins de direito.
fundamento legal: iV, art. 57 da lei n° 8.666/93
Valor Global: r$ 432.063,12 (quatrocentos e trinta e dois mil e sessenta e 
três reais e doze centavos)
data de assinatura: 02 de agosto de 2021
Vigência: 09/08/2021 a 09/08/2022
fiscal do contrato: Harynna Gomes de araújo reis – Matricula nº 5960284/1
Suplente de fiscal: Mario Henrique Gama da costa – Matricula nº 
80845359/4
funcional: 24.122.1297.8338
Elemento de despesa: 33.90.39
fonte: 0101
Pi: 4190008338c
ação nº 231.451
contratada: KaNTar iBoPE PESQUiSa dE Midia lTda
cNPJ: 42.196.550/0016-54
Endereço: av conselheiro furtado, 2865, Edifício Síntese 21, 04º e 12º 
andares Salas 401 1203 E 1205.
cremação, Belém/Pa, cEP 66063-060
ordenador: HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 688291

.

FÉrias
.

Portaria N.º 241/2021, de 03 de aGosto de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando n.º 59/2021-corH/fUNTElPa, 
de 02/08/2021, contido no Processo n.º 2021/835874, de 02/08/2021;
r E S o l V E:
coNcEdEr, férias regulamentares para o mês de Setembro/2021, aos funcionários 
lotados nesta fundação Paraense de radiodifusão, conforme relacionados abaixo:

NoME MaT. PErÍodo aQUiSiTiVo SETEMBro/2021
adlEr HUMBErTo SoUSa 7003269/1 01/07/20 a 30/06/21 01 a 30/09/2021

alEX TENorio ViaNa 7004788/1 02/05/20 a 01/05/21 01 a 30/09/2021
aNa PaUla aZEVEdo coSTa 5947347/1 22/03/20 a 21/03/21 13 a 26/09/2021

arliNda Maria PaNToJa riBEiro 7003030/1 05/02/20 a 04/02/21 01 a 30/09/2021
BrUNo BarBoSa coSTa 80846129/1 04/07/20 a 03/07/21 01 a 30/09/2021

carloS alBErTo BarroS doS SaNToS 7004230/1 02/05/20 a 01/05/21 01 a 30/09/2021
diEGo BEZErra dE carValHo 5939368/1 01/02/19 a 31/01/20 16 a 30/09/2021

fraNciSco dE aSSiS PErES forTUNaTo 3181316/1 05/02/20 a 04/02/21 01 à 20/09/2021
Haroldo dE SoUZa corrEa 3180450/1 14/03/20 a 13/03/21 15 a 29/09/2021

HErica ElYKaN NoGUEira SarMENTo aMoriM 5623901/1 12/02/20 a 11/02/21 01 a 15/09/2021
JoSE Maria ViEira da SilVa 7004885/1 01/01/20 a 31/12/20 01 a 30/09/2021
lUiZ carloS da SilVa SoUZa 5890290/1 01/06/19 a 31/05/20 01 a 30/09/2021

lUiZ ocTaVio doS aNJoS lUcaS 54182852/2 01/06/19 a 31/05/20 01 a 15/09/2021
MaNoEl PaUliNo PiNTo NETo 7002629/1 04/07/20 a 03/07/21 02/09 a 01/10/2021

Maria dE NaZarE SilVa ViEira 5151104/2 25/03/20 a 24/03/2021 01 a 30/09/2021
MEdEriá acHillES BraNdÃo rocHa 80015630/1 09/03/20 a 08/03/21 01 a 30/09/2021
PalloMa JESSica corrEa BaSToS 5937751/3 01/09/20 a 31/08/21 01 a 30/09/2021

PaUlo dE Tarco cHUcrE da coNcEicao 7003722/1 16/06/20 a 15/06/21 01 a 30/09/2021
roSaNa rodriGUES dE liMa 7003463/1 11/10/19 a 10/10/20 01 a 20/09/2021

SErGio aNToNio aBdoN da coSTa 7005598/1 01/02/20 a 31/01/21 01 à 30/09/2021
SErGio MarQUES dE oliVEira 7005938/1 01/06/20 a 31/05/21 01 à 30/09/2021

SilVaNa HollES BEZErra 7003803/1 07/07/20 a 06/07/21 13/09 a 12/10/2021
TElMa BraGa MoUrao 57191634/1 23/11/19 a 22/03/20 01 à 30/09/2021

TErEZa criSTiNa MoNTEiro MorENo 3181391/1 08/05/20 a 07/05/21 01 à 30/09/2021
ValMir rodriGUES coSTa 5947335/1 18/01/20 a 17/01/21 01 à 30/09/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 688427
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria N° 57- /2021 - GaB/saeN
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria No 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual no 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, para 
as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PaE nº 2020/1025719,
rESolVE
art. 1º- designar a servidora Emlly Hanna Souza da Silva- Mat. n. 
57213584-1, TiTUlar e a servidora odaleia Maria rodrigues reis -Mat. n. 
5497639-1, SUPLENTE, para fiscalização, acompanhamento e supervisão 
do acordo de cooperação n. 006/2021- SEdUc, celebrado entre a SEdUc e 
a associação dos catadores de recicláveis de São Miguel do Guamá.
art. 2º- as servidoras indicadas terão mandato de 10 de agosto de 2021 a 
27 de janeiro de 2024.
art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 03 de agosto de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 688407
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Portaria de redes. Nº 1.152/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.090/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 319/2017-GaB/Pad 
de 26/06/2017, publicada no doE n° 33.404 de 28/06/2017, prorrogado 
pela PorTaria Nº 366/2017-GaB/Pad de 23/08/2017, publicada no doE 
nº 33.445 de 25/08/2017, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.153/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.092/2021-NdE/SEdUc, de 
02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 71/2018-GaB/Pad de 20/03/2018, 
publicada no doE n° 33.589 de 03/04/2018, prorrogado pela PorTaria Nº 
152/2018-GaB/Pad de 12/06/2018, publicada no doE nº 33.637 de 14/06/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.154/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.094/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 214/2018-GaB/Pad 
de 17/08/2018, publicada no doE n° 33.683 de 21/08/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 282/2018-GaB/Pad de 31/10/2018, publicada no doE 
nº 33.732 de 01/11/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.155/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.095/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 258/2018-GaB/Pad 
de 10/10/2018, publicada no doE n° 33.720 de 16/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 333/2018-GaB/Pad de 27/12/2018, publicada no doE 
nº 33.770 de 31/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 

último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.156/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.096/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 268/2018-GaB/Pad 
de 17/10/2018, publicada no doE n° 33.722 de 18/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 44/2019-GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.157/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.125/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 271/2018-GaB/Pad 
de 18/10/2018, publicada no doE n° 33.724 de 22/10/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 353/2018-GaB/Pad de 27/12/2018, publicada no doE 
nº 33.770 de 31/12/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.158/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.097/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 398/2018-GaB/Pad 
de 29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 45/2019-GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.159/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.098/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 430/2018-GaB/Pad 
de 18/12/2018, publicada no doE n° 33.763 de 19/12/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 65/2019-GaB/Pad de 15/03/2019, publicada no doE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
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processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
PorTaria dE rEdES. Nº 1.160/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.099/2021-NdE/SEdUc, de 
02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 18/2019-GaB/Pad de 26/04/2019, 
publicada no doE n° 33.863 de 30/04/2019, prorrogado pela PorTaria Nº 
123/2019-GaB/Pad de 08/07/2019, publicada no doE nº 33.915 de 09/07/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.161/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.100/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 108/2019-GaB/Pad 
de 14/06/2019, publicada no doE n° 33.897 de 17/06/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 205/2019-GaB/Pad de 04/09/2019, publicada no doE 
nº 33.972 de 05/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.162/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.101/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 109/2019-GaB/Pad 
de 17/06/2019, publicada no doE n° 33.898 de 18/06/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 183/2019-GaB/Pad de 23/08/2019, publicada no doE 
nº 33.961 de 26/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria de redes. Nº 1.163/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.102/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 178/2019-GaB/Pad 
de 09/08/2019, publicada no doE n° 33.951 de 13/08/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 257/2019-GaB/Pad de 23/10/2019, publicada no doE 
nº 34.018 de 24/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.164/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.103/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 179/2019-GaB/Pad 
de 12/08/2019, publicada no doE n° 33.951 de 13/08/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 258/2019-GaB/Pad de 23/10/2019, publicada no doE 
nº 34.018 de 24/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.165/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.122/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 198/2019-GaB/Pad 
de 11/09/2019, publicada no doE n° 33.978 de 12/09/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 270/2019-GaB/Pad de 07/11/2019, publicada no doE 
nº 34.030 de 08/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o pro-
cesso não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedi-
mentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.166/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.105/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 204/2019-GaB/Pad 
de 11/09/2019, publicada no doE n° 33.978 de 12/09/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 308/2019-GaB/Pad de 04/12/2019, publicada no doE 
nº 34.051 de 05/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
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Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.167/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.123/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 211/2019-GaB/Pad 
de 19/09/2019, publicada no doE n° 33.987 de 20/09/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 323/2019-GaB/Pad de 09/12/2019, publicada no doE 
nº 34.054 de 09/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.168/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 1.106/2021-NdE/SEdUc, 
de 02/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 237/2019-GaB/Pad 
de 09/10/2019, publicada no doE n° 34.006 de 10/10/2019, prorrogado 
pela PorTaria Nº 341/2019-GaB/Pad de 13/12/2019, publicada no doE 
nº 34.061 de 16/12/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 1.169/2021-GaB/Pad. Belém, 04 de agosto de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 03/2021-NdE/SEdUc, de 02/08/2021, 
lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 29/2020-GaB/Pad de 28/02/2020, publicada no doE n° 34.131 de 
02/03/2020, prorrogado pela PorTaria Nº 1.120/2021-GaB/Pad de 27/07/2021, 
publicada no doE nº 34.652 de 28/07/2021, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 688282
.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: Portaria Nº 075/2021-cPsP
Término de vínculo: 20/01/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: cElio VEraS NErES
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS

ato: Portaria Nº 076/2021-cPsP
Término de vínculo: 31/05/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: MaNoEllY raiara NaSciMENTo liMa
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 077/2021-cPsP
Término de vínculo: 01/07/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: GilBErTo BarroS
cargo: Vigia
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 078/2021-cPsP
Término de vínculo: 03/02/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: fraNciSco alVES doS SaNToS
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 079/2021-cPsP
Término de vínculo: 01/07/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: MEirElUci MarTiNS rocHa
cargo: Técnico em Gestão de infraestrutura
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 080/2021-cPsP
Término de vínculo: 01/07/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: ViViaNi doS PraZErES fariaS
cargo: Técnico em Gestão de infraestrutura
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 081/2021-cPsP
Término de vínculo: 01/02/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: MarilZa dE SoUSa coSTa
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 082/2021-cPsP
Término de vínculo: 29/06/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: roBErTo carloS fiGUEirEdo
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 083/2021-cPsP
Término de vínculo: 18/05/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: HElia Maria GaMa da SilVa
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 084/2021-cPsP
Término de vínculo: 01/04/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: Maria SaNdra BarroSo BorGES
cargo: Servente
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 085/2021-cPsP
Término de vínculo: 16/04/2021
Motivo: distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: JaNaiNa fErrEira doS SaNToS
cargo: Merendeira
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS
ato: Portaria Nº 086/2021-cPsP
Término de vínculo: 01/07/2021
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: carloS HENriQUE SaNToS fraNco
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS

Protocolo: 688385
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..

errata
.

errata da Publicação Protocolo nº 624558
ato: Portaria Nº 007/2021-cPsP
onde se lê: Término de vínculo: 01/05/2020
leia-se: Término de vínculo: 01/04/2020
Publicado no doE: 34.481 de 04/02/2021
Órgao: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcacao

Protocolo: 688443
errata ao Protocolo: 681966

4º termo aditivo ao contrato nº 092/2019 – sedUc/ elevar cons-
truções e serviços eireli
onde se Lê
Vigência: 21/07/2021 a 18/11/2011
Leia-se:
Vigência: 21/07/2021 a 18/11/2021
Publicado no doE de nº 34.650 em 26/07/2021
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 688260
.

coNtrato
.

contrato: 048/2021
objeto do contrato: locação de imóvel localizado na rua Manoel Barata, 
nº 1003, Ponta Grossa, distrito de icoaraci, Belém/Pa., objeto da escritu-
ra pública de re-ratificação da escritura pública, lavrada, no livro nº 157, 
às fls. 067 – 6º Ofício de Notas, Cartório Kós Miranda, Belém/PA, para o 
funcionamento da E.E.E.f. São João Batista, da Secretaria de Estado de 
Educação/SEdUc.
dispensa de licitação: nº 017/2021-Nlic/SEdUc
Valor Mensal: r$ 10.000,00
dotação orçamentária:
fonte de recurso: 0104 – Produto: 2227 - funcional Programática: 
16101.12.361.1509. – Projeto atividade: 8904 – Natureza de despesa: 3390. 36.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação/cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
locadora: Sra. Marissa antonio rosa, inscrita no cPf nº 020.705.422-38, 
portadora da Carteira de Identidade nº 6652434-PC/PA. 2ª VIA, residente 
e domiciliada na rua Manoel Barata, nº 1023, cEP: 66.823-060, Ponta 
Grossa/distrito de icoaraci, Belém/Pa.
data de assinatura: 04/08/2021
Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/ diretora admi-
nistrativa e financeira

Protocolo: 688345
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 6
contrato: 004/2016
objeto do contrato: locação de imóvel para funcionamento da EEEf Barão 
do Guajará em Vigia de Nazaré/Pa.
Objeto do Aditivo: Alterar o valor mensal justificado pelo reajuste do IPCA 
e prorrogar a vigência do contrato original.
dispensa de licitação nº 004/2016-Nlic/SEdUc
Valor Mensal: r$ 11.249,51
dotação orçamentária:
fonte: 0104 Produto: 2227 – funcional Programática: 16.101.12.361.1509 
– Projeto atividade: 8904. – Natureza de despesa: 3390.36.
Partes:
locatária: Secretaria de Estado de Educação /cNPJ. 05.054.937/0001-63, 
com sede na rod. augusto Montenegro – Km 10, s/n, cEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/Pa.
locadora: Simone Vilhena Palheta, inscrita no cPf nº 467.979.982-04, re-
sidente e domiciliada no conj. cidade Nova Vii, WE 44-a, 191, coqueiro, 
ananindeua/Pa.
data de assinatura: 04/08/2021
Vigência: 16/08/2021 a 15/08/2022
ordenador: claudia Tatiana Sadala dos Santos de aragão/diretora admi-
nistrativa e financeira

Protocolo: 688352
.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 48514/2021
oBJETiVo: rEaliZar ENTrEGa dE MaTEriaiS Na EScola NoVa coM 12 
SalaS coM rEcUrSo do TESoUro.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MocaJUBa / 19/07/2021 - 20/07/2021 Nº diárias: 1
MocaJUBa / BElEM / 20/07/2021 - 20/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: aNa claUdia MariNHo PErEira
MaTrÍcUla: 6400388  cPf: 20788274287
carGo/fUNÇÃo:aUX. dE SErV. GEraiS a / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688225

Portaria de diarias No. 48429/2021
oBJETiVo: rEaliZar coMPlEMENTaÇÃo da ENTrEGa dE MaTEriaiS, BEM coMo 
rETirada dE iNSErVÍVEiS Na EEEfM roSa carrrEra loUrEiro aQUiNo.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM NoVo / 14/07/2021 - 15/07/2021 Nº diárias: 1
SaNTarEM NoVo / BElEM / 15/07/2021 - 15/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: alESSaNdra carValHo caValcaNTE
MaTrÍcUla: 57211429  cPf: 46217258234
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688221
Portaria de diarias No. 48408/2021
oBJETiVo: rEaliZar coMPlEMENTaÇÃo da ENTrEGa dE dE MaTEriaiS, 
BEM coMo rETirada dE iNSErVÍVEiS Na EEEfM aNToNio MarÇal.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 12/07/2021 - 13/07/2021 Nº diárias: 1
iNHaNGaPi / BElEM / 13/07/2021 - 13/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: alESSaNdra carValHo caValcaNTE
MaTrÍcUla: 57211429
cPf: 46217258234
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688222
Portaria de diarias No. 48451/2021
oBJETiVo: rEaliZar coMPlEMENTaÇÃo da ENTrEGa dE MaTEriaiS, BEM coMo 
rETirada dE iNSErVÍVEiS Na EEEfM roSa carrrEra loUrEiro aQUiNo.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM NoVo / 14/07/2021 - 15/07/2021 Nº diárias: 1
SaNTarEM NoVo / BElEM / 15/07/2021 - 15/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: raiMUNdo NoNaTo MoNTEiro MaciEl
MaTrÍcUla: 25879  cPf: 44354916215
carGo/fUNÇÃo:aUX.adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688211
Portaria de diarias No. 48277/2021
oBJETiVo: ViSiTa Na EScola da coMUNidadE da faZENda - coNV. 
265/2018 (colarES).
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / colarES / 22/06/2021 - 22/06/2021 Nº diárias: 0
colarES / BElEM / 22/06/2021 - 22/06/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: diEGo alEXaNdrE fErrEira dE SoUZa
MaTrÍcUla: 57234200
cPf: 96960434220
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688214
Portaria de diarias No. 48675/2021
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES da GErENcia dE PaTriMÔNio 
MoBiliado/GPaM rEaliZar aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para 
dESfaZiMENTo dE iNVENTário NaS UNidadES dE ENSiNo (PddE - 
2019/2020) aTUaliZaÇÃo dE SENHaS doS GESTorES.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Sao Joao do araGUaia / 09/08/2021 - 10/08/2021 Nº diárias: 1
Sao Joao do araGUaia / Sao doMiNGoS do araGUaia / 10/08/2021 
- 11/08/2021 Nº diárias: 1
Sao doMiNGoS do araGUaia / BrEJo GraNdE do araGUaia / 
11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
BrEJo GraNdE do araGUaia / PalESTiNa do Para / 12/08/2021 - 
13/08/2021 Nº diárias: 1
PalESTiNa do Para / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: Marco aNToNio caMPoS da coNcEicao
MaTrÍcUla: 57232093
cPf: 29777127200
carGo/fUNÇÃo:MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688193
Portaria de diarias No. 48498/2021
oBJETiVo: rEaliZar fiScaliZaÇÃo, ToMBaMENTo, aSSiNaTUra do 
TErMo dE MoViMENTaÇÃo dE BENS MÓVEiS E SiSPaT/WEB (coNTra-
To 336/2017) , EEEfM PEdro alVarES caBral EEEM aNToNio BaTiSTa 
BElo EEEM TErEZiNHa dE JESUS.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 19/07/2021 - 23/07/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / BElEM / 23/07/2021 - 23/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: faBio roSa MoraES
MaTrÍcUla: 57212488  cPf: 98215876234
carGo/fUNÇÃo:aUXiliar oPEracioNal / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688204
Portaria de diarias No. 48750/2021
oBJETiVo: acompanhar a entrega, bem como coletar assinatura no termo 
de movimentação de 13 (treze) ônibus escolares destinados ao Municípios 
de Juruti, Óbidos, oriximiná, Santarém, alenquer, itaituba, itupiranga, 
Monte alegre e Terra Santa, que será realizada no Município de Santarém/
Pa no dia 06. 08. 2021.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
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BElEM / SaNTarEM / 04/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 2
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: rodriGo BarroS dE MoraES
MaTrÍcUla: 5901693  cPf: 86757962268
carGo/fUNÇÃo:ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE i / ESPEcialiSTa
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688187
Portaria de diarias No. 48418/2021
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para dESfaZiMENTo E iNVEN-
Tario daS EEEM ESTEla MariS, EEEM Edda GoNÇalVES, EEEM GaSPariNo 
BaTiSTa, ETEPa SalVaTErrra E EEEM SaloMÃo MaToS rEaliZar ToMBa-
MENTo do ProGraMa diNHEiro dirEToNa EScola) PddE2019/2020) .
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SalVaTErra / 19/07/2021 - 21/07/2021 Nº diárias: 2
SalVaTErra / SoUrE / 21/07/2021 - 23/07/2021 Nº diárias: 2
SoUrE / BElEM / 23/07/2021 - 23/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: PaUlo SErGio alcaNTara fraNco
MaTrÍcUla: 303712  cPf: 25946374249
carGo/fUNÇÃo:SErVENTE rEf. i / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688200
Portaria de diarias No. 48668/2021
oBJETiVo: Visita da obra de construção da Escola Nova com 12 salas de 
aula (Brasil Novo) .
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / alTaMira / 11/08/2021 - 11/08/2021 Nº diárias: 0
alTaMira / BraSil NoVo / 11/08/2021 - 12/08/2021 Nº diárias: 1
BraSil NoVo / alTaMira / 12/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 1
alTaMira / BElEM / 13/08/2021 - 13/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: faEK PEdro KHoUrY NETo
MaTrÍcUla: 628654
cPf: 15254356200
carGo/fUNÇÃo:EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688189
Portaria de diarias No. 48768/2021
oBJETiVo: acompanhar a entrega, bem como coletar assinatura no termo 
de movimentação de 13 (treze) ônibus escolares destinados ao Municípios 
de Juruti, Óbidos, oriximiná, Santarém, alenquer, itaituba, itupiranga, 
Monte alegre e Terra Santa, que será realizada no Município de Santarém/
Pa no dia 06. 08. 2021.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 04/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 2
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: arTUr TEiXEira ViVaS filHo
MaTrÍcUla: 57202599  cPf: 34300813604
carGo/fUNÇÃo:aUXiliar oPEracioNal / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688178
Portaria de diarias No. 48660/2021
oBJETiVo: Solicitação de diárias para realizar diligências de Tomada de 
Contas Especial para fins de ressarcimento ao erário, referentes a diárias, 
fundo rotativo e pagamento de pessoal apurados de Pad.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 02/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: liGia alMEida GoNcalVES
MaTrÍcUla: 731293  cPf: 25759892215
carGo/fUNÇÃo:EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688161
Portaria de diarias No. 48662/2021
oBJETiVo: Solicitação de diárias para realizar diligências de Tomada de 
Contas Especial para fins de ressarcimento ao erário, referentes a diárias, 
fundo rotativo e pagamento de pessoal apurados em Pad.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 02/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: adailToN liMa BarBoSa
MaTrÍcUla: 5960069  cPf: 03373386209
carGo/fUNÇÃo:GESTor dE UNidadE SEdUc Na EScola / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688165
Portaria de diarias No. 48661/2021
oBJETiVo: Solicitação de diárias para realizar diligências de Tomada de 
Contas Especial para fins de ressarcimento ao erário, referentes a diárias, 
fundo rotativo e pagamento de pessoal apurados em Pad.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 02/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: EdYJaNES aNGElo da SilVa
MaTrÍcUla: 57213613
cPf: 71483098249
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 688158

Portaria de diarias No. 48658/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 1. 087/2021-NdE Pad 405/2018 e Pad 
388/2018. 5ª URE/STM MUNICÍPIO: SANTARÉM.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 02/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: alciNETE do Socorro liMa da coSTa
MaTrÍcUla: 57211696
cPf: 24330388200
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688518
Portaria de diarias No. 48657/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 1. 087/2021-NdE Pad 405/2018 e Pad 
388/2018. 5ª URE/STM MUNICÍPIO: SANTARÉM.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM / 02/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 4
SaNTarEM / BElEM / 06/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: TaNia dE NaZarE PaMPloNa SEaBra
MaTrÍcUla: 5618460  cPf: 16754174234
carGo/fUNÇÃo:ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE ii / ESPEcialiSTa
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688522
Portaria de diarias No. 48664/2021
oBJETiVo: ofÍcio Nº. 908/2021- EP/GaB-SEdUc ViSiTar aS oBraS dE 
coNSTrUÇÃo E rEforMa/aMPliaÇÃo da E. E. E. f. M. Profº aNTÔNio 
MarÇal E E. E. E. f. M. roSa carrEra loUrEiro aQUiNo. MUNicÍPio: 
iNHaNGaPi E SaNTarÉM NoVo.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM iNHaNGaPi 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0
iNHaNGaPi SaNTarEM NoVo 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0
SaNTarEM NoVo BElEM 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: roNaldo caTEB BiTar  cPf: 32779119268
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688528
Portaria de diarias No. 48740/2021
oBJETiVo: Visita Técnica na EEEfM antonio Marçal, localizada no Município 
de inhangapi/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0
iNHaNGaPi / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE alEXaNdrE BUcHacra araUJo
MaTrÍcUla: 57217305  cPf: 31838154272
carGo/fUNÇÃo:SEcrETario adJUNTo dE loGiSTica / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688543
Portaria de diarias No. 48448/2021
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para dESfaZiMENTo E 
iNVENTario daS EEEM alUiSio locH, EEEM doM JoSE EliaS cHaVES, 
EEEM dr raiMUNdo riBEiro E EEEM rUi BarBoSa E EEEM SiMÃo Ja-
ciNTo doS rEiS rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro di-
rEToNa EScola) PddE2019/2020) .
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / TUcUrUi / 19/07/2021 - 20/07/2021 Nº diárias: 1
TUcUrUi / NoVo ProGrESSo / 20/07/2021 - 21/07/2021 Nº diárias: 1
NoVo ProGrESSo / PacaJa / 21/07/2021 - 23/07/2021 Nº diárias: 2
PacaJa / BElEM / 23/07/2021 - 23/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: fraNciSca fErrEira SENa
MaTrÍcUla: 449083  cPf: 42795699249
carGo/fUNÇÃo:EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688405
Portaria de diarias No. 48707/2021
oBJETiVo: organizar os espações pedagógicos (biblioteca, laboratório de 
informática e multidisciplinar, sala de vídeo, sala de aEE e refeitório) , 
montagem de estantes, entre outros na EEEfM Professor antonio Marçal, 
localizada no Município de inhangapí/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 02/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 1
iNHaNGaPi / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: lUiS EdUardo da SilVa aNdradE
MaTrÍcUla: 57202990
cPf: 72074809204
carGo/fUNÇÃo:GESTor dE UNidadE SEdUc Na EScola / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688398
Portaria de diarias No. 48452/2021
oBJETiVo: rEaliZar coMPlEMENTaÇÃo da ENTrEGa dE MaTEriaiS, 
BEM coMo rETirada dE iNSErVÍVEiS Na EEEfM roSa carrrEra loU-
rEiro aQUiNo.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / SaNTarEM NoVo / 14/07/2021 - 15/07/2021 Nº diárias: 1
SaNTarEM NoVo / BElEM / 15/07/2021 - 15/07/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: aNToNio JoSE dE SoUZa rodriGUES
MaTrÍcUla: 57212349
cPf: 60843721200
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 57671389234

Protocolo: 688399
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Portaria de diarias No. 48709/2021
oBJETiVo: coordenar, realizar a logística, organizar os espaços pedagógi-
cos (biblioteca, laboratório de informática e multidisciplinar, sala de vídeo, 
sala de aEE e refeitório) , montagem de estantes, entre outros na EEEfM 
Professor antonio Marçal, localizada no Município de inhangapí/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 02/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 1
iNHaNGaPi / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: SolaNGE Maria oliVEira diaS
MaTrÍcUla: 5858283
cPf: 26386097220
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688408
Portaria de diarias No. 48669/2021
oBJETiVo: Visita na EEEM andré alves - convênio 228/2018 (augusto correa).
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / aUGUSTo corrEa / 05/08/2021 - 05/08/2021 Nº diárias: 0
aUGUSTo corrEa / BElEM / 05/08/2021 - 06/08/2021 Nº diárias: 1.5
NoME: diEGo alEXaNdrE fErrEira dE SoUZa
MaTrÍcUla: 57234200
cPf: 96960434220
carGo/fUNÇÃo:aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688413
Portaria de diarias No. 48686/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 044/2021- aScoM/SEdUc coBErTUra Jor-
NalÍSTica E foToGráfica Na ENTrEGa da rEiNaUGUraÇÃo da E. E. E. 
f. M. “ProfESSor aNToNio MarÇal”. MUNicÍPio: iNHaNGaPi.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0
iNHaNGaPi / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: EliSEU TaVarES diaS
MaTrÍcUla: 760854
cPf: 25136330244
carGo/fUNÇÃo:SErVENTE rEf. i / aTiV aPoio oPErac
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688424
Portaria de diarias No. 48721/2021
oBJETiVo: coordenação e levantamento situacional e estrutural, limpeza 
e roçagem dos espaços na EEEfM Professor antonio Marçal, localizada no 
Município de inhangapi/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 02/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 1
iNHaNGaPi / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: roGErio Mira caVallEro dE QUEiroZ
MaTrÍcUla: 5947171 cPf: 63759314287
carGo/fUNÇÃo:GErENTE / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688418
Portaria de diarias No. 48708/2021
oBJETiVo: coordenar, realizar a logística, organizar os espaços pedagógi-
cos (biblioteca, laboratório de informática e multidisciplinar, sala de vídeo, 
sala de aEE e refeitório) , montagem de estantes, entre outros na EEEfM 
Professor antonio Marçal, localizada no Município de inhangapí/Pa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM iNHaNGaPi 02/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 1
iNHaNGaPi BElEM 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: BElMiro SoarES caMPElo NETo
cPf: 25410440200
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688439
Portaria de diarias No. 48688/2021
oBJETiVo: MEMoraNdo Nº 070/2021- GaB/SEdUc coNdUZir a SEcrE-
Tária dE EdUcaÇÃo, EliETH dE fáTiMa da SilVa BraGa, Para Par-
TiciPar da rEiNaUGUraÇÃo da E. E. E. f. M. “ProfESSor aNToNio 
MarÇal”. MUNicÍPio: iNHaNGaPi.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iNHaNGaPi / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0
iNHaNGaPi / BElEM / 03/08/2021 - 03/08/2021 Nº diárias: 0.5
NoME: oTaVio aNiSio Moia riBEiro
MaTrÍcUla: 5953692
cPf: 17713358234
carGo/fUNÇÃo:GErENTE / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 688431
t..

torNar seM eFeito
.

ato: Portaria Nº 088/2020-cPsP
Motivo: Tornar Sem Efeito contrato administrativo nº 017/2021
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: roSE VaNia SilVa dE oliVEira
cargo: Professor
Município: chaves
d.o.E. 34.571 de 03.05.2021
obs: Processo nº 512550/2021
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS

Protocolo: 688403

.

oUtras MatÉrias
.

LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria nº.: 6783/2021 de 03/08/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular, ao servidor JadEr VaS-
coNcEloS dE MENEZES, matricula Nº 57235159/1, Professor, lotado na EE 
Eduardo angelim sede/Parauapebas, no período de 01/08/2021 a 31/07/2023.
Portaria nº.: 6784/2021 de 03/08/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular, a servidora odilENE 
da coSTa SoUSa E SilVa, matricula Nº 5821630/3, Professor, lotada na 
EE castilhos frança/Vigia, no período de 01/08/2021 a 31/07/2023.
Portaria nº.: 6791/2021 de 03/08/2021
conceder licença para Tratar de interesse Particular, a servidora aNa Pa-
Tricia doS SaNToS coSTa doS aNJoS, matricula Nº 57208818/2, Pro-
fessor, lotada na ERC Associação Beneficiente Milton de Melo/Belém, no 
período de 01/08/2021 a 31/07/2023.
caNceLar a LiceNÇa iNteresse ParticULar
Portaria nº.: 6795/2021 de 03/08/2021
cancelar, a contar de 23/06/2021, a licença para Tratar de interesse 
Particular, concedida atraves da PorTaria Nº 920/2021 de 25/02/2021, do 
servidor ValdiNEi da SilVa riBEiro, matricula Nº 5896321/1, Servente, 
lotado na EEEM rosa carreira loureiro aquino/Santarem Novo.
reVoGar
Portaria n.º: 6794/2021 de 03/08/2021
considerando o Processo de aposentadoria nº 2020/1045017
revogar, a contar de 11/03/2021, a cessão para a SEcrETaria MUNiciPal 
dE EdUcaÇÃo dE PEiXE Boi, do servidor JoSE GEraldo SoarES MEN-
doNÇa, matricula nº 534471/1, Vigia, concedida através da Portaria col. 
nº 23246/2000 de 28/12/2000, sem ônus para o Órgão de origem, por 
conta do processo de Municipalização do Ensino fundamental.
Portaria n.º: 6793/2021 de 03/08/2021
considerando o Processo de aposentadoria nº 2021/278592
revogar, a contar de 01/08/2021, a cessão para a SEcrETaria MUNiciPal 
dE EdUcaÇÃo dE MariTUBa, do servidor SErGio daVi SoarES liMa, 
matricula nº 341320/1, agente de Portaria, concedida através da Portaria 
col. nº 002796/2004 de 30/04/2004, sem ônus para o Órgão de origem, 
por conta do processo de Municipalização do Ensino fundamental.
eXcLUir
Portaria Nº.:4876/2021 de 03/08/2021/2020
EXclUir na Portaria col. nº 285-B/1991 dE 08/03/1991, em relação ao 
nome da servidora ilMa coNcEiÇÃo loPES dE aNdradE, que admitiu 
para exercer, a função de Professor, na E deputado r.r. de Souza/Tucurui, 
para fins de regularização funcional.,
disPeNsar
Portaria Nº.: 4873/2021 de 03/08/2021
formalizar a dispensa, do servidor JorGE NEVES da SilVa, Matrícula nº 
6006736/010, lotado na EE de 1º Grau de ariri/Belém do emprego de 
Professor, a contar de 01/08/1989, para fins de regularização funcional.
adMissÃo
Portaria Nº.: 4872/2021 de 03/08/2021
formalizar a admissão, do servidor JorGE NEVES da SilVa, Matrícula nº 
6006736/010, para exercer a função de Professor, na EE de 1º Grau de 
Ariri/Belém , a contar de 01/09/1988, para fins de regularização funcional.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº. 6748/2021 de 30/07/2021
Nome: lUciNEY MarTiNS dE caSTro
Matrícula:57211989/1 cargo:Espec. em Educação
lotação:EE Santo antonio sede/alenquer
Período:15/08/21 a 13/10/21
Triênios:25/11/17 a 24/11/20
Portaria nº. 6751/2021 dE 30/07/2021
Nome: MoNica EliaNa dE oliVEira fErrEira
Matrícula:5469732/4 cargo:Espec. em Educação
lotação:divisão de legislação e Enquadramento/Belém
Período:28/08/21 a 26/10/21
Triênios:04/09/14 a 03/09/17
Portaria nº. 6750/2021 dE 30/07/2021
Nome: lUcilEia da coSTa SilVa
Matrícula:5716853/1 cargo:Professor
lotação:EE Prof Santana Marques/Belém
Período:30/08/21 a 28/10/21 – 29/10/21 a 27/12/21
Triênios:30/08/10 a 29/08/13 – 30/08/13 a 29/08/16
Portaria nº. 6749/2021 dE 30/07/2021
Nome: caTariNa laBoUrE coSTa SErra
Matrícula:761516/1 cargo:Servente
lotação:divisão de cadastro/Belém
Período:01/09/21 a 30/10/21
Triênios:06/06/95 a 05/06/98
LiceNÇa MaterNidade
Portaria Nº.: 6753/2021 de 30/07/2021
conceder licença Maternidade a NaYaNa rocHa BaSToS, matricula nº 
57216748/1,Professor, lotada na EEEf candido Horacio evelin/ananindeua 
, no período de 29/06/21 a 25/12/21
Portaria Nº.: 6754/2021 de 30/07/2021
conceder licença Maternidade a aNToNia aParEcida MoNTEiro do 
NaSciMENTo, matricula nº 57196475/1,Professor, lotada na EE luiz Pauli-
no Martires/Bragança, no período de 09/07/21 a 04/01/22.
Portaria Nº.: 6755/2021 de 30/07/2021
conceder licença Maternidade a MicHElE dE faTiMa MacEdo NaSciMEN-
To, matricula nº 5836794/1, Especialista em Educação, lotada na EE Prof 
Zulima Vergolino dias/ananindeua, no período de 24/05/21 a 19/11/21.
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Portaria Nº.: 6756/2021 de 30/07/2021
conceder licença Maternidade a JHESSica ElaYNE GoMES da crUZ Pia-
NO, matricula nº 5947984/1,Professor, lotada na EE Walkise da Silveira 
Vianna/Maraba, no período de 26/06/21 a 22/12/21.
LiceNÇa LUto
Portaria Nº.:6758/2021 de 30/07/2021
conceder licença luto a roSiclEia da rocHa rEBElo, matricula nº 
661899/1, Servente, lotada no depto de inspeção e documentação Esco-
lar/Belém, no período de 01/07/21 a 08/07/21.
LiceNÇa PaterNidade
Portaria Nº.:6757/2021 de 30/07/2021
conceder licença Paternidade a THiaGo BrUNo da SilVa BaraTa, matri-
cula nº 5948259/1, Vigia, lotado na EE dr Padua costa sede/Santa Barbara 
do Pará, no período de 18/07/21 a 27/07/21.
aProVaÇÃo escaLa de Ferias
Portaria nº.: 6767/2021 de 02/08/2021
Nome:aNa EliZa alVES QUiNTo
Matrícula:5941417/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade:EEEf Boca do acre/Belém
Portaria nº.: 6768/2021 de 02/08/2021
Nome:aNGEla Maria MaTEUS faVacHo
Matrícula:642789/1Período:02/08/21 a 31/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6769/2021 de 02/08/2021
Nome:arlYSoN araUJo PaiXao
Matrícula:57210092/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6770/2021 de 02/08/2021
Nome:darli aVElar doS SaNToS
Matrícula:5403723/Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6771/2021 de 02/08/2021
Nome:dircEU PErEira JUNior
Matrícula:57212218/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6772/2021 de 02/08/2021
Nome:JEoVaNY criSTiNa carValHo rocHa
Matrícula:57217193/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6773/2021 de 02/08/2021
Nome:JoaNa darc PaMPloNa MarTiNS
Matrícula:340685/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2020
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6776/2021 de 02/08/2021
Nome:raiMUNdo SErGio QUEiroZ da SilVa
Matrícula:5890897/1Período:02/08/21 a 31/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6775/2021 de 02/08/2021
Nome:NElSoN da SilVa BorGES
Matrícula:5886562/2Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6774/2021 de 02/08/2021
Nome:lEila GaBriEla VEiGa iBiaPiNa
Matrícula:57212570/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6777/2021 de 02/08/2021
Nome:rEGia Socorro MaTiaS SoarES
Matrícula:54191789/3Período:01/07/21 a 14/08/21 Exercício:2020
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6778/2021 de 02/08/2021
Nome:VEra lUcia coUTiNHo da SilVa dE oliVEira
Matrícula:5943063/1Período:01/07/21 a 30/07/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6779/2021 de 02/08/2021
Nome:adElaidE Maria frEirE ViGGiaNo
Matrícula:2059703/2Período:01/07/21 a 14/08/21 Exercício:2021
Unidade:EE Santa luzia/Belém
Portaria nº.: 6766/2021 de 02/08/2021
Nome:GiSEllE criSTiaNE PiNTo MorEira BEZErra
Matrícula:57204012/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2020
Unidade:EE antonio Gondim lins/ananindeua
Portaria nº.: 6780/2021 de 02/08/2021
Nome:aBidoN BraHiM MUfarrEJ
Matrícula:54197303/2Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE oneide de Souza Tavares/ananindeua
Portaria nº.: 001/2021 de 15/01/2021
Nome:arTUr rodriGUES MENdES
Matrícula:57217608/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:12 UrE/itaituba
Portaria nº.: 057/2021 de 22/01/2021
Nome:KaTia cilENE diaS aGUair
Matrícula:5716217/2Período:14/09/21 a 28/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Gov Eurico Valle/ruropolis
Portaria nº.: 097/2021 de 04/02/2021
Nome:cirlENE dE SoUSa liMa
Matrícula:5951388/1Período:03/09/21 a 02/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Brig Haroldo coimbra Veloso/Jacareacanga
Portaria nº.: 100/2021 de 04/02/2021
Nome:MarciaNo JoSE ZaNElla
Matrícula:54192913/2Período:16/09/21 a 30/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Brig Haroldo coimbra Veloso/Jacareacanga
Portaria nº.: 115/2021 de 22/01/2021

Nome:Marcia GETZ dE aVila
Matrícula:57227993/2Período:01/09/21 a 15/10/21 Exercício:2021
Unidade:EEEM Prof Maria das Graças E cerqueira-sede/itaituba
Portaria nº.: 6785/2021 de 03/08/2021
Nome:aNdrE lUiZ fErrEira dE araUJo
Matrícula:57213365/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:depto de Educação Especial/Belém
Portaria nº.: 6788/2021 de 03/08/2021
Nome:WalKiria MoraES oliVEira
Matrícula:192538/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:depto de Educação Especial/Belém
Portaria nº.: 6789/2021 de 03/08/2021
Nome:daVi EdUardo BraGa loPES
Matrícula:5754399/2Período:21/06/21 a 05/07/21 Exercício:2019
Unidade:EEEfM Novo Horizonte/ananindeua
Portaria nº.: 6790/2021 de 03/08/2021
Nome:daVi EdUardo BraGa loPES
Matrícula:5754399/2Período:05/07/21 a 19/08/21 Exercício:2020
Unidade:EEEfM Novo Horizonte/ananindeua
Portaria nº.: 6786/2021 de 03/08/2021
Nome:PaUlo JEaN BENicio do rEGo
Matrícula:5282284/2Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE Profª Consuelo Coelho e Souza/Ananindeua
Portaria nº.: 6787/2021 de 03/08/2021
Nome:fraNciSca ViEira SaNToS
Matrícula:628603/1Período:01/09/21 a 30/09/21 Exercício:2021
Unidade:EE rui Paranatinga Barata/Belém
Portaria nº.: 6782/2021 de 02/08/2021
Nome:iVoNE roSa caBral
Matrícula:57208939/1Período:01/12/20 a 14/01/21 Exercício:2020
Unidade:diretoria de Ensino/Belém
retiFicar
Portaria Nº.: 4875/2021 de 03/08/2021
Retificar na Portaria Col. nº 166-B/1996 de 26/06/1996, que dispensou em 
relação ao servidor filadElfo GalVao filHo,Matricula nº 5448611/015, lo-
tado na EE angelo cesarino/igarape açu, do emprego de Servente, o a contar 
de 26/06/1996 para 01/10/1995, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 4874/2021 de 03/08/2021
Retificar na PORTARIA Nº 2459/2007 de 16/04/2007, que dispensou, a 
pedido, a servidor lEila adriaNa dE MoraES failacHE, Matricula nº 
5361087/2, lotada na Erc Maria Estelita Barbosa da Silva/icoaraci/Belém, 
do emprego de Professor, o a contar de 01/03/2007 para 01/01/2006,para 
fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 4871/2021 de 03/08/2021
Retificar na PORTARIA Nº 14181/1988 de 07/11/1988, que demitiu, a 
pedido, o servidor fEliPE da coSTa raMoS, Matricula nº 0380571/011, 
lotado na EE inacio Moura/Santo antonio do Taua, do emprego de 
Professor Horista, o a contar de 23/03/1988 para 17/05/1988, para fins de 
regularização funcional.
torNar seM eFeito
Portaria Nº.: 6807/2021 de 03/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 002939/2021 de 10/05/2021, que 
concedeu férias, no período de 20/04/21 a 19/05/21, o servidor JoSE 
TadEU dE SoUSa ViEira, matricula 5383021/2,Professor,lotado na EEEfM 
Novo Horizonte/Ananindeua, referente ao exercício de 2019, para fins de 
regularização funcional.
Portaria Nº.: 6809/2021 de 03/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 001542/2021 de 20/05/2021, que 
concedeu férias, no período de 01/09/21 a 30/09/21, a servidora Maria 
PiNTo da SilVa, matricula 6333150/1,Escrevente datilografo,lotada na EE 
Inacio Passarinho sede/Terra Alta, referente ao exercício de 2021, para fins 
de regularização funcional.
Portaria Nº.: 6810/2021 de 03/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 0569/2021 de 18/01/2021, que 
concedeu férias, no período de 01/07/21 a 30/07/21, a servidora Maria 
lUiZa doS aNJoS MiraNda, matricula 367222/1, Servente,lotada na 
Seção cadastro do interior/Belém, referente ao exercício de 2021, para 
fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 6808/2021 de 03/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 006414/2021 de 14/07/2021, que 
concedeu férias, no período de 02/08/21 a 31/08/21, o servidor 
adEliNo MoNTEiro SaldaNHa JUNior, matricula 325520/1, agente 
de Portaria,lotado na EE alm Guillobel/Belém/, referente ao exercício de 
2021, para fins de regularização funcional.
Portaria Nº.: 6811/2021 de 03/08/2021
Tornar sem efeito a PorTaria Nº 005423/2021 de 22/06/2021, que 
concedeu férias, no período de 01/08/21 a 14/09/21, a servidora cYria 
dE NaZarE fiGUEirEdo dE aViZ, matricula 54192501/2,Especialista em 
Educação,lotado na EEEf alice fanjas/Benevides, referente ao exercício de 
2020, para fins de regularização funcional.

Protocolo: 688478
Portaria Nº 087/2021-cPsP
a Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria nº. 008/2021-GS de 21/01/2021, e conside-
rando os autos do processo nº 602820/2020.
rESolVE:
Art. 1º Retificar para 31.07.2019 a data da vacância da função exercida 
pela servidora abaixo relacionada.
1- andreza Maria carmo dos Santos – 5923423-2 -Professor
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
Belém, 04 de agosto de 2021.
cleide Maria amorim de oliveira Martins
Secretária adjunta de Gestão de Pessoas

Protocolo: 688396
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Portaria
.

PerMUta de GratiFicaÇÃo de teMPo iNteGraL
Processo eletrônico nº 2021/703169
Portaria N° 1393/21, de 28 de julho de 2021. .
art. 1º - coNcEdEr ao servidor MaNoEl daNiSValdES doS SaNToS, id. 
funcional nº 54193792/ 2, cargo de MoToriSTa, lotado(a) no(a) dirETo-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇO, gratificação de tempo integral, em 
percentual fixado de 60% (sessenta por cento), incidente sobre o venci-
mento do cargo, a contar de 01.08.2021.
Art. 2º - CESSAR, a contar de 01.08.2021, a gratificação de tempo inte-
gral do servidor daNiEl diaS daMaScENo, id. funcional nº 57200741/1, 
cargo de MoToriSTa, lotado(a) no(a) dirEToria dE adMiNiSTraÇÃo dE 
SERVIÇO, em virtude de permuta da referida gratificação.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 688276
reMoÇÃo de serVidor
Processo eletrônico nº º 2020/255781
Portaria N° 1436/21, de 03 de agosto de 2021
rEMoVEr, o(a) servidor(a) NarUMi iTai, id. funcional n° 5954735/ 1, 
cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo a, da Pro rEiToria dE GradUaÇÃo, 
para a dirEToria dE adMiNiSTraÇÃo dE SErViÇoS/ProTocolo cEN-
Tral, a contar de 12.07.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 688283
eXoNeraÇÃo de carGo eM coMissÃo
Processo eletrônico nº 2021/832976
Portaria N° 1410/21, de 03 de agosto de 2021
EXoNErar, o(a) servidor(a) lEoNY lUiS loPES NEGrÃo, id. funcional 
nº 57233067/ 1, do cargo em comissão de dirETor dE PlaNEJaMENTo 
ESTraTÉGico, código, GEP-daS011.4, a contar de 01.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Processo eletrônico nº 2021/816115
PorTaria N° 1431/21, de 03 de agosto de 2021.
EXoNErar, a pedido, o(a) servidor(a) iTalo flEXa di Paolo, id. funcional 
nº 5905560/ 1, do cargo em comissão de dirETor do SErViÇo dE Pro-
cESSaMENTo dE dadoS, código, GEP-daS-011.4, a contar de 01.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 688278
NoMeaÇÃo de carGo eM coMissÃo.
Processo eletrônico nº 2021/832976
Portaria N° 1411/21, de 03 de agosto de 2021.
NoMEar, o(a) servidor(a) arTUr doS SaNToS ProENÇa, id. funcional 
nº 5854032/ 1, para exercer o cargo em comissão de dirETor dE PlaNE-
JaMENTo ESTraTÉGico, código GEPdaS-011.4, a contar de 01.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Processo eletrônico nº 2021/816115
PorTaria N° 1432/21, de 03 de agosto de 2021.
NoMEar, o(a) servidor(a) THiaGo NicolaU MaGalHÃES dE SoUZa 
coNTE, id. funcional nº 57173986/3, para exercer o cargo em comissão 
de dirETor do SErViÇo dE ProcESSaMENTo dE dadoS, código GEP-
daS-011.4, a contar de 01.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Processo eletrônico nº 2021/782993
Portaria N° 1335/21, de 03 de agosto de 2021.
NoMEar, o(a) servidor(a) SaMara TriNdadE dE MoUra fEliPE, id. fun-
cional nº 5956985/1, para exercer o cargo em comissão de coordENa-
dor dE adMiNiSTraÇÃo dE PESSoal, código GEP-daS-011.2, a contar 
de 01.08.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 688280
ProGressÃo FUNcioNaL doceNte
Processo eletrônico nº º 2021/466904
Portaria N° 1435/21, de 03 de agosto de 2021. .
coNcEdEr ao(a) servidor(a) aliNE dE oliVEira fErrEira, id. funcional 
nº 5894696/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iii, lotado no(a) caM-
PUS dE MaraBa, progressão Horizontal, para referência iV da classe de 
ProfESSor aSSiSTENTE com vigência a contar de 03.05.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Processo eletrônico nº º 2021/496701
PorTaria N° 1413/21, de 03 de agosto de 2021
coNcEdEr ao(a) servidor(a) diNar dUarTE VaScoNcEloS, id. funcional 
nº 57220748/ 2, cargo de ProfESSor aSSiSTENTE iii, lotado no(a) caM-
PUS dE alTaMira, progressão Horizontal, para referência iV da classe de 
ProfESSor aSSiSTENTE com vigência a contar de 10.05.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 688296

ProGressÃo FUNcioNaL tÉcNico adMiNistratiVo
Processo eletrônico nº º 2021/731600
PorTaria N° 1434/21, de 03 de agosto de 2021
coNcEdEr ao(a) servidor(a) JoSÉ aMÂNcio doS rEMÉdioS, id. funcio-
nal nº 5040981/ 1, cargo de aUXiliar dE SErViÇo, c - ii, lotado na co-
ordENadoria adMiNiSTraTiVa do caMPUS iV, Progressão funcional por 
Merecimento/avaliação de desempenho, período aquisitivo 2012/2014, 
para referência iii da classe B, do cargo de aUXiliar dE SErViÇo, in-
tegrante do quadro permanente de servidores Técnicos, administrativos 
e operacionais da UEPa, com vigência retroativa a contar de 05.07.2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará

Protocolo: 688297
disPeNsa de estÁGio ProBatÓrio/ tÉcNico adMiNistratiVo.
Processo eletrônico nº º 2020/856834
PorTaria N° 1406/21, de 02 de agosto de 2021.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, usando das atribuições legais 
e Estatutárias que lhe são conferidas pelo decreto Estadual s/n, publicado 
no d.o.E nº 34.600 de 01.06.2021,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 32 a 34 da lei nº 5.810/94, e ao 
art. 40, § 4º, da constituição do Estado;
coNSidEraNdo o decreto nº 1.338, de 30 de julho de 2015 que altera o 
decreto nº 249, de 11/10/2011, que regulamenta o estágio probatório do 
servidor público civil ocupante de cargo de provimento efetivo da adminis-
tração direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará,
CONSIDERANDO finalmente Parecer da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Técnico administrativo, assim como Parecer Jurídico desta iES 
quanto ao deferimento de dispensa de estágio probatório de servidor públi-
co conforme o Protocolo eletrônico nº 2020/856834 de 21.10.2020;
r E S o l V E:
HoMoloGar, o pedido de dispensa de avaliação Especial de desempenho 
de Estágio Probatório da servidora abaixo discriminada, de maneira parcial, 
devendo a mesma cumprir avaliação de estágio probatório em mais 12 
(doze) meses nesta Universidade, objetivando o reconhecimento final para 
o exercício do seu cargo efetivo, conforme o respectivo Processo.

NoME id. fUNcioNal carGo ProcESSo

BENildE dE NaZarÉ laMEira roSa 54192693/ 4 TÉcNico EM ciÊNciaS SociaiS 2020/856834, de 
21.10.20.

claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Pará
Processo eletrônico nº º 2021/430523
Portaria N° 1405/21, de 02 de agosto de 2021.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, usando das atribuições legais 
e Estatutárias que lhe são conferidas pelo decreto Estadual s/n, publicado 
no d.o.E nº 34.600 de 01.06.2021,
coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 32 a 34 da lei nº 5.810/94, e ao 
art. 40, § 4º, da constituição do Estado;
coNSidEraNdo o decreto nº 1.338, de 30 de julho de 2015 que altera o 
decreto nº 249, de 11/10/2011, que regulamenta o estágio probatório do 
servidor público civil ocupante de cargo de provimento efetivo da adminis-
tração direta, das autarquias e das fundações Públicas do Estado do Pará,
CONSIDERANDO finalmente Parecer da Comissão de Avaliação de Desem-
penho de Técnico administrativo, assim como Parecer Jurídico desta iES 
quanto ao deferimento de dispensa de estágio probatório de servidor públi-
co conforme o Protocolo eletrônico nº 2021/430523 de 26.04.2021;
r E S o l V E:
HoMoloGar, o pedido de diSPENSa dE aValiaÇÃo ESPEcial dE dESEMPE-
NHo dE ESTáGio ProBaTÓrio do servidor abaixo discriminado, reconhecen-
do-o aPTo para o exercício do cargo efetivo, conforme o respectivo Processo.

NoME id. fUNcioNal carGo ProcESSo

iaN carloS GoMES dE liMa 5892635/4 TÉcNico dE laBoraTÓrio 2021/430523, de 
26.04.21

claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
rEiTor da UNiVErSidadE do ESTado do Par

Protocolo: 688294
.

coNVÊNio
.

eXtrato de MeMoraNdo de eNteNdiMeNto
oBJETo: Este convênio tem por objetivo a prestação de serviços, de forma 
não exclusiva, da Metta na intermediação de oportunidades de complementa-
ção educacional a alunos regularmente matriculados na instituição de Ensino, 
através da realização de estágios supervisionados junto a Unidades conce-
dentes, pessoas jurídicas de direito público ou privado e profissionais autôno-
mos devidamente registrados, nos termos da lei 11.788 de 2008.
JUSTificaTiVa: formalização de parceria entre instituições.
daTa dE aSSiNaTUra: 04/08/2021
iNÍcio da ViGÊNcia: 04/08/2021
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 04/08/2023
foro: Belém-Pará
ParTES:
BENEficiário ENTE PÚBlico:
razão Social: UNiVErSidadE do ESTado do Pará – UEPa
cEP: 66050-340
logradouro: rua do Una, nº 156
Bairro: Telégrafo
cidade: Belém
Uf: Pará
dados do responsável pela Parte: clay anderson Nunes chagas
coNcEdENTE:
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razão Social: METTa iNTEGradora EMPrESa-EScola SociEdadE SiMPlES lTda
logradouro: avenida carlos Gomes, nº 2012, sala 602 – auxiliadora
cEP: 90480-002
Uf: rS – Porto alegre
dados do responsável pela Parte: Gustavo avila
ordENador rESPoNSáVEl:
Nome: clay anderson Nunes chagas

Protocolo: 688359
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1445/2021, de 04 de aGosto de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZ
Nome: SHEYla Mara SilVa dE oliVEira
Matrícula funcional: 54196165/ 3
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró - reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 688334
sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 1422/2021, de 04 de aGosto de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: aGENTE adMiNiSTraTiVo c
Nome: GiSElE frEirE faraoN
Matrícula funcional: 57209657/ 1
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
PorTaria N° 1423/2021, dE 04 dE aGoSTo dE 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: MoToriSTa
Nome: EdiMilSoN MiraNda alVES
Matrícula funcional: 5898990/ 1
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0102
339030_ r$ 2.000,00
339039_ r$ 1.000,00
Portaria N° 1424/2021, de 04 de aGosto de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZ
Nome: NEliVElToN GoMES doS SaNToS
Matrícula funcional: 57234919/ 1
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0102
339030_ r$ 2.900,00
339039_ r$ 100,00
Portaria N° 1425/2021, de 04 de aGosto de 2021.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: aNa criSTiNa cUNHa MENdoNca SiMaS
Matrícula funcional: 5522609/ 5
Valor: r$ 3.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8868
fonte: 0102
339030_ r$ 3.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró - reitor de Gestão e Planejamento

Protocolo: 688319
..

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 630/2021 - daF/seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrEGo E 
rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do decreto de 
01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
ProcESSo: 2021/555562
r E S o l V E:
coNcEdEr, 30 (trinta) dias de licença Prêmio no período de 01/09/2021 a
30/09/2021, correspondente ao triênio de 18/03/2014 a 17/03/2017, para 
a servidora, liTYaNE aliNE NUNES diNiZ, Matrícula nº 5911792/1, car-
Go: assistente administrativo, lotada na SEaSTEr.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 

02 de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado assistência Social Trabalho, Emprego e renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 688137
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

contrato administrativo Nº 24/2021-FasePa;
Processo: 2021/397485;
PreGÃo eLetrÔNico Nº 10/2021;
ParEcEr JUridico N° 149/2021-ProJUr;
forUM: BElÉM/Pa;
oBJETo: contratação de empresa especializada em limpeza, conservação e 
higienização de bens móveis e imóveis, para atender as necessidades das 
unidades operacionais da fasepa de Belém e região metropolitana, Marabá 
e Santarém, pelo período de 12 meses;
Valor global: r$ 3.013.364,76 (três milhões e treze mil e trezentos e ses-
senta e quatro reais e setenta e seis centavos);
assinatura: 04 de agosto de 2021; Vigência: 04/08/2021 a 03/08/2022;
dotação orçamentária: Gestão/Unidade: 68201; fonte: 0101; Programa 
de Trabalho: 08.122.1297.8338 / 08.243.1505.8392 / 8.243.1505.8393 / 
08.243.1505.8394 / 08.243.1505.8864; Elemento de despesa: 339037;
Partes: faSEPa e liMPar liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda, cNPJ nº 
08.775.721/0001-85;
ordenador responsável: lUiZ cElSo da SilVa /Presidente da faSEPa.

Protocolo: 688238
..

aViso de LicitaÇÃo
.

Processo n° 2021/ 524654
objeto: aQUiSiÇÃo dE MaTErial PErMaNENTE – ElETrodoMÉSTicoS, pelo 
período de 12 meses, para atender as necessidades das Unidades operacionais 
da faSEPa de Belém e região Metropolitana, Marabá e Santarém conforme es-
pecificações e definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I.
Entrega do edital: Junto aos sites www.compraspara.pa.gov.br (http://www.
compraspara.pa.gov.br/); www.fasepa.pa.gov.br (http://www.fasepa.pa.gov.
br/) e www.gov.br/compras (http://www.gov.br/compras) (UaSG 925609)
local de abertura: Junto ao site www.gov.br/compras (http://www.gov.br/
compras) (UaSG 925609)
data de abertura: 18 de agosto de 2021, às 10h00min (Horário de Brasília).
Pregoeiro Oficial: Emmanoel H. G. Santos
ordenador de despesas: luiz celso da Silva

Protocolo: 688363
..

FÉrias
.

Portaria N°567/2021-daF/GrH de 02 de agosto  de 2021
coNcEdEr,de acordo com o art.74 da lei 5.810,de 24.01.94,30(trinta)
dias de férias consecutivos,aos servidores abaixo relacionados:

adimilson Barreto assunção 20/21 15/09/2021 14/10/2021
aelson de Jesus Martins 20/21 08/09/2021 07/10/2021

afonso aurino conceição araujo 19/20 01/09/2021 30/09/2021
alexandre da Silva e Silva 19/20 01/09/2021 30/09/2021

alexandrina Tereza Thomaz Santiago 20/21 08/09/2021 07/10/2021
altemar Santos da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

amanda carolina Santos de oliveira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
ana Kelly Pantoja 20/21 01/09/2021 30/09/2021

andre Jimenes Malcher de oliveira 20/21 09/09/2021 08/10/2021
andre luis araujo dos Santos 20/21 01/09/2021 30/09/2021

andrei figueiredo Barbosa 20/21 01/09/2021 30/09/2021
antonio Jocinelson almeida de Sousa 20/21 01/09/2021 30/09/2021

antonio Nei Vieira lima 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Bejamito campelo Brito 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Brenda de amorim Bastos 20/21 01/09/2021 30/09/2021
carlos augusto Bulhoes da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021
carlos Evandro Moraes  Palheta 20/21 15/09/2021 14/10/2021

cibele Vasco Santos 20/21 01/09/2021 30/09/2021
claudenisse Silva de freitas 20/21 01/09/2021 30/09/2021

cristiano Marcelo da costa Moreira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Cristophe Riker Pinheiro 20/21 01/09/2021 30/09/2021

daniela de Jesus Mota Yasunaga 20/21 01/09/2021 30/09/2021
dainara carvalho de Sousa 20/21 01/09/2021 30/09/2021

darlen Wilson ferreira Silva 19/20 01/09/2021 30/09/2021

dellivio castro Sacramento 20/21 01/09/2021 30/09/2021

denilson oliveira da Silva 20/21 03/09/2021 02/10/2021



 diário oficial Nº 34.659  95 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

diany do Socorro Bastos Serra 20/21 01/09/2021 30/09/2021
diego de Souza conrado 20/21 01/09/2021 30/09/2021

diego Neves cardoso 20/21 01/09/2021 30/09/2021
dirceu de castro Santos 20/21 05/09/2021 04/10/2021
domingos lima campelo 20/21 16/09/2021 15/10/2021

dorileny do Socorro Saldanha andrade 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Ebenilson dos Santos Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Ederson Jose Sousa de almeida 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Ediemilly da Silva Pantoja 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Edileuza alves ferreira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Edleude da Silva Mourao 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Eliana florencio de oliveira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Eliane de oliveira Souza 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Eliane Gil da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Elisvanda Barreto Santana Viegas 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Elizel cavalcante Nunes 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Emilia campos da Silva 20/21 15/09/2021 14/10/2021

Evanilde Pinto Teles 20/21 13/09/2021 12/10/2021
Ewerton furtado ribeiro 20/21 08/09/2021 07/10/2021

fabricio dos Santos rodrigues 20/21 01/09/2021 30/09/2021
francymeire Pureza Poça 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Geison Teixeira da Silva 19/20 01/09/2021 30/09/2021

Giselle Moraes dos Santos 20/21 16/09/2021 15/10/2021
Graziele Patricia de lima figueira 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Greice Kelly Batista de Souza 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Helennice de lima rocha ribeiro 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Henrique afonso carreira de azeredo 20/21 16/09/2021 15/10/2021
Higor fabio Pinon de cristo 19/20 01/09/2021 30/09/2021
ivaney Soares rodrigues 20/21 01/09/2021 30/09/2021
ivoneide Sales de Queiroz 20/21 15/09/2021 14/10/2021

izabel cristina Tavares da Silva 20/21 05/09/2021 04/10/2021
Jacqueline Trindade de Souza 19/20 15/09/2021 14/10/2021
Jaqueline Micheli leite lobato 20/21 04/09/2021 03/10/2021

Jaracelyr Tubinambas dos anjos ferreira 19/20 01/09/2021 30/09/2021
Jefferson Cristiano Souza da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Jesse Pereira de carvalho 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Jonathan rodrigo cardoso Miranda 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Jones Viana Moia 20/21 15/09/2021 14/10/2021
Joquibede Nascimento Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Jose de assunção façanha 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Jose Maria da Silva carvalho 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Jose Maria ferreira da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

José Severo de Souza Bastos 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Josue araujo de Sousa 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Julio cezar castro froes 20/21 10/09/2021 09/10/2021
Karen Priscila Perdigao cardias 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Kennedy da cunha Santos 20/21 01/09/2021 30/09/2021
lana cordovil Palheta 20/21 09/09/2021 08/10/2021
leila dos Santos reis 20/21 01/09/2021 30/09/2021

leiliane Batista ferreira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
leticia Goncalves Mesquita da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

lice Enedina carvalho da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021
lidiane das dores Moura da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

lindomar dos Santos cardoso 20/21 06/09/2021 05/10/2021
lourinaldo da costa Pinheiro 20/21 01/09/2021 30/09/2021

lucas Silva Pereira 20/21 21/09/2021 20/10/2021
luciane Santos Macedo 19/20 16/09/2021 15/10/2021

lucielton Vieira do Nascimento 20/21 06/09/2021 05/10/2021
lucilea Nazare costa 20/21 01/09/2021 30/09/2021

lucimary Goncalves de franca 20/21 01/09/2021 30/09/2021
lucivaldo conceição do carmo 20/21 06/09/2021 05/10/2021

luis de castro colares 18/19 01/09/2021 30/09/2021
luiz carlos rodrigues Pinto 20/21 05/09/2021 04/10/2021

luiz Paulo ramos 20/21 06/09/2021 05/10/2021
Marcelo Silva e Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Marcia de fatima Moura Gurjão 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Marcilene do Socorro Paz Moraes 20/21 16/09/2021 15/10/2021

Marcio da Silva correa 20/21 27/09/2021 26/10/2021

Marcio lima da conceicao 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Maria carmelita carneiro dos Santos 20/21 08/09/2021 07/10/2021
Maria cleonice cunha correa 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Maria do Socorro Magno Patriarcha 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Maria do Socorro Silva Sousa 20/21 16/09/2021 15/10/2021

Maria fidelis Serrão de amorim 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Maria ivanise Pereira lima 20/21 17/09/2021 16/10/2021

Maria Jose cardoso de oliveira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Maria Pollyanna Gomes Barboza 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Maria ronizele Santos carneiro 20/21 02/09/2021 01/10/2021
Marivalda cabral do Nascimento 20/21 16/09/2021 15/10/2021

Marlene da Silva oliveira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Mateus araujo Maia 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Mateus Mendes do rego 20/21 06/09/2021 05/10/2021
Max alan Barros do Nascimento 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Maximiliano Mesquita Moura 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Moises Balieiro dos Santos 20/21 03/09/2021 02/10/2021

Murilo de araujo Sousa 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Norton Barros freire 20/21 01/09/2021 30/09/2021

orivaldo alves da Silva 20/21 16/09/2021 15/10/2021
otavio augusto de Jesus lima 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Paula cristina Santos de Moraes 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Paulo antonio Balieiro Pereira 19/20 01/09/2021 30/09/2021

Paulo Pereira da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Paulo Sergio dias da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Pedro Muniz de Souza filho 20/21 15/09/2021 14/10/2021

Priscila Silva dos anjos 20/21 08/09/2021 07/10/2021
rafael campos correa 20/21 01/09/2021 30/09/2021

rafael da Silva correa amaral 20/21 01/09/2021 30/09/2021
raimundo Sidinis Morais de oliveira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
raylan cristiano de Souza Gomes 20/21 01/09/2021 30/09/2021

regina de aviz Silva 20/21 16/09/2021 15/10/2021
renan de Sousa cunha 20/21 01/09/2021 30/09/2021
renato Vieira da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

ricardo rodrigues Gomes 20/21 01/09/2021 30/09/2021
roberto da costa carvalho 20/21 01/09/2021 30/09/2021
roberto ribeiro Machado 20/21 01/09/2021 30/09/2021

roberto Willes araujo de Souza 20/21 01/09/2021 30/09/2021
rodrigo rodolfo dos Santos ribeiro 20/21 01/09/2021 30/09/2021
rosalia Magaly Nascimento  do Valle 20/21 01/09/2021 30/09/2021

roseli lopes Pontes 20/21 16/09/2021 15/10/2021
roseneide da cruz dias 20/21 16/09/2021 15/10/2021

rosilene ferreira de Miranda 20/21 01/09/2021 30/09/2021
rosivaldo da Silva araujo 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Salma Marina Jimenes de oliveira 20/21 09/09/2021 08/10/2021
Salomao Santos de Souza 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Samantha de oliveira Moreira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Sanderson  conceição Pereira Portal 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Sandra do Socorro Silva de Souza 20/21 08/09/2021 07/10/2021

Selma Maria Gaia carvalho 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Sheyla Sampaio Bezerra 20/21 06/09/2021 05/10/2021

Silveira Martins reis 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Sonia cristina de oliveira Silva Souza 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Suelle Paixão reis 20/21 16/09/2021 15/10/2021
Suely carvalho da Silva 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Sylvio cesar de Souza ferreira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Tadeu Junior Souza de lima 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Tatiana chaves costa 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Tatiane cristina Pinheiro de oliveira 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Telma do Socorro rabelo rodrigues 20/21 06/09/2021 05/10/2021

Tharlles Silva costa 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Thiago Nazaré  Bentes da Silva 20/21 15/09/2021 14/10/2021
Thiago Paulino de Souza Silva 20/21 08/09/2021 22/09/2021

Vania Jamilly Maia Moura 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Vania Queiroz ribeiro 20/21 08/09/2021 07/10/2021

Virginia da Silva Parente 19/20 15/09/2021 14/10/2021
Vlaedemilson Pereira caminha 20/21 01/09/2021 30/09/2021
Wanda lucia da Silva Batista 20/21 01/09/2021 30/09/2021

Zeni Gomes Monteiro 19/20 01/09/2021 30/09/2021
ordenador de despesas:luiz celso da Silva

Protocolo: 688142
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..

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 356/2021-GGP/seJUdH  Belém (Pa), 03 de agosto de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo o artigo 74 da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – rJU/Pa
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
órgão, conforme descrito abaixo: 

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo
3195988/1 ana Maria Gomes chamma 2021 08/09/2021 a 07/10/2021
57202242/1 cláudio da Silva Monteiro 2021 01/09/2021 a 30/09/2021
57202302/1 laura Maria carvalho cals Marques 2021 01/09/2021 a 30/09/2021
55586331/4 lorena Brito romão 2021 13/09/2021 a 12/10/2021
57202433/1 lucienne Karla Teixeira Josino da costa 2021 15/09/2021 a 14/10/2021
57202807/1 Márcio Jerônimo da Silva 2021 08/09/2021 a 07/10/2021
54190025/3 roberto carlos de oliveira Júnior 2021 08/09/2021 a 07/10/2021
5567190/4 Viviana costa fernández 2021 01/09/2021 a 30/09/2021

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos.

Protocolo: 688164
Portaria N0 357/2021-GGP/seJUdH Belém (Pa), 04 de agosto de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto de 02/09/2020
publicado no doE nº 34.333 de 02/09/2020,
coNSidEraNdo o artigo n°. 98 da lei 5.810/1994, o Processo administra-
tivo Eletrônico nº. 2021/773533.
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de licença-prêmio a servidora ViViaNa coSTa 
fErNaNdEZ, matrícula nº 5567190/4, ocupante do cargo de Secretário
de conselho, referente à primeira parcela do triênio de 01/06/2011 à 
01/06/2014, no período de 02/08/2021 a 31/08/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
José francisco de Jesus Pantoja Pereira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 688123
..

errata
.

Fica retiFicado Na PUBLicaÇÃo No doe n. 34.569, de 30 de 
aBriL de 2021, reFereNte seGUNdo terMo aditiVo ao contra-
to nº 01/2019, Processo nº 2019/38833.
oNde se LÊ:
doTaÇÃo orÇaMENTária:
recurso do Tesouro
PTrES: 188338
Programa de Trabalho: 141.221.297.8338.0000
Plano interno: 4200008338c
fonte: 0101
Natureza de despesa: 339040
Valor total mensal estimado é de r$ 25.421,94 (vinte e cinco mil quatro-
centos e vinte e um reais e noventa e quatro centavos).
recurso do fundo (fEddd)
PTrES: 188801 e 188803
Programa de Trabalho: 144.221.500.8801.0000 – Pi: 2080008801c
Programa de Trabalho: 144.221.500.8803.0000 – Pi: 2080008803c
fontes: 0120 e 0320
Natureza de despesa: 339040
Valor total mensal estimado é de r$ 8.473,98 (oito mil quatrocentos e 
setenta e três reais e noventa e oito centavos).
Valor Total Estimado: r$ 33.895,92 (trinta e três mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e noventa e dois centavos).
Leia-se:
dotação orçamentária:
recurso do Tesouro
PTrES: 188238
Programa de Trabalho: 14.126.1508.8238
Plano interno: 412000238c
fonte: 0101006356
Natureza de despesa: 339040
Valor Total Estimado: r$ 33.895,92 (trinta e três mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e noventa e dois centavos).
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
Belém, 03 de agosto de 2021.
JoSÉ fraNciSco dE JESUS PaNToJa PErEira
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 688332
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secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 066/2021 – GGa/sedeMe  Belém/Pa, 03 de agosto de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 07/04/2021, 
publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021 e PorTaria Nº 03/2021 – GS/
SEdEME, de 15/04/2021, publicada no doE nº 34.554, de 16/04/2021;
considerando a necessidade de realização anual do inventário e avaliação 
dos bens patrimoniais pertencentes à SEdEME,
rESolVE,
i – dESiGNar a servidora roBErTa TaVarES frEirE da SilVa arrUda, 
matrícula funcional nº 5929570/1, na qualidade de Presidente; claUdio 
JorGE MarTiNS oliVEira, matrícula funcional nº 5946880/2; e HEriSoN 
alloN fErNaNdES PiNHEiro, matrícula funcional nº 5917881/1, na quali-
dade de membros, para comporem a comissão de inventário e avaliação dos 
Bens Patrimoniais da Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, 
Mineração – SEdEME, respondendo por todos os atos inerentes à função;
ii – ESTaBElEcEr as seguintes competências à comissão:
a. Verificar a existência física dos bens patrimoniais;
b. avaliar e informar o estado de conservação dos bens patrimoniais e, 
consequentemente, eventual inservibilidade dos mesmos;
c. Verificar a necessidade de utilização do patrimônio na unidade inventariada;
d. detectar irregularidades que por ventura existam e providenciar a regularização;
e. registrar as baixas dos bens em consonância com o Manual de Gestão 
do Patrimônio Mobiliário do Estado do Pará;
f. Elaborar inventário anual dos bens patrimoniais;
g. Cumprir fielmente as normas estabelecidas no Manual de Gestão do 
Patrimônio Mobiliário do Estado do Pará.
iii – a vigência da referida comissão será de 01 (um) ano;
iV – Esta Portaria passa a vigorar a partir de 01/07/2021;
V – fica revogada a PorTaria Nº 06/2021–GGa/SEdEME, de 03/03/2021, 
publicada no doE Nº 34.507, de 04/03/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 03 de agosto de 2021.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 688462
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria n° 067/2021–GGa/ sedeMe  Belém, 04 de agosto de 2021.
a SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa dE ESTado dE 
dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNEraÇÃo E ENErGia – SEdEME, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto datado de 
07/04/2021, publicado no doE Nº 34.545 de 08/04/2021;
2. conceder suprimento de fundos ao servidor BrUNo da SilVa caSTro, 
identidade funcional nº 5918069/1, ocupante do cargo de Motorista, por-
tador da carteira de identidade nº 5853135 SSP/Pa e inscrito no cPf/Mf 
sob nº 002.703.082-29;
3. o valor do suprimento corresponde a r$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) 
e destina-se a atender despesas eventuais, de caráter emergencial;
• A despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recursos 
próprios do Estado e terá a seguinte Classificação Orçamentária;
24101.22.122.1297.8338 – 33.90.30 – r$ 800,00 (oitocentos reais) – Ma-
terial de consumo.
24101.22.122.1297.8338 –33.90.39 – r$ 500,00 (quinhentos reais) – 
Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.
o valor referido no item ii vincula-se aos seguintes prazos:
• Aplicação no período de 19 (dezenove) dias contados da data de emissão 
da ordem bancária; e
• Prestação de Contas de 5 (cinco) dias após a data final do prazo de aplicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNadElia diViNa SaNToS
Secretária adjunta de Gestão administrativa

Protocolo: 688324
.

ata de asseMBLÉia
.

ata da 1ª reUNiÃo eXtraordiNÁria da PLeNÁria do coNse-
LHo Gestor de Parcerias PÚBLico PriVado
i - daTa E local – 21 de julho de 2021, às 14h, na sala de reuniões do 
Gabinete da Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mine-
ração e Energia - SEdEME. ii – ParTiciPaNTES – JoSÉ fErNaNdo dE 
MENdoNÇa GoMES JUNior, Presidente do conselho Gestor de Parcerias 
e Titular da SEdEME; rafaEl fErrEira coSTa TEiXEira, Suplente da 
SEdEME, do GTP e Secretário Executivo; lUTfala dE caSTro BiTar, re-
presentante Titular do conselho Gestor da codEc; rENÉ dE oliVEira E 
SoUZa JÚNior, representante Titular do conselho Gestor da SEfa; Val-
dir ParrY acaTaUaSSU, Suplente do conselho Gestor da SEdoP; JoÃo 
BoSco loBo, Suplente do conselho Gestor SETraN; SiMoNE crUZ No-
BrE, representante Titular do Grupo Técnico de Parcerias da SEfa; HaNa 
SaMPaio GHaSSaN SEPlad. Estavam ainda presentes, lUciaNa criS-
TiNa BriTo, membro eventual SEdEME; iii – QUorUM: os presentes, 
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conforme relação de assinaturas. iV – aBErTUra – o Presidente do con-
selho Gestor abriu a plenária agradecendo a presença de todos, no qual 
passou a palavra para o representante do Grupo Técnico iniciar a reunião. 
1 – NoMEaÇÃo doS MEMBroS QUE coMPÕEM o GrUPo TÉcNico dE 
ParcEriaS E NoMEaÇÃo da SEcrETaria EXEcUTiVa do coNSElHo 
GESTor. Posto em votação, o plenário aprovou por unanimidade todas a 
indicações apresentadas para representar o Grupo Técnico de Parcerias e 
a Secretaria Executiva do conselho Gestor de Parcerias Público Privada. 
2 – aPrESENTaÇÃo do ProGraMa dE ParcEriaS PÚBlico PriVada. 
foram apresentados o conceito e os fundamentos do que será o Programa 
de Parcerias Público Privada, através de suas normas legais e conceitos 3 – 
ProPoSTa Para dEliBEraÇÃo dE ESTUdo Para doTaÇÃo orÇaMENTá-
ria E ESTrUTUraÇÃo do fUNdo GaraNTidor: Posto em votação, o ple-
nário aprovou por unanimidade que seja apresentado por parte do Grupo 
Técnico a proposta de dotação orçamentária para o fundo Garantidor na 
próxima reunião. 4 – aPrESENTaÇÃo da MaNifESTaÇÃo dE iNTErESSE 
PriVado da EMPrESa SUNNY HoUSE Posto em votação, o plenário apro-
vou por unanimidade que a empresa continue com os estudos para a pro-
dução de energia fotovoltaicas para as escolas Estaduais. Entretanto, não 
assumindo nenhum compromisso com a empresa. V) coNSidEraÇÕES 
fiNaiS: o Presidente do conselho Gestor solicitou que fossem tomadas as 
devidas providências para que seja realizada a próxima reunião. agradeceu 
a presença de todos e nada mais havendo a tratar encerrou a reunião cuja 
ata será assinada, após leitura e aprovação.
Belém, 21 de julho de 2021.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior
Presidente do conselho Gestor de Parceria Público Privada
rafaEl fErrEira coSTa TEiXEira
SEdEME/GTP
lUTfala dE caSTro BiTar
codEc
___________________________________
HaNa SaMPaio GHaSSaN
SEPlad
________________________________________
rENÉ dE oliVEira E SoUZa JÚNior
SEfa
________________________________________
JoÃo BoSco loBo
SETraN
____________________________________
Valdir ParrY acaTaUaSSU
SEdoP

Protocolo: 688511
..

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 010, de 21 de JULHo de 2021.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa coMPar cia ParaENSE dE rEfriGEraNTES.
a coMiSSÃo da PolÍTica dE iNcENTiVoS ao dESENVolViMENTo Socio-
EcoNÔMico do ESTado do Pará, no exercício de suas atribuições legais;
considerando o disposto na lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em Geral;
considerando o disposto no decreto n.º 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei n.º 6.913, de 3 de outubro de 2006, 
que dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em Geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 1ª Reunião Extra-
ordinária do Plenário, realizada em 21 de julho de 2021;
considerando o Processo SEdEME n.º 2021/173810, de 12 de fevereiro de 2021,
r E S o l V E:
art. 1º fica concedido crédito presumido, calculado sobre o débito do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação - icMS incidente nas saídas internas e interestaduais dos 
produtos fabricados neste Estado pela empresa coMPar cia ParaENSE 
dE rEfriGEraNTES, inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o 
n° 15.050.925-1, nos seguintes percentuais:
i - 65% (sessenta e cinco por cento), no período compreendido entre agos-
to de 2021 a julho de 2022;
ii - 60% (sessenta por cento), no período compreendido entre agosto de 
2022 a julho de 2023;
iii - 55% (cinquenta e cinco por cento), no período compreendido entre 
agosto de 2023 a julho de 2024;
iV - 50% (cinquenta por cento), no período compreendido entre agosto de 
2024 a julho de 2025;
V - 45% (quarenta e cinco por cento), no período compreendido entre 
agosto de 2025 a julho de 2026;
Vi - 40% (quarenta por cento), no período compreendido entre agosto de 
2027 a julho de 2028.
Para cálculo do imposto devido, observar-se-á o seguinte:
§ 1º É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais, de-
vendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
§ 2º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota estabelecida 
para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na legislação estadual.
§ 3º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 4º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro registro 
de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da observação: 
“crédito Presumido, conforme resolução n.º 010, de 21 de julho de 2021.”

§ 5º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.
art. 2º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de má-
quinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado da empresa coM-
Par cia ParaENSE dE rEfriGEraNTES, inscrita no cadastro de contri-
buintes do icMS sob o n° 15.050.925-1.
§ 1º o diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do Secretário de Estado da fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas fiscais das máquinas e 
equipamentos e atestado emitido pela Secretaria operacional da comissão 
da Política de incentivos.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em rela-
ção às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta resolução.
§ 3º o imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.
§ 4º No caso de importados do exterior deve ser comprovada a não simi-
laridade nacional e desembaraçado aduaneiro ocorra em portos paraenses.
art. 3º o tratamento tributário previsto nesta resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:
 i - da legislação que rege a matéria;
ii - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela comissão da 
Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 4º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolução, deverá ser previamente comunicada e submetida à 
aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
 art. 5º fica atribuído à Pessoa Jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeitos da continuidade da 
fruição do benefício fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão em caso de dolo ou fraude ou 
incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório e am-
pla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06(seis) 
meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art. 6º a empresa coMPar cia ParaENSE dE rEfriGEraNTES, inscrita no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.050.925-1, fica obrigada, 
a partir da publicação desta resolução, a cumprir as exigências dispostas 
no art. 8º do decreto n.º 2.490/2006, junto ao Banco do Estado do Pará - 
BaNPará, comprovando seu cumprimento por meio da apresentação do ates-
tado de idoneidade, semestralmente, à comissão da Política de incentivos.
art. 7º a empresa coMPar cia ParaENSE dE rEfriGEraNTES, inscrita no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.050.925-1, fica obrigada a 
fixar, em frente à instalação física de seu empreendimento, placa de pro-
moção e divulgação, conforme modelo aprovado pela comissão da Política 
de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 8º. a empresa coMPar cia ParaENSE dE rEfriGEraNTES, inscri-
ta no cadastro de contribuintes do icMS sob o n° 15.050.925-1, deverá 
especificar em suas embalagens a frase “Produzido no Pará”, conforme 
aprovado pela comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará.
art. 9º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos por 06 (seis) anos, condicionado ao que 
estabelece a lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 21 de julho de 2021.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

Protocolo: 688463
resoLUÇÃo Nº 011, de 21 de JULHo de 2021.
Concede tratamento tributário às operações que especifica, realizadas pela 
empresa SUPErQUÍMica iNdÚSTria, coMÉrcio E rEPrESENTaÇÃo lTda.
a coMiSSÃo da PolÍTica dE iNcENTiVoS ao dESENVolViMENTo Socio-
EcoNÔMico do ESTado do Pará, no exercício de suas atribuições legais;
considerando o disposto na lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando o disposto no decreto nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, 
que aprova o regulamento da lei nº 6.913, de 3 de outubro de 2006, que 
dispõe sobre o tratamento tributário aplicável às indústrias em geral;
considerando as deliberações da comissão da Política de incentivos ao 
Desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará, na 1ª Reunião Extra-
ordinária do Plenário, realizada em 21 de julho de 2021;
considerando o Processo SEdEME nº 2020/521649, de 23 de abril de 2020.
rESolVE:
art. 1º fica concedido crédito presumido no percentual de 75% (setenta e 
cinco por cento), calculado sobre o débito do imposto sobre operações relati-
vas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS incidente nas saídas 
internas e interestaduais dos produtos fabricados neste Estado pela empresa 
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SUPErQUÍMica iNdÚSTria, coMÉrcio E rEPrESENTaÇÃo lTda., inscrita 
no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.249.432-4.
Para cálculo do imposto devido, observar-se-á o seguinte:
§ 1º É vedado o aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais, de-
vendo, inclusive, ser estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a 
empresa efetue saídas para o exterior.
§ 2º a Nota fiscal, na respectiva operação, será emitida pela alíquota estabelecida 
para cada caso, observado os critérios de cálculo previstos na legislação estadual.
§ 3º as Notas fiscais de Saída serão escrituradas no livro registro de Saída 
normalmente, utilizando-se a coluna “operações com débito do imposto”.
§ 4º a apropriação do crédito presumido far-se-á diretamente no livro registro 
de apuração do icMS, no campo “outros créditos”, seguida da observação: 
“crédito Presumido, conforme resolução n.º 011, de 21 de julho de 2021.”
§ 5º a apuração do imposto devido dos produtos de que trata o caput deste 
artigo deverá ser efetuada em separado das demais mercadorias não be-
neficiadas por esta Resolução.
art. 2º fica diferido o pagamento do imposto sobre operações relativas 
à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - icMS, incidente nas 
aquisições em operações internas, interestaduais e de importação, de má-
quinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado da empresa SU-
PErQUÍMica iNdÚSTria, coMÉrcio E rEPrESENTaÇÃo lTda., inscrita 
no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 15.249.432-4.
§ 1º o diferimento de que trata este artigo será concedido, em cada caso, 
por despacho do Secretário de Estado da fazenda, mediante requerimento 
instruído, obrigatoriamente, com cópia das Notas fiscais das máquinas e 
equipamentos e atestado emitido pela Secretaria operacional da comissão 
da Política de incentivos.
§ 2º O benefício fiscal de que trata este artigo não terá efeito retroativo em rela-
ção às máquinas e equipamentos adquiridos antes da vigência desta resolução.
§ 3º o imposto diferido de que trata este artigo será recolhido, englobada-
mente, na subsequente saída tributada do produto.
§ 4º No caso de importados do exterior deve ser comprovada a não simi-
laridade nacional e desembaraçado aduaneiro ocorra em portos paraenses.
art. 3º o disposto nesta resolução não se aplica às operações sujeitas ao 
regime de substituição tributária.
art. 4º o tratamento tributário previsto nesta resolução poderá ser revo-
gado e todos os seus efeitos serão considerados nulos, tornando-se devido 
o imposto corrigido monetariamente e acrescido das penalidades legais, na 
hipótese de descumprimento:
i - da legislação que rege a matéria;
ii - das metas constantes do Projeto da empresa aprovadas pela comissão da 
Política de incentivos ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
art. 5º fica estabelecido que qualquer alteração no projeto aprovado, por 
meio desta resolução, deverá ser previamente comunicada e submissa à 
aprovação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará, na forma de projeto de revisão, sob pena 
de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na legislação.
art. 6º fica atribuído à Pessoa Jurídica o dever de comunicar qualquer 
alteração no quadro societário, forma de constituição societária ou outra 
alteração pertinente, cuja eficácia do ato, para efeito da continuidade da 
fruição do benefício fiscal ou financeiro, está condicionada à ulterior apro-
vação da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
§ 1º ressalvada a possibilidade de revisão em caso de dolo ou fraude ou 
incompatibilidade com o benefício concedido, mediante contraditório e am-
pla defesa, considera-se tacitamente aprovada a alteração após 06(seis) 
meses da comunicação formal à comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
§ 2º a aprovação da alteração pela comissão da Política de incentivos 
ao desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará não prejudica a 
vigência do benefício.
art.7º a empresa SUPErQUÍMica iNdÚSTria, coMÉrcio E rEPrESEN-
TaÇÃo lTda., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 
15.249.432-4, fica obrigada, a partir da publicação desta Resolução, a 
cumprir as exigências dispostas no art. 8º do decreto nº 2.490/2006, jun-
to ao Banco do Estado do Pará - BaNPará, comprovando seu cumprimento 
por meio da apresentação do atestado de idoneidade, semestralmente, à 
comissão da Política de incentivos.
art.8º a empresa SUPErQUÍMica iNdÚSTria, coMÉrcio E rEPrESEN-
TaÇÃo lTda., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 
15.249.432-4, fica obrigada a fixar, em frente à instalação física de seu 
empreendimento, placa de promoção e divulgação, conforme modelo apro-
vado pela comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento Socioe-
conômico do Estado do Pará.
art.9º a empresa SUPErQUÍMica iNdÚSTria, coMÉrcio E rEPrESEN-
TaÇÃo lTda., inscrita no cadastro de contribuintes do icMS sob o nº 
15.249.432-4, deverá especificar em suas embalagens a frase “Produzido 
no Pará”, conforme aprovado pela comissão da Política de incentivos ao 
desenvolvimento Socioeconômico do Estado do Pará.
art.10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, produzindo efeitos por 12 (doze) anos, condicionado ao 
que estabelece a lei complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Sala de reuniões da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimen-
to Socioeconômico do Estado do Pará, em 21 de julho de 2021.
  JoSÉ fErNaNdo dE MENdoÇa GoMES JÚNior
Presidente da comissão da Política de incentivos ao desenvolvimento So-
cioeconômico do Estado do Pará

Protocolo: 688479

eXtrato de recoNHeciMeNto de dÍVida
eXtrato de recoNHeciMeNto de dÍVida N 01/2021.
Processo: 2015/30090
ESPÉciE: PrESTaÇÃo dE SErViÇoS/rEcoNHEciMENTo dE dÍVida
coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mi-
neração e Energia-SEdEME;
coNTraTada: a.a.J. loUrENÇo E cia lTda.
oBJETo: Prestação dos serviços previstos durante a vigência do contrato 
nº 010/2015, mais especificamente relacionado ao reequilíbrio econômico 
financeiro contratual, em decorrência da celebração e registro da Conven-
ção coletiva de Trabalho SEac x SiNElPa 2021/2022, de acordo com pro-
cesso administrativo 2015 / 30090.
Valor ToTal:r$ 3.674,58 (Três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
BaSE lEGal: Processo 2015/30090 e Parecer nº 053/2021 – NUJUr/SEdEME.
rEcUrSoS: as despesas correntes deste Termo correrão à conta da Se-
guinte dotação:
Unidade orçamentária: 24.101
funcional Programática: 22.122.1297.8338
Natureza da despesa: 339093
fonte do recurso: 0101
origem do recurso: Estadual
SiGNaTárioS: Governo do Estado do Pará/Secretaria de Esta-
do de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia-SEdEME, 
c.N.P.J:14.772.025/0001-18, por seu representante legal, Sr. JoSÉ fEr-
NaNdo dE MENdoNÇa GoMES JÚNior, brasileiro, união estável, Pós 
Graduação em Gestão com Pessoas, portador do cPf:XXXX, rG:XXXXXX, 
empresa a.a.J. loUrENÇo E cia lTda., c.N.P.J Nº 05.619.593/0001-92, 
representada pela Sra. alTaMira aNTÔNio JoSÉ loUrENÇo, empresária 
, rG: nº 2391422 SSP/Pa e cPf(Mf) sob o Nº 440.343.182-87
daTa da aSSiNaTUra, 26 de Julho de 2021.

Protocolo: 688306
..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

extrato do contrato Nº. 030/2021.
cotação eletrônica nº 13/2021.
dispensa de Licitação nº 024/2021.
Processo nº 551/2021 Protocolo nº 202102536.
objeto: fornecimento de água mineral natural sem gás, em frasco tipo 
granada ou copo transparente, com no mínimo 300 ml, em caixas com 24 
(vinte e quatro) unidades, validade mínima 06 (meses) ao iNSTiTUTo dE 
METroloGia do ESTado do Pará – iMETroPará.
data da assinatura: 02/08/2021.
Vigência: de 02/08/2021 a 02/08/2022.
Valor Global estimado: r$ 755,64 (setecentos e cinqüenta e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos).
dotação orçamentária: fonte – 0260 - recurso Proveniente de Transferên-
cia de convênios.
funcional – 14 122 1297 8338.
Projeto/atividade – operacionalização das ações administrativas.
Natureza da despesa – 339030 – Material de consumo.
contratado: S da c SaNToS coMErcio E SErViÇoS.
Endereço: Rod. BR 316, Edif. Empres. Next Office, 815, Bairro Atalaia, CEP 
67.013-000 – ananindeua - Pa
ordenadora: rafaEla BaraTa cHaVES.

Protocolo: 688377
.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

termo de dispensa de Licitação nº 19/2021
a JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, inscrita no cNPJ 
04.825.329/0001-42, representada por sua Secretária Geral Maria dE fáTi-
Ma caValcaNTE VaScoNcEloS, no âmbito de suas atribuições legais, e con-
siderando Parecer nº. 506/2021 da Procuradoria, resolve diSPENSar liciTa-
ÇÃo, em consonância com o disposto no art. 24, inciso ii, da lei nº 8.666/93, 
para contratação da Empresa NETTcoN ProVEdor dE iNTErNET EirEli ME, 
sob o cNPJ n° 18.396.123/0001-59, para a prestação de serviços de internet 
com 5 Mbps, serviço que será prestado na UD de Novo Progresso a fim de 
atender as necessidades da referida Unidade desconcentrada da JUcEPa, no 
valor global de r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
assinatura: 03/08/2021.
ordenadora: Maria de fátima cavalcante Vasconcelos - Secretária Geral da JUcEPa.

Protocolo: 688162
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..

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Termo de Ratificação de Dispensa de Licitação nº 19/2021
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, no 
uso de suas atribuições legais, resolve raTificar a diSPENSa dE liciTaÇÃo 
nº. 19/2021, em consonância com o disposto no art. 26, da lei nº 8.666/93, 
para a contratação da Empresa NETTcoN ProVEdor dE iNTErNET EirEli 
ME, sob o cNPJ n° 18.396.123/0001-59, para a prestação de serviços de in-
ternet com 5 Mbps, serviço que será prestado na UD de Novo Progresso a fim 
de atender as necessidades da referida Unidade desconcentrada da JUcEPa, 
no valor global de r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).
assinatura: 03/08/2021.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 688166
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 008/2021
a JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, inscrita no cNPJ 
04.825.329/0001-42, representada por sua Secretária Geral, Sra. Maria 
de fátima cavalcante Vasconcelos, no âmbito de suas atribuições legais, e 
considerando Parecer da Procuradoria da JUcEPa, nos autos do Processo 
administrativo Eletrônico nº 2021/752020 resolve determinar iNEXiGiBi-
lidadE dE liciTaÇÃo, nos termos dos arts. 25, ii da lei 8.666/1993, 
visando a contratação da empresa EXcEllEr TrEiNaMENToS EirEli, pes-
soa jurídica, inscrita no CNPJ 21.719.419 / 0001-78, que tem por finalida-
de a participação de 2 servidores no curso com o tema: “11º ENcoNTro 
rEGioNal daS coNTraTaÇÕES PÚBlicaS conforme Nova lei de licita-
ções e contratos lei 14.133/2021. ”. o curso será ofertado à 2 (dois) servi-
dores da JUcEPa e terá carga horária de 32 horas. o curso será organizado 
em blocos, com previsão de início, em 10/08 e encerramento em 13/08, 
no turno da manhã e tarde. o valor total será de r$ 3.980,00 (Três mil, 
novecentos e oitenta reais)
data da assinatura: 28/07/2021
ordenador: Maria de fátima cavalcante Vasconcelos – Secretária Geral da JUcEPa.

Protocolo: 688171
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 008/2021
a JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, cNPJ nº 
04.825.329/0001-42, no uso de suas atribuições legais, resolve raTifi-
car a iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo nº 08/2021, nos termos dos arts. 
25, ii da lei 8.666/1993, visando a contratação da empresa EXcEllEr 
TrEiNaMENToS EirEli, pessoa jurídica, inscrita no cNPJ 21.719.419 / 
0001-78, que tem por finalidade a participação de 2 servidores no curso 
com o tema: “11º ENcoNTro rEGioNal daS coNTraTaÇÕES PÚBlicaS 
conforme Nova lei de licitações e contratos lei 14.133/2021. ”. o curso 
será ofertado à 2 (dois) servidores da JUcEPa e terá carga horária de 32 
horas. o curso será organizado em blocos, com previsão de início, em 
10/08 e encerramento em 13/08, no turno da manhã e tarde. o valor total 
será de r$ 3.980,00 (Três mil, novecentos e oitenta reais)
data da assinatura: 03/08/2021
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira- Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 688172
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

acordo de cooPeraÇÃo N° 047/2021
Pae N° 2021/690376.
assinatura: 04/08/2021.
Vigência: 04/08/2021 à 03/08/2026.
1. objeto: o presente acordo de cooperação tem por objeto a mútua coo-
peração entre os partícipes, com o objetivo de:
1.1. Simplificar e racionalizar o processo de registro e legalização do empre-
sário e sociedades empresárias, estimulando o ingresso de novos empreendi-
mentos na economia formal, reduzindo custos e prazos para o empreendedor;
1.2. Promover, de forma simultânea, o registro de empresas na JUcEPa, a 
emissão do alvará Provisório de localização e funcionamento e a emissão 
do registro de inscrição Estadual e/ou alteração do cadastro de empresas 
no âmbito federal, estadual e municipal;
1.3. assegurar, de forma permanente e coordenada, o intercâmbio e a 
integração dos processos de informações cadastrais de registro e de licen-
ciamento entre o Município e a JUcEPa;
1.4. Eliminar exigências repetitivas de documentos e procedimentos entre 
os órgãos de registro e licenciamento de empresas;
1.5. reduzir os prazos de prestação dos serviços de registro e licenciamen-
to de empresas;
1.6. integrar os principais órgãos públicos envolvidos na abertura de em-
presas, evitando o deslocamento do empreendedor por diversos locais.
Partes: Junta comercial do Estado do Pará e Prefeitura de rondon, cNPJ: 
04.780.953/0001-70.
ordenadora responsável: cilene Moreira Sabino de oliveira- Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 688169
.

FÉrias
.

Portaria Nº 183/2021 de 02/08/2021. art. 1º coNcEdEr férias à 
servidora amanda almeida carvalho da Silva, matrícula, nº 5942269/1, 
Técnico em informática do registro Mercantil classe a, para serem gozadas 
no período de 30/08/2021 à 13/09/2021, referente ao período aquisitivo 
05/06/2020 à 04/06/2021, conforme processo n° 2021/783868. cilENE 
MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 688092

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 181/2021 de 02/08/2021. Art. 1º EXCLUIR a Gratificação 
de Tempo integral da servidora amanda almeida carvalho da Silva, matrícula 
nº 5942269/1, Tecn. inform. reg. Merc. cl. a, no valor de 50% (cinquenta 
por cento), a partir de 01/08/2021. art. 2º coNcEdEr, mediante a Permuta, 
a Gratificação de Tempo Integral ao servidor Marcelo Vieira da Silva, matrícula 
nº 57211818/1, Tecn. inform. reg. Merc. cl. a, no valor de 50% (cinquenta 
por cento), a partir de 01/08/2021, conforme processo n° 2021/812713. 
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira – Presidente.

Protocolo: 688094
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 058/2021 – 04 de aGosto de 2021.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/São João de Pirabas/ Santarém Novo/Nova Tim-
boteua/Belém, com o objetivo de realizar visitas e cadastros aos novos 
microempreendedores dos municípios acima mencionado, do programa 
NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de diárias
TErcio JUNior SoUSa 

NoGUEira 57199036 dirETor 05 a 07/08/2021 2 1/2

orlaNdo aZEVEdo rEiS NETo 57191916 SEcrETário dE GaBiNETE 05 a 07/08/2021 2 1/2

faGNor aUGUSTo Maia loPES 5953836 coordENador dE T.i 05 a 07/08/2021 2  1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Tercio Junior Sousa Nogueira
diretor Geral em exercício
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 688512
Portaria Nº 057/2021 –04  de agosto de 2021.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias aos servidores abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/castanhal/inhangapi/Belém, com o objetivo de 
realizar visitas e palestras, a futuros microempreendedores no município 
acima mencionado, através do NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de diárias

aNa TErEZa GaMa dE SoUZa 5953839-1 coord. oPEracioNal 05 a 06/08/2021 1 1/2
EriKa PriScila caSTElo 

TaVarES 5948461-3 GErENTE rEGioNal 05 a 06/08/2021 1 1/2

faUSTo BoTElHo dE carValHo 837.863.092-72 colaBorador 
EVENTUal 05 a 06/08/2021 1 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tercio Junior Sousa Nogueira
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 688400
..

FÉrias
.

Portaria Nº 056/2021 de 04 de aGosto de 2021
o diretor-Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei nº 7.774 de 23/12/2013 e de acordo com o decreto publicado no doE 
nº 33599 de 17 de abril de 2018.
rESolVE:
i-art. 1º - coNcEdEr férias regulamentares ao servidor, conforme quadro abaixo:

Matrícula Nome
 Período aquisitivo   Gozo 

5850207 PaUlo SÉrGio  BarroS dE SoUZa 01/02/2020 a 
31/01/2021 01/09/2021 a 30/09/2021

ii- dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Tercio Junior Souza Nogueira
diretor-Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 688274
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..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº. 573/2021, de 04 de aGosto de 2021.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo UrBaNo E oBraS PÚ-
BlicaS, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/
ccG de 01/01/2019, publicado no doE nº. 33.771, de 02/01/2019,
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/755912, de 09/07/2021/
coaP/SEdoP;
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor SaUlo airES MUiNHoS, matrícula nº. 57204520/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para responder pelo cargo de 
coordenador de avaliação e Perícia, no período de 02/08/2021 a 16/08/2021 
(15 dias), com ônus para esta SEdoP, sem prejuízo de suas atribuições, em 
razão do titular o servidor GUilHErME aUGUSTo MiraNda caBral, matrí-
cula nº. 6696/1, está usufruindo do gozo de férias.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação; com efeito retro-
ativo a 02/08/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Eng.º civil BENEdiTo rUY SaNToS caBral/crEa 8430d Pa
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas.

Protocolo: 688490
.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 49/2021 – cPi Nº 02/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
consórcio ac rondon
oBJETo: coNSTrUÇÃo do cENTro “cENTro dE GESTao iNTEGrada dE 
rESidUoS SÓlidoS UrBaNoS” No MUNiciPio dE roNdoN do Pará, 
NESTE ESTado.
ViGÊNcia: 05/08/2021 a 05/08/2023
Valor: r$ 14.623.731,64
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE01270
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 17.512.1489.8692 449035/449051 0101/0301/0301/0130/0330/0131/0331
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
avenida Senador lemos, nº 791, sala 204, Umarizal, cEP: 66050-005
Telefone: +351 939948756
 

Protocolo: 688540
eXtrato do coNtrato Nº 56/2021– cP Nº 09/2021
ParTES:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – cNPJ 
03.137.985/0001-90
coNSÓrcio TaPaJÓS - cNPJ 42.879.168/0001-69
oBJETo: coNSTrUÇÃo do cENTro dE coNVENÇÕES dE SaNTarÉM, No 
MUNicÍPio dE SaNTarÉM, NESTE ESTado.
ViGÊNcia: 05/08/2021 a 05/02/2024
Valor: r$ 66.771.805,63
NoTa dE EMPENHo: Nº 2021NE01413 / 2021NE01414  / 2021NE01415
doTaÇÃo orÇaMENTária:
07101 15.451.1508-7556 449051 0101/0301
foro: Belém
daTa da aSSiNaTUra: 04/08/2021
ordENador rESPoNSáVEl:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
ENdErEÇo da coNTraTada:
avenida Júlio césar, nº 65 Val-de-cães, Belém -Pa, cEP 66.060-232, neste 
Estado.
Telefone: (91) 3236-2299

Protocolo: 688264
.

diÁria
.

Portaria Nº. 567/2021, de 02 de aGosto de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/828991, de 30/07/2021 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao servidor 
abaixo relacionado:

NoME: lázaro cézar da Silva lima Júnior, Matrícula nº 5913247/3; cargo/
função: diretor.
oBJETiVo: Visita Técnica ao Ginásio Poliesportivo no Município de Santarém/Pa.
dESTiNo: Santarém/Pa.
diáriaS: 3,5 (três e meia).
PErÍodo: 04 a 07/08/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 688229
Portaria Nº. 571/2021 de 03 de aGosto de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no 
doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 
072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/841806, de 03/08/2021 
– GaB/SEdoP.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: Valdir Parry acatauassu, Matrícula nº 5946384/1; cargo/função: 
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento de Urbano.
oBJETiVo: realizar visita técnica nas obras de Pavimentação asfáltica em 
Mosqueiro (distrito de Belém)/Pa.  .
NoME: andreson rannyery lima de Sousa, Matrícula nº 57201117/1; car-
go/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com o Sr. Valdir Parry acatauassu, Secretá-
rio adjunto de desenvolvimento Urbano, ao referido distrito.
dESTiNo: Mosqueiro (distrito de Belém)/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 04/08/2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 688231
.

oUtras MatÉrias
.

aViso de resULtado JULGaMeNto das ProPostas – toMada 
de PreÇos tP 004/2021-sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para EXEcUÇÃo dE PaViMENTaÇÃo dE ViaS, no Município de GoiaNESia, 
neste Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
a cPl, no uso de suas atribuições nos termos do art. 109 da lei nº 
8.666/93, torna público para o conhecimento dos licitantes interessados, o 
resultado de Julgamento das Propostas, conforme abaixo:
EMPrESaS claSSificadaS:
1ª - DFRANCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.506.424/0001-
71 r$ 1.692.285,59
2ª - CÍRIO CONSTRUTORA E SERCIÇOS LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDI-
cial cNPJ: 08.645.489/0001-60 r$ 1.833.820,72
3º - coNSTrUTora 3K lTda, cNPJ: 04.336.748/0001-10 r$ 1.928.323,43
EMPrESaS dESclaSSificadaS:
1ª - FENIX LOGISTICA COMERCIO E LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI, 
cNPJ: 09.368.158/0001-93 r$ 1.699.516,52
2ª - NORTE AMBIENTAL GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.944.348/0001-
90 r$ 1.970.130,59
dos atos recorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art.109 da lei 8.666/93 e suas alterações, não havendo recursos 
fica desde já declarada VENCEDORA DO CERTAME, a empresa DFRANCO 
coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda, cNPJ: 07.506.424/0001-71, com o va-
lor de r$ 1.692.285,59 (um milhão seiscentos e noventa e dois mil, duzen-
tos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
Belém-Pa, 04 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 688217
aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNistratiVo Na to-
Mada de PreÇos tP 025/2020–cPL/sedoP
objeto: Elaboração dos projetos básicos e executivos para implantação 
dos sistemas de água e de esgotamento sanitário da cidade de Belterra/
Pa; ampliação do sistema de abastecimento de água da cidade de Salva-
terra e implantação do sistema de esgotamento sanitário na orla e Praia 
Grande, no município de Salvaterra/Pa; e implantação dos sistemas de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário das ilhas do combú, 
Murucutum e grande no município de Belém/Pa.
a Secretaria de Estado e desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP, 
através da comissão Permanente de licitação, torna Público que houve inter-
posição de recurso administrativo contra o resultado do julgamento da fase 
de claSSificaÇÃo daS ProPoSTaS coMErciaiS ToMada dE PrEÇo TP 
025/2020– cPl/SEdoP, apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Os recursos estarão disponíveis através do site da SEDOP no link: www.
sedop.pa.gov.br/licitações-0 e no e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br.
Belém-Pa, 04 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 688310



 diário oficial Nº 34.659  101 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

aViso de iNterPosiÇÃo de recUrso adMiNistratiVo toMa-
da de PreÇos 024/2021–cPL/sedoP
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria ESPEcialiZada 
Para coNSTrUÇÃo do aBaTEdoUro dE fraNGo, no Município de Bar-
carENa, neste Estado.
a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas, atra-
vés da comissão Permanente de licitação, torna Público que houve in-
terposição de recurso administrativo contra o resultado de HaBiliTaÇÃo, 
apresentado por essa cPl na referida licitação.
os autos do processo encontram-se à disposição dos interessados para que 
possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 (cinco) dias uteis nos termos 
do art. 109, da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 04 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 688300
aViso de aBertUra –toMada de PreÇos 027/2021– cPL/sedoP
objeto: contratação de empresa especializada para construção do porto de 
embarque e desembarque de açaí, no Município de abaetetuba/Pa.
data de abertura: 24 de agosto de 2021.
Horário: 10h00min (dez horas).
local: Sede da Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP, localizada na Trav. chaco, nº 2158, Bairro Marco, cEP: 
66.093-542. Belém/Pa.
Edital: disponível na coordenadoria de licitação da SEdoP, no horário de 
08:00 às 14:00, através de meio digital (cd/dVd virgem/PENdriVE) e no 
site www.compraspara.pa.gov.br
Belém-Pa, 04 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves.
Presidente da comissão Permanente de licitação.

Protocolo: 688318
aViso de JULGaMeNto das ProPostas tÉcNicas – toMada de 
PreÇos tP 019/2021– cPL/sedoP
objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para ElaBoraÇÃo dE ProJEToS 
EXEcUTiVoS dE arQUiTETUra E coMPlEMENTarES dE ENGENHaria 
Para PaSSarElaS UrBaNaS dE acESSoS À Praia do MaÇarico E coM-
PlEMENTaÇÃo da calÇada EXiSTENTE, no Município de Salinópolis, nes-
te Estado, conforme especificações técnicas, planilhas e projetos anexos.
a comissão Permanente de licitação coMUNica ao iNTErESSado o rESUl-
Tado do JUlGaMENTo daS ProPoSTaS dE TÉcNicaS, conforme abaixo. Na 
mesma oportunidade convoca e empresa Classificada para abertura das pro-
postas comerciais, envelope 03, que ocorrerá no dia 06/08/2021 as 10:00h 
na Secretaria de desenvolvimento Urbano e obras Pública – SEdoP.
ProPoSTa claSSificada:
1ª LUGAR: SANEVIAS CONSTRUTORA E PROJETOS LTDA EPP - CNPJ: 
08.610.914/0001-86 NoTa TEcNica: 100,00 PTS
a comissão Permanente de licitação, informa que o resultado da proposta, está 
disponível na cPl e poderá ser solicitado através do e-mail: cpl@sedop.pa.gov.br
dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos ter-
mos do art. 109 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. Maiores in-
formações poderão ser obtidas junto a comissão Permanente de licitação.
Belém-Pa, 04 de agosto de 2021.
leandro de aguiar alves
Presidente da comissão Permanente de licitação

Protocolo: 688388
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 49/2021
objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em assessoria, con-
sultoria tributária e financeira, levantamento de débitos fiscais e previden-
ciários, junto à receita federal do Brasil e Procuradoria Geral da fazenda 
Nacional – PGfN, aproveitamentos de pagamentos de darfS, GPS, e ou-
tros pagamentos feitos pela companhia não alocados em seus débitos, 
realização de parcelamentos ordinários, especiais e transações de débitos 
junto à receita federal do Brasil e Procuradoria Geral da fazenda Nacional 
– PGfN do período de 2019, 2020 e 2021, com geração de relatórios para 
atender as necessidades desta companhia, conforme recomendações da 
legislação, dos órgãos de controle e princípios da administração pública.
Valor Global: 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Vigência: 02 (dois) meses.
data da assinatura: 04/08/2021.
contratada: rodrigues & correia – r.c., advocacia e consultoria, cNPJ: 
20.254.382/0001-97.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 688483
coNtrato Nº 50/2021
objeto: Prestação de serviços continuados, com dedicação exclusiva de mão 
de obra, de vigilância patrimonial armada e desarmada, compreendendo o 
fornecimento de uniformes e a disponibilização de todas as ferramentas e 
equipamentos de proteção individuais necessários à sua execução.
Valor Global: r$15.176.967,12 (quinze milhões e cento e setenta e seis mil 
e novecentos e sessenta e sete reais e doze centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 03/08/2021.
contratada: Belém rio Segurança Eireli, cNPJ: 17.433.496/0001-90.
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 688378

..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 121/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
  coNSidEraNdo o afastamento da titular da Gerência Estratégica 
de Projetos - GEPro, Sra. NilcE arYEl oliVEira SilVa, matrícula nº 
5947197/1, no período de 19.07.2021 a 05.08.2021, por motivo de férias.
 r E S o l V E:
1. dESiGNar o Sr. NEY fiGUEirEdo SaBaTHE, Matrícula nº 5959178/1, 
para substituir a referida Chefiada GEPRO, no período acima citado.
2. faZEr vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 19.07.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 22 de julho de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 688485
Portaria N.º 120/2021 - Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias,
coNSidEraNdo os termos do Processo Eletrônico nº 2021/763744, 
que trata do afastamento da assessora da Presidência, Sra. daYaNE al-
MEida da SilVa, matrícula nº 5946496/1, no período de 15.07.2021 a 
03.08.2021, por motivo de férias.
 r E S o l V E:
1. dESiGNar o Sr. Joao PaUlo dE MoraiS liMa, Matrícula nº 55585934/2, 
para substituir a referida assessora da Presidência, no período acima citado.
2. faZEr vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 15.07.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 22 de julho de 2021.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 688481
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica
.

terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica Nº 04/2021
objeto: conjugar esforços e adotar medidas conjuntas visando demarca-
ção, aerolevantamento e georreferenciamento de lotes urbanos em glebas 
estaduais, no âmbito das ações de regularização fundiária urbana e rural 
a serem desenvolvidas pelo iTErPa em cooperação com companhia de 
Habitação do Estado do Pará, em conformidade com o que estabelece a 
lei federal nº 13.465/2017, não obstante a obrigatoriedade nos casos es-
pecíficos da conformidade com: i. as Normas Técnicas de Georreferencia-
mento de imóveis rurais editadas pelo iNcra; e ii. a lei n° 10.267/2001, 
regulamentada pelos decretos nºs 4.449/2002 e 5.570/2005, bem como 
a lei Estadual nº 8.878/2019; os decretos Estaduais nºs 1.190/2020; 
1.191/2020 e a legislação Municipal que trata sobre o assunto.
Vigência: 05.08.2021 a 04.08.2022
Partes: companhia de Habitação do Estado do Pará – coHaB/Pa x instituto 
de Terras do Pará - iTErPa
data da assinatura: 04.08.2021
orlando reis Pantoja
diretor Presidente
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente do iTErPa

Protocolo: 688393
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

oUtras MatÉrias
.

“o Núcleo de Gerenciamento de transporte Metropolitano – NGtM 
(cNPJ 14.773.454/0001-00), torna público que está recebendo da Secre-
taria Municipal de Meio ambiente – SEMMa, em 16/07/2021, autorização de 
Supressão de Vegetal - aSV n°14/2021 localizado na rua Yamada, Belém.”

Protocolo: 688394
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..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 337 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 30.03.2020, 
publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 81 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, laudo Médico nº 77760 de 27.07.2021;
rESolVE:
ProrroGar licença-saúde da servidora, EliaNa Maria daNTaS MENdES, 
identidade funcional nº 505394/3, ocupante do cargo, TEcNico EM GES-
Tao PUBlica, lotado nesta Secretaria, 120 (cento e vinte) dias de licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 29/05/2021 a 25/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 de agosto de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 688304
Portaria Nº 338 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 30.03.2020, 
publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 81 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e laudo Médico nº 70639 de 15.03.2021;
rESolVE:
ProrroGar licença-saúde da servidora, VEra lUcia doS rEiS MoN-
TEiro, identidade funcional nº 5055830/4, ocupante do cargo, aGENTE 
adMiNiSTraTiVo, lotado nesta Secretaria, 60 (sessenta) dias de licença 
para Tratamento de Saúde, no período de 16/06/2021 a 14/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 de agosto de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 688305
.

errata
.

errata
Fica retificado na PORTARIA Nº 243 de 22/06/2021, publicada no 
d.o.e. nº 34.619 de 23/06/2021.
onde se lê: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 
30.03.2020, publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
Leia-se: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 162/2021 de 
13.05.2021, publicada no doE nº 34.583 de 14.05.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 agosto de 2021.
errata
Fica retificado na PORTARIA Nº 233 de 18/06/2021, publicada no D.O.E. nº 
34.616 de 21/06/2021.
onde se lê: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 
30.03.2020, publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
Leia-se: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 162/2021 de 
13.05.2021, publicada no doE nº 34.583 de 14.05.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 agosto de 2021
errata
Fica retificado na PORTARIA Nº 211 de 14/06/2021, publicada no 
d.o.e. nº 34.611 de 15/06/2021.
onde se lê: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 
30.03.2020, publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
Leia-se: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 162/2021 de 
13.05.2021, publicada no doE nº 34.583 de 14.05.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 agosto de 2021
errata
Fica retificado na PORTARIA Nº 208 de 11/06/2021, publicada no D.O.E. nº 
34.610 de 14/06/2021.
onde se lê: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 
30.03.2020, publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
Leia-se: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 162/2021 de 
13.05.2021, publicada no doE nº 34.583 de 14.05.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 agosto de 2021
errata
Fica retificado na PORTARIA Nº 207 de 11/06/2021, publicada no D.O.E. nº 
34.610 de 14/06/2021.
onde se lê: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 
30.03.2020, publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
Leia-se: o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 162/2021 de 
13.05.2021, publicada no doE nº 34.583 de 14.05.2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 agosto de 2021

Protocolo: 688380
.

coNVÊNio
.

eXtrato de coNVÊNio de cooPeraÇÃo tÉcNica
Nº 003/2021 – sectet / PreFeitUra MUNiciPaL de JacUNdÁ
objeto: o presente convênio de cooperação Técnica tem como objetivo rea-
lizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos ne-
cessários ao atendimento as demandas sociais e produtivas identificadas de 
Educação Superior, Profissional e Tecnológica que viabilizem a oferta de vagas 
em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades definidos em legis-
lação federal, incluindo o ensino superior, ensino tecnológico, ensino médio 
técnico, os itinerários profissionais, certificação por competência profissional, 
formação inicial e continuada e qualificação profissional no âmbito do Pro-
grama Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado Pará Profissional e do 
Programa Educação Superior – Titulado forma Pará no município de Jacundá, 
região de integração do lago do Tucuruí, no estado do Pará.
Valor: o presente convênio de cooperação Técnica não decorem repasse 
de recursos financeiros entre os partícipes, deve-se a SECTET e a Prefeitu-
ra Municipal de Jacundá garantir em seus orçamentos anuais as obrigações 
estabelecidas neste instrumento e previstas no Plano de Trabalho aprova-
do, âmbito do Programa Educação Profissional e Tecnológica – Intitulado 
Pará Profissional e do Programa Educação Superior – Titulado Forma Pará.
data de assinatura: 04/08/2021
Período de vigência: 04/08/2021 a 03/08/2026
Partícipes:
Prefeitura Municipal de Jacundá (cNPJ nº 05.854.633/0001-80)
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica – SEcTET (cNPJ nº 08.978.226/0001-73)
ordenador: carloS EdilSoN dE alMEida MaNEScHY

Protocolo: 688194
.

diÁria
.

Portaria Nº 339 de 04 de aGosto de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 703/2020 de 30.03.2020, 
publicada no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o processo nº 2021/839161.
r E S o l V E:
i – aUToriZar os servidores SUElY Socorro PaNToJa da SilVa, iden-
tidade funcional nº 5945933/2, ocupante do cargo de assessora Especial 
ii, lotada no Gabinete do Secretário, a viajar aos municípios de Tucuruí-Pa 
e Novo Repartimento-PA, no período de 15/08 a 19/08/2021, a fim de 
realizar visita técnica nas escolas que receberão os cursos de História, 
Turismo e ciências Biológicas, pelo Programa forma Pará, ação do go-
verno do Estado para ofertar cursos de nível superior em parceria com as 
prefeituras, além de reunir com as coordenações locais, e MaX rUSSUEl 
lEiTE dE SoUSa, identidade funcional nº 54195916/1, ocupante do cargo 
de Motorista, lotado na diretoria de administração e finanças – daf, que 
conduzirá a servidora do Gabinete aos referidos municípios.
ii – conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 e ½ (quatro e 
meia) diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 de agosto de 2021. 
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 688507
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do seGUNdo terMo aditiVo ao terMo de coLaBo-
raÇÃo Nº 001/2019 – sectet/iNstitUto NoVa aMaZÕNia - iNÃ
Termo de colaboração: 001/2019
Termo aditivo: 02
origem do objeto do Termo de colaboração: Tem como objeto o apoio de 
cooperação Técnico e financeiro, para a produção de ração artesanal para 
a piscicultura feita por 60 mulheres agricultoras, o projeto pretender atuar 
em três comunidades agrícolas, próximas ou onde já existam pisciculturas 
ativas. as mulheres e comunidades que aderirem ao projeto trabalharão em 
rede tanto para participar das formações / capacitações do projeto, quanto 
para atuarem na comercialização do ração artesanal que é um dos entraves 
na cadeia produtiva da piscicultura. Ao final do prazo de execução do projeto, 
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espera-se que estas mulheres / comunidades estejam organizadas em coope-
rativa para estimular assim o comercio justo e solidário entre os grupos locais.
objeto do aditamento: o presente Termo aditivo tem por objeto as seguin-
tes alterações:
1) alteração do item 04. croNoGraMa dE EXEcUÇÃo do Plano de Trabalho; e
2) alteração do item 05. PlaNo dE aPlicaÇÂo do Plano de Trabalho.
data de assinatura: 04/08/2021
Período de Vigência: 04/08/2021 a 20/08/2021
foro: Belém
concedente: Secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica- SECTET. (CNPJ nº: 08.978.226/0001-73)
convenente: instituto Nova amazônia - iNÃ (cNPJ nº: ° 29.044.333/0001-02)
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy

Protocolo: 688329
..

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

coNtrato
.

contrato n° 004/2021
data da assinatura: 02/08/2021
Vigência: 02/08/2021 a 02/08/2022
objeto: contração de Entidade Especializada em prestação de serviço de 
agente de integração para implementação do programa de estágio para se-
leção de estudantes regularmente matriculados e com frequência em curso 
de educação superior, vinculados à instituição de ensino público e/ou privado, 
objetivando o preenchimento de vagas de estágio oferecidas pela faPESPa.
Valor Total r$8.640,00
contratada: cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola - ciEE
cNPJ: 61.600.839/0019-84
Endereço: Empresa estabelecida nesta capital, com sede na av. conselheiro fur-
tado, 2865 Ed. Síntese 21 - Salas 2 e 4 - cremação, Belém - Pa, 66063-060
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy

Protocolo: 688287
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
dispensa de Licitação nº 002/2021
Processo: 2021/162910
Valor: r$ 8.640,00 (oito mil, seiscentos e quarenta reais)
objeto: contração de Entidade Especializada em prestação de serviço de 
agente de integração para implementação do programa de estágio para se-
leção de estudantes regularmente matriculados e com frequência em curso 
de educação superior, vinculados à instituição de ensino público e/ou privado, 
objetivando o preenchimento de vagas de estágio oferecidas pela faPESPa.
data da dispensa: 02/08/2021
fundamento legal: Parecer Jurídico nº 028/2021-ProJUr/faPESPa, e com 
base no art. 24, inc. Xiii, da lei federal nº 8.666/93.
dotação orçamentária: 19.331.1297.8312/0101/339049 e 19.122.1297.8
339/0101/339036/339039
contratada: cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola - ciEE
cNPJ: 61.600.839/0019-84
Endereço: Empresa estabelecida nesta capital, com sede na av. conse-
lheiro furtado, 2865 Ed. Síntese 21 - Salas 2 e 4 - cremação, Belém - Pa, 
66063-060
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy

Protocolo: 688289
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
o dirETor-PrESidENTE da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTU-
doS E PESQUiSaS- faPESPa, de acordo com as suas atribuições legais, 
raTifica a diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 002/2021, com fulcro no art. 24, 
inc. Xiii, da lei federal nº 8.666/93, processo nº 2021/162910 – faPES-
Pa, referente à contração de Entidade Especializada em prestação de ser-
viço de agente de integração para implementação do programa de estágio 
para seleção de estudantes regularmente matriculados e com frequência 
em curso de educação superior, vinculados à instituição de ensino público 
e/ou privado, objetivando o preenchimento de vagas de estágio oferecidas 
pela faPESPa em favor do cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola - 
ciEE, cNPJ. 61.600.839/0019-84, situada à av. conselheiro furtado, 2865 
Ed. Síntese 21 – salas 2 e 4 – cremação, Belém – Pa, 66063-060
Belém/Pa, 02 de agosto de 2021.
carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente da faPESPa.

Protocolo: 688290

..

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 331, de 3 de aGosto de 2021 - diária ao colaborador 
JorGE lUiZ da SilVa loPES, analista de redes e dados, matrícula 
73420, 02/08/2021 a 02/08/2021, à Belém-Pa/Salinopolis/Belém-Pa, para 
Manutenção no cliente MP de Salinópolis, troca de fonte de alimentação do 
rádio. região rio caeté. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente 
da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 332, de 3 de aGosto de 2021 - diária ao colaborador 
daMiao SaNTaNa fErrEira, Técnico em Telecomunicações, matrícula 
5942194, 02/08/2021 a 07/08/2021, à alTaMira-Pa/BraSil NoVo 
- MEdicilÂNdia - UrUará - aNaPÚ - PacaJá/alTaMira-Pa, para Visita 
técnica/comercial nas cidades de Brasil Novo - Medicilândia - Uruará - 
anapu e Pacajá. MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da 
Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 333, de 4 de aGosto de 2021 - diária ao colaborador 
rodriGo raMoS SilVEira, analista de Suporte - rESPoNSáVEl NÚclEo 
ParaGoMiNaS, matrícula 8080020-8, 05/08/2021 a 07/08/2021, 
à ParaGoMiNaS-Pa/BElÉM/ParaGoMiNaS-Pa., para MaNUTENÇÃo 
EMErGENcial VEÍcUlo QUE aTENdE NÚclEo ParaGoMiNaS, rEUNiÃo 
TÉcNica Para TraTar aÇÕES dE iMPlaNTaÇÃo ProJETo SEdUc 
WEBEScolaS E EXPaNSÃo rEdE METro ParaGoMiNaS. MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.

Protocolo: 688241
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

Portaria Nº. 280/2021-seeL, de 04 de aGosto de 2021.
coNcEdEr, 03 e ½ diárias ao servidor MaX alBErTo dE MoraES GoMES, 
matrícula nº 5946179/1, com o objetivo de transportar os servidores para 
realização da visita técnica do Programa Vida ativa na Terceira idade, no 
município de curuça - Pa, no período de 04/08/2021 a 07/08/2021. orde-
nador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 688341
..

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria 327/2021/GePs/setUr de 04 de aGosto de 2021
coNSidEraNdo o disposto do decreto Estadual nº 1.359, publicado no diário 
Oficial do Estado em 01/09/2015, que regulamenta o acesso à informação 
pública do Poder Executivo Estadual, em especial art. 61; rESolVE: i- 
art. 1º – dESiGNar a servidora rafaEla SUEllEM dE SoUZa SaNcHES, 
mat. 5960862/1, Gerente de recursos Humanos, para exercer, com zelo e 
transparência, no âmbito desta Secretaria de Estado de Turismo, autoridade 
Hierarquicamente Superior, observando-se, tempestivamente, aos preceitos 
legais e constitucionais, em especial aos procedimentos estabelecidos no 
decreto Estadual Nº 1.359/2015 e demais exigências normativas aplicáveis. 
ii – rEVoGar a PorTaria Nº 002/2021, publicada no doE nº 34.451 de 
05/01/2021. aNdrÉ orENGEl diaS. Secretário de Estado de Turismo.

Protocolo: 688484
..

deFeNsoria PÚBLica
.

..

coNtrato
.

coNtrato 050/2021
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 034/tJPa/2020
ata srP 25/2020 triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ – tJPa
Processo N.º 2021/776994-dPe/Pa.
ParTES: dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará (cNPJ/Mf Nº 
34.639.526/0001-38) e a empresa d’colar Gráfica E ETiQUETaS lTda 
- ME, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 16.640.717/0001-38.
oBJETo: o presente termo tem por objeto aquisição de materiais de expe-
diente diversos (ETiQUETaS), para atender as necessidades da defensoria 
Pública do Estado do Pará, em conformidade com as especificações, qualidade 
e condições gerais estabelecidas no Termo de referência - anexo i do Edital.
daTa aSSiNaTUra: 03/08/2021. Valor GloBal: 3.900,00. doTaÇÃo 
orÇaMENTária: Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458. fon-
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te de recursos: 0101. Elemento: 339030. Plano interno: 1050008458c. 
GP Pará: 266605. ViGÊNcia: o presente contrato terá vigência por 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. foro: Justiça Estadual 
do Pará – comarca de Belém.
rESPoNSáVEl da coNTraTada:
lUaNa MaGalHÃES dE alMEida, cPf: 011.815.341-27.
ENdErEÇo da EMPrESa: cidade de Brasília, distrito federal, à cNd 04 
lote 09 loja 03 - Subsolo, Taguatinga, cEP: 72.120-045.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 688152
coNtrato 49/2021
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 14/2021- MP/Pa
ata srP Nº 26/2021 – MP/Pa
(Processo administrativo n.º 009/2021-sGJ-ta)
 ProcESSo: 2021/776791 - dPE/Pa
ParTES: dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará (cNPJ/Mf Nº 
34.639.526/0001-38) e a empresa dPS GoNÇalVES iNdÚSTria E coMErcio 
dE aliMENToS lTda EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 64.106.552/0001-61.
oBJETo: o presente contrato tem por objeto a contratação de Empresa(s) 
Especializada(s) no fornecimento de aQUiSiÇÃo dE cafÉ, para atender as 
necessidades da defensoria Pública do Estado do Pará, em conformidade 
com as especificações, qualidade e condições gerais estabelecidas no Ter-
mo de referência - anexo i do Edital.
daTa aSSiNaTUra: 03/08/2021. Valor GloBal: r$ 25.450,00. doTaÇÃo 
orÇaMENTária: Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458. fon-
te de recursos: 0101. Elemento: 339030. Plano interno: 1050008458c. GP 
Pará: 266608. ViGÊNcia: o presente instrumento terá vigência de 03 (três) 
meses, contados da data da publicação deste instrumento no Diário Oficial do 
Estado do Pará. foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém.
rESPoNSáVEl da coNTraTada:
diEGo GoNÇalVES, cPf: 304.790.078-70.
ENdErEÇo da EMPrESa: av. José furcin, 158 – Jd. Santa rosa – Bariri – 
SP, correspondência: caixa Postal nº 109 – cEP 17250-000 – Bariri – SP.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Público Geral.
cPf/Mf Nº: 833.315.652-53.

Protocolo: 688125
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 019/2021
Processo nº 2021/740163– dPPa
a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, Órgão da administra-
ção Pública do Estado, reorganizada pela lei complementar Estadual nº 
054/2006, neste ato representada pelo defensor Público-Geral, no âmbito 
das atribuições legais, conferidas pelo inciso Viii do art. 8º da lei com-
plementar nº 054/2006, com base nos elementos constantes nos autos do 
presente processo e, fundamentado no art. 24º, Xiii, da lei nº 8.666/93, 
rESolVE autorizar a diSPENSa dE liciTaÇÃo para contratação da em-
presa aSSociaÇÃo Polo ProdUTiVo do Pará – fáBrica ESPEraNÇa, 
inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 07.553.026/0001-06, cujo objeto é a con-
tratação para a aquisição de camisas, coletes, bonés e mascaras de pro-
teção para identificação dos servidores desta Defensoria Pública do Estado 
do Pará nas ações de itinerância, tendo em vista as novas perspectivas 
e ampliações que o Programa “Balcão de direitos” requer, conforme as 
especificações descritas no Termo de Referência, com valor global de R$ 
370.080,00 (trezentos e setenta mil, oitenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa / Projeto / atividade: 03.122.1447.8458  fonte de recursos: 
0101 Elemento: 339030 Plano interno: 1050008458c GP Pará: 266605
daTa aSSiNaTUra: 04/08/20221
  Em consequência, autorizo a contratação acima, e determino que seja 
dada a devida publicidade legal.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral
raTificaÇÃo dE diSPENSa dE liciTaÇÃo – Nº 019/2021
ProcESSo: 2021/740163
data: 04/08/2021.
ordenador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral

Protocolo: 688541
.

oUtras MatÉrias
.

terMo de adesÃo a ata srP 026/2021 – MP/Pa
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 014/2021 MP/Pa
MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará – MP/Pa
(Processo administrativo n.º 009/2021-SGJ-Ta)
 ProcESSo: 2021/776791 - dPE/Pa
  a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de Belém, Estado do 
Pará, na rua Padre Prudêncio nº. 154, campina, cEP. 66.019-080, represen-
tada por seu defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES 
lEdo, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 4844095 Pc/Pa, ins-
crito no cPf sob o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, residente e 
domiciliado nesta capital, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei Estadual complementar nº 091/2014, de 13/01/2014;
coNSidEraNdo o andamento do ProcESSo N.º 2021/776791, que obteve 
autorização para adesão pelo órgão gestor, como carona, na ata de registro 
de Preços 026/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 014/2021 do MiNiSTÉ-
rio PÚBlico do ESTado do Pará – M/PPa, objetivando aquisição de café, 

para atender as necessidades da defensoria Pública do Estado do Pará – dPE/
PA, pelo período de 12 (doze) meses, observadas as especificações e condi-
ções estabelecidas no Termo de referência, anexo i do edital;
  coNSidEraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem como, 
obter vantagem econômica ao erário em obediência a lei federal nº 8.666/93.
  rESolVE:
aderir a ata de registro de Preços 026/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 
Nº 014/2021 do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará – M/PPa, na 
qualidade de carona, em virtude de estar demonstrada por meio de cota-
ção de preços a vantagem econômica para esta adesão.
coNTraTada: dPS GoNÇalVES iNdÚSTria E coMErcio dE aliMENToS 
lTda EPP, com sede na av. José furcin, 158 – Jd. Santa rosa – Bariri 
– SP, correspondência: caixa Postal nº 109 – cEP 17250-000 – Bari-
ri – SP, telefone: (14) 3662-8725, e-mail: anjogoncalves@hotmail.com, 
toninho.goncalves@gmail.com, diego.dpsgoncalves@gmail.com, inscrita  
no  cNPJ/Mf  sob  nº 64.106.552/0001-61, neste ato representada por 
diEGo GoNÇalVES, brasileiro, empresário, portador  da  identidade  nº 
32.589.968-X - SSP/SP, inscrito no cPf sob o nº 304.790.078-70.
Valor GloBal r$ 25.450,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e cinquenta reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8458. Natureza da despesa: 
339030. fonte: 0101. Plano interno (Pi): 1050008458c. GP Pará: 266608
daTa da aSSiNaTUra: 29 de julho de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 688114
terMo de adesÃo a ata srP 025/2020 – tJPa
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 034/tJPa/200
TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJ/Pa
ProcESSo N.º 2021/776994-dP/Pa.
  a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de Belém, Estado do 
Pará, na rua Padre Prudêncio nº. 154, campina, cEP. 66.019-080, represen-
tada por seu defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES 
lEdo, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 4844095 Pc/Pa, ins-
crito no cPf sob o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, residente e 
domiciliado nesta capital, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei Estadual complementar nº 091/2014, de 13/01/2014;
coNSidEraNdo o andamento do ProcESSo N.º 2021/776994, que obteve 
autorização para adesão pelo órgão gestor, como carona, na ata de registro 
de Preços 025/2020, oriunda do Pregão Eletrônico nº 034/2020 do TriBU-
Nal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJ/Pa, objetivando a aquisição de 
materiais de expediente diversos, conforme especificações constantes neste 
Termo de Referência, a fim de atender as necessidades da Defensoria Pública 
do Estado do Pará – dPE/Pa, pelo período de 12 (doze) meses, com vistas a 
atender às necessidades da defensoria Pública do Estado do Pará;
  coNSidEraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem como, 
obter vantagem econômica ao erário em obediência a lei federal nº 8.666/93.
  rESolVE:
aderir a ata de registro de Preços 025/2020, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº 034/2020 do TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJ/Pa, na 
qualidade de carona, em virtude de estar demonstrada por meio de cota-
ção de preços a vantagem econômica para esta adesão.
coNTraTada: d’colar Gráfica E ETiQUETaS lTda - ME, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº. 16.640.717/0001-38 com sede na cidade de Brasília, 
distrito federal, à cNd 04 lote 09 loja 03 - Subsolo, Taguatinga, cEP: 
72.120-045 telefone: (61) 3354-1673, e-mail: dcolaretiquetas@gmail.
com, doravante denominada coNTraTada, neste ato representada pela 
Senhora lUaNa MaGalHÃES dE alMEida, portadora do rG nº. 2095700 
SSP/df, inscrita no cPf/Mf sob o nº. 011.815.341-27.
Valor GloBal r$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Programa/Projeto/atividade: 03.122.147.8458. Natureza da despesa: 
339030. fonte: 0101. Plano interno (Pi): 1050008458c. GP Pará: 266605
daTa da aSSiNaTUra: 03 de agosto de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral.

Protocolo: 688140
terMo de adesÃo a ata srP 003/2021 – tJPa
PreGÃo eLetrÔNico Nº. 001/tJPa/2021
aTa SrP 003/2021 TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJPa
ProcESSo N.º 2021/777183-dPE/Pa.
  a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob 
o nº. 34.639.526/0001-38, estabelecida nesta cidade de Belém, Estado do 
Pará, na rua Padre Prudêncio nº. 154, campina, cEP. 66.019-080, represen-
tada por seu defensor Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES 
lEdo, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 4844095 Pc/Pa, ins-
crito no cPf sob o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, residente e 
domiciliado nesta capital, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela lei Estadual complementar nº 091/2014, de 13/01/2014;
coNSidEraNdo o andamento do ProcESSo N.º 2021/777183, que ob-
teve autorização para adesão pelo órgão gestor, como carona, na ata de 
registro de Preços 003/2021, oriunda do Pregão Eletrônico nº 001/2021 
do TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJ/Pa, objetivando a 
aquisição de PAPEL A4, conforme especificações constantes neste Termo 
de Referência, a fim de atender as necessidades da Defensoria Pública do 
Estado do Pará – dPE/Pa, pelo período de 12 (doze) meses, com vistas a 
atender às necessidades da defensoria Pública do Estado do Pará;
  coNSidEraNdo a necessidade de dar maior celeridade ao processo, bem como, 
obter vantagem econômica ao erário em obediência a lei federal nº 8.666/93.
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rESolVE:
aderir a ata de registro de Preços 003/2021, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº 001/2021 do TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará – TJ/Pa, na 
qualidade de carona, em virtude de estar demonstrada por meio de cota-
ção de preços a vantagem econômica para esta adesão.
 coNTraTada: MUlTPaPEr diSTriBUidora dE PaPÉiS lTda. inscrita no cNPJ 
nº 26.976.381/0001-32, sediada no SiBS Quadra 03 conjunto a lotes 05/07 
N. Bandeirante, Brasília-df, telefone: (061) 3386-2555/ 99678-6272, e-mail: 
multpaper@multpaper.com.br, doravante denominada coNTraTada, neste ato 
representada pela Senhora claUdio caETaNo doS SaNToS, portador do rG 
nº. 1.480.796 SSP/df, inscrito no cPf/Mf sob o nº. 611.252.021-49.
 Valor GloBal r$ 106.096,00 (cento e seis mil e noventa e seis reais).
 doTaÇÃo orÇaMENTária:
 Programa/Projeto/atividade: 30101. 03.122.1447.8458 Natureza da despe-
sa: 339030 fonte: 0101 Plano interno (Pi): 1050008458c Gp Pará: 266605
 daTa da aSSiNaTUra: 04 de agosto de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral.

Protocolo: 688533
HoMoLoGaÇÃo
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação federal: lei complementar n. º 
080/94, com as devidas alterações da lei complementar n.º 132/09, e 
da lei Estadual n.º 054/06 e lei complementar estadual 091/2013, de 
13 de janeiro de 2014, vêm perante os autos acolher na íntegra a decisão 
do coordenador designado por meio da PorTaria Nº 07/2015-GaB-dPG, 
de 30/01/2015, adotando-a como razão para HoMoloGar o resultado da 
cotação Eletrônica nº 007/2021, referente ao Processo nº 2021/720455, o 
qual refere-se a aquisição de material de consumo (aÇÚcar rEfiNado), 
parra atender as demandas da defensoria Pública do Estado do Pará, não 
tendo nenhum lance válido, assim sendo este item declarado fracassado.
Belém/Pa, 04 de agosto de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 688523
HoMoLoGaÇÃo
o dEfENSor PÚBlico GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação federal: lei complementar n. º 080/94, 
com as devidas alterações da lei complementar n.º 132/09, e da lei Estadual 
n.º 054/06 e lei complementar estadual 091/2013, de 13 de janeiro de 
2014, vêm perante os autos acolher na íntegra a decisão do coordenador 
designado por meio da PorTaria Nº 07/2015-GaB-dPG, de 30/01/2015, 
adotando-a como razão para HoMoloGar o resultado da cotação Eletrônica 
nº 005/2021, referente ao Processo nº 2021/719367, o qual refere-se a 
aquisição de copos descartáveis, parra atender as demandas da defensoria 
Pública do Estado do Pará, tendo como vencedora a empresa SoPHia dE 
aSSiS roldÃo 01888302275, inscrita no cNPJ sob o nº 39.758.777/0001-
55, pelo valor global de r$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).
Belém/Pa, 04 de agosto de 2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral do Estado do Pará

Protocolo: 688516
..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

..

coNtrato
.

extrato de contrato nº. 035/2021/tJPa//Partes: TJPa e SociEdadE 
UNidoS VENcErEMoS//cNPJ nº. 15.277.718/0001-05//objeto do contra-
to: doação de bens móveis inservíveis//Processo: Pa-Pro-2021/02254//
fundamentação legal: art. 17, ii, “a” da lei 8.666/93//foro: Belém // 
Valor (depreciado) dos bens: r$ 39.872,76// data da assinatura do con-
trato: 22/07/2021//responsável pela assinatura: débora Moraes Gomes 
– Secretária de administração do TJE/Pa.

Protocolo: 688383

..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 37.322, de 03 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer nº 29/2021- da comissão Permanente de ava-
liação de desempenho, anexo ao Expediente nº 522452/2020;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

ENQUadraMENTo aTUal ProGrESSÃo fUNcioNal Hori-
ZoNTal Por MErEciMENTo

a contar de:
cargo atual cl Nv cargo Enquadra-

mento cl Nv

0101451
aÍla SEGUiN 

diaS aGUiar dE 
oliVEira

auditor de controle 
Externo- arquitetura 

e Urbanismo
TcE-cT-603

a 02

auditor de controle 
Externo- arquitetura 

e Urbanismo
TcE-cT-603

a 03 03/07/2021

dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 03 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 688130
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 37.323, de 03 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 18.768/2015,
coNSidEraNdo o Parecer nº 28/2021- da comissão Permanente de ava-
liação de desempenho, anexo ao Expediente nº 519068/2020;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por Merecimento, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome
ENQUadraMENTo aTUal ProGrESSÃo fUNcioNal Hori-

ZoNTal Por MErEciMENTo
a contar de:

cargo atual cl Nv cargo Enquadramento cl Nv

0101361 dioGENES da 
SilVa fiorESE

auditor de controle 
Externo- administrativo/

direito
TcE-cT-607

a 02

auditor de controle 
Externo- administrativo/

direito
TcE-cT-607

a 03 03/07/2021

dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 03 
de agosto de 2021.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 688136
Portaria Nº 37.321, de 03 de aGosto de 2021.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 073/2021 – cPG/SEGP protocolizado 
sob o expediente nº 009628/2021.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor lUiZ claUdio dE MoraES MaToS, matrícula nº 
0100296, para exercer em substituição a função gratificada de Coordena-
dor de Pagamento, durante o impedimento da titular, Soliane fernandes 
Guimarães, no período de 27-07 a 13-08-2021.

Protocolo: 688127
Portaria Nº 37.318, de 02 de aGosto de 2021.*
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 048/2021 - difi protocolizado sob os 
expedientes nº 009355/2021.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora lÍVia alMEida cardoSo, auxiliar Técnico de con-
trole Externo, matrícula nº 0101675, para exercer em substituição a função 
gratificada de Coordenador Orçamentário e Financeiro, durante o impedimen-
to do titular, lUciVal SilVa dE SENa, no período de 26-07 a 09-08-2021.
ii – dElEGar à servidora lÍVia alMEida cardoSo, auxiliar Técnico de 
controle Externo, matrícula nº 0101675, poderes para liberar arquivos de 
pagamento nos canais de autoatendimento do Banco do Brasil S/a, no 
período de 26-07 a 09-08-2021.
*republicada por alteração na original publicada no d.o.e. de 04 
de agosto de 2021.

Protocolo: 688376
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..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 4º
Núm. do contrato: 138/2016-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e o Sr. JoSÉ diaS PErEira.
Objeto e Justificativa do Aditamento: locação de imóvel utilizado como 
sede da Promotoria de Justiça da comarca de Pacajá/Pa. Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato original por mais 36 (trinta e seis) meses, 
nos termos do artigo 62, §3º, i, da lei nº 8.666/1993 e também da lei nº 
8.625/1991 (lei do inquilinato), e inclusão do subitem 11.4.1, na cláusula 
décima Primeira, item 11.4 do contrato original.
data de assinatura: 03/08/2021
Vigência do aditamento: 21/12/2021 a 20/12/2024.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-36. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 688153
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato Nº 040/2014
Núm. do termo aditivo: 7º
Núm. do contrato: 040/2014-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e o Sr. PaUlo liMa PiNHEiro
Objeto e Justificativa do Aditamento: locação de imóvel utilizado como sede da 
Promotoria de Justiça de São João de Pirabas/Pa. reajuste de valor contratual.
data de assinatura: 03/08/2021.
Valor Mensal reajustado renegociado: r$ 1.750,00
Valor anual reajustado renegociado: r$ 21.000,00
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 3390-36. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 688157
eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 022/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa aMaZoN SErVi-
cE – SErViÇoS dE coNSTrUÇÕES EirEli.
objeto do contrato: Execução de reforma de imóvel (lote i – reforma em 
imóvel do MPPa no município de São Geraldo do araguaia/Pa // lote nº 02, 
Quadra nº 14-a, Setor 1º, face leste na av. ananias costa, face Sul na av. 
dom Pedro i, Bairro: centro, São Geraldo do araguaia/Pa).
Justificativa do Aditamento: Prorrogação dos prazos de vigência e de execução, 
nos termos do art. 57, §1º, inciso i, da lei federal nº 8.666/1993 c/c cláusula 
Sétima, item 7.1.2.2. do contrato, bem como acréscimo de valor referente a 
modificações no projeto inicial para adequações necessárias e acréscimo de ser-
viços, conforme justificativa do Departamento de Obras e Manutenção, planilha 
orçamentária e Parecer nº 404/2021-aNaliSTa JUrÍdico, constantes do Proto-
colo nº 9930/2021, com fulcro no art. 65, i, “a” e “b”, e §1º da lei nº 8.666/1993 
c/c cláusula décima Terceira, subitem 13.1 do contrato.
data de assinatura: 03/08/2021.
Vigência do aditamento: 15/12/2021 a 14/03/2022
Valor acréscimo: r$ 36.107,89 (trinta e seis mil, cento e sete reais e oi-
tenta e nove centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 4490-39. fonte: 0101.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor Geral de Justiça.

Protocolo: 688191
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

Núm. da inexigibilidade: 012/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa EdiTora forUM 
lTda (cNPJ: 41.769.803/0001-92).
Objeto: Assinatura anual do Produto Biblioteca fórum de Livros (8ª série).
Valor Total: r$ 25.539,00 (vinte e cinco mil quinhentos e trinta e nove reais).
fundamento legal: art. 25, i, da lei federal 8.666/93.
data da assinatura: 04/08/2021.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760.
Elemento de despesa: 339039.
fonte de recurso: 0101.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior, Procurador-Geral de Justiça.

Protocolo: 688335
.

oUtras MatÉrias
.

extrato de inquérito civil nº 070/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE dE-
fESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE 
BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a conversão do Proce-
dimento Preparatório nº 000200-151/2020 em inquérito civil, que se encon-
tra à disposição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e 
Moralidade administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custó-
dio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 070/2021

data da instauração: 27/07/2021
objeto: apurar eventuais irregularidades em relação ao processo licitatório 
e ao contrato nº 21/2018, cujo objeto é o “fretamento de aeronave, trans-
porte de materiais biológicos, serviços de agenciamento de fretamento de 
aeronave bimotor e monomotor para transporte de passageiros fora das 
rotas comerciais regionais, serviço de agenciamento de transporte de ma-
teriais biológicos no âmbito do território nacional”, firmado pela Agência de 
defesa agropecuária do Estado do Pará – adEPará.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688149
extrato de Procedimento Preparatório nº 071/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000286-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 071/2021
data da instauração: 28/07/2021
objeto: apurar suposta conduta caracterizadora de assédio moral, perpe-
trada por gestor da casa do idoso em relação a servidor lotado no órgão.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688173
extrato de Procedimento Preparatório nº 073/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000066-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 073/2021
data da instauração: 30/07/2021
objeto: apurar possíveis condutas caracterizadoras de improbidade admi-
nistrativa, aferir e quantificar eventual prejuízo doloso ao erário, bem como 
viabilizar a obtenção da respectiva reparação de danos, ante a notícia de 
que agente público auferiu remuneração em duplicidade e gratificação de 
forma irregular, bem como possuiu e possui vínculos concomitantes com 
entidades públicas e privadas, a denotar a possibilidade de acumulação 
ilegal de cargos públicos e sobreposição de jornadas de trabalho.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688179
extrato de inquérito civil nº 072/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE dE-
fESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa dE 
BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a conversão do Proce-
dimento Preparatório nº 000317-151/2020 em inquérito civil, que se encon-
tra à disposição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e 
Moralidade administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custó-
dio, nº 36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 072/2021
data da instauração: 29/07/2021
objeto: apuração de possível conduta caracterizadora de improbidade ad-
ministrativa, consistente na realização de despesas públicas sem cobertura 
contratual e a descumprir a legislação, por agente público da Secretaria de 
Saúde do Estado do Pará.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688176
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 005/2021/MP/1ªPJMaB
A 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Marabá, com fundamento no art. 
54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do Procedimento administrativo n° 002316-930/2021, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, 
s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 
- Marabá - Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PORTARIA Nº 005/2021/MP/1ªPJMAB
Envolvido: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Marabá.
assunto: acompanhar o cumprimento das determinações oriundas da 
corregedoria-Geral de Justiça do MPPa, comunicadas por meio do ofício 
circular N°. 12/2020-MP/cGMP, notadamente no que se refere ao moni-
toramento dos inquéritos Policiais que investigam crimes Violentos letais 
intencionais (cVli), bem como sua regularidade prazal.
SaMUEl fUrTado SoBral
  Promotor de Justiça

Protocolo: 688186
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria n° 004/2021/MP/1ªPJMaB
A 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Marabá, com fundamento no art. 
54, Vi e § 3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do Procedimento administrativo n° 002315-930/2021, que se encontra à 
disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na rua das flores, 
s/nº, Esq. c/ rod. Transamazônica - agrópolis do iNcra, cEP 68.502-290 
- Marabá - Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
PORTARIA Nº 004/2021/MP/1ªPJMAB
Envolvido: 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Marabá.
assunto: acompanhar das visitas periódicas à delegacia de Polícia civil da cidade 
Nova, em Marabá e da delegacia de Polícia civil de Bom Jesus do Tocantins.
 SaMUEl fUrTado SoBral
  Promotor de Justiça

Protocolo: 688182
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extrato de Procedimento Preparatório nº 061/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000141-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 061/2021
data da instauração: 20/07/2021
objeto: “apurar possíveis condutas caracterizadoras de improbidade admi-
nistrativa, aferir e quantificar eventual prejuízo doloso ao erário, bem como 
viabilizar a obtenção da respectiva reparação de danos, ante a notícia de 
que agente público possui vínculos concomitantes com entidades públicas 
e privadas, a denotar a possibilidade de acumulação ilegal de cargos públi-
cos e sobreposição de jornadas de trabalho”.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688133
extrato de Procedimento Preparatório nº 068/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000127-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 068/2021
data da instauração: 22/07/2021
objeto: “apurar possíveis condutas caracterizadoras de improbidade admi-
nistrativa, aferir e quantificar eventual prejuízo doloso ao erário, bem como 
viabilizar a obtenção da respectiva reparação de danos, ante a notícia de 
que agente público possui vínculos concomitantes com entidades públicas 
e privadas, a denotar a possibilidade de acumulação ilegal de cargos públi-
cos e sobreposição de jornadas de trabalho”.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688141
extrato de Procedimento Preparatório nº 067/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000161-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 067/2021
data da instauração: 22/07/2021
objeto: “apurar possíveis condutas caracterizadoras de improbidade admi-
nistrativa, aferir e quantificar eventual prejuízo doloso ao erário, bem como 
viabilizar a obtenção da respectiva reparação de danos, ante a notícia de 
que agente público possui vínculos concomitantes com entidades públicas 
e privadas, a denotar a possibilidade de acumulação ilegal de cargos públi-
cos e sobreposição de jornadas de trabalho”.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688139
extrato de Procedimento Preparatório nº 069/2021-MP/PJdPPMa
 o ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar do 5º carGo da ProMoToria dE 
dEfESa do PaTriMoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa 
dE BElÉM, dr. SaNdro raMoS cHErMoNT, torna pública a instauração do 
Procedimento Preparatório nº 000135-151/2021, que se encontra à dispo-
sição na Promotoria de Justiça de defesa do Patrimônio Público e Moralida-
de administrativa do Ministério Público, situada na rua Ângelo custódio, nº 
36, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 069/2021
data da instauração: 22/07/2021
objeto: “apurar possíveis condutas caracterizadoras de improbidade admi-
nistrativa, aferir e quantificar eventual prejuízo doloso ao erário, bem como 
viabilizar a obtenção da respectiva reparação de danos, ante a notícia de 
que agente público possui vínculos concomitantes com entidades públicas 
e privadas, a denotar a possibilidade de acumulação ilegal de cargos públi-
cos e sobreposição de jornadas de trabalho”.
Promotoria de Justiça: 5° ProMoTor dE JUSTiÇa dE dEfESa do PaTri-
MoNio PÚBlico E da MoralidadE adMiNiSTraTiVa
Promotor de Justiça: SaNdro raMoS cHErMoNT

Protocolo: 688145
Portaria Nº 0283/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
rETificar os termos da PorTaria Nº 519/2020-MP/SGJ-Ta, de 
15/12/2020, publicada no d.o.E. de 21/12/2020, que concedeu e autorizou 
as férias da servidora SilVia aNdrEZa dE caSTro MENdES, referente 
ao exercício 2020/2021, para gozo no período de 01 a 30/11/2021, 
para 05/07 a 03/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 688093
Portaria Nº 0279/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, as férias de servidores do Minis-
tério Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo a coNTar dE diaS
rESTaNTES

122551/2021 aNa criSTiNa ParaNHoS 
da SilVa 2020/2021 15/07 a 

13/08/2021 02/08/2021 12

121900/2021 aNlYd SErio fraNca 
JUNior 2020/2021 01 a 30/08/2021 01/08/2021 30

122561/2021 EdNalVa roSa doS 
SaNToS 2020/2021 15/07 a 

13/08/2021 02/08/2021 12

122187/2021 EdSoN GoMES dE 
aGUiar SilVa 2020/2021 02 a 31/08/2021 02/08/2021 30

122288/2021 EVa PiNHEiro BiTar 
Garcia 2020/2021 15/07 a 

13/08/2021 29/07/2021 16

121962/2021 GilBErTo TElES da 
coSTa foNSEca 2020/2021 01 a 30/08/2021 01/08/2021 30

118760/2021 JoSE alBErTo BaPTiSTa 
SaNToS JUNior 2020/2021 01 a 30/07/2021 01/07/2021 30

122425/2021 lUcaS PorTiNHo BUENo 2020/2021 05/08 a 
03/09/2021 05/08/2021 30

122474/2021
Maria dE lUrdES dE 
carValHo SoarES 

alMEida
2020/2021 19/07 a 

17/08/2021 02/08/2021 16

122251/2021 rEGEaNE aNdrEZa araU-
Jo dE BriTo NoBrE 2020/2021 01 a 30/07/2021 01/07/2021 30

122582/2021 SaBriNa BraBo dE 
araUJo carValHo 2020/2021 15/07 a 

13/08/2021 02/08/2021 12

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 BElÉM, 02 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 688089
Portaria Nº 0280/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
coNcEdEr E aUToriZar 30 (trinta) dias de licença-Prêmio, de acordo 
com o art. 98 da lei Estadual n.º 5.810/1994, aos servidores do Ministério 
Público do Estado do Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME ParcEla TriÊNio PErÍodo
121638/2021 raiNilSoN dE JESUS XaViEr 1ª 1998/2001 02 a 31/08/2021

122030/2021 THiaGo GUiMaraES do Sacra-
MENTo 1ª 2015/2018 25/10 a 23/11/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
BElÉM, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 688090
Portaria Nº 0282/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018, doE 15/01/2018
r E S o l V E:
alTErar o período de férias de servidor do Ministério Público do Estado do 
Pará, conforme quadro:

ProTocolo NoME EXErcÍcio PErÍodo aNTErior NoVo PErÍodo
122463/2021 carMEliTa PaNToJa PENicHE 2020/2021 01 a 30/08/2021 02 a 31/08/2021

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
BElÉM, 03 de agosto de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 688091
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 016/2021-MP/1ªPJdc
A 1ª Promotora de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, De-
fesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua/
Pa, com fundamento no artigo 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 
057/06 e no artigo 24, §1°, inciso i da rESolUÇÃo Nº 007/2019–cPJ, de 
13 de junho de 2019, torna pública a instauração do Procedimento Pre-
paratório nº 000214-200/2020-MP/1ªPJDC, que se encontra à disposição 
no 1° cargo da Promotoria de Justiça de direitos constitucionais funda-
mentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
ananindeua/Pa, situada na rodovia Br-316, Km 08, s/n, cEP 67.030-000, 
ananindeua/Pa, Telefone: (91) 3239-4847.
PORTARIA Nº 016/2021-MP/1ªPJDC
oBJETo: fiScaliZar a rEGUlaridadE coNTraTUal doS aBaSTEciMENToS 
dE coMBUSTÍVEiS PEloS VEÍcUloS da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE.
fáBia MUSSi dE oliVEira liMa – Promotora de Justiça.

Protocolo: 688250
Portaria Nº 2225/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
8598/2021, em 18/6/2021;
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
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r E S o l V E:
diSPENSar o servidor JUNo ErNi aNdradE araÚJo, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Administração, do exercício da Gratificação de Tempo Inte-
gral, prevista no art. 137, § 1º, alínea “a”, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, concedida pela Portaria n.º 1049/2021/MP/PGJ, publicada no 
d.o.E em 11/05/2021, a contar de 22/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2226/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, o uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
5245/2021, em 23/04/2021;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 141/2021-aSS/JUr/PGJ, datado 
de 08/06/2021, acolhido in totum;
coNSidEraNdo a necessidade de correção do ato nº 203/2021, publicado 
no DOE de 09/07/2021, em atenção à decisão da D. PGJ à fl. 25, exarada 
no bojo do expediente nº 5245/2021,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr, com fundamento nos artigos 6º, i (cônjuge), 14, §1º 
(pensão vitalícia), 25-a, §1º da lei complementar nº 039/2000 com as 
alterações realizadas pela lei complementar nº 128/2020, PENSÃo Por 
MorTE em favor de Zila MElo da coSTa TEiXEira, viúva do servidor 
deste Ministério Público Estadual, dENiS HoSaNa dE criSTo TEiXEira, 
Matrícula nº 999.339, falecido em 02/05/2020, benefício que, nesta situ-
ação, corresponde a r$ 3.430,18 (três mil, quatrocentos e trinta reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

totaL dos ProVeNtos de aPoseNtadoria – aBriL/2020

ProVENTo 30 diaS
 

3.248,30
 

GraTificaÇÃo dE EScolaridadE 0%
 

0,00
 

VPNi – lEi Nº 8.329/15 -
 

324,81
 

adicioNal Por TEMPo dE SErViÇo 60%
 

2.143,86
 

ToTal BrUTo  r$ 5.716,97
 

Base de cÁLcULo da PeNsÃo

ProVENTo iNTEGral  r$ 5.716,97
 

coTa faMiliar 50%
 

2.858,48
 

coTa Por dEPENdENTE 10%
 

571,70
 

(=) ProVENToS dE PENSÃo  r$ 3.430,18
 

ProVeNtos de PeNsÃo Por Morte

Zila MElo da coSTa TEiXEira  r$ 3.430,18
 

ii - Este ato produzirá seus efeitos a contar de 20/04/2021.
iii - TorNar SEM EfEiTo o ato nº 203/2021, datado de 15/06/2021, pu-
blicado no doE de 09/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 03 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 688317
a V i s o Nº 05/2021-cGMP
o Procurador de Justiça MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, cor-
regedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, aViSa a todos os candidatos que os rElaTÓrioS abaixo estão 
disponíveis, para consulta na corregedoria-Geral, pelo prazo de cinco dias 
úteis. a cópia será encaminhada mediante requerimento do interessado, 
opcionalmente, por e-mail (correg_movimentacao), nos termos do art. 9º, 
§§ 1º e 2º, da resolução nº 03/2014/MP/cSMP: 

GEdoc Edital (doE) Entrância concurso critério cargo 
107714/2021 05/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant 3º PJ de Bragança

107727/2021 06/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant
 PJ de Viseu

107718/2021 07/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant PJ de alenquer
107728/2021 08/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant 2º PJ cível de redenção
107719/2021 09/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant PJ de oriximiná
107729/2021 10/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant 1º PJ de Monte alegre
107720/2021 11/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant 3º PJ de Parauapebas
107730/2021 12/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant 6º PJ agrário de altamira
107722/2021 13/2021(08/03/2021) 2ª remoção ant 4º PJ criminal de Marituba

110197/2021 19/2021(22/04/2021) 3ª remoção ant 5º PJ cível e de defesa comuni-
tária e cidadania de icoaraci

110198/2021 20/2021(22/04/2021) 3ª remoção ant
1º PJ de Violência familiar e 
doméstica contra a Mulher 

de Belém
110202/2021 21/2021(22/04/2021) 2ª remoção ant 3º PJ cível de Benevides
110201/2021 22/2021(22/04/2021) 2ª remoção ant 2ª PJ de Parauapebas

110207/2021 23/2021(22/04/2021) 2ª remoção ant 1º PJ da infância e Juventude 
de ananindeua

110203/2021 24/2021(22/04/2021) 2ª remoção ant 4º PJ de itaituba

110209/2021 25/2021(22/04/2021) 2ª remoção ant

2º PJ de direitos constitucionais 
fundamentais, defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua

110204/2021 26/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant PJ de aveiro
110210/2021 27/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant PJ de Ulianópolis
110205/2021 28/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant PJ de acará
110211/2021 29/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant PJ de Porto de Moz
110206/2021 30/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant PJ de Medicilândia
110212/2021 31/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant PJ de Santana do araguaia

110208/2021
 

32/2021(22/04/2021) 1ª remoção ant 2º PJ de São félix do Xingu

Belém (Pa), 04 de agosto de 2021.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 688279
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da recomendação nº 001/2021-MPPa/2ªPJcap
a Promotora de Justiça de capanema, com fundamento no art. 54, Vi 
e § 3° da lei complementar nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESo-
lUÇao N° 23 - cNMP, de 17/09/07, torna pública a recomendação nº 
001/2021-MPPA/2ªPJCap que se encontra à disposição na 2º Promotoria 
de Justiça de capanema, situada na av. Barão de capanema, 1188, cen-
tro, cEP 68.700-005 - capanema - Pará - fone: (91) 3462-2482
Recomendação nº 001/2021-MPPA/2ªPJCap
interessados: Prefeitura Municipal de capanema, Secretária Municipal de 
Educação e Secretária de Educação do Estado do Pará.
assunto: recomendações sobre o retorno às aulas presenciais na rede pú-
blica de ensino Estadual e Municipal no Município de capanema-Pa.

Protocolo: 688342
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria
simp: 000306-136/2021
a Promotora de Justiça respondendo por São João de Pirabas/Pa torna pú-
blica a instauração do inquérito civil, registrado no simp sob o nº 000306-
136/2021, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de São 
João de Pirabas, situada na tv. da Glória, 331, centro, cep:68.719-000- 
São João de Pirabas- Pará- fone:(91)3449-1106
PorTaria Nº 000306-136/2021
interessado(s): Ministério Público Estadual
assunto: apuração da notícia de que a Prefeitura Municipal de São João de 
Pirabas realizou uma festa para 20.000 (vinte mil) pessoas no dia 29 de 
julho de 2021.
 luciana Vasconcelos Mazza- Promotora de Justiça

Protocolo: 688348

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

inexigibilidade nº 01/2021
data: 27/07/2021
objeto: acesso anual da plataforma digital Zênite fácil, com 03 acessos 
simultâneos e orientação em licitações e contratos-24 orientações escri-
tas ao ano, pelo período de 12(doze) meses, a fim de ampliar a qualidade 
da base no estudo e pesquisa dos Procuradores e assessores Jurídicos de 
modo a fundamentar e melhor subsidiar a elaboração de pareceres e con-
tratações na área de licitações e contratos.
fundamento legal: art.25, i , da lei nº 8.666/93
Valor Global: r$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais)
dotação orçamentária: 01.032.1495.8403
fonte: 0101 e 0301
Natureza da despesa: 339039
contratada: ZÊNiTE iNforMaÇÃo E coNSUlToria S/a
Endereço: rua Gotilieb Mueller, 170 Bairro alto da Glória-curitiba-Pr cEP: 
80030120
cNPJ nº 86.781.069-0001/15
ordenador: Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros-Procuradora Geral do MPcM

Protocolo: 688357
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MUNicÍPios
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

  PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aVisos de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 021/2021
Pregão eletrônico do tipo menor preço por item que versa sobre a re-
gistro de preço para futuro e eventual aquisição de Materiais de Expediente 
para atender as necessidades da Prefeitura e suas Secretarias do Município 
de aurora do Pará. a análise e julgamento será no dia 18 de agosto de 2021 
por meio do eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980389, 
às 08:00hs.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2021
Pregão eletrônico do tipo menor preço por item que versa sobre a re-
gistro de preço para futuro e eventual aquisição de gêneros alimentício em 
geral para atender as necessidades da prefeitura e suas Secretarias do Mu-
nicípio de aurora do Pará, a análise e julgamento será no dia 17 de agosto 
de 2021 por meio do endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.
gov.br, UaSG: 980389, às 08:00hs.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2021
Pregão eletrônico do tipo menor preço por item que versa sobre a 
registro de preço para futuro e eventual aquisição de Material de limpeza 
e produtos de higienização para atender as necessidades da prefeitura e 
suas Secretarias do Município de aurora do Pará. a análise e julgamento 
será no dia 17 de agosto de 2021 por meio do endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br, UaSG: 980389, às 12:00hs.

raFaeL de aGUiar MeNdoNÇa
PrEGoEiro

Protocolo: 688441

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BeNeVides
aViso de LicitaÇÃo

toMada de PreÇos N.º 003/2021-tP/PMB 
OBJETO: contratação de empresa especializada em produção, edição, fi-
nalização e pós-produção, sob demanda, de conteúdo audiovisual e edu-
cacionais, para veiculação no portal oficial e em outros canais da internet, 
intranet, redes sociais existentes e que ainda venham a ser criadas e em 
eventos internos e externos da administração, visando atender as neces-
sidades de comunicação social da Prefeitura Municipal de Benevides, Se-
cretarias Municipais e fundos Municipais. data de abertura: 20/08/2021. 
Hora: 10h00min (horário local). local: auditório do centro integrado de 
conhecimento (cic), situado na rua da constituinte, s/n.º, centro, Be-
nevides/Pa. o edital, na íntegra, encontrar-se-á à disposição para consul-
ta e download nos sites www.benevides.pa.gov.br e www.tcm.pa.gov.br. 
ordenadora de despesa: Luziane de Lima solon oliveira - Prefeita 
Municipal de Benevides/Pa.

Protocolo: 688444

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aVisos de HoMoLoGaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 017/2021-PMc 
HoMoLoGo a licitação na modalidade PreGÃo eLetrÔNico srP 
nº 017/2021-PMc que tem por objeto: registro de Preço para futura 
e Eventual contratação de Empresa Especializada Para confecção de Ma-
terial de comunicação Visual (adesivo, Placas e outros), para atender a 
Prefeitura Municipal de cametá, Secretarias e autarquia,e com base no re-
latório da comissão Permanente de licitação e Parecer da assessoria Jurí-
dica do município ADJUDICO/HOMOLOGO seu objeto a Livraria e Gráfica da 
diocese ltda, cNPJ nº 05.641.235/0001-86, Valor Global r$ 282.069,20; 
H. de f. Pires Serviços Eireli, cNPJ nº 18.655.861/0001-73, Valor Global 
r$ 286.523,00; luxnorte industria, comercio E Serviços ltda, cNPJ nº 
21.600.386/0001-42, Valor Global r$ 160.195,00;M. Santos Guimarães 
Eireli, cNPJ nº 23.936.281/0001-94, Valor Global r$ 193.634,50; E. de S. 

Pompeu, cNPJ nº 34.058.766/0001-49, Valor Global r$ 70.193,40; Ma-
theus campos da costa 03953043269, cNPJ nº 37.805.703/0001-05, Va-
lor Global r$ 135.450,00; para que produza os efeitos legais aos termos do 
art. 43, inciso Vi da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
data da Homologação: 03/08/2021. ordenador: Victor correa cassiano.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 018/2021-PMc 
HoMoLoGo a licitação na modalidade PreGÃo eLetrÔNico srP 
nº 018/2021-PMc que tem por objeto: registro de Preço para aquisição 
de Uniformes, para atender a Prefeitura Municipal de cametá, Secretarias 
e autarquias,e com base no relatório da comissão Permanente de licitação 
e Parecer da assessoria Jurídica do município adJUdico/HoMoloGo seu 
objeto a M. do S. P. arnoud, cNPJ nº 18.284.237/0001-07, Valor Global r$ 
41.606,50;M. Santos Guimarães Eireli, cNPJ nº 23.936.281/0001-94, Valor 
Global r$ 67.232,50; E. de S. Pompeu, cNPJ nº 34.058.766/0001-49, Va-
lor Global r$ 89.749,03; l. M. damasceno comercio E Serviços ltda, cNPJ 
nº 33.505.139/0001-46, Valor Global r$ 44.370,00; para que produza os 
efeitos legais aos termos do art. 43, inciso Vi da lei federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. data da Homologação: 02/08/2021. ordena-
dor: Victor correa cassiano.

Protocolo: 688445

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa/Pa
eXtratos de coNtratos 

coNtrato Nº 2707005-2021 
origem: Pregão eletrônico Nº 023/2021 - Pmc. contratante: Prefeitu-
ra Municipal de capanema/Pará. contratada(o): Bragantina distribuidora 
de Medicamentos ltda - Me cnpj: 07.832.455/0001-12. objeto: contrata-
ção de Empresa Para aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
Em Geral, para atender as ações de castração de animais(cães e Gatos) 
a Ser realizada Pela Secretaria Municipal de Meio ambiente, capanema/
Pará. Valor Global: r$974,00(Novecentos E Setenta E Quatro reais). Vi-
gência: Por 12(dose) Meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
data da assinatura: 27/07/2021. ordenador: Francisco Ferreira Frei-
tas Neto.

coNtrato Nº 2707006/2021 
origem: Pregão eletrônico Nº 023/2021 - Pmc. contratante: Prefei-
tura Municipal de capanema/Pará. contratada(o): Paramed distribuidora 
de Medicamentos ltda cnpj: 16.647.278/0001-95. objeto: contratação 
de Empresa Para aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares em 
Geral, para atender as ações de castração de animais(cães e gatos) a ser 
realizada Pela Secretaria Municipal de Meio ambiente, capanema/Pará. 
Valor Global: r$ 36.141,52(trinta e seis mil, cento e quarenta e um reais 
e cinquenta e dois centavos). Vigência: Por 12(dose) Meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. data da assinatura: 27/07/2021. orde-
nador: Francisco Ferreira Freitas Neto.

coNtrato Nº 0807006/2021 
origem: Pregão eletrônico Nº 023/2021 - Pmc. contratante: Prefei-
tura Municipal de capanema/Pará. contratada(o): P P f comercio e Ser-
viços Eireli cnpj:07.606.575/0001-00. objeto: contratação de Empresa 
Para aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares em geral, para 
atender as ações de castração de animais(cães e gatos) a ser realizada 
pela Secretaria Municipal de Meio ambiente, capanema/Pará. Valor Global: 
r$r$ 23.582,60 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e dois reais e ses-
senta centavos). Vigência: Por 12(dose) Meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. data da assinatura: 08/07/2021. ordenador: Francis-
co Ferreira Freitas Neto.

coNtrato Nº 0807008/2021 
origem: Pregão eletrônico Nº 023/2021 - Pmc. contratante: Prefeitu-
ra Municipal de capanema/Pará. contratada(o):Biofar distribuidora. diag-
nostica e Hospitalar Eireli cnpj: 19.056.683/0001-27. objeto: contratação 
de Empresa para aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalares em 
geral, para atender as ações de castração de animais(cães e gatos) a ser 
realizada pela Secretaria Municipal de Meio ambiente, capanema/Pará. Va-
lor Global: r$ 33.355,30(trinta e três mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais e trinta centavos). Vigência: Por 12(dose) Meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. data da assinatura: 08/07/2021. ordenador: 
Francisco Ferreira Freitas Neto.

eXtrato de reGistro de PreÇo 
reGistro de PreÇo Nº 023/2021, 

ViNcULada ao Pe Nº 023/2021-PMc-srP 
objeto: contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de Medicamentos 
e materiais hospitalares em Geral, para atender as ações de castração 
de animais(cães e gatos) a ser realizada pela Secretaria Municipal de 
Meio ambiente, capanema/Pará. Vencedor: Biofar Hospitalar Eireli, cNPJ 
19.056.683/0001-27 com valor unitário: item  Valor Unit: 7 - r$ 64,48; 
14 - r$ 219,00; 18 - r$ 47,82; 19 - r$ 2,73; 26 - r$ 33,60; 37 - r$ 7,50; 
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40 - r$ 55,05; 51 - r$ 15,12; Bragantina distribuidora de Medicamen-
tos ltda - Me, cPNJ 07.832.455/0001-12com valor unitário: item- Valor 
Unit: 27-r$ 4,00; 38-r$ 14,70. P P f comercio E Serviços Eireli Me, cNPJ 
07.606.575/0001-00 com valor unitário: item- Valor Unit: 21-r$ 89,90; 
22-r$ 100,50; 23-r$ 35,90; 24-r$ 35,90; 25-r$ 35,90; 31-r$ 1,05; 
32-r$ 1,05; 34-r$ 5,09; 41-r$ 1,83; 46-r$ 37,80; 47-r$ 27,00; 48-r$ 
31,50; 50-r$ 16,50. Paramed distribuidora de Medicamentos ltda, cNPJ 
16.647.278/0001-95, com valor unitário: item- Valor Unit: 11-r$ 129,99; 
13-r$ 2,99; 17-r$ 2,99; 20-r$ 108,99; 28-r$ 3,79; 29-r$ 0,27; 30-r$ 
0,22; 33-r$ 8,93; 35-r$ 20,12; 36-r$ 59,99; 39-r$ 39,24; 44-r$ 7,42; 
45-r$ 5,34; 49-r$ 72,89; 52-r$ 169,64. Vigência: 12(dose) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura. Em 26/07/2021. Laise Martins 
Leal - Pregoeira.

aViso de cHaMada PÚBLica 
a Prefeitura Municipal de capanema/Pa, comunica a quem faça in-
teressar, que realizará a chamada Pública da agricultura familiar nº 
001/2021-PMc, objeto: aquisição de Gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do Empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de alimentação Escolar/PNaE, Para o Exercício de 2021. 
Abertura: 20/08/2021, ás 08:00hs. Edital disponível no site da oficial da 
entidade: www.capanema.pa.gov.br. Henie Maria Neves de sousa - 
Presidente da cPL.

Protocolo: 688446

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPitÃo PoÇo
eXtrato de terMo aditiVo PraZo 

esPÉcie: 1º aditivo. Número do contrato: 2020.240701, referente a TP 
nº 003/2020 - PMcP. contratante: Prefeitura Municipal de capitão Poço - 
Pa. contratado: Mundial Norte construçoes Eireli, 18.514.395/0001-06. 
o presente Termo aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de23de Julho de 2021 até 23 de Julho de 2022, nos termos do 
art.65, inciso i, da lei federal nº 8.666/93.

eXtrato de coNtrato 
PreGÃo nº 017/2020- PMcP - Pe - srP 

objeto dos contratos: fornecimento de Urnas e Translado Para Pessoas de 
Baixa renda do Municipio. contrato nº 2020061102. contratante: fundo 
Municipal de assistência Social. contratado: funerária Globopax, cNPJ: 
02.213.802/0001-05. Valor global r$ 210.000,00 (duzentos e dez mil re-
ais). Vigência 12/07/2021 a 12/07/2022.

Protocolo: 688447

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

o Fundo Municipal de educação de castanhal - FMe (UasG:927637), 
por intermédio da Secretaria Municipal de Suprimento e licitação torna pú-
blico a nova data de abertura do Processo licitatório do tipo menor preço 
por item, na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 049/2021/fME, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de seguro total para veículos pertencentes à Prefeitura Municipal 
de castanhal/Secretaria Municipal de Educação, destinado ao atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, por um período de 12 (doze) meses. 
a sessão pública de Pregão eletrônico terá início com a divulgação das 
Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia 19/08/2021às 09:00 
horas. o Edital estará disponível nos sites: www.castanhal.pa.gov.br/por-
tal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios e www.comprasnet.
gov.br e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, a partir da data da 
publicação. Paula Francinara silva sampaio - Pregoeira do Fundo 
Municipal de educação.

o Fundo Municipal de educação de castanhal-FMe (UasG:927637), 
por intermédio da Secretaria Municipal de Suprimento e licitação torna 
público abertura do Processo licitatório do tipo menor preço por item, 
na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico Nº 061/2021/fME, cujo objeto é a 
contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de refor-
ma de Mobiliário Escolar, destinado ao atendimento da Secretaria Muni-
cipal de Educação. a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com 
a divulgação das Propostas de Preços e início da etapa de lances no dia 
17/08/2021às 09:00 horas. o Edital estará disponível nos sites: www.cas-
tanhal.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios 
e www.comprasnet.gov.br e e-mail pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.br, 
a partir da data da publicação. Paula Francinara silva sampaio - Pre-
goeira do Fundo de educação.

Protocolo: 688450

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CUMARÚ DO NORTE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUMarU do Norte - Pa
aViso de ProrroGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 033/2021 - UasG 980385 
Processo LicitatÓrio Nº 042/2021

Objeto: Registro de preço para aquisição de 08 (oito) veículos zero km tipo pick 
up 4 portas, ano de fabricação / modelo no mínimo 2020/2021 para o Município 
de cumaru do Norte Pa. Edital no Endereço: av. dos Estados, n.º 73, cuma-
ru do Norte-Pa ou www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a partir de 
05/08/2021 às 09h30min no site www.gov.br/compras. abertura das Propostas: 
18/08/2021 às 09h30min. informações Gerais: www.pmcn.pa.gov.br.  e-mail:  
licitacao@pmcn.pa.gov.br. cumaru do Norte - Pa, 03 de agosto de 2021. raila-
ne Barbosa almeida: Pregoeira.

Protocolo: 688451
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

secretaria MUNiciPaL de 
adMiNistraÇÃo de cUrioNÓPoLis

terMo de ratiFicaÇÃo de 
iNeXiGiBiLidade Nº 015/2021

o ordENador dE dESPESaS  da SEcrETaria MUNiciPal dE adMiNiSTra-
ÇÃo, No USo dE SUaS aTriBUiÇÕES QUE lHE SÃo coNfEridaS PEla lEi 
orGÂNica MUNiciPal, E dE acordo coM o QUE dETErMiNa o arT. 26 da 
lEi Nº 8.666/93, E coNSidEraNdo o QUE coNSTa do ProcESSo adMi-
NiSTraTiVo QUE TraTa da coNTraTaÇÃo da EMPrESa roSaNa PErEira 
fErNaNdES 13604015200, VEM raTificar a dEclaraÇÃo dE iNEXiGi-
BilidadE dE liciTaÇÃo Para a coNTraTaÇÃo da rEfErida EMPrESa, 
dETErMiNaNdo QUE SE ProcEda a PUBlicaÇÃo do dEVido EXTraTo. 
cUrioNÓPoliS, 21 dE JUlHo dE 2021-roGerio sereLLi Macedo-se-
cretario MUNiciPaL de adMiNistraÇÃo.

Protocolo: 688449
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de FLoresta do araGUaia/Pa
aVisos de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 

iNeXiGiBiLidade Nº 04/2021/PMFa 
objeto: contratação de empresa especializada na área do direto público, 
para prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica. Ratificação: 
08/07/2021. contratada: reis & rine advogados e assocados. Valor: 90.000,00.

iNeXiGiBiLidade Nº 05/2021/PMFa 
objeto: contratação de empresa especializada em prestação de Serviços 
de assistência Técnica, contábil/administrativa, para elaboração do PPa 
(2022-2025), LDO 2022 e LOA 2022. Ratificação: 08/07/2021. Contrata-
da: araújo & cunha contabilidade ltda. Valor: 50.000,00

eXtratos de coNtratos 
iNeXiGiBiLidade Nº 04/2021/PMFa 

objeto: contratação de empresa especializada na área do direto público, 
para prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica. contrato 
nº 036//2021. contratante: PMfa. contratada: reis & rine advogados e 
assocados. Vigência: 09/07/2021 a 31/12/2021. Valor: 90.000,00.

iNeXiGiBiLidade Nº 04/2021/PMFa 
objeto: contratação de empresa especializada em prestação de Serviços 
de assistência Técnica, contábil/administrativa, para elaboração do PPa 
(2022-2025), ldo 2022 e loa 2022. contrato nº 037//2021. contra-
tante: PMfa. contratada: araújo & cunha contabilidade ltda. Vigência: 
09/07/2021 a 31/12/2021. Valor: 50.000,00. Paulo Victor F. de oliveira 
- Presidente da cPL.

Protocolo: 688453
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IPIXUNA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo - 

toMada de PreÇo Nº 006/2021-tP
a PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ, TorNa PÚBlico a 
TodoS oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo 
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oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM rEforMaS E 
TEMaTiZaÇÕES rÚSTicaS, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadE da SE-
crETaria MUNiciPal dE oBraS do MUNiciPio dE iPiXUNa do Pará. 
a abertura será no dia 20/08/2021, as 08:30 horário de Brasília, Sala de 
licitações, localizada na Prefeitura Municipal de ipixuna do Pará/Pa. End. 
Travessa cristovão colombo s/n - centro, cep 68.637-000. informações 
e-mail: licitacao@ipixunadopara.pa.gov.br.

PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo - 

toMada de PreÇo Nº 007/2021-tP
a PreFeitUra MUNiciPaL de iPiXUNa do ParÁ, TorNa PÚBlico a 
TodoS oS iNTErESSadoS ao ProcESSo liciTaTÓrio QUE TEM coMo 
oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada EM rEforMaS dE 
EScolaS, ViSaNdo aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MU-
NiciPal dE EdUcaÇÃo do MUNiciPio dE iPiXUNa do Pará. a abertura 
será no dia 23/08/2021, as 08:30 horário de Brasília, Sala de licitações, 
localizada na Prefeitura Municipal de ipixuna do Pará/Pa. End. Travessa 
cristovão colombo s/n - centro, cep 68.637-000. informações e-mail: li-
citacao@ipixunadopara.pa.gov.br.

Protocolo: 688454

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE IRITUIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL iritUia/Pa
eXtrato de adesÃo ao reGistro de PreÇos 

o Município de irituia/Pa, através da Prefeitura Municipal, comunica aos 
interessados que aderiu à ata de registro de Preços, originária do Pregão 
Presencial nº 001/2021, do consórcio Público Para desenvolvimento do 
alto Paraopeba - codaP, conforme os seguintes dados: Processo: registro 
de Preços de outro ÓrGÃo Nº 001/2021. Processo licitatório de oriGEM: 
Pregão Presencial nº 001/2021. Órgão Gerenciador: consórcio Público Para 
desenvolvimento do alto Paraopeba - codap. objeto: contratação de Em-
presa Especializada Para fornecimento de licença de uso de Sistemas de 
Gestão Pública em Web integrada, Processamento autorizado da dívida 
ativa, Processamento Eletrônico dos Boletos Por interface Via api, con-
versão de Banco de dados e capacitação dos Servidores Para o uso das 
Ferramentas Conforme Especificações e Condições Constantes no Termo 
de referência. registro de Preços: ata de registro de Preços nº 001/2021, 
Publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, no dia 22/01/2021, Edição Ano 
129 | Nº 14. detendora da ata: Nobe Software de Gestao integrada ltda, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, inscrita no cnpj nº 14.108.730/0001-
15. Vigência da ata de registro de Preços: 12 Meses. data da adesão: 
02/07/2021. Vigência da adesão: 02/07/2021 a 02/07/2022. Valor da 
adesão: r$ 38.873,60 (trinta e oito mil, oitocentos e setenta três reais e 
sessenta centavos).

Protocolo: 688456

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAITUBA

.

 PreGÃo eLetrÔNico Nº 059/2021-Pe
Processo adMiNistratiVo Nº 077/2021

objeto: aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para 
atender as necessidades dos fundos Municipais de assistência Social, 
Educação, Saúde e do Município de itaituba-Pa. Tipo: Menor preço por 
item. data de abertura: 17/08/2021, as 10:00 hora local. acesso ao edi-
tal: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br e www.itai-
tuba.pa.gov.br; informações: dicoM, localizada na rod. Transamazônica 
c/ 10ª rua, Anexo ao Ginásio Municipal de Itaituba-PA. ronison aguiar 
Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 688459

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 280/2021/CPL, Beneficiária - DELI-
cias & saBores Ltda - cNPJ: 29.490.960/0001-69 - vencedora dos 
itens: 01, 02, 03 perfazendo o valor total de: r$ 101.646,00 (cento e um 
mil seiscentos e quarenta e seis reais).  Vigência da ata: 12 meses a partir 
da assinatura. oriunda do Pregão Eletrônico nº 077/2021-cPl/PMM. Pro-

cesso licitatório nº 11.530/2021-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para 
EVENTUal coNTraTaÇÃo dE forNEciMENTo dE SErViÇoS dE BUffET 
Para aTENdEr a SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE MaraBá E dE-
MaiS UNidadES ViNcUladaS. Marabá 04/08/2021. Valmir silva Moura 
- secretário Municipal de saúde - sMs - Portaria nº 535/2020-GP.

Protocolo: 688460

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de LicitaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 065/2021-cPL/PMM, Processo Nº 9.826/2021-
PMM, Tipo: Menor Preço por item. data do certame: 20/08/2021. Modo 
de disputa: aBErTo e fEcHado. Horário: 09:00 (horário de Brasília-df). 
objeto: rEGiSTro dE PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE cUraTiVo 
Para aTENdiMENTo daS UNidadES BáSicaS dE SaÚdE E HoSPiTaiS do 
MUNicÍPio dE MaraBá. UaSG: 927495. Íntegra do Edital no site: https://
www.gov.br/compras/pt-br/, informações: Sala da cPl/PMM - edifício Er-
nesto frota, situada na avenida VP 08, folha 26, Quadra 07, lote 04-sub-
solo, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.509-060, Marabá, Pará. Telefone: (94) 
3322-1646, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min ou 
pelo e-mail: licitacao@maraba.pa.gov.br. Marabá (Pa), 04/08/2021.

FLediNaLdo oLiVeira LiMa
Pregoeiro cPl/PMM

Portaria nº 1.883/2021-GP
Protocolo: 688465

aViso de reVoGaÇÃo
Processo Nº 12.957/2020-PMM, coNcorrÊNcia Nº 018/2020-ceL/
seVoP/PMM. objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para 
a coNSTrUÇÃo da EMEf cidadE JardiM, localiZada Na aV. doS BU-
riTiS, Qd 110, loTES 1 E 4, Bairro cidadE JardiM, MUNicÍPio dE 
MaraBá - Pa. a Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com o art. 49, caput, da lei nº 8.666/93, 
considerando demanda apresentada pelo Ministério Público, cujo teor trata 
da necessidade de revisão do projeto de construção para contemplar espa-
ços que garantam a inclusão de alunos com deficiência, mediante a criação 
de sala multiuso e sala de coordenação pedagógica, resolve: revogar em 
todos os seus termos o ProcESSo Nº 12.957/20220 -PMM, coNcorrÊN-
cia Nº 018/2020 -cEl/SEVoP/PMM. Marabá/Pa, 03 de agosto de 2021. 
Marilza de oliveira Leite - secretária.

aViso de reVoGaÇÃo
Processo Nº 2.047/2021-PMM-PMM, cHaMada PÚBLica da aGri-
cULtUra FaMiLiar Nº 01/2021-ceL/seVoP/PMM. objeto: aQUiSi-
ÇÃo dE GÊNEroS aliMENTÍcioS PErEcÍVEiS da aGricUlTUra faMi-
liar Para coMPor o cardáPio NUTricioNal doS alUNoS MaTricU-
ladoS NaS UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE MaraBá - Pa, 
coNTEMPladaS coM o ProGraMa NacioNal dE aliMENTaÇÃo ESco-
lar - PNaE, dUraNTE o aNo lETiVo dE 2021. a Secretária Municipal de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 
49, caput, da lei nº 8.666/93, considerando a recomendação contida no 
Parecer nº 272/2021-coNGEM, cuja análise constatou inobservância ao 
princípio da publicidade, tendo sido descumprido na fase externa o prazo 
de publicidade constante do art. 32 da resolução cd/fNdE nº 06/2020, 
que estabelece o mínimo de 20 (vinte) dias entre a publicação do aviso da 
chamada e a realização da sessão pública, resolve: revogar em todos os 
seus termos o ProcESSo Nº 2.047/2021-PMM, cHaMada PÚBlica da 
aGricUlTUra faMiliar Nº 01/2021-cEl/SEVoP/PMM. Marabá/Pa, 03 de 
agosto de 2021. Marilza de oliveira Leite - secretária.

Protocolo: 688466

coNtrato Nº 372/2021-sMs/PMM 
Processo administrativo nº 8.141/2021-PMM, autuado na moda-
lidade Pregão eletrônico (srP) Nº 055/2021-cPL/PMM. objeto do 
contrato: aquisição de equipamentos, insumos, materiais e EPiS para co-
ordenação de Endemias para o controle de Vetores e Prevenção de do-
enças (dENGUE, Zica, cHiKUNGUNYa). Empresa: BraSEPi coMErcio 
dE EQUiPaMENToS dE SEGUraNÇa lTda - EPP, inscrita no cNPJ sob no 
27.509.080/0001-61, Valor:  r$ 37.700,00 (Trinta e Sete Mil e Setecentos 
reais). dotações orçamentárias: 10 305 0085 2.065 atenção Vigilância 
e Saúde Epidemiológica, 33 90 30 00 Material de consumo.  daTa da 
aSSiNaTUra 03 de agosto de 2021. Valmir silva Moura - secretário 
Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato Nº 379/2021-sMs/PMM 
Processo administrativo nº 8.141/2021-PMM, autuado na modalida-
de Pregão eletrônico (srP) Nº 055/2021-cPL/PMM. objeto do contra-
to: aquisição de equipamentos, insumos, materiais e EPiS para coordenação 
de Endemias para o controle de Vetores e Prevenção de doenças (dENGUE, 
Zica, cHiKUNGUNYa). Empresa: ccP MEd diSTriBUidora EirEli, inscrita 
no cNPJ sob no 17.700.085/0001-13, Valor:  r$ 11.914,40 (onze Mil No-
vecentos e Quatorze reais e Quarenta centavos). dotações orçamentárias: 
10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemiológica, 33 90 30 00 
Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 03 de agosto de 2021. Valmir 
silva Moura - secretário Municipal de saúde de Marabá /Pa.

coNtrato Nº 373/2021-sMs/PMM 
Processo administrativo nº 8.141/2021-PMM, autuado na modalida-
de Pregão eletrônico (srP) Nº 055/2021-cPL/PMM. objeto do con-
trato: aquisição de equipamentos, insumos, materiais e EPiS para coor-
denação de Endemias para o controle de Vetores e Prevenção de doenças 
(dENGUE, Zica, cHiKUNGUNYa). Empresa: ErradiK SaÚdE aMBiENTal 
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coMÉrcio dE ProdUToS doMiSSaNiTárioS EirEli-ME, inscrita no 
cNPJ sob no 26.221.566/0001-37, Valor:  r$ 110.374,88 (cento e dez Mil 
Trezentos e Setenta e Quatro reais e oitenta e oito centavos). dotações 
orçamentárias: 10 305 0085 2.065 atenção Vigilância e Saúde Epidemio-
lógica, 33 90 30 00 Material de consumo.  daTa da aSSiNaTUra 03 de 
agosto de 2021. Valmir silva Moura - secretário Municipal de saúde 
de Marabá /Pa.

Protocolo: 688467

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de seGUraNÇa iNstitUcioNaL

eXtrato ao coNtrato Nº 321/2021/sMsi, Processo de admi-
nistrativo nº 14.060/2021/PMM atuado na forma de adesão a ata de 
Registro de Preço nº 022/2021/CEL/PMM, objeto: serviços de reprografia 
e encadernações de documentos. Empresa: c dE S fElicio - ME, cNPJ 
Nº 07.370.008/0001-99; Valor r$ 19.002,50 (dezenove mil, dois reais e 
cinquenta centavos), assinatura 02/08/2021 Vigência: 31/12/2021. 
Jair Barata Guimarães, secretário de segurança institucional.

Protocolo: 688468

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas

eXtrato ao coNtrato Nº 318/2021/seVoP, Processo adminis-
trativo nº 13.195/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado na modalidade 
PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 032/2021-cEl/PMM, que gerou a ata de 
registro de Preços Nº 051/2021-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aQUiSiÇÃo dE 
fErraGENS Para coNSTrUÇÃo, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP. Empre-
sa: KElfoNTE iNdUSTria E coMErcio dE MaTErial ElETrico EirEli, 
cNPJ: 32.371.749/0001-31; Valor r$ 51.786,80 (cinquenta e um mil, se-
tecentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), assinatura 04/08/2021 
Vigência: 31/12/2021. Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

eXtrato ao coNtrato Nº 319/2021/seVoP 
Processo administrativo nº 13.195/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 032/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 051/2021-cEl/SEVoP/PMM, obje-
to: aQUiSiÇÃo dE fErraGENS Para coNSTrUÇÃo, Para aTENdEr aS 
NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚ-
BlicaS - SEVoP. Empresa:  NoSSa TErra MaTEriaiS dE coNSTrUÇÃo 
lTda cNPJ 83.927.574/0001-37; Valor r$ 171.608,45 (cento e setenta e 
um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
assinatura 04/08/2021 Vigência: 31/12/2021. Fábio cardoso Moreira, 
secretário de obras.

eXtrato ao coNtrato Nº 314/2021/seVoP 
Processo administrativo nº 13.194/2021-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 033/2021-cEl/PMM, que 
gerou a ata de registro de Preços Nº 052/2021-cEl/SEVoP/PMM, obje-
to: aQUiSiÇÃo dE TrilHo Tr-68, Para aTENdEr aS NEcESSidadES da 
SEcrETaria MUNiciPal dE ViaÇÃo E oBraS PÚBlicaS - SEVoP - PMM. 
Empresa:  J M P BarBoSa coMErcio SErViÇoS E EMPrEENdiMENToS 
EirEli, cNPJ N° 33.544.457/0001-16; Valor r$ 118.250,00 (cento e de-
zoito mil e duzentos e cinquenta reais), assinatura 04/08/2021 Vigência: 
31/12/2021. Fábio cardoso Moreira, secretário de obras.

Protocolo: 688469
  

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM

extrato do contrato Nº 049/2021-ssaM. Proc. adm. Nº 18.670/2020-
PMM. PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 089/2020-cEl/SEVoP/PMM e arP 
Nº 024/2021-SEVoP/PMM. referente à coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para 
forNEciMENTo dE MaTErial dE BaSE E EScÓria dE alTo forNo, Para 
aTENdEr aS NEcESSidadES do SErViÇo dE SaNEaMENTo aMBiENTal 
dE MaraBá - SSaM, firmado com a empresa G.r. froTa EirEli, cNPJ 
Nº 15.376.197/0001-35, Valor: r$ 900.262,50 (novecentos mil, duzen-
tos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Período de vigência 
vinculado aos respectivos créditos orçamentários. dotação orçamentária: 
15.452.1116.2.123 - Manutenção dos Serviços Urbanos. Elemento de des-
pesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

Marabá Pa, 26 de julho de 2021.
Múcio eder andalécio

diretor Presidente
Protocolo: 688470

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOCAJUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MocaJUBa
eXtrato de terMo aditiVo 

esPÉcie: 2º Termo aditivo ao contrato nº 2020/01.13.001 - PMM. con-
tratante: Município de Mocajuba. ordenador de despesas: cosme Macedo 
Pereira. contrato nº 2020/01.13.001 - SEMEc/PMM. contratante: Secre-
taria Municipal de Educação, Esporte e cultura. ordenador de despesas. 
adelsiro das Graças campos Pinto. contrato nº 2020/01.13.001 - SESaU/
PMM. contratante: Secretaria Municipal de Saúde. ordenador de despe-

sas; lupyracabio cunha Bacelar. contrato nº 2020/01.13.001 - SEMaS/
PMM. contratante: Secretaria Municipal de assistência Social. ordenador de 
despesas: ivani da Silva Pereira. contratada: H S furtado Provedores Eireli, 
cNPJ nº 18.174.153/0001-10. objeto: Prorrogação do Prazo de vigência. Vi-
gência: 12/05/2021 á 11/07/2021. fundamentação legal: art. 57 da lei nº 
8.666/93. data da assinatura 10 de maio de 2021.

Protocolo: 688472

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOJUÍ DOS CAMPOS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de MoJUÍ dos caMPos
secretaria MUNiciPaL de GestÃo adMiNistratiVa

aViso de LicitaÇÃo
cHaMada PÚBLica Nº. 001/2021-seMed

oBJETo: cHaMada PUBlica Para aQUiSiÇÃo dE GÊNEroS aliMEN-
TÍcioS da aGricUlTUra faMiliar Para a diSTriBUiÇÃo dE KiTS da 
MErENda EScolar PEla SEcrEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE 
MoJUi doS caMPoS ProGraMaS: PNaf, PNaE PrÉ E aEE. abertura: 30 
de agosto de 2021, às 14h00min, na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMEd Travessa Haroldo Veloso- 201 - centro, cEP: 68.129-000 - Mojuí 
dos campos - Estado do Pará. o Edital poderá ser obtido na própria Secre-
taria no horário de 8h as 14h ou via e-mail: licitacao@mojuidoscampos.
pa.gov.br.

Mojuí dos campos - Pa, 04 de agosto de 2021.
Kerollainy santos de sousa

Presidente da cEl
Port. 029/2021

Protocolo: 688471

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ÓBIDOS

.

  MUNicÍPio de ÓBidos/Pa
eXtrato de coNtrato

oriGeM: iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N°. 009/2021/PMo/seMsa. 
objeto: contratação de pessoa jurídica para executar serviços de manu-
tenção corretiva com fornecimento de peças de motor modelo f150 aETl, 
ano de fabricação 2012, pertencente a ambulancha da secretaria municipal 
de saúde do município de Óbidos. contrato adm.: nº 01/2021/PMo/SEM-
Sa. contratada: TaPaJÓS MoTocENTEr lTda - cNPJ: 04.932.236/0001-
17. Valor global: r$ 38.096,77. Vigência: 02/08/2021 a 02/10/2021. 
aNa eLZa de aNdrade taVares - secretária Municipal de saúde 
- decreto nº 002/2021.

Protocolo: 688473

MUNicÍPio de ÓBidos - Pa
eXtrato de terMo aditiVo

3º Termo aditivo de Prorrogação do prazo contratual por mais 120 (cento 
e vinte) dias ao contrato administrativo n° 001/2020/SEMSa, proveniente 
da Tomada de Preços nº 006/2020/PMo/SEMSa. objeto do contrato: con-
tratação de empresa para a construção de academia de Saúde no municí-
pio de Óbidos - objeto da Proposta n° 11884.8180001/20-001, emenda n° 
40270009, visando fortalecer as ações de promoção da saúde, do municí-
pio de Óbidos, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde - SEMSa. 
contratada: G. N. rodriGUES EirElli - ME, cNPJ: 25.225.603/0001-12. 
data da assinatura: 23/07/2021. Vigência: 24/07/2021 à 20/11/2021.  
aNa eLZa de aNdrade taVares - secretária de saúde do Municí-
pio de Óbidos/Pa - dec. 002/2021.

Protocolo: 688475

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE OURÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de oUrÉM
retiFicaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de ourém, através do seu Pregoeiro, Publica 
a retificação referente ao Aviso de Licitação do Pregão Eletrônico PE nº 
008.2021, publicado no dia 04 de agosto de 2021, no d.o.U, Edição: 146, 
seção 3, pág. 224; doE/Pa nº 34.658, pág.124 e diário do Pará-B9. oNdE 
SE lÊ: Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço, PE nº 008/2021. lÊ SE: 
Pregão Eletrônico do Tipo Menor Preço, PE nº 009/2021. as demais dispo-
sições permanecem inalteradas. Francisco roberto Uchoa cruz - Pre-
feito Municipal.

Protocolo: 688476
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

MUNicÍPio de PacaJÁ/estado do ParÁ
aViso de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo srP N° 040/2021, Na ForMa eLetrÔNica
o Prefeito Municipal de Pacajá, Exmo. Sr. aNdrÉ rioS dE rEZENdE, 
torna público o aViSo dE HoMoloGaÇÃo referente ao processo licitatório 
P.E N° 040/2021.
oBJETo: registro de preços visando à futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de peças de reposição para motocicletas, des-
tinado ao atendimento de demandas da Prefeitura Municipal de Pacajá e 
suas Secretarias.
eMPresas VeNcedora:
1- GESSE coSTa lENci & cia lTda - 14.310.917/0001-05
Subtotal adjudicado: r$ 283.204,00 (duzentos e oitenta e Três mil, du-
zentos e quatro reais).
2- N M SoarES fErNaNdES EirEli - 34.730.550/0001-88
Subtotal adjudicado: r$ 82.968,12 (oitenta e dois mil, novecentos e ses-
senta e oito reais e doze centavos).
3- W SaraiVa EirElli - 13.547.139/0001-00
Subtotal adjudicado: r$ 52.774,25 (cinquenta e dois mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
4-  r c alVES MoTo PEcaS - 13.031.619/0001-05
Subtotal adjudicado: 246.061,30 (duzentos e quarenta e seis mil, sessen-
ta e um reais e trinta centavos).

Pacajá/Pa, 02 de agosto 2021.
aNdrÉ rios de reZeNde

Prefeito
Protocolo: 688482

MUNicÍPio de PacaJÁ/estado do ParÁ
eXtrato de a.r.P Nº 021/2021

ata de reGistro de PreÇos Nº 021/2021
oriGeM PreGÃo eLetroNico 028/2021

oBJETo: a presente licitação tem como objeto o registro de Preços visan-
do à futura e eventual contratação de empresa para prestação de servi-
ço, sob demanda, de prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de impressoras, destinado a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de assistência Social, Prefeitura Municipal de Pacajá e Secreta-
rias vinculadas,
eMPresa VeNcedora:
01- aUGUstUs iNForMatica Ltda -  ePP
c.N.P.J.  nº10.433.143/0001-40
Subtotal adjudicado: r$  296.273,40 (duzentos e noventa e seis mil, du-
zentos e setenta e três reais e Quarenta centavos).

Pacajá/Pa, 03 de agosto 2021.
aNdrÉ rios de reZeNde

Prefeito Municipal
Protocolo: 688480

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de PLacas
aViso de HoMoLoGaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 020/2021 
a Prefeitura Municipal de Placas, torna público que conforme processo 
administrativo 064/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2021, e 
nos termos da legislação vigente, foi homologado seu resultado no dia 
04/08/2021, pela prefeita Municipal leila raquel Possimoser, registro de 
Preço Para futura e Eventual contratação de Pessoa Jurídica Para Prestação 
de Serviços continuados de Manutenção Predial Preventiva e corretiva das 
instalações. Vencedora Total: G. E. N. cunha Eireli cNPJ 26.504.674/0001-
17. Valor Total r$2.364.737,72 (dois milhões trezentos e sessenta e quatro 
mil setecentos e trinta e sete reais e setenta e dois centavos). Leila ra-
quel Possimoser - Prefeita Municipal.

aViso de LicitaÇÃo 
a Prefeitura Municipal de Placas, através da sua Pregoeira, torna públi-
co a quem possa interessar que realizará licitação na modalidade PrEGÃo 
ElETrÔNico Nº 022/2021. objeto: registro de Preço Para Prestação de 
Serviço de Transporte Escolar dos alunos da rede Publica de Ensino do 
Municipio Tipo menor preço por item. a audiência pública ocorrerá no dia 
17/08/2021, às 09:00hrs, no https://comprasgovernamentais.gov.br/. a 
integra do edital poderá ser adquirida no mesmo endereço ou no portal da 
transparência do Município https://placas.pa.gov.br/categoria/licitacoes/. 
Shayane Nayara Farias Kostov - Pregoeira Oficial.

Protocolo: 688486

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE REDENÇÃO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de redeNÇÃo
FUNdo MUNiciPaL de saÚde
aViso eXtrato de editaL

a Prefeitura Municipal de rEdENÇÃo/Pa, através da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, torna público que realizará Processo Seletivo Público nº 
001/2021, para preenchimento de vagas imediatas para a função pública 
de agente comunitário de Saúde (acS) e agente de combate às Endemias 
(acE) e formação de cadastro de reserva, para suprir a necessidade de 
recursos humanos no âmbito do Município de redenção-Pa. o Edital com-
pleto e seus anexos será publicado na data prevista de 03 de agosto de 
2021. Todas as divulgações e informações serão disponibilizadas no site 
https:www.redencao.pa.gov.br/, portanto é de inteira responsabilidade dos 
candidatos o acompanhamento de todas as publicações dos editais e de-
mais atos vinculados. redenção - Pa, 03 de agosto de 2021. João Lucimar 
Borges - secretário Municipal de saúde.

Protocolo: 688492

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra saNta Maria do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

o Município de santa Maria do Pará, torna público a prorrogação de 
abertura da licitação, da ToMada dE PrEÇo Nº 2/2021-00001, da Prefei-
tura Municipal. objeto contratação de Empresa Especializada em Serviços 
de Engenharia e construção e Serviços de Engenharia Visando a constru-
ção e reformas de Pontes em Madeira localizadas no Município de Santa 
Maria do Pará, de acordo com os Projetos, Planilhas orçamentárias e cro-
nograma físico-financeiro. fica prorrogada a abertura das Propostas para 
o dia 19/08/2021 às 09:00 h (Horário de Brasília). a sessão de abertura 
será realizada na sala da comissão Permanente de licitação: Praça Matriz, 
sito: av. Santa Maria, nº 01 - centro - Santa Maria do Pará. o edital pode-
rá ser consultado através do site https://santamaria.pa.gov.br/ e https://
www.tcm.pa.gov.br/. carlos cleberson Ferreira da silva - Presidente.

aVisos de HoMoLoGaÇÃo 
PreGÃo eLetrÔNico Nº 020/2021 

objeto: contratação de Empresa Para fornecimento de refeição, com dis-
ponibilização de todos os utensílios e equipamentos específicos necessá-
rios ao acondicionamento das refeições, bem como para sua conservação 
e higienização, a ser executado no âmbito do Município de Santa Maria 
do Pará, objetivando atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias 
e fundos Municipais. reinaldo de S. oliveira cNPJ: 26.838.393/0001-09. 
Valor r$342.000,00(trezentos e quarenta e dois mil reais). alcir da costa 
silva. Prefeito Municipal.

PreGÃo eLetrÔNico - Nº 021/2021 
objeto: aquisição de urnas mortuárias e serviços de remoção, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de assistência Social 
do Município de Santa Maria do Pará/Pa: W l S Nascimento Silva cnpj: 
40.055.875/0001-05valor r$216.999,36 (duzentos e dezesseis mil nove-
centos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos). aila Bianca Lima 
silva - secretária Municipal de assistência social.

PreGÃo eLetrÔNico - Nº 024/2021
objeto: registro de Preços Para futura e Eventual contratação de Empre-
sa Para fornecimento de Link Dedicado Com Manutenção à Rede Mundial 
de computadores -internet Banda larga ilimitada Visando o atendimento 
das Necessidades da Prefeitura Municipal, Secretarias e fundos Municipais 
de Santa Maria do Pará/Pa.:andre luis farias rosario 81340524287cnpj: 
19.134.227/0001-58valor r$53.616,00 (cinquenta e três mil seiscentos e 
dezesseis reais). alcir da costa silva - Prefeito Municipal.

eXtratos de terMos aditiVos 
terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20191114  

contratante: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará/Pa cNPJ 
05.149.174/0001-34. contratado: asevedo Silva Serviços de construção 
Eireli - Epp, cNPJ nº 17.739.353/0001-00. objeto: contratação de Empre-
sa de Engenharia Para implantação de Melhorias Sanitárias domilciliares 
através de convênio firmado entre a Prefeitura e funasa no Bairro Mag-
nífico. Prorrogação do prazo da vigência contratual. Fundamento Legal: 
artigo 57, § 1º, inciso iV, da lei nº 8.666/93. Vigência: 13/03/2021 a 
13/11/2021. data de assinatura: 01/03/2021.

terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20191115  
contratante: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará/Pa cNPJ 
05.149.174/0001-34. contratado: asevedo Silva Serviços de construção 
Eireli - Epp, cNPJ Nº 17.739.353/0001-00. objeto: contratação de Empre-
sa de Engenharia Para implantação de melhorias Sanitárias domiciliares 



114  diário oficial Nº 34.659 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

através de convênio firmado entre a Prefeitura e funasa no Bairro Mar-
rilândia. Prorrogação do prazo da vigência contratual. fundamento legal: 
artigo 57, § 1º, inciso iV, da lei nº 8.666/93. Vigência: 13/03/2021 a 
13/11/2021. data de assinatura: 01/03/2021.

terMo aditiVo ao coNtrato Nº 20200803  
contratante: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Pará/Pa cNPJ 
05.149.174/0001-34. contratado: Santa rosa construtora ltda, cNPJ nº 
17.942.130/0001-46. objeto: contratação de Empresa de Engenharia Para 
recuperação de estradas Vicinais, objetivando a recuperação da Trafe-
gabilidade: Vicinal São João da Mata, Vicinal do cajú, Vicinal conceição, 
Vicinal santo antônio, em Santa Maria do Pará/Pa, através da Setran, con-
vênio sob n° 054/2020 Processo n° 2020/495166. Prorrogação do prazo 
da vigência contratual. fundamento legal: artigo 57, § 1º, inciso iV, da 
lei nº 8.666/93. Vigência: 09/02/2021 a 09/08/2021. data de assinatura: 
09/02/2021.

Protocolo: 688493

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de

adMiNistraÇÃo e GoVerNo - seMaG
aViso de LicitaÇÃo - rePUBLicaÇÃo

coNcorrÊNcia PÚBLica Nº 003/2021-seMaG
objeto: contratação de empresa especializada na produção de estudo téc-
nico para definir o número de cargos necessários para compor os quadros 
de servidores efetivos da Secretaria Municipal de Educação - SEMEd e 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA e seus impactos financeiros e na 
gestão de pessoal. data de abertura: 08 de setembro de 2021 às 10 horas, 
na Sala do Núcleo Técnico de licitações e contratos da SEMaG. o Edital 
poderá ser obtido pelo site: ww.santarem.pa.gov.br

roberto cesar Lavor dos santos
Presidente da cPl

Protocolo: 688497

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de UrBaNisMo 

e serViÇos PÚBLicos
Portaria Nº 026/2021/seMUrB

o Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos, do Município de 
Santarém - Pa, decreto nº 013/2021-GaP/PMS, no uso de suas atribuições 
legais e em cumprimento ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e alterações 
posteriores. Resolve: Art. 1º - Fica constituído como fiscal de contrato para 
concessão onerosa de uso de bens públicos, dos espaços denominados 
de quiosques, assim indicados: a) orla da cidade de Santarém 02(dois); 
b) Parque da cidade de Santarém 03 (três); c) Praça das flores 2(dois); 
d) Belo centro 04 (quatro); e) fortaleza do Tapajós 02 (dois); f) Bosque 
Vera Paz 02 (dois) f) alter do chão - orla 02(dois) e no caT 01 (um) g) 
Praça do Santarenzinho 01(um) objetivando a comercialização de refeições 
e lanches como comidas típicas e variadas, bolos, tortas, salgados, sucos, 
sorvetes, sanduiches, água mineral, bebidas gaseificadas e artesanatos. o 
Sr. Manoel Gilmar Pereira Santos, decreto nº 084/2021 GaP/PMS, lotado 
nesta Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMUrB. 
ART. 2° Na ausência do fiscal, fica designado como fiscal substituto o Sr. 
fernando ferreira de andrade, decreto 052/2021, lotado nesta Secretaria 
Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos - SEMUrB. arT. 3º Esta porta-
ria produz efeito na data de sua publicação, revogada as demais disposi-
ções em contrário. rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUM-
Pra-SE. Santarém, 21 de Julho de 2021-Jean Murilo Machado Marques 
- secretário Municipal de Urbanismo e serviços Públicos.

Protocolo: 688498

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMsa
torNar seM eFeito 

a Secretaria Municipal de Saúde de Santarém, torna sem efeitos a publi-
cação de aviso de chamamento Público nº 002/2021 - SEMSa - veiculado 
no d.o.U, ano 2021 n° 122, página n° 254, em 01 de julho de 2021; doE/
Pa nº 34.625 página 331 de 01 de Julho de 2021; diário do Pará pág. 
B10 Edição de 01 de julho de 2021 e diário dos Municípios do Estado do 
Pará nº 2772, página 91 de 01 de Julho de 2021.  Motivo: a licitação res-
tou dESErTa. Vania Maria azevedo Portela - secretária Municipal de 
saúde/decreto nº 744/2021 - GaP/PMs.

Protocolo: 688534

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
secretaria MUNiciPaL de UrBaNisMo 

e serViÇos PÚBLicos
Portaria Nº 028/2021/seMUrB

o Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos, do Município de 
Santarém - Pa, decreto nº 013/2021-GaP/PMS, no uso de suas atribui-

ções legais e em cumprimento ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e 
alterações posteriores. Resolve: Art. 1º - Fica constituído como fiscal de 
contrato de empresa para contratação de empresa especializada na publi-
cação de matérias oficiais de atos da administração pública, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo. o Sr. Tadeu Germa-
no Pinho Sousa, Matricula nº 61109, lotado nesta Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Serviços Públicos - SEMURB. ART. 2° Na ausência do fiscal, 
fica designado como fiscal substituto o Sr. João Lucas Passos Nascimen-
to, decreto 665/2021, lotado nesta Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Serviços Públicos - SEMUrB. arT. 3º Esta portaria produz efeito na data 
de sua publicação, revogada as demais disposições em contrário. rEGiS-
TrE-SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE. Santarém, 21 de 
Julho de 2021-Jean Murilo Machado Marques - secretário Municipal 
de Urbanismo e serviços Públicos.

Protocolo: 688532

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FÉLIX DO XINGU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

coNtrato N°20210256 - PreGÃo Nº Pe019/2021 -srP 
contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU- contrata-
do: cHUrraScaria PaNEla dE Barro EirEli objeto: coNTraTaÇÃo dE 
EMPrESa Para forNEciMENTo dE rEfEiÇoES ProNTaS, aTENdENdo aS 
NEcESSidadES daS SEcrETariaS: SEMaPlaN, SEMaGoV, SEMcUlT, SEM-
fi, SEMoB, SEMaGri, SEMUrB, SEMTUr E SEMEl, coM ParTiciPaÇÃo ao 
rEGiSTro dE PrEÇo a SEcrETaria EXEcUTiVa MUNiciPal dE MEio aM-
BiENTE E MiNEraÇÃo. SEMUrB. Vigência: 05/07/2021 a 31/12/2021 - Va-
lor Global: r$ 70.200,00 (setenta mil, duzentos reais) - data da assinatura: 
05/07/2021.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 688536

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

coNtrato N°20210257 - PreGÃo Nº Pe019/2021 -srP 
contratante: fUNdo MUNiciPal dE MEio aMBiENTE - contratado: cHUr-
raScaria PaNEla dE Barro EirEli objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa 
Para forNEciMENTo dE rEfEiÇoES ProNTaS, aTENdENdo aS NEcES-
SidadES daS SEcrETariaS: SEMaPlaN, SEMaGoV, SEMcUlT, SEMfi, 
SEMoB, SEMaGri, SEMUrB, SEMTUr E SEMEl, coM ParTiciPaÇÃo ao 
rEGiSTro dE PrEÇo a SEcrETaria EXEcUTiVa MUNiciPal dE MEio 
aMBiENTE E MiNEraÇÃo. SEMUrB. Vigência: 05/07/2021 a 31/12/2021 
- Valor Global: r$ 12.220,00 (doze mil, duzentos e vinte reais) - data da 
assinatura: 05/07/2021.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 688537

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo FÉLiX do XiNGU - Pa
eXtrato de coNtrato

coNtrato N°20210258 - PreGÃo Nº Pe019/2021 -srP 
contratante: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SÃo fÉliX do XiNGU- contrata-
do: f. l. alVES dE SoUSa & cia lTda objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa Para forNEciMENTo dE rEfEiÇoES ProNTaS, aTENdENdo aS NE-
cESSidadES daS SEcrETariaS: SEMaPlaN, SEMaGoV, SEMcUlT, SEM-
fi, SEMoB, SEMaGri, SEMUrB, SEMTUr E SEMEl, coM ParTiciPaÇÃo 
ao rEGiSTro dE PrEÇo a SEcrETaria EXEcUTiVa MUNiciPal dE MEio 
aMBiENTE E MiNEraÇÃo. SEMUrB. Vigência: 05/07/2021 a 31/12/2021 - 
Valor Global: r$ 13.804,00 (treze mil, oitocentos e quatro reais) - data da 
assinatura: 05/07/2021.

Joao cLeBer de soUsa torres
Prefeito Municipal de São félix do Xingu

Protocolo: 688538

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA ALTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de terra aLta
aViso de cHaMaMeNto PÚBLico 

a Prefeitura Municipal de Terra alta- Pará avisa aos fornecedores e Presta-
dores de Serviços cadastrados e não cadastrados que se Encontra aberto o 
chamamento Público dos interessados, Para atualização dos registros ca-
dastrais Existentes e o ingresso de Novos interessados, em observância ao 
disposto no art. 34, Parágrafo 1º e Seguintes da lei nº 8.666/93 e alterações 
Posteriores, Junto ao Setor de licitações, na av. Jarbas Passarinho, nº 123, 
centro -Terra alta/Pa,do horário de 08:00 h às 12:00h. elinaldo Matos da 
silva - Prefeito.
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aViso de cHaMada PÚBLica. 
objeto: aquisição de Gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
Empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa Na-
cional da alimentação Escolar (Pnae). abertura: 31/08/2021 às 09:00h, 
Local: Conforme Especificado no Edital, Aquisição do Edital: Prefeitura Mu-
nicipal de Terra alta, Portal da Transparência e Site do Tcm/Pa. elinaldo 
Matos da silva - Prefeito.

Protocolo: 688539
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de UrUarÁ
aViso de LicitaÇÃo

rePUBLica PreGÃo eLetrÔNico Nº 9/2021-00036 
Processo adMiNistratiVo Nº 92021036 

oBJETo: registro de Preços para seleção de proposta mais vantajosa para 
futura e eventual aquisição de peças para veículos a serem utilizadas na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes a frota das 
Secretarias e fundos da Prefeitura Municipal de Uruará. data da abertura: 
17 de agosto de 2021. Horário 09 horas local: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. o edital encontra-se disponível no endereço rua 15 de no-
vembro nº 526, nos dias úteis, no horário das 08 às 12 horas e portal do 
TcM/Pa

Protocolo: 688541

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

eXtrato da ata de reGistro de PreÇos - 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2021-057-seMed

ata de reGistro de PreÇos Nº 20210407 do PreGÃo eLetrÔ-
Nico srP 9/2021-057-seMed, para a contratação de empresa com o 
objetivo de formar o Sistema de registro de Preços para eventual e futu-
ra aquisição de bolsas tipo pasta “BolSa do ProfESSor”; “KiT MaTErial 
PEdaGÓGico”; “KiT UNiforMES EScolar” e “KiT PrEVENÇÃo coVid-19, 
para contratações futuras, conforme especificações constantes do Termo de 
referência (anexo i). EMPrESa E ValorES rEGiSTradoS: ParTE: SEcrE-
Taria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE ViTÓria do XiNGU - SEMEd - cNPJ: 
14.811.402/0001-80 - EMPrESa: oNliNE coMErcio dE BolSaS EirEli EPP 
- cNPJ: 03.550.980/0001-94, valor registrado r$: 7.458.596,50 para os lo-
tes: 01 ao 04; ValidadE da aTa é de 12 (doze) meses a partir da assinatura. 
iNforMaÇÕES: a aTa dE rEGiSTro dE PrEÇoS Nº 20210407 vinculada ao 
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 9/2021-057-SEMEd poderá ser acessada na 
integra no site oficial da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu/PA - www.
vitoriadoxingu.pa.gov.br; assinatura: Vitória do Xingu/Pa, 03/08/2021- Gri-
MÁrio reis Neto - secretário Municipal de educação.

Protocolo: 688542
.

.

ParticULares
.

o sest - serViÇo sociaL do traNsPorte e o seNat - 
serViÇo NacioNaL de aPreNdiZaGeM do traNsPorte 

Torna pública a abertura de processo seletivo para contratação e formação 
de cadastro reserva para o seguinte cargo:
917/21 – instrutor de Gestão
Para mais informações, acesse o endereço eletrônico: http://www.sestse-
nat.org.br/vagas, durante o período de inscrições, que será de 06/08 a 
13/08/2021.
o processo seletivo terá as seguintes etapas: avaliação de conhecimentos 
específicos (objetiva e discursiva), análise documental e entrevista.

Protocolo: 688232
.

.

eMPresariaL
.

ceLso carLos PiNHeiro oLiVeira 
Torna público que recebeu da SEMMa a licença de atividade rural nº 05/2021, 
p/pecuária da fazenda Princesa, mun. igarapé-açu/Pa.

Protocolo: 688545

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0002-09 
Torna público que solicitou em 06/07/2021, da SEMaS/Pa, renovação da 
licença de instalação 3066/2020 para Posto de abastecimento de 30 m³. 
(Processo 2021/20772).

BrasiL aGroiNdUstriaL 
e BiocoMBUstiVeis Ltda 
cNPJ 19.363.707/0001-90, 

Torna público que solicitou em 23/07/2021, da SEMMa/Paragominas, li-
cença Previa e licença de instalação para atividade a Extração de Óleos 
Brutos - Unidade de Processamento de Soja.

BrasiL Bio FUeLs reFLorestaMeNto 
iNdÚstria e coMÉrcio s/a 

cNPJ 08.581.205/0005-43, 
Torna público que solicitou em 16/07/2021, da SEMaT/acara, a inclusão de 
06 (seis) novas áreas para extração de minerais não metálicos na licença 
de operação nº 044/2018. (Processo 035/2014)

Protocolo: 688546

cÂMara MUNiciPaL de caMetÁ
aViso de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico srP 04/2021 2ª cHaMada
o Presidente da câmara Municipal de cametá, no uso de suas atri-
buições, homologa o resultado do julgamento e adjudica a licitação: Mo-
dalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 04/2021 2ª. Objeto: REGISTRO DE 
PrEÇo Para EVENTUal aQUiSiÇÃo dE coMBUSTiVEl. Empresa Vence-
dora: P T NEVES fErNaNdES coMErcio dE coMBUSTiVEiS lTda, cNPJ 
nº 22.747.837/0001-31 - Total do Vencedor: r$ 432.477,00. data da Ho-
mologação: 29/07/2021.

JoÃo PaULo cUNHa NUNes
Presidente da câmara

cÂMara MUNiciPaL de caMetÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 04/2021 2ª cHaMada
ata de registro de Preço nº 04/2021. Pregão eletrônico srP nº 04/2021 
2ª. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTiVEl. assinatura: 01/07/2021. Vigência 12 (doze) meses. Vencedor: 
P T NEVES fErNaNdES coMErcio dE coMBUSTiVEiS lTda, cNPJ nº 
22.747.837/0001-31; itens: 1, 2. Valor Total r$ 432.477,00.

JoÃo PaULo cUNHa NUNes
Presidente da câmara

cÂMara MUNiciPaL de caMetÁ
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº 09/2021. origem: Pregão eletrônico srP nº 04/2021 
2ª. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTiVEl. contratante: câmara Municipal de cametá. contratada: P 
T NEVES fErNaNdES coMErcio dE coMBUSTiVEiS lTda, cNPJ nº 
22.747.837/0001-31. Valor Global: r$ 216.238,50; Vigência: 29/07/2021 
à 31/12/2021.

Protocolo: 688547

Pedido de LiceNÇa de oPeraÇÃo
ecoteca iNdUstria e coMÉrcio de 

Madeira eireLi, 32.815.277/0001-69 
Torna público que está requerendo Secretaria Municipal de Meio ambiente 
- SEMMa a lo para Serraria com desdobramento de madeira, localizada na 
rod TraNZaMaZÔNica K40 MaraBá/alTaMira, ZoNa rUral, 68.580-
000, iTUPiraNGa, Pará.

Leonardo de déa
Engenheiro florestal

Protocolo: 688548

traNsPar traNsPortadora do Para eireLi
cNPJ 12.869.647/0001-33 

Torna público que requereu à Secretaria Estadual de Meio ambiente e 
Sustentabilidade - SEMaS Pa a licença de operação através do Processo 
N°22546/2021, para atividade de Transporte de Minério/coque, no muni-
cípio de Marabá-Pa.

Protocolo: 688549

BeNeVides ÁGUas s/a
cNPJ/Me nº 15.887.193/0001-11

Nire 1530001735-1
asseMBLeia GeraL eXtraordiNÁria

editaL de coNVocaÇÃo
Ficam convocados, na forma da lei, os senhores acionistas da Be-
nevides Águas s/a (“companhia”), para se reunirem em assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 13 de agosto de 2021, às 10:00 
horas (“assembleia”), na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre 
as seguintes matérias:
(i)  rerratificação das deliberações havidas nas assembleias gerais ordiná-
rias e extraordinárias da companhia nos exercícios sociais de 2017 a 2020, 
a fim de ratificar a deliberação dos acionistas acerca dos aumentos de 
capital e retificar a alteração promovida no caput do artigo 5º do Estatuto 
Social, quando, por um erro material, foi omitida a existência de ações 
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preferenciais compondo o capital social da companhia. além disso, será 
discutida a previsão no estatuto de prioridade no reembolso de capital, 
sem qualquer prêmio, para as ações preferenciais;
(ii)  o grupamento da totalidade das ações ordinárias e das ações preferen-
ciais de emissão da companhia, na proporção de 14.000:1, de forma que 
cada 14.000 (quatorze mil) ações ordinárias e cada 14.000 (quatorze mil) 
ações preferenciais passarão a corresponder a 1 (uma) ação ordinária e 1 
(uma) ação preferencial, respectivamente;
(iii)  os critérios econômicos e prazos aplicáveis aos acionistas da compa-
nhia que, após o grupamento (se aprovado), (a) venham a deter frações 
de ações inferiores a 1 (uma) ação ordinária ou 1 (uma) ação preferencial, 
e desejem manter ou recompor a sua participação acionária através da 
subscrição e integralização de 1 (uma) nova ação ordinária ou 1 (uma) 
nova ação preferencial do capital social da companhia; ou (b) não tendo o 
acionista cuja participação seja reduzida à fração em razão do grupamento 
optado por manter sua participação acionária na companhia, venham a ser 
reembolsados pela companhia proporcionalmente às suas frações de ações 
resultantes do grupamento;
(iv)  aalteração do artigo 5º do Estatuto Social da companhia, de modo a 
refletir o novo número de ações da Companhia;
(v)  a aprovação da consolidação do Estatuto Social da companhia, para 
refletir o novo texto do artigo 5º; e
(vi)  a autorização para que os diretores da Sociedade tomem todas as pro-
vidências relacionadas às matérias aprovadas (incluindo providências de 
reembolso monetário a ser pago aos acionistas da companhia que, após o 
grupamento, passaram a deter frações de ações que não foram recompos-
tas à unidade de ação inteira), bem como para a realização dos registros e 
atualizações correspondentes.
Para participar da assembleia, os acionistas, seus representantes legais e 
procuradores deverão observar o disposto no artigo 126 da lei nº 6.404, 
de 15.12.1976, conforme alterada.

Santa izabel do Pará, 02 de agosto de 2021.
renato de Paula simões

Presidente do conselho de administração

Protocolo: 688550

a eMPresa F. cardoso & cia Ltda 
cNPJ Nº. 04.949.905/0001-63 

TorNa PUBlico QUE rEcEBEU da SEcrETaria MUNiciPal dE SaÚdE dE 
aNaNiNdEUa a licENÇa dE fUNcioNaMENTo da ViGilÂNcia SaNiTá-
ria 127/21, Nº 10793 aNo 2021, Para coMErcio aTacadiSTa E TraNS-
PorTadora dE MEdicaMENToS; MEdicaMENToS SUJEiToS a coNTro-
lE ESPEcial (coNTroladoS); coSMÉTicoS, PErfUMES E ProdUToS 
dE HiGiENE; ProdUToS Para SaÚdE (corrElaToS) E SaNEaNTES do-
MiNiSSaNiTárioS, coM ENdErEÇo Na rUa JoÃo NUNES dE SoUZa, Nº 
125, Bairro áGUaS BraNcaS, aNaNiNdEUa/Pa.ValidadE 31/03/2022.

Protocolo: 688551

reQUeriMeNto de LiceNÇa de oPeraÇÃo
LoNaJU coMÉrcio de coMBUstÍVeis Ltda 

cNPJ: 26.200.120/0001-26 
Torna público que requereu à Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade - SEMaS, licença de operação para atividade de Empresa 
Transportadora de Substâncias e Produtos Perigosos, no Município de Be-
lém/Pa. Processo n° 2021/24144.

Protocolo: 688552

BeLeM BioeNerGia BrasiL s.a. 
cNPJ/MF N° 13.188.854/0001-95 Nire N°15300019036 

ata de assembleia Geral extraordinária da sociedade por ações de ca-
pital Fechado denominada Belem Bionergia Brasil s/a., realizada em 30 
de junho de 2021 (lavrada sob a forma de sumario) i. data, Hora e local: 
ás 10:00 horas do dia 30 de junho de dois mil e vinte e um, na sede so-
cial da companhia, localizada na avenida Visconde de Souza franco, n° 
05, 27° andar, sala 2702 Edifício Quadra corporate, Bairro reduto, cEP: 
66053-000, na cidade de Belém, capital do Estado do Para. ii. convo-
cação e Presença: dispensada a convocação, nos termos do disposto no 
art. 124, § 4°, da lei n° 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 e suas 
alterações posteriores (lei das S.a.), por estarem presentes acionistas re-
presentando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas 
no livro de Presença de acionistas. iii. Mesa: Presidida por Guilherme 
Vianna Mourelle e secretariada por ronaldo Vinagre Machado. iV. ordem 
do dia: (i) aprovação da redução de capital social e consequente alteração 
do art. 5° do Estatuto Social da Belem Bioenergia Brasil S.a.; e (ii) con-
solidação do Estatuto Social da companhia. V. deliberações tomadas por 
unanimidade: instalada a assembleia, após a apresentação das matérias, 
as acionistas detentoras da totalidade do capital social da companhia, sem 
quaisquer restrições, autorizaram a lavratura da presente ata na forma 
de sumario dos fatos ocorridos, conforme faculta o art. 130, § 1° da lei 
das S.a., e deliberaram o seguinte: (i) aprovar, por unanimidade de vo-
tos, sem qualquer ressalva, a redução do capital social da companhia de 
r$ 1.253.331.125,17 (um bilhão, duzentos e cinquenta e três milhões, 
trezentos e trinta e um mil, cento e vinte e cinco reais e dezessete centa-
vos) para r$ 1.218.331.125,17 (um bilhão, duzentos e dezoito milhões, 
trezentos e trinta e um mil, cento e vinte e cinco reais e dezessete cen-
tavos), redução no valor de r$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de 
reais), a ser restituído de forma proporcional aos acionistas mediante suas 

respectivas participações acionárias, operação efetuada em vista do ex-
cesso de capital social em relação ao objeto e as operações atualmente 
cursadas pela sociedade, conforme disposição do art. 1.082, inciso ii, da 
lei 10.406/02, e que se tornará efetiva mediante os termos e prazos es-
tabelecidos no art. 174, § 2°, da lei 6.404/76. a aprovação da operação 
pelo conselho fiscal da companhia não e necessária por não ser este um 
órgão permanente na Belem Bioenergia Brasil S.a., em acordo com o art. 
173, § lª, da Lei 6.404/76. (ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da companhia mediante a redução de capital aprovada, a partir da qual o 
art. 5° passará a ter a seguinte redação: artigo 5. o capital social da com-
panhia subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional é 
de r$ 1.218.331.125,17 (um bilhão, duzentos e dezoito milhões, trezentos 
e trinta e um mil, cento e vinte e cinco reais e dezessete centavos), re-
presentado por 1.218.331.125,17 (um bilhão, duzentos e dezoito milhões, 
trezentos e trinta e um mil, cento e vinte e cinco virgula dezessete) ações 
ordinárias escriturais, sem valor nominal. Vi. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, as 10:22 horas do dia 30 de junho de dois mil e 
vinte e um, foi encerrada a assembleia e foi lida a presente ata, aprovada 
e devidamente assinada por todos os representantes dos acionistas: Galp 
Energia Brasil S. a. e Galp Bioenergy B. V. Belem, 30 de junho de 2021. 
Presidente: Guilherme Vianna Mourelle cPf/Mf 114.255.617-48; Secretá-
rio: ronaldo Vinagre Machado cPf/Mf 826.037.312-20; acionistas: Galp 
Bionergy B.V. cNPJ nº 17.510.578/0001-90, Galp Energia Brasil S.a. cNPJ 
nº 16.974.249/0001-38.

Protocolo: 688553

Posto ParaÍso Ltda 
cNPJ: 13.117.842 /0002-50 

localizada a rua castro alves, 01, Bairro rio Verde, torna público que 
está requerendo junto à SEMMa Goianésia do Pará a concessão da licença 
de operação para a atividade de comércio Varejista de combustível para 
veículos automotores.

Protocolo: 688554

MUNicÍPio de ÓBidos - Pa
eXtrato de terMo aditiVo

6º Termo aditivo de Prorrogação do prazo contratual por mais 90 (no-
venta) dias, alteração da Parte contratante, vigência e mudança de dota-
ção orçamentária ao contrato administrativo n° 001/2018/PMo/SEMSa, 
proveniente da Tomada de Preços nº 009/2018/SEMPof/SEMSa. objeto 
do contrato: contratação de empresa especializada para construção de 
unidade de atenção especializada em saúde conforme o termo de repas-
se n°812993/2014/ministério de saúde/caixa. contratada: P. i. d. a. ro-
driGUES EirElE - ME, cNPJ: 10.546.412/0001-85. data da assinatura: 
30/07/2021. Vigência: 02/08/2021 à 01/11/2021.  aNa eLZa de aN-
drade taVares - secretária de saúde do Município de Óbidos/
Pa - dec. 002/2021.

Protocolo: 688555

deNiLsoN GoMes de araUJo 437.836.512-04 
Torna público que rEcEBEU da SEMaS a aUTEf Nº 273786/2021, com vali-
dade até 30/07/2023, e lar Nº 13662/2021, com validade até 27/07/2026, 
Proc. Nº 2021/0000012850, para o imóvel rural Sítio Eloi, Vicinal do Km 
100 Sul, cEP 68.165-000, localizado no município de rurópolis - Pará.

Protocolo: 688556

HoteL GUaJarÁ Ltda 
coM cNPJ N° 24.092.881/0001-86 

Torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio ambiente - 
SEMMa, a licença de operação, sob o processo nº 045/2021, para desen-
volver atividade de hotel/apart-hotel, em áreas sensíveis ou áreas prote-
gidas, em capanema/Pa.

Protocolo: 688557

riBeiro cordeiro iNdÚstria e coMÉrcio s.a.
cNPJ 04.905.212/0001-79

Nire 15300009464
editaL de coNVocaÇÃo de asseMBLeia GeraL ordiNÁria

1. Por ordem da Senhora Presidente da riBEiro cordEiro iNdÚSTria E 
COMÉRCIO S.A. (“Companhia”) ficam convocados todos os acionistas a se 
reunirem em assembleia Geral ordinária da companhia que se realizará no 
dia 16 de agosto de 2021 na sede social, localizada à rua leopoldo Teixei-
ra, lote 15, S/N, ananindeua/Pa. a assembleia será instalada, em primeira 
convocação, às 07hs (horário de Brasília).
2. ordem do dia: (a) aprovar o mandato da diretoria para o próximo triê-
nio, nos termos da lei n. 6.404/76, art. 143.
ananindeua/Pa, 03 de agosto de 2021.

Protocolo: 688558

distriBeN distriBUidora de ProdUtos 
FarMacÊUticos e HosPitaLares eireLi
a empresa distriBeN distriBUidora de 

ProdUtos FarMacÊUticos e HosPitaLares eireLi 
inscrita no cNPJ sob o nº 04234179/0001-00

localizada na av. rodolfo chermont, Passagem São José, 40. Marambaia, 
Belém-Pa, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Saúde de 
Belém - departamento de Vigilância Sanitária, a licença de funcionamento 
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sob o número 0363/21, com validade até 31/03/2022, para atividade: co-
mércio atacadista, e comercializar: Medicamentos não sujeitos a controle 
especial; correlatos (Produtos para Saúde); Saneantes domissanitários; 
cosméticos e Produtos de Higiene.

Protocolo: 688559

c J a PareNte
aViso de coNcessÃo de aLVarÁ de LiceNÇa de 

FUNcioNaMeNto da ViGiLÂNcia saNitÁria - siVisa 
inscrita no cNPJ 83.646.307/0001-91,

Torna público que recebeu do dVSdM/BElÉM, a licença nº 0878/21, sob o 
processo Nº 1712/2021 - dVSdM, com validade até 31/03/2022.

Protocolo: 688560
cristaLFarMa coM. reP. iMP. e eXP. Ltda 

cNPJ: 05.003.408/0001-30
Torna público que recebeu da dirEToria dE ViGilÂNcia EM SaÚdE - co-
ordENaÇÃo dE ViGilÂNcia SaNiTária do Município de ananindeua-Pa, 
o alvará de licença de funcionamento da Vigilância Sanitária sob o Nº-
10836-333l/21 - ano: 2021, com Validade até 31/03/2022.

Protocolo: 688561

ViNHote & aLBarado Ltda/aUto Posto esPeraNÇa 
cNPJ nº 03.996.110/0001-43 

Torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade - SEMaS/Pa, a renovação da sua licença de opera-
ção Nº 11038/2018 com validade até 20/11/2021 sob o protocolo de nº 
2021/21035, para a atividade de comércio Varejista de combustíveis para 
Veículos automotores na cidade de Santarém/Pa.

Protocolo: 688562

iNdÚstria de Madeira sÃo toMaZ eireLi-ePP 
cNPJ 08.795.150/0001-40

localizada na avenida Martinho Monteiro, Murinim, Benevides/Pa, torna 
público que recebeu da SEMMaT de Benevides-Pa a lo n.º 121/2021, pro-
cesso n.º 038/2021-1, atividade: instalação portuária para embarque e 
desembarque de madeiras.

Protocolo: 688563

sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 051/2021
o sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da comissão 
central de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação, conforme abaixo:
oBJeto: aquisição de impressoras e insumos para confecção de crachás 
de colaboradores, em atendimento as necessidades do SESi-dr/Pa, con-
forme Edital e anexo i
aBertUra: 23 de agosto de 2021.
LocaL da aBertUra: tv. Quintino Bocaiúva, n° 1588 - bairro de 
Nazaré/Belém do Pará.
HorÁrio da aBertUra: 10:00 Horas (Horário Local).
o edital poderá ser retirado no endereço acima citado, em horário comer-
cial e ainda solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da 
fiEPa - http://fiepa.org.br/

Belém (Pa), 05 de agosto de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 688564

seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 055/2021 coM reGistro de PreÇos
o seNai - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da comissão 
central de licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação, conforme abaixo:
oBJeto: aquisição de aquisição de equipamentos de informática, em 
atendimento as necessidades SENai-dr/Pa, conforme Edital e anexo i, 
conforme Edital e anexo i.
aBertUra: 23 de agosto de 2021.
LocaL da aBertUra: tv. Quintino Bocaiúva, n° 1588 - bairro de 
Nazaré/Belém do Pará.
HorÁrio da aBertUra: 15:00 Horas (Horário Local).
o edital poderá ser retirado no endereço acima citado, em horário comer-
cial e ainda solicitado pelo e-mail: licitacao@sesipa.org.br e no site da 
fiEPa - http://fiepa.org.br/

Belém (Pa), 05 de agosto de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 688565

sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ
aViso reLeVaNte de reVoGaÇÃo

coNcorrÊNcia Nº 052/2021
o sesi - dePartaMeNto reGioNaL do ParÁ, através da comissão 
central de licitação, através da comissão central de licitação, torna pú-
blico para conhecimento dos interessados, nos termos do subitem 15.6 do 

instrumento convocatório, que decidiu revogar/cancelar sine die o proce-
dimento licitatório abaixo caracterizado:
oBJeto: contratação de empresa especializada em serviços de engenha-
ria para a realização de construção da quadra de futebol Society coberta, 
quadra de vôlei, centro de convivência, churrasqueiras, arquibancadas, ba-
nheiros, pórticos de acesso, estacionamento e bloco pedagógico contendo 
12 salas para implantação da Unidade SESi Bragança, em atendimento das 
necessidades do SESi-dr/Pa, conforme Edital e anexo i;

Belém (Pa), 05 de agosto de 2021.
NeiLtoN carNeiro do NasciMeNto

coordenador / Pregoeiro.
comissão central de licitação do SESi E SENai

Protocolo: 688566
FUNdo MUNiciPaL de saÚde 

de sÃo GeraLdo do araGUaia
aViso de caNceLaMeNto de 

PreGÃo eLetroNico 8/2021-001
a comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 
são Geraldo do araguaia torna público para o conhecimento dos inte-
ressados o caNceLaMeNto do PreGÃo eLetroNico N° 8/2021-001, 
referente aquisição de Mobiliário, Equipamentos e Utensílios Médicos Hos-
pitalares, em decorrência da constatação de improcedências de funda-
mental importância no processo licitatório. ao tempo, que esta comissão 
Permanente de licitação informa que o objeto supracitado será realizado 
brevemente, a data será publicada respeitando a lei 8.666/93. Pregoeiro 
- adir carrafa - cPL - PMsaGa.

Protocolo: 688567

estado do ParÁ
MUNicÍPio de ParaUaPeBas

serViÇo aUtÔNoMo de ÁGUa e esGoto 
de ParaUaPeBas–saaeP

errata de editaL de LicitaÇÃo
Processo adMiNistratiVo Nº 019.21.cPL

editaL de coNcorrÊNcia 
PÚBLica Nº 001.2021.cP.saaeP

oBJETo: concorrência pública para contratação de empresa especializada 
em obras de implantação de redes de abastecimento de água, que irão be-
neficiar os bairros Jardim América e parque das Nações, região do comple-
xo VS 10 no município de Parauapebas – Pa, conforme condições estabele-
cidas no edital e termo de referência vinculados ao processo administrativo 
nº 019.21.cPl – concorrência Pública nº 001.2021.SaaEP.
considerando que a presente errata não afeta a formulação das propos-
tas a serem apresentadas pelos licitantes interessados na participação na 
licitação, estando configurada a excepcionalidade prevista no artigo 21, § 
4º da Lei 8.666/93, a retificação ora procedida não produzirá alteração na 
data de realização do certame licitatório.
desta forma, No anexo i – Projeto Básico, 2 – Planilha orçamentária; na 
Planilha orçamentária resumida.  oNde se LÊ: com B.d.i. de 15,28%.
desta forma, No anexo i – Projeto Básico, 2 – Planilha orçamentária; na 
Planilha orçamentária resumida. Leia-se: com B.d.i. de 14,62%.
desta forma, No anexo i – Projeto Básico, 2 – Planilha orçamentária; or-
çamento Sintético.  oNde se LÊ: com B.d.i. de 15,28%.
desta forma, No anexo i – Projeto Básico, 2 – Planilha orçamentária; or-
çamento Sintético Leia-se: com B.d.i. de 14,62%.
desta forma, No anexo i – Projeto Básico, 3 – composição do B.d.i.; de-
talhamento do B.d.i. (insumos). oNde se LÊ: B.d.i. calculado e adotado 
de 15,28%.
desta forma, No anexo i – Projeto Básico, 3 – composição do B.d.i.; de-
talhamento do B.d.i. (insumos). Leia - se: B.d.i. calculado e adotado de 
14,62%. conforme Planilha de detalhamento abaixo:

detaLHaMeNto do Bdi (iNsUMos)
#reF!

 
coNtrataÇÃo de eMPresa esPeciaLiZada eM oBra de iMPLaNtaÇÃo de 
redes de aBasteciMeNto de ÁGUa BeNeFiciaNdo os Bairros  JardiM 
aMÉrica e ParQUe das NaÇÕes No MUNicÍPio de ParaUaPeBas-Pa. 

item composição  Taxa (%) Todos os valores das taxas e percentuais devem ser 
aplicados conforme leis vigentes;

ac adMiNiSTraÇÃo cENTral 2,85% o valor do Bdi não poderá ultrapassar o estabelecido 
pelo SaaEP;

df dESPESaS fiNaNcEiraS 0,85%
S SEGUroS E GaraNTiaS 0,48%
r riScoS 0,85%
l lUcro 5,11%
i TaXa dE TriBUToS 3,65%
i.1 iSS 0,00%
i.2 PiS 0,65%
i.3 cofiNS 3,00%
i.4 coNTriBUiÇÃo PaTroNal 0,00%
Bdi calcUlado E adoTado 14,62%

considerando a excepcionalidade estabelecida no artigo 21, § 4º da lei 
8.666/93 dado ao fato de que a alteração efetivada não compromete a 
formulação e apresentação das propostas pelos licitantes interessados, 
mantêm-se as demais cláusulas do Edital, inclusive a data e horário da 
Sessão Pública de licitação.

Lilian cristina Pereira
Presidente de comissão Permanente de licitação

Portaria Nº. 525/2021 - SaaEP
Protocolo: 688455
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